
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1/1539 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 130/2008 – São Paulo, segunda-feira, 14 de julho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

Expediente nº 49/2008-RPDP 

  

PROC. :  1999.03.00.057824-6 PRC ORI:9500026465/MS REG:19.11.1999   
REQTE :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA   
ADV :  ELIAS PEREIRA DE SOUZA 

 Ana Cristina Duarte Braga 

 Michelle Cândia 
RECDO :  MUNICIPIO DE ELDORADO MS   
ADV :  PAULO LOTARIO JUNGES  
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 122. 

Primeiramente, verifico que a petição de fls. 90/94 não foi, até o presente momento, objeto de análise perante esta 

Corte. 

Por outro lado, a solicitação constante de referido petitório deve ser deduzida perante o Juízo de origem, único 

responsável pela expedição do oficio requisitório e, dessa forma, competente para encaminhar a este Tribunal eventuais 

alterações em relação ao mesmo, a qual, no caso pleiteado pela requerida, caso aceito pela requerente, implicaria em 

solicitação de cancelamento deste procedimento. 

Dessa forma, a fim de se evitarem maiores prejuízos ao Jurisdicionado, desentranhem-se as peças acostadas às fls. 

90/94, encaminhando-as por ofício ao Juízo da execução, para as providências que entender cabíveis. 

Instrua-se o ofício supra com cópia deste despacho, bem como das peças acostadas às fls. 02, 111/112, 115, 117 e 122. 

Substituam-se as peças desentranhadas por cópias reprográficas, para fins de documentação. 

Após, providencie a Subsecretaria de Feitos da Presidência - UFEP para verificação e certificação de eventual 

preterimento no direito de precedência do credor neste precatório. 

Ao final, tornem-me os autos conclusos. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  96.03.094019-4            ACR    6058 
EMBGTE  :  FERNANDO AGUILLAR MARTINS reu preso 
ADV     :  MANOEL CUNHA LACERDA 
EMBGTE  :  HERCULES DALL OCA NEVES reu preso 
ADV     :  JULIO CESAR FERREIRA SILVA e outros 
EMBGDO  :  Justica Publica 
PETIÇÃO :  RESP   1999015603 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que:  

-por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares e, no mérito, deu parcial provimento aos recursos dos réus Fernando 

Aguillar Martins, Hercules Dall'Oca Neves e Haroldo Peixoto Zatorre, apenas para diminuir a pena corporal imposta em 

relação ao crime de tráfico, afastando a causa especial de aumento de pena pela internacionalidade, prevista no artigo 

18, I, da Lei nº 6.368/76, mantendo, no mais, a sentença condenatória proferida em primeiro grau, inclusive no tocante à 

condenação de Fernando Aguillar Martins como incurso nas penas do artigo 334, "caput", do Código Penal; negou 

provimento à apelação de Jair Balta Ribeiro, reduzindo, de ofício, a reprimenda penal que lhe foi imposta pela prática 

do crime previsto no artigo 12, § 1º, I, c.c. artigo 18, III, ambos da Lei nº 6.368/76 e deu provimento à apelação da 

Justiça Pública para condenar o acusado Nilson Carvalho Silva pela prática do delito previsto no artigo 12, § 1º, I, c.c. 

artigo 18, III, ambos da Lei nº 6.368/76; 

-por maioria, manteve a sentença recorrida no tocante à fixação do regime integralmente fechado para cumprimento das 

penas e determinou a manutenção da aplicação da pena de perdimento somente à aeronave de prefixo PT-KHX, 

liberando e determinando a devolução das outras duas aeronaves apreendidas. 

2.Foram opostos embargos de declaração pelo réu Fernando Aguillar (fls. 1496/1504), tendo sido o recurso julgado 

prejudicado (fls. 1673), decisão contra a qual foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento, por 

unanimidade de votos (fls. 1718). 

3.Os réus Fernando Aguillar Martins e Hércules Dall'Occa Neves opuseram embargos infringentes contra o v. acórdão, 

pugnando pela reforma do julgado a fim de que prevalecesse o entendimento exposto pelo então juiz convocado Casem 

Mazloum, que restou, em parte, vencido, no sentido da admissão da progressão do regime de cumprimento das penas, 

bem como pela liberação de todas as aeronaves, com a conseqüente revogação do perdimento determinado. 
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4.Em 12.03.1999 o Ministério Público Federal interpôs, tempestivamente, o presente recurso especial, cujas razões 

foram juntadas aos autos às fls. 1739/1755. 

5.Em 30.03.1999 o órgão do "parquet" reiterou o recurso especial interposto, juntando cópia das respectivas razões (fls. 

1683/1698). Na oportunidade requereu que, enquanto pendente o julgamento daquele recurso, não fosse promovida a 

devolução das aeronaves apreendidas (fls. 1682/1698), o que foi deferido pelo então relator (fls. 1703). 

6.Inconformado com a não liberação das aeronaves, o co-réu Fernando Aguillar Martins interpôs outro agravo 

regimental, o qual foi igualmente não provido em 23.11.1999 (fls. 1718). 

7.Em 04.10.2006 os embargos infringentes foram julgados, tendo a primeira seção desta Corte decidido, por 

unanimidade, reconhecer a extinção da punibilidade de Hércules Dall'Occa Neves, não conheceu do pedido de execução 

de honorários advocatícios e, por maioria, deu parcial provimento aos embargos infringentes, apenas para admitir a 

possibilidade de progressão no regime prisional, mantendo a pena de perdimento decretada em relação à aeronave 

prefixo PT-KHX (fls. 1857, 1894/1897).  

8.Em 20.10.2006 os autos forma com vista ao Ministério Público Federal para ciência do acórdão que julgou os 

embargos infringentes. Na oportunidade, o órgão do "parquet" reiterou o recurso especial anteriormente interposto às 

fls. 1662/1698. 

9.O v. acórdão foi publicado no Diário da Justiça da União em 01.11.2006 (fls. 1899). 

10.Em suas razões de recursais, aduz o recorrente violação ao artigo 120, § 4º, do Código de Processo Penal e ao artigo 

34 da Lei nº 6.368/76, na medida em que "no caso em tela, há patentes dúvidas quanto a titularidade da propriedade das 

três aeronaves, principalmente da aeronave com prefixo PT-KHX" e que "não se pode decretar a devolução das 

aeronaves a um proprietário incerto até mesmo pelo respeito que se deve ter em relação aos princípios constitucionais 

do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, uma vez que pode-se, de maneira errônea, tirar o bem de 

seu legítimo titular e devolvê-la a pessoa de má-fé, sem dar-lhe a chance de defender-se e provar o seu direito." 

11.Alega, ainda, violação ao artigo 18, I, da Lei nº 6.368/76, uma vez que a Turma julgadora teria se baseado numa 

premissa equivocada ao exigir a prova inequívoca da procedência ou da destinação da droga para caracterização da 

internacionalidade do tráfico, "uma vez que o elemento crucial para a caracterização da internacionalidade é justamente 

a motivação e a finalidade do tráfico." 

12.Por fim, requer a reforma do julgado a fim de manter-se a sentença de primeiro grau no tocante à manutenção da 

causa de aumento de pena da internacionalidade do tráfico e à apreensão de todas as aeronaves. 

13.Apresentadas as respectivas contra-razões, os autos vieram conclusos para o juízo prévio de admissibilidade. 

14.Passo ao exame. 

15.Os autos deram entrada no gabinete do Ministério Público Federal em 05 de fevereiro de 1999 (fls. 1599) e o 

presente recurso foi interposto, tempestivamente, em 12 de março de 1999 (fls. 1739), em razão da suspensão dos 

prazos processuais neste Tribunal Regional Federal, de 08.02.1999 a 24.02.99, pelas portarias de nºs. 2164/99 e 

2183/99. 

16.A reiteração do recurso após o julgamento dos embargos infringentes também se deu de maneira tempestiva (fls. 

1898 e verso).  

17. Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

18.O presente inconformismo não merece prosperar. 

19.Com efeito, a hipótese de cabimento do recurso especial com base no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição 

Federal, ao contemplar a contrariedade ou negativa de vigência de tratado ou lei federal, visa abranger os casos em que 

eventualmente haja erro no julgado recorrido, o que não é o caso dos autos. 

20.Para que haja interesse em recorrer por esta via excepcional não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais 

recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal ou constitucional. Pelas razões 
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recursais do ora recorrente percebe-se que a pretensão é a reforma do v. acórdão, mediante o reexame das provas já 

exaustivamente analisadas pelo MM. Juízo monocrático em primeiro grau de jurisdição e pelo C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, em segundo grau. 

21.Dessa forma, não se afiguram plausíveis os argumentos expendidos no sentido da manutenção da causa de aumento 

de pena da internacionalidade do tráfico e da apreensão de todas as aeronaves. 

22.Acerca da questão da incidência ou não da causa de aumento de pena relativa à internacionalidade do tráfico, o 

colendo Superior Tribunal de Justiça entende que "devidamente fundamentada, a decisão colegiada que não vislumbrou 

a internacionalidade do crime de tráfico e evidenciado manifesto interesse de reapreciação de aspectos fático-

probatórios, com base em vista alegação de evidências suficientes para a comprovação da r. internacionalidade - capaz 

de atrair a competência da Justiça Federal -, não se conhece de recurso ante a incidência do entendimento da Súmula 

07/STJ" (in: REsp 78.930/RS, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 13.03.2002, DJ 

15.04.2002 p. 243). 

23.Confiram-se outros julgados no mesmo sentido: 

CRIMINAL. HC. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. FALSA IDENTIDADE. AUSÊNCIA DE 

PROVAS DA INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA E REEXAME DO MATERIAL 

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPROPRIEDADE DO WRIT. CONFIGURAÇÃO DO CRIME. TIPO DE AÇÃO 

MÚLTIPLA DE CONTEÚDO VARIADO. DOLO DE TER EM DEPÓSITO SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. 

DELITO ÚNICO. DEMAIS ARGUMENTOS SUPERADOS. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA E, NESTA 

EXTENSÃO, CONCEDIDA. 

I. Hipótese em que o paciente sustenta ter sido condenado pelo crime de tráfico internacional de drogas sem que 

houvesse provas da internacionalidade da sua conduta, asseverando, ainda, se tratar de crime único, não de concurso 

material de delitos, já que o entorpecente, embora dividido em três partes, foi apreendido no mesmo dia. 

II. Maiores incursões acerca do tema demandaria a reavaliação do conjunto probatório que levou à condenação do réu 

pelo crime de tráfico internacional de entorpecentes, a fim de tentar provar a veracidade de suas alegações. 

III. O delito de tráfico de entorpecentes compreende dezoito ações identificadas pelos diversos núcleos do tipo, sendo 

certo que o crime se consuma com a prática de qualquer das ações, por se tratar de delito de ação múltipla, no qual são 

admitidas várias condutas para sua consumação. 

IV. Tendo parte da cocaína sido apreendida no interior de caminhão, quando estava sendo transportada pelo membros 

da quadrilha, restaria evidenciada, em princípio, a prática do núcleo do art. 12 da Lei nº 6.368/76, sob a forma de 

transportar, não podendo ser  considerada a ocorrência de outro delito, consubstanciado no núcleo do tipo "ter depósito" 

substância entorpecente, em concurso material. 

V. Não se pode admitir a ocorrência de três delitos diversos, quando o art. 12 da Lei 6.368/76 é malferido pela prática 

de apenas um núcleo do tipo, mesmo que tal conduta tenha sido caracterizada pelo depósito da mercadoria, na mesma 

ocasião, em três locais diferentes. 

VI. Deve ser reformado o acórdão recorrido e a sentença condenatória, no tocante à dosimetria da pena, a fim de que 

seja reconhecida a prática pelo réu de apenas um delito de tráfico de entorpecentes, devendo ser procedida nova e 

motivada fixação da pena, mantida a sua condenação, prejudicados os demais argumentos aventados em favor do 

paciente, relativos à dosimetria da pena. 

VIII. Ordem parcialmente conhecida, e nesta extensão, concedida, nos termos do voto do Relator. 

(HC 70.217/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 15.02.2007, DJ 19.03.2007 p. 379 - 

nossos os grifos) 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PERMANENTE. 

JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. PRECLUSÃO. AFASTAMENTO DO ARTIGO 18, 

INCISO I. NECESSIDADE DE EXAME APROFUNDADO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCABIMENTO NA VIA ANGUSTA DO WRIT. PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. CRIME 

EQUIPARADO A HEDIONDO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Em não sendo a Comarca sede de Juízo Federal, competente é a Justiça Estadual, ex vi do artigo 27 da Lei 6.368/76, 

para processar e julgar o feito relativo a tráfico internacional de drogas. 

2. A jurisprudência dos tribunais superiores, incluidamente do Pretório Excelso, firmou-se no sentido de que é relativa a 

competência definida no artigo 26 da Lei de Tóxicos, reclamando, por certo, argüição oportuna, sob pena de preclusão. 

3. Em demandando profunda análise do conjunto fático-probatório, de toda incompatível com a augusta via do remédio 

heróico, não se conhece das alegações que visam a rediscutir a procedência das drogas apreendidas. 

4. O Supremo Tribunal Federal, por reiteradas vezes, afirmou a constitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 

8.072/90, que impõe o regime fechado para o integral cumprimento da pena reclusiva aos condenados por crimes 

hediondos ou a eles equiparados, onde, induvidosamente se inclui o tráfico ilícito de entorpecentes. 

5. Habeas corpus parcialmente conhecido e denegado. 

(HC 22.893/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 19.09.2002, DJ 23.06.2003 

p. 447 - nossos os grifos) 

24.Desta forma, não pode ser admitido o presente recurso sob alegação de violação a dispositivo de lei federal no que 

tange a aferição da incidência ou não da referida causa de aumento de pena, por implicar o reexame de provas, vedado 

em sede de recurso especial, de acordo com o enunciado da Súmula nº 07 do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

25.De outra parte, no tocante à questão acerca da aplicação do efeito secundário da condenação relativo ao confisco de 

todas as três aeronaves apreendidas nos autos, igualmente não se verifica qualquer ilegalidade, encontrando-se a decisão 

que determinou a apreensão de apenas uma delas - por ter sido utilizada na consumação do delito - em consonância com 

o entendimento conferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça aos aludidos artigos 120, § 4º, do Código de 

Processo Penal, c.c. artigo 34 da Lei nº 6.368/76, esse último vigente à época dos fatos. 

26.Com efeito, o entendimento jurisprudencial da colenda Corte Superior é no sentido de que, o artigo 34 da Lei 

6.368/76, com redação dada pela Lei 9.804/99, é claro ao determinar, como requisito para o confisco do bem, que o 

mesmo seja destinado à prática do crime, sendo insuficiente, para o recolhimento, sua utilização eventual na prática do 

ato criminoso. Confira-se a decisão do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, ao fundamentar decisão publicada em 

11.11.2004, que não conheceu do agravo de instrumento de nº 564.243, interposto pelo Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais, acerca do tema: 

"O dispositivo, a nosso ver, é claro ao determinar, como requisito necessário ao confisco de instrumentos ou objetos, 

sua utilização para a prática do crime, de maneira permanente. É dizer, nos termos da lei, é insuficiente, para que se 

proceda ao recolhimento do bem, que o mesmo tenha sido eventualmente utilizado na prática do crime. 

Nesta mesma linha de entendimento, respeitável doutrina: "O termo deve ser interpretado restritivamente, no sentido de 

que o confisco só deve recair sobre os objetos materiais que sirvam necessariamente para a prática do crime. (...) Não 

devem ser confiscados os objetos ocasional ou casualmente ligados à conduta delituosa." (Damásio E. de Jesus, in Lei 

Antitóxicos Anotada, Ed. Saraiva, 2001, pág. 162). 

"A norma é um desdobramento do art. 91, II, do Código Penal que prevê a perda dos instrumentos do crime como efeito 

da condenação. A diferença, porém, em relação ao Código Penal é a de que, além de uma enumeração mais ampla de 

objetos ou instrumentos, ficou excluída a condição para a perda de serem os objetos de posse, uso, fabricação o porte 

ilícitos. 

Nos termos da lei basta, para a perda, que os veículos e demais instrumentos enumerados tenham sido utilizados para a 

prática dos crimes definidos na lei. Deverá, porém, o juiz, para não chegar a um resultado abusivo, determinar a perda 

apenas dos instrumentos direta e intencionalmente colocados como instrumentos do crime e não os que ocasionalmente 

estejam ligados à conduta incriminada. A excessiva amplitude do texto legal exige uma interpretação restritiva, sob 

pena de chegarmos ao absurdo de, p. ex., vermos a perda de um automóvel só porque nele foram encontrados 'pacaus' 

de maconha. Para a perda, repetimos, há necessidade de um nexo etiológico entre o delito e o objeto utilizado para a sua 

prática. Haveria a perda, p. ex., de um caminhão especialmente utilizado para o transporte de maconha." (Vicente Greco 

Filho, in Tóxicos: Prevenção - Repressão, Ed. Saraiva, 1991, pág. 172). 

E, ainda, o seguinte precedente desta Corte Federal Superior: 
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"RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. REGIME INTEGRAL 

FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.714/98. CONFISCO DE BENS. 

MOTOCICLETA. NECESSIDADE DA UTILIZAÇÃO DO BEM PARA O FIM ESPECÍFICO DE PRATICAR O 

CRIME. 

1. A Lei dos Crimes Hediondos, porque faz incompatíveis os delitos de que cuida com as penas restritivas de direitos, 

exclui a incidência da Lei nº 9.714/98, modificativa da parte geral do Código Penal, por força do artigo 12 do próprio 

diploma penal material brasileiro ("As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei especial, se 

esta não dispuser de modo diverso."). 

2. O artigo 34 da Lei 6.368/76, com redação dada pela Lei 9.804/99, é claro ao determinar, como requisito para o 

confisco do bem, que o mesmo seja destinado à prática do crime, sendo insuficiente, para o recolhimento, sua utilização 

eventual na prática do ato criminoso. 

3. Recurso conhecido e provido parcialmente."(REsp 407.461/MG, da minha Relatoria, in DJ 17/2/2003). 

Por fim, note-se que inverter-se a conclusão a que chegou a Corte Estadual, no sentido de que a aeronave se destinava 

permanentemente ao tráfico, implicaria incursão no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária 

reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça, 

verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." Pelo exposto, não conheço do agravo. 

Publique-se. Intime-se. Brasília, 21 de outubro de 2004. Ministro Hamilton Carvalhido, Relator (Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, 11.11.2004)". 

27.Ademais, a pretensão consistente na modificação ou novo exame da decisão que determinou o confisco de apenas 

uma das aeronaves, determinando a liberação das demais demandaria incursão na seara fático-probatória, seja para se 

apurar se as aeronaves foram utilizadas para a prática do crime, seja para se apurar o legítimo proprietário, o que, a teor 

do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, é inviável de ser dirimida em sede de recurso especial. 

28.Assim, não se vislumbra questão de direito federal capaz de dar ensejo à instauração da instância especial. 

29.Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSO ESPECIAL 

BLOCO Nº  135.779 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  2005.03.00.009667-9        AG  229269 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  DIVA MELINATO CILURZO 
ADV     :  NIVALDO SILVA TRINDADE 
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PARTE R :  Estado de Sao Paulo e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª       SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006008906 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

decisão proferida por Turma desta Egrégia Corte, que rejeitou a preliminar argüida em contraminuta, negou provimento 

ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os artigos 17, III e 18, I, da Lei nº 8.080/1990. 

Com contra-razões às fls. 112/139. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Por sua vez, em consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo 

que na ação originária (Ação Ordinária de nº 2003.61.26.000741-8) foi proferida sentença, julgando procedente o 

pedido, encerrando o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC), determinando que os réus, através do sistema 

único de Saúde (SUS), e de forma solidária, forneçam à autora o medicamento "FORTÉO", princípio ativo 

"teriparatida", registrado no Ministério da Saúde sob o nº 1.1260.0079.001-5, até agosto de 2005,  data da interrupção 

do tratamento. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.007918-1       AMS  277480 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
PETIÇÃO :  RESP   2007155228 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência 

de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 9.639/98. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 10, § 1º, da Lei nº 9.639/98. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos em sentido contrário. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido. 

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio se incompatibiliza com a norma transcrita no artigo 

151, inciso III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que 

concerne à inaplicabilidade do artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, o que denota não estar caracterizada a alegada 

contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal 

Federal, reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 

126 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira) 

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, 

DJ 21.05.2007. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido encontra-se em conformidade com o que, remansosamente, tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

                                                                      

  

  

EXP.:00393 BLOCO:135675 

      NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) AGRAVADO(S) 

      PARA,   QUERENDO,  APRESENTAR(EM)  RESPOSTA  NOS  AUTOS  DO  AGRAVO  DE 

      INSTRUMENTO. 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011516-0 AGREXT ORI:199903990042930/SP REG:01.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE SAO PAULO FAPESP 

      ADV    : WILLIAM ROBERTO GRAPELLA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.015173-4 AGRESP ORI:200361040070404/SP REG:29.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : HAMBURG SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS GESELLSCHAFT KG 

               ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

      ADV    : ELIO GUIMARAES RAMOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.016700-6 AGRESP ORI:199961000324082/SP REG:13.05.2008 
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      AGRTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : CARLA SANTOS SANJAD 

      AGRDO  : JOSE VICENTE FERREIRA FILHO 

      ADV    : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

      PARTE A: JOSE VICENTE DE SOUZA e outros 

      ADV    : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.016715-8 AGRESP ORI:93030053940/SP REG:13.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : LEUSIPIO JANUARIO GONCALVES 

      ADV    : TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO 

      PARTE A: WALDEMAR ROBERTO DOS SANTOS VISCAINO e outros 

      ADV    : TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018120-9 AGRESP ORI:93030597621/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : CUSTODIO DE FELIPE ARRUDA e outros 

      ADV    : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018145-3 AGRESP ORI:199961040035502/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : NEWLONG DO BRASIL MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

      ADV    : EMILIO CARLOS XIMENES 
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      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018158-1 AGRESP ORI:199903990749453/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : OMAR A GRESPAN 

      ADV    : VALERIA MARINO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

                                                                       0002 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018159-3 AGRESP ORI:199903990793375/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : JOAO SCASSOLA PASCHOA 

      ADV    : MARIO LUIS DIAS PEREZ 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018170-2 AGRESP ORI:94030427825/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : ANTONIO LUIZ HOMEM DE MELLO 

      ADV    : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018377-2 AGRESP ORI:200561140037950/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : CARLA SANTOS SANJAD 

      AGRDO  : LUIZ PLINIO MORENO PERES e outros 

      ADV    : CESIRA CARLET 
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      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019512-9 AGRESP ORI:200603990285017/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : VALERIA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

      ADV    : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019617-1 AGRESP ORI:200061100036431/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 

      ADV    : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019622-5 AGRESP ORI:200261000000423/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : FANEM LTDA 

      ADV    : LEONARDO DE ANDRADE 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019787-4 AGRESP ORI:200203000482438/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

      ADV    : JOSE ANTONIO KHATTAR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.019789-8 AGRESP ORI:200503990242361/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : AGNALDO FRANCISCO DA SILVA 

      ADV    : JOB DE CAMPOS 

      INTERES: WM AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA e outros 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019791-6 AGRESP ORI:200703000697957/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : EMIC ELETRO MEDICINA IND/ E COM/ LTDA 

      ADV    : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019792-8 AGRESP ORI:94030378980/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : MIMO IND/ DE CALCADOS LTDA 

      ADV    : SILVIO ANDREOTTI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019793-0 AGRESP ORI:200703000341890/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA 

      ADV    : WERNER BANNWART LEITE 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.019800-3 AGRESP ORI:200361270012979/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      AGRDO  : UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

      ADV    : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019800-3 AGRESP ORI:200361270012979/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      AGRDO  : UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

      ADV    : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019979-2 AGRESP ORI:199961040081573/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : ANDRESSA COSMETICOS LTDA 

      ADV    : ALBERTO FELICIO JUNIOR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019981-0 AGRESP ORI:89030345282/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE 

      ADV    : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019982-2 AGRESP ORI:94030749296/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : PARKING LOT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

      ADV    : RUBENS DE ALMEIDA e outros 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019983-4 AGRESP ORI:200503000152348/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : RESI MARQUES ESTOPAS LTDA 

      ADV    : WELLYNGTON LEONARDO BARELLA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020157-9 AGRESP ORI:200303990116127/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : DELINDA LINARES PIRONATO 

      ADV    : JOSE XAVIER MARQUES 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : TANIA FAVORETTO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020395-3 AGRESP ORI:199961090011669/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      AGRDO  : M FAVERO ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 

      ADV    : MELFORD VAUGHN NETO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020396-5 AGRESP ORI:96030598674/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : MAKRO ATACADISTA S/A 
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      ADV    : ADALBERTO DE JESUS COSTA e outros 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020397-7 AGRESP ORI:200003990661463/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : LOLI E CIA LTDA 

      ADV    : CELSO RODRIGUES JUNIOR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020402-7 AGRESP ORI:98030536494/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : SILVIO ROGERIO OMIZZOLO 

      ADV    : EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020406-4 AGRESP ORI:199961020055532/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      AGRDO  : ROMASUL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

      ADV    : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020412-0 AGRESP ORI:92030830723/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      AGRDO  : MARTHA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

      ADV    : WANIRA COTES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.020413-1 AGRESP ORI:199961000386944/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

      ADV    : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020417-9 AGRESP ORI:92030453229/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A 

      ADV    : JULIANO DI PIETRO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020421-0 AGRESP ORI:200603000445721/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : JOAO CARLOS BASILIO DA SILVA 

      ADV    : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

      PARTE A: PERFUMARIA RASTRO S/A 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.020425-8 AGRESP ORI:89030068491/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : HELENA YUMY HASHIZUME e outros 

      AGRDO  : ITALTRACTOR PICCHI ITP S/A 

      ADV    : SANDRA REGINA NOSTRE MARQUES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.021014-3 AGRESP ORI:200603990183154/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : DAKAR COM/ DE AUTO PECAS DIESEL RIO PRETO LTDA e outro 

      ADV    : REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA 

      AGRDO  : DARILSON ALEIXO DE MATOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021015-5 AGRESP ORI:200203990189904/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : ELISANGELA PEREIRA DE CARVALHO LEITAO AFIF 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : JOSEFA PEREIRA DE OLIVIERA 

      ADV    : MARIA ISABEL DA SILVA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021019-2 AGRESP ORI:200061050155971/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : GUARILUX S/A ELETROMETALURGICA e outro 

      ADV    : JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021021-0 AGRESP ORI:200103990368223/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : KEILA NASCIMENTO 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : MASSAR INABA e outros 

      ADV    : ROBERTO REIS DE CASTRO 
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      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021023-4 AGRESP ORI:200603990411424/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADVG   : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : ZAIRA DOS SANTOS 

      ADV    : EVELISE SIMONE DE MELO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021024-6 AGRESP ORI:200703990193589/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADVG   : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : TEREZINHA DA SILVA TELES 

      ADV    : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021025-8 AGRESP ORI:200703990190953/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADVG   : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : ADAO ELIAS DE PAULA 

      ADV    : LEONARDO GOMES DA SILVA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021191-3 AGRESP ORI:90030463450/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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      AGRDO  : CHARLES WOLKOVIER 

      ADV    : HELIO RAMOS DOMINGUES e outros 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021466-5 AGRESP ORI:199903990700154/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : CARLA SANTOS SANJAD 

      AGRDO  : JOSE CARLOS LEITE SIQUEIRA e outros 

      ADV    : EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

      PARTE R: Uniao Federal 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.021541-4 AGRESP ORI:200061060037028/SP REG:12.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      AGRDO  : PANIFICADORA CANESIN LTDA -ME e outros 

      ADV    : AGNALDO CHAISE 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.022464-6 AGRESP ORI:200503000232757/SP REG:20.06.2008 

      AGRTE  : FERNANDO VICARIA (= ou > de 60 anos) 

      ADV    : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

      AGRDO  : Telefonica Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A 

      ADV    : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

      PARTE R: Uniao Federal 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      PARTE R: Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL e outro 

      ADV    : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 
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      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.022473-7 AGRESP ORI:200561040080510/SP REG:20.06.2008 

      AGRTE  : WUILLIAN KFOURI 

      ADV    : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.022474-9 AGREXT ORI:200561040080510/SP REG:20.06.2008 

      AGRTE  : WUILLIAN KFOURI 

      ADV    : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.022483-0 AGRESP ORI:199903990826988/SP REG:20.06.2008 

      AGRTE  : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

      ADVG   : MAURICIO MAIA 

      AGRDO  : NADIR APARECIDA ALVES GOMES FIGUEIREDO 

      ADV    : ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.022672-2 AGRESP ORI:200361020094051/SP REG:23.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      AGRDO  : ANTONIO FERRAO e outros 

      ADV    : OTACILIO JOSE BARREIROS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.022689-8 AGRESP ORI:200303990338288/SP REG:23.06.2008 

      AGRTE  : JOSE GUILHERME VICTOR e outros 

      ADV    : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : NELSON PIETROSKI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.023264-3 AGRESP ORI:200561049000377/SP REG:25.06.2008 

      AGRTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

      AGRDO  : DARIO SAMPAIO 

      ADV    : ENZO SCIANNELLI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.023275-8 AGRESP ORI:97030622372/SP REG:25.06.2008 

      AGRTE  : OESP GRAFICA S/A 

      ADV    : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES 

      AGRDO  : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

      ADV    : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.023551-6 AGRESP ORI:200361190052377/SP REG:27.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      AGRDO  : ANIZIO FRANCISQUINI e outros 

      ADV    : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.023583-8 AGRESP ORI:200203000016798/SP REG:27.06.2008 

      AGRTE  : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

      ADV    : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

      INTERES: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.023849-9 AGRESP ORI:95030430178/SP REG:27.06.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

      ADV    : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

      ADV    : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

      AGRDO  : PEDRO SERGIO PONTES 

      ADV    : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.61.10.000634-3       AMS  197150 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RETIFICA SAO FRANCISCO DE ITU LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008014326 
RECTE   :  RETIFICA SAO FRANCISCO DE ITU LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 24/1539 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 150, §§1º e 4º, 156, VII, 165, I, 167, 

parágrafo único e 168, todos do CTN; 74 da Lei 9430/96, Lei 10637/02, Decreto 2138/97, Decreto 22626/33, 156, 170, 

167, parágrafo único do CTN; 5º, XXII, da CF; bem como a Lei 8383/91 e as IN 21/97, 73/97 e 210/02. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2001.61.02.003234-6        AC 1231397 
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APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    :  PLANALQUIMICA DO BRASIL IND/ QUIMICA LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE MENEGHIN NUTI 
PETIÇÃO :  RESP   2008103300 
RECTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CREA/SP - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. 

Destaca a recorrente ter a decisão ora recorrida contrariado o artigo 63 da Lei nº 5.194/66, procurando demonstrar que 

haveria compatibilidade entre o objeto da empresa recorrida e as normas que regulam a atividade de engenharia. 

Requer, ainda, que o recurso especial interposto seja recebido tanto no efeito devolutivo, quanto no efeito suspensivo. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora e do fumus boni iuris. 

Os presentes embargos à execução fiscal foram ajuizados com o escopo de anular a dívida executada pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP.  

A r. sentença julgou improcedente o pedido e determinou o cancelamento da anuidade cobrada, tendo em vista que a 

Embargante solicitara o cancelamento de seu registro junto ao CREA/SP, procedendo a sua inscrição perante o 

Conselho Regional de Química. 

 Conforme consta do relatório, voto e acórdão, de fls. 176/179, foi instaurado procedimento administrativo perante a 

Embargada,  visando esclarecer qual o Conselho competente para registrar o exercício de engenharia química.  

Todavia, o expediente administrativo instaurado não foi finalizado pelo CREA e, sem ter sido solucionado o caso 

submetido à apreciação desse Conselho, a Embargante foi submetida à cobrança de anualidades por meio de inscrição 

em dívida ativa.  

A decisão proferida por este Tribunal manteve a r. sentença, no sentido de anular a dívida executada, porém, 

fundamentou-se na ausência de finalização do procedimento administrativo instaurado, em que se discutia qual o 

Conselho competente para o registro de engenheiro químico. 

Em sede de recurso especial, aduz a recorrente que o decisum censurado violou o disposto no artigo 63 da Lei nº 

5.194/66, porquanto o objeto da empresa recorrida amolda-se às prescrições legais que regulam o exercício da 

engenharia. 

Verifica-se, assim, que as alegações apresentadas pela recorrente refogem da fundamentação utilizada pelo v. acórdão 

recorrido.  

Dessa forma, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que não 

evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 
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Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente. 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2005.03.00.091368-2        AG  253827 
AGRTE   :  ROBERTO LORENZONI FILHO 
ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008039488 
RECTE   :  ROBERTO LORENZONI FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fl. 230. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal que conheceu e acolheu 

os embargos de declaração para negar provimento ao agravo de instrumento, não acolhendo a exceção de pré-

executividade, sob o fundamento de que a matéria discutida no presente agravo deve ser apresentada em embargos à 

execução, única sede em que é possível a produção de provas. 

A recorrente, no recurso especial de fls. 220/272, alega que o acórdão recorrido afronta o art. 135 do CTN. 

Ainda, requer seja concedido efeito suspensivo ao apelo extremo, devendo ser reformado o v. acórdão recorrido, para 

que seja apreciada a matéria argüida em sede de exceção de pré-executividade, devendo o recorrente ser excluído do 

pólo passivo da execução, por ser parte ilegítima para figurar no feito. 

Nos termos da Súmula nº 634, do Excelso Pretório, "não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida 

cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de admissibilidade na origem", de 

sorte que passo a decidir. 

Decido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a aferição da legitimidade 

passiva do executado, somente é viável em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de 

dilação probatória, implicando a revisão deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 
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2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

4. Aferir a necessidade ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da exceção de pré-executividade, 

demanda o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante a 

incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: (REsp 840924/RO, DJ.19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 

DJ.01.09.2006; AgRg no Ag 751712/RS, DJ. 30.06.2006). (Grifei). 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 869357/SP, DJ 29.11.2007, rel. Min. Luiz Fux)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; REsp 658549/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 31/05/2007. 

De sorte que não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que não restaram evidenciados os 

pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial. 

Entretanto, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para 

apresentação de suas contra-razões ao recurso especial. 

Intime-se 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 VICE PRESIDENTE 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2006.03.00.026033-2        AG  264852 
AGRTE   :  BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA 
ADV     :  LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008039487 
RECTE   :  BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de pedido de efeito suspensivo vinculado ao Recurso Especial interposto por Bento de Abreu Agrícola LTDA., 

com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por esta Egrégia 

Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que determinara a substituição da penhora 

ofertada pela executada. 

Sustenta o v. acórdão contrariou os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a 

possibilidade do executado indicar bens a penhora não implica em direito subjetivo a indicação de qualquer bem, bem 

como que, após a manifestação do exeqüente, é legítima a decisão que torna ineficaz a penhora de bem imóvel situado 

em foro distante do local da execução, principalmente pela existência de bens no local da execução. 

Busca a recorrente que seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que seja suspenso o prosseguimento 

da execução contra si, ao argumento de que a decisão recorrida configura lesão grave e de difícil reparação 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais, para legitimar-se, depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A questão de fundo, in casu, demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação ao 

artigo 620 (princípio da menor onerosidade), assim como ao artigo 655 (nomeação de bens), o que é inviável na 

instância especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Os recursos excepcionais visam à readequação 

do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 
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3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

DECISÃO: 

  

PROC.   :  2008.03.00.011326-5       MCI    6098     9400005918  AI Vr 

GUARULHOS/SP     200061190069297  3 Vr GUARULHOS/SP 
REQTE   :  CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  RODRIGO MARINHO DE MAGALHÃES 
ADV     :  ANNA CECÍLIA ARRUDA MARINHO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-RESIDENTE 

PETIÇÃO: MAN    2008099378 

RECTE  : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de efeito 

suspensivo ao recurso especial interposto em face de acórdão proferido pela Quinta Turma desta Egrégia Corte. 
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O requerente interpôs agravo de instrumento contra decisão que deferiu o pedido de substituição da penhora sobre os 

bens cujo leilão restou negativo, por ausência de licitantes (fl. 25), pela penhora de 30% (trinta por cento) do 

faturamento da empresa (fls. 30-32). 

Houve a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 35-36), mas, ao final, foi dado parcial 

provimento ao agravo de instrumento, apenas para reduzir o percentual da penhora para 10% (dez por cento) e 

determinar a elaboração de um plano de administração (fls. 43-49), ao fundamento de que os bens penhorados não 

encontraram arrematantes e, ademais, quanto à eventual existência de outros bens, não houve nenhuma indicação de que 

a empresa executada tenha informado ao juízo sobre eles e onde se encontram (fls. 47-49). 

Sustenta o requerente que a penhora sobre o faturamento constitui medida excepcional, que só pode ser deferida na 

hipótese de inexistência de outros bens a serem penhorados e de esgotamento de todos os meios para a localização de 

bens, direitos ou valores, livres e desembaraçados, que possam garantir a execução. 

Afirma estar presente o perigo da demora, uma vez que o acórdão manteve a penhora sobre o faturamento e a 

determinação será cumprida de imediato, caso não seja atribuído o efeito suspensivo ao recurso especial interposto. 

Nas razões do recurso especial (fls. 108-125), interposto com fundamento no artigo 105, inciso I, alíneas "a" e "c", alega 

o requerente que o acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento violou os artigos 165, 620, 677 e 678, todos 

do Código de Processo Civil, e o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980. Sustenta que antes de ser efetivada a penhora sobre o 

faturamento, deverá ser nomeado um administrador, que deverá apresentar a forma de administração, evitando, assim, 

que o dinheiro penhorado prejudique e inviabilize o funcionamento da empresa. Alega, ademais, que a penhora sobre o 

faturamento somente deve ser efetuada após tentativas frustradas de penhora sobre outros bens arrolados na Lei de 

Execução Fiscal. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

Na situação em tela, como ainda o recurso encontra-se pendente de juízo de admissibilidade, passo a análise do pedido 

de efeito suspensivo nesta cautelar. 

Verifica-se que o acórdão objeto do recurso especial fundamentou-se no fato de que os leilões restaram infrutíferos, a 

executada não ofereceu outros bens à penhora e inexiste informação sobre a existência de outros bens, o que autoriza a 

penhora sobre o faturamento. 

Assim, o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da 

excepcionalidade da medida. 

A apreciação quanto à existência dos fatos que fundamentaram o acórdão exige a análise do contexto fático-probatório, 

o que é vedado pela via do recurso especial, de acordo com a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA  SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE SOMENTE EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE BEM 

PENHORÁVEL. ACÓRDÃO REGIONAL QUE AFIRMOU A INEXISTÊNCIA DE BENS LIVRES E 

DESEMBARAÇADOS SUFICIENTES À GARANTIA DA EXECUÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa, em hipóteses excepcionais, é admissível, desde que esta não tenha 

apresentado outros bens passíveis de garantir a execução (Precedentes do STJ: REsp 450137/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 

julgado em 06.02.2003; AGRESP 329628/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 11.03.2002). 

2. Deveras, a penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre o dinheiro, e sim, sobre a própria 

empresa, razão 

porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas 

descriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou 
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mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao 

devedor. 

3. Assim, quando o devedor não tem bens que satisfaçam a penhora, tem-se admitido como possível proceder-se a 

penhora sobre faturamento da empresa, desde que: (i) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a 

execução, ou, caso os indicados sejam de difícil alienação; (ii) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do 

CPC), ao qual incumbirá apresentar as formas de administração e pagamento; e (iii) fixação de percentual que não 

inviabilize a atividade econômica da empresa. 

4. Ressalva do ponto de vista do relator no sentido de que o patrimônio de uma sociedade é servil a suas obrigações, 

notadamente a tributária, que é ex lege, e destinada à receita pública, cuja função é satisfazer as necessidades coletivas, 

por isso que a penhora sobre o faturamento é uma modalidade útil ao processo de execução. 

5. In casu, o voto-condutor do acórdão especialmente recorrido asseverou que "aferindo-se que não há outros bens 

penhoráveis, salvo os que já garantem outras execuções fiscais e cujo valor não comporta a garantia de outros feitos, 

legitima-se, por justo motivo excepcional, a penhora do faturamento, até porque fixada em percentual módico (5%)". 

6. Cediço na Corte que "a devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para 

garantia da execução, como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique serem de alienação difícil" (AgRg no Ag 733354/RS, Relator Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, DJ de 22.05.2006; e AgRg no Ag 682851/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda 

Turma, DJ de 19.09.2005). 

7. Desta sorte, revela-se interditada a via especial quando o recurso objetiva o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, ante o óbice inserto na Súmula 7/STJ (Precedentes: REsp 742.535/RJ, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 30.08.2007; AgRg no REsp 768.946/RJ, Rel. 

Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.08.2007, DJ 23.08.2007; e REsp 622.621/RS, Rel. Ministra  

DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.08.2007, DJ 06.09.2007). 

8. Recurso especial não conhecido." (STJ, Primeira Turma, REsp 839477/MG, Processo nº 2006/0084987-8, Rel. Min. 

Luiz Fux, j. 12/02/2008, DJ 03/04/2008, p. 1). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS EXCEPCIONAIS. PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir sobre o 

faturamento da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: "(a) inexistência de 

bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual 

que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa" (REsp 803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 18.12.2006). 

2. O Tribunal de origem entendeu que não havia outro meio hábil para garantir a execução fiscal ou outro bem passível 

de penhora, bem como que o percentual fixado não implicou situação gravosa para o funcionamento da empresa. 

Ademais, da análise dos autos verifica-se a existência de nomeação de administrador, nos termos dos arts. 678 e 719, 

caput, do CPC. Assim, preenchidos os requisitos essenciais para possibilitar a incidência da penhora sobre o 

faturamento da empresa, resta viabilizada a referida constrição. 

3. Para que esta Corte de Justiça entenda em sentido contrário às conclusões do acórdão recorrido, quanto ao 

comprometimento, ou não, do funcionamento da empresa, assim como quanto à existência de outro meio mais 

apropriado para garantir a execução fiscal, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o 

que, no entanto, é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial." 
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4. Recurso especial desprovido." (STJ, Primeira Turma, Resp 649238/SP, Processo nº 2004/0026965-1, Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 327). 

Assim, não restou configurado o fumus boni iuris, a justificar a concessão da liminar. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Apense-se esta medida cautelar aos autos do agravo de instrumento nº 96.03.094640-0. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

BLOCO: 135775 

  

PROC.   :  92.03.014563-0             AC   67780 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 
APDO    :  L ATELIER MOVEIS LTDA 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
PETIÇÃO :  RESP   2007320116 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que, o Decreto-lei n.º 1.737/79, que estabeleceu 

que a Caixa Econômica Federal - CEF, como depostiária de valores judiciais, deveria efetuar o resgate dos títulos 

oferecidos ao Juízo, aplicava-se ao presente caso, ainda que os depósitos dos títulos tenham se dado em abril de 1976.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 6º, caput e §1º, ambos da Lei de Introdução 

ao Código Civil e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  
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É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o Código de Processo Civil adotou a 

teoria do isolamento dos atos processuais, de modo que a lei processual nova tem eficácia imediata, incidindo sobre os 

atos praticados a partir do momento em que se torna obrigatória, não alcançando, todavia, os atos consumados sob o 

império da legislação anterior, sob pena de retroagir para prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. 

CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MP N. 2027-38 QUE NÃO SE APLICA, 

NA ESPÉCIE. OBSERVÂNCIA DA TEORIA DO ISOLAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. SENTENÇA. 

EFICÁCIA CONCEDIDA, NORMALMENTE, COM A PUBLICAÇÃO. POSSIBILIDADE DA EXISTÊNCIA DE 

EXCEÇÕES, FRENTE AO CASO CONCRETO. 

I - Consoante a iterativa jurisprudência desta colenda Corte, os embargos de declaração, mesmo para fins de 

prequestionamento, devem conter algum dos requisitos previstos na norma procedimental para ter êxito e, nas razões do 

recurso de apelação que interpôs, não argüiu o recorrente, com supedâneo no artigo de lei invocado, a tese que levantou 

em sede de declaratórios, não havendo que se falar, in casu, em omissão e conseqüente afronta ao art. 535 do Código de 

Processo Civil e, nem mesmo, ao art. 165 c/c o 458, inc. II, do mesmo Codex, eis que devidamente fundamentado o v. 

acórdão 

recorrido, ainda que do fundamento externado (Súmulas ns. 131 e 141 do STJ) possa discordar o recorrente. 

II - Aplica-se, em nosso sistema processual (art. 1211 do CPC), a doutrina do isolamento dos atos processuais, para fins 

de aplicação da lei no tempo. Assim, a norma a reger a sucumbência é aquela vigente, em princípio, na data da 

publicação da sentença que a determinou mas, frente ao caso concreto, pode ser aquela da data em que dela tomou 

conhecimento o sucumbente. 

(...). 

V - Recurso especial conhecido, porém DESPROVIDO. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 556741/BA, j. 04/11/2003, DJ 09/12/2003, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

  

E, por isso, o regime jurídico aplicável ao depósito judicial efetuado é aquele constante da Lei n.º 6.032/74 e, não, do 

Decreto-lei n.º 1.737/79, uma vez que o ato processual, consistente na realização do depósito judicial de ORTN's, foi 

realizado em abril de 1976, de tal forma que há plausibilidade nas alegações da recorrente, no sentido de que a 

obrigatoriedade do banco depositário resgatar, durante a vigência do depósito, os respectivos certificados, instituída 

pelo artigo 9º, do Decreto-lei n.º 1.737/79, não se aplica aos depósitos perpetrados anteriormente à  sua vigência. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.030760-2        AC  477821 
APTE    :  ZAMPIERI E MONTILHA LTDA -ME 
ADV     :  ADEMILSON GODOI SARTORETO 
APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia - CREA 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outros 
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PETIÇÃO :  RESP   2007007743 
RECTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia - CREA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CREA/SP - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de decisão proferida por 

turma deste Tribunal que reformou a r. sentença e desconstituiu as CDAs que tratam da multa punitiva imposta. 

Destaca a recorrente que o acórdão recorrido contrariou o artigo 133 do Código Tributário Nacional. 

Com contra-razões às fls. 97 e 98. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em dissonância com entendimento do 

C. Superior Tribunal de Justiça em situações análogas: 

"TRIBUTÁRIO. EMPRESA INCORPORADORA. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 

SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. ARTS. 132 E 133, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual não se aplicam os arts. 132 e 133, do CTN, tendo em 

vista que multa não é tributo, e, mesmo que se admita que multa moratória seja ressalvada desta inteligência, o que vem 

sendo admitido pelo STJ, in casu trata-se de multa exclusivamente punitiva, uma vez que constitui sanção pela não 

apresentação do livro diário geral. 

2. Os arts. 132 e 133, do CTN, impõem ao sucessor a responsabilidade integral tanto pelos eventuais tributos devidos 

quanto pela multa decorrente, seja ela de caráter moratório ou punitivo. A multa aplicada antes da sucessão se incorpora 

ao patrimônio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor, sendo que, em qualquer hipótese, o sucedido 

permanece como responsável. Portanto, é devida a multa, sem se fazer distinção se é de caráter moratório ou punitivo, 

visto ser ela imposição decorrente do não pagamento do tributo na época do vencimento. 

3. Na expressão 'créditos tributários' estão incluídas as multas moratórias. 

4. A empresa, quando chamada na qualidade de sucessora tributária, é responsável pelo tributo declarado pela sucedida 

e não pago no vencimento, incluindo-se o valor da multa moratória. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do colendo STF. 

6. Recurso provido." 

(REsp 432049 / SC; RECURSO ESPECIAL 2002/0049948-2; Relator Ministro JOSÉ DELGADO; PRIMEIRA 

TURMA; DJ 23.09.2002 p. 279) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.00.015897-6        AC  898462 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EVANI WEEDEN 
ADV     :  NILTON NEDES LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2007165741 
RECTE   :  EVANI WEEDEN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, encontra-se presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, 

vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 
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Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo, outrossim, de apreciar a petição de fls. 162/166, tendo em vista que o incidente de uniformização foi suscitado 

após o julgamento da apelação, em desacordo com o disposto no artigo 476 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.006167-2        AC  983799 
APTE    :  MARIA DE FATIMA FELICIANO TENENTE 
ADV     :  SAMIRA ANDRAOS MARQUEZIN 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007230373 
RECTE   :  MARIA DE FATIMA FELICIANO TENENTE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste tribunal, que contrariou o disposto na súmula 252 do 

STJ e concluiu somente serem devidas diferenças decorrentes da atualização monetária dos depósitos realizados em 

conta vinculada ao FGTS, relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

A parte requer a aplicação dos índices nos períodos de junho de 1987 (19,02%), maio de 1990 (5,38) e de fevereiro de 

1991 (7,00%), bem como a aplicação de juros no montante de 0,5% até a entrada em vigor do Código Civil/2002 e após 

a data a incidência de 1% ao mês. 

Decido. 

O recurso especial merece ser admitido, dado estar presente o alegado dissídio jurisprudencial, pois o v. acórdão 

recorrido, no que concerne à incidência de índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, relativos aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, na hipótese dos autos, está em dissonância com o 

entendimento sedimentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê da Súmula 252 da referida Corte 

Superior: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." (Súmula 252/STJ) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001978-7        AC  978613 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  FRANCISCO ALVES BARROS 
ADV     :  JOAO JORGE BIASI DINIZ 
PETIÇÃO :  RESP   2008030993 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, parágrafo 1º, do Estatuto Processual Civil, mantendo a decisão monocrática proferida pelo 

relator, que deixou de homologar o termo de adesão firmado entre as partes, nos termos da LC nº 110/01, ante a 

discordância do advogado da parte autora. 

                       Alega a recorrente haver o v. acórdão recorrido negado vigência aos termos da LC nº 110/01, ao artigo 

104 do Código Civil e aos artigos 269, inciso III, e 794, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.  

Às fls. 155/156 foi deferido o efeito suspensivo pretendido.  

Não houve apresentação de contra razões. 

                       Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

E, assim, o recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o 

entendimento sedimentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quanto à desnecessidade de assistência de 

advogado como requisito de validade dos termos de adesão previstos na Lei Complementar 110/2001, como se pode 

depreender do aresto citado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 842 e 850 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ART. 

36 CPC. CONTAS VINCULADAS. TERMO DE ADESÃO. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do Termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste Eg. STJ: REsp 669.963/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 312; REsp 725.255/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 288 e RESP 666328/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 21.03.2005 p. 277. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no REsp nº 802752/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.05.2006, DJU 29.05.2006, p. 198) 

Em igual sentido: AgRg no Resp nº 901993/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 889935/SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 01.03.2007; 

Edcl no AgRg no Resp nº 831250/SC, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 16.11.2006. 

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, recentemente, editou a Súmula Vinculante n.º 1, que assim tratou a 

matéria em questão: 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL  DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001." 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em desconformidade com o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e o entendimento cristalizado na citada Súmula Vinculante n.º 1 do Pretório Excelso, 

ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.082348-6        AG  249832 
AGRTE   :  PAULO ROBERTO OLIVEIRA FARIA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007185687 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que conheceu em parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, negou-lhes 

provimento, condenando a embargante ao pagamento de multa no percentual de 1% do valor atualizado da causa, com 

fundamento no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, mantendo o v. acórdão que deu provimento ao 

agravo de instrumento, para determinar a realização da prova pericial e inverter o ônus probatório. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender o artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando a manifesta nulidade 

do julgamento extra petita, quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, além da necessidade de ser 

afastada a multa aplicada, em razão de não serem procrastinatórios os embargos de declaração. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso merece ser admitido. Consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual 

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. POLICIAL MILITAR. REINTEGRAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. NÃO-OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO. MULTA 

PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO DOS 

EMBARGOS. VERBETE SUMULAR 98/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na 

decisão recorrida. Não há omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

2. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso às 

instâncias especiais." 

(REsp nº 734509/BA, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima , Quinta Turma, j. 14.06.2007, DJ 06.08.2007, p.623) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047274-3        AC 1068546 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ RODRIGUES 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

PETIÇÃO: DOC 2008011609 

RECTE  : LUIZ RODRIGUES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 239/240: Vistos 

Nada a decidir, haja vista que se trata de providência relacionada com a futura execução do julgado. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001217-6        AC 1137041 
APTE    :  ANTONIO JOSE KLAUSS 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2008069163 

RECTE  : ANTONIO JOSE KLAUSS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. Fls. 243/250. 

Trata-se de agravo com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que admitiu o 

recurso especial.  

Dispõe o artigo 544 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez 

dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso."(grifo nosso) 

Tendo em vista não haver dispositivo legal que preveja interposição de recurso em decisão que admite o recurso 

excepcional, deixo de apreciar o pedido de fls. 243/250, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109674-6        AG  285077 
AGRTE   :  ALESSANDRA CRISTINA CANCIAN DE JESUS OLIVEIRA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007195954 
RECTE   :  ALESSANDRA CRISTINA CANCIAN DE JESUS OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos 

autos de ação ordinária de anulação de atos jurídicos, indeferiu o pedido de tutela antecipada objetivando a sustação dos 

efeitos de leilão extrajudicial. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender os artigos 273 e 620, do Código de Processo Civil, a fim de serem afastados os 

atos e procedimentos expropriatórios extrajudiciais baseados no Decreto-Lei nº 70/66, o artigo 50, § 4º, da Lei nº 

10.931/2004 e os artigos 39, inciso VII, 42 e 43, da Lei nº 8.078/90, bem como a efetivação de depósitos judiciais das 

prestações vincendas e incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor ou a suspensão da exigibilidade. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

Sistema Financeiro da Habitação. Execução extrajudicial. Suspensão. Precedentes da Corte. 

1. É monótona a jurisprudência da Corte no sentido de que se suspende a execução extrajudicial considerando a especial 

natureza desse tipo de execução. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 670935/PE - Proc. 2004/0123435-1 - 3ª Turma - rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 

14.12.2006, v.u., DJ 23.04.2007, p. 256) 

"DECISÃO 

Recurso especial (alíneas "a" e "c") enfrenta acórdão assim ementado: 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. AÇÃO CAUTELAR. 

PROIBIÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. FUMUS BONI JURIS. 

AUSÊNCIA. 

- É possível obstar a execução judicial ou extrajudicial do bem imóvel e a inscrição do nome do mutuário em sistemas 

de proteção ao crédito, enquanto se promove a solução do litígio, desde que este efetue o regular pagamento das 

prestações vencidas e vincendas, diretamente ao credor ou através de depósito em juízo, em valor de patamar razoável, 

ou ofereça idônea a garantir a dívida. Precedentes deste Tribunal. 

- Apelação da CAIXA provida." (fl. 146) 

O recorrente, em suas razões, aponta divergência jurisprudencial. 

Diz, em resumo, que o ajuizamento de ação revisional tem por objetivo suspender a execução hipotecária. 

Contra-razões às fls. 180/185. 

DECIDO: 

O Tribunal local foi claro ao afirmar que não houve depósito judicial das prestações mensais com o objetivo de 

suspender a execução hipotecária. 
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Ao assim fazer, distanciou da nossa jurisprudência, a qual entende que, em relação à suspensão da execução, enquanto 

houver pendênciade julgamento de ação em que se discute os critérios de reajuste das prestações do financiamento 

habitacional, não pode prosseguir a execução promovida pelo agente financeiro. 

Com essa orientação: 

"I - A jurisprudência deste Tribunal tem entendimento no sentido de que, enquanto em curso ação ordinária que debata 

o valor do débito, recomendável a suspensão de execução judicial do débito hipotecário concernente ao SFH. II - No 

entanto, julgada a ação revisional, inclusive com trânsito em julgado, não mais persiste razão para a suspensão da 

execução."(REsp 401.931/SÁLVIO); 

"- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido de que, havendo ação em juízo para discutir o débito relativo às 

prestações do SFH, fica suspensa a execução extrajudicial, não podendo ocorrer a inscrição do nome dos devedores nos 

órgãos de proteção ao crédito"(RESP 532.384/PEÇANHA MARTINS). 

"De acordo com os precedentes desta Corte, o ajuizamento anterior, de ação de conhecimento tem o condão de provocar 

a suspensão da execução hipotecária" (REsp. 574.203/DIREITO). 

Dou provimento ao recurso especial (Art. 557, §1º-A, do CPC) para determinar a suspensão da execução extrajudicial 

enquanto se discute o débito na ação principal. 

Invertidos os ônus sucumbenciais. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. (Grifei) 

(REsp nº 1003801-PE (2007/0259196-3) - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 15.02.2008, data do 

julgamento 08.02.2008.)" 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.005635-4        AC 1234753 
APTE    :  ANTONIO QUEIROZ 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
PETIÇÃO :  RESP   2008076683 
RECTE   :  ANTONIO QUEIROZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 43/1539 

Trata-se de recurso especial interposto por Antonio Queiroz, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Fevereiro de 1989, Junho e Julho de 1990, 

e Março de 1991, nos percentuais de 10,14%,  9,55%, 12,92% e 13,90%, alegando a existência de dissídio 

jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

Assim, o recurso especial merece ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em dissonância com o entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no que concerne à incidência do índice de correção monetária referente ao mês de 

Fevereiro de 1989, sobre a conta fundiária, o que configura o alegado dissídio jurisprudencial, como se pode depreender 

do julgado abaixo transcrito: 

 "FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 

10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o índice de correção monetária dos saldos das contas de 

FGTS aplicável ao mês de fevereiro de 1989 é o IPC, no percentual de 10,14%. 

2. Recurso provido." 

(REsp nº 781633/RN, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 07.03.2006, DJ 07.04.2006, p. 246) 

Em igual sentido: EDcl no REsp nº 801052/RN, Relator Min. Herman Benjamim, Segunda Turma, j. 19.10.2006, DJ 

15.02.2007; EDcl nos EREsp nº 352411/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 10.05.2006, DJ 12.06.2006. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do E. Supremo Tribunal 

Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em confronto com a jurisprudência majoritária do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

BLOCO: 135757 

  

PROC.   :  1999.03.99.059782-3        AC  504231 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DA LUZ MUNHOZ 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
PETIÇÃO :  RESP   2008013793 
RECTE   :  APARECIDA DA LUZ MUNHOZ 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, 

alterando a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez para quando da elaboração do laudo pericial, 

reformando em parte a sentença que havia determinado sua fixação a partir da data de cessação do auxílio doença 

(01/09/93) e no pagamento das parcelas vendias desde aquela data. 

O recorrente apresentou embargos de declaração em relação ao acórdão, os quais, porém, foram rejeitados, pois foram 

considerados de caráter meramente infringentes. 

Aduz o recorrente ter havido negativa de vigência ao disposto no artigo 43 da Lei nº 8.213/91, concluindo que a 

aposentadoria por invalidez será devida desde a data da cessação do auxílio doença.  

Alega, ainda, o recorrente que o posicionamento firmado pelo acórdão diverge do entendimento apresentado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça em vários casos similares, dos quais transcreve e junta cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, inicialmente pelo fato de que a apresentação prévia de 

embargos de declaração supriu o necessário prequestionamento das alegações apresentadas como fundamento do 

recurso especial. 

Veja-se que o próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando na necessidade de fixação da data do 

início do benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício devido somente a partir da elaboração 

do laudo pericial estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da Autarquia, conforme jurisprudência que 

transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR. PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-

35/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 - Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 

347) 

É certo que a mesma Corte Superior também já se posicionou no sentido de que o termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo somente quando não existir concessão 

de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado (AgRg no Ag 492630/SP - 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0023588-0 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Sexta 

Turma - DJ 12.09.2005 p. 381), porém não se pode negar a existência de interpretação divergente a respeito do tema. 

Acompanhando aquele primeiro posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp 

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp 
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830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp 

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp 

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp 

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag 

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp 

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.004469-8        AC  916236 
APTE    :  ALCIDES LIBERALE 
ADV     :  ALTAIR ALECIO DEJAVITE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008019205 
RECTE   :  ALCIDES LIBERALE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, a qual rejeitou a matéria preliminar, e deu provimento à apelação do INSS, julgando prejudicado o apelo 

da parte autora, reformando a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade no campo, em regime de 

economia familiar. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento, restando mantida a decisão recorrida. 

 Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta para instruir o recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos 

dispositivos legais constantes do artigo 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91 e artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada por outros Tribunais Regionais Federais, e pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não ocorre a descaracterização do regime de economia familiar, em virtude do enquadramento 
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do Autor como empregador II-B, apenas para fins de contribuição, como também em razão da contratação de mão-de-

obra de terceiros, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE EMPREGADOR RURAL EM 

VIRTUDE DO TAMANHO DA TERRA PARA EFEITO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. AUSÊNCIA DE 

EMPREGADOS. PLANTIO PARA SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. A divergência jurisprudencial não está caracterizada. O julgado trazido a confronto não apresenta similitude fática 

com o presente caso. 

2. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o Autor ser enquadrado como empregador rural apenas 

para fins de contribuição (art. 1º, inciso II, alínea b, do Decreto-lei n.º 1.116/71, redação dada pela Lei n.º 9.701/1998), 

se ficar comprovada a ausência de empregados e a mútua dependência e colaboração da família no labor rural. 

3. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 540900/RS, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ 02.08.2004 p. 505) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.  

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. ITR. 

ASSALARIADOS. INSCRIÇÕES COMO AUTÔNOMO.  

1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

2. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

3. Os documentos em nome de terceiros (pais/cônjuge) consubstanciam início de prova material do trabalho rural 

desenvolvido em regime de economia familiar.  

4. A existência de assalariados eventuais nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não tem o 

condão de descaracterizar a atividade agrícola em regime individual ou mesmo de economia familiar, a teor do art. 11, 

VII, da Lei 8.213/91.  

5. A mera inscrição como autônomo ou equiparado junto ao INSS, sem que tenham sido vertidas contribuições, não tem 

o condão de descaracterizar a condição de segurado especial. Ainda que houvessem contribuições, estas não seriam 

suficientes para desconfigurar a qualidade de segurado especial, seja porque tal situação é costumeira entre os 

trabalhadores rurais, ante a sazonalidade de suas atividades, seja porque o art. 11 da Lei de Benefícios nada refere nesse 

sentido que possa obstaculizar o reconhecimento pretendido. 

(TRF 4ª Região - REO - Processo nº 2002.04.01.038378-2/RS - Relator Des. Celso Kipper - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 04/04/2006  - Data da Publicação / Fonte DJU 26/04/2006 p. 1160) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ademais, constata-se nos autos, às fls. 173/180 (Prot. 2008.020591-RESP/UTU7, 01/02/2008, 17:26 hs), que a Autora 

interpôs outro recurso especial incidente sobre o mesmo decisum, restando configurada a preclusão consumativa à vista 

do princípio da unirrecorribilidade, mediante o qual exauriu seu direito de recorrer quando da interposição do primeiro 

recurso, às fls. 165/172 (Prot. 2008.019205-RESP/UTU7, 31/01/2008, 15:53 hs), verificando-se, de plano, quanto ao 

segundo recurso apresentado, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, 

impedindo sua apreciação, pelo que nego seguimento a este. 
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.000637-7        AC 1067238 
APTE    :  EUNICE DE FARIAS TOGNETTI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2008016827 
RECTE   :  EUNICE DE FARIAS TOGNETTI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

a qual negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício 

pleiteado, ante a não comprovação do labor rural, pelo período de tempo exigido em lei.  

Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado seguimento.  

Aduz, a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando também que houve 

ofensa aos artigos 48, 106, 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue:  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual "a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91". 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 - Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a 

prova documental produzida refira-se a tal lapso de tempo, entendendo também como desnecessário a ocorrência do 

implemento simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante se o trabalhador 

perdeu a qualidade de segurado, conforme jurisprudência que segue: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA 

AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da 

carência. 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 - Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 

p. 326) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o 

implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ - AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 04/08/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001058-7        AC 1066950 
APTE    :  MARIA MADALENA VIANA BITENCOURT 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008016830 
RECTE   :  MARIA MADALENA VIANA BITENCOURT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, a qual deu provimento à apelação do INSS, julgando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício pleiteado, ante a não comprovação do labor rural, 

pelo período de tempo exigido em lei.  

Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado seguimento.  

Aduz, a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando também que houve 

ofensa aos artigos 48, 106, 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue:  
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual "a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91". 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 - Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a 

prova documental produzida refira-se a tal lapso de tempo, entendendo também como desnecessário a ocorrência do 

implemento simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante se o trabalhador 

perdeu a qualidade de segurado, conforme jurisprudência que segue: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA 

AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua 
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eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da 

carência. 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 - Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 

p. 326) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o 

implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ - AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 04/08/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022032-1        AC 1123141     0400030653  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  IZABEL RODRIGUES DE MOURA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007294436 
RECTE   :  IZABEL RODRIGUES DE MOURA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, que, por unanimidade, deu provimento à apelação da autora, reformando a sentença de 

mérito no sentido de conceder o benefício previdenciário pretendido, e, por maioria, fixou os honorários advocatícios no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 
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Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância, que deu  provimento ao apelo da parte autora, determinando que 

os honorários advocatícios sejam calculados no percentual de 10% (dez por cento ) sobre as parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, estaria a contrariar o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que somente no 

acórdão foi reconhecido o direito do Autor ao benefício pleiteado, alegando, ainda, que a interpretação dada à Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça é ilegal e fere o quanto dispõe a Lei 8.906/94, o CPC e até mesmo a Constituição 

Federal, nos arts. 7º e 133. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Da fundamentação da decisão recorrida, depreende-se que a decisão foi no sentido de fixar a verba honorária no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação, calculado sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, 

excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

É certo que, nos termos do artigo 512 do Código de Processo Civil, o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a 

sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso, de forma que a decisão proferida em segunda 

instância, desde que conheça do mérito do recurso, substituirá a sentença, seja por mantê-la, negando provimento ao 

recurso ou por dar-lhe provimento para reformar aquela decisão de primeira instância. 

Considerando-se tal característica da decisão de segunda instância, necessário se faz uma análise bipartida do 

significado e aplicação da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, sendo que em seu 

enunciado original dispunha: os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações 

vincendas. 

Pois bem, decorre daí a primeira situação em que concedido o benefício previdenciário em primeira instância, vindo a 

sentença a ser mantida em grau de apelação, aplica-se a súmula em seu sentido literal, ou seja, calculando-se os 

honorários advocatícios somente até a publicação da sentença, independentemente daquele efeito substitutivo de que se 

reveste o acórdão. 

Em outra situação, negado o benefício previdenciário na sentença, vindo ela a ser reformada e conseqüentemente 

concedido o benefício em grau de recurso, a interpretação da súmula deverá ser no sentido de que o termo sentença ali 

mencionado tem significado mais abrangente para alcançar a decisão que concedeu o direito, incluindo-se aí o acórdão, 

devendo então os honorários ser calculados até a publicação da decisão de segunda instância. 

Veja-se que outra não poderia ser a interpretação da Sumula nº 111 diante do texto do artigo 512 do Código de Processo 

Civil, uma vez que não tendo sido concedido o benefício em primeira instância, não se pode negar que o trabalho 

realizado pelo Advogado e o tempo exigido para o seu serviço ampliaram-se até que o direito fosse reconhecido em 

apelação, não havendo sentido para retroceder à data da sentença, pois que esta não lhe foi suficiente, tendo sido 

necessário continuar postulando em instância superior. 

Portanto, tendo o acórdão reformado a sentença de primeiro grau para conceder o benefício pleiteado, determinando a 

incidência dos honorários advocatícios somente sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, parece-nos, ao 

menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei 

federal indicados na peça recursal, especialmente no tocante à interpretação dada à Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme fundamentação acima exposta. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004107-8        AC 1173355     0600020003  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI VIEIRA DE CAMARGO 
ADV     :  RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO 
PETIÇÃO :  RESP   2008035128 
RECTE   :  GENI VIEIRA DE CAMARGO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de não 

reconhecer o exercício de atividade no campo, em regime de economia familiar, entendendo não ter sido apresentada 

prova material para tanto, uma vez comprovado o exercício de atividade urbana pelo marido da Autora. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 
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consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014779-8        AC 1189317     0600025384  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TIEKO MAEDA NAGAMI 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008017892 
RECTE   :  TIEKO MAEDA NAGAMI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade 

no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, uma vez que consta em nome do marido da 

Autora registros de vínculos empregatícios urbanos, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacioal de Informações 

Sociais. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência ao artigo, como também aos artigos 11, VII, 55, § 3º, 143 e 106 da Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 55/1539 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034016-1        AC 1218740     0600033170  2 Vr 

SOCORRO/SP 
APTE    :  LAERCIO FERREIRA DE ANDRADE 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008021598 
RECTE   :  LAERCIO FERREIRA DE ANDRADE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Autor, mantendo a sentença no sentido de não 

reconhecer o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pelo período de tempo pretendido, negando a 

concessão do benefício previdenciário pleiteado.  

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega que houve 

violação aos artigos 52, 53, 55, e 106, da Lei 8.213/91, como também aos artigos 9º, VII, 18, IV, 25, I, 56, 60, X, 62 e 

parágrafos, do Decreto nº 3.048/99. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à  aceitação como início 

de prova material, de comprovação do exercício de atividade rural através de assentamentos em nome de outros 

familiares do autor, inclusive dos pais, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS 

EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome 

do marido e do pai, o que também lhe aproveita. 

III - Neste contexto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros da família, 

despicienda a documentação em  nome próprio. 

IV - A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural. 

V - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas 

em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 

VI - Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no Ag 618.646 /DF - 2004/0099656-4 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 09/11/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.12.2004 p. 424) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS 282 E 356/STF. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE 

DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, manifestar-

se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome 

do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais 

membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em 

seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou 

do cônjuge para comprovar atividade rural. 

IV- Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no REsp 600.071 / RS - 2003/0188561-6 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 04/03/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 05.04.2004 p.322) 

Além do mais, é de se reconhecer a divergência indicada pelo recorrente, entre a decisão recorrida e a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é dispensável a exigência de contribuições previdenciárias 

relativas ao tempo de labor rural exercido antes da vigência da Lei 8.213/91, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES  

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo 

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria 

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

2. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e 

rurais, disciplinado pela Lei n. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles. 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 576.741/RS, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25.05.2005, DJ 

06.06.2005 p. 178) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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BLOCO: 135747 

  

PROC.   :  1999.03.99.097995-1        AC  539643 
APTE    :  BENEDITO CARLOS DE MELO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008013508 
RECTE   :  BENEDITO CARLOS DE MELO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra parte da decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu todo o tempo de serviço rural postulado na 

inicial, assim como a especialidade de tal atividade, mantendo, ao final, a não concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade o ano de 1976, em que foram emitidos os documentos 

apresentados nos autos que qualificam o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.022825-1        AC  587092 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZA ALVES DA ROCHA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2007288086 
RECTE   :  THEREZA ALVES DA ROCHA DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela autora, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do 

Seguro Social, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez 

que não restaria comprovado o período laborado na zona rural, assim como a realização de trabalho sob condições 

especiais. 

Aduz a recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º c/c artigo 106, ambos da Lei n.º 8.213/91, bem 

como artigo 58, § 1º, do referido Diploma Legal. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à aceitação dos 

documentos em nome de familiares da parte autora, inclusive dos pais, como início de prova material para fins de 

comprovação da atividade rural, consoante jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 

143 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 
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II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes documentos 

em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição no Registro de 

imóveis em 1970 da compra do imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 a 1977 de 4,6 

hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 1971; e)certidão 

de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe aproveita. 

Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá 

documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A jurisprudência desta Eg. Corte 

é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 

III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91. 

IV- Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no REsp 504131 / SC - 2003/0027786-2 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 21/08/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 29.09.2003 p.325) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.030616-3        AC  705897 
APTE    :  JOSE LOPES FERNANDES 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007321659 
RECTE   :  JOSE LOPES FERNANDES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no sentido de negar a concessão do benefício 

previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período laborado na zona rural, assim como a 

realização de trabalho sob condições especiais. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 
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Aduz  o  recorrente  a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 55, § 3º, 57, § 5º e 58, § 1º, todos da Lei n.º 

8.213/91, bem como artigos 130, 355 e 359 do Código de Processo Civil. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da 

peça recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à aceitação de 

documentos que demonstram a existência do imóvel rural onde foi exercido o trabalho agrícola, como um início de 

prova material para fins de comprovação de tempo de serviço realizado sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. 

CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE LAVRADOR. CERTIDÃO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL DE EX-

PATRÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL. 

AMPLIAÇÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURÍCOLA POR TODO O 

PERÍODO DE CARÊNCIA. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, documentos como a 

Certidão de óbito do cônjuge lavrador da requerente do benefício e o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 

de seu ex-patrão, desde que tais documentos sejam corroborados por robusta prova testemunhal. 

2. É prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se prova 

testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no REsp 944487 /SP - 2007/0090317-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 20/11/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 17.12.2007 p. 330) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 

143 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes documentos 

em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição no Registro de 

imóveis em 1970 da compra do imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 a 1977 de 4,6 

hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 1971; e)certidão 

de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe aproveita. 

Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá 

documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A jurisprudência desta Eg. Corte 

é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 
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III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91. 

IV- Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no REsp 504131 / SC - 2003/0027786-2 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 21/08/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 29.09.2003 p.325) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.044434-1        AC  730541 
APTE    :  EDIVANIL JOSE DE CASTILHO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ  
PETIÇÃO :  RESP   2008013509 
RECTE   :  EDIVANIL JOSE DE CASTILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural, 

assim como enquadrou como insalubre apenas as atividades urbanas postuladas, deixando, assim, de fazê-lo em relação 

ao trabalho no campo, conforme requerido na inicial e, por conseqüência, negou a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91, 

bem como artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 
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Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido (fl.173). 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025131-2        AC  810033 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERO RAMOS PEREIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008000885 
RECTE   :  CICERO RAMOS PEREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença para declarar somente parte do tempo de serviço rural pleiteado, 

sem registro profissional, e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 400 do Código de 

Processo Civil. 
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Alega, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se, como marco inicial de tal atividade, o mês de janeiro do ano a que se reporta o documento 

apresentado nos autos, que qualifica o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007623-7        AC  920138 
APTE    :  LUIZ GOBI NETO 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008002480 
RECTE   :  LUIZ GOBI NETO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que reduziu ex officio a sentença para constar o reconhecimento do trabalho rural no 

período de 24.06.1960 a 31.05.1982, assim como não considerou como insalubre tal atividade e, ao final, manteve a não 
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concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido, uma vez que não restaria comprovado o 

cumprimento do período de carência exigido para tanto. 

Aduz o recorrente a contrariedade do acórdão em relação aos artigos 52, 55, 57, § 5º e 142, todos da Lei nº 8.213/91, 

bem como indica a existência de dissenso entre a decisão de segunda instância e o posicionamento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) 

anos, se do sexo masculino, sendo que o artigo 142 da mesma lei, por sua vez, estabelece que para o segurado inscrito 

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial será considerada com 

base na tabela que apresenta, devendo ser levado em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. 

Tomando-se a situação do recorrente, percebe-se que a decisão de segunda instância concluiu pela improcedência do 

pedido por entender não haver sido cumprido o requisito da carência, sendo que, no caso, considerou como tal período o 

número de contribuições estabelecido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91 relativo ao ano em que foi postulado o 

benefício. 

Sendo assim, considerando-se que a decisão recorrida determinou a incidência de carência relativa ao ano do 

requerimento do benefício, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que por ora se realiza, ter havido 

contrariedade ao disposto no artigo 142 da lei de benefícios da previdência social, especialmente no que se refere à 

determinação daquele dispositivo de lei federal no sentido de que se leve em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício para apuração do período de carência a ser 

exigido. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 135825 

PROC.   :  1999.61.04.006853-2       AMS  242752 
APTE    :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008042123 
RECTE   :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação 

da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 1072/1080. 

A autora, na presente ação mandamental, pretende a nulidade de Auto de Infração relacionado ao indevido recolhimento 

de Taxa de Licença de Importação, disciplinada na Lei 2.145/1953, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal no recurso extraordinário 167.992-1, suspensa pelo Senado Federal por meio da Resolução 73/1995. 

A. r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança, consoante fls. 943/949. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 1072/1080. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 1083/1086 que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 1089/1093. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, incisos 

LXIX, da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora examinar os 

específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Com efeito, consolidou-se o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da inconstitucionalidade da Taxa de Licença 

de Importação, uma vez que a sua base de cálculo corresponde a base de cálculo do imposto de importação, o que é 

expressamente vedado segundo dispõe o § 2º do artigo 145, da Constituição Federal e conforme aresto abaixo 

transcrito: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, 

REDAÇÃO DADA PELO ART. 1. DA LEI N. 7.690/88. Tributo cuja base de calculo coincide com a que corresponde 

ao imposto de importação, ou seja, o valor da mercadoria importada. Inconstitucionalidade que se declara do dispositivo 

legal em referencia, em face da norma do art. 145, par. 2., da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido." 

(STF - RE 167992 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO - 

Julgamento:  23/11/1994 - Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO - Publicação DJ 10-02-1995 PP-01888 - EMENT  

VOL-01774-07 PP-01376 - RTJ   VOL-00161-01 PP-00358) 

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade de dispositivo da Constituição Federal, bem como não se 

verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 543-B, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.006853-2       AMS  242752 
APTE    :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008042125 
RECTE   :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

1072/1080. 

A autora, na presente ação mandamental, pretende a nulidade de Auto de Infração  relacionado ao indevido 

recolhimento de Taxa de Licença de Importação, disciplinada na Lei 2.145/1953, declarada inconstitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário 167.992-1, suspensa pelo Senado Federal por meio da Resolução 

73/1995. 

A. r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança, consoante fls. 943/949. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 1072/1080. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 1083/1086 que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 1089/1093. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 

535, do Código de Processo Civil, no artigo 150, do Código Tributário Nacional, no artigo 1º, da Lei 1.533/1951, no 

artigo 5º, incisos LXIX, XXXIV e XXXV e no artigo 150, inciso II, ambos da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

O recurso merecer ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais, o exame da violação ao artigo 5º, incisos LXIX, XXXIV e XXXV e no artigo 150, inciso II, ambos da 

Constituição Federal é inviável em sede de recurso especial , uma vez que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça a 

discussão em torno de matéria eminentemente constitucional. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ - AGRAVO REGIMENTAL - IMPROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.  

Inocorrente omissão no acórdão, não cabe receber embargos de declaração opostos com o objetivo de dar efeitos 

modificativos ao julgado e de forcejar o exame de matéria constitucional. Embargos rejeitados." 

(EAERESP  326.892/MG, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 29.04.2002) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MERCADORIA IMPORTADA. BARRILHA. TRANSFERÊNCIA 

FICTA. ARMAZÉNS GERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DA VIA ELEITA. 

- omissis... 

- Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

- A análise de suposta violação a dispositivo constitucional é de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme 

prevê o art. 102, inc. III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo, pois, defeso a esta colenda Corte 

fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

- Embargos de declaração rejeitados. (EDRESP Nº 237.866/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de  18.02.2002) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO COMO EXTRAORDINÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O acórdão embargado não padece de qualquer omissão ou erro material. Na realidade,  pretende o Embargante 

rediscutir a matéria, o que refoge aos limites da presente via.omissis  

4. Não é possível, na via estreita do recurso especial, destinada à uniformização do direito federal, apreciar-se possível 

violação a artigo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados." (EARESP Nº 68.089/SP, Relator Ministra Laurita Vaz, DJ de 08.04.2002) 

No entanto, é pacificada a questão relativa a ilegitimidade e inconstitucionalidade da Taxa de Licenciamento de 

Importação perante o Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal, consoante julgado abaixo transcrito: 

"TRIBUTARIO. TAXA DE EMISSÃO DE LICENÇA OU GUIA DE IMPORTAÇÃO. LEIS 2.145/53 E 7.690. 

APLICAÇÃO DO DECRETO 1.601/95. 
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1. PACIFICADA A QUESTÃO RELATIVA A TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO NÃO SO NESTE 

TRIBUNAL COMO NO EGREGIO STF, HA DE SER APLICADO, POR ANALOGIA, O DECRETO 1.601/95. 

2. RECURSO ESPECIAL QUE SE JULGA PREJUDICADO." 

(STJ - REsp 73534 / ES - RECURSO ESPECIAL 1995/0044316-3 - Relator(a) MIN. PEÇANHA MARTINS (1094) - 

Órgão Julgador  T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 22/08/1996 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.10.1996 

p. 40232) 

"TRIBUTARIO. TAXA DE EMISSÃO DE LICENÇA OU GUIA DE IMPORTAÇÃO. ILEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. LEIS 2.145/1953 E 7.690/1988. PRECEDENTES. 

1. PACIFICOU-SE O ENTENDIMENTO DESTA CORTE SOBRE A ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA DA 

TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE GUIAS DE IMPORTAÇÃO COM BASE DE CALCULO IGUAL A DO 

RESPECTIVO IMPOSTO. 

2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ - REsp 114487 / ES - RECURSO ESPECIAL 1996/0074542-0 - Relator(a) MIN. PEÇANHA MARTINS (1094) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 18/12/1997 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.03.1998 

p. 67) 

"RECURSO ESPECIAL Nº 205.684 - ES (1999/0018091-7) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TAXA. LICENÇA OU GUIA DE IMPORTAÇÃO. LEIS N.º 2.145/53 E N.º 7.690/88. BASE DE 

CÁLCULO IDÊNTICA A DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ILEGITIMIDADE. ART. 77, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CTN. VIOLAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. É firme o entendimento desta Tribunal Superior quanto à ilegitimidade da taxa de licença ou guia de importação com 

base de cálculo idêntica a do correspondente imposto. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Vistos 

Cuida-se de recurso especial fundado nas alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República, que 

desafia acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO: Taxa exigida pela CACEX para expedição de guia de importação - art. 10, da Lei nº 2.145/53 - 

PROCESSUAL CIVIL:  Ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S/A. 

I - Improcede tal preliminar, vez que compete ao Banco do Brasil S/A expedir a guia de importação, por delegação 

decorrente de convênio celebrado com o Departamento de Comércio Exterior-DECEX -. Aplicação da Súmula 510, do 

eg. STF. 

II - A leitura do supracitado dispositivo, na redação que lhe deu a Lei n.º 7.690/89, revela que se cuida, no caso, de 

preço público, jamais de taxa. 

III - O eg. STF, intérprete precípuo da CF, de há muito sumulou sua jurisprudência, verbete n.º 545, a saber: 'Preços de 

serviços públicos e taxas não se confunde porque estas, diferentemente  daqueles, são compulsórias têm sua cobrança 

condicionada à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que as instituiu.' 
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IV - Nos termos do art. 4º, do CTN, a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo seu fato gerador, sendo 

irrelevante a sua denominação. É, mutatis mutandis, a espécie. Não é porque o dispositivo em apreço empregou a 

expressão "taxa", que de tal figura jurídica se trata. Precedente específico desta eg. Turma - AMS nº90.02.18106-0. 

V - Apelação conhecida e provida; Remessa Oficial prejudicada; tudo nos termos do voto condutor" (fl. 130). 

A recorrente aponta, além de divergência jurisprudencial, ofensa ao art. 77, parágrafo único, do CTN. Afirma, em 

síntese, que a exação alusiva à emissão de guia ou licença de importação seria ilegal, na medida em que, por ter a 

natureza de taxa, não poderia possuir a mesma base de cálculo do imposto sobre a importação. 

Recurso extraordinário interposto simultaneamente (fl. 146-163). 

Contra-razões apresentadas às fls. 187-197. 

Admitido o recurso especial na origem (fl. 202), subiram os autos a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Decido. 

Prequestionada a tese sobre a qual gravita o dispositivo legal tido por violado e notório o dissídio pretoriano, coneço do 

recurso pelas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional. 

É firme o entendimento desta Tribunal Superior quanto à ilegitimidade da taxa de licença ou guia de importação com 

base de cálculo idêntica a do correspondente imposto. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO - TAXA SOBRE O VALOR DE GUIAS DE IMPORTAÇÃO - ILEGITIMIDADE DE COBRANÇA -  

LEI 7.690/88 - PRECEDENTES STF E STJ. - E ILEGÍTIMA A COBRANÇA DA TAXA DE LICENCIAMENTO 

DAS IMPORTAÇÕES, POR ISSO QUE INCIDENTE SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO UTILIZADA 

PARA O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. - A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL JÁ ASSENTOU O 

ENTENDIMENTO DE QUE A REDAÇÃO DADA PELA LEI 7.690/88 AO ART. 10, DA LEI 2.145/53 FERE O 

ART. 77 DO CTN. - VIOLAÇÃO A LEI FEDERAL CONFIGURADA. - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO" 

(REsp 48.204/RJ, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJU de 29.6.1998); 

"TRIBUTÁRIO. TAXA INCIDENTE SOBRE GUIAS DE IMPORTAÇÃO. LEIS N. 2.145/1953 E 7.690/1989. 

I - E ILEGÍTIMA A TAXA INCIDENTE SOBRE GUIAS DE IMPORTAÇÃO, SEGUNDO A JURISPRUDÊNCIA 

DAS DUAS TURMAS DESTA CORTE ESPECIALIZADA SOBRE A MATÉRIA. PRECEDENTES. 

II - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO" (REsp 50.455/RJ, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 

de 7.10.1996). 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. 

Brasília, 10 de agosto de 2005. 

Ministro Castro Meira 

Relator." 

(STJ - REsp 205684 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA  -Data da Publicação DJ 18.08.2005) 

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 
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Ante o exposto, ADMITO RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.064252-3       AMS  208447 
APTE    :  CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007053073 
RECTE   :  CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes 

sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que 

estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que 

as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 

9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos 5º, caput, e 150, III, alínea "b", ambos da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e alterar a 

respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização pela UFIR: 

constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação tributária relativa à 

contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei que esteja em vigor 

nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 
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(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 

gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do referido princípio, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de 

Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, "a", 

"b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, 

incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, 

cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A Emenda Constitucional n. 3, de 

17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício de inconstitucionalidade, ao dispor, 

no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, 

porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis (somente eles, não outros): 1. - o princípio da 

anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da 

Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca (que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da 

Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades 

impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços 

dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 

e de assistencia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel 

destinado a sua impressão; 3. Em consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, 

sem redução de textos, nos pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de 

reconhecer as imunidades previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. 

n. 77/93). 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos 

do voto do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que 

suspendera a cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.064252-3       AMS  208447 
APTE    :  CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007053074 
RECTE   :  CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes 

sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que 

estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que 

as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 

9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 101 e 110, ambos do Código Tributário 

Nacional e 6º do Código Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e alterar a 

respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização pela UFIR: 

constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação tributária relativa à 

contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei que esteja em vigor 

nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 

gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do princípio da noventena tributária, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de 

Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, "a", 

"b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, 

incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, 

cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A Emenda Constitucional n. 3, de 

17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício de inconstitucionalidade, ao dispor, 

no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, 
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porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis (somente eles, não outros): 1. - o princípio da 

anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da 

Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca (que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da 

Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades 

impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços 

dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 

e de assistencia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel 

destinado a sua impressão; 3. Em consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, 

sem redução de textos, nos pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de 

reconhecer as imunidades previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. 

n. 77/93). 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos 

do voto do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que 

suspendera a cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.021158-0       AMS  258602 
APTE    :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES FARIAS 
ADV     :  GILBERTO DA SILVA COELHO  
ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007041340 
RECTE   :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes 

sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que 

estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que 

as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 

9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos 145, §1º, e 195, inciso I, ambos da Constituição 

Federal. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e alterar a 

respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização pela UFIR: 

constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação tributária relativa à 

contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei que esteja em vigor 

nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 

gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do princípio da noventena tributária, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de 

Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, "a", 

"b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, 

incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, 

cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A Emenda Constitucional n. 3, de 

17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício de inconstitucionalidade, ao dispor, 

no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, 

porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis (somente eles, não outros): 1. - o princípio da 

anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da 

Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca (que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da 

Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades 

impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços 

dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 

e de assistencia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel 

destinado a sua impressão; 3. Em consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, 

sem redução de textos, nos pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de 

reconhecer as imunidades previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. 

n. 77/93). 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos 

do voto do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que 

suspendera a cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.021158-0       AMS  258602 
APTE    :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES FARIAS 
ADV     :  GILBERTO DA SILVA COELHO  
ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007041341 
RECTE   :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes 

sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que 

estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que 

as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 

9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 110 do Código Tributário Nacional, 190 da 

Lei n.º 6.404/76, 2º da Lei n.º 7.689/88, 49 da Lei n.º 4.506/64 e 318 do RIR/94. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e alterar a 

respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização pela UFIR: 

constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação tributária relativa à 

contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei que esteja em vigor 

nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 
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(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 

gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do princípio da noventena tributária, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de 

Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, "a", 

"b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, 

incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, 

cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A Emenda Constitucional n. 3, de 

17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício de inconstitucionalidade, ao dispor, 

no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, 

porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis (somente eles, não outros): 1. - o princípio da 

anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da 

Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca (que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da 

Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades 

impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços 

dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 

e de assistencia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel 

destinado a sua impressão; 3. Em consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, 

sem redução de textos, nos pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de 

reconhecer as imunidades previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. 

n. 77/93). 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos 

do voto do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que 

suspendera a cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037455-8       AMS  263847 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A 
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ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
PETIÇÃO :  REX    2007301498 
RECTE   :  BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas pela União Federal e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso de 

apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, instituída pela Lei n.º 8.114/90, para 15% (quinze por cento), sujeita-se ao princípio da noventena e, por isso, a 

nova alíquota não se aplica ao ano-base de 1990, devendo ser mantida a alíquota anteriormente aplicável, de 14% 

(quatorze por cento), nos moldes da Lei n.º 7.856/89. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria o artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não se opera a repristinação de 

alíquotas revogadas por lei revogadora, que teve reconhecida a sua inconstitucionalidade, salvo quando a 

extrafiscalidade do tributo assim o exigir, o que está a ocorrer no caso em apreço,  consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IPI. AÇÚCAR DE CANA. ALÍQUOTA DE 18%. PREÇO 

UNIFICADO. LEI N 8.383/91 E DECRETO Nº 420/92. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual "a política de preço nacional unificado deixou de 

existir com o desaparecimento da condição imposta pelo artigo 2º da Lei n º 8.383/91". 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que: 

- "Cessada a política nacional de unificação dos preços do açúcar de cana, não se retorna ao regime anterior em que 

havia "tributação pela alíquota zero", porquanto a função extrafiscal, revelada no caso dos autos, autoriza o Poder 

Executivo a fixar as alíquotas, respeitadas as disposições legais, em prol do interesse nacional. O art. 2º da Lei 8.393/91 

não impôs taxativamente a fixação da alíquota em 18% (dezoito por cento), mas apenas explicitou que esta não poderia 

ser fixada em percentual superior." (REsp nº 437666/PR, 1ª Turma, DJ de 19/05/2003, Rel. Min. LUIZ FUX) 

- "Estabelece a Lei nº 8.383/91, em seu artigo 2º, alíquota máxima do IPI de 18%, enquanto persistir a política de preço 

nacional unificado de açúcar de cana, assegurada a isenção na área da SUDENE e da SUDAM.- Quando a política de 

preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim 

a alíquota  que melhor atendesse ao interesse nacional." (REsp nº 222047/GO, 1ª Turma, DJ de 03/04/2000, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA) 

3. Não há que se pretender o retorno da alíquota zero do IPI com a cessação da política nacional de unificação dos 

preços, tendo em vista a função extrafiscal do referido tributo, sendo possível, pois, a manutenção da alíquota de 18% 

da exação sobre açúcar de cana. 

4. Embargos de divergência conhecidos e providos. (grifo nosso). 
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(STF, Primeira Seção, ERESP 193689/PR, j. 22/11/2006, DJ 18/12/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

De tal modo que, a ausência de alíquota a ser aplicada no ano-base de 1990, implica na observância do quantum 

previsto no artigo 2º, caput, da Lei n.º 7.856/89, ainda que haja previsão de alíquota específica em seu parágrafo único, 

aplicável apenas às instituições financeiras, o que poderia ensejar a utilização do princípio da especialidade, pois o 

Colendo Supremo Tribunal Federal vem se manifestando no sentido de que, antes da edição da Emenda Constitucional 

n.º 20/1998, era vedada a diferenciação das alíquotas em razão da atividade econômica ou da utilização da mão-de-obra 

e, em razão da vinculação dos motivos determinantes de tal decisão, não há como aplicar a alíquota diferenciada para as 

instituições financeiras, prevista no artigo 2º, parágrafo único, da Lei n.º 7.856/89, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"DECISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ACRÉSCIMO DE 2,5% - ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91 - AUSÊNCIA DE PRECEDENTE DO PLENÁRIO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO - EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

1.O autor, instituição financeira, impetrou mandado de segurança para ter reconhecido o direito de satisfazer a 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários na alíquota de 20%, afastando o acréscimo de 2,5% decorrente do 

inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. Articulou com a transgressão das garantias constitucionais da igualdade, da 

isonomia tributária e da eqüidade no custeio da previdência. Logrou o deferimento de liminar, sendo-lhe desfavorável a 

decisão final. A apelação interposta foi desprovida e, em face da argüição de violência ao princípio da isonomia 

tributária e da eqüidade no custeio da seguridade social - artigos 5º, cabeça, 150, inciso II, e 194, parágrafo único, inciso 

V, da Constituição Federal -, restou admitido o recurso extraordinário, em relação ao qual é pleiteado o empréstimo de 

eficácia suspensiva.  

2. A matéria de fundo do extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo 

de 2,5% na contribuição social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, 

dadas as garantias constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo 

Colegiado, cabendo notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as contribuições sociais, somente 

com a Emenda Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com base de cálculo diferenciadas 

em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu mediante a inserção do § 9º 

no artigo 195 do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda, inexistia exceção à 

regra do tratamento isonômico. 

3. Defiro a medida acauteladora para emprestar eficácia suspensiva ao recurso extraordinário interposto - admitido no 

último dia 18 de janeiro - no processo em que julgada, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Apelação no 

Mandado de Segurança nº 231107. 

4. Com a autuação do extraordinário nesta Corte, procedam à apensação deste processo. 

5. Em jogo a inconstitucionalidade de ato normativo abstrato autônomo, submeto ao Plenário o referendo desta medida. 

(STF, 1ª Turma, AC 1109/SP, j. 11/03/2006, DJ 03/04/2006, Rel. Ministro Marco Aurélio)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037455-8       AMS  263847 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 80/1539 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2007301500 
RECTE   :  BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas pela União Federal e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso de 

apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, instituída pela Lei n.º 8.114/90, para 15% (quinze por cento), sujeita-se ao princípio da noventena e, por isso, a 

nova alíquota não se aplica ao ano-base de 1990, devendo ser mantida a alíquota anteriormente aplicável, de 14% 

(quatorze por cento), nos moldes da Lei n.º 7.856/89. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 535 do Código de Processo Civil e 2º da Lei n.º 7.856/89. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não se opera a repristinação de 

alíquotas revogadas por lei revogadora, que teve reconhecida a sua inconstitucionalidade, salvo quando a 

extrafiscalidade do tributo assim o exigir, o que está a ocorrer no caso em apreço,  consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IPI. AÇÚCAR DE CANA. ALÍQUOTA DE 18%. PREÇO 

UNIFICADO. LEI N 8.383/91 E DECRETO Nº 420/92. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual "a política de preço nacional unificado deixou de 

existir com o desaparecimento da condição imposta pelo artigo 2º da Lei n º 8.383/91". 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que: 

- "Cessada a política nacional de unificação dos preços do açúcar de cana, não se retorna ao regime anterior em que 

havia "tributação pela alíquota zero", porquanto a função extrafiscal, revelada no caso dos autos, autoriza o Poder 

Executivo a fixar as alíquotas, respeitadas as disposições legais, em prol do interesse nacional. O art. 2º da Lei 8.393/91 

não impôs taxativamente a fixação da alíquota em 18% (dezoito por cento), mas apenas explicitou que esta não poderia 

ser fixada em percentual superior." (REsp nº 437666/PR, 1ª Turma, DJ de 19/05/2003, Rel. Min. LUIZ FUX) 

- "Estabelece a Lei nº 8.383/91, em seu artigo 2º, alíquota máxima do IPI de 18%, enquanto persistir a política de preço 

nacional unificado de açúcar de cana, assegurada a isenção na área da SUDENE e da SUDAM.- Quando a política de 

preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim 

a alíquota  que melhor atendesse ao interesse nacional." (REsp nº 222047/GO, 1ª Turma, DJ de 03/04/2000, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA) 

3. Não há que se pretender o retorno da alíquota zero do IPI com a cessação da política nacional de unificação dos 

preços, tendo em vista a função extrafiscal do referido tributo, sendo possível, pois, a manutenção da alíquota de 18% 

da exação sobre açúcar de cana. 

4. Embargos de divergência conhecidos e providos. (grifo nosso). 

(STF, Primeira Seção, ERESP 193689/PR, j. 22/11/2006, DJ 18/12/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 
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De tal modo que, a ausência de alíquota a ser aplicada no ano-base de 1990, implica na observância do quantum 

previsto no artigo 2º, caput, da Lei n.º 7.856/89, ainda que haja previsão de alíquota específica em seu parágrafo único, 

aplicável apenas às instituições financeiras, o que poderia ensejar a utilização do princípio da especialidade, pois o 

Colendo Supremo Tribunal Federal vem se manifestando no sentido de que, antes da edição da Emenda Constitucional 

n.º 20/1998, era vedada a diferenciação das alíquotas em razão da atividade econômica ou da utilização da mão-de-obra 

e, em razão da vinculação dos motivos determinantes de tal decisão, não há como aplicar a alíquota diferenciada para as 

instituições financeiras, prevista no artigo 2º, parágrafo único, da Lei n.º 7.856/89, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"DECISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ACRÉSCIMO DE 2,5% - ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91 - AUSÊNCIA DE PRECEDENTE DO PLENÁRIO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO - EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

1.O autor, instituição financeira, impetrou mandado de segurança para ter reconhecido o direito de satisfazer a 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários na alíquota de 20%, afastando o acréscimo de 2,5% decorrente do 

inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. Articulou com a transgressão das garantias constitucionais da igualdade, da 

isonomia tributária e da eqüidade no custeio da previdência. Logrou o deferimento de liminar, sendo-lhe desfavorável a 

decisão final. A apelação interposta foi desprovida e, em face da argüição de violência ao princípio da isonomia 

tributária e da eqüidade no custeio da seguridade social - artigos 5º, cabeça, 150, inciso II, e 194, parágrafo único, inciso 

V, da Constituição Federal -, restou admitido o recurso extraordinário, em relação ao qual é pleiteado o empréstimo de 

eficácia suspensiva.  

2. A matéria de fundo do extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo 

de 2,5% na contribuição social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, 

dadas as garantias constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo 

Colegiado, cabendo notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as contribuições sociais, somente 

com a Emenda Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com base de cálculo diferenciadas 

em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu mediante a inserção do § 9º 

no artigo 195 do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda, inexistia exceção à 

regra do tratamento isonômico. 

3. Defiro a medida acauteladora para emprestar eficácia suspensiva ao recurso extraordinário interposto - admitido no 

último dia 18 de janeiro - no processo em que julgada, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Apelação no 

Mandado de Segurança nº 231107. 

4. Com a autuação do extraordinário nesta Corte, procedam à apensação deste processo. 

5. Em jogo a inconstitucionalidade de ato normativo abstrato autônomo, submeto ao Plenário o referendo desta medida. 

(STF, 1ª Turma, AC 1109/SP, j. 11/03/2006, DJ 03/04/2006, Rel. Ministro Marco Aurélio)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  1999.03.99.046805-1       AMS  190642 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  INTERPLASTIC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FABIO OZI 
PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 
ADV     :  PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 
PETIÇÃO :  REX    2007276440 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para suspender a 

exigibilidade da contribuição do Salário Educação apenas em relação à diferença entre as alíquotas de 1,4 % da Lei nº 

4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 76.923/75, autorizando a compensação dos créditos relativos à diferença das 

alíquotas. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo25 do ADCT, aduzindo a 

constitucionalidade da exação nos termos da Súmula nº 732 do STF.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O v. acórdão, ao reduzir a cobrança da contribuição do Salário-educação, está em dissonância com a jurisprudência 

pacificada do Excelso Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do Pretório Excelso, 

posicionou-se a Suprema Corte no seguinte sentido, in verbis:  
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"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.046805-1       AMS  190642 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  INTERPLASTIC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FABIO OZI 
PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 
ADV     :  PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 
PETIÇÃO :  RESP   2007276441 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, deu parcial 

provimento às apelações do INSS e do FNDE, bem como à remessa oficial, para restringir o crédito de salário-educação 

apenas no que se refere à diferença entre alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 76.923/75. 
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Alega a recorrente que a decisão recorrida violou o disposto nos artigos 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, e 15 do 

Decreto nº 76.923/75. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, transcrevo parte do decisum acerca do tema: 

"(...)  

Para melhor compreensão da matéria, faço um retrospecto da legislação referente ao salário educação, instituído pela 

Lei nº 4.440/64, que foi destinado a suplementar as despesas públicas com a educação elementar. 

A alíquota da exação sofreu inúmeras alterações pela Lei 4.863/65 e pelo Decreto-lei 1.422/75 e inúmeros 

questionamentos antes da CF/88. O STF pacificou a questão da constitucionalidade da exação, identificada como 

espécie de contribuição especial ou sui generis, de índole não tributária (RE 83.665/RS). 

Essa identificação da natureza jurídica do salário educação pela Suprema Corte foi importante para a admissão de 

competência inserida no Dl 1.422/75, ora questionada. 

Com efeito, o DL 1.422/75, trouxe em seu bojo definição do fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeitos ativo e 

passivo, pontos muito questionados à época. Entretanto, como não estava a disciplinar matéria tributária, mas sim 

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, sob égide da CF/67, mesmo após a EC 1/69, era plenamente acatada. 

Ocorre que, ao advento da CF/88, foram as empresas liberadas de oferecer ensino gratuito aos empregados e a seus 

filhos, passando o encargo aos governos Municipal, Estadual e Federal. Para tanto, foi imposta uma contribuição 

compulsória às empresas, cuja receita foi destinada especificamente para manter a educação. 

A mudança trouxe novos questionamentos, espcialmente quanto à possibilidade de sobrevivência da delegação de 

competência prevista no DL 1.422/75. 

O entendimento constante de inúmeros votos por mim proferidos foi no sentido de que, a partir da recepção do DL 

1.422/75, pela nova ordem constitucional, questão pacificada pelo STF, vetou-se ao Executivo a alteração das alíquotas. 

Entretanto, as já existentes permaneceram inalteráveis, só podendo fazê-lo, daí em diante, o Legislativo, atendendo-se 

ao princípio da não-delegação. 
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Na hipótese dos autos, questiona-se a validade do dispositivo, por vício formal, pois só a lei, emanada do Legislativo é 

que poderia majorar alíquotas de espécie tributária. 

A incompatibilidade formal, examinada à luz da doutrina, pelas lições de José Gomes Canotilho, Jorge Miranda e 

outros, pode ser superada. 

(...) 

Temos, portanto, à luz da doutrina e da jurisprudência, o entendimento de que, obedecendo ao princípio da legalidade 

estrita, o inciso IV do art. 97, do CTN, em nenhum passo foi vulnerado ou olvidade. 

Observo que esta Corte tem poucos precedentes, porque as questões do salário-educação são abordados sob o viés 

constitucional." 

(REsp nº 596.050-DF, 2003/0139612-7, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12/04/2005, DJ. 23/05/2005, p. 201) 

A propósito, é pertinente trazer à baila o entendimento firmado pelo Pretório Excelso sobre a questão em debate, in 

verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

BLOCO: 135748 

  

PROC.   :  97.03.020900-9            AMS  179133 
APTE    :  BANCO LLOYDS S/A e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007270523 
RECTE   :  BANCO LLOYDS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte recorrente e deu parcial 

provimento à apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial, ao fundamento de que as instituições financeiras, pelo 

sistema econômico brasileiro e pelas condições de sua atuação no mercado, são as que percebem  os maiores lucros e 

detém maior capacidade econômica, o que justifica o tratamento diferenciado a elas dispensado pela legislação da 

contribuição social sobre o lucro. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, caput, e inciso I, 60, § 4º, IV, 150, II e 194, parágrafo único, 

V, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.04618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.020900-9            AMS  179133 
APTE    :  BANCO LLOYDS S/A e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007294037 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte recorrente e deu parcial 

provimento à apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial, ao fundamento de que a majoração da alíquota prevista 

na Emenda Constitucional nº 10/1996 tem aplicação a partir de 01/07/1996. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o  artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.055401-8), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a 

Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, sobre fatos 

imponíveis verificados a partir de 01 de janeiro, violou os princípios da anterioridade nonagesimal e da irretroatividade 

da norma juírica tributária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola a Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.055401-8), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, na forma como estatuída pelo artigo 19, parágrafo único, da Lei n.º 

9.249/95 e pelas Emendas Constitucionais n.º 01/94 e 10/96, não viola ao princípio da isonomia, por ocasião da 

diferenciação de alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola à Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  97.03.034057-1            AMS  180279 
APTE    :  BANCO J P MORGAN S/A e outros 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008036028 
RECTE   :  BANCO J P MORGAN S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há 

violação ao princípio da isonomia, por ocasião da diferenciação de alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, caput, incisos I, XXXV, LIV e LV, 60, §4º, 93, 

inciso IX,  145, §1º, 150, inciso II, e 194, inciso V, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 96/1539 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.044617-5            AMS  180872 
APTE    :  BANCO PINE S/A e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 98/1539 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008038618 
RECTE   :  BANCO PINE S/A E OUTRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, na forma como estatuída pelo artigo 19, parágrafo único, da Lei n.º 

9.249/95 e pelas Emendas Constitucionais n.º 01/94 e 10/96, não viola ao princípio da isonomia, por ocasião da 

diferenciação de alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola à Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.104320-5     REOMS  196183 
PARTE A :  BANCO ITAU S/A e outros 
ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI  
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008050292 
RECTE   :  BANCO ITAU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que não há 

violação ao princípio da isonomia, por ocasião a diferenciação de alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, 150, inciso II, e 194, inciso V, todos da 

Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 101/1539 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 135793 

  

PROC.   :  91.03.014286-8             AC   48192 
APTE    :  FENELEON BORGES DE ALMEIDA JUNIOR 
ADV     :  CARLOS ROBERTO MACIEL e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007168029 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação da 
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autora, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  95.03.011975-8             AC  234179 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  JOSE LUIZ CEZAR 
ADV     :  CESAR AUGUSTO FERREIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007171561 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação da União, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a 

data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.066010-0        AG  243564 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  FRANCISCO DARIO MERLOS e outro 
ADV     :  FRANCISCO MERLOS FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2006320500 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que 

correta a decisão agravada que limitou a incidência de juros moratórios ao período compreendido entre a elaboração da 

conta e a expedição do precatório. 

Aduz o recorrente que o acórdão estaria contrariando dispositivo da Constituição Federal, mais precisamente o § 1o do 

artigo 100, segundo o qual não haveria incidência de juros, mas tão somente de correção monetária na forma de 

pagamento por meio de precatórios. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga, in casu, de 

demonstrar a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567/RS. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 108/1539 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

No mesmo diapasão, a Suprema Corte, consoante julgamento da Questão de Ordem no AI 715.423, datado de 11 de 

junho de 2008, sendo relator o eminente Ministro GILMAR MENDES, decidiu que, quanto ao processamento de 

recursos anteriores nada impede a aplicação imediata da lei processual que regula a tramitação do recurso extraordinário 

no julgamento dos recursos interpostos de acórdãos cuja certidão de intimação seja anterior a 3 de maio de 2007. A lei 

nova estabeleceu a possibilidade de os órgãos de origem sobrestarem, declararem prejudicados e retratarem-se de 

acordo com a jurisprudência do STF, ampliando sua competência, de modo a evitar a subida dos recursos múltiplos. 

Em conseqüência, ficaram autorizados os Tribunais, Turmas Recursais e Turmas de Uniformização à adoção dos 

procedimentos de sobrestamento, retratação e declaração de prejudicados de recursos extraordinários e de agravos de 

instrumento correspondentes. 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2007.03.00.099899-4       INQ     807 
AUTOR   :  Justica Publica 
INDIC   :  JOSE CARLOS PRIANTI 
ADV     :  ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA GOMES 
RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / ORGÃO ESPECIAL 

PETIÇÃO: INQ    2007301052 

RECTE  : MPE 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 21º ANDAR - TORRE SUL 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL. INQUÉRITO POLICIAL DESTINADO A APURAR SUPOSTO DESVIO E EMPREGO 

IRREGULAR DE VERBAS DO FUNDEF. PREFEITO MUNICIPAL. MATÉRIA PENAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. A jurisprudência atual do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Supremo Tribunal Federal é no sentido 

de que a competência para processar e julgar os casos que envolvem desvio de verbas do FUNDEF, em se tratando de 

matéria penal, pertence à Justiça Federal, aplicando-se a Súmula nº 208 daquela colenda Corte Superior. 

2.  É que os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios devem fiscalizar o cumprimento do disposto 

no art. 212 da Constituição, que trata do sistema de ensino no país, conforme dispõe o art. 11 da Lei 9.424/96. 

3. Assim, há competência fiscalizatória concorrente entre o Estado e a União, com base no disposto no Regimento 

Interno do Tribunal de Contas da União e no artigo 5º da Lei instituidora do FUNDEF, Lei nº 9.424/96, devendo, 

portanto, prevalecer a competência federal, de acordo com o disposto no artigo 78, IV, do Código de Processo Penal. 

4. Tendo em vista que as questões ora apresentadas pelo agravante, passíveis de ensejar eventual conflito negativo de 

competência, já foram apreciadas e decididas pelo colendo Superior Tribunal de Justiça e inclusive pelo egrégio 

Supremo Tribunal Federal em casos análogos,  tendo ambos decidido pela competência da Justiça Federal, não é 

razoável instaurar-se outro conflito negativo de competência versando sobre a mesma matéria. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento para manter a decisão recorrida que indeferiu o requerimento do 

Ministério Público Federal, entendendo não ser o caso de suscitar-se conflito negativo de competência. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, conheceu do agravo regimental e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO (Relatora), no que foi acompanhada pelos Desembargadores Federais 

RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, LAZARANO NETO 

(convocado para compor quorum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quorum), LEIDE POLO 

(convocada para compor quorum) e DIVA MALERBI. Vencidos os Desembargadores Federais ANDRÉ 

NABARRETE, NEWTON DE LUCCA, THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, CONSUELO YOSHIDA 

(convocada para compor quorum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quorum) e MÁRCIO MORAES 

que davam provimento ao agravo regimental, na conformidade da ata do julgamento e nos termos do relatório e voto da 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de junho de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 111/1539 

  

DESPACHO 

PROC.  : 2004.03.00.050098-0       INQ 601/SP - indisponível 

ADV       : CAIO LUÍS DE PAULA E SILVA e outro 

RELATOR: DES. FEDERAL MAIRAN MAIA/ ORGÃO ESPECIAL 

Fl. 3886: 

"Nos termos do parecer ministerial de fls. 3881/3884: 

a) Intime-se o investigado a esclarecer a origem do TED relativo ao valor de R$ 500.000,00, creditado em 01/12/2003, 

por W.L.S.H, indicado no item 5.16, da informação do BACEN à fl. 3224; 

b) Oficie-se a Receita Federal para que informe se já foi concluído o procedimento MPF 0810.200.2006.00056. Em 

caso positivo, que seja encaminhada cópia de sua íntegra para juntada aos presentes autos; 

c) Designo o dia 05.08.2008, às 14,00 horas, para audiência de oitiva do Sr. C.R.A., assessor do ora investigado, a ser 

realizada no 14º andar deste E. Tribunal na Sala de Sessões do Órgão Especial e Plenário. Para tanto, promova-se sua 

intimação no endereço indicado pelo órgão ministerial à fl. 3814. Dê-se ciência ao indiciado e a seu(s) procurador(es), 

constituídos nos autos, da designação da referida oitiva. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008." 

(a) MARIAN MAIA - Desembargador Federal Relator 

                                

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2001.61.00.028850-5       AMS  238505 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  HOTEIS VILA RICA S/A e outro 
ADV     :  MARCELO RAYES 
ADV     :  TAIS DO REGO MONTEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E  M E N T A 

                        PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ERRO MATERIAL NA DECISÃO DE FLS. 232/234 -- 

EMBARGOS INFRINGENTES EM MANDADO DE SEGURANÇA - INADMISSIBILIDADE CONSOANTE 

SÚMULAS 597 DO STF E 169 DO STJ - ART. 259, PARÁGRAFO ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF/3ª REGIÃO.  

1.Erro material. Retificação. Inteligência do inciso I, do artigo 463, do CPC.  

2.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de não 

admitir embargos infringentes em mandado de segurança, o que resultou o enunciado das Súmulas 597 e 169, 

respectivamente. 
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3.Seguindo orientação emanada dos Tribunais Superiores, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

consagrou este entedimento em seu Regimento Interno, art. 259, parágrafo único. 

4.Agravo Legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

                        Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar a decisão agravada para corrigir erro material e negar 

provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

                        São Paulo, 17 de janeiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.035835-1        AR    2464 
ORIG.   :  9800412735  18 Vr SÃO PAULO/SP   200003990063651          SÃO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JÚLIA LOPES PEREIRA 
RÉU     :  DURVAL AUGUSTO PALOMBA e outros 
ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PRECEDENTES 

DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1.Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito.  

2.A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3.Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) e 

Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida "interpretação controvertida nos tribunais", sob pena de 

se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4.Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5.Agravo Regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086149-6        CC   10390 
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ORIG.   :  200660000093386  5 Vr CAMPO GRANDE/MS     200661810137085  7P 

Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
PARTE R :  MARCELO COELHO DE SOUZA e outros 
SUSTE   :  MARCELO COELHO DE SOUZA reu preso 
ADV     :  LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXCEÇÃO DE 

LITISPENDÊNCIA. ART. 110 DO CPP. REJEITAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. CONFLITO 

SUSCITADO PELA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. Art. 117 do C.P.C. - NÃO CONHECIMENTO. 

I - A exceção de litispendência recebe tratamento formal equiparado ao incidente de restituição de coisas apreendidas e, 

apesar das controvérsias doutrinárias, a apelação é o instrumento recursal hábil contra a decisão que a rejeita. 

Entendimento embasado, precipuamente, na dimensão vertical do objeto recursal da apelação. 

II - Aplicação subsidiária do art. 117 Código de Processo Civil que não autoriza a parte que ofereceu exceção de 

litispendência a suscitar conflito de competência. 

III - Conflito de competência não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em não conhecer do conflito, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.000452-5     REOMS  301786 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  COML/ E CONSTRUTORA PAVAN LTDA 
ADV     :  ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação, interposto pela União Federal, contra a r. sentença proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 6ª Vara da Justiça Federal de Guarulhos /SP, nos autos do mandado de segurança nº 

2007.61.19.006731-3, que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para assegurar à impetrante a interposição de 
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recurso contra a decisão proferida no processo administrativo relativo à NFLD DEBCAD nº 35.834.499-9, 

independente do depósito prévio de 30% do valor da exigência fiscal (fls. 125/133). 

Sem apelações. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença (fl. 153). 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.001113-0       AMS  301515 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação, interposto pela União Federal, contra a r. sentença proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, nos autos do mandado de segurança nº 

2006.61.00.001113-0, que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para assegurar à impetrante a interposição de 

recursos contra as decisões proferidas nos processos administrativos relativos às NFLD DEBCAD nºs 35.839.873-8 e 

35.839.875-4, independente do depósito prévio de 30% do valor da exigência fiscal (fls. 248/251). 

A apelante sustenta, em razões recursais, a legalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito para a 

interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98, considerando que presente a garantia à ampla defesa, se refere à esfera judicial e não administrativa (fls. 

265/282). 

Contra-razões pelo apelado (fls. 285/297). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 300/301). 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001574-7        AG  323756 
ORIG.   :  200761000296747  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FIBRAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 
ADV     :  GUSTAVO AMATO PISSINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.002447-1        AG  289466 
ORIG.   :  200661000255250  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 
ADV     :  PATRICIA DE FELICIO CENEDEZE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em mandado 

de segurança impetrado no mister de afastar a exigibilidade do depósito de 30% para fins de recurso administrativo, 

deferiu a liminar. 

Em juízo de cognição sumária (fls. 105/107), foi negado seguimento ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 

557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a UNIÃO interpôs agravo regimental às fls. 121/126. 

Conforme E-MAIL/UTU1, protocolizado sob o nº 2008/093945 foi encaminhada cópia da sentença proferida nos autos 

da presente demanda, pelo MM. Juízo "a quo", que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a segurança no 

presente mandamus para determinar o recebimento dos recursos administrativos interpostos pela impetrante, sem a 

necessidade de depósito prévio. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002589-3        AG  324568 
ORIG.   :  200761030080972  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  DJALMA CELIDONIO MELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de ação de restituição de contribuição 

previdenciária, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça, determinando o recolhimetno das custas judiciais, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  
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Alega o agravante não possuir condições financeiras para arcar com os custos da demanda, motivo pelo qual fazem jus 

às benesses da Lei n.º 1.060/50, cuja exigência resume-se a afirmação feita na própria petição declarando a insuficiência 

de recursos econômicos frente as despesas judiciais. 

Noticia que trabalhou até 15 de maio de 2004, sendo que, a partir de tal data mantém-se somente com o benefício 

previdenciário - aposentadoria por tempo de serviço, que monta a quantia líquida de R$ 1.133,78.  

Pugna pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.  

 Determinado o processamento do feito com a anotação de que não fora conferido efeito suspensivo ao recurso, vieram 

os autos conclusos.  

Informações do juízo monocrático prestadas às fls. 80. 

Certificado o decurso do prazo para apresentação de contraminuta fls. 102.  

É o relatório.  

Inicialmente cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesmo se encontra em situação que 

justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50. De acordo com a redação do parágrafo 1º, do artigo 4º presume-se 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 

custas judiciais.   

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 

1.060/50). 

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de cada 

caso levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa 

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Vale lembrar que a parte pode formular o pedido de gratuidade em qualquer tempo e grau de jurisdição, bastando para 

tanto que se verifiquem os requisitos necessários à sua concessão. Tanto assim o é que o artigo 6º, da Lei n.º 1.060/50 é 

claro ao dispor que o pedido quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo o juiz concedê-lo ou 

denegá-lo. 

Vale ressaltar que no caso vertente, embora presentes recibos que constem percepção de salários que, em tese, 

autorizariam o pagamento das custas, é fato que tais recibos datam de idos de 2000, o que corrobora a informação 

prestada pelo agravante no sentido de que, a partir de maio de 2004 desligou-se da empresa, percebendo desde então 

apenas benefício previdenciário consistente em aposentadoria por tempo de serviço, em valor que monta R$ 1.133,78. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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São precedentes:  AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo18 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

PROC.   :  2007.61.26.004016-9     REOMS  306592 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  MARRO MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 
ADV     :  OTAVIO TENORIO DE ASSIS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara da Justiça Federal de Santo André 

/SP, nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.26.004016-9, que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem 

para assegurar à impetrante a interposição de recurso contra a decisão proferida no processo administrativo relativo à 

NFLD nº 37.016.878-0, independente do depósito prévio de 30% do valor da exigência fiscal (fls. 161/162). 

Sem apelações. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença (fl. 185). 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 
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reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004221-0        AG  325552 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  ALDO DA SILVA FAGUNDES 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de recurso de agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra 

decisão monocrática deste Relator que deu provimento ao agravo de instrumento. 

O agravo de instrumento foi interposto por ALDO DA SILVA FAGUNDES contra decisão de fls. 24/27 (fls. 334/337 

dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, atuando sob 

delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para cobrança de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 121/1539 

débitos previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à alegação de ilegitimidade passiva ad 

causam.  

Assim procedeu o Juízo a quo por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Pleiteou o agravante a suspensão da decisão aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, 

reconhecendo-se a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do executivo fiscal, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração à lei ou ao estatuto social a ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Ao recurso foi dado provimento nos termos do § 1º-A do Código de Processo Civil por encontrar-se a decisão agravada 

em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, determinando-se ao MM. Juiz a 

apreciação da exceção de pré-executividade (fls. 396/397). 

Irresignada, pretende UNIÃO a reforma do decisum, alegando que: (1) incumbe ao sócio alegar e demonstrar a sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da lide, não sendo admissível que tal questão seja reconhecida ex officio; (2) 

a configuração da responsabilidade dos sócios não ocorre em razão do cometimento de ato ilícito ou abusivo; (3) não é 

relevante perquirir-se quanto a se a aquisição de cotas deu-se em momento posterior ou anterior à ocorrência do fato 

gerador; (4) não tem importância in casu se o sócio exercia ou não a função de gerência; (5) as pactuações entre 

particulares não têm o condão de serem opostas à pretensão fiscal (fls. 403/412). 

DECIDO. 

A UNIÃO pretende através de agravo combater decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento para 

determinar ao MM. Juiz a apreciação da exceção de pré-executividade no tocante à alegação de ilegitimidade passiva ad 

causam. 

Sucede que as razões do agravo legal deveriam guardar correlação com a decisão agravada, mas não o fazem, porque a 

ora agravante sustenta a responsabilidade dos sócios pelas dívidas da empresa, quando na verdade deveria se voltar 

contra o fundamento adotado na decisão agravada, qual seja, a possibilidade da apreciação de ilegitimidade passiva em 

sede de exceção de pré-executividade. 

Tratando-se de agravo em que as razões são dissociadas do conteúdo da decisão agravada, não é caso de conhecimento 

da medida. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. 

RAZÕES DE RECORRER DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO, 

POR ANALOGIA, DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece de recurso cujas razões mostram-se dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Aplica-se, por 

analogia, o teor da Súmula 182/STJ. Precedentes. 

2. Hipótese em que a decisão agravada, com base no art. 212 do RISTJ, negou seguimento ao pedido do impetrante, por 

incompetência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar mandado de segurança contra Governador de 

Estado, e a parte agravante, todavia, limita-se a defender a legitimidade passiva de referida autoridade. 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no MS 12.060/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, 

DJ 05.02.2007 p. 198) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

AUSÊNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 
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1. As razões dos embargos de declaração estão dissociadas dos fundamentos do acórdão ora impugnado. A embargante 

não cuidou de atacar os fundamentos do aresto embargado, carecendo, pois, o presente recurso do requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. 

2. Embargos de declaração não conhecidos. 

(EDAGA 601.874/BA, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 

23.10.2006 p. 358) 

PROCESSUAL CIVIL. QUANTUM DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. INCABÍVEL. 

1. No particular, as razões apresentadas no agravo regimental não guardam pertinência com o fundamento do julgado 

ora recorrido, o que acarreta a incidência da Súmula nº 182/STJ. 

2. O reconhecimento do direito à eventual compensação do reajuste de 28,86% com outros já concedidos e de mesma 

natureza não importa em sucumbência recíproca. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 950.310/PA, Rel. Ministra  JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), 

SEXTA TURMA, julgado em 26.05.2008, DJ 09.06.2008 p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - RAZõES RECURSAIS DISSOCIADAS - APELAÇÃO 

NÃO CONHECIDA.  

1. As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada 

nos autos e decidida na sentença recorrida, consoante interpretação dos artigos 514 e 515 do Código de Processo Civil.  

2. Não merece ser conhecida a apelação cujas razões sejam totalmente dissociadas dos fundamentos que embasaram a 

decisão recorrida. 

3. apelação não conhecida 

(Tribunal Regional  Federal da 3a. Região, 1a. Turma, ApCv 1999.03.99.096218-5 

, j. 10.8.2004, rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar) 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.004223-4        AG  325554 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  ENEAS TOGNINI 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de recurso de agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra 

decisão monocrática deste Relator que deu provimento ao agravo de instrumento. 

O agravo de instrumento foi interposto por ENEAS TOGNINI contra decisão de fls. 24/27 (fls. 334/337 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, atuando sob delegação 

constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para cobrança de débitos 

previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à alegação de ilegitimidade passiva ad causam.  

Assim procedeu o Juízo a quo por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Pleiteou o agravante a suspensão da decisão aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, 

reconhecendo-se a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do executivo fiscal, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração à lei ou ao estatuto social a ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Ao recurso foi dado provimento nos termos do § 1º-A do Código de Processo Civil por encontrar-se a decisão agravada 

em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, determinando-se ao MM. Juiz a 

apreciação da exceção de pré-executividade (fls. 391/392). 

Irresignada, pretende UNIÃO a reforma do decisum, alegando que: (1) incumbe ao sócio alegar e demonstrar a sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da lide, não sendo admissível que tal questão seja reconhecida ex officio; (2) 

a configuração da responsabilidade dos sócios não ocorre em razão do cometimento de ato ilícito ou abusivo; (3) não é 

relevante perquirir-se quanto a se a aquisição de cotas deu-se em momento posterior ou anterior à ocorrência do fato 

gerador; (4) não tem importância in casu se o sócio exercia ou não a função de gerência; (5) as pactuações entre 

particulares não têm o condão de serem opostas à pretensão fiscal (fls. 398/407). 

DECIDO. 

A UNIÃO pretende através de agravo combater decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento para 

determinar ao MM. Juiz a apreciação da exceção de pré-executividade no tocante à alegação de ilegitimidade passiva ad 

causam. 

Sucede que as razões do agravo legal deveriam guardar correlação com a decisão agravada, mas não o fazem, porque a 

ora agravante sustenta a responsabilidade dos sócios pelas dívidas da empresa, quando na verdade deveria se voltar 

contra o fundamento adotado na decisão agravada, qual seja, a possibilidade da apreciação de ilegitimidade passiva em 

sede de exceção de pré-executividade. 

Tratando-se de agravo em que as razões são dissociadas do conteúdo da decisão agravada, não é caso de conhecimento 

da medida. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. 

RAZÕES DE RECORRER DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO, 

POR ANALOGIA, DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 
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1. Não se conhece de recurso cujas razões mostram-se dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Aplica-se, por 

analogia, o teor da Súmula 182/STJ. Precedentes. 

2. Hipótese em que a decisão agravada, com base no art. 212 do RISTJ, negou seguimento ao pedido do impetrante, por 

incompetência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar mandado de segurança contra Governador de 

Estado, e a parte agravante, todavia, limita-se a defender a legitimidade passiva de referida autoridade. 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no MS 12.060/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, 

DJ 05.02.2007 p. 198) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

AUSÊNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 

1. As razões dos embargos de declaração estão dissociadas dos fundamentos do acórdão ora impugnado. A embargante 

não cuidou de atacar os fundamentos do aresto embargado, carecendo, pois, o presente recurso do requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. 

2. Embargos de declaração não conhecidos. 

(EDAGA 601.874/BA, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 

23.10.2006 p. 358) 

PROCESSUAL CIVIL. QUANTUM DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. INCABÍVEL. 

1. No particular, as razões apresentadas no agravo regimental não guardam pertinência com o fundamento do julgado 

ora recorrido, o que acarreta a incidência da Súmula nº 182/STJ. 

2. O reconhecimento do direito à eventual compensação do reajuste de 28,86% com outros já concedidos e de mesma 

natureza não importa em sucumbência recíproca. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 950.310/PA, Rel. Ministra  JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), 

SEXTA TURMA, julgado em 26.05.2008, DJ 09.06.2008 p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - RAZõES RECURSAIS DISSOCIADAS - APELAÇÃO 

NÃO CONHECIDA.  

1. As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada 

nos autos e decidida na sentença recorrida, consoante interpretação dos artigos 514 e 515 do Código de Processo Civil.  

2. Não merece ser conhecida a apelação cujas razões sejam totalmente dissociadas dos fundamentos que embasaram a 

decisão recorrida. 

3. apelação não conhecida 

(Tribunal Regional  Federal da 3a. Região, 1a. Turma, ApCv 1999.03.99.096218-5 

, j. 10.8.2004, rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar) 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 
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Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004224-6        AG  325555 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de recurso de agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra 

decisão monocrática deste Relator que deu provimento ao agravo de instrumento. 

O agravo de instrumento foi interposto por GUILHERMINO SILVA DA CUNHA contra decisão de fls. 24/27 (fls. 

334/337 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, atuando 

sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para 

cobrança de débitos previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à alegação de ilegitimidade 

passiva ad causam.  

Assim procedeu o Juízo a quo por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Pleiteou o agravante a suspensão da decisão aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, 

reconhecendo-se a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do executivo fiscal, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração à lei ou ao estatuto social a ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Ao recurso foi dado provimento nos termos do § 1º-A do Código de Processo Civil por encontrar-se a decisão agravada 

em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, determinando-se ao MM. Juiz a 

apreciação da exceção de pré-executividade (fls. 392/393). 

Irresignada, pretende UNIÃO a reforma do decisum, alegando que: (1) incumbe ao sócio alegar e demonstrar a sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da lide, não sendo admissível que tal questão seja reconhecida ex officio; (2) 

a configuração da responsabilidade dos sócios não ocorre em razão do cometimento de ato ilícito ou abusivo; (3) não é 

relevante perquirir-se quanto a se a aquisição de cotas deu-se em momento posterior ou anterior à ocorrência do fato 

gerador; (4) não tem importância in casu se o sócio exercia ou não a função de gerência; (5) as pactuações entre 

particulares não têm o condão de serem opostas à pretensão fiscal (fls. 399/408). 

DECIDO. 
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A UNIÃO pretende através de agravo combater decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento para 

determinar ao MM. Juiz a apreciação da exceção de pré-executividade no tocante à alegação de ilegitimidade passiva ad 

causam. 

Sucede que as razões do agravo legal deveriam guardar correlação com a decisão agravada, mas não o fazem, porque a 

ora agravante sustenta a responsabilidade dos sócios pelas dívidas da empresa, quando na verdade deveria se voltar 

contra o fundamento adotado na decisão agravada, qual seja, a possibilidade da apreciação de ilegitimidade passiva em 

sede de exceção de pré-executividade. 

Tratando-se de agravo em que as razões são dissociadas do conteúdo da decisão agravada, não é caso de conhecimento 

da medida. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. 

RAZÕES DE RECORRER DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO, 

POR ANALOGIA, DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece de recurso cujas razões mostram-se dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Aplica-se, por 

analogia, o teor da Súmula 182/STJ. Precedentes. 

2. Hipótese em que a decisão agravada, com base no art. 212 do RISTJ, negou seguimento ao pedido do impetrante, por 

incompetência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar mandado de segurança contra Governador de 

Estado, e a parte agravante, todavia, limita-se a defender a legitimidade passiva de referida autoridade. 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no MS 12.060/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, 

DJ 05.02.2007 p. 198) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

AUSÊNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 

1. As razões dos embargos de declaração estão dissociadas dos fundamentos do acórdão ora impugnado. A embargante 

não cuidou de atacar os fundamentos do aresto embargado, carecendo, pois, o presente recurso do requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. 

2. Embargos de declaração não conhecidos. 

(EDAGA 601.874/BA, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 

23.10.2006 p. 358) 

PROCESSUAL CIVIL. QUANTUM DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. INCABÍVEL. 

1. No particular, as razões apresentadas no agravo regimental não guardam pertinência com o fundamento do julgado 

ora recorrido, o que acarreta a incidência da Súmula nº 182/STJ. 

2. O reconhecimento do direito à eventual compensação do reajuste de 28,86% com outros já concedidos e de mesma 

natureza não importa em sucumbência recíproca. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 950.310/PA, Rel. Ministra  JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), 

SEXTA TURMA, julgado em 26.05.2008, DJ 09.06.2008 p. 1) 
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PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - RAZõES RECURSAIS DISSOCIADAS - APELAÇÃO 

NÃO CONHECIDA.  

1. As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada 

nos autos e decidida na sentença recorrida, consoante interpretação dos artigos 514 e 515 do Código de Processo Civil.  

2. Não merece ser conhecida a apelação cujas razões sejam totalmente dissociadas dos fundamentos que embasaram a 

decisão recorrida. 

3. apelação não conhecida 

(Tribunal Regional  Federal da 3a. Região, 1a. Turma, ApCv 1999.03.99.096218-5 

, j. 10.8.2004, rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar) 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007427-2        AG  327794 
ORIG.   :  200761070057560  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  BERTIN LTDA 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela impetrante Bertin Ltda. contra decisão proferida nos autos do 

mandado de segurança nº 2007.61.07.005756-0, que recebeu o recurso de apelação interposto pela agravante apenas no 

efeito devolutivo. 

Em razão do julgamento do recurso interposto no processo originário de que foi extraído o presente agravo de 

instrumento, em 01/07/2008, conforme extrato do sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, que faço 

anexar à presente decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.    
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São Paulo, 02 de julho de 2007. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

+------------------------------------------------------------------------------+ 

|Processo: 2007.61.07.005756-0                            Data Julg.: 01/07/08 | 

|Resultado   > Julgado                                                         | 

|0000007501  > JULGADO RECURSO/ACAO                                            | 

|Complemento :                                                                 | 

|                                                                              | 

|Incidente   >            -                                                    | 

|Relat.Acord.> 00000062S  - MÁRCIO MESQUITA                                    | 

|                                                                              | 

|+----------------------------------------------------------------------------+| 

||A Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto       || 

||do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.¶                                   || 

||                                                                            || 

||                                                                            || 

|+----------------------------------------------------------------------------+| 

+------------------------------------------------------------------------------+ 

                                                                                 

                                                                                 

                                                                                 

Petição     :                                                                    

                                                                                 

Magistrado  : MÁRCIO MESQUITA                                     [msilva    ]   

                                                                                 

  Ajuda(F15)  Retorna(F3)  MagistProcesso(F13)  SustOral(F18)  >                 
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PROC.   :  2001.61.02.009681-6        AC  959751 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  HOSPITAL DE JARDINOPOLIS 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA e AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação (fls. 1030/1057) de r. sentença que, em ação declaratória com pedido de antecipação de tutela, com 

o escopo de garantir o direito ao parcelamento de débitos previdenciários, movida em face do INSS, julgou 

improcedente o pedido. 

Com contra-razões às fls. 1059/1069, sobem os autos a esta E. Corte. 

Às fls 1072 apelante vem requerer a desistência do presente recurso de apelação. 

Entendo que o pedido do autor resta acobertado pelo artigo 501 do Código de Processo Civil, que prevê a desistência do 

recurso por quem o tenha interposto, sem a anuência da outra parte. 

O artigo 557, caput do Código de Processo Civil, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso prejudicado como ocorre no presente caso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à presente apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.016494-7        AC  579422 
ORIG.   :  9800000003  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COOPERATIVA AGRARIA DE CAFEICULTORES DO SUL DE SAO   

PAULO LTDA 
ADV     :  RAUL REINALDO MORALES CASSEBE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Tendo em vista a informação prestada pelo d. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz/SP de que foi 

cumprida a obrigação e esgotada a prestação jurisdicional na execução fiscal nº 003/1998 (fls. 135), confirmada pela 
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União Federal às fls. 141/142, julgo prejudicado o recurso de apelação interposta às fls. 112/115, com fundamento no 

art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.018384-3        AC  685967 
ORIG.   :  9700000334  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 225/226: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pela embargante, ora apelante, SMAR 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser 

requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor 

abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. 

Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

No entanto, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em face da embargante, ora apelante, SMAR 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., e a condeno no pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios no valor de R$ 500,00 em favor do patrono do Instituto Nacional do Seguro Social (art. 20, § 4º, CPC). 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018694-2       AMS  306407 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TESLA TECNOLOGIA LTDA 
ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  
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Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, contra a r. sentença proferida pela MM.ª Juíza Federal 

da 20ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, nos autos do mandado de segurança nº 2007.61.00.018694-2, que julgou 

procedente o pedido e concedeu a ordem para assegurar à impetrante a interposição de recurso contra as decisões 

proferidas nos processos administrativos relativos aos AIs nºs 37.014.410-4, 37.014.412-0 e à NFLD nº 37.014.411-2, 

independente do depósito prévio de 30% do valor da exigência fiscal (fls. 139/143). 

A apelante sustenta, em razões recursais, a legalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito para a 

interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98, considerando que presente a garantia à ampla defesa, bem como que o duplo grau de jurisdição assegurado 

constitucionalmente se refere à esfera judicial e não administrativa (fls. 155/161). 

Contra-razões pelo apelado (163/170). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela improvimento da apelação (fl. 172/174). 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 
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Por esses fundamentos, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018779-9        AG  155200 
ORIG.   :  200061190086581  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SEBASTIAO CARLOS PANNOCHIA FILHO e outro 
ADV     :  FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES 
PARTE R :  HOSPITAL E MATERNIDADE PIO XII S/C LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação de 

depósito, condenou a agravante ao pagamento de honorários advocatícios em que pese o pedido de desistência da ação, 

devidamente homologado.  

A r. decisão guerreada homologou, por sentença, a desistência formulada relativamente aos réus Sebastião Carlos 

Pannochia Filho e Valério Luis Matos Silveira Martins, julgando extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao pagametno de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00. 

Irresignada, a autarquia previdenciária agrava sustentando que o pedido de desistência deu-se anteriormente à citação, o 

que torna incabíveis os honorários advocatícios. 

Em juízo de cognição sumária restou deferido o pedido de efeito suspensivo, por decisão da lavra do E. Juiz Convocado 

Carlos Loverra, por mim sucedido, ao fundamento de que o pedido de desistência foi protocolizado antes de efetivada a 

citação, o que afasta a condenação em honorários (fls. 58-59).   

Informações prestadas às fls. 68-69. 

Certificado o decurso do prazo para apresentação  de contraminuta, vieram os autos conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A controvérsia restringe-se ao cabimento de honorários advocatícios em face do pedido de desistência efetuado pelo 

INSS, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, da LEF, isentando de ônus processuais as partes.  

O pedido de desistência da ação articulado antes da citação inibe a sucumbência e, conseqüentemente, o direito do réu 

aos honorários de advogado. 
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A  jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o pedido de desistência da ação antes 

da citação não sujeita o autor ao pagamento de honorários de advogado. 

Na espécie, o pedido de desistência da ação foi formulado antes do ato citatório, é dizer, em 20.11.2001, sendo que a 

citação é datada de 22.11.2001 relativamente ao réu Sebastião Carlos Pannochia Filho.  

No que tange a Valério Luis Matos Silveira, em que pese a inexistência de certidão nos autos dando conta da citação, 

evidencia-se a inocorrência desta antes da desistência, vez que o próprio réu às fls. 24 alega que mesmo sem que tivesse 

sido realizada a citação dos réus, os presentes autos foram levados à conclusão para prolação de sentença, tendo o D. 

Juiz de Primeiro Grau, entendido por bem, extinguir o feito, sem julgamento do mérito.   

É manifesto, por conseguinte, que houve o requerimento de desistência antes do ato citatório, sendo correto, destarte, 

deixar de condenar o autor ao pagamento da remuneração advocatícia. 

Nesse sentido, ementa de v. acórdão que ora se colaciona: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA ANTERIOR 

À CITAÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Quando a desistência for formulada antes da citação da parte embargada, é incabível a condenação em honorários, 

uma vez que a 

relação processual só se concretiza com a intimação da parte embargada. 

2 Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 926215, Processo: 200700321743 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

12/06/2007, Relator: Castro Meira) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que tendo a desistência da ação ocorrido antes da citação da 

parte adversa, não há falar em condenação ao pagamento de verba honorária em favor do INSS. 

São precedentes: AGRESP nº 875416, 858922, RESP nº 94871, 926215, dentre outros. 

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil para afastar a verba honorária. 

 Intimem-se.  

 Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2002.03.00.021736-6        AG  156015 
ORIG.   :  9700000748  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  J T S EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO PIZZOLATO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 14 (fls. 72 dos autos originais) proferida pelo 

Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP que, em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social para cobrança de contribuições previdenciárias, manteve a verba honorária fixada nos 

embargos à execução.  

Inicialmente anoto que a interlocutória recorrida foi lavrada da seguinte forma pelo MM. Juízo a quo: 

"(...) 

Os honorários advocatícios são os fixados na r. sentença proferida nos embargos, ressaltando que estes estão excluídos 

do "REFIS". Isso porque o parágrafo 4º, do artigo 13, da Lei nº 9.964/00, faculta ao contribuinte, no prazo de 30 dias 

efetivada a desistência da ação judicial, solicitar o parcelamento dessa verba, que, nesse caso, ficará limitada em até 1% 

do valor do débito consolidado (art. 5º, parágrafo 3º, da MP nº 2.061-4, de 25 de janeiro de 2001). Na hipótese em voga, 

já há sentença judicial transitada em julgado, não podendo a empresa executada pleitear tal benefício." 

Inconformada, a executada interpôs o presente agravo de instrumento, requerendo a reforma da sentença para que os 

honorários advocatícios sejam fixados em até 1% do valor da execução, conforme previsto na legislação do REFIS. 

Sucede que, em consulta ao site  mantido pela Receita Federal este relator verificou que a empresa executada foi 

excluída do REFIS através de portaria publicada em 17/12/2001. 

A teor dessa informação, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022821-4        AG  338865 
ORIG.   :  0005040060  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELLIS MILITAO ELIAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 135/1539 

ADV     :  ANE ELISA PEREZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  BRAMUCCI E ELIAS S/C LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/06, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. AG 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pg.353, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da autenticação das 

cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por Tabelião, por entender 

que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação às cópias de peças do 

processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial, nos termos 

do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/01. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão 

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fêz qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que 

"fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das peças 

processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art.365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

No presente caso, o patrono da parte recorrente não afirmou a autenticidade das cópias simples juntadas (fls. 19/145 dos 

presentes autos), quer individualmente (peça a peça), quer de modo geral, por declaração única na peça recursal, não 

havendo como, portanto, sequer aplicar-se por analogia o artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

  Juiz Federal Convocado 
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                 Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.026618-0       AMS  303194 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela impetrante e pela União Federal, contra a r. sentença proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 26ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, nos autos do mandado de segurança nº 

2006.61.00.026618-0, que julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu parcialmente a ordem para autorizar à 

impetrante a realizar o arrolamento de bens ou direitos sobre sua propriedade no valor equivalente a 30% (trinta por 

cento) para interposição de recursos contra as decisões proferidas nos processos administrativos relativos às NFLDs nºs 

35.842.658-8, 35.842.848-3, 35.842.659-6, 35.842.849-1, 35.842.656-1, 35.842.657-0, 35.842.835-1, 35.897.793-2, 

35.842.850-5, 35.897.794-0, 35.897.795-9 e 35.897.796-7. (fls. 329/336). 

A impetrante sustenta, em razões recursais, a ilegalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito 

para interposição de recurso contra decisão proferida em processo administrativo fiscal (NFLDs nºs 35.842.658-8, 

35.842.848-3, 35.842.659-6, 35.842.849-1, 35.842.656-1, 35.842.657-0, 35.842.835-1, 35.897.793-2, 35.842.850-5, 

35.897.794-0, 35.897.795-9 e 35.897.796-7), nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, com a redação dada pelas Leis nºs 9.639/98 e 10.684/2003, e do Decreto nº 3.048/99, em razão da violação ao 

disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional e da ofensa aos princípios do devido processo legal, da ampla 

defesa e da isonomia (fls. 363/373). 

A União Federal, por sua vez, sustenta, a legalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito para a 

interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98, considerando que presente a garantia à ampla defesa, bem como o duplo grau de jurisdição assegurado 

constitucionalmente se refere à esfera judicial e não administrativa (fls. 388/398). 

Contra-razões pela União Federal e pela impetrante (fls. 399/409 e 415/422). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso da impetrante e pelo improvimento 

do recurso da União Federal e da remessa oficial (fls. 428/429). 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, e no §1º-A do Código de Processo Civil. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 137/1539 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação da impetrante, e nego seguimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, e §1º-A do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047884-6        AG  300360 
ORIG.   :  200461820335510  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 
ADV     :  MARCELO SCAFF PADILHA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do 

objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se.    

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.053432-6        AG  117634 
ORIG.   :  199961140038215  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  IND/ ELETRO DOMINICHELLI LTDA 
ADV     :  ELCIO BORIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 62/75 (fls. 54/67 dos autos originais) que 

indeferiu pedido de penhora sobre estabelecimento comercial e sobre constituição de usufruto. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 135/136) observo que houve penhora no rosto dos autos da 

ação falimentar, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

@@assinatura@@ 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054982-3        AG  187738 
ORIG.   :  200361000204331  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BOHDANA DRANVISKA BERGAMIM 
ADV     :  JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064100-1        AG  242705 
ORIG.   :  200461820138958  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  S/A INDUSTRIAS REUNIDAS FABRICAS MATARAZZO 
ADV     :  GUSTAVO SANTOS GERONIMO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ONESIO SANTANA 
ADV     :  THIAGO BELLEGARDE PATTI DE SOUZA VARELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 124/125 (fls. 105/106 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de "embargos à 

arrematação" opostos pela ora agravante, determinou a remoção dos bens arrematados. 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento por falta de cópias autenticadas (fls. 132/135; 169/170), exigência que 

restou superada por força de recurso especial provido pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (fls. 229/234). 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que julgou improcedentes os embargos à arrematação, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091459-2        AG  312784 
ORIG.   :  8800032257  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ CARLOS PEDROSA 
ADV     :  RENATO OSWALDO DE GOIS PEREIRA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  HERO'S FOTOLITO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LUIZ CARLOS PEDROSA, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 88.0003225-7, em trâmite perante a 

1ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que indeferiu o pedido de reconhecimento da 

ilegitimidade passiva "ad causam" do agravante, pois já havia analisado o pedido em duas outras oportunidades, bem 

como a 1ª Turma do E. TRF 3ª Região. 

Alega, em síntese, o agravante que o bem penhorado é de valor inferior ao da dívida exeqüenda, razão pela qual requer 

a suspensão do leilão do bem constrito. 

É o relatório. Decido. 

Da análise da decisão agravada verifica-se que o MM. Juiz "a quo", não acolheu o pedido de ilegitimidade passiva "ad 

causam", sustentando que a matéria foi decidida anteriormente. 

Nas razões do agravo de instrumento o agravante se insurge contra a alienação do bem penhorado, sustentando que era 

de valor inferior ao do débito da execução fiscal. 

Assim, do confronto entre a decisão agravada e as razões do agravo de instrumento, verifica-se que as alegações do 

recorrente são totalmente dissociadas dos fundamentos esposados pelo i. Magistrado de primeiro grau na decisão 

agravada. 

Dispõe o artigo 524, II, do Código de Processo Civil: 

"Art. 514. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os 

seguintes requisitos: 

I-....................................... 

II - as razões do pedido de reforma da decisão;" 

De acordo com a redação do artigo supra mencionado as razões do recurso de agravo devem corresponder aos fatos e 

fundamentos de direito relativos à matéria versada nos autos e decidida na decisão recorrida, sob pena de não serem 

conhecidas, sendo esta a hipótese dos autos. 

Nesse sentido têm se manifestado os Tribunais. Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZõES DISSOCIADAS. APELAÇÃO 

NÃO CONHECIDA EM PARTE.  

1. Para que o recurso seja conhecido é necessário que as RAZõES apresentadas guardem correspondência com o que foi 

decidido.  

2. Manifestando-se o recorrente acerca de questão que não seja a constante do "decisum", não há condições mínimas de 

análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem a ser o motivo da discordância ou a 

razão pela qual a decisão não deva ser mantida.  

3. AGRAVO interno do INSS improvido.   

(TRIBUNAL TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 366598 - Processo: 97.03.020750-2        UF: 

SP        Orgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da Decisão: 10/01/2006     Documento: TRF300100791) 

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instrumento. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104878-1        AG  322577 
ORIG.   :  9404027006  4 Vr SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  SILVIO JOSE MACEDO BECKER e outro 
ADV     :  MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava o reconhecimento da prescrição para redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Informam os agravantes o ajuizamento de execução fiscal, para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 

31.896.644-1, relativamente às contribuições previdenciárias devidas e não pagas no período de 04/1992 a 03/1994. 

Sustentam os agravantes que opuseram exceção de pré-executividade, visando o reconhecimento da prescrição, na 

medida em que transcorrido mais de cinco anos entre a data da citação da empresa e a dos sócios.  

Defendem que é pacífico na jurisprudência que, ainda que a citação da empresa executada interrompa a prescrição, o 

redirecionamento em face dos sócios deve ocorrer num prazo inferior a 5 (cinco) anos, contados da citação válida do 

devedor principal.  

Pugnam pelo reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, ora agravantes, descontituindo-se quaisquer 

penhoras efetuadas nos autos da execução fiscal.  

A r. decisão guerreada rejeitou a exceção de pré-executividade ao fundamento de que a citação do devedor principal, 

realizada em 27.10.1994 ocorreu três meses após as incrições em dívida ativa (1º de julho de 1994), portanto, muito 

antes do prazo quinquenal previsto no artigo 174 do CTN, interrompendo a prescrição, também, em relação aos demais 

co-responsáveis.   

Decido.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60 - dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. 
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Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, ocasião em 

que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e idêntico prazo 

para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi novamente 

reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.  

Entendo, no entanto, pela não aplicação da Lei nº 8.212/91 na temática da prescrição. Isto porque o artigo 146, inciso 

III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de normas gerais sobre 

decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 

8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente 

complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República.  

Entendo, portanto, pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da prescrição das contribuições destinadas à 

Seguridade Social 

Observa-se que, para se verificar a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à 

previdência social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do 

CTN. 

Isto pois, no caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados, são das 

competências de 04/1992 a 03/1994. 

Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que 

vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.  

No caso em tela, houve o ajuizamento da execução fiscal aos 16.09.1994, sendo que a empresa executada foi citada em 

27.10.1994, razão por que não há falar-se em ocorrência da prescrição da pretensão de cobrar as sobreditas 

contribuições em relação a ela. 

Fato diverso refere-se ao redirecionamento da execução em face dos sócios constantes da certidão da dívida ativa.  

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça,  segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.  

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

In casu, verifica-se que a citação da empresa executada é datada de 27.10.1994 sendo que o redirecionamento para os 

sócios deu-se apenas em junho de 2001, é dizer, mais de sete anos após o marco interruptivo, o que aponta - 

indubitavelmente - para a ocorrência da prescrição para redirecionamento em face dos sócios. 

Vale lembrar, por fim, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 

118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição.  

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

"Artigo 174. (...) 
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal" 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN.  

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005 entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar.  

Firmou-se o entendimento de que 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de créditos 

tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que  não obstante o despacho que determina a citação da 

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após 

a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A,  para reconhecer a prescrição 

intercorrente para redirecionamento da demanda em face dos sócios Silvio José Macedo Becker e José Amsterdam 

Colares Vasconcelos - ora agravantes, o que, no entanto, não impede a cobrança em face da empresa executada, posto 

que em relação a ela não se verifica tal óbice. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2005.03.99.003623-2        AC 1001591 
ORIG.   :  9400011075  3 Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  HENRIQUE MALUF e outros 
ADV     :  HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 258/260. Tendo em vista que a requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, 

defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este 

Gabinete dos feitos em igual situação. 

                        Nos termos do art. 75 daquele diploma legal, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

                        Anote-se e intime-se. 

                        São Paulo, 03 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora  Federal  

                                                        Relatora 

  

  

      
PROC.   :  1999.61.14.006287-4        AC  836045 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  KOLYNOS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO PEREIRA GOMARA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 398/400: 

À vista da manifestação da apelada às folhas supra, HOMOLOGO o pedido de desistência do Agravo Regimental (fls. 

306/319) e torno sem efeito o despacho de folhas 321. 

Desentranhe-se as cartas de fiança e anexos de fls. 238/245 e 246/253, 262/267 e 268/273, entregando-as sob protocolo 

ao patrono da KOLYNOS DO BRASIL LTDA, certificando-se. 

Publique-se.  

Conclusos, após. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2005.61.00.007007-4        AC 1132676 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SYLCE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  WAGNER BERTOLINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 70 ss.: 

Apelante pede revalidação de prazo de alvará. 

INDEFIRO. O documento refere-se a processo, distinto deste feito, em curso na Primeira Instância. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017114-9        AG  334588 
ORIG.   :  200861000096660  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO SOFISA S/A 
ADV     :  LEONARDO MAZZILLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE A :  BANCO SOFISA S/A e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BANCO SOFISA S/A, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Ação Declaraória nº 2008.61.00.009666-0, em trâmite perante 

a 6ª Vara Federal de São Paulo - SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Alega, em síntese, que: 

a) ajuizou a ação declaratória objetivando suspender a exigibilidade do crédito tributário apurado no relatório de 

divergências que resultou na intimação para pagamento n.º 20559/2008; 

b) que o lançamento afigura-se manifestamente improcedente, eis que decorrente de meros erros de declaração levados 

a efeito nas GFIPs entregues pelo agravante; 

c) o agravado efetuou o lançamento do crédito, porém deixou de expedir as correpondentes NFLDs, essenciais à 

apresentação de defesa no âmbito administrativo; 

É o relatório. 

Decido. 
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A Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, o lançamento tributário é procedimento necessário à 

constituição do crédito tributário. 

No que tange ao credito tributário de natureza previdenciária o artigo 33, §7º, da Lei nº 8.212/91 estabelece a forma de 

declaração, que deverá ser efetivada por meio da Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à 

Previdência Social - GFIP. 

Trata-se de documento fiscal, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo, 

relativo ao exercício competente. 

Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do tributo 

declarado ou  pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia notificação ou 

instauração de procedimento administrativo fiscal. 

A propósito, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma em caso análogo: 

"TRIBUTÁRIO. CSL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DIRPJ. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

(...) 

2. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Recurso Especial nº 652.952, DJ 16/11/2004, p. 210, Relator Ministro José 

Delgado) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - REQUISITOS DE TEMPESTIVIDADE E 

COMPOSIÇÃO ADEQUADA DO INSTRUMENTO CUMPRIDOS PELA PARTE AGRAVANTE - SENTENÇA 

QUE CONFRONTA DECISÃO LIMINAR DO RELATOR PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 558 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO PREJUDICADO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA -

LANÇAMENTO  POR HOMOLOGAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE "GFIP" PELO CONTRIBUINTE - 

DIVERGÊNCIA ENTRE O MONTANTE DECLARADO E O EFETIVAMENTE RECOLHIDO - PAGAMENTO A 

MENOR - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA VERIFICADA - 

IMPEDIMENTO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NA FORMA DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

(...) 
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3. No presente caso, a autarquia demonstra que a agravada, além de não apresentar a GFIP relativa a diversas 

competências, encontra divergência em relação ao recolhimento da GFIP relativamente aos meses de janeiro e fevereiro 

de 2003. 

4. Tratando-se as contribuições sociais de tributos sujeitos a lançamento por homologação, se os fatos geradores e o 

montante devido são declarados pelo contribuinte através de documento criado pela lei para esse fim e se constata que 

não ocorreu pagamento devido, revela-se evidente o crédito fiscal, prescindindo-se da homologação, tornando-se a 

dívida plenamente exigível independentemente de processo administrativo apuratório; logo, nenhum é o direito do 

devedor a obter certidão favorável. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo de instrumento provido para garantir o direito da autarquia previdenciária de não expedir a Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa em favor da agravada, até o trânsito em julgado do 'writ' de origem. 

6. Agravo Regimental prejudicado. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma, Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.055151-9, DJU 30/09/2004, 

p. 205, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo) 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019208-6        AG  335935 
ORIG.   :  9800000046  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS e outros 
ADV     :  ROSA MARIA LOPES DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, declarou a impenhorabilidade do imóvel onde se encontra edificada a Santa Casa de Misericórdia de 

Miguelópolis. 

Informa a agravante a propositura da execução fiscal contra a Santa Casa de Misericórdia de Franca e seus 

administradores Srs. Christiano Barbosa Moura e Antonio Amin Jorge. Citados os executados, estes ofereceram a 

penhora valores oriundos de créditos que teriam direito, referente ao processo nº 9467890, em curso na 18a. Vara 

Federal de São Paulo. Por tratar-se de mera expectativa de direito, a União discordou da indicação feita e o MM. Juiz 

declarou a ineficácia da nomeação expedindo mandado de penhora sobre um imóvel de frente para a Rua José Jacob 

Daur, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 424, que foi cumprido. 
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Noticia que o Ministério Público do Estado de São Paulo, aos 19/10/2005, com fundamento no artigo 82, inciso III, do 

Código de Processo Civil interveio no feito executivo, requerendo a suspensão dos leilões que estavam designados. 

Após, requereu a nulidade da penhora e o reconhecimento de tratar-se de bem absolutamente impenhorável, tendo em 

vista que a penhora realizada recaiu sobre o prédio onde são prestados os serviços públicos de saúde do município. 

A União registra que a hipótese de impenhorabilidade levantada pelo MP é estranha ao nosso ordenamento, pois não se 

trata, o bem em questão, de bem público e não se enquadra em qualquer das hipóteses do artigo 649 do Código de 

Processo Civil. 

Assevera que mesmo que a execução deva ser promovida da forma menos gravosa ao executado, artigo 620 do CPC, 

este artigo não pode inviabilizar a execução, pois, por outro lado há de ser observado o principio da disponibilidade do 

processo de execução, segundo o qual, a finalidade do feito executivo é a satisfação do crédito exeqüendo.  

A MM. Magistrada declarou a impenhorabilidade do imóvel onde se encontra edificada a Santa Casa de Misericórdia de 

Miguelópolis, consignando que se trata de entidade filantrópica, sem fins lucrativos, onde se prestam todos os serviços 

de saúde do município.  

É relatório. DECIDO. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo mister a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e 

relevância da fundamentação, consoante dispõe o artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. 

A regra do artigo 649, inciso VI do Código de Processo Civil que estabelece a impenhorabilidade dos bens tem 

aplicação somente em relação às pessoas físicas. Com relação às pessoas jurídicas, a jurisprudência tem admitido a 

incidência do dispositivo mencionado apenas na hipótese de bens imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. 

No caso de hospitais, tem sido considerado como imprescindíveis, os equipamentos hospitalares vinculados à atividade-

fim da empresa. Não é esse o caso dos autos.  

Com efeito, o imóvel, sede do hospital, não se encontra nas hipóteses constantes no inciso VI do artigo 649 do CPC, 

razão pela qual não pode ser reconhecida a sua impenhorabilidade. 

Eis o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 4a. Região nos autos do AC n.º 2003.71.06.003154-7 nesse 

sentido: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORABILIDADE DE IMÓVEL SEDE DE HOSPITAL. 

REAVALIAÇÃO DO BEM.  

- A jurisprudência vem admitindo a aplicabilidade da regra do artigo 649, VI, do CPC, que trata da impenhorabilidade, 

aos bens imprescindíveis à sobrevivência da empresa.  

- Tem-se considerado como imprescindíveis, no caso de hospitais, os equipamentos hospitalares vinculados à atividade-

fim da empresa. Contudo, o imóvel, sede do hospital, não se enquadra nas hipóteses constantes no inciso VI do CPC, 

razão pela qual a penhora deve ser mantida.  

- Em que pese se reconheça a necessidade de ser promovida a execução do modo menos oneroso para o devedor (artigo 

620, do CPC), há de ser observado, da mesma forma, o princípio da disponibilidade do processo de execução, segundo 

o qual, a finalidade do feito executivo é a satisfação do crédito exeqüendo.  

- A reavaliação do bem, com o fim de demonstrar excesso de execução, deve ser feita no processo de execução. 

Por outro lado, não há que se olvidar que a observância ao preceito pelo qual a execução deva ser feita do modo menos 

gravoso ao devedor, convive com o da eficácia do juízo em interesse do credor. 

São essas razões que demonstram que a possibilidade de subsistir a penhora sobre o referido bem imóvel. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  
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São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargador  Federal  LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020962-1        AG  337371 
ORIG.   :  0700000432  A Vr AVARE/SP 0700033494  A Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  ROSALY RIGHI TAMASSIA e outros 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  TAFA PREPARACAO DE SOLO E TERRAPLANAGEM LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos de execução 

fiscal, em tramitação perante o MM. Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Avaré - SP, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelos excipientes, ora agravantes. 

Sustentam os agravantes, inicialmente, que o Instituto Nacional do Seguro Social ingressou com a execução fiscal n. 

432/07 objetivando o recebimento dos créditos constituídos através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 

35.662964-3, referente às contribuições sociais a cargo da empresa. 

Afirmam os agravantes que a autarquia federal incluiu seus nomes na Certidão da Dívida Ativa, sem a comprovação de 

praticaram atos contrários à lei para ensejar a responsabilidade pelo pagamento do suposto débito, e que a pessoa 

jurídica possui patrimônio suficiente para garantir o juízo e satisfazer o crédito tributário apontado na  Certidão da 

Dívida Ativa. 

Expõem que ingressaram com a exceção de pré-executividade e alegaram, em síntese, a ausência de responsabilidade 

para a aplicação do  artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, cujo pedido foi indeferido com a condenação 

dos excipientes, ora agravantes, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais). 

Quanto ao mérito, defendem que os agravantes não são partes legítimas para figurarem no pólo passivo da lide, porque 

deverá ser levado em considerado o princípio da autonomia da pessoa jurídica. 

Asseveram que o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios somente é admissível após a demonstração a 

existência de dolo, culpa, violação à lei, contrato social ou estatuto.  

Citam diversas jurisprudências dos Tribunais Superiores no sentido de que o artigo 13 da Lei n. 8.620/93 deve ser 

conjugado com o preceitos do 135, incisos I e III, do Código Tributário Nacional, de modo que o sócio gerente somente 

deve responsabilizado quando houver dissolução irregular da sociedade ou se comprovada infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

Defendem, ainda, ser indevida a condenação dos agravantes  ao pagamento da verba honorária, porque a objeção de 

pré-executividade foi rejeitada e a execução fiscal prosseguirá. 

Destacam que a condenação ao pagamento dos honorários existirá apenas nos casos em que a exceção de pré-

executividade é julgada procedente com extinção da execução.   
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Requerem a concessão da antecipação da tutela recursal para: reconhecer a irresponsabilidade dos agravantes para 

figuraram no pólo passivo da execução fiscal e reformar a decisão que condenou os agravantes ao pagamento de 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação.  

Vislumbro a presença dos requisitos necessários à antecipação, em parte, da tutela recursal. 

Quanto à legitimidade dos sócios para figurarem no pólo passivo da execução fical, ajusto meu entendimento à 

orientação jurisprudencial desta Primeira Turma, no sentido de que os sócios das empresas constituídas sob a forma de 

sociedade limitada respondem solidariamente, e sem benefício de ordem, com seus bens pessoais no tocante aos débitos 

perante a Seguridade Social, na forma do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 combinado com o artigo 124, inciso II e 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Portanto, o não recolhimento de contribuição previdenciária, por aqueles que assim estão obrigados, constitui infração à 

lei, na forma indicada pelo artigo 30 da Lei nº 8.212/91, o que enseja a responsabilização pessoal dos sócios das pessoas 

jurídicas de direito privado, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, vem decidindo esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AG 2005.03.00.026864-

8, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJU 12.01.2006, p. 135; AG 2005.03.00.063611-0, Relatora 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 12.01.2006, p. 145. 

Destarte, é de rigor a inclusão dos sócios da empresa na lide para responderem solidariamente pelo débito exeqüendo. 

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, entendo que assiste razão aos agravantes. 

Apenas na hipótese de acolhimento integral da exceção de pré-executividade, com a extinção da execução, é que se 

pode cogitar da condenação do excepto no pagamento de honorários. 

A exceção de pré-executividade, quando não acolhida, não importa em extinção da execução, sendo, portanto, incabível 

a condenação do excipiente no pagamento de honorários advocatícios. 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de fixação de honorários advocatícios a serem pagos pelo 

executado em razão da própria execução fiscal. 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo rejeitou a objeção de pré-executividade, de forma que a execução fiscal prossegue 

com relação a empresa executada, bem como os demais responsáveis tributários. 

Portanto, a decisão agravada não extingue a execução fiscal, nem mesmo em relação aos agravantes, o que impede a 

condenação deste nas verbas de sucumbência.  Nesse sentido: STJ - 5a Turma - REsp 576.119/SP - Rel.Min. Laurita 

Vaz -  DJ 02/08/2004 p. 517     

Por estas razões, defiro, em parte, a antecipação da tutela recursal para excluir a condenação dos agravantes ao 

pagamento dos honorários advocatícios na decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, sem prejuízo da fixação 

de honorários em razão da execução fiscal. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 
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Intime-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021120-2        AG  337506 
ORIG.   :  200661190034091  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MAURICIO DE MELLO E KLEINMAN e outro 
ADV     :  JOSE RENA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ICLA S/A COM/ IND/ IMP/ E EXP/ 
ADV     :  JOSE RENA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão do co-executados MAURICIO DE MELLO E 

KLEIMAN e ALBINO RAFAEL POLJOKAN. 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 35.050.948-

4, no montante de R$ 11.220,17 relativamente ao período de 02/2000 a 02/2000 em face da executada - ICLA S/A 

COMERCIO INDUSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - e dos co-responsáveis constantes da certidão da dívida 

ativa - MAURICIO DE MELLO E KLEIMAN e ALBINO RAFAEL POLJOKAN. 

Citado, os co-responsáveis MAURICIO DE MELLO E KLEIMAN e ALBINO RAFAEL POLJOKAN ofertara exceção 

de pré-executividade aduzindo ilegitimidade passiva. A pessoa jurídica ofereceu bens à penhora. 

Entendeu, no entanto, o Douto Magistrado a quo, rejeitou as exceções de pré-executividade, utilizando como razões de 

decidir os fundamentos expostos pela Procuradoria, quais sejam: 1) não há nenhum registro na certidão de breve relato 

da empresa de que o co-executado Maurício Mello e Kleiman não ocupava cargo de Diretor Administrativo-Financeiro; 

constando, inclusive no Diário Oficial do Estado do dia 22/07/1997 que ocorreu a eleição do peticionário para o cargo 

de Diretor Administrativo-Financeiro para um período de 3 anos; 2) que a responsabilidade do Sr. Albino Rafael 

Poljokan decorre de disposição normativas estabelecidas nos artigos 124, inciso II, e parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional e artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (fls. 102).  

Salienta que o ora Agravante Maurício de Melo e Kleimann na época em que ocorreu o fato gerador do tributo exigido 

não mais exercia a função de Diretor da empresa executada, tendo se exonerado do cargo de Diretor Administrativo 

Financeiro aos 10 de janeiro de 1997. 

Com relação ao Agravante Sr. Albino Rafael Poljokan alegou que não restou comprovada a prática de quaisquer dos 

atos descritos no inciso III, do artigo 135, do Código Tributário Nacional, bem como que a empresa está ativa, tanto que 

nomeou bens à penhora, objetivando garantir a execução fiscal.  

Sustenta que a Lei nº 8.620/93 somente autorizou a responsabilização dos acionistas, administradores e diretores das 

sociedades anônimas, quando existente dolo ou culpa. 
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Pretende, outrossim, a concessão do efeito suspensivo a fim de que seja determinada sua exclusão do pólo passivo da 

demanda em face da inequívoca ilegitimidade. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional."Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 
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aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que os autos de execução fiscal foram ajuizados para cobrança de débito inscrito em 

Dívida Ativa nº 35.050.948-4, no montante de R$ 11.220,17 relativamente ao período de 02/2000 a 02/2000 em face da 

executada - ICLA S/A COMERCIO INDUSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - e dos co-responsáveis 

constantes da certidão da dívida ativa - MAURICIO DE MELLO E KLEIMAN e ALBINO RAFAEL POLJOKAN. 

Prima facie, não há nos autos demonstração de caracterização de excesso de poder ou a infração à lei, razão por que há 

não há falar-se em redirecionamento da execução em face dos sócios. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021224-3        AG  337711 
ORIG.   :  200661030030459  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  GERALDO ANUNCIACAO JUNIOR 
ADV     :  FREDERICO CARDOSO SODERO TOLEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 
PARTE R :  SECAL INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão, em execução 

fiscal, determinou a manutenção do sócio no pólo passivo da demanda. 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívidas ativas sob os nºs 

35.658.014-8, 35.658.015-6 e 35.658.016-4, no montante de R$ 479.133,69 relativamente ao período de 04/1999 a 

05/2005 em face da executada - SECAL - INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP - e dos co-responsáveis 

constantes da certidão da dívida ativa - SUELI MARTINS BAPTISTA PIRES, GERALDO ANUNCIAÇÃO JUNIOR, 

ELISEU JESUS DA SILVA e RONALDO PAULO FORIM.  

Em despacho inicial, a MM. Juíza Federal determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo, com fulcro nos artigos 

134, VII, e 135, III, ambos do CTN. No entanto, revendo o posicionamento anteriormente adotado em relação à 

responsabilidade dos sócios, compartilhando do entendimento da aplicabilidade da Lei nº 8.620/93, artigo 13 c.c artigo 

124, inciso II, do CTN para débitos previdenciários. 
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Sustenta que a responsabilização e direcionamento da execução contra sócio de empresa somente correrá nos termos do 

artigo 135 do CTN, é dizer, havendo necessidade de comprovar o abuso de poder, infringência de lei ou de contrato 

social. 

Salienta que as responsabilidades dos três sócios estavam assim divididas: Ronaldo Paulo Forim, 950 quotas; Geraldo 

Anunciação Júnior, 025 quotas e Sueli Marins Baptista Pires, 025 quotas e, portanto, cabia ao sócio Ronaldo Forim 

todas as decisões e contratações da sociedade, como o próprio contrato social determinou, não podendo o agravante, 

que não tinha poderes de gerência e, tampouco praticou qualquer ato comprovado de contrariedade à lei ou excesso de 

mandato. 

Pretende, outrossim, a concessão do efeito suspensivo a fim de que seja determinada sua exclusão do pólo passivo da 

demanda em face da inequívoca ilegitimidade. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional."Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 
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3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que os autos de execução fiscal foram ajuizados para cobrança de débito inscrito na 

Dívida Ativa sob os nºs 35.658.014-8, 35.658.015-6 e 35.658.016-4, no montante de R$ 479.133,69 relativamente ao 

período de 04/1999 a 05/2005 em face da executada - SECAL - INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP - e dos 

co-responsáveis constantes da certidão da dívida ativa - SUELI MARTINS BAPTISTA PIRES, GERALDO 

ANUNCIAÇÃO JUNIOR, ELISEU JESUS DA SILVA e RONALDO PAULO FORIM.  

Prima facie, apesar de haver comprovação de que a gerência da sociedade era exercida pelo sócio RONALDO PAULO 

FORIM, em conjunto ou isoladamente aos sócios admitidos GERALDO ANUNCIAÇÃO JUNIOR e SUELI 

MARTINS B. PIRES, não há nos autos demonstração de caracterização de excesso de poder ou a infração à lei, razão 

por que há não há falar-se em redirecionamento da execução em face dos sócios. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021280-2        AG  337640 
ORIG.   :  200461820577840  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  AEMME COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio n o pólo passivo da demanda.  

Noticia o agravante que o presente feito versa sobre Execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face da empresa AEMME COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os co-responsáveis 
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ANDREA GIUSEPPE CHABERT e FRANCA RUDIERO CHABERT, conforme anexa Certidão de Dívida Ativa nº 

60.014.383-0, com valor de origem em R$ 5.905,00 (cinco mil novecentos e cinco reais).  

Assevera que segundo a doutrina e jurisprudência do STJ manifesta-se no sentido de que se a sociedade executada não é 

localizada no endereço que informa À Junta Comercial, quando do arquivamento dos seus atos constitutivos, presume-

se que se dissolveu irregularmente, motivando o redirecionamento da demanda nos termos do artigo 135, inciso III, do 

CTN. 

Pretende, outrossim, a concessão do efeito suspensivo a fim de que seja determinada a imediata inclusão dos sócios no 

pólo passivo da demanda. 

Na r. decisão combatida indeferiu o pedido de inclusão de sócio no pólo passivo da demanda, consignando que o 

inadimplemento não caracteriza infração legal, havendo que ser demonstrada a infração à lei, contrato social/estatuto 

praticada pelo dirigente ou o excesso de poderes, conforme jurisprudência do STJ. (fl. 42). 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional."Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 
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(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que a execução fiscal foi proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face da empresa AEMME COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os co-responsáveis ANDREA 

GIUSEPPE CHABERT e FRANCA RUDIERO CHABERT, conforme anexa Certidão de Dívida Ativa nº 60.014.383-

0, com valor de origem em R$ 5.905,00 (cinco mil novecentos e cinco reais). Por despacho, o MM. Juiz determinou a 

exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda. 

Prima facie, entendo que houve demonstração de caracterização de excesso de poder ou a infração à lei, vez que a 

empresa não foi localizada no endereço constante na Junta Comercial, conforme documento de fls. 47-48, razão por que 

há falar-se em redirecionamento da execução em face dos sócios. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021814-2        AG  338067 
ORIG.   :  200461820097567  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  LA PARMA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
AGRDO   :  FABIO DE ASSIS VITALI e outro 
ADV     :  HERMES DE ASSIS VITALI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de requisição de informações financeiras ao BACEN-JUD ao fundamento de não se 

caracterizar este como um dos casos excepcionais. 

Consta dos autos o ajuizamento de ação de execução de título extrajudicial, onde se pretendeu a requisição de 

informações acerca da existência de ativos financeiros, junto ao BACEN-JUD, pedido indeferido pelo juízo 

monocrático. 

Sustenta a agravante que a utilização do sistema BACENJUD se faz necessária na hipótese para localização do 

patrimônio do devedor e/ou responsáveis legais, e hipótese para localização do patrimônio do devedor e/ou 

responsáveis legais, e o bloqueio das quantias eventualmente encontradas. Assevera que é medida que se impõe para a 

própria utilidade da prestação jurisdicional perseguida, já que o juízo ainda não se encontra garantido.  

Aduz que o artigo 11 da Lei nº 6.830/80 estabelece a ordem de preferência da penhora ou arresto, sendo que o dinheiro 

detém primazia sobre todos os demais bens. Afirma que não há se falar em diligências que competem à própria parte, 

pois não está a Fazenda Nacional autorizada a pesquisar pessoalmente junto às instituições financeiras contas de 

titularidade dos devedores. Pretende, outrossim, seja conferido efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. DECIDO.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo ativo pleiteado. Senão vejamos. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05 ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.  

A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática.  

Desta feita, a impossibilidade de utilização do meio eletrônico não impede, em sendo o caso, que seja decretada 

indisponibilidade por outros meios, ainda que menos céleres. 

Postas tais premissas, entendo, no entanto, que, no caso vertente, não há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade 

dos bens dos executados por outros fundamentos. Senão vejamos.  

Entendo que o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da imparcialidade, substituir a exeqüente na 

produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado todos os meios disponíveis, 

sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido.  

Neste passo reputo conveniente breve digressão acerca do instituto da penhora on-line.  

Nos idos de 2002 com vistas a conferir efetividade ao processo de execução na esfera trabalhista, foi firmado o 

convênio entre o Tribunal Superior do Trabalho e o Banco Central do Brasil permitindo a penhora on-line nos feitos 

afetos àquela Justiça.  

Com a edição da Lei Complementar n.º 118/2005 transpassou-se o instituto da penhora on-line, também para a Justiça 

Comum, especialmente no ramo do direito tributário.  
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Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

"Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". (g.n) 

Altamente difundido nas execuções trabalhistas, o uso do sistema que permite tal bloqueio sempre foi muito tímido em 

outras áreas, e mesmo no âmbito da justiça especializada do trabalho, o referido instituto já foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIN n.º 3091, movida pelo PFL - Partido da Frente Liberal, em 17-12-2003, pendente de 

julgamento.   

Denota-se, assim, que tal penhora deve ser encarada com reservas. A própria quebra de sigilo fiscal do executado para 

que se obtenha tão-somente informações acerca da existência de bens do devedor inadimplente somente deve ser 

autorizada em hipóteses excepcionais, naqueles casos em que todos os meios para obtenção de bens passíveis de 

penhora tenham se esvaído, não restando outras formas para satisfação do seu crédito.  

No caso dos autos, entendo que não há comprovação de esgotamento das diligências e ausência de bens que autorizem o 

bloqueio financeiro. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo com fulcro no artigo 527, III, do Código de Processo Civil  

Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022420-8        AG  338657 
ORIG.   :  0300000377  2 Vr MONTE ALTO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 
ADV     :  FABIANA TEIXEIRA BRANCO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS TEIXEIRA contra decisão de fls. 73/75 (fls. 

398/400 dos autos originais), proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Monte Alto/SP  que, atuando 

sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, rejeitou exceção de pré-executividade 

oposta pelo co-executado ora agravante que buscava obter sua exclusão do pólo passivo da demanda sob o argumento 

de ilegitimidade passiva. 

Não houve pedido expresso da providência referida no art. 527, III, do Código de Processo Civil. 

Solicitem-se informações ao Juízo de origem, inclusive acerca da data da intimação da decisão agravada. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022812-3        AG  338857 
ORIG.   :  9400283164  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  BETANCOURT ENGENHARIA LTDA e outros 
ADV     :  SHIRLEI CRISTINA DE MELO FERREIRA CRUZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fl. 61 (fl. 539 dos autos originais), 

proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP. 

Na ação ordinária de origem a parte autora obteve provimento jurisdicional que reconheceu a inexigibilidade das 

contribuições previdenciárias recolhidas sobre o 'pro labore' de empresários, administradores, autônomos e avulsos 

(Leis nº 7.787/89 e 8.212/91), garantindo-lhe o direito de compensar o que foi indevidamente recolhido (fls. 37/44; 

45/50). 

Com o trânsito em julgado (fl. 54), a parte agravada requereu a execução da sentença nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, apresentando memória de cálculos; alegou a exeqüente que não possui contribuições 

previdenciárias vincendas passíveis de compensação (fls. 57/58). 

O pedido da exeqüente foi acolhido nos seguintes termos: 

Fls.535/538: Defiro. Conforme precedentes do STJ a parte pode optar entre a compensação ou a repetição.   

Intime-se o Réu para apresentar o cálculo que entende correto de acordo com o que consta no julgado, no prazo de 

15(quinze) dias.   

Após, dê-se vista a parte autora para informar se concorda com o cálculo do Réu.   

Se houver concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório do valor indicado pelo Réu.   

Na hipótese de discordância, expeça-se mandado de citação para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.   

Pleiteia a União Federal a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente recurso (fl. 09),  aduzindo, primeiramente, a 

nulidade da decisão, pois o pedido de restituição foi deferido de pronto, sem a observância do procedimento de 

execução por quantia certa contra a Fazenda  Pública. 
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Sustenta ainda que a decisão agravada ofende a coisa julgada e configura excesso de execução, pois o título executivo 

judicial não determinou a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

Por fim, alega que a utilização de repetição ao invés da compensação pode permitir o recebimento em duplicidade do 

indébito, uma vez que a compensação é atividade que depende exclusivamente da iniciativa do credor, de modo que sua 

regularidade só pode ser aferida mediante fiscalização. 

DECIDO. 

Cinge-se a controvérsia à conversibilidade entre a compensação e a repetição do indébito em sede de execução de 

sentença que reconheceu a inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração 

empresários, administradores, autônomos e avulsos (art. 3º, inc. I, da Lei nº 7.787/89 e art. 22, I, da Lei nº 8.212/91). 

O MM. Juiz 'a quo' houve por bem deferir o pedido da exeqüente de repetição dos valores apurados com fundamento 

em precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Tratando-se de contribuição previdenciária cuja inconstitucionalidade foi proclamada no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal em sede de Recurso Extraordinário e que deu ensejo a Resolução nº 14 do Senado Federal, resta evidente que 

todo contribuinte que pagou referida exação fê-lo indevidamente, pelo que tem o direito de se ressarcir, seja pela via da 

restituição, seja pela forma de compensação. 

Com efeito, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, a teor dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO ANUAL DE AJUSTE. 

DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. ORIENTAÇÃO SEDIMENTADA EM 

AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao contribuinte 

a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do precatório, ou proceder à 

compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que cabe ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de 

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado 

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação (Precedentes: EREsp n.º 502.618/RS, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJ de 01/07/2005; RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

16.08.2004; REsp n.º 551.184/PR, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 01.12.2003). 

3. (...) 

4. (...) 

5. (...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 836.756/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 14.12.2006 

p. 294) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRO LABORE. COMPENSAÇÃO DEFERIDA. 

DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. AJUIZAMENTO DE NOVA DEMANDA DE REPETIÇÃO. 

ART. 267, V, DO CPC. COISA JULGADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO. COMPENSAÇÃO OU 

RESTITUIÇÃO. 

No particular, está evidenciada a ausência de interesse processual da empresa contribuinte, a implicar na extinção do 

processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, V, do CPC, uma vez que, conforme entendimento exarado 

pela Corte a quo, "resta descabido o ajuizamento de uma nova ação, por ofensa à coisa julgada, porquanto a faculdade 

de opção entre compensação e restituição deve ser exercida nos autos da própria ação n. 94.0013950-0" (fl. 348). 
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O entendimento exarado pela Corte a quo está em consonância com a jurisprudência deste Sodalício, porquanto, diante 

da faculdade conferida ao contribuinte pelo art. 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91 de optar pelo pedido de restituição, 

reconhecido o direito à compensação, nada obsta seja autorizada a repetição do indébito, de nada obsta na fase 

executória, sem a necessidade de ajuizamento de nova ação. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 753.193/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.09.2005, DJ 

13.03.2006 p. 281) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PRO LABORE. RESTITUIÇÃO. FACULDADE DE ESCOLHA DO 

CONTRIBUINTE. 

1. A matéria relativa à verba honorária não recebeu carga decisória. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. O contribuinte tem a faculdade de optar, inclusive na fase executória, pelo sistema da compensação ou repetição dos 

valores indevidamente recolhidos pelo Fisco. Precedentes. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 446430/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004 p. 

174) 

É adequado, portanto, executar o julgado na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 

Anoto, todavia, que a decisão agravada determinou à União Federal a apresentação do cálculo que entende devido, no 

prazo de quinze dias, e somente em caso de discordância da parte exeqüente é que teria lugar a citação nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Sucede que o rito de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública continua regido pelos artigos 730 e 731 do 

Código de Processo Civil, não sendo alcançado pelas inovações trazidas pela Lei nº 11.232/2005.  

Mas não é o caso, contudo, de se anular a interlocutória recorrida sob este fundamento, mas tão somente de adequá-la 

aos contornos legais. 

Por fim, insta registrar que a agravante argumenta com a "possibilidade" de recebimento do indébito em duplicidade por 

parte do exeqüente, olvidando que o Judiciário não pode se debruçar sobre meras conjecturas. 

Pelo exposto, defiro em parte o efeito suspensivo apenas para determinar que a execução da sentença promovida pela 

parte agravada se processe com estrita observância dos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.023958-3        AG  339525 
ORIG.   :  199961820404776  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ESPORTE CLUBE SIRIO 
ADV     :  FABIO KADI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ESPORTE CLUBE SIRIO, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 1999.61.82.040477-

6, em trâmite perante 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que recebeu o recurso de apelação  apenas no 

efeito devolutivo (fl. 257). 

Alega em síntese que o efeito devolutivo dado ao recurso poderá vir a causar prejuízos irreparáveis, na hipótese da 

decisão ser cumprida de imediato, razão pela qual, pleiteia a atribuição de efeito suspensivo à apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento quando há discussão sobre 

os efeitos que são conferidos à apelação, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Preceitua o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil: 

"Artigo 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta da sentença que: 

(...) 

V. rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes." 

Estabelece, ainda, o artigo 587 do mesmo diploma legal: 

"Artigo 587. A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial; é 

provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo."  

Da análise dos dispositivos legais, depreende-se que a apelação interposta da sentença que julga improcedente ou 

parcialmente procedente os embargos à execução deve ser recebida no efeito apenas devolutivo. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal da Justiça já está pacificada nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. APELAÇÃO PENDENTE. 

EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
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1. É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação, que deve 

ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

2. "Contudo, após a edição da Lei 9.139, de 30.11.95, que deu nova redação ao artigo 558, parágrafo único, do CPC, 

restou prevista a possibilidade de, a requerimento da parte interessada e mediante a comprovação de que o 

prosseguimento da execução provocaria lesão grave e de difícil reparação, ser concedido efeito suspensivo ao recurso 

de apelação até o pronunciamento definitivo do órgão julgador" (REsp 351.772/SC, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 

18.03.02) 

3. A Corte de origem aferiu a necessidade de concessão de efeito suspensivo. A revisão de tal premissa demandaria 

reexame probatório, o que é vedado a teor da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 918502 / RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Data do Julgamento 

19/06/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA. 

APELAÇÃO. EXCLUSIVO EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA (ART. 520, V, DO CPC). 

I. A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos à execução surte efeito apenas devolutivo, como 

dispõe o art. 520, V, da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma. 

II. Recurso conhecido e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, Recurso Especial nº 362813, DJ  26/05/2003, p. 363, Relator Ministro Aldir 

Passarinho Junior) 

Por fim, ressalto que nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 440.823-RS, julgados em 02/02/2005, a 

Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, reafirmou o entendimento no sentido de ser 

definitiva a execução fundada em título extrajudicial (art. 587 do CPC), ainda que pendente a apreciação de apelação 

interposta contra a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução (informação extraída do Informativo de 

Jurisprudência do STJ nº 234). 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz "a quo". 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008.  

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.027114-9        AC 1290806 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EXPRESSO JOACABA LTDA 
ADV     :  RAFAEL EDUARDO DE SOUZA BOTTO 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 2295/2298. O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem 

cronológica de distribuição dos feitos a este gabinete. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 30 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

                  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.054115-7        MC    3268 
ORIG.   :  9800537295  1 Vr SÃO PAULO/SP 
REQTE   :  NATURA COSMETICOS S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 231/233. Defiro. 

                        Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, ag. 11811 para a conversão do depósito de fls. 233  em 

renda do INSS. 

                        I. 

                        São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 29 de julho de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   ACR   24380   2004.61.81.003898-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDUARDO MORALES MARTINEZ 
ADV     : SERGIO LUCIO RUFFO 
APDO    : Justica Publica 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00002   REOCR   3447   2002.61.81.007080-5 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : MARCO CESAR GIAMELLARO 
ADV     : SUZANA LESIV DOS ANJOS 
PARTE R : Justica Publica 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   ACR   24127   2003.61.81.005757-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOSEF SOUCEK 
APTE    : JOSEPH ROLAND LADISLAV SOUCEK 
APTE    : MILADA SOUCEK 
ADV     : JOÃO BOSCO FERREIRA DE ASSUNÇÃO 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00004   ACR   27449   2003.61.81.007211-9 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOSFA TENORIO DE LIMA 
ADV     : NILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 
APDO    : Justica Publica  
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00005   ACR   12462   2002.03.99.003077-0   9203047654   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ANTONIO LUCIO MOREIRA 
ADV     : MARCO ANTONIO CAIS 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00006   ACR   26632   2001.61.81.001114-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDUARDO ROCHA 
ADV     : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00007   AG   288452   2006.03.00.124187-4   200560000033750   MS 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MAGNUM VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 
ADV     : JORGE BENJAMIN CURY 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CLAUDIO DE ARAUJO GOES e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00008   AG   282997   2006.03.00.103531-9   200361000339741   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ROBERTO MAZETTO 
AGRDO   : JOSE FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : JOEL ALVES GARCIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00009   AG   328510   2008.03.00.008418-6   199961050119962   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA 
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ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00010   AG   327322   2008.03.00.006625-1   9700002757   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : GIANNINI S/A 
ADV     : DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00011   AG   329239   2008.03.00.009507-0   0006349200   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ARLETE KENAIFES MUARREK e outro 
ADV     : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00012   AG   324735   2008.03.00.002891-2   200661050071583   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ELIANA MARIA MATTIOLI CAMPOS e outro 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : J S C MANUTENCAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00013   AG   327651   2008.03.00.007204-4   0600000170   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : FRIGORIFICO MARTINI LTDA e outros 
ADV     : DANIEL HENRIQUE CACIATO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP  
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00014   AG   326066   2008.03.00.004834-0   200661250010905   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : EVA DE LOURDES BORGES MIRANDOLA e outros 
ADV     : JOSE EDUARDO MIRANDOLA 
AGRDO   : SELMA MARIA DE OLIVEIRA MIRANDOLA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP  

  

  

00015   AG   311975   2007.03.00.090175-5   9300077589   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CARBRINK IND/ E COM/ DE CARIMBOS E BRINQUEDOS LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00016   AG   328788   2008.03.00.008825-8   200061040010765   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ALVARO EUGENIO DE FARIA 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00017   AG   230920   2005.03.00.015145-9   9900000409   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : JOSE CARLOS JACINTHO 
ADV     : FABIANO RUFINO DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : INCO COMPONENTES INDUSTRIAIS S/A e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP  

  

  

00018   AG   328625   2008.03.00.008570-1   200261000105531   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MARIA GUERREIRO (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ELISABETE ANTUNES PAES 
ADV     : ELIEZER DA FONSECA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00019   AMS   274592   2003.61.08.006236-4 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AMS   272285   2004.61.20.005240-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : LUPO S/A 
ADV     : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00021   AC   973432   2003.61.00.014343-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
APDO    : JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FILHO 
ADV     : FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   REOMS   289109   2005.61.03.003450-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
PARTE A : MUNICIPIO DE ILHABELA 
ADV     : RAUL MARQUES REIS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00023   ACR   31581   2007.60.04.000550-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ANDRE LUIS MARTINS DA SILVA reu preso 
ADV     : GLEI DE ABREU QUINTINO (Int.Pessoal) 
APDO    : JOZILDA DE ARAUJO reu preso 
ADV     : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)  

  

  

00024   ACR   31484   2007.61.14.002676-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ADAILTON BEZERRA VENANCIO reu preso 
ADV     : PATRICIA GUARINO DE SOUSA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00025   ACR   31031   2007.61.19.004637-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ABU BAKAR HAJI reu preso 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 
Anotações : PROC.SIG.  

  

  

00026   ACR   11919   2001.03.99.053171-7   9801008610   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ANTONIO CARLOS SUPLICY 
ADV     : LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO e outros 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS  
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00027   AC   1267234   2006.61.00.003488-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    : CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM DAS PITANGUEIRAS 
ADV     : MARCO ANDRE RAMOS TINOCO  

  

  

00028   AC   1227998   2006.61.03.003019-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ROBERTO DOS SANTOS MOURA 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AMS   303107   2007.61.00.019985-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 
ADV     : REYNALDO BARBI FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   REOMS   303665   2006.61.00.028121-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : EVANDRO CIANCIO e outro 
ADV     : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AC   1268403   2007.61.00.000576-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMGEA 
ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO NEVADA 
ADV     : SOLANGE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS  
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00032   AC   1207968   2004.61.00.030053-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : NEI CALDERON 
APDO    : CONJUNTO RESIDENCIAL VITORIA 
ADV     : ESTELA ALBA DUCA  

  

  

00033   AC   1247965   2003.60.00.005539-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : GENI GUIMARAES DE OLIVEIRA 
ADV     : SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   AC   1264411   2005.60.00.003395-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    : JOSE AMERICO BOSCAINE e outros 
ADV     : MARTA DO CARMO TAQUES  

  

  

00035   AC   1120796   2003.61.05.011006-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 
APDO    : SANDRA DI GRAZIA CARVALHO e outro 
ADV     : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AG   329428   2008.03.00.009746-6   200861000043096   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : RICARDO GOUVEA GUASCO 
AGRDO   : RENATA NASSIF MACHADO GONCALVES 
ADV     : RAQUEL NASSIF MACHADO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00037   AG   330524   2008.03.00.011065-3   200861000032049   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ADALTO EVANGELISTA FILHO 
ADV     : ADALTO EVANGELISTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00038   AG   332195   2008.03.00.013380-0   200761000328876   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : JOSE ADILSON MOREIRA e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00039   AG   331952   2008.03.00.013485-2   200761000333069   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : IVAN PROCOPIO DOS SANTOS e outro 
ADV     : SAMUEL MARTIN MARESTI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00040   AMS   188006   1999.03.99.006902-8   9800047271   MS 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : TEREZINHA DE LIMA e outros 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO 
APTE    : MARLY GONCALVES 
ADV     : MARIO CLAUS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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00041   AG   320780   2007.03.00.102585-9   200761000214676   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 
ADV     : ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 
PARTE R : MARIA LUCIA DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00042   AG   324076   2008.03.00.002018-4   200561000253259   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
AGRDO   : CENTRAL MAILLING SERVICOS PROMOCIONAIS S/C LTDA e 

outros 
ADV     : MANOEL FRANCO DA COSTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00043   AG   327323   2008.03.00.006626-3   200761000076528   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 
AGRDO   : FRANCISCO DOS REIS LUZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00044   AG   328070   2008.03.00.007715-7   9000003148   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : PARANAPANEMA S/A MINERACAO IND/ E CONSTRUCAO e outros 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00045   AG   328360   2008.03.00.008174-4   9400259697   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : STER ENGENHARIA LTDA 
ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00046   AG   329213   2008.03.00.009464-7   200860000021396   MS 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : EDSON ALCARAZ RODRIGUES 
ADV     : REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 
AGRDO   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00047   AC   852980   2000.61.05.015262-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDISON EDUARDO PEREIRA e outro 
ADV     : ANGELA TESCH TOLEDO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO  

  

  

00048   AC   959630   2000.61.05.015698-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : KLEBER DECOLO REGATIERI e outro 
ADV     : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO  

  

  

00049   AMS   304124   2007.61.00.020999-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : WAL MART BRASIL LTDA 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS  

  

  

00050   AG   310583   2007.03.00.087907-5   199961820018610   SP 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ENGENHARIA DE ELETRICIDADE EDEL S/A 
PARTE R : ANTONIO ALCOVER DE MOURA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AC   1287358   2007.61.04.001944-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : SERGIO EDUARDO MALLOCCI 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AG   331847   2008.03.00.013301-0   200761820406504   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : EXPRESSO MIRASSOL LTDA e outros 
ADV     : JULIANA ASSOLARI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00053   AG   330101   2008.03.00.010480-0   9805539962   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : BAT VOLTS COM/ E INSTALACOES TECNICAS LTDA -ME e outro 
ADV     : JOSE ROBERTO DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : MARIA FERREIRA DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00054   AG   331856   2008.03.00.013178-4   0400002934   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : JOSE ROBERTO BANDEIRA SOARES DE CAMARGO e outros 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA e outros 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP  

  

  

00055   AG   328433   2008.03.00.008334-0   200661820486260   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 
ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ELIAS MIGUEL HADDAD e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00056   AG   300496   2007.03.00.048207-2   9400002363   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A 
ADV     : EDSON ELI DE FREITAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SATHEL SERVICOS ELETROMECANICOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP  

  

  

00057   AG   332062   2008.03.00.013704-0   200861000049750   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   : IVO BORGES SENE e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00058   AG   249127   2005.03.00.080478-9   9200926169   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : ORLANDO DE MELO FRANCO e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 179/1539 

00059   AG   259233   2006.03.00.006950-4   200561820539271   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : LERMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CARLOS CARMELO NUNES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AG   331238   2008.03.00.012381-7   200761140012997   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PEDRO MARSON e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00061   AG   330876   2008.03.00.011753-2   200061820201468   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : MADEPAR LAMINADOS S/A 
ADV     : CLEBER ROBERTO BIANCHINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00062   AG   331715   2008.03.00.013111-5   9605191776   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : MARCO AURELIO NICOLAU COSTA 
ADV     : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : DELTACONSULT ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00063   AMS   306452   2007.61.00.018450-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CONSTRUTORA LACE LTDA 
ADV     : ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00064   REOMS   306664   2007.61.02.012103-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
PARTE A : META VEICULOS LTDA 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00065   AMS   302868   2007.61.00.007320-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS  

  

  

00066   AC   1277557   2004.60.00.001572-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : RINALDO FLAVIO DE SOUZA e outros 
ADV     : ANDRE LOPES BEDA 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   353772   97.03.000122-0   9200903509   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ADILSON PAIVA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
PARTE A : ALFREDO VENTURA FILHO e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
PARTE R : Banco do Brasil S/A 
ADV     : ARNOR SERAFIM JUNIOR  
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00068   AC   658804   2001.03.99.001978-2   9900000809   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ERNST JORGE PORTS 
ADV     : PAULO ROBERTO MOREIRA MARIUZZO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.053840-6        AG   95871 
ORIG.   :  9200597041  10 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CENTRO CULTURAL JARDIM FRANCA S/C LTDA 
ADV     :  ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu pedido de certificação de trânsito em 

julgado da r. decisão proferida por este C. Tribunal que negou seguimento aos recursos especial e extraordinário. 

Tendo em vista o arquivamento definitivo dos autos principais, bem como dos embargos à execução opostos pela ora 

agravante, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 
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São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.000767-3        AG  100646 
ORIG.   :  9900000666  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  AFA PLASTICOS LTDA 
ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 
ADV     :  DANIEL NASCIMENTO CURI  
ADV     :  ANTONIO CURI  
ADV     :  PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, por meio do recurso de apelação no 

2002.03.99.012326-7, que foi proferida decisão terminativa nos autos do feito principal, razão pela qual que torna 

esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.006621-5        AG  101863 
ORIG.   :  199961000072391  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  SOPHIA CORREA JORDAO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 
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Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que o feito principal se encontra 

julgado, inclusive com acórdão proferido em sede de apelação transitado em julgado - o que torna esvaído o objeto do 

agravo de instrumento em tela 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.006866-2        AG  102093 
ORIG.   :  9102016133  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  SOLORRICO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  RENATA ILZA FERREIRA ALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que determinou a 

conversão em renda da União dos depósitos judiciais efetuados pela impetrante, ora agravante, a fim de suspender a 

exigibilidade do AFRMM, incidente sobre a importação de cloreto de potássio originário dos EUA. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido à fl. 53 do presente recurso. 

Decido. 

O direito à conversão em renda da união dos valores depositados em juízo pela impetrante foi reconhecido em razão da 

improcedência da demanda. 

O depósito judicial é direito do contribuinte que discute a exigibilidade do crédito tributário, e serve ao propósito de 

assegurar a eficácia do resultado final da ação. 

Realizado o depósito, sua destinação cabe unicamente ao Juízo da causa, não há disposição por qualquer uma das partes 

da ação.  

Além disso, equipara-se ao pagamento e previne a decadência do lançamento. 

Nesse sentido, é iterativa a jurisprudência do C. STJ: 

"DEPÓSITO JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

LANÇAMENTO TÁCITO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA Nº 284/STF. 

I - Com relação aos arts. 515, § 1º, e 535, inciso II, do CPC, é inviável a admissibilidade do apelo, ante a deficiência de 

sua fundamentação, impedindo a compreensão da controvérsia, na medida em que a recorrente tão-somente indicou os 
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artigos supostamente ofendidos, sem que tivesse desenvolvido uma argumentação que explicitasse o seu 

inconformismo, não atacando diretamente as razões de decidir do acórdão recorrido. Incide, pois, a Súmula nº 284 do 

colendo STF, conforme iterativa jurisprudência firmada nesta Corte. 

II - Esta Corte já teve oportunidade de se manifestar, por meio do EDcl no REsp nº 736.918/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 03/04/06, p. 257, no sentido de que o depósito judicial, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, equivale ao recolhimento da exação, condicionada a sua conversão em renda no caso de improcedência 

da demanda. Sendo assim, não haveria que se falar em decadência, porquanto ocorrido o lançamento tácito. 

Precedentes: REsp nº 615.303/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 04/04/05 e REsp nº 767328/RS, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 13/11/06. III - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp no 898992/PR. 1a 

Turma, Min. Francisco Falcão, j. 27/03/2007, DJU 26.04.2007, p. 230) 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.009571-9        AG  103377 
ORIG.   :  9813022230  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VERAO VIVO LTDA 
ADV     :  MARILISE BERALDES SILVA COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que a decisão liminar proferida à fl. 

38, assumiu caráter satisfativo, tendo em vista que já foram apreciadas nesta E. Corte as razões da apelação, inclusive 

com a certificação do trânsito em julgado do respectivo acórdão, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de 

instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2000.03.00.020425-9        AG  107317 
ORIG.   :  8900032003  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 
ADV     :  ROBERTO VIEGAS CALVO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, em fase de 

execução de julgado, que indeferiu o pedido de determinar à CEF depositária judicial a proceder a aplicação de 

expurgos inflacionários e juros de mora sobre o montante depositado.  

O pedido foi indeferido ao fundamento de que o pleito da agravante somente poderia ser conhecido em ação própria, 

uma vez que a CEF não integrou um dos pólos da lide. 

Decido. 

O C. STJ já pacificou o entendimento no sentido de não ser necessário o ajuizamento de ação própria para discutir a 

correção monetária dos valores depositados em juízo, conforme se depreende da súmula no 271 do referido Tribunal. 

"A correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco depositário." 

Por esse motivo, dou provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, §1o -A, do CPC para 

determinar ao Juízo a quo que aprecie o mérito do pedido de incidência dos expurgos inflacionários e dos juros de mora 

sobre os depósitos judiciais realizados pela agravante  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.029411-0        AG  110290 
ORIG.   :  9200584330  14 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  ESA ENGENHARIA S/A 
ADV     :  NELSON TROMBINI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 
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Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que a decisão liminar proferida à fl. 

85 do presente recurso, assumiu caráter satisfativo, tendo em vista o cumprimento da determinação de conversão em 

renda da União dos valores depositados, como também a baixa definitiva dos autos ao arquivo, , razão pela qual torna 

esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Além disso, o recurso de agravo não é o instrumento impugnativo adequado para suspender a execução de julgado, em 

razão do mérito da ação principal. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.055678-4        AG  118688 
ORIG.   :  200061000299330  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ABN AMRO ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 97/100) - faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 
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4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.024329-3        AG  128536 
ORIG.   :  9500573741  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 
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Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.000720-7        AG  145662 
ORIG.   :  200061020121119  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  DIAGNOSTICO POR IMAGEM RIBEIRAO PRETO LTDA 
ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito principal fpo sentenciado, 

o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.004686-9        AG  148094 
ORIG.   :  200161060086159  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  DAVANCO E CIA LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação declaratória, que determinou à 

autora, ora agravante, adequar o valor da causa ao montante do pedido, in casu, a compensação dos valores pagos a 

maior em parcelamento de que trata o PA no 13871.000.057/95-45. 

O recurso foi recebido e determinado o processamento. 

Decido. 

O valor atribuído à causa deve refletir o benefício econômico perseguido pelo autor. Nos autos principais, a restituição 

dos valores pagos a título de CSL. 

É iterativa a jurisprudência do C. STJ nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VALOR DA CAUSA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. 

PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. TRD. JUROS DE MORA. 

TAXA SELIC. 

1. 'É consabido que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao benefício 

econômico que se pretende auferir - Precedentes' (REsp n. 420.297/RS; relatora Ministra ELIANA CALMON). 

2. A simples confissão de dívida acompanhada do pedido de 

parcelamento do débito não configura denúncia espontânea a dar ensejo à aplicação da regra ínsita no art. 138 do CTN, 

de modo a eximir o contribuinte do pagamento de multa moratória. 

3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a 

utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios 

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem, 

reiteradamente, reconhecendo a aplicação da taxa Selic em favor do contribuinte nas hipóteses de restituição e 

compensação de tributos, não sendo razoável deixar de fazê-la incidir nas situações inversas, em que é credora a 

Fazenda Pública.  

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido." (REsp no 476729/RS, 2a 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18/05/2006, DJ 03/08/2006, p. 247) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. IMPUGNAÇÃO 

AO VALOR DA CAUSA. 

I - O valor da causa não precisa corresponder exatamente ao valor da ação principal, no entanto, como a hipótese dos 

autos trata da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, decorrente da cobrança de Imposto Sobre Lucro Líquido, 

com a conseqüente expedição de certidão de regularidade fiscal, além de impedir a configuração da mora e a cobrança 

de encargos, deve o valor da causa refletir o montante da dívida suspensa em razão da cautelar. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido." (AgRg no AgRg no REsp no 517954/PE, 1a 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16/12/2003, DJ 22/03/2004, p. 222) 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017894-4        AG  154592 
ORIG.   :  9807051010  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  NAZARETH E VIEGAS DE MACEDO S/C DE ADVOGADOS 
ADV     :  JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que o executivo fiscal foi extinto a 

requerimento da exeqüente, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.046240-3        AG  166942 
ORIG.   :  200061050191215  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  WALTER ROGERIO SANCHES PINTO 
AGRDO   :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
ADV     :  FERNANDA HESKETH  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.050817-8        AG  168903 
ORIG.   :  200261090063038  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VIACAO PIRACICABANA LTDA 
ADV     :  IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 
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PROC.   :  2002.03.00.053764-6        AG  170302 
ORIG.   :  200260000068118  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  A3A INFORMATICA LTDA 
ADV     :  ROSANGELA DE ANDRADE THOMAZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.000710-8        AG  171060 
ORIG.   :  200361000023490  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELO PARTICIPACOES S/A e outros 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 
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_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.000718-2        AG  171067 
ORIG.   :  200261000295691  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BANCO CIDADE S/A 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.004463-4        AG  172002 
ORIG.   :  200361000035272  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TERRA ROXA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 
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Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.009256-2        AG  173966 
ORIG.   :  200361000043876  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outro 
ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação à fls. 252/259, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Regimental interposto à fls. 233/238. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 18 de Março de 2008. 

MM. DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.015451-8        AG  175987 
ORIG.   :  9200024327  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  PERICLES ENGENHARIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA e  

outros 
ADV     :  RICARDO YOUSSEF IBRAHIM e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.031787-0        AG  180789 
ORIG.   :  200361000106072  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BOMBRIL S/A 
ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 
ADV     :  JOSE ARTUR LIMA GONCALVES  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a decisão de fls. 68/69 que, apreciando a hipótese determinou o 

processamento do presente, intimando-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Sustenta a Embargante a existência de omissão vez que ausente a apreciação do efeito suspensivo ativo requerido. 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001; TRF 3a. Região - AG 

196658 - Proc. 2004.03.00.000807-5/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida - p. 24/03/2004). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 
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Ademais, resulta claro da normação processual (art. 558 do CPC) que o Relator, ao examinar o pleito deduzido na 

inicial, poderá conceder efeito suspensivo dito ativo ao recurso, à luz dos expressos pressupostos da lesão grave, de 

difícil reparação e ou irreversibilidade da medida. 

Nada obsta que o Relator determine o processamento e, após regular instrução do recurso decida acerca da atribuição de 

eventual suspensividade, atento ao poder geral de cautela e livre formação de seu convencimento. 

Nesse sentido, inúmeras decisões da E. Corte: Proc. 2008.03.00.012369-6/SP - AG 331118 - RELATOR DES.FED. 

CONSUELO YOSHIDA - p. 05/05/2008, Proc. 2008.03.00.020385-0/SP - AG 336938 - RELATOR DES.FED. 

MIGUEL DI PIERRO - p. 24/06/2008, Proc. 2008.03.00.014566-7/SP - AG 332919 - RELATOR DES.FED. MIGUEL 

DI PIERRO - d. 21/05/2008, Proc. 2008.03.00.017868-5/SP - AG 334966 - RELATOR DES.FED. MIGUEL DI 

PIERRO - p. 03/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 

16/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 16/06/2008, 

Proc. 2008.03.00.013066-4/SP - AG 331692 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008, Proc. 

2008.03.00.013156-5/SP - AG 331785 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

Ademais, orientação pretoriana: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 

pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. 

(...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com nítido 

caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307)  

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.065119-8        AG  191109 
ORIG.   :  200361250026328  1 Vr OURINHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU 
ADV     :  LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, da r. decisão deferitória do pedido de liminar, objetivando o 

recálculo dos valores dos procedimentos médicos constantes na Portaria nº 86/94 do Ministério da Saúde, aplicando o 

coeficiente de conversão previsto no Comunicado nº 400 do Banco Central do Brasil, iniciando os pagamentos dos novo 

valores a partir da intimação da decisão. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC, restando prejudicado o agravo regimental. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.018558-1        AG  204594 
ORIG.   :  200361820629573  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PLINIO CERRI 
ADV     :  FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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INTERES :  KASIL PARTICIPACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei, que foi proferida sentença nos autos 

principais, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas.  

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.026878-4        AG  207968 
ORIG.   :  200461000126520  6 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  ADRIANO FERREIRA SODRE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, da r. decisão parcialmente deferitória do pedido de liminar, 

objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos, que determinou a suspensão da inscrição na Dívida Ativa sob 

o nº 80.704005843-14, até decisão definitiva a ser proferida nos autos dos pedidos administrativos de 

Restituição/Compensação nºs 16.327.00974/99-45 e 16.327.0017786/99-71. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

________________________________________ 
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DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.057189-4        AG  219434 
ORIG.   :  200461000208705  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDRE DE MOURA MADARAS e outros 
ADV     :  SELMA NEGRO CAPETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 27 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071743-8        AG  224780 
ORIG.   :  200461260057673  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO  

ABC LTDA 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 
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Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 27 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073171-0        AG  225124 
ORIG.   :  200461000308554  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  APS ASSOCIADOS S/C LTDA 
ADV     :  ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 27 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.002196-5        AG  226908 
ORIG.   :  200461000302333  1 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA   

S/A 
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ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 256/258 - Trata-se de pedido de reconsideração interposto pela Agravante em face da decisão deste Relator (fl. 

250), que julgou prejudicado o presente agravo de instrumento, em decorrência da prolação de sentença nos autos 

principais. 

Em síntese, sustenta a Agravante Regimental que foram opostos Embargos de Declaração em face da sentença proferida 

nos autos principais, razão pela qual deve ser revogada a decisão de fl. 250, até que sejam apreciados os Embargos de 

Declaração. 

Requer, por fim, a reconsideração da decisão agravada, ou caso entender inviável o pedido, que seja o pleito recebido 

como Agravo Regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Consultando o Sistema Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida decisão rejeitando os embargos de 

declaração opostos pela Impetrante, na ação mandamental nº 2004.61.00.030233-3, que deu origem ao presente Agravo, 

restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso. 

Assim sendo, resta prejudicado o pedido de reconsideração, bem como o Agravo Regimental de fls. 256/258.  

Cumpra-se a parte final da decisão de fls 250.  

Int. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011764-6        AG  230007 
ORIG.   :  200561009000895  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  RETESP RETENTORES SAO PAULO LTDA 
ADV     :  ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, da r. decisão deferitória do pedido de liminar, objetivando a 

exclusão do nome da impetrante do CADIN relativamente às inscrições na Dívida Ativa relacionadas. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 
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III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.016336-0        AG  231618 
ORIG.   :  200561000040562  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EUROFARMA LABORATORIOS LTDA 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 27 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098832-3        AG  256544 
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ORIG.   :  200561000265602  9 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  LVMH FASHION GROUP BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 740/746) - substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.000579-4        AG  257311 
ORIG.   :  200461820562720  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA 
ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a decisão de fls. 191 que, apreciando a hipótese determinou o 

processamento do presente, intimando-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Sustenta a Embargante a existência de omissão vez que ausente a apreciação do efeito suspensivo ativo requerido. 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001; TRF 3a. Região - AG 

196658 - Proc. 2004.03.00.000807-5/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida - p. 24/03/2004). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Ademais, resulta claro da normação processual (art. 558 do CPC) que o Relator, ao examinar o pleito deduzido na 

inicial, poderá conceder efeito suspensivo dito ativo ao recurso, à luz dos expressos pressupostos da lesão grave, de 

difícil reparação e ou irreversibilidade da medida. 
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Nada obsta que o Relator determine o processamento e, após regular instrução do recurso decida acerca da atribuição de 

eventual suspensividade, atento ao poder geral de cautela e livre formação de seu convencimento. 

Nesse sentido, inúmeras decisões da E. Corte: Proc. 2008.03.00.012369-6/SP - AG 331118 - RELATOR DES.FED. 

CONSUELO YOSHIDA - p. 05/05/2008, Proc. 2008.03.00.020385-0/SP - AG 336938 - RELATOR DES.FED. 

MIGUEL DI PIERRO - p. 24/06/2008, Proc. 2008.03.00.014566-7/SP - AG 332919 - RELATOR DES.FED. MIGUEL 

DI PIERRO - d. 21/05/2008, Proc. 2008.03.00.017868-5/SP - AG 334966 - RELATOR DES.FED. MIGUEL DI 

PIERRO - p. 03/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 

16/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 16/06/2008, 

Proc. 2008.03.00.013066-4/SP - AG 331692 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008, Proc. 

2008.03.00.013156-5/SP - AG 331785 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

Ademais, orientação pretoriana: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 

pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. 

(...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com nítido 

caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307)  

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

_________________________________________ 
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DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008041-0       MCI    5081 
ORIG.   :  199961050066556  3 Vr CAMPINAS/SP 
REQTE   :  GALVANI ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
ADV     :  ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA  
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, na qual se objetiva a suspensão da exigibilidade do PIS e 

da COFINS pela base de cálculo prevista na Lei nº 9.718/98, garantindo o direito de recolhimento das exações nos 

moldes das Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91, respectivamente, bem como obstando a lavratura de auto de infração 

em virtude de tal procedimento, até julgamento dos embargos de declaração opostos pela impetrante, ora requerente, 

nos autos do Mandado de Segurança originário, processo nº 1999.61.05.006655-0. 

No mandado de segurança originário foi concedida a segurança, para autorizar o recolhimento do PIS e da COFINS na 

forma disciplinada nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91, afastando-se a Lei nº 9.718/98 no tocante à base de 

cálculo, determinando à autoridade coatora que se abstenha de promover quaisquer atos punitivos em função desse 

procedimento. 

Interposta apelação pela União, esta C. Corte, por unanimidade, deu provimento ao recurso e à remessa oficial. O v. 

acórdão foi objeto de embargos de declaração pela ora requerente. 

Foi concedida a liminar pleiteada no presente feito (fls. 190/193), pela Em. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, em 

substituição regimental, cuja r. decisão foi objeto de agravo regimental da requerida (fls. 205/210). 

Contestação e réplica apresentadas às fls. 211/216 e 226/232, respectivamente. 

Parecer ministerial pela procedência da medida cautelar (fls. 236/245) 

É o breve relatório, decido. 

Consultando o Sistema Processual Informatizado deste E. Tribunal, verifico que, por unanimidade, os embargos de 

declaração opostos pela impetrante, ora requerente, foram rejeitados na sessão do dia 13.12.2007, sendo prejudicado o 

agravo regimental da União, cujo v. acórdão foi publicado no dia 12.03.2008. 

Neste diapasão, resta evidenciada a perda superveniente do objeto da presente ação, ante a falta de interesse processual 

e, por corolário, do agravo regimental da requerida de fls. 205/210. 

Impende assinalar que, com o julgamento dos apelos, remessa oficial e eventuais embargos de declaração/embargos 

infringentes, esgota-se a atividade jurisdicional da Turma/Seção. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 267, inc. VI, e 808, inc. III, ambos do CPC c.c art. 33, inc. 

XII, do Regimento Interno desta C. Corte, cassando a liminar anteriormente concedida. 

Julgo prejudicado o agravo regimental da requerida de fls. 205/210. 

Custas ex lege. 
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Considerando que os embargos de declaração foram rejeitados, e ante a impossibilidade de condenação em verba 

honorária em sede de Mandado de Segurança (Súmula nº 512/STF e nº 102/STJ), fixo os honorários advocatícios em 

R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC, a serem suportados pela requerente. 

Esclareço que eventual pagamento da verba honorária deve ser procedido através de Guia DARF, pelo código 2864. 

Oficie-se o juízo a quo com cópia da presente decisão. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026428-3        AG  265058 
ORIG.   :  200661000057852  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  SANTIAGO E CINTRA IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  JACIRA XAVIER DE AS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito naquela ação, devidamente acostada aos autos, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,27 de junho de 2008. 

_________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049093-3        AG  269511 
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ORIG.   :  200061190045347  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  JOSE SERGIO RUIZ CASAS 
ADV     :  MARIA SOCORRO DE CAMPOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  K F IND/ E COM/ DE PECAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O e-mail de fls. 43/45 dá conta de que a decisão agravada foi reconsiderada pelo Juízo a quo, nos termos requeridos 

pelo agravante, razão pela qual torna esvaído o objeto do presente recurso.  

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109360-5        AG  284774 
ORIG.   :  9604020129  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CERVEJARIA KAISER BRASIL S/A 
ADV     :  MELISSA LESTA KAWAKAMI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pela falta de 

necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, bem como de perigo de lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. 

b.Mantenho a r. decisão, pois, no caso concreto, a agravante não demonstrou a necessidade de interposição do recurso 

de agravo na forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.187/05. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109777-5       MCI    5416 
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ORIG.   :  200261000271017  23 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  LA FONTE TELECOM S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fl. 154: 

1. A requerente, intimada a se manifestar sobre o eventual e remanescente interesse no processamento e julgamento do 

agravo regimental (decisão de fls. 134/135), informa que não se opõe à r. decisão de fl. 120, que extinguiu o presente 

feito por perda do objeto, considerando o deferimento do seu pedido de transferência do depósito realizado nos autos 

para os fins do art. 151, inc, II, do CTN. 

2. Ademais, requer que todas as intimações continuem a ser realizadas exclusivamente em nome do advogado Dr. 

HAMILTON DIAS DE SOUZA. 

É o breve relatório, decido. 

Diante da manifestação expressa da requerente no sentido de que não se opõe à r. decisão de fl. 120, extintiva do 

presente feito, deixo de analisar o seu pedido de reconsideração ou agravo regimental de fls. 124/128. 

De outra parte, defiro o pedido formulado para que as intimações continuem a ser realizadas exclusivamente em nome 

do advogado Dr. HAMILTON DIAS DE SOUZA, se em termos. 

Por derradeiro, tendo em vista o decurso do prazo legal para a interposição de recurso pelas partes contra a decisão de 

fl. 120, determino o arquivamento dos autos, após as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120655-2        AG  288056 
ORIG.   :  200061820502833  4F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
AGRDO   :  CASA DO IMÓVEL CONSULTORIA E 

EMPREENDIMENTOS                    IMOBILIÁRIOS LTDA 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em embargos de declaração opostos contra a extinção da 

execução fiscal pelo pagamento, anulou a r. sentença, porque, em decisão precedente, houve determinação à agravante 

para estornar o valor recolhido mediante DARF e depositá-lo em conta judicial. 

b.É uma síntese do necessário. 
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1.O tema relacionado ao estorno do valor equivocadamente pago está precluso. 

2.A Fazenda, ora agravante, não se insurgiu, na época oportuna, contra a referida determinação judicial (fls. 168/170). 

3.Limitou-se a pedir a extinção do feito (fls. 183), quase um ano após a ciência da ordem de estorno dos valores (fls. 

174). 

4.A r. sentença extintiva do feito executivo (fls. 187), no caso, reformou o provimento jurisdicional anterior acobertado 

pela preclusão. 

5.Converto o agravo de instrumento em retido. 

6.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

7.Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

São Paulo, em 01º de julho de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120798-2        AG  288099 
ORIG.   :  200061820651840  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  SCHLAFHORST DO BRASIL LTDA 
ADV     :  SILVIA LOPES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a realização de depósito judicial do débito exeqüendo, bem assim a oposição de Embargos à Execução 

Fiscal, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.025296-0        AG  295297 
ORIG.   :  200761150000815  2 Vr SÃO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  EVANDRO LUIS LOURENCO FRANCO e outros 
ADV     :  CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para 

determinar que sejam os impetrantes submetidos ao Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF) e, se 

aprovados, seja-lhes garantida a participação no Curso de Formação de Cabos da Aeronáutica, nos termos da Portaria 

DEPENS nº 108/DE-2, de 18.05.2006. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
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II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036323-0        AG  298152 
ORIG.   :  200561000237643  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  R L ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS LTDA 
ADV     :  LEILA MEJDALANI PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036620-5        AG  298451 
ORIG.   :  9106656412  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PRODUTOS LEV LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava PRODUTOS LEV LTDA. da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, já em fase de execução do 

julgado, suspendeu o cumprimento da decisão de fls. 62, que determinou a expedição de alvará de levantamento dos 

valores depositados, tendo em vista a petição da União (fls. 63/64), comunicando a existência de débitos inscritos em 

dívida ativa. 

Sustentando, em síntese, que simples petição da ré comunicando a existência de duas inscrições em dívida ativa da 

União, sem nenhuma comprovação, não possui o condão de impedir o direito da agravante ao recebimento dos valores 

que lhe pertencem, pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO 

JUDICIAL DECORRENTE DA EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV. PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DO LEVANTAMENTO, FORMULADO PELA UNIÃO, ATÉ QUE SE ULTIMASSEM AS 

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. PODER GERAL DE CAUTELA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MEDIDA NOS AUTOS DE ORIGEM. AUSÊNCIA, ALÉM DISSO, DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À TUTELA CAUTELAR. 

1. Controvertem as partes, nestes autos, a respeito do destino a ser dado aos valores depositados perante o Juízo de 

origem, objeto de requisição de pequeno valor expedida em ação de repetição de indébito tributário. 

2. Conquanto seja induvidoso o direito da União de requerer e obter a penhora do depósito no rosto dos autos, é 

inegável que cumpre à exeqüente adotar as providências necessárias para que essa penhora seja realizada. 

3.  Para instruir o pedido formulado em primeiro grau, a União se limitou a anexar um extrato dos débitos inscritos em 

Dívida 

Ativa, não havendo prova da existência de penhora determinada nas execuções fiscais em curso. 

4.  Se a União não diligenciou, adequada e tempestivamente, para obter a expedição do mandado de penhora, não há 

como atribuir ao Juízo de origem a adoção de medidas que cabem, com exclusividade, à própria parte. 

5. Além disso, mesmo que admitamos a possibilidade de que o Juiz suspenda o levantamento do depósito, no uso de um 

hipotético poder geral de cautela (arts. 798 e 799 do Código de Processo Civil), nem por isso essa medida seria cabível 

no caso dos autos. 

6. É que o v. acórdão que decidiu a respeito dos embargos à execução da sentença transitou em julgado em 26.10.2001. 

Foi nessa data, portanto, na pior das hipóteses, que a União teve ciência inequívoca da existência de um crédito líquido 

em favor da parte autora. 

7. Desde então, a União tinha todas as condições necessárias para requerer a penhora do crédito, ou, quando menos, 

para propor uma ação cautelar fiscal com o objetivo de decretar a 

indisponibilidade desses valores, o que não fez. 

8. Somente quando do pagamento da requisição de pequeno valor (julho de 2003) é que a União informou que estaria 

tomando as providências administrativas para a realização da penhora no rosto dos autos. 
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9. Esse longo decurso de tempo entre esses dois eventos deixa entrever que não mais estava mais presente o risco de 

dano irreparável ou de difícil reparação, diante da inércia da própria União em adotar as medidas necessárias à garantia 

de seus créditos. 

10. Acrescente-se que, como bem salientado na r. decisão de fls. 190-191, "a natureza instrumental e acessória dessas 

medidas [cautelares] vinculam-nas à ação cujo objeto têm por fim acautelar". "Sendo assim, não parece viável a 

concessão, no bojo do feito originário deste agravo, de medida pleiteada para assegurar o recebimento dos créditos 

objetivados em lides paralelas". 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO 192903/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Juiz RENATO BARTH - j. 17/01/2008 - p. 30/01/2008) 

IV - Comunique-se à MM. Juíza "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061828-0        AG  302998 
ORIG.   :  200761000093502  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ROBERTO VISNEVSKI INCORPORACAO E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  ANIBAL FROES COELHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para 

determinar a expedição da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Divida Ativa da União em nome da impetrante, desde que não constem outros débitos inscritos ou não em dívida 

ativa da União que impeçam a obtenção dessa certidão, além dos débitos inscritos sob nº 80.6.06.181242-06, 

80.7.06.046650-02 e 80.6.07.003569-56, e até que sobrevenha decisão no pedido de revisão do mencionado débito. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ativo ao 

recurso. 
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Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em 

retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é recorrível de 

agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064550-7        AG  303636 
ORIG.   :  200761140027411  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP AGRAVO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AGRTE   :  STAREXPORT TRADING S/A 
ADV     :  LUCIANO APARECIDO BACCHELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA  TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 215/1539 

a.Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pela falta de 

necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, bem como de perigo de lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. 

b.Mantenho a r. decisão, pois, no caso concreto, a agravante não demonstrou a necessidade de interposição do recurso 

de agravo na forma de instrumento, devendo ser aplicada a regra do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.187/05. 

c.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

d.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082784-1        AG  306754 
ORIG.   :  200361020123841  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  GONCALVES PEREIRA LIMA e outro 
ADV     :  JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  MERCEARIA REALVES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a decisão de fls. 75 que, apreciando a hipótese determinou o 

processamento do presente, intimando-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Sustenta a Embargante a existência de omissão vez que ausente a apreciação do efeito suspensivo ativo requerido. 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001; TRF 3a. Região - AG 

196658 - Proc. 2004.03.00.000807-5/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida - p. 24/03/2004). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Ademais, resulta claro da normação processual (art. 558 do CPC) que o Relator, ao examinar o pleito deduzido na 

inicial, poderá conceder efeito suspensivo dito ativo ao recurso, à luz dos expressos pressupostos da lesão grave, de 

difícil reparação e ou irreversibilidade da medida. 

Nada obsta que o Relator determine o processamento e, após regular instrução do recurso decida acerca da atribuição de 

eventual suspensividade, atento ao poder geral de cautela e livre formação de seu convencimento. 

Nesse sentido, inúmeras decisões da E. Corte: Proc. 2008.03.00.012369-6/SP - AG 331118 - RELATOR DES.FED. 

CONSUELO YOSHIDA - p. 05/05/2008, Proc. 2008.03.00.020385-0/SP - AG 336938 - RELATOR DES.FED. 

MIGUEL DI PIERRO - p. 24/06/2008, Proc. 2008.03.00.014566-7/SP - AG 332919 - RELATOR DES.FED. MIGUEL 

DI PIERRO - d. 21/05/2008, Proc. 2008.03.00.017868-5/SP - AG 334966 - RELATOR DES.FED. MIGUEL DI 

PIERRO - p. 03/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 

16/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 16/06/2008, 

Proc. 2008.03.00.013066-4/SP - AG 331692 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008, Proc. 

2008.03.00.013156-5/SP - AG 331785 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008. 
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A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

Ademais, orientação pretoriana: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 

pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. 

(...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com nítido 

caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307)  

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084134-5        AG  307781 
ORIG.   :  200761090022540  2 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA 
ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Relativamente à pretensão deduzida, agrava a União Federal da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando 

o reconhecimento de sua não sujeição ao recolhimento da CSSL, auferida nas operações de exportação ao exterior, 

conforme o disposto no art 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal, deferiu em parte a medida "initio litis", autorizando 

o depósito em juízo das contribuições vincendas, bem assim, o depósito do montante integral das vencidas. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, "ex vi" do art. 527, II do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085026-7        AG  308371 
ORIG.   :  200761000220184  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PARAMOUNT COSMETICOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ANA AMÉLIA DE CAMPOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, já foi sentenciado, 

inclusive com baixa definitiva ao arquivo - o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar 

sobre decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 
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Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089728-4        AG  311725 
ORIG.   :  200761000244474  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  MOINHO ALVORADA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090866-0       MCI    5802 
ORIG.   :  200761100073069  3 Vr SOROCABA/SP 
REQTE   :  TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS LTDA 
ADV     :  EDUARDO RICCA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos. 

Deferida parcialmente a liminar requerida para determinar que a autoridade administrativa estabelecesse em 15 (quinze) 

dias previsão razoável para a conclusão dos pedidos de ressarcimentos protocolizados nos anos de 2005, 2006 e 2007, 

referentes a créditos de IPI, PIS e COFINS, aquela definiu o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 09 de 

novembro de 2007. 

Instado a se manifestar o Ministério Público Federal endossou os termos da liminar proferida, no sentido da necessidade 

de a autoridade administrativa apresentar data razoável para o julgamento dos pedidos de ressarcimento. 

Ocorre que, a teor do disposto no ofício de fl. 186, até a presente data não fora concluído o mandado de procedimento 

fiscal relativo aos pedidos em questão. 

Daí, requer a autora a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em Sorocaba para cumprimento de ordem 

judicial proferida à fl. 151 no prazo de dez dias, fixando-se pena pecuniária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de 

atraso, além de providências de natureza criminal. 

Decido. 

Conquanto se vislumbre complexidade do procedimento, em 09.11.2007 o Delegado Adjunto Ângelo Celso Bosso, 

informou à Procuradoria da Fazenda Nacional que a previsão dependeria também da celeridade com a empresa atende 

às diligências e, previa para conclusão 180 dias (fls. 146). Neste sentido deferi os 180 dias em 04.12.2007 (fls. 153). 

Desta forma há uma decisão judicial concedendo à autoridade fiscal 180 dias para término do Processo Administrativo. 

Em 05.05.08 findou o prazo, motivo pelo qual determinei notificar a autoridade fiscal.  

Em resposta a autoridade fiscal às fls. 167 requer mais 90 dias fundamentando o pedido no desacerto ocorrido no inicio 

dos trabalhos, quanto aos arquivos magnéticos, somente entregues em maio p.p. Alega ainda que a Portaria RFB nº 

11.211 de novembro de 2007 passou a exigir verificação da escrituração e recolhimento dos tributos nos últimos 5 anos 

das empresas  requerentes. Finda requerendo mais 90 dias a partir de 11 de junho de 2008. 

A autoridade fundamenta seu pedido de prorrogação em razões razoáveis, de modo que não é de se receber a alegação 

de desobediência, mormente face às novas exigências administrativas. 

Contudo, tendo em vista o decurso de mais 30 dias após o vencimento dos 180 dias, entendo de se deferir apenas mais 

70 dias, pois também a empresa está atravessando problemas. 

DEFIRO, pois, por mais 70 dias contados de 11 de junho p.p.  

Oficie-se à autoridade fiscal para dar  cumprimento à determinação até 21 de agosto próximo vindouro, no endereço 

indicado às fls. 186 (rodapé). 

Cumpra-se. Intime-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097390-0        AG  317136 
ORIG.   :  200761000270576  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 220/1539 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS 

ABEL 
ADV     :  VICENTE ATALIBA M V CRISCUOLO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

O e-mail de fls. 95/98 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097801-6        AG  317421 
ORIG.   :  0400000027  1 Vr CONCHAS/SP                    0400001208  1 Vr 

CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Para a interpretação da matéria recursal, são relevantes os seguintes dispositivos do Código de Processo Civil: 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes. 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara (Redação da Lei nº 9.139, de 30.11.1995). 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520 (Redação da Lei nº 9.139, de 30.11.1995). 
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Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença 

de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739) (Redação da Lei nº 

11.382, de 2006). 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo (Redação da Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o 

 O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (Redação da Lei nº 

11.382, de 2006). 

2.Na sistemática processual vigente, a atribuição de efeitos suspensivo e devolutivo à apelação, nos embargos, depende 

da (i) relevância dos fundamentos, (ii) da potencial ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação e (iii) da 

garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. 

3.No caso concreto, a r. decisão agravada que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo não cuidou dos três 

pontos, de modo que a qualificação dispensada ao agravo não pode subsistir. 

4.Não obstante a ausência de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o fato é que nenhum motivo, a este título, 

foi lançado na r. decisão recorrida (fls. 263). 

5.Houve violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

6.Dou provimento ao agravo, para determinar que o digno Juízo recorrido realize novo julgamento sobre o tema no feito 

executivo, agora com a fiel observância da Constituição Federal e do Código de Processo Civil. 

7.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

8.Publique-se e intimem-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

São Paulo, em 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099400-9        AG  318529 
ORIG.   :  9205116602  3F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VIACAO E TURISMO YOSHIMURA LTDA massa falida 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a decisão de fls. 194 que, apreciando a hipótese determinou o 

processamento do presente, intimando-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Sustenta a Embargante a existência de omissão vez que ausente a apreciação do efeito suspensivo ativo requerido. 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001; TRF 3a. Região - AG 

196658 - Proc. 2004.03.00.000807-5/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida - p. 24/03/2004). 
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Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Ademais, resulta claro da normação processual (art. 558 do CPC) que o Relator, ao examinar o pleito deduzido na 

inicial, poderá conceder efeito suspensivo dito ativo ao recurso, à luz dos expressos pressupostos da lesão grave, de 

difícil reparação e ou irreversibilidade da medida. 

Nada obsta que o Relator determine o processamento e, após regular instrução do recurso decida acerca da atribuição de 

eventual suspensividade, atento ao poder geral de cautela e livre formação de seu convencimento. 

Nesse sentido, inúmeras decisões da E. Corte: Proc. 2008.03.00.012369-6/SP - AG 331118 - RELATOR DES.FED. 

CONSUELO YOSHIDA - p. 05/05/2008, Proc. 2008.03.00.020385-0/SP - AG 336938 - RELATOR DES.FED. 

MIGUEL DI PIERRO - p. 24/06/2008, Proc. 2008.03.00.014566-7/SP - AG 332919 - RELATOR DES.FED. MIGUEL 

DI PIERRO - d. 21/05/2008, Proc. 2008.03.00.017868-5/SP - AG 334966 - RELATOR DES.FED. MIGUEL DI 

PIERRO - p. 03/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 

16/06/2008, Proc. 2008.03.00.016927-1/SP - AG 334576 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 16/06/2008, 

Proc. 2008.03.00.013066-4/SP - AG 331692 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008, Proc. 

2008.03.00.013156-5/SP - AG 331785 - RELATOR DES.FED. NERY JÚNIOR - p. 03/06/2008. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

Ademais, orientação pretoriana: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 

pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. 

(...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com nítido 

caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307)  
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Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100383-9        AG  319124 
ORIG.   :  200761260058605  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  DVSA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/C 
ADV     :  LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação às fls. 82/85, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,24 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102600-1        AG  320795 
ORIG.   :  200761000253396  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  POSTSHOP COMUNICACOES E SERVICOS LTDA e outros 
ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que postergou o exame do pedido de consignação em 

pagamento. 

b.Renovando, neste recurso, a matéria de mérito da demanda, a exeqüente, agora agravante, pede a viabilização da 

consignação em pagamento, com a conseqüente suspensão da exigibilidade dos tributos. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A petição do recurso é inepta. 

2.Se o ato discutido neste recurso é a postergação da análise do pedido, só seria possível, sem a supressão de um grau de 

jurisdição, pedir que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º Grau a realizar tal juízo de valor. 

3.Requerer, como fez a agravante, que o Tribunal aprecie, pela via do efeito suspensivo, o pedido suspensão da 

exigibilidade dos tributos consignados, é pretensão à subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

4.Nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível. 

5.Publique-se e intimem-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 06 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104624-3        AG  322270 
ORIG.   :  200761000276918  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DOU TEX S/A IND/ TEXTIL 
ADV     :  GILBERTO GUZZI CESARINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000694-1        AG  323140 
ORIG.   :  200761100133807  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  AEI ORGANIZACAO SUPERIOR DE ENSINO LTDA 
ADV     :  ADRIANA QUINTELLA OZI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000870-6        AG  323232 
ORIG.   :  200761120020680  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VERA LUCIA PERETTI SILVA LOTFI 
ADV     :  VIDAL RIBEIRO PONCANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de penhora pelo sistema eletrônico. 

b.O recurso objetiva a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, nos termos do artigo 655, I, do Código 

de Processo Civil. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ARTIGOS 620 E 655 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Não malfere os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil a decisão que determina a penhora sobre os depósitos 

bancários dos devedores, identificados os óbices decorrentes dos bens inicialmente nomeados para a efetividade da 

execução, na linha de precedentes da Corte. 

2. Recurso especial não conhecido". 

(REsp 390116/SP, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

20.06.2002, DJ 11.11.2002 p. 211). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 

RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 655 DO 

CPC - EXISTÊNCIA DE DINHEIRO SUFICIENTE EM CONTA BANCÁRIA PARA A GARANTIA DO DÉBITO - 

MAIOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR - REEXAME DE PROVAS - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO ART. 620 DO 

CPC - DIVERGÊNCIA COM JULGADOS DESTE STJ - AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DOS ACÓRDÃOS 

PARADIGMAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - DESPROVIMENTO. 

1 - Tendo a empresa-executada nomeado à penhora bem imóvel de sua propriedade, não observando a ordem 

estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à 

penhora de dinheiro em conta bancária, cuja utilização não afeta o funcionamento da empresa, face à grandeza 

econômica da agravante. 

2 - In casu, o Tribunal a quo entendeu que a penhora da referida quantia em dinheiro não se configura como sendo a 

mais onerosa para o devedor. Infirmar tal posicionamento implicaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto 

fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra óbice na Súmula 07 desta Corte. 

3 - Este Tribunal de Uniformização, realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, já 

se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de titularidade 

de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 620 da Norma 

Processual (cf. REsp nºs 528.227/RJ e 390.116/SP). 

4 - O dissídio não restou demonstrado, tendo em vista que a recorrente não colacionou qualquer repositório oficial de 

jurisprudência, tampouco fez juntar a cópia integral dos necessários paradigmas, salientando-se ser inadmissível a 

simples referência ao Diário de Justiça, conforme inúmeros precedentes. 

5 - Para a demonstração da divergência jurisprudencial com acórdão do próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda que 

o dissídio seja notório, embora seja dispensada a citação do repositório oficial onde foi publicado o julgado, não se 

prescinde da colação aos autos de cópia do inteiro teor do precedente, admitindo-se, inclusive, que o documento seja 

extraído das páginas eletrônicas deste Tribunal, disponíveis na internet, o que não ocorreu in casu. Precedentes. 

6 - Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 770.585/RJ, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 24.10.2006, DJ 

20.11.2006 p. 325 - os destaques não são originais). 

2.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se.  

4.Publique-se e intimem-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.001388-0        AG  323636 
ORIG.   :  200561100035126  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  KLAUSSBER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A agravante, apesar de intimada (fls. 66), deixou de regularizar o recolhimento das custas processuais na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, do Código de Processo Civil) por deserção (artigo 

511, do Código de Processo Civil). 

3.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001615-6        AG  323800 
ORIG.   :  200661230005217  1 Vr BRAGANÇA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  GILBERTO JOSE ROSA e outros 
ADV     :  ADEMIR SENE 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  CLAUDIO GERALDO ROSA e outro 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade. 

b.Alega-se a inadequação da execução fiscal para a cobrança do crédito, por ser referente a contrato de crédito rural 

firmado entre os agravantes e o Banco do Brasil, posteriormente cedido à União Federal com base na Medida Provisória 

2.196-3/01.  

c.Argumenta-se, ainda, com a impenhorabilidade do imóvel que garante a execução, por se tratar de bem de família. 

d.É uma síntese do necessário. 

1.Defiro o benefício da justiça gratuita. 

2.O imóvel penhorado, como observado na r. decisão agravada, foi objeto de hipoteca, ofertado como garantia do débito 

em discussão (fls. 80/105), incidindo, no caso, o artigo 3o, inciso V, da Lei Federal n° 8.009/90: 

"Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou 

de outra natureza, salvo se movido: 

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;" 
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3.Quanto à inadequação da execução fiscal, o artigo 2o, "caput", da Lei Federal n° 6.830/80, dispõe: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal." (O destaque não é 

original). 

4.O artigo 39, § 2o, da Lei Federal n° 4.320/64, dispõe: 

"§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais." (O destaque não é 

original). 

5.A matéria é objeto de jurisprudência nesta Corte Regional. Confira-se:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA 

PARCIALMENTE. REDUÇÃO DOS ENCARGOS INSERTOS NA CDA. CESSÃO DE CRÉDITO RURAL DO 

BANCO DO BRASIL A AGRAVANTE/UNIÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº2.196-3/01. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo agravado que não se conhece, sob pena de supressão de 

instância. 

3.A dívida executada refere-se a crédito oriundo de alongamento do contrato de crédito rural (cédula rural hipotecária) 

firmado entre o agravado e o Banco do Brasil, adquiridos, posteriormente, pela União, com fulcro na Medida Provisória 

2.196-3, de 24.08.2001, que tratou do Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras. 

4.A dívida de origem contratual, proveniente de fundos públicos anteriormente administrados pelo Banco do Brasil, tem 

natureza jurídica de dívida ativa não tributária, nos precisos termos do § 2º do artigo 39 da Lei nº 4.320/64 (redação 

dada pelo Decreto-lei nº 1.735/79). 

5.Inexistência de ilegalidade na cobrança dos acréscimos legais previstos para a cobrança de dívida ativa não tributária, 

devendo prevalecer os encargos incidentes sobre o principal da execução, isto porque com a transferência dos créditos 

para a agravante e a inscrição em dívida ativa, rege a matéria as normas legais a que se refere a CDA, que se aplicam 

aos créditos da União tenham ou não natureza tributária (artigo 2º da Lei nº6.830/80). 

6.Preliminar não conhecida. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3a. Região. 6a. Turma. AG 303023. Relator Des. Fed. Lazarano Neto. j. 21/11/2007. DJU 21/01/2008, p.507) 

6.Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

7.Comunique-se. 

8.Publique-se e intime(m)-se 

9.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.001851-7        AG  323984 
ORIG.   :  9400130848  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARANI VEICULOS LTDA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de citação da União para pagamento de 

valores arrecadados a maior. 

b.A agravante ajuizou ação declaratória, para compensar os valores pagos a título de FINSOCIAL (fls. 15/29). 

c.O v. Acórdão qualificado com o trânsito em julgado reconheceu o direito da agravante em compensar os valores, com 

parcelas vincendas de COFINS e CSSL (fls. 195/214). 

d.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO REFERENTE AO FINSOCIAL. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A imposição da inauguração de novo processo de conhecimento para o fim de viabilizar a execução de um crédito 

sobre cuja existência já houve pronunciamento judicial, declarando certeza quanto aos elementos desta relação jurídica, 

representa penalidade ao contribuinte. 

2. Ressalva do ponto de vista do relator no sentido de que a ação declaratória produz sentença da mesma natureza, não 

elencada como título judicial apto à execução. Assentado o an debeatum, impõe-se liquidá-lo, para fins de execução, 

sem incidir no vício nulla executio sine titulo. Impossibilidade de compensação reconhecida em decisão declaratória por 

força da extinção da empresa. Pretensão de execução do provimento contra a Fazenda. Descabimento. 

3. Na hipótese de obtenção de decisão judicial favorável, proferida em ação condenatória, abre-se ao contribuinte a 

possibilidade de executar o título judicial em repetição de indébito com posterior emissão de precatório, o direito à 

compensação tributária, utilizando-se, para tanto, da eficácia declaratória da sentença de condenação. Precedentes. 

4. Deveras, tratando-se de pedido declaratório puro, a sentença não comporta execução, porquanto seu objeto é o 

acertamento de determinada relação jurídica. Consectariamente a procedência de demanda declaratória não tem o 

condão de inaugurar a execução forçada, porquanto a decisão judicial, in casu, não possui carga condenatória, fazendo-

se mister prévia liquidação nos autos da execução contra a Fazenda Pública. 

5. Recurso Especial provido". 

(REsp 544189/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.12.2003, DJ 28.04.2004 p. 234 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. AÇÕES DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA. CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS DIVERSOS. 

INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual "verificada a ocorrência de litispendência, deve o 

processo ser extinto sem o julgamento do mérito, com base no art. 267, V, do CPC". 

2. A recorrente ajuizou ação declaratória objetivando a declaração de seu direito de receber a restituição dos valores 

recolhidos a título de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica. A ação foi julgada 
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parcialmente procedente, tendo o juízo a quo, apenas, declarado o direito do autor à correção monetária integral dos 

créditos discutidos. 

3. Em face do direito reconhecido, a recorrente propôs ação condenatória, acrescentando, inclusive, alguns pedidos que 

não foram objeto de debate na ação declaratória. A ação foi julgada improcedente em 1ª Instância, com o acolhimento 

da preliminar de litispendência, decisão essa confirmada pelo egrégio Tribunal a quo. 

4. A ação declaratória não admite qualquer execução subseqüente, a não ser relativamente a honorários e custas. Não é 

de natureza condenatória o dispositivo da sentença que julgou a ação declaratória. A causa de pedir e os pedidos são 

diversos em ambas as ações, não se configurando a ocorrência do instituto da litispendência. 

5. "A teor do disposto no artigo 301, §3º, do CPC, existe litispendência quando se repete a ação que está em curso. Para 

se configurar a litispendência, é necessária a existência da tríplice identidade prevista no §2º do artigo 302 do CPC, ou 

seja, que a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da outra demanda. Dentro desta 

concepção, não ocorre litispendência quando se trata de ações com pedidos distintos." (REsp nº 399892/MG, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA) 

6. "O provimento declaratório não implica em condenação, apenas declara, acerta, elucida, esclarece um determinado 

direito e seu preciso limite, não comportando, por isso, execução do declarado". 

(REsp nº 38018/SP, Rel. Min. CÉSAR ÁSFOR ROCHA)  

7. "Em se tratando de ação de natureza meramente declaratória, a decisão vale como preceito para a ação de natureza 

condenatória, se proposta, onde a matéria deverá ser amplamente debatida. (REsp nº 5059/PE, Rel. Min. JOSÉ DE 

JESUS FILHO)  

8. Recurso provido, com o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que o mesmo, afastada a preliminar de 

litispendência, prossiga no julgamento da ação". 

(REsp 476703/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.02.2003, DJ 10.03.2003 p. 

136 - os destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATÓRIA. LIMITES OBJETIVOS. EXECUÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O pedido na execução deve estar adstrito aos limites da sentença, que determina a regra sancionadora a ser efetivada; 

não cabe ao juiz, nessa hipótese, rejulgar a causa, mas simplesmente realizar concretamente o conteúdo do título. 

2. Doutrina e jurisprudência negam à sentença meramente declaratória, qualquer efeito mediato ou imediato, capaz de 

ensejar a ação executiva. 

3. Recurso não conhecido". 

(REsp 180852/RS, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 09.03.1999, DJ 26.04.1999 p. 117 

- os destaques não são originais). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 09 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.002193-0        AG  324240 
ORIG.   :  200761000331516  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 
ADV     :  PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso interposto pela BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, da r. decisão  indeferitória 

do pedido de liminar, objetivando a suspensão do crédito tributário objeto do Processo Administrativo nº 

13808.000193/2001-44. 

II - Ausente, na espécie, eventual ilegalidade e ou abuso de poder na decisão arrostada, determinei o processamento do 

feito independentemente da providência requerida, restando inalterada a situação posta nos autos. 

III - Reanalisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de 

causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do 

art. 527, II do CPC, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

IV - Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

V - Dê-se baixa na distribuição. 

VI - Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002496-7        AG  324448 
ORIG.   :  200761040120504  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO TLD 
REPTE   :  CHINA SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 
ADV     :  JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 397/404) - substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 
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imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicados o agravo de instrumento, o agravo regimental. 

e.Fls. 408: prejudicada a inclusão de SANTOS-BRASIL S/A na lide. 

f.Intimem-se. 

g.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010210-3        AG  329755 
ORIG.   :  200761100130867  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  BOM JESUS IND/ COM/ E MINERACAO LTDA 
ADV     :  JOSE RUY DE MIRANDA FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que julgou deserta a apelação da agravante, em decorrência do 

recolhimento das custas de porte de remessa e retorno em instituição bancária diversa do que dispõe o artigo 2º, da Lei 

Federal nº 9289/96 e o artigo 223, "caput", do Provimento COGE nº 64/2005. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A agravante foi devidamente intimada, no dia 01º de fevereiro de 2008, para o recolhimento do valor do porte de 

retorno (fls.51). 

2.Apesar de intimada (fls. 51), não cumpriu integralmente a decisão. O recolhimento foi efetuado em banco diverso do 

previsto na lei. Acertadamente, a apelação foi julgada deserta.  

3.O artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil: "§ 2o A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o 

recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias".   

4.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

5.Comunique-se. 

6.Publique-se e intime(m)-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010218-8        AG  329761 
ORIG.   :  200761000241011  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 
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ADV     :  JULIO CESAR BUENO 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.O agravante não juntou cópia da procuração, apenas do substabelecimento. 

2.Trata-se de peça essencial (Código de Processo Civil, artigo 525, inciso I). 

3.A jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTABELECIMENTO. 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA PARTE AGRAVADA. SÚMULA N. 115 DO 

STJ. TRASLADO EXTEMPORÂNEO. 

1. O simples substabelecimento, sem a juntada de cópia da procuração outorgada pela agravada, impede o 

conhecimento do agravo em face da regra inscrita no art. 544, § 1º, do CPC. 

2. "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula n. 115/STJ). 

3. O STJ pacificou o entendimento de que o momento oportuno para juntada das peças obrigatórias à formação do 

instrumento é o do ato de interposição do agravo, não sendo admitido o traslado extemporâneo, em razão da ocorrência 

da preclusão consumativa. 

4. Agravo regimental improvido." 

(RCDESP no Ag 975.900/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

04.03.2008, DJ 31.03.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA 

DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE E DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta Corte é assente na linha de que não basta apenas a juntada de substabelecimento, é necessário 

que exista anterior outorga de procuração ao advogado substabelecente. 

II - Observa-se que o agravante restringiu seu inconformismo à suposta suficiência dos substabelecimento acostados aos 

autos, deixando de atacar parte da decisão agravada, relativa à ausência da cópia integral do acórdão recorrido. 

Incidência do enunciado 182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no Ag 794.846/PR, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28.02.2008, DJ 

13.03.2008 p. 1). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DAS PARTES. PEÇA DE TRASLADO 

OBRIGATÓRIO. 

I - A procuração outorgada ao advogado é peça obrigatória na formação do instrumento do agravo. Não basta a juntada 

apenas do substabelecimento, pois este só existe com a anterior outorga do mandato. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 571458/ES, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

27.04.2004, DJ 24.05.2004 p. 273). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA 

PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA PARTE AGRAVANTE. JUNTADA DE 
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SUBSTABELECIMENTO SEM A PROCURAÇÃO ORIGINAL. SÚMULAS 115/STJ. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DO AGRAVANTE 

INCUMPRIDO. JUNTADA TARDIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O acesso à tutela jurisdicional deve sempre ser pautado por regras procedimentais, que têm dentre suas finalidades a 

de resguardar a segurança jurídica das partes envolvidas; in casu, a correta formação do instrumento com aquelas peças 

previstas na legislação processual constitui ônus do qual não se desincumbiu o agravante, razão pela qual a decisão 

atacada não conheceu do agravo. 

2. A ausência de cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravante obsta o conhecimento do agravo de 

instrumento, não bastando a juntada de substabelecimento sem a respectiva procuração, pois insuficiente para 

comprovar a legítima outorga de poderes. 

Súmula 115/STJ. 

3. Além disso, a falta de cópia da certidão de intimação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração 

impede a aferição da tempestividade do recurso especial, o que obsta o conhecimento do agravo de instrumento. 

4. Não se admite, na instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento. 

De fato, com a interposição do recurso, ocorre a preclusão consumativa, não sendo possível suprir eventual 

irregularidade posteriormente. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 949.630/RJ, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 04.12.2007, 

DJ 17.12.2007 p. 212). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA 

PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO SUBSCRITOR DAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO 

ESPECIAL. ART. 544, § 1º, CPC. PRECEDENTES. 

1. Os mandados outorgados aos patronos das partes, bem como a cadeia completa de substabelecimentos, caso haja, 

devem ser trasladados quando o agravo de instrumento for interposto, para que a regularidade da representação 

processual seja aferida, de acordo com o art. 544, §1º, do CPC. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 893.235/PR, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

22.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 360). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO REFERENTE AO ADVOGADO QUE SUBSTABELECEU PODERES AO 

ADVOGADO SUBSCRITOR DAS CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL. 

1. Do exame dos autos, verifica-se que, não obstante o agravo tenha sido formado com cópia do substabelecimento de 

fl. 11, por meio do qual se outorgaram poderes ao advogado subscritor das contra-razões de recurso especial, não há 

procuração referente ao advogado substabelecente. Assim, o agravo não foi conhecido por decisão do Presidente deste 

Tribunal. 

2. Nesse contexto, merece ser mantida a decisão que não conheceu do agravo de instrumento, "uma vez que deficiente 

em sua formação, pela ausência de juntada do instrumento de mandato conferido ao advogado da parte agravada, 

substabelecente", pois "a apresentação do substabelecimento, tão-somente, não supre esse requisito, nos termos 

preconizados no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil" (AgRg no Ag 610.053/GO, Corte Especial, Rel. Min. Ari 

Pargendler, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ de 11.6.2007). 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no Ag 930.541/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.11.2007, DJ 

29.11.2007 p. 231). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO 

DO AGRAVO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA (Cópia da procuração ou substabelecimento do advogado 

subscritor do agravo de instrumento e recurso especial). INEXISTÊNCIA. ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que, com base no art. 544, § 1º do CPC, não conheceu do agravo de 

instrumento intentado para fazer subir recurso especial, em face de o mesmo não conter peça essencial para sua 

formação. 

2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: "O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, 

devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da petição de 

interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado." 3. O traslado da procuração ou substabelecimento constitui 

peça essencial à formação do instrumento de agravo. 

4. É inexistente o recurso especial subscrito por advogado sem procuração nos autos. A ausência do instrumento de 

mandato deve ser sanada na instância ordinária, sendo estranha tal prática à via especial. Precedentes desta Corte: AgRg 

no AG 632282/RJ, Rel. Min. 

Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 491959/SP, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 29.09.2003. 

5. A irregularidade da representação processual atrai a incidência da Súmula nº 115 desta Corte, verbis:"Na instância 

especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos", verbete que se aplica quando há 

substabelecimento, hipótese em que cumpre ao patrono a juntada da procuração originária para aferir-se da legalidade 

da transmissão dos poderes. Ubi eaden ratio ibi eaden dispositio. 

6. Precedentes da Corte: AGRESP 381.307/RS, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 24/05/2004; AGA 555.494/RS, 4ª 

T., Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 17/05/2004; AGA 545.335/SP, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 29/03/2004; AGA 

421.905/PR, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2004. 

7. Embora o art. 13 do Código Adjetivo Civil autorize o saneamento da deficiência da irregularidade de representação, o 

mesmo não ocorre em se tratando de recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo já esgotou sua função 

jurisdicional, inviabilizando, assim, novas diligências. 

8. Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(AgRg no Ag 893.784/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 18.10.2007 p. 

303). 

4.Nego seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de peça essencial. 

5.Publique-se. Intime(m)-se. 

6.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010966-3        AG  330371 
ORIG.   :  9703001670  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS 
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ADV     :  ANDRÉ WADHY REBEHY 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Luwasa Lutfala Wadhy S/A Comércio de Automóveis Ltda contra a r. 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão do feito enquanto 

perdurar a liquidação extrajudicial da empresa Regional Corretora, Administração e Consórcio S/C Ltda, que tinha a 

executada como controladora. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que é sócia controladora da empresa Regional Corretora, 

Administração e Consórcio S/C Ltda, em liquidação extrajudicial. Sustenta que com a liquidação extrajudicial, todas as 

ações e execuções em curso, referentes aos direitos e interesses do acervo da entidade liquidanda, incluindo os bens da 

agravante, são suspensas de imediato. Assevera, ainda, que o bem penhorado encontra-se indisponível por força de lei, 

não podendo ser alienado até que se finde o procedimento de liquidação. Alega, por fim, que os benefícios trazidos no 

bojo da Lei de Execução Fiscal não desnaturam os comandos normativos contidos na Lei nº 6.024/74. 

Decido: 

A r. decisão agravada está em consonância com a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo 

do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DA 

LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.024/74, ART. 18, A.  RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma 

do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de 

que a ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante procedimento de liquidação extrajudicial, 

exercitada com apoio na Lei 6.024/74. 

2. Ao que se constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra a jurisprudência reiterada 

desta Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liqüidação extrajudicial, 

uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6.024/74 (estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial 

produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo 

da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6.830. Precedentes: REsp 902.771/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

18/09/2007; REsp 757.576/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; REsp 622.406/BA, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 14/11/2005 e REsp 738.455/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005.  

3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha regular curso, com 

todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, ora recorrente." 

(1ª Turma, REsp nº 903.401, Rel. Min. José Delgado, j. 18/12/2007, DJ 25/02/2008, p. 1). 

E, ainda: 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CRÉDITOS 

DA MASSA. ARTIGOS 187 DO CTN E 29 DA LEI 6.830/80. PREVALÊNCIA DO CTN SOBRE A LEI 6.024/74. 

1. O Código Tributário e a Lei nº 6.830/80 prevalecem sobre a Lei nº 6.024/74 ao disporem sobre a não-sujeição da 

Fazenda Pública ao concurso de credores nos casos de liquidação extrajudicial. 

2. Sejam créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido em momento anterior ou posterior à quebra, a forma 

de cobrança se dá igualmente, por meio de execução fiscal, que não é atraída ou suspensa pelo juízo do concurso de 

credores. 
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3. Recurso especial não provido." 

(2ª Turma, REsp nº 902.771, Rel. Min. Castro Meira, j. 04/09/2007, DJ 18/09/2007, p. 288). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012553-0        AG  331277 
ORIG.   :  9200489940  21 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  JOSE LUIZ KAWAMURA 
ADV     :  ADRIANA CURY MARDUY SEVERINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que acolheu os cálculos da contadoria judicial e determinou a 

expedição de ofício requisitório complementar no valor de R$ 682,03, para a data de 5 de dezembro de 2007. 

b.Insurge-se contra a incidência de juros de mora em continuação a partir da fixação do valor devido. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100 § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000).  

Hipótese em que não incidem juros moratórios por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(STF, 1ªT, RE 305186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, v.u., DJU 18/10/2002). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 
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II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar de mora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, 

ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o suplemento.  

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ªT, Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP nº 591396/DF, Rel. Min Francisco Falcão, j. 

08/06/2004, v.u., DJU 16/08/2004) (os destaques não são originais). 

2.Não incidem os juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional. No entanto, no período compreendido entre a elaboração do cálculo e a 

expedição do primeiro precatório, os juros são devidos. 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intimem-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012754-9        AG  331438 
ORIG.   :  199961820487074  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BOLD PROPAGANDA S/A e outros 
ADV     :  CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 
AGRDO   :  VITOR JOSE FABIANO 
ADV     :  MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI 
AGRDO   :  SHEILA WAKSWASER e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em execução fiscal, que em sede de 

exceção de pré-executividade determinou a exclusão do excipiente Vitor José Fabiano, integrante do Conselho Fiscal da 

empresa executada, do pólo passivo do feito. 

Decido. 

A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

Não desconheço julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que há de estar demonstrada a infração 

à lei, ao contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, a prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio 

dirigente. 

Entretanto, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da 

empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa 

jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

In casu, verifico que o excipiente Vitor José Fabiano não exercia cargo diretivo na empresa executada, mas sim, 

unicamente, integrava o Conselho Fiscal. O Conselho Fiscal, a rigor, tem a função de auditar as contas apresentadas 

pelo corpo diretivo da sociedade, não possuindo poder de gerência.  

Dessa forma, não há como se responsabilizar o excipiente pelo débito em cobrança, tão somente por integrar o 

Conselho Fiscal.   

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014423-7        AG  332677 
ORIG.   :  8900130609  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  LEON ALFONSIN VAGLIENGO 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MELO FRANCO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a remessa dos autos à contadoria judicial para 

apuração de eventual saldo remanescente. 

b.É uma síntese do necessário. 
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1.Falta interesse recursal, pois o binômio necessidade-utilidade não está presente. 

2.Por primeiro, não há, no presente caso, a necessidade da interposição do recurso. 

3.Em segundo lugar, a utilidade também está ausente. A última decisão prolatada na ação ordinária de repetição de 

indébito não resultou em gravame ao agravante. A r. decisão agravada remeteu os autos à contadoria judicial, não houve 

fixação de critérios para a aplicação de juros (fls. 174). 

4.Os recursos não são dotados de caráter preventivo. A sucumbência precisa ser efetiva, no momento da interposição. 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014424-9        AG  332678 
ORIG.   :  199961000346983  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  OSWALDO ANTONIO MORETON 
ADV     :  HILDA PETCOV 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que considerou cabíveis os juros de mora entre a data 

da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100 § 1º ((REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000).  

Hipótese em que não incidem juros moratórios por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, v.u., DJU 18/10/2002). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 
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II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar de mora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, 

ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o suplemento.  

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido" (os destaques não são originais). 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP nº 591396/DF, Rel. Min Francisco Falcão, 

j. 08/06/2004, v.u., DJU 16/08/2004). 

2.Não incidem os juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional. No entanto, no período compreendido entre a elaboração do cálculo e a 

expedição do primeiro precatório, os juros são devidos. 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014717-2        AG  332985 
ORIG.   :  200861150002567  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  OPTO ELETRONICA S/A 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAPELO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ 

>                    SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 
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b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 

94 do STJ. 

2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP 496.969/RS, Relator 

Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e 

RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso especial interposto por 

Irmãos Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592)". 

(STJ, 1ª Turma, ED no AR no RESP 706766/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/05/2006, v.u., DJU 29/05/2006). 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., 30/10/2006). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014774-3        AG  332999 
ORIG.   :  200661270007924  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  IRMADADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI 

GUACU 
ADV     :  NEILSON GONCALVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação declaratória, 

que determinou a realização de prova pericial. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do CPC, aduzindo, em 

síntese, que a prova pericial é desnecessária, uma vez que a matéria é apenas de direito, aplicando-se o artigo 330, I do 

CPC, e eventual montante a ser restituído à parte agravada deverá ser apurado em liquidação de sentença, ocasião em 

que a Secretaria da Receita Federal terá a oportunidade de verificar a exatidão dos valores pretendidos. Alega que a 

decisão deve ser suspensa imediatamente e reformada sob pena de causar grave prejuízo à Fazenda Nacional. Afirma, 

ainda, que os requisitos necessários à verificação da imunidade estão relacionados nos artigos 195, § 7o da Constituição 

Federal; 14, do Código Tributário Nacional - CTN e 55, da Lei no 8212/91, sendo desnecessário o laudo do perito 

contador. Por fim, sustenta que a medida pode acarretar eventual prolação de sentença líquida, sem que o órgão 

administrativo competente pela fiscalização e arrecadação dos tributos possa se manifestar acerca dos recolhimentos 

efetuados.  

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento do efeito pleiteado, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo. 

Conforme se depreende da decisão agravada, o Magistrado fundamentou a necessidade da realização da perícia. 

Aliás, sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele compete aferir sobre a necessidade ou não de  sua realização. 

Por outro lado, a teor do art. 130 do CPC, o magistrado está autorizado a determinar, de ofício, a realização de provas a 

respeito de fatos que sejam importantes para o deslinde da causa, in verbis: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".  

Por fim, a medida não traz qualquer prejuízo a agravante.   

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do  art. 527, V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014819-0        AG  333041 
ORIG.   :  200861020031683  7 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 
AGRTE   :  FUNDIÇÃO ZUBELA S/A 
ADV     :  ELITA TEIXEIRA DE FREITAS 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se da discussão sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 

94 do STJ. 

2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP  496.969/RS, Relator 

Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e 

RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso especial interposto por 

Irmãos Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592)." 

(STJ, 1ªT, ED no AR no RESP 706766/ RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/05/2006,   v.u., DJU 29/05/2006) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ªT, RESP 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., 30/10/2006). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

3.Publique-se e intimem-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015254-4        AG  333302 
ORIG.   :  0300000566  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP      0300077785  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 
AGRTE   :  GEOBRAS S/A 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto contra decisão, proferida em autos de execução fiscal, que indeferiu os pedidos de 

suspensão da execução e remessa do feito executivo à Justiça Federal, ao fundamento de não vislumbrar na espécie, a 

prejudicialidade externa, nem tampouco a existência de conexão entre a ação declaratória e o processo executivo. 
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Inconformada, a agravante, sustentando a incompetência do Juízo Estadual para processamento da execução fiscal, 

requer a remessa do feito à 24ª Vara Federal de São Paulo, onde tramita a ação anulatória de débito fiscal, em razão da 

existência de conexão entre a ação declaratória e os autos do executivo fiscal.  

Alega que os débitos, objeto da execução fiscal nº 268.01.2003.007778-5, nº de ordem 566/2003, estão sendo discutidos 

na ação ordinária nº 2007.61.00.031033-1, caracterizando prejudicialidade externa, apta a determinar a suspensão do 

feito, nos termos do artigo 265, IV, "a", do Código de Processo Civil, sendo fundamental que se aguarde aquele 

julgamento, a fim de se evitar decisões conflitantes.  

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

Infere-se dos autos que o MM. Juiz natural da causa, no exercício da competência delegada, indeferiu pedido de 

suspensão da execução por não vislumbrar qualquer prejudicialidade externa, entre as ações executiva e anulatória de 

débito fiscal a ensejar a suspensão do feito executivo, o que somente seria possível através dos embargos, após 

garantido o juízo. Rejeitou, igualmente, a alegação de conexão entre os processos, por entender que não se aplicam aos 

executivos fiscais as regras do processo de conhecimento, no que diz respeito à suspensão do processo por conexão.  

A controvérsia posta em debate, nas razões recursais, cinge-se à possibilidade de suspensão da execução, nos termos do 

art. 265, IV, "a", do Código de Processo Civil, até julgamento final da ação anulatória de débito fiscal nº 

2007.61.00.031033-1, ao argumento de se tratar de prejudicialidade externa, bem como em razão da suposta existência 

de conexão entre o processo executivo e a ação declaratória. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

Isso porque, o Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 265, § 5º, que a suspensão do processo não poderá ser 

superior a 01 (um) ano. 

Art. 265. Suspende-se o processo. 

Omissis. 

§ 5º. Nos casos enumerados nas letras a, b e c do no IV, o período de suspensão nunca poderá exceder 1 (um) ano. 

Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 

Nesse sentido é a jurisprudência que transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO PREJUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 265, IV, A, DO CPC. 

PRAZO MÁXIMO DE 01 ANO. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. 

1. A suspensão do processo a que se refere o art. 265, IV, "a" do  CPC,  deve ter como limite máximo o prazo ânuo 

estabelecido no parágrafo 5º deste  mesmo artigo, após o que, independentemente de eventual prejudicialidade externa, 

caberá ao juiz determinar o prosseguimento do feito. 

Omissis. 

TRF4, AG. 200504010545710/RS, 3ª Turma, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, v.u., Dj. 30/08/2006, Pág. 495)". 

Por outro lado, a alegação de prejudicialidade externa em razão da existência da ação ordinária, não merece acolhida, 

como bem fundamentou o Magistrado natural da causa porquanto, não verifico, in casu, qualquer causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário. 

Corroborando tal entendimento, é a jurisprudência a seguir transcrita, consoante arestos, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JÁ EXTINTA POR SENTENÇA DE MÉRITO. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGTR IMPROVIDO. 
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Omissis.  

2. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que não basta a propositura de ação anulatória para que seja 

possível a suspensão da ação executiva fiscal. 

3. AGTR a que se nega provimento. 

(TRF5, AG. 67820 (Processo: 200605000161784/PE), 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, 

v.u., Dj. 07/12/2006, Pág. 633)."  

E, 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 

SUSPENSÃO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS 

ARTS. 677 A 679 e 716 A 720 DO CPC. 

Omissis. 

2. A proposição de ação anulatória, por si só, não enseja a suspensão da ação executiva fiscal. 

Omissis. 

4. Recurso parcialmente provido  

(REsp. 216.318/SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., Dj. 07.11.05, Pág. 169)." 

Desta forma, em que pese existir a possibilidade de suspensão da execução, a fim de se evitar decisões conflitantes, isso 

não ocorre no caso em exame mormente pelo fato de não ter sido oferecida garantia idônea e suficiente para garantir o 

executivo fiscal, ônus do qual não se desincumbiu. 

Ademais, em ocasiões anteriores manifestei entendimento no sentido de que a ação anulatória de débito fiscal não tem o 

condão de obstar ao prosseguimento da execução, porquanto a suspensão da execução somente se dá nos termos em que 

a legislação autorizar, não havendo disposição legal que confira à ação anulatória de débito fiscal, o efeito de suspender 

o curso do processo executivo. 

Relativamente à alegada incompetência do Juízo Estadual para processamento do executivo fiscal, não entrevejo a 

relevância necessária ao acolhimento do pleito.  

Isso porque, a fixação da competência da Justiça Federal vem expressa no art. 109, I, da Constituição Federal, que 

estabelece: 

"...Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho..." 

Por sua vez, os juízos de direito das Comarcas da Justiça Estadual exercem jurisdição federal delegada, a teor do 

disposto no art. 15, I, da Lei 5.010/66, recepcionado pela Constituição Federal que em seu art. 109, § 3º, assim dispõe: 

"Art. 109. Omissis. 

(...) 

§3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual." 
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"Art. 15. Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art. 12), os juízes estaduais são 

competentes para processar e julgar: 

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

comarcas;" 

Como se vê, da redação dos dispositivos legais supracitados tendo a declaratória incidental, sido intentada contra a 

União Federal (Fazenda Nacional), é competente a Justiça Federal, para o processamento e julgamento do feito, pois 

não existe delegação ao juiz estadual nesta hipótese. 

Por sua vez a norma constitucional é cristalina ao dispor que os executivos fiscais da Fazenda Pública Federal devem 

ser propostos perante o Juiz de Direito da Comarca do domicílio do devedor, desde que não seja ela sede de Vara da 

Justiça Federal.  

Ora, se a delegação de competência diz respeito apenas às execuções fiscais, de se deduzir que as ações declaratórias 

não foram contempladas pela norma legal. 

Logo, sendo da competência absoluta da Justiça Federal o processamento da ação em que figura o ente federal, não se 

reúnem os processos pela conexão, ainda mais nos casos, como o dos autos, onde o Juízo Estadual esteja investido da 

competência federal delegada, para o processamento da execução.  

Nesse sentido, assim se manifestou recentemente a Segunda Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in 

verbis: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil. 

2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião  dos processos. 

3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 

4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 

afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 

quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 

5. Competência do juízo suscitado. 

(CC - 10259 (Processo 2007.03.00.052741-9/SP), Segunda Seção, Rel. Juiz Lazarano Neto, por maioria, Dj. 

09/11/2007, Pág. 473)." 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Desta forma, o executivo fiscal deve ser processado no Juízo de Direito da Comarca de Itapecerica da Serra-SP - 

Cartório do Serviço Anexo das Fazendas Públicas, onde foi distribuído, ainda que na Vara Cível Federal, esteja em 

trâmite a Ação Anulatória de Débito Fiscal. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada na forma do Art. 527 inc. V do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015709-8        AG  333759 
ORIG.   :  0400001206  1 Vr CONCHAS/SP        0400000027  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que manteve o curso de execução fiscal. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Em última análise, o pedido formulado é, substancialmente, o mesmo que foi apreciado em agravo anterior, interposto 

contra a r. decisão que recebeu a apelação no efeito devolutivo. 

2.Caracterizada a preclusão consumativa, a segunda oposição não merece ser conhecida. 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo. 

4.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

5.Publique-se e intimem-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

São Paulo, em 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015739-6        AG  333584 
ORIG.   :  200861100033957  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  NELSON FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Agrava NELSON FRANCISCO DA SILVA da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando a suspensão 

da exigibilidade dos valores relativos ao IPI incidente sobre a operação de importação realizada pelo impetrante, 

indeferiu a medida "initio litis". 

Sustentando, em síntese, que a incidência do IPI sobre operação de importação realizada por pessoa física para uso 

próprio afronta o princípio da não-cumulatividade, pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Trago à colação, a propósito: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. ICMS. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. 

EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

BITRIBUTAÇÃO. 

1. A importação de veículo automotor pelo próprio consumidor pessoa física propicia a cobrança do IPI no momento do 

desembaraço aduaneiro, posto tratar-se de produto industrializado, consoante art. 46, inciso I do CTN, que no ponto deu 

concretude ao comando do art. 146, Inciso III e alínea "a" da CF. 

2. Inocorre a alegada bitributação, posto que o imposto de importação tem fato gerador diversos do IPI, não sendo 

idênticas também a base de cálculo de cada qual. 

3. Recurso improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AC 302634/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Juiz ROBERTO JEUKEN - j. 26/07/2006 - p. 

17/01/2007) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO 

AO USO PRÓPRIO - IPI - ICMS - EXIGIBILIDADE 1. O IPI é tributo de competência da União Federal nos termos 

do inciso IV do artigo 153 da Constituição, mas já vinha tratado na Lei 4.502/64 que trazia em seu artigo 34 o fato 

gerador como sendo o desembaraço aduaneiro do produto de procedência estrangeira ou a saída do produto do 

estabelecimento industrial ou equiparado. 

2. Deve-se reconhecer que a hipótese de incidência do IPI não é propriamente a industrialização do produto, mas sim a 

realização de operações com produtos industrializados. Nesse sentido, relevante para o IPI é a sua entrada no circuito 

econômico independentemente de sua operação, se a saída do estabelecimento ou a importação. 

3. Independe para a exigibilidade do referido tributo se o importador é pessoa física ou jurídica, e se a mercadoria é 

destinada a uso próprio ou não o que, aliado às razões acima expostas, implica na manutenção da sentença. 

4. Ao tratar do ICMS, a Constituição prevê no artigo 155, IX, "a", que incidirá sobre a entrada de bem ou mercadoria 

importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto e qualquer que 

seja sua finalidade. Nesse sentido, a pessoa física que procede à importação de bem para uso próprio, como ocorre no 

caso dos autos, deve comprovar o seu recolhimento para proceder ao desembaraço aduaneiro. Inteligência da Súmula 

661 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Precedentes jurisprudenciais desta Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: 

(TRF 3ª REGIÃO - AMS 170751/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO - j. 23/11/2005 - p. 

09/12/2005)  

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015774-8        AG  333506 
ORIG.   :  200461820246020  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 
ADV     :  CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  AAG EXP/ E IMP/ LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silvia Edelweiss Longobardi Furmanovich contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, uma vez que 

sua participação societária era ínfima, não tendo qualquer poder de gerência na empresa executada. Sustenta, ainda, que 

para que haja a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, é necessária a ocorrência de pelo menos uma 

das infrações contidas na referida norma infraconstitucional, quais sejam, ato praticado com abuso de poder ou infração 

à lei. Assevera, por fim, que a ação executiva é nula, uma vez que a agravante não foi parte do processo administrativo 

que deu ensejo à formação do título executivo. 

Decido.  

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 
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Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar, que em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO-NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(STJ, 1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008).  

 Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 

24.2.2003, p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; 

REsp nº 793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono o seguinte julgado da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. 

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381).   

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  
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4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a 

exclusão da sócia agravante do pólo passivo da ação.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015982-4        AG  333874 
ORIG.   :  200861230004519  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  ITALTRACTOR LANDRONI LTDA 
ADV     :  EDIMARA IANSEN WIECZOREK 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Italtractor Landroni Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, em ação declaratória, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava suspender a exigibilidade da 

multa e juros constantes como abertos no valor original  de R$ 84.907,95, atualizado até março. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que no 3º trimestre de 2006 auferiu crédito passível de ressarcimento 

de PIS/PASEP exportação, no valor de R$ 258.116,42, não tendo conseguido realizar a extinção dos tributos devidos 

com tais créditos, através do programa PER/DCOMP, sendo informada pelos fiscais do Posto de Bragança Paulista que 

se não fosse possível apresentar declaração eletrônica, deveria realizá-la via formulário, tendo recebido um número de 

processo administrativo, que lhe permitiu realizar um novo pedido de declaração, desta vez pela via eletrônica. Sustenta 

que pretendia a retificação do pedido de ressarcimento e das declarações de compensação, por meio da via eletrônica, o 

que lhe foi negado pelo programa, uma vez que o "software" impede tal procedimento, pelo que ajuizou ação 

declaratória visando o reconhecimento da possibilidade de retificação dos atos de declaração, bem como a anulação dos 

lançamentos de multa e juros realizados pela Fazenda Nacional, e, em sede de tutela antecipada, a suspensão da 

exigibilidade dos tributos indicados na referida declaração até que seja prolatada a decisão final.  
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Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada, porquanto não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, sobremaneira em virtude da questão se afigurar controvertida, necessitando de dilação probatória, como 

bem ressaltou o magistrado. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016798-5        AG  334263 
ORIG.   :  200761820366440  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CBGA COM/ E DISTRIBUICAO LTDA 
ADV     :  MARILISE BERALDES SILVA COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CBGA Comercial e Distribuição Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que recebeu os embargos sem efeito suspensivo. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que os embargos devem ser recebidos no efeito suspensivo para evitar a ocorrência de lesão 

grave e de difícil reparação, em razão do prosseguimento da execução com o conseqüente leilão dos bens penhorados e 

sua expropriação. Sustenta, ainda, que a execução fiscal está devidamente garantida por penhora bastante. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 
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Cumpre observar, ab initio, que a execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual 

expressamente prevê, no seu art. 1º, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, 

compatibilizar ambos os ordenamentos. 

Entendo que a Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento 

dos embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior. 

Na espécie, entretanto, vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto não se encontra o juízo integralmente 

garantido, eis que o bem "penhorado já é objeto de bloqueio fiscal anterior", consoante informação do Sr. Olavo 

Medeiros, sócio-gerente da empresa executada (cf. fls. 23/25), certificada pelo Sr. Oficial de Justiça no auto de penhora 

(fl. 27). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC.  

Int. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016937-4        AG  334320 
ORIG.   :  200861100049205  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  ROSFRIOS ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, do PIS, da CSLL e do IRPJ. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 

94 do STJ. 

2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP 496.969/RS, Relator 

Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e 

RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso especial interposto por 

Irmãos Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592)". 
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(STJ, 1ª Turma, ED no AR no RESP 706766/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/05/2006, v.u., DJU 29/05/2006). 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., 30/10/2006). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 27 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017043-1        AG  334657 
ORIG.   :  200860020008865  2 Vr DOURADOS/MS 
AGRTE   :  CELIA SHIZUKO FUZIKI YAMADA HIRAMA -EPP 
REPTE   :  CELIA SHIZUKO FUZIKI YAMADA HIRAMA 
ADV     :  MARIO TAKATSUKA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Da análise dos autos, verifico que a Agravante deixou de colacionar aos autos a cópia das peças obrigatórias e 

recolhimento de custas. 

Assim, consoante inciso I, do art. 525 do CPC, impõe-se o indeferimento liminar do presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de instrumento,  por ser manifestamente inadmissível, de acordo 

com o disposto no artigo 557, do referido diploma legal. 

Observadas as formalidades  legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.017470-9        AG  334815 
ORIG.   :  200861000077070  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPIVARI 
ADV     :  ROGER PAZIANOTTO ANTUNES 
AGRDO   :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  LAERTE APARECIDO MENDES MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de gravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que indeferiu o 

pedido de justiça gratuita. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Embora a Lei 1.060/50 não faça menção explícita às pessoas jurídicas, quando estabelece as diretrizes para a 

concessão do benefício da justiça gratuita, subentende-se a abrangência, sem a discussão quanto aos fins almejados pela 

empresa, lucrativos ou não. 

2.A única exigência é a comprovação da situação de dificuldade financeira da pessoa jurídica, o que pode ser feito por 

meio da declaração do Imposto de Renda. Não sendo suficiente a mera declaração de inexistência de condições 

financeiras para custear o processo e honorários  

3.No entanto, tal não ocorre no presente caso, o que inviabiliza a concessão do benefício. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO 

ONUS PROBANDI. 

I- A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas à 

assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pessoas 

física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a 

negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação 

do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de 

miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maiores 

esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se  em "estado de perplexidade";  b) já a 

pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência 

social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente salientado. 

II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da autora. Em 

suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas 

comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem comprometer a 

existência da entidade. 

III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os 

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente: a) 

declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela 

Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc. 

IV- No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da justiça 

gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado de arcar com os 

ônus processuais. 

V- Embargos de divergência rejeitados". 
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(STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no RESP nº 388045/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 01/08/2003, v.u., 

DJU 22/09/2003 - os destaques não são originais). 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018005-9        AG  335089 
ORIG.   :  200861000076387  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BANIF CORRETORA DE VALORES E CAMBIO S/A 
ADV     :  MAUCIR FREGONESI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que determinou o recolhimento do PIS e da COFINS 

com base na Lei Complementar nº 70/91. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 390.840-5): 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, §1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do 

Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao 

aspecto formal o princípio da  realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS- RECEIRA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO §1º DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior 

à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 

sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o §1º do 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas 

por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada". 

(STF, Tribunal Pleno, RE 390.840-5/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, maioria, DJU 15/08/2006). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, em 21 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018299-8        AG  335256 
ORIG.   :  200761820406735  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS N N LTDA 
ADV     :  MARCELO FRANCO LEITE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão recebeu os embargos à execução nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, dispõe: 

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes" - o destaque 

não é original. 

2.No caso concreto, a r. decisão agravada que recebeu os embargos nos efeitos devolutivo e suspensivo não demonstrou 

o grave dano de difícil ou incerta reparação, de modo que a qualificação dispensada ao agravo não pode subsistir. 

3.Não obstante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o fato é que nenhum motivo, a este título, foi lançado 

na r. decisão recorrida (fls. 188). 

4.Houve violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

5.Dou provimento ao agravo, para determinar que o digno Juízo recorrido realize novo julgamento sobre o tema no feito 

executivo, agora com a fiel observância da Constituição Federal e do Código de Processo Civil. 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018431-4        AG  335369 
ORIG.   :  0600000035  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  LADISLAU FURTADO TAVARES 
ADV     :  PAULO SÉRGIO DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de pedido de concessão de justiça gratuita. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 4º e § 1º, da Lei Federal nº 1.060/50: 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais. (o destaque não é original) 

2.Milita, portanto, em favor do(s) agravante(s), presunção relativa. 

3.De outra parte, a presunção não é dirimida pelo fato de o montante do débito exeqüendo ser elevado ou porque o 

agravante contratou advogado. Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE 

INDEFERIMENTO PELO JUIZ APENAS QUANDO HÁ "FUNDADAS RAZÕES" - REPRESENTAÇÃO DO 

AUTOR POR ADVOGADO COM MANDATO NÃO INVIABILIZA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO 

PROVIDO. 

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

2. Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 

3. No caso dos autos o autor é "aposentado" e é da sabença comum que no Brasil essa classe se compõe de pessoas 

sofridas e de poucos recursos. 

4. O fato de a parte fazer-se representar por advogado com mandato (ao invés de patrono oferecido por convênio com a 

OAB) não inviabiliza a concessão da gratuidade porquanto é de praxe que os advogados se prestem a militar em 

determinadas ações oferecendo à parte trabalhar ad exitum. Não pode ser discriminado o autor, ora agravante, 

simplesmente por ter contratado advogado espontaneamente. 

5. Agravo de instrumento provido" (o destaque não é original). 

(TRF3, AG 2005.03.00.006447-2, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 27/09/2005, v.u., DJU 07/03/2006). 

4.Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal, para deferir o benefício da justiça gratuita. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 20 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora em substituição regimental 
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PROC.   :  2008.03.00.018929-4        AG  335717 
ORIG.   :  200761270050159  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  GASPAR APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, já em fase de execução do 

julgado, determinou o seqüestro de bens e rendas da Fazenda Nacional, no montante de R$ 75.600,00 (setenta e cinco 

mil e seiscentos reais), com a transferência imediata da quantia para conta judicial, ao fundamento de que o art. 461, 

caput, § 5º autoriza a adoção de medidas que assegurem ao exeqüente a obtenção do resultado prático equivalente, 

possibilitando a decretação do seqüestro das quantias necessárias ao custeio do tratamento do credor. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  CUSTEIO DE MEDICAMENTO. DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. ART. 461, § 5º,  DO 

CPC. 

1. A Constituição Federal excepcionou da exigência do precatório os créditos de natureza alimentícia, entre os quais se 

incluem aqueles relacionados à garantia da manutenção da vida, como os decorrentes do fornecimento de medicamentos 

pelo Estado. 

2. É lícito ao magistrado determinar o bloqueio de valores em contas públicas para garantir o custeio de tratamento 

médico indispensável, como meio de concretizar o princípio da dignidade da pessoa humana e do direito à vida e à 

saúde. Nessas situações, a norma contida no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil deve ser interpretada de acordo 

com esses princípios e normas constitucionais, sendo permitida, inclusive, a mitigação da impenhorabilidade dos bens 

públicos. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - RESP 909752/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - j. 28/08/2007 - p. 

13/09/2007) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CUSTEIO DE TRATAMENTO MÉDICO. MOLÉSTIA GRAVE. 

BLOQUEIO DE VALORES EM CONTAS PÚBLICAS. VIABILIDADE. ARTIGO 461, § 5º, DO CPC. 

1. As medidas previstas no § 5º do artigo 461 do CPC foram antecedidas da expressão "tais como", o que denota o 

caráter não exauriente da enumeração. Assim, o legislador deixou ao prudente arbítrio do magistrado a escolha das 

medidas que melhor se harmonizem às peculiaridades de cada caso. 

2. Não obstante o seqüestro de valores seja medida de natureza excepcional, a efetivação da tutela concedida no caso 

está relacionada à preservação da saúde do indivíduo, devendo ser privilegiada a proteção do bem maior, que é a vida. 
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3. Recurso especial provido." 

(STJ - RESP 912247/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 10/04/2007 - p. 23/04/2007) 

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS - BLOQUEIO DE VALORES - IMPOSIÇÃO DE 

MULTA CONTRA A UNIÃO - CABIMENTO. 

1. O legislador, ao possibilitar ao juiz, de ofício ou a requerimento, determinar medidas assecuratórias como a 

imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e 

impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial, não o fez de forma taxativa, mas sim 

exemplificativa  

2. Considera-se lícito o seqüestro ou bloqueio das verbas do Estado necessárias à aquisição dos medicamentos a que se 

refere a tutela deferida, a fim de assegurar o custeio de tratamento médico indispensável, como meio de concretizar o 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

3. "O bloqueio de valores na conta corrente do Estado, embora possa parecer mais rigoroso, apresenta-se, na verdade, 

como medida menos onerosa do que a imposição da multa diária, pois o réu arcará somente com o valor correspondente 

à obrigação; e mais efetiva, pois alcança o resultado prático correspondente" (EREsp 787.101/RS, Rel. Min.  Luiz Fux, 

Primeira Seção, DJ 14.8.2006, p. 258); 

Recurso especial provido." 

(STJ - RESP 861682/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - j. 03/10/2006 - p. 17/10/2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEQÜESTRO DE VERBA PÚBLICA. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO. 

ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

 - Na forma do art. 461, § 5º, c/c  o art. 14, V, do CPC, poderá o  Juízo, para a efetivação da tutela específica ou para 

obtenção do  resultado prático equivalente, de ofício ou a requerimento,  determinar as medidas necessárias a fim de 

assegurar o resultado  prático equivalente ao do adimplemento da obrigação. Nesse sentido,  poderá determinar o 

seqüestro de verba pública para a efetivação da tutela pleiteada, sobretudo quando o direito diz com aquisição de  

medicamentos para tratamento de saúde." 

(TRF 4ª REGIÃO - AG 200304010043057/SC - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. ALVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - J. 11/06/2003 - P. 27/08/2003) 

IV - Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019058-2        AG  335795 
ORIG.   :  200761820125680  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TECTUS ENGENHARIA S/C LTDA 
ADV     :  MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tectus Engenharia S/C Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, determinando o prosseguimento do 

feito em razão da inexistência de causas de suspensão da execução fiscal. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a suspensão do executivo fiscal, em decorrência da prejudicialidade externa com o 

mandado de segurança nº 2003.61.00.014855-5, amolda-se perfeitamente ao que dispõe o art. 265, IV, "a", do CPC. 

Sustenta, ainda, que a sentença concessiva da segurança permitiu a suspensão do recolhimento da COFINS, bem como 

a compensação de créditos da referida exação com valores devidos a título de tributos arrecadados pela Secretaria da 

receita Federal. 

Decido: 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11'). 

A r. decisão agravada está em consonância com a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça,  a exemplo 

do seguinte julgado: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO JUDICIAL 

DESACOMPANHADA DE DEPÓSITO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA A 

JUSTIFICAR A SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. 

1. Ao contrário do afirmado pela agravante em suas razões recursais, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

está pacificada no sentido de que o simples ajuizamento de ação judicial objetivando tornar inexigível o título 

executivo, sem o depósito em dinheiro no valor integral da dívida, não tem o condão de suspender a execução fiscal, 

sendo inaplicável à espécie o art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 846.103, Rel. Min. Denise Arruda, j.  02/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 217). 

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL E CONSIGNATÓRIA. SUSPENSÃO DO 

EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE 

NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 

(...) 

2. O ajuizamento de ação anulatória ou consignatória sem o depósito em dinheiro no valor integral da dívida não tem o 

condão de suspender a execução fiscal e, por conseguinte, autorizar a expedição de expedição de certidão positiva de 

débito com efeitos de certidão negativa. A suspensão do processo executivo fiscal, nos termos do art. 151 do CTN, 

depende de garantia do juízo.  

3. O recurso especial não é sede própria para a apreciação de questões situadas no patamar do direito constitucional. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 624.156, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01/03/2007, DJ 20/03/2007, p. 258). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019059-4        AG  335796 
ORIG.   :  200861000078530  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria   INFRAERO 
ADV     :  JOSE SANCHES DE FARIA 
AGRDO   :  SUL AMERICA TAXI AEREO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que determinou a juntada de procurações  originais, 

nos autos da ação de reintegração de posse. 

Decido. 

Infere-se dos autos em epígrafe que a autora juntou as procurações autenticadas em Cartório de Notas, comprobatórias 

da outorga do instrumento de mandato. O MM. Juízo a quo determinou a juntada das vias originais. 

Entretanto, neste instante de cognição sumária, afigura-se-me incabível tal determinação. Isso porque, conforme 

ressaltado pela agravante, há diversos dispositivos do Código de Processo Civil (arts. 365, 384 e 385), além de norma 

do Novel Código Civil (art. 217), que atribuem às cópias autenticadas a mesma força probante dos originais. 

Tal decorre do princípio da legalidade, que atribui ao ato do agente do serviço público a presunção de legitimidade, 

reputando-se verídicos os atestados e declarações por si emitidos.  

Isto posto, defiro pleiteado efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019188-4        AG  335917 
ORIG.   :  9700000159  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     9700000633  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  DESTILARIA DALVA LTDA 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", 

em execução fiscal, que indeferiu a inclusão da empresa Usina Alvorada do Oeste Ltda no pólo passivo da ação. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que há ligações familiares entre a agravante e a Usina Alvorada do 

Oeste Ltda, sendo esta sucessora tributária daquela. Sustenta que a agravada constituía evidente empresa familiar, 

comandada pela família Vassimon e agregados. Assevera que a carta de remição demonstra que os bens imóveis 

pertencentes à executada, bem como os prédios e construções neles constantes, foram adquiridos por Mariza dos Reis 

Vassimon Marques, familiar dos sócios da Destilaria Dalva, sendo cedidos à Usina Alvorada, que desempenha as 

mesmas atividades daquela empresa. Alega que a Usina Alvorada tem como sócios Tarcisio José Marques e José 

Osvaldo Marques Júnior, sendo este último casado com Mariza dos Reis Vassimon Marques. Sustenta que ante o 

inadimplemento contratual do financiamento tomado junto ao Banco do Brasil, houve a venda extrajudicial dos bens 

alienados fiduciariamente pela executada (maquinários e demais bens móveis), os quais foram transferidos à empresa 

Absolut Participações S/A, que tem como Diretor Presidente José Osvaldo Marques, pai do sócio da Usina Alvorada. 

Aduz que tal venda foi feita com a anuência da ora agravada, bem como de João César dos Reis Vassimon, Renata 

Menegucci Pavan Vassimon, Rubens Nunes Maia Filho, Maida dos Reis Vassimon Maia, Eduardo nobre Maraucci 

Vassimon, Maria dos Reis Vassimon, na qualidade de terceiros interessados. Sustenta que o próprio representante legal 

da Usina Alvorada informou ao oficial de justiça, quando este cumpria diligência na sede da empresa, que "a Usina 

Alvorada do Oeste Ltda, está situada no mesmo endereço da executada, utilizando praticamente as mesmas instalações, 

mediante locação (...), que os maquinários em uso foram havidos por locação de Absolut Participações S/A 

(documentos anexos)". Sustenta que o fato da transferência dos bens que compõem o estabelecimento comercial ter sido 

realizada por interpostas pessoas também não afeta a responsabilidade da Usina alvorada.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. Senão, vejamos: 

A Sra. Mariza dos Reis Vassimon Marques, esposa do sócio da Usina Alvorada do Oeste Ltda, Sr. José Osvaldo 

Marques Júnior (cf. fls. 226/227 e 232), remiu junto à Vara do Trabalho de Presidente Venceslau/SP, vários bens da 

executada, incluindo o terreno e as benfeitorias existentes (cf. fls. 216/220).  

A empresa Absolut Participações S/A, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. José Osvaldo Marques, por sua vez, 

adquiriu os equipamentos do parque industrial da Destilaria Dalva Ltda, dados em garantia ao Banco do Brasil S/A., por 

meio da Escritura Pública de Confissão de Dívidas descrita à fl. 233, com anuência da própria executada, tendo como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 265/1539 

terceiros interessados os Srs. João César dos Reis Vassimon, Renata Menegucci Pavan Vassimon, Rubens Nunes Maia 

Filho, Maida dos Reis Vassimon Maia, Eduardo Nobre Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon e Mariza dos 

Reis Vassimon Marques, remitente dos bens imóveis mencionados às fls. 216/220, bem como seu esposo, Sr. José 

Osvaldo Marques Júnior, sócio da Usina Alvorada. 

Certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 24 de novembro de 2006, que "em cumprimento ao r. mandado da MMa. Juíza de 

Direito, dirigi-me neste município e comarca, ao Km 22 da rodovia Santo Anastácio/Mirante do Paranapanema, e 

DEIXEI DE INTIMAR a Destilaria Dalva Ltda, em virtude de não ter encontrado nenhum de seus representantes, uma 

vez que a referida empresa, há alguns anos, encerrou suas atividades naquele local, porém sendo atendido pelo Sr. 

Tarcisio Marques, representante legal da Usina Alvorada do Oeste, empresa atualmente ali estabelecida, o mesmo 

apresentou-me cópia da carta de Remição expedida pela Justiça trabalhista da cidade de Presidente Venceslau/SP..." (fl. 

223), bem como, em 24 de abril de 2007, que "... nos dias 03 e 19 do corrente mês, bem como no dia de hoje, dirigi-me 

neste município e comarca, ao Km 22 da Rodovia SPV-29 (antiga Destilaria Dalva), e sendo atendido pelo Sr. Tarcísio 

José Marques, diretor responsável, PASSEI A PROCEDER À CONSTATAÇÃO como de fato constatei que a Usina 

Alvorada do Oeste Ltda está situada no mesmo endereço da executada, utilizando praticamente as mesmas instalações, 

mediante locação, porém, com outro estabelecimento, fundado em outubro de 2.004, com outro C.N.P.J., que os 

maquinários em uso foram havidos por locação de Absolut Participações S/A (documentos anexos)..." (fl. 224). 

Consta da Ficha Cadastral da empresa Absolut Participações S/A, sessão de 28 de novembro de 2006, que na 

Assembléia Geral Extraordinária "foi aprovada a concessão de garantia em favor da sociedade Destilaria Alvorada do 

Bebedouro Ltda, em operação de empréstimo no valor de U$ 17.000.000,00, contratado com a instituição financeira 

estrangeira Macquare Bank Ltda", bem como que, na sessão de 28 de dezembro daquele ano, foi aprovada nova 

concessão de garantia à referida empresa, em operação de empréstimo no valor de U$ 5.000.000,00, contratado com a 

Tate Lyle Industries Limited (cf. fls. 249/250). 

Cumpre consignar, ainda, que também consta da Ficha Cadastral da Usina Alvorada do Oeste Ltda, sessão de 04 de 

dezembro de 2006, "aprovação de concessão de garantia em favor da sociedade Destilaria Alvorada do Bebedouro Ltda, 

em operação de empréstimo no valor de U$ 17.000.000,00, contratado com a instituição financeira estrangeira 

Macquare Bank Ltda ... em que figura como devedora principal a Destilaria Alvorada do Bebedouro Ltda, tendo como 

garantidores Usina Alvorada do Oeste Ltda, Absolut Participações S/A, Asthurias Agrícolas Ltda, José Osvaldo 

Marques Júnior e Mariza dos Reis Vassimon Marques" (cf. fl. 227). 

É cediço que para restar configurada a sucessão, nos termos do art. 133 do CTN, é necessária a aquisição, a qualquer 

título, do fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial ou profissional, capaz de transferir à nova 

empresa situada no mesmo local a responsabilidade pelos valores objetos da execução. 

Consoante se denota dos autos, são fortes os indícios da ocorrência de sucessão tributária, sendo razoável a inclusão da 

Usina Alvorada do Oeste Ltda no pólo passivo da ação, que poderá, com a regular citação e garantia do juízo, alegar 

toda a matéria pertinente à sua defesa, na via própria dos embargos, inclusive no tocante à sua ausência de 

responsabilidade pela dívida ativa. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO COMERCIAL. INDÍCIOS FORTES ACERCA DA  

TRANFERÊNCIA DO FUNDO DE COMÉRCIO. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. 

1. Para que se configure a sucessão comercial, nos termos do art. 133 do CTN, mister que tenha havido aquisição do 

fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial ou profissional. 

2. Na hipótese, como são fortes os indícios de ocorrência de sucessão, o mais razoável é admitir-se o prosseguimento da 

ação executiva e, quando dos embargos, que permitem ampla dilação probatória, vir a empresa apontada como 

sucessora defender a sua ilegitimidade. 

(...) 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF4, 1ª Turma, AG nº 2008.04.00.004453-1, Rel. Des. Fed.  Joel Ilan Paciornik, j. 30/04/2008, D.E. 13/05/2008). 

E, ainda: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133 DO CTN. 

 - Tratando-se de aquisição de imóvel, utilizado anteriormente por  outro estabelecimento, com suas benfeitorias e 

instalações, para  exercício do mesmo ramo de atividade, ocorre a sucessão e por  conseguinte a responsabilidade pelos 

débitos tributários da empresa  sucedida, na forma do art. 133 do CTN, porquanto há efetiva  transferência do fundo de 

comércio e aquisição do negócio, e não  somente a simples compra do imóvel onde funcionava a outra  empresa." 

(TRF4, 1ª Turma, AC nº 2000.04.01.076533-5, Rel. Des. Fed.  Maria Lúcia Luz Leiria, j. 27/08/2003, DJU 01/10/2003, 

p. 383). 

Por fim:  

"TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133, DO CTN-66. 

CONTINUIDADE DO EMPREENDIMENTO. 

1. Tenho o entendimento de que, em se tratando de mera aquisição de  imóvel, para nele instalar negócio, ainda que do 

mesmo ramo de  negócio que anteriormente existia no mesmo endereço, não se dá a  responsabilidade por sucessão 

tributária, prevista no art. 133, do  Código Tributário Nacional. 

2. Contudo, in casu, em se tratando de aquisição de imóvel  utilizado anteriormente por outro estabelecimento, com suas 

benfeitorias e utensílios, ocorre a sucessão e conseqüente  responsabilidade pelos débitos tributários da empresa 

anterior,  porquanto há verdadeira transferência de fundo de comércio e  aquisição do negócio, e não somente 

aproveitamento de espaço onde outrora localizava-se outra empresa, pelo que deve ser reconhecida a legalidade da 

execução fiscal ora atacada. 

3. Assim, embora não formalizada a sucessão, levam os elementos  fáticos à conclusão de que empresa, que explora a 

mesma atividade, em estabelecimento antes utilizado por outra afim, com o emprego  dos mesmos equipamentos, 

faticamente é sucessora daquela contra a  qual foi promovida a ação executiva. 

4. Apelação improvida." 

(TRF4, 1ª Turma, AC nº 95.04.41508-3, Rel. Des. Fed. José Luiz Borges Germano Da Silva, j. 15/02/2000, DJU 

15/03/2000, p. 14). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para 

determinar a inclusão da Usina Alvorada do Oeste Ltda no pólo passivo da ação. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019190-2        AG  335919 
ORIG.   :  0400000016  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0400028942  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  DESTILARIA DALVA LTDA 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Agrava a União da decisão que indeferiu o reconhecimento da sucessão tributária, no tocante à cobrança de tributos 

não-pagos pela Destilaria Dalva Ltda.  

Explica ter ajuizado execução fiscal mas ficaram frustradas todas as tentativas de localização de bens para penhora. 

Diligenciando soube que no mesmo local onde outrora era instalada a executada, funciona a Usina  Alvorada do Oeste 

Ltda., com ligações familiares comuns e sob a mesma atividade. 

A decisão agravada indeferiu o reconhecimento da sucessão  sob os seguintes argumentos: que a nova empresa apenas 

locou o imóvel e os móveis, porém a mão-de-obra utilizada é outra.    

Decido. 

Evidentemente a comprovação de sucessão de empresas depende exclusivamente de provas. E a União diligenciou 

bravamente mas, no momento traz apenas deduções decorrentes de laços familiares, entre a empresa extinta e a nova 

empresa, instalada no mesmo lugar e exercendo a mesma atividade.  

Fala-se ter havido dissolução irregular da empresa executada mas há precariedade na documentação quanto a este 

aspecto.  

Consta documentação de que em Reclamação Trabalhista os bens da devedora Destilaria Dalva foram a leilão e, objeto 

de remição. 

A primeira problemática que advém é exatamente esta. O leilão é forma de aquisição originária de propriedade. Ou seja. 

Começa tudo de novo, lavrando-se o Auto de Remição que autoriza  a transcrição no Registro de Imóveis, quando se 

cuida de imóveis. É forma originária de aquisição da propriedade.  E não poderia ser diferente, pois incumbe ao Poder 

Judiciário, face ao seu poder de policia assegurar a lisura do leilão, afastando do licitante os riscos da evicção e, 

qualquer vínculo com o passado.  

Note-se que somente quem pretender explorar a mesma atividade é que terá interesse de adquirir os móveis e 

maquinários, donde não se pode inferir da aquisição por quem quer que seja, sucessão. Se existir tal insegurança 

jurídica, não haverá licitante algum. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. IMÓVEL ADQUIRIDO EM HASTA PÚBLICA. SUB-ROGAÇÃO QUE OCORRE SOBRE O 

PREÇO.  PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 130, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE IMPUTAR-SE AO 

ADQUIRENTE ENCARGO OU RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

1. A sub-rogação do crédito tributário deve ser realizada sobre o preço pago, oportunidade em que adquirido o imóvel 

em hasta pública. 

2. O crédito fiscal perquirido pelo fisco deve ser abatido do pagamento, quando do leilão, por isso que, finda a 

arrematação, não se pode imputar ao adquirente qualquer encargo ou responsabilidade tributária. Precedentes: REsp 

707.605 - SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 22 de março de 2006; REsp 283.251 - 

AC, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Primeira Turma, DJ de 05 de novembro de 2001; (REsp 

166.975 - SP, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma, DJ de 04 de outubro de 1.999). 

2. Recurso especial desprovido." (REsp no 819808/SP, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6/4/2006, DJU 

25/09/2006, p. 239) 

Há realmente coincidência nos sobrenomes.  
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Os bens imóveis e benfeitorias foram adquiridos por Mariza dos Reis VASSIMON Marques. A extinta Destilaria Dalva 

Ltda, em 1993 teve como sócios João César dos Reis VASSIMON, Rubens Nunes Maio Filho e Maida dos Reis 

VASSIMON Maia (estes últimos marido e mulher, sendo João irmão de Maida). Em 1994 houve alteração dos sócios, 

saindo os três mencionados e, ingressando Maria dos Reis VASSIMON, Jorge Reigota Filho e David Neves.  

Em 1999, nova alteração, com exclusão dos  anteriores, ingressando como sócia da Destilaria a AGROPECUÁRIA 

BARBACENA LTDA, cujo quadro societário  era composto por Eduardo André Maraucci VASSIMON e Maria  dos 

Reis VASSIMON, talvez  responsáveis pela empresa no momento da dissolução da empresa (não há documento). 

Mariza VASSIMON Marques que remiu os bens no leilão da Justiça do Trabalho é irmã do antigos sócios, João e 

Maida da Destilaria Dalva. Por outro lado a USINA ALVORADA DO OESTE LTDA. para a qual os imóveis foram 

cedidos e que funciona no mesmo local da Destilaria tem por sócios Tarciso José Marques e José Osvaldo Marques 

Junior, este último casado com Mariza VASSIMON. 

Por outro lado, também os maquinários e móveis da antiga Destilaria Dalva estão a ser utilizados pela Usina Alvorada 

do Oeste Ltda. Ocorre que tais bens estavam alienados ao Banco do Brasil, como garantia de empréstimo da Destilaria 

Dalva e, com sua insolvência foram vendidos pelo Banco e adquiridos pela ABOLUT PARTICIPAÇÕES S.A., cujo 

Diretor Presidente é José Osvaldo Marques, pai do ex-sócio da Usina Alvorada. 

Sem dúvida o parentesco se comprova mas é insuficiente para se reconhecer a sucessão.  

Na verdade a decisão agravada está fundamentada, apontando a legislação vigente, mencionando fortes precedentes 

jurisdicionais. Com efeito, há laços familiares mas não são os mesmos sujeitos passivos indicados na execução fiscal. A 

instalação no mesmo lugar, a utilização dos mesmos móveis e maquinários tampouco faz surgir a sucessão, cujo 

conceito é muito mais amplo, exigindo pressupostos específicos. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019191-4        AG  335920 
ORIG.   :  0500001816  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0500000013  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  DESTILARIA DALVA LTDA 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", 

em execução fiscal, que indeferiu a inclusão da empresa Usina Alvorada do Oeste Ltda no pólo passivo da ação. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que há ligações familiares entre a agravante e a Usina Alvorada do 

Oeste Ltda, sendo esta sucessora tributária daquela. Sustenta que a agravada constituía evidente empresa familiar, 

comandada pela família Vassimon e agregados. Assevera que a carta de remição demonstra que os bens imóveis 

pertencentes à executada, bem como os prédios e construções neles constantes, foram adquiridos por Mariza dos Reis 

Vassimon Marques, familiar dos sócios da Destilaria Dalva, sendo cedidos à Usina Alvorada, que desempenha as 

mesmas atividades daquela empresa. Alega que a Usina Alvorada tem como sócios Tarcisio José Marques e José 

Osvaldo Marques Júnior, sendo este último casado com Mariza dos Reis Vassimon Marques. Sustenta que ante o 

inadimplemento contratual do financiamento tomado junto ao Banco do Brasil, houve a venda extrajudicial dos bens 

alienados fiduciariamente pela executada (maquinários e demais bens móveis), os quais foram transferidos à empresa 

Absolut Participações S/A, que tem como Diretor Presidente José Osvaldo Marques, pai do sócio da Usina Alvorada. 

Aduz que tal venda foi feita com a anuência da ora agravada, bem como de João César dos Reis Vassimon, Renata 

Menegucci Pavan Vassimon, Rubens Nunes Maia Filho, Maida dos Reis Vassimon Maia, Eduardo André Maraucci 

Vassimon, Maria dos Reis Vassimon, José Osvaldo Marques Júnior e Mariza dos Reis Vassimon Marques, na qualidade 

de terceiros interessados. Sustenta que o próprio representante legal da Usina Alvorada informou ao oficial de justiça 

que cumpria diligência na sede da empresa, que "a Usina Alvorada do Oeste Ltda, está situada no mesmo endereço da 

executada, utilizando praticamente as mesmas instalações, mediante locação (...), que os maquinários em uso foram 

havidos por locação de Absolut Participações S/A (documentos anexos)". Sustenta que o fato da transferência dos bens 

que compõem o estabelecimento comercial ter sido realizada por interpostas pessoas também não afeta a 

responsabilidade da Usina alvorada.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. Senão, vejamos: 

A Sra. Mariza dos Reis Vassimon Marques, esposa do sócio da Usina Alvorada do Oeste Ltda, Sr. José Osvaldo 

Marques Júnior (cf. fls. 132/133 e 136), remiu junto à Vara do Trabalho de Presidente Venceslau/SP, vários bens da 

executada, incluindo o terreno e as benfeitorias existentes (cf. fls. 122/126).  

A empresa Absolut Participações S/A, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. José Osvaldo Marques, por sua vez, 

adquiriu os equipamentos do parque industrial da Destilaria Dalva Ltda, dados em garantia ao Banco do Brasil S/A em 

virtude da Escritura Pública de Confissão de Dívidas descrita à fl. 137, com anuência da própria executada, tendo como 

terceiros interessados os Srs. João César dos Reis Vassimon, Renata Menegucci Pavan Vassimon, Rubens Nunes Maia 

Filho, Maida dos Reis Vassimon Maia, Eduardo André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon e Mariza dos 

Reis Vassimon Marques, remitente dos bens imóveis mencionados às fls. 122/126, bem como seu esposo, Sr. José 

Osvaldo Marques Júnior, sócio da Usina Alvorada. 

Certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 24 de novembro de 2006, que "em cumprimento ao r. mandado da MMa. Juíza de 

Direito, dirigi-me neste município e comarca, ao Km 22 da rodovia Santo Anastácio/Mirante do Paranapanema, e 

DEIXEI DE INTIMAR a Destilaria Dalva Ltda, em virtude de não ter encontrado nenhum de seus representantes, uma 

vez que a referida empresa, há alguns anos, encerrou suas atividades naquele local, porém sendo atendido pelo Sr. 

Tarcisio Marques, representante legal da Usina Alvorada do Oeste, empresa atualmente ali estabelecida, o mesmo 

apresentou-me cópia da Carta de Remição expedida pela Justiça Trabalhista da cidade de Presidente Venceslau/SP..." 

(fl. 129), bem como, em 24 de abril de 2007, que "... nos dias 03 e 19 do corrente mês, bem como no dia de hoje, dirigi-

me neste município e comarca, ao Km 22 da Rodovia SPV-29 (antiga Destilaria Dalva), e sendo atendido pelo Sr. 

Tarciso José Marques, diretor responsável, PASSEI A PROCEDER À CONSTATAÇÃO como de fato constatei que a 

Usina Alvorada do Oeste Ltda está situada no mesmo endereço da executada, utilizando praticamente as mesmas 

instalações, mediante locação, porém, com outro estabelecimento, fundado em outubro de 2.004, com outro C.N.P.J., 

que os maquinários em uso foram havidos por locação de Absolut Participações S/A (documentos anexos)..." (fl. 130). 

Consta da Ficha Cadastral da empresa Absolut Participações S/A, sessão de 28 de novembro de 2006, que na 

Assembléia Geral Extraordinária "foi aprovada a concessão de garantia em favor da sociedade Destilaria Alvorada do 
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Bebedouro Ltda, em operação de empréstimo no valor de U$ 17.000.000,00, contratado com a instituição financeira 

estrangeira Macquare Bank Limited", bem como que, na sessão de 28 de dezembro daquele ano, foi aprovada nova 

concessão de garantia à referida empresa, em operação de empréstimo no valor de U$ 5.000.000,00, contratado com a 

Tate & Lyle Industries Limited (cf. fls. 153/154). 

Cumpre consignar, ainda, que também consta da Ficha Cadastral da Usina Alvorada do Oeste Ltda, sessão de 04 de 

dezembro de 2006, "aprovação de concessão de garantia em favor da sociedade Destilaria Alvorada do Bebedouro Ltda, 

em operação de empréstimo no valor de U$ 17.000.000,00, contratado com a instituição financeira estrangeira 

Macquare Bank Ltda ... em que figura como devedora principal a Destilaria Alvorada do Bebedouro Ltda, tendo como 

garantidores Usina Alvorada do Oeste Ltda, Absolut Participações S/A, Asthurias Agrícolas Ltda, José Osvaldo 

Marques Júnior e Mariza dos Reis Vassimon Marques" (cf. fl. 133). 

É cediço que para restar configurada a sucessão, nos termos do art. 133 do CTN, é necessária a aquisição, a qualquer 

título, do fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial ou profissional, capaz de transferir à nova 

empresa situada no mesmo local a responsabilidade pelos valores objetos da execução. 

Consoante se denota dos autos, são fortes os indícios da ocorrência de sucessão tributária, sendo razoável a inclusão da 

Usina Alvorada do Oeste Ltda no pólo passivo da ação, que poderá, com a regular citação e garantia do juízo, alegar 

toda a matéria pertinente à sua defesa, na via própria dos embargos, inclusive no tocante à sua ausência de 

responsabilidade pela dívida ativa. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO COMERCIAL. INDÍCIOS FORTES ACERCA DA  

TRANFERÊNCIA DO FUNDO DE COMÉRCIO. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. 

1. Para que se configure a sucessão comercial, nos termos do art. 133 do CTN, mister que tenha havido aquisição do 

fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial ou profissional. 

2. Na hipótese, como são fortes os indícios de ocorrência de sucessão, o mais razoável é admitir-se o prosseguimento da 

ação executiva e, quando dos embargos, que permitem ampla dilação probatória, vir a empresa apontada como 

sucessora defender a sua ilegitimidade. 

(...) 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF4, 1ª Turma, AG nº 2008.04.00.004453-1, Rel. Des. Fed.  Joel Ilan Paciornik, j. 30/04/2008, D.E. 13/05/2008). 

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133 DO CTN. 

 - Tratando-se de aquisição de imóvel, utilizado anteriormente por  outro estabelecimento, com suas benfeitorias e 

instalações, para  exercício do mesmo ramo de atividade, ocorre a sucessão e por  conseguinte a responsabilidade pelos 

débitos tributários da empresa  sucedida, na forma do art. 133 do CTN, porquanto há efetiva  transferência do fundo de 

comércio e aquisição do negócio, e não  somente a simples compra do imóvel onde funcionava a outra  empresa." 

(TRF4, 1ª Turma, AC nº 2000.04.01.076533-5, Rel. Des. Fed.  Maria Lúcia Luz Leiria, j. 27/08/2003, DJU 01/10/2003, 

p. 383). 

Por fim:  

"TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133, DO CTN-66. 

CONTINUIDADE DO EMPREENDIMENTO. 

1. Tenho o entendimento de que, em se tratando de mera aquisição de  imóvel, para nele instalar negócio, ainda que do 

mesmo ramo de  negócio que anteriormente existia no mesmo endereço, não se dá a  responsabilidade por sucessão 

tributária, prevista no art. 133, do  Código Tributário Nacional. 
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2. Contudo, in casu, em se tratando de aquisição de imóvel  utilizado anteriormente por outro estabelecimento, com suas 

benfeitorias e utensílios, ocorre a sucessão e conseqüente  responsabilidade pelos débitos tributários da empresa 

anterior,  porquanto há verdadeira transferência de fundo de comércio e  aquisição do negócio, e não somente 

aproveitamento de espaço onde outrora localizava-se outra empresa, pelo que deve ser reconhecida a legalidade da 

execução fiscal ora atacada. 

3. Assim, embora não formalizada a sucessão, levam os elementos  fáticos à conclusão de que empresa, que explora a 

mesma atividade, em estabelecimento antes utilizado por outra afim, com o emprego  dos mesmos equipamentos, 

faticamente é sucessora daquela contra a  qual foi promovida a ação executiva. 

4. Apelação improvida." 

(TRF4, 1ª Turma, AC nº 95.04.41508-3, Rel. Des. Fed. José Luiz Borges Germano Da Silva, j. 15/02/2000, DJU 

15/03/2000, p. 14). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para 

determinar a inclusão da Usina Alvorada do Oeste Ltda no pólo passivo da ação. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019454-0        AG  336162 
ORIG.   :  0700093960  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  IND/ DE MEIAS CRUZ DE MALTA LTDA 
ADV     :  ADRIANA FADUL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Indústria de Meias Cruz de Malta Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

e reconsiderou o despacho de fl. 100 daqueles autos (fl. 73 destes), no qual determinou a suspensão do feito principal e 

recebeu os embargos à execução opostos, bem como determinou o prosseguimento da execução para se aguardar a 

formalização da penhora nos autos principais ou o oferecimento de outra forma de garantia prevista em lei. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que será excluída do Simples Nacional, pois o crédito tributário não 

teve sua exigibilidade suspensa, embora haja penhora sobre o faturamento e a oposição de embargos à execução. 

Sustenta ser devida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, haja vista que a execução encontra-se garantida, 
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os depósitos estão sendo feitos regularmente e foram opostos embargos, não havendo óbice à sua manutenção no 

Simples Nacional. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 05 de maio de  2008, nos seguintes termos:  

"Indefiro o pleito ante a falta de previsão legal, uma vez que o caso sub judice não se amolda a nenhuma das hipóteses 

previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, que ensejam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Ademais, os Embargos à Execução opostos em face da Execução Fiscal, e sendo esta regida por lei própria (Lei 

6.830/80), que tem como premissa a garantia integral do juízo (art. 16, § 1º., LEF), somente serão recebidos após o 

preenchimento de todos os pressupostos de admissibilidade, que poderá ou não suspender o curso da execução fiscal.  

Contudo, verifica-se que a penhora realizada nos autos principais não garante integralmente o juízo (fls. 111), porquanto 

somente com a integralização dos depósitos sucessivos da penhora sobre o faturamento, até o valor do débito tributário, 

que se admitirá o processamento dos presentes embargos..." (fl. 79 daqueles autos / fl. 114 destes). 

Entendo que a penhora sobre o faturamento é apta a garantir o juízo, suspender a exigibilidade do crédito tributário e 

permitir o recebimento dos embargos à execução, ainda que o montante até então depositado não corresponda à 

integralidade do débito exeqüendo. 

Por outro lado, a insuficiência dos referidos depósitos não pode constituir, à primeira vista, óbice à expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, a teor do disposto no art. 206 do CTN. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

GARANTIA HÁBIL PARA RECEBIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

(...) 

II - Conquanto seja evidente que os embargos à execução só devem ser conhecidos quando houver garantia integral do 

juízo, entendo que a constrição sobre percentual do faturamento da empresa, em razão da excepcionalidade da medida, 

é hábil a garantir a execução e permitir o recebimento dos embargos. Ademais, oportuno ressaltar que a executada, por 

sua própria natureza jurídica, não dispõe de outros bens passíveis de penhora. 

III - Cumpre observar que E. Superior Tribunal de Justiça é assente quanto à questão, no sentido de que a garantia 

parcial do débito executado, especialmente a que consiste na penhora sobre o faturamento, não pode condicionar a 

admissibilidade dos embargos do 

devedor, por implicar afronta ao princípio do contraditório. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 3ª Turma, AG nº 2006.03.00.107026-5, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/06/2007, DJU 27/06/2007, p. 

770). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CPD-EN E EXCLUSÃO DO 

CADIN: POSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO MONOCRATICAMENTE- AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO. 
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1 - Para fins de - quando menos - antecipação de tutela, a medida excepcional da penhora sobre o faturamento (5%) 

representa garantia hábil imediata à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários visando a obtenção CPD-EN 

(art. 206 do CTN) e exclusão do CADIN (art. 7º da Lei n. 10.522/2002), ainda que, por sua própria operacionalização, 

represente pagamento diferido. 

2 - Estando suspensa a exigibilidade do crédito em todas as execuções por força da penhora sobre percentual do 

faturamento da empresa executada, possível a expedição de CPD-EN (art. 206 do CTN) e a sua exclusão do CADIN 

(art. 7º da Lei n. 10.522/02). 

3 - Agravo interno não provido." 

(TRF1, 7ª Turma, AGTAG nº 2005.01.00.058154-9, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 7/11/2005, DJ 

29/11/2005, p. 55). 

Por fim: 

"ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FISCAL, COM EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITO 

GARANTIDO POR PENHORA. 

- Débitos fiscais garantidos por penhora incidente sobre percentual do faturamento do executado, cujo numerário vem 

sendo depositado em juízo. 

- A insuficiência do montante até agora depositado não compromete a validade da penhora, nem justifica a renitência da 

autoridade impetrada de expedir a pertinente Certidão Positiva, com efeito de negativa." 

(TRF5, 3ª Turma, AG nº 2006.05.00.000009-0, Rel. Des. Fed.  Ridalvo Costa, j. 22/06/2006, DJ 25/09/2006, p. 589). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para 

determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inscritos nas CDAs nos 80.2.06.085952-82, 

80.2.06.085953-63 e 80.6.06.179777-44, e, conseqüentemente, a expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, a teor do art. 206 do CTN, desde que não existam outros débitos além dos discutidos no presente recurso, que 

possam obstar a expedição da referida certidão 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019490-3        AG  336190 
ORIG.   :  199961820470256  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  THOMAS MARTIN BROMBERG 
ADV     :  TIAGO PAVÃO MENDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  FOSFAZIN TRATAMENTO DE METAIS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade, oposta pelo co-executado, sócio-gerente da empresa executada, na qual foi aduzida sua ilegitimidade 

passiva. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à nulidade 

ou falsidade do título, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, argüíveis a 

qualquer momento, e, não o instituto da objeção, capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da empresa, mas, 

tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa jurídica não 

subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  

Fazendo parte da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive para, 

posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa dos bens 

que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Justifica-se, portanto, a manutenção do sócio gerente da empresa, mormente em casos de inadimplência de tributos por 

pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019711-4        AG  336481 
ORIG.   :  0700004625  1 Vr CRAVINHOS/SP      0700071231  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 
AGRTE   :  COML/ M MOREIRA IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COML. M. MOREIRA IMP. E EXP. LTDA contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que acolheu a recusa da Fazenda Nacional quanto ao bem 

nomeado à penhora pela executada, ora agravante, e determinou a livre penhora de bens. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que o título emitido pela Companhia Vale do Rio Doce - CVRD é plenamente 

comercializável, inclusive na Bolsa de Valores, pois se trata da maior mineradora do mundo e maior empresa do país. 

Alega ainda, que obedeceu a ordem elencada no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais no 6.830/80 - LEF, uma vez que 

não possuindo dinheiro nomeou títulos da dívida pública, qual sejam, setecentas debêntures da CVRD, códigos CETIP - 

CVRDA6, CVRDB6, CVRDC6, CVRDD6, códigos ISIN - BRVALEDBS028, custodiadas pelo Banco Bradesco S/A. 

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

A agravante ofereceu debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce que, por determinação do próprio 

Governo em seu processo de privatização, constituem títulos executivos extrajudiciais representativos de fração de 

mútuo tomado pela emitente, que conferem aos seus titulares um direito de crédito (Lei 6.404/76, art. 52). 

É igualmente título mobiliário apto à negociação em Bolsas de Valores. Devido a esta natureza, são bens passíveis de 

penhora e, por sua vez, a liquidez é garantida pelo fato de serem títulos de crédito. 

Atendem, portanto, desde que em volume suficiente, às exigências legais para a garantia da dívida no executivo fiscal e 

se dá na gradação do art. 11, inc. II, da Lei no 6.830/80, conforme precedentes do C. STJ: 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. TÍTULOS DE CRÉDITO SEM 

COTAÇÃO EM BOLSA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 11, VIII, DA LEI 6.830/80. 
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1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2.  A debênture, título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I), é emitida por sociedades por ações, sendo título 

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente. A debênture confere aos seus titulares um direito 

de crédito (Lei 6.404, de 15.12.1976, art. 52), ao qual se agrega garantia real sobre determinado bem e/ou garantia 

flutuante assegurando privilégio geral sobre todo o ativo da devedora (art. 58). É, igualmente, título mobiliário apto a 

ser negociado em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão, nos termos da legislação específica (Lei 6.385, de 

07.12.1976, art. 2º). 

3. Dada a sua natureza de título de crédito, as debêntures são bens penhoráveis. Tendo cotação em bolsa, a penhora se 

dá na gradação do art. 655, IV ("títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa"), que corresponde à do art. 11, II, da 

Lei 6.830/80; do contrário, são penhoráveis como créditos, na gradação do inciso X de mesmo artigo ("direitos e 

ações"), que corresponde à do inciso VIII do art. 11 da referida Lei, promovendo-se o ato executivo nos termos do art. 

672 do CPC. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". (STJ, REsp no 857.043/RS, 1a Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 5.9.2006, DJ 25.9.2006, p. 244).   

No caso em tela, a r. decisão agravada não está em sintonia com o entendimento jurisprudencial acima mencionado. 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, a teor do art. 558 do CPC, para acolher a 

nomeação à penhora efetuada pela ora agravante e determinar o recolhimento de eventual mandado de livre penhora. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019823-4        AG  336557 
ORIG.   :  200560000085531  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  REAL E CIA LTDA 
ADV     :  PERCI ANTONIO LONDERO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Da análise dos autos, verifico que a Agravante deixou de proceder ao recolhimento de custas. 

Assim, consoante inciso I, do art. 525 do CPC, impõe-se o indeferimento liminar do presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de instrumento,  por ser manifestamente inadmissível, de acordo 

com o disposto no artigo 557, do referido diploma legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 277/1539 

Observadas as formalidades  legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020064-2        AG  336765 
ORIG.   :  200261110008829  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  ROBERTO CAMPELLO HADDAD e outros 
ADV     :  GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  KORIFLEX COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Da análise dos autos, verifico que o Agravante deixou de colacionar aos autos a cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada, sendo impossível verificar a tempestividade do recurso. 

Em se tratando de peça obrigatória, consoante inciso I, do art. 525 do CPC, impõe-se o indeferimento liminar do 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de instrumento,  por ser manifestamente inadmissível, de acordo 

com o disposto no artigo 557, do referido diploma legal. 

Observadas as formalidades  legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020883-5        AG  337439 
ORIG.   :  0500000085  1 Vr BARIRI/SP     0500001976  1 Vr BARIRI/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BELMIRO FURCIN JUNIOR e outro 
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PARTE R :  COM/ DE CEREAIS J C DE BARIRI LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu a 

inclusão dos sócios-gerentes da executada, no pólo passivo da ação. 

Inconformada, a Fazenda Nacional aduz a irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado o sócio 

dirigente pelo não recolhimento de tributos, em afronta à imposição legal. 

Decido. 

A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

Não desconheço julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que há de estar demonstrada a infração 

à lei, ao contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, a prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio 

dirigente. 

Entretanto, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da 

empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa 

jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  

Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive 

para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa 

dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Neste instante, cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio, mormente em casos de inadimplência 

de tributos de pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

No caso, observo que a execução se arrasta desde 2006, não tendo sido localizada a empresa executada. 

Muito embora o simples fato de não se ter localizado bens, ou a própria empresa, não seja suficiente para inclusão dos 

sócios no pólo passivo do executivo fiscal, entendo que a inclusão dos representantes legais na lide permitirá a vinda de 

novos elementos aos autos e concederá ao Magistrado uma visão mais objetiva dos fatos e circunstâncias que 

justifiquem a responsabilização dos sócios pelos créditos, ou os exima desta responsabilidade. 

Destarte, neste instante de cognição sumária, vislumbro relevância na inclusão do sócio gerente da empresa no pólo 

passivo da execução, viabilizando-se maior amplitude de contraditório no trâmite processual que se inicia. 

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão dos sócios-gerentes no pólo 

passivo do executivo fiscal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

Int.  
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020897-5        AG  337346 
ORIG.   :  200861000116749  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CENTRO AUDITIVO OTO-SONIC COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava CENTRO AUDITIVO OTO-SONIC COM/ EXP/ E IMP/ LTDA, em face de decisão que, em sede de "writ", 

indeferiu a medida "initio litis", objetivando seja determinado à autoridade coatora que se abstenha de praticar 

quaisquer atos tendentes a exigir valores relativos ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

A PROPÓSITO: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO 

PIS E DA COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não se conhece da apelação, no que ausente a sucumbência, como requisito para configuração do interesse 

processual na reforma, e dissociadas as razões do recurso interposto. 

2. A validade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS e do FINSOCIAL, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência (Súmulas 68 e 94, do Superior Tribunal de Justiça) e, pelos mesmos fundamentos, deve-se 

rejeitar a pretensão do contribuinte, em relação à COFINS. 

3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados 

no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade 

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 
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4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

5. Ausente o indébito tributário, não se cogita do direito à compensação dos valores a tal título recolhidos." 

(TRF - 3ª Região, AMS nº 2003.61.11.000528-6/SP, Des. Fed. Carlos Muta, 3ª T., v.u., j. 10/12/2003, DJ 28/01/2004, 

p. 185). 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021478-1        AG  337781 
ORIG.   :  9900000794  A Vr BARUERI/SP      9900233264  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em execução fiscal que deferiu o 

requerimento da Fazenda Nacional, a fim de que seja efetuado o bloqueio de ativos financeiros da agravante para 

garantir o débito em cobrança. 

Decido. 

O art. 5º, inciso X, da nossa Constituição Federal, dá espeque ao direito ao sigilo de nossa privacidade, protegendo a 

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os elementos constantes do sistema financeiro, o que não deve ser 

afastado senão em situações especiais, onde se patenteie relevante interesse da administração da Justiça.  

Nesse aspecto, a penhora de ativos é medida de caráter excepcional que somente se justifica na hipótese de restar 

evidenciada nos autos a insuficiência ou inaptidão do patrimônio da executada para garantir o débito em cobrança.   

Ressalte-se que os interesses da justiça não se confundem, necessariamente, com os do exeqüente, não sendo cabível 

que se coloque o Judiciário e todo o sistema financeiro nacional a serviço do credor. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

IMPROCEDENTES - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - EXECUÇÃO DEFINITIVA -  REMOÇÃO DOS BENS 

PENHORADOS - POSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA QUANTO A ESSE 
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ASPECTO - PRETENDIDA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO DO EXECUTADO POR MEIO DA EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO AO BACEN E RESPECTIVO BLOQUEIO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO 

STJ. 

É pacífica a orientação deste Sodalício no sentido de que o caráter definitivo da execução fiscal não é modificado pela 

interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos. "Tal definitividade abrange todos os 

atos, podendo realizar-se praça para a alienação do bem penhorado com a expedição da respectiva carta de arrematação" 

(REsp 144.127/SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 01.02.1999).  

Prosseguirá a execução fiscal, pois, até o seu termo, inclusive com a possibilidade de remoção dos bens penhorados. Se, 

ao término do julgamento dos recursos interpostos da sentença de improcedência dos embargos, recebidos apenas no 

efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em perdas e danos. Precedentes: ERESP 

399618/RJ, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 08/09/2003, e AGREsp 182.986/SP, Relatora Min. Eliana 

Calmon, DJU 18.03.02. 

A expedição de ofício ao BACEN apenas se justifica se houver intransponível barreira para a obtenção dos dados 

solicitados por meio da via extrajudicial, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. O sigilo 

bancário está expressamente resguardado por lei (cf. art. 38 da Lei nº 4.595, de 31.12.64) e a sua quebra é medida 

excepcional, que depende da presença de relevantes motivos, não devidamente especificados na hipótese, a que se adita 

dispor a Fazenda Pública de seu próprio cadastro de contribuintes.  

Ademais, não possui o Banco Central cadastro com a movimentação financeira dos correntistas de todos os bancos do 

país, razão pela qual não faz sentido transferir-lhe providências de interesse da exeqüente.  

Não é atribuição do Poder Judiciário promover diligências que, precipuamente, cabem às partes litigantes. 

Recurso especial provido em parte para que, reconhecido o caráter definitivo da execução, tenha a ação regular 

prosseguimento." (STJ, Resp no 527354/RS, T2, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 17/06/2004, DJU 25/10/2004, p. 288) 

In casu, do exame dos autos, constato que o feito se arrasta desde o ano de 1999 sem que tenha sido promovida a 

garantia do débito executado. 

Considerando que a agravante teve a seu favor 09 anos para oferecer bem passível de constrição e formalizar a garantia 

do executivo fiscal, porém se manteve inerte, presume-se, na hipótese em tela, o esgotamento de seu patrimônio apto a 

ser levado à constrição, de modo a justificar o bloqueio de ativos financeiros. 

Assim, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a suspensão da eficácia 

da decisão impugnada. 

Por fim esclareço, que no concernente ao alegado incidente de prejudicialidade externa, o mesmo já foi objeto de 

análise pelo Juízo a quo e, nesta Corte, em sede do agravo de instrumento no 2008.0300021479-3. 

Por esses fundamentos, nego o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.021479-3        AG  337782 
ORIG.   :  9900000794  A Vr BARUERI/SP      9900233266  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que rejeitou exceção de incompetência na qual se 

aduz a existência de conexão entre a ação executiva nº 794/1999 e ação ordinária nº 2007.61.00.025139-9, em trâmite 

na 22ª Vara Federal Cível de São Paulo - SP e condenou a excipiente, ora agravante, em litigância de má-fé. 

Decido. 

Conforme a vigente lei processual civil (art. 105 do CPC), o juiz poderá ordenar a reunião de ações propostas em 

separado, se ocorrente a conexão ou continência, visando ao afastamento de sentenças contraditórias, hipótese em que 

os feitos seriam processados no Juízo que primeiro conheceu da controvérsia. 

Tratando-se de execução fiscal de débito sobre o qual pende ação anulatória, prudente se afiguraria a reunião dos 

processos, afastando-se o risco de se prosseguir na satisfação de crédito tributário já anulado por outro Juízo. Por esse 

prisma, vislumbra-se a existência de conexão entre os feitos. 

Entretanto, tal constatação não enseja a automática modificação da competência, porquanto, como leciona o ilustre 

mestre Cândido Rangel Dinamarco, a conexidade entre as ações comporta vários níveis de intensidade.  

Daí se infere que a literalidade do art. 105 do CPC - no sentido de que o magistrado poderá ordenar a reunião de 

processos - se traduz, de fato, em poder discricionário, conforme a intensidade da conexão entre eles ou as diferentes 

fases em que se encontram os feitos. 

Manifestando-se pela faculdade atribuída ao juiz, assim decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Segundo orientação predominante, o CPC 105 deixa ao juiz certa margem de discricionariedade na avaliação da 

intensidade da conexão, na gravidade resultante da contradição de julgados e, até, na determinação da oportunidade da 

reunião dos processos' (Ement. STJ 5, 410, 176); 'O CPC 105 deixa ao juiz certa margem de discricionariedade para 

avaliar a gravidade de contradição de julgados e a conveniência da reunião de processos em virtude do desenvolvimento 

mais ou menos avançado que tenha alcançado cada um deles" (STJ, 3ª T., Ag 58184-5-SP, rel. Min. Nilson Naves, j. 

17.11.1994, DJU 25.11.1994, p. 32355) in Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, 8ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, Nota 10 ao art. 105, p. 573. 

Entretanto, no caso dos autos, verifico que a ação anulatória foi ajuizada 08 (oito) anos após a propositura do executivo 

fiscal, o qual, consigno, não se encontra garantido. 

A rigor, busca a agravante, por via transversa suprimir a necessidade de garantir o juízo, para o fim de discutir o mérito 

da cobrança e postergar indefinidamente a ação executiva. O que se figura inadmissível. 

Dessa forma por entender, que a exceção de incompetência oposta, como também este recurso, foram manejados pela 

agravante, unicamente, com o intuito de postergar e tumultuar ação executiva que tramita há 08 anos, sem sequer estar 

garantido o juízo, exsurge conduta caracterizada como litigância de má-fé, tal como prevista no artigo 17, VI, do CPC, 

tal como afirmado na decisão agravada. 

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 
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Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021672-8        AG  337960 
ORIG.   :  200861040046084  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  LOG IN LOGISTICA INTERMODAL S/A 
ADV     :  CARLOS EDUARDO GONCALVES 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava LOG-IN - LOGÍSTICA INTERMODAL S/A da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando 

assegurar o direito de operar as rotas multimodais requeridas, desde que cumpridos os requisitos dispostos na Lei no. 

9.611/98, Decreto no. 3.411/00 e na IN/SRF no. 248/02, indeferiu a medida "initio litis". 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a pretensão vestibular, ao fundamento de que, diante da competência constitucional 

atribuída ao Ministro da Fazenda no que concerne à fiscalização e controle sobre o comércio exterior, não houve 

ilegalidade no ato perpetrado pela autoridade impetrada. 

Sustentando, em síntese, ofensa ao princípio da legalidade e à livre iniciativa, pois a ora agravante fica impedida de 

prestar serviços de transporte multimodal nacional, ou seja, somente dentro do país, em decorrência da interpretação 

equivocada da norma, realizada pela autoridade coatora, pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

para que seja permitida a realização do trânsito aduaneiro por meio de transporte multimodal dentro do território 

nacional. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Trago à colação, a propósito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - LIMINAR - MANDADO DE 

SEGURANÇA - PODER DE CAUTELA DO JUIZ. 

I - A apreciação dos requisitos concessivos do pedido liminar em mandado de segurança é feito em sede de cognição 

sumária e subordina-se ao poder geral de cautela do magistrado a quem compete julgar a ação mandamental, não 

cabendo ao Tribunal anular tal decisão para que outra seja proferida, a não ser que esteja eivada de flagrante ilegalidade. 

II - Não vislumbro qualquer traço de ilegalidade na decisão guerreada, estando convenientemente fundamentada, ou 

seja, indefere, ab initio, o provimento pleiteado por entender que a petição inicial não se fez acompanhada de prova pré-

constituída dos fatos narrados. 
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III - Agravo improvido." 

(TRF 2ª REGIÃO - AG 120355 - Processo: 200302010165869/RJ - TERCEIRA TURMA - Rel. Juiz TANIA HEINE - 

j. 27/04/2004 - p. 17/05/2004) 

"A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao 

magistrado. Somente se demonstrada a ilegalidade do ato negatório de liminar e ou abuso de poder do magistrado, e 

isso de forma irrefutável, é admissível a substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre convencimento do juiz, 

por outro da instância superior" (STJ - RT 674/202). 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021820-8        AG  338073 
ORIG.   :  9700236501  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E   

CAMBIO e outros 
ADV     :  GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal  contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, 

em embargos à execução, que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, fixando o valor da condenação 

em R$ 193.690,75, atualizado até 20 de setembro de 2007, já acrescido da verba honorária em que foi a embargante 

condenada, no importe de R$ 8.479,77. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a Contadoria incorreu em erro ao adotar a data do cálculo originário 

(novembro de 1995) para a fixação dos honorários advocatícios, quando o correto seria a data do protocolo dos 

embargos à execução (junho de 1997).  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado, uma vez que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial acerca dos honorários 

advocatícios não partiram do valor atribuído à causa pela própria parte, qual seja, R$ 37.467,23, em junho de 1997, 

consoante se denota das fls. 36 e 41 dos autos. 
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Assim, afigura-se impositiva a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados novos cálculos, 

adotando-se, no tocante à correção monetária dos honorários advocatícios, a data do protocolo dos embargos à 

execução, ou seja, junho de 1997. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, para 

determinar a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, computando-se os honorários advocatícios 

consoante acima mencionado. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022158-0        AG  338349 
ORIG.   :  200661820327958  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  FAENCO E FAKIANI CONSTRUCOES LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu a 

inclusão dos sócios-gerentes da executada, no pólo passivo da ação. 

Inconformada, a Fazenda Nacional aduz a irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado o sócio 

dirigente pelo não recolhimento de tributos, em afronta à imposição legal. 

Decido. 

A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

Não desconheço julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que há de estar demonstrada a infração 

à lei, ao contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, a prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio 

dirigente. 

Entretanto, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da 

empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa 

jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  
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Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive 

para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa 

dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Neste instante, cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio, mormente em casos de inadimplência 

de tributos de pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

No caso, observo que a execução se arrasta desde 2006, não tendo sido localizada a empresa executada. 

Muito embora o simples fato de não se ter localizado bens, ou a própria empresa, não seja suficiente para inclusão dos 

sócios no pólo passivo do executivo fiscal, entendo que a inclusão dos representantes legais na lide permitirá a vinda de 

novos elementos aos autos e concederá ao Magistrado uma visão mais objetiva dos fatos e circunstâncias que 

justifiquem a responsabilização dos sócios pelos créditos, ou os exima desta responsabilidade. 

Destarte, neste instante de cognição sumária, vislumbro relevância na inclusão do sócio gerente da empresa no pólo 

passivo da execução, viabilizando-se maior amplitude de contraditório no trâmite processual que se inicia. 

Dessa forma, defiro o pedido liminar feito em autos de agravo para determinar a inclusão dos sócios-gerentes ANDRÉ 

PIRES FAKIANI, JOVAIR APARECIDO DO AMARAL e GISELA KUNTZ DE GODOY FAKIANI, no pólo passivo 

do executivo fiscal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

Int.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022172-4        AG  338389 
ORIG.   :  200861000130710  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  FRANCISCO NIFFINIGGER IGLESIAS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, para afastar da incidência do imposto de renda os valores pagos 

a título de férias vencidas, férias proporcionais e indenizadas sobre aviso prévio e respectivo terço constitucional, 

percebidos pelo impetrante em virtude da rescisão do contrato de trabalho com a empresa BCP S/A. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que por não estarem excepcionadas na lei e tendo em vista o disposto no art. 111 do CTN, 

não há que se falar em isenção de imposto de renda para as verbas em comento. Sustenta, ainda, que no tocante ao terço 

constitucional de férias, não há qualquer razão jurídica para sua desconsideração como verba remuneratória. Assevera, 

por fim, que não restou comprovado que a verba constante do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho sob a rubrica 

"férias inden av prev" tem a mesma natureza dos valores recebidos a título de férias vencidas, simples ou proporcionais. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpre observar, ab initio, que o conceito de acréscimos patrimoniais abarca tão-somente salários, abonos e vantagens 

pecuniárias, mas não indenizações, que igualmente não se enquadram no conceito de renda.  

Com efeito, os valores percebidos a título de férias vencidas e não gozadas, simples, em dobro ou proporcionais, bem 

como respectivo acréscimo de 1/3, não têm natureza salarial e não podem ser subsumidas nos conceitos "de renda e 

proventos de qualquer natureza" (art. 153, III, da CF), não cuidando de aumento patrimonial, mas de ressarcimento 

pecuniário pela não fruição do direito de descanso garantido em lei, sendo despicienda a comprovação de que não 

puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço.  

Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por meio da Súmula nº 125, que ora transcrevo: 

"O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda". 

Trago a lume o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO 

PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS 

JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. 

(...) 

9. Ad argumentadum, têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito 

à incidência  do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada, por 

necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias 

não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, 

sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 

701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos 

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, 

XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 

678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; 

REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 
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10. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 748.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/02/2007, DJ 01/03/2007, p. 232). 

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - FÉRIAS INDENIZADAS - NÃO-INCIDÊNCIA - SÚMULAS 125 E 136, 

AMBAS DO STJ - ENTENDIMENTO DESTE PRETÓRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

1. A motivação do recebimento em dinheiro das férias, quer pela necessidade de serviço, quer pela conveniência das 

partes, não altera a natureza jurídica da verba paga a esses títulos, isto é, caráter indenizatório. Diante disso, essas 

verbas não estão sujeitas à incidência de imposto de renda. 

2. Incidem, in casu, o disposto nas Súmulas 125 e 126, ambas do STJ, 

verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de 

Renda" e "O pagamento de licença prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeita ao Imposto de 

Renda", respectivamente. 

Agravo Regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGA nº 657.457, Rel. Min. Humberto Martins, j. 12/09/2006, DJ 22/09/2006, p. 249). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022180-3        AG  338397 
ORIG.   :  200661820244366  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ARTPRESS IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA 
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ADV     :  AURELIANO MONTEIRO NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, para apenas reconhecer a decadência 

dos créditos de IRRF vencidos em 04 de fevereiro, 01 de maio e 01 de outubro de 1999. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o prazo que o Fisco dispõe para constituir definitivamente o crédito é de dez anos. 

Assevera, ainda, que somente após a ocorrência do fato gerador é possível falar em decadência do direito fiscal e, a 

partir daí, no prazo prescricional do direito de ação. Sustenta, por fim, que não há que se falar em prescrição da ação 

executiva, tampouco em prescrição intercorrente, uma vez que em momento algum o feito permaneceu paralisado por 

desídia da exeqüente.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Assim, em tese, é cabível a argüição de decadência e prescrição em sede de exceção de pré-executividade. 

Embora este Relator não comungue da tese relativa à prescrição decenal e considere desnecessária à propositura da 

execução fiscal a juntada do processo administrativo, a agravante não conseguiu trazer aos autos elementos capazes de 

infirmar os fundamentos da decisão agravada, sobremaneira porque não é possível a verificação da existência de 

eventual causa de interrupção ou suspensão do prazo decadencial ou prescricional. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 290/1539 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022327-7        AG  338624 
ORIG.   :  9107300620  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PANIFICADORA AMERICANA DE SOROCABA LTDA e outros 
ADV     :  AMOS SANDRONI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em sede de execução de sentença, em ação ordinária, que indeferiu o 

pedido de levantamento dos valores depositados em cumprimento a ofício precatório, tendo em vista a ordem de 

penhora do crédito determinada pelo Juízo da 1a 

Vara Federal de Sorocaba - SP, nos autos da execução fiscal no no 2001.61.10.006236-7. 

Inconformada, sustenta a agravante a ilegalidade da constrição, uma vez que já foi formalizada penhora no executivo 

fiscal, inclusive, com a oposição de embargos. 

Requer o imediato levantamento dos valores depositados. 

Decido. 

Inicialmente, aponto que o presente recurso foi interposto em face de decisão proferida pelo Juízo da ação ordinária. 

No caso, a ordem para efetuar a penhora sobre o crédito discutido no feito originário foi emanada pelo Juízo da 

execução e, portanto, a legitimidade do ato impugnado deverá ser objeto de apreciação no respectivo executivo fiscal, e 

não na ação ordinária. 

É iterativa a jurisprudência do E. STJ no sentido de que o Juízo deprecado é mero executor da ordem veiculada, sendo-

lhe vedada a recusa no cumprimento da carta precatória, salvo nas hipóteses previstas no artigo 209 do CPC (CC no 

40.405/SP, 1a Seção, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13.12.2004, DJU 7.3.2005, p. 133; CC no 27.688, 1a 

Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.18.12.2000, DJU 28.5.2001, p. 145; e REsp no 692.129/RS, 5a 

Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 469).  

Dessa forma, todas as questões atinentes ao mérito da ordem de penhora somente são passives de reexame em sede de 

execução fiscal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022715-5        AG  338762 
ORIG.   :  0500000527  A Vr OSASCO/SP      0500122675  A Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLESTIN PLÁSTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em sede de execução fiscal, que indeferiu a oferta de bem da ora 

agravante e deferiu a chamada penhora on line.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que o bem indicado é superior ao crédito da ora agravada, uma vez que efetuou o 

parcelamento do débito relativo ao Imposto sobre Produto Industrializado - IPI, o que ocasionou a suspensão deste, 

prosseguindo a execução somente quanto ao Programa de Integração Social -PIS. Alega que o mencionado crédito está 

fundamentado em lei inconstitucional, segundo declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal - STF nos autos do 

Recurso Extraordinário no 390.840-5, qual seja, a Lei no 9718/98. Por fim, afirma que a penhora sobre numerário 

existente em conta corrente da empresa somente deve ser admitida em situações excepcionais, quando comprovada a 

inexistência de bens hábeis a garantir a execução, o que evidentemente não é o caso dos autos.   

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para suspensão dos efeitos da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 527, 

inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de 

que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

parcial do efeito suspensivo pleiteado. 

A questão trazida no presente recurso cinge-se à possibilidade de se efetuar a indisponibilidade dos ativos financeiros 

do executado, por meio da chamada penhora on line. 

Dispõe o artigo 655-A do CPC, com redação dada pela Lei no 11.382/06, in verbis: 

"Art. 655-A. 

 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

§ 1o 

 As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução". 

A meu ver, tal previsão veio dar efetividade e celeridade ao processo de execução. 
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Ressalto, ainda, que mesmo antes da edição da referida lei, já havia sido celebrado convênio entre o E. STJ e o Banco 

Central a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário uma maior agilidade. Entretanto, para o deferimento de tal medida 

extrema faz-se necessário o esgotamento de todos os meios para a localização de bens dos devedores. 

No presente caso, verifico que a Procuradoria da Fazenda Nacional não esgotou todos os meios para localização de bens 

passíveis de constrição em nome da executada, ora agravante, vez que não consta nos autos se a mesma, além de 

proceder às diligências de praxe, efetuou buscas junto ao banco de dados do Renavam e dos Cartórios de Registro de 

Imóveis, bem como através de Oficial de Justiça. 

No tocante à oferta de bem é cediço que a executada tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, 

suficientes para garantia da execução, contudo a exeqüente pode recusá-los e requerer que outros sejam penhorados, 

constatando tratar-se de bens de difícil alienação, porquanto a execução é feita no seu interesse e não no da executada. 

Assim, afigura-se prematura a determinação de penhora dos ativos financeiros da executada. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, tão-

somente para determinar, por ora, o desbloqueio dos ativos financeiros da agravante, efetuados via Bacen Jud. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC. 

Int. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022718-0        AG  338764 
ORIG.   :  0500000527  A Vr OSASCO/SP     0500122675  A Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Plestin Plásticos Estampados Industriais Ltda contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que não conheceu da exceção de pré-executividade oposta às fls. 

70/92 daqueles autos (fls. 88/110 destes). 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não houve a apresentação de duas peças de defesa, mas de apenas 

uma, consistente na exceção de pré-executividade, sendo a petição anterior mera manifestação acerca da nulidade de 

citação e da nomeação de bem à penhora. Sustenta, ainda, a nulidade do título executivo, uma vez que a execução 

prossegue tão-somente em relação ao crédito de PIS fundamentado na Lei nº 9.718/98, declarada inconstitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 390.840-5. 
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Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Em 24 de novembro de 2006, a executada protocolizou a petição de fls. 25/30 (fls. 39/43 destes autos), mencionando, 

preliminarmente, que "Trata-se de execução fiscal para exigência de suposto débito de IPI e PIS- Faturamento, este 

último fundamentado na Lei 9718/98, cuja inconstitucionalidade foi declarada pelo Pleno Do Supremo Tribunal 

Federal, no RE 390.840-5, publicado no DJ de 06.02.2006", bem como que "... a citação realizada na presente demanda 

é nula de pleno direito, motivo pelo qual, não poderá produzir qualquer efeito, uma vez que não foi realizada na pessoa 

de seu representante legal, nem tampouco por hora certa, nos termos do que determina o Código de Processo Civil, 

devendo tal ato ser declarado nulo. Outrossim, por medida de cautela e, em atendimento ao princípio da celeridade e 

economia processual, insculpidos em nosso Texto Constitucional, oferece a executada à penhora, para garantia do Juízo, 

objetivando a interposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO, o bem descrito na Nota Fiscal nº 99541, no valor de R$ 

44.558,57 (quarenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos). (doc. 03)", dando-se 

vista à exeqüente para se manifestar, tendo o magistrado consignado no despacho de fl. 48 (fl. 66 destes autos) que 

"Rejeito a exceção eis que a citação foi feita por Oficial de Justiça na pessoa do representante legal, conforme 

certificado. O outro argumento de inconstitucionalidade, somente se admite após a penhora. Acolho a recusa do bem 

ofertado pela executada, devendo esta indicar outro". 

A executada protocolizou nova petição, em 05 de maio de 2008, denominando-a exceção de pré-executividade, 

objetivando "a) a suspensão da execução, face a ausência de título executivo; b) o acolhimento da presente exceção de 

pré-executividade, para declarar extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa que carece de certeza e 

liquidez, por configurar exigência de tributo já declarado inconstitucional pelo Pleno do Eg. Supremo Tribunal 

Federal"  (fls. 70/92 daqueles autos / fls. 88/110 destes). 

Posteriormente, em 11 de junho, o magistrado proferiu decisão, nos seguintes termos: "A exceção de fls. 70 e seguintes 

foi juntada aos autos depois de já ter sido decidida outra exceção (vide fls. 48). Naquela primeira atacou-se a questão da 

citação. Agora, nesta nova peça, a requerida bate no mérito, em questões de inconstitucionalidade, etc. Entendo 

incabível este novo pedido. A própria exceção de pré-executividade é aceita a duras penas. Na lição do eminente 

ministro aposentado JOSÉ DELGADO, a exceção não pode retirar do feito executivo a celeridade de praxe. Assim 

sendo, nem é o caso de conhecer esta última. Além disso, considerando a semelhança entre a exceção e uma 

contestação, é certo que todas as teses defensivas deveriam estar na mesma peça. O despacho de fls. 68, inclusive 

rejeitou o oferecimento de bem à penhora e determinou o bloqueio on line de valores. O resultado segue no próximo 

documento, devendo a executada falar sobre isso e, querendo, completar o valor até o total em execução (vide fls. 69), 

para eventual oferecimento de embargos" (fl. 107 daqueles autos / fl. 125 destes). 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Na espécie, pretende a ora agravante discutir a inconstitucionalidade das cobranças implementadas através da Lei nº 

9.718/98, matéria que não pode ser conhecida de ofício, razão pela qual deve ser deduzida por meio de embargos à 

execução. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.718/ DA DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

AUSÊNCIA. QUESTÕES NÃO AFERÍVEIS DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. A agravante sustenta a inconstitucionalidade da cobrança implementada através das Leis nº 9.718/98 e 9.715/98, bem 

como a existência de vício formal contido na EC nº 20/98, e a ausência de procedimento administrativo quando da 

constituição do crédito tributário, fatos que estariam a macular o título executivo extrajudicial. 

(...) 

8. No tocante às demais questões suscitadas pela agravante no que se refere à nulidade da CDA que embasa a execução 

fiscal devido a inconstitucionalidade das cobranças implementadas através da Lei nº 9.718/98 e Lei 9.715/98, fato que 

estaria a macular a liquidez e certeza do título executivo, não comporta discussão em sede de exceção de pré-

executividade, uma vez que não é matéria que pode ser conhecida de ofício, devendo o exame ser realizado em sede de 

embargos, eis que demanda dilação probatória. 

10. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, 6ª Turma, AG nº 2007.03.00.092560-7, Rel. Des. Fed.  Consuelo Yoshida, j. 17/04/2008, DJF3 02/06/2008). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022832-9        AG  338874 
ORIG.   :  200861000122488  1 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA 
ADV     :  ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vinícius Almeida Camarinha contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo "a quo", em ação anulatória, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do disposto no art. 151, V, do CTN. 
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Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o crédito tributário deve ter sua exigibilidade suspensa, tendo em 

vista a existência de vício nas intimações ocorridas no processo administrativo, as quais foram recebidas por terceiros 

estranhos, e não ter havido qualquer omissão de receitas por parte do agravante. Sustenta, ainda, que estão sendo 

tributados valores creditados em sua corrente para pagamentos/reembolso de despesas com o seu gabinete na 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. Assevera, por fim, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que 

não foram analisados o pedido de reconsideração formulado para que fosse recebida e julgada a impugnação 

apresentada e/ou aberto prazo para a interposição de recurso voluntário, bem como o requerimento de envio do processo 

administrativo da Fazenda Nacional para a SRF. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Cumpre observar que não restou evidenciada a verossimilhança da alegação do agravante de que teria havido vício na 

intimação ocorrida do processo administrativo, eis que o simples fato do recebimento do AR por pessoa não autorizada, 

não resulta em nulidade do ato. 

Embora seja cabível a via processual eleita para a discussão judicial acerca do referido crédito tributário, tal discussão 

não importa na automática suspensão de sua exigibilidade, sendo certo que o andamento da execução é suspenso através 

de embargos procedidos pela garantia do juízo, podendo ocorrer o mesmo efeito na anulatória com a realização de 

depósito no valor integral do débito. 

Ademais, a questão colocada afigura-se complexa, demandando análise aprofundada sobre o tema, sendo inegável a 

necessidade de instauração do contraditório, com ampla  dilação probatória, como bem ressaltou o magistrado, não 

havendo nos autos, ao menos no atual momento processual, elementos capazes de infirmar o crédito tributário 

devidamente constituído, bem como os fundamentos da r. decisão agravada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023103-1        AG  339046 
ORIG.   :  200761260026549  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  JOSE VIANA DA SILVA NETO 
ADV     :  CAUE CARDOSO DE MIRANDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu o pedido 

de liberação dos valores bloqueados pelo sistema BACEN-JUD. 

Da análise dos autos, verifico que o Agravante deixou de colacionar o recolhimento de custas, bem como o porte de 

remessa e retorno. 

Assim sendo, não tendo o Agravante observado o disposto no artigo 525, §1º, do CPC, nego seguimento ao presente 

Agravo por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557 do referido diploma legal. 

Após, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023170-5        AG  339191 
ORIG.   :  0700000123  2 Vr CONCHAS/SP     0700024694  2 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA e outro 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Abatedouro de Aves Ideal Ltda e outro contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em embargos à execução fiscal, que recebeu a apelação interposta contra sentença de 

improcedência somente no efeito devolutivo. 

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a apelação deve ser recebida no duplo efeito para evitar a ocorrência de lesão grave e 

de difícil reparação, em razão do prosseguimento da execução com a conseqüente efetivação do leilão do bem, objeto 

de penhora. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal 

como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação dos 

agravantes, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 
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Em sede de execução fiscal fundada em título extrajudicial, como a certidão de dívida ativa, a execução é definitiva, a 

teor do artigo 587 do Código de Processo Civil. 

Tal entendimento encontra-se pacificado no C. STJ, como se depreende da Súmula nº 317, a seguir transcrita: 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os 

embargos". 

Por outro lado, preceitua o artigo 520, inciso V, do referido Codex, que a apelação será recebida somente no efeito 

devolutivo quando interposta de sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

prosseguindo o processo até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação. 

Ad cautelam, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento 

do produto, até o trânsito em julgado da sentença. 

Neste sentido, trago a lume os seguintes arestos, deste Tribunal: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. ADJUDICAÇÃO DE BENS. POSSIBILIDADE 

I - A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos não tem efeito suspensivo e, ainda que pendente 

de julgamento, a apelação, prossegue o processo de execução fiscal. 

II - O art. 24 da Lei de Execução Fiscal autoriza expressamente a Fazenda Pública adjudicar os bens penhorados antes 

do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos, entre outras 

hipóteses. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 4ª Turma, AG nº 2005.03.00.082508-2, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 14/06/2006, DJU 29/11/2006, p. 358). 

E, ainda: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO - EFEITOS DO RECURSO. 

I. Da sentença que rejeita liminarmente embargos à execução cabe o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo. Inteligência do art. 520, CPC. 

II. A execução é provisória quando fundada em sentença não transitada em julgado impugnada por recurso recebido só 

no efeito devolutivo. A execução de título extrajudicial é definitiva e como tal não se desnatura pela situação de 

recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, porquanto é o primeiro e não a sentença recorrida que fundamenta 

a execução. Incidência do art. 587 do CPC em sua primeira parte. Súmula nº 317 do STJ. 

III. Descabimento da atribuição de efeito suspensivo por aplicação do art. 558 do CPC à falta dos requisitos ensejadores 

da medida excepcional. 

IV. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2006.03.00.029955-8, Rel. Juiz Peixoto Junior, j. 19/09/2006, DJU 20/10/2006, p. 477). 

Desta forma, a r. decisão recorrida está em sintonia com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, bem como deste 

Tribunal, razão pela qual nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023209-6        AG  339094 
ORIG.   :  200561820187883  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BRASILGRAPHICS EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA e   outros 
ADV     :  LUIS EDUARDO LONGO BARBOSA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta, excluindo o sócio da executada, Sr. Roberto Las 

Casas Parras, do pólo passivo da ação. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a responsabilidade dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e 

dos titulares de firma individual é solidária nos casos de débitos junto à seguridade social. Sustenta, ainda, que os sócios 

só não poderiam figurar no pólo passivo da ação como responsáveis solidários se a mesma tivesse por objeto a cobrança 

de tributo cujo fato gerador fosse posterior ao seu desligamento da sociedade. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN. 
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Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem:  

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO- NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(STJ, 1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008). 

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono os seguintes julgados da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381.).   

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  4. Agravo de instrumento provido."  
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(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023663-6        AG  669376 
ORIG.   :  200861000140181  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA 
ADV     :  EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a aplicação, às instituições financeiras, de alíquota diferenciada da CSL, prevista na 

Medida Provisória nº 413/2008. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A questão central está na possibilidade, ou não, da norma jurídica impor a exação, com alíquotas distintas, a partir do 

reconhecimento da diversidade das atividades econômicas dos contribuintes. 

2.O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446-2-SC - Rel. o Min. Carlos Velloso), pelo seu Plenário, sem voto 

divergente, deu resposta positiva a esta hipótese, tal como, concretamente, a materializou o legislador na espécie ora em 

consideração. 

3.No julgamento da contribuição para o seguro de acidente do trabalho, o Supremo Tribunal Federal considerou 

legítima a alíquota básica de 2%, para todos os contribuintes, tal como prevista no artigo 3º, inciso II, da Lei Federal nº 

7787/89. 

4.Repeliu, para tanto, a aplicação das mesmas normas constitucionais aqui invocadas, certo de que, naquele caso, os 

contribuintes diziam da impossibilidade de igual submissão à alíquota universal, quando distintas eram as suas 

atividades econômicas. 

5.Mas o Supremo Tribunal Federal foi além. Também chancelou a constitucionalidade das alíquotas diferenciadas 

previstas nos artigos 4º, da Lei Federal nº 7787/89, e 22, inciso II, da Lei Federal nº 8212/91. 
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6.No primeiro caso, tratava-se de adicional à alíquota universal. No outro, de alíquotas diferenciadas, para atividades 

econômicas distintas. 

7.Portanto, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, sem voto divergente, legitimou três situações, para 

atividades econômicas distintas, com a imposição de: i) alíquota universal; ii) adicional com alíquotas variáveis; 

iii)alíquotas variáveis. 

8.Registre-se a ausência de interferência, naquele julgamento, do artigo 195, § 9º, da Constituição Federal, cujos termos 

são os seguintes: "As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de 

cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou 

da condição estrutural do mercado de trabalho". 

9.Sem este preceito específico das contribuições sociais, inexistente ao tempo da edição das normas julgadas no 

precedente acima destacado, o Supremo Tribunal Federal considerou, exatamente, as normas constitucionais agora 

invocadas. 

10.Cumpre ressaltar, portanto, que o Supremo Tribunal Federal decidiu o tema da influência da atividade econômica 

desenvolvida pelos contribuintes, na definição das alíquotas das contribuições, antes da introdução do § 9º, no artigo 

195, da Constituição Federal. Incabível, pois, qualquer alegação referente ao artigo 246, da Constituição Federal. 

11.O Ministro Carlos Velloso - com lastro no entendimento da então juíza Ellen Gracie, na época integrante do TRF4, 

hoje Ministra do STF - registrou que "não há que se falar, portanto, em tratamento igual entre contribuintes em situação 

desigual, já que a própria lei fazia a distinção" (RE nº 343.446/SC - Pleno). 

12.No caso sob julgamento, tal como naquele considerado no STF, a norma jurídica fez a distinção entre contribuintes 

em situação desigual. 

13.É mais sensível a norma constitucional, como bem destacou o Ministro Carlos Velloso: "por se tratar de contribuição 

social, prevalece a diretriz de solidariedade, em conformidade com o artigo 195, da Constituição Federal, no sentido de 

que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta" (supra). 

14.De outro lado, o argumento sobre a capacidade contributiva da agravante também não tem consistência, "data 

maxima venia". Estudo setorial, por entidade privada, no limite probatório restrito de mandado de segurança, não tem 

aptidão para atingir a escala legal da suficiência, para seguro juízo de persuasão sobre o tema. 

15.Converto o agravo de instrumento em retido. 

16.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

17.Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

São Paulo, em 27 de junho de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024502-9        AG  339905 
ORIG.   :  200461820465106  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BUNGE FERTILIZANTES S/A 
ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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1.Não há perecimento de direito a justificar o exame do recurso em substituição regimental. 

2.Aguarde-se o retorno da Relatora sorteada. 

3.Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, em 01º de julho de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator em substituição regimental 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.041331-5             AG   52481 
ORIG.   :  9600364524  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outros 
AGRDO   :  MARIA LUCIA BRAGA CONFECCOES -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 18, que indeferiu a 

expedição de ofício ao Banco Central do Brasil para a localização de ativos financeiros do devedor. 

Alega a agravante, em síntese, haver esgotado todas as possibilidades para a localização de bens passíveis de penhora 

(fls. 2/5). 

A Desembargadora Federal Ramza Tartuce, relatora regimental, negou seguimento ao recurso, por considerá-lo 

manifestamente improcedente (fls. 20/21). Em face da decisão proferida, a Caixa Econômica Federal interpôs agravo 

nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 26/32). 

Instada a agravante a esclarecer se remanesce o interesse no julgamento do recurso (fl. 37), permaneceu ela inerte (fl. 

39). 

Decido. 

Tendo em vista a ausência de interesse da parte no julgamento do recurso, assim como informação constante do sistema 

de acompanhamento processual do Tribunal no sentido de haver sido homologado pedido de desistência e extinta a 

execução sem julgamento do mérito, estando os autos arquivados, com baixa definitiva, resta prejudicado o agravo de 

instrumento e, conseqüentemente, o agravo interposto nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS os recursos, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.012132-6        AG  151920 
ORIG.   :  200261000056842  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 
ADV     :  TATIANA COUTINHO MILAN SARTORI e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que o MM. Juízo a quo concedeu em parte a segurança, 

para "autorizar a impetrante a recolher a contribuição ao SENAR à alíquota de 2,5% sobre a folha de salários, nos 

moldes do art. 3º, I, da Lei nº 8.315/91". 

Ante o exposto, diga o impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.042177-6        AG  183570 
ORIG.   :  200261820013958  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  STHAL PRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Sthal Print Indústria e 

Comércio de Embalagens Ltda. e outros contra a respeitável decisão de fl. 113, que negou seguimento ao agravo de 

instrumento por ausência de documento obrigatório à sua instrução. 
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Alega-se, em síntese, que o art. 525 do Código de Processo Civil não exige a juntada do contrato social da pessoa 

jurídica para instrução do agravo, além do que cabe ao MM. Juízo de primeiro grau verificar se a parte está bem 

representada (fls. 134/138). 

Assiste razão aos agravantes, motivo pelo qual reconsidero a decisão agravada. 

Afirmam os agravantes, em síntese, o seguinte: 

a) o débito objeto da execução fiscal é discutido em ação de rito ordinário ajuizada pelo agravante, o que configura a 

existência de prejudicialidade externa e determina a suspensão da execução (CPC, art. 265, IV, a); 

b) os arts. 112, II e V, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, bem como o art. 620 do Código de Processo Civil, 

explicitam o princípio de que a arrecadação deve ser da forma menos onerosa ao contribuinte (fls. 2/15). 

Decido. 

Os agravantes não instruíram o agravo com cópia da petição inicial da ação de rito ordinário que alegam ter ajuizado 

para a discussão do crédito objeto da execução fiscal. Ademais, conforme ponderou a autoridade impetrada, não se 

encontram presentes os requisitos do art. 151 do Código Tributário Nacional, devem as afirmações dos agravantes ser 

deduzidas em sede de embargos à execução (fls. 16/17). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.042244-6        AG  183625 
ORIG.   :  200361040069839  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO AMIGOS DA GUARDA MUNICIPAL IAGM 
ADV     :  DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Amigos da Guarda Municipal - IAGM contra a decisão de fls. 

33/34, que, ad cautelam, diferiu o exame da medida liminar para momento posterior à análise das informações. 

Alega o agravante, em síntese, a presença dos requisitos para concessão da liminar inaudita altera pars (fls. 2/6). 

O Desembargador Federal André Nabarrete, relator regimental, negou seguimento ao recurso, por instrução deficiente 

(fl. 58). Em face da decisão proferida, o IAGM interpôs agravo nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil (fls. 69/71). 
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da decisão negativa de seguimento do recurso e, quanto ao 

mérito, pelo seu indeferimento (fls. 76/81). 

Constam dos autos ofícios do MM. Juízo a quo noticiando o indeferimento da medida liminar no mandado de segurança 

(fls. 63/67) e, posteriormente, a prolação da sentença denegatória da segurança (fls. 84/94). 

Decido. 

Tendo em vista informação constante do recurso no sentido de haver sido proferida sentença, no processo originário, 

que declarou improcedente o pedido formulado pelo impetrante e extinguiu o processo com julgamento do mérito, 

assim como informação do sistema de acompanhamento processual do Tribunal, demonstrando que os autos encontram-

se arquivados, com baixa definitiva, resta prejudicado o agravo de instrumento e, conseqüentemente, o agravo 

interposto nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS os recursos, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.042587-3        AG  183886 
ORIG.   :  9709065688  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  COML/ E CONSTRUTORA GUITTE LTDA 
ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Comercial e Construtora 

Guitte Ltda. contra a decisão de fl. 61, que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de documento 

obrigatório à sua instrução. Alega-se, em síntese, que o art. 525 do Código de Processo Civil não exige a 

obrigatoriedade da juntada do contrato social da pessoa jurídica para instrução do agravo, além do que cabe ao MM. 

Juízo de primeiro grau verificar se a parte está bem representada (fls. 66/68). 

Reconsidero a decisão de fl. 61. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o imóvel por ela dado em garantia por ocasião da opção pelo Refis deve substituir 

o imóvel penhorado na execução fiscal, "já que a substituição se dará entre bens de qualquer natureza, imóveis, sendo 

que o bem substituto, Fazenda Brumado, tem valor comercia superior ao do bem substituído, Barracão Comercial, o que 

não acarretará qualquer prejuízo para a Fazenda, tão pouco para o juízo" (fl. 5). 

Decido. 

Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da execução. 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 
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ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, de cuja análise pode-se 

concluir que é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse modo 

não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com maior 

utilidade para o devedor. 

Do caso dos autos. Não se verifica, em princípio, relevância na fundamentação do agravante, necessária à concessão do 

efeito suspensivo (CPC, art. 558, caput). O agravante pretende a substituição do imóvel penhorado por outro imóvel, o 

qual seria de excussão improvável. Nessa ordem de idéias, a decisão agravada: 

"Fls. 170/173: indefiro a substituição pretendida pela executada, tendo em vista que, além da penhora já efetivada ter 

sido realizado em data anterior ao oferecimento de garantia exigido quando da adesão ao REFIS, a eventual excussão do 

bem ora ofertado, afigura-se, dada a sua situação, muito mais improvável, se comparada ao bem até então penhorado." 

(fl. 56) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.046809-4        AG  185437 
ORIG.   :  9805422771  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SALVATORE ALAIA e outro 
ADV     :  DEBORA ROMANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  TIC TIC EMPRESA DE TAXIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Salvatore Alaia e Amália 

Maria Conserino Alaia contra a decisão de fls. 48/50, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos 

agravantes, sob o fundamento de que não teriam comprovado a ausência de poderes de gerência da empresa executada. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não se encontram presentes as situações, autorizadas pelo Código Tributário Nacional, que viabilizam a 

responsabilidade dos sócios da empresa executada; 
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b) a mera inadimplência da empresa não configura a prática, pelos agravantes, de atos com excesso de poder ou infração 

à lei; 

c) não há procedimento administrativo em nome dos agravantes (fls. 2/15). 

O Desembargador Federal Fábio Prieto negou seguimento ao recurso, sob o fundamento de que os agravantes "se 

encontram albergados pela decisão deferitória do efeito suspensivo, proferida no agravo precedentes" (fl. 60).  

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o referido agravo de instrumento (Autos n. 

2003.03.009247-1) refere-se à decisão que deferiu pedido do INSS para inclusão dos agravantes no pólo passivo da 

execução fiscal. Em 23.01.06, a 5ª Turma do Tribunal negou provimento ao recurso. 

Contra a decisão que negou seguimento ao recurso, os recorrentes interpuseram agravo regimental (fls. 63/68). 

Reconsidero a decisão de fl. 60, que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...)  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 
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(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender que não teria restado 

comprovado nos autos que os agravantes não teriam poderes de gerência (fls. 48/50). 

A matéria deduzida pelos agravantes demanda dilação probatória, inadmissível em sede de exceção de pré-

executividade. Ademais, o agravo de instrumento não foi instruído com peças necessárias à compreensão da 

controvérsia, em especial cópia da petição inicial da execução fiscal e do processo administrativo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por manifesta improcedência, com fundamento nos arts 527, I, c. c. 

o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059140-0        AG  240350 
ORIG.   :  200461040027230  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 
AGRDO   :  JOSE CABOCLO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF 

contra a decisão de fl. 22, proferida em ação monitória, que indeferiu o pedido de sobrestamento do feito e determinou 

que a autora informasse o endereço atualizado do réu no prazo de 30 (trinta) dias. 

2. Diante da extinção do processo principal (fls. 72/44), a CEF foi intimada para se manifestar sobre seu interesse na 

apreciação deste agravo (fl. 46). 

3. Tendo em vista que a agravante manifestou não ter interesse no julgamento deste recurso (fls. 54 e 63/64), JULGO-O 

PREJUDICADO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

4. Oportunamente, remetam-se estes autos à origem. 

5. Publique-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080114-4        AG  248824 
ORIG.   :  200361060114395  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARA ALZIRA DE CARVALHO SALVIANO BARRETTO 
AGRDO   :  CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA LEITE 
ADV     :  EVANDRO BUENO MENEGASSO 
AGRDO   :  SANDRA REGINA MARAGNI DE SOUZA LEITE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Tendo em vista que a agravante não tem mais interesse no julgamento do seu recurso (fl. 81), JULGO-O 

PREJUDICADO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Oportunamente, remetam-se estes autos a origem. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.107236-5        AG  284114 
ORIG.   :  200061050148670  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  NORMA EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS contra a decisão de fl. 14, que recebeu, somente no efeito devolutivo, recurso de apelação de sentença 

concessiva da segurança, que declarou o direito da impetrante em compensar tributos indevidamente pagos. 

Conforme consulta ao sistema processual desta Corte, verifico que o feito principal deste recurso, Mandado de 

Segurança n. 2000.61.05.014867-0, foi julgado pela 5ª Turma na sessão de 14.05.07.  

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116026-6        AG  286450 
ORIG.   :  200661000225359  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE EDUARDO SANTOS LEITE 
ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PARTE A :  ANA CRISTINA PEREIRA DA ROCHA LEITE 
ADV     :  ALCIENE VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada em 14.04.2008 sob o nº 068660. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras 

publicações. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão pela qual, em ação ordinária versando matéria de contrato de 

financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido  o pedido de antecipação de tutela objetivando o 

depósito das prestações vincendas no valor incontroverso, a não inclusão do mutuário em cadastros de serviços de 

proteção ao crédito e a suspensão de leilão extrajudicial. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal que acompanham a presente decisão, que foi prolatada 

sentença extintiva sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em 

razão da quitação do débito, razão pela qual o presente agravo de instrumento carece de objeto. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.  

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087007-2        AG  309951 
ORIG.   :  200761100057635  3 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  MYRIAN ALVES SALES e outro 
ADV     :  VALERIA APARECIDA PEREIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   :  SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 
PARTE R :  CAIXA SEGUROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Myrian Alves Sales e outro contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 

3ª Vara de Sorocaba/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, 

foi determinada a reunião do feito com o de n.º 2004.61.10.007394-6 nos termos do art. 105 do CPC. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, que não estão presentes as hipóteses do art. 105 do CPC, conexão e continência, a 

exigir o julgamento conjunto dos processos na medida em que o segundo feito tem como objeto a quitação do contrato 

por força do seguro, diante da morte da mãe das autoras e mutuária original, e o primeiro feito, ajuizado pela mãe e 

sucedida processualmente pelos herdeiros, objetiva a revisão das cláusulas contratuais, processo este que demandando 

prova pericial e com a reunião dos feitos ocasionará a demora no julgamento do segundo processo que não demanda 

excogitada prova. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, o cotejo dos elementos da ação presentes nos dois feitos exigindo a reunião para julgamento em conjunto 

com base na continência, a quitação pelo seguro também sendo fato superveniente a ser levado em conta na primeira 

ação ou, quando menos, tendo relação de prejudicialidade com a primeira ação, por outro lado, à guisa de reforço, 

verificando que a primeira demanda tem como pedido expresso "a modificação na forma de reajuste do seguro" que é 

fundamento para a quitação da segunda demanda, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito 

suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000498-1        AG  322968 
ORIG.   :  0600102781  A Vr EMBU/SP     0600001237  A Vr EMBU/SP 
AGRTE   :  WILTON IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Wilton Indústria e Comércio Ltda. e outros contra a r. decisão da 

MM. Juíza de Direito do SAF da Comarca de Embú/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi rejeitada exceção de 

pré-executividade. 

Alegam os recorrentes, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade veiculando matéria de prescrição e 

que ocorrente na espécie a ventilada prescrição. Sustentam a impossibilidade da inclusão no feito dos sócios da 

empresa-executada, não se subsumindo a hipótese à moldura legal dos arts. 134 e 135 do CTN. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

A questão envolvendo os sócios da empresa-executada não foi objeto da decisão impugnada, o que evidentemente 

impede a análise desse ponto por meio deste agravo de instrumento. Além disso, não foram juntadas as procurações 

pertinentes a tais agravantes, em descumprimento ao art. 525, I, do CPC. Destarte, deixo de conhecer qualquer tema 

envolvendo os agravantes pessoas físicas. 

Filio-me ao entendimento do E. STJ, a exemplo dos AgRg no Ag 839756/RS (Min. Rel. Luiz Fux) e AgRg no AG 

891924/SP (Min. Rel. Teori Albino Zavascki), no sentido de que a exceção de pré-executividade é meio válido para 

argüição da ocorrência de prescrição desde que o tema não demande dilação probatória. 

Em prestígio ao contraditório penso no entanto ser açodado o exame da excogitada questão sem a prévia manifestação 

da parte exeqüente, que pode trazer elementos, como a hipótese de discussão administrativa prévia com a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário com a apresentação de defesa administrativa, que influam na decisão do magistrado. 

In casu houve manifestação do INSS anteriormente à decisão impugnada, trazendo elementos relevantes ao deslinde da 

causa. 

Por outro lado, a decisão impugnada se ateve à impossibilidade de se veicular matéria de prescrição por via da exceção 

de pré-executividade, cuja sede adequada seriam os embargos de devedor. 

Mas o cabimento ou não da exceção de pré-executividade na hipótese imbrica-se com o mérito e diante dos documentos 

carreados aos autos há elementos suficientes à análise da ocorrência ou não da prescrição aventada. 

Posto isso e em sede de cognição não exauriente não vislumbro a ocorrência da prescrição ventilada. Pela 

documentação juntada pelo INSS verifico que a excipiente apresentou aos 10/07/2002 defesa administrativa, cujo efeito 

é a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, isso sem perder de vista que o período da dívida de 06/1999 a 

03/2002, e que houve o desenrolar do processo administrativo-fisca, ao final sendo exarado acórdão administrativo aos 

17/08/2004 pela 2ª Câmara de Julgamento  do CRPS. 

Considerando que somente após a data da constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN) começa a 

contagem da prescrição, não diviso a sua ocorrência tal como alegado. 
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Diante do exposto, neste juízo sumário de cognição, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o 

pedido de efeito suspensivo. 

Proceda a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP a correção da etiqueta de autuação do presente 

recurso, deixando como agravante apenas a sociedade Wilton Indústria e Comércio Ltda. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007241-0        AG  327677 
ORIG.   :  200861000040745  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  AHF IND/ COM/ E MANUTENCAO ELETROMECANICA LTDA -EPP 
ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União contra a decisão de fls. 

13/14, que deferiu o pedido de liminar em mandado de segurança para afastar a retenção de 11% (onze por cento) 

referente à contribuição previdenciária prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91 sobre os valores das notas fiscais ou faturas 

que a empresa agravada, prestadora de serviço, optante pelo sistema SIMPLES, emitir aos contratantes de seus serviços. 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 55/58). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do agravo de instrumento (fls. 81/87). 

Informou o MM. Juízo a quo que foi proferida sentença no Mandado de Segurança n. 2008.61.00.004074-5 (fls. 90/92). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 
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2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Do caso dos autos. Este Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.007241-0 foi interposto contra a decisão que deferiu o 

pedido de liminar no Mandado de Segurança n. 2008.61.00.004074-5 para afastar a retenção de 11% (onze por cento) 

referente à contribuição previdenciária prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91 sobre os valores das notas fiscais ou faturas 

que a empresa agravada, prestadora de serviço, optante pelo sistema SIMPLES, emitir aos contratantes de seus serviços, 

no qual sobreveio sentença de mérito, concedendo a segurança, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida, o 

que acarreta a insubsistência de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012336-2        AG  331108 
ORIG.   :  200861020030411  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária INFRAERO 
ADV     :  CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 
AGRDO   :  PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA 
ADV     :  MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 446/451: trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 438/441, que deferiu pedido de efeito suspensivo 

em agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - Infraero. 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. 

Indefiro a devolução do prazo para apresentação da resposta, por falta de amparo legal. 
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Intime-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013722-1        AG  332078 
ORIG.   :  200661000095403  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO NACIONAL DOS MUTUARIOS e outros 
ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 314/315: mantenho a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, deduzido para suspender o curso da 

execução fiscal até a decisão de mérito da demanda declaratória, por seus próprios fundamentos. Aguarde o julgamento 

do agravo. 

2. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016152-1        AG  334057 
ORIG.   :  200061190127182  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  IRENE DA SILVA RODRIGUES 
ADV     :  FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROGERIO APARECIDO RUY 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  UNIAO GUARU SEGURANCA SERVICOS ESPECIALIZADOS 

SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto por Irene da Silva Rodrigues 

contra a decisão de fl. 57, que indeferiu a exceção de pré-executividade na qual o recorrente sustenta ser parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo de execução fiscal (fls. 2/12). 

Reconsidero a decisão que negou seguimento ao recurso, tendo em vista a regularização do recolhimento do porte de 

remessa e retorno (fl. 72), restando prejudicados os embargos de declaração (fls. 74/76). 
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Decido. 

Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 

"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS propôs execução fiscal contra União Guaru Seg. Serviços Esp. Seg. Patrimonial S/C Ltda., 

Valter Rodrigues e Irene da Silva Rodrigues, para cobrança de dívida no valor de R$ 27.200,72 (vinte e sete mil e 

duzentos reais e setenta e dois centavos), representada pela Certidão de Dívida Ativa n. 55.671.536-5 (fls. 13/22). Irene 

da Silva Rodrigues, ora agravante, consta da CDA (cfr. fl. 15), razão pela qual é sujeito passivo na execução. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018290-1        AG  335247 
ORIG.   :  200761820478552  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento com interposto pela União contra a decisão 

de fl. 214, que, ao receber embargos à execução com o efeito suspensivo, determinou a suspensão de exigibilidade do 

crédito tributário. 
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Alega-se, em síntese, que as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são taxativas (CTN, art. 151) 

e dentre elas não se encontra a garantia do juízo por meio de seguro garantia (fls. 2/10). 

Decido. 

Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. As causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são 

aquelas previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

  

VI - o parcelamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes." 

Como se percebe, não há previsão legal para que o seguro garantia enseje a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. Somente o depósito integral e em dinheiro é que tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário, visto que o numerário respectivo haverá de ser convertido em renda, conforme o caso, após a discussão 

judicial da dívida, consoante o enunciado da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça: 

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 

Nessa ordem de idéias, o seguinte precedente: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL (...) SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. FIANÇA BANCÁRIA. 

(...) 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante o depósito, em dinheiro, do montante 

integral devido, nos termos do art. 151, inciso II, do CTN. Incidência da Súmula 112/STJ. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 980.247-DF, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 16.10.07, DJ 31.10.07, p. 316) 

Do caso dos autos. Banco Industrial e Comercial S/A opôs embargos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social (fls. 12/32). Ofereceu à penhora seguro garantia no valor de R$ 13.659.786,45 (treze milhões, 

seiscentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco reais) (fls. 210/212). 

O MM. Juiz a quo recebeu os embargos à execução "para discussão, com suspensão da execução e da exigibilidade do 

crédito tributário nela discutido" (fl. 226). 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018342-5        AG  335308 
ORIG.   :  200861140021115  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ROBERTSON DE ALMEIDA CARNEIRO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Robertson de Almeida Carneiro e outro contra a r. decisão do MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de 

contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de sustação dos efeitos de execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei n.º 70/66. 

Alegam os recorrentes, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no 

Decreto-Lei nº 70/66 e a presença de irregularidades vez que não se teve oportunidade de purgação da mora em razão 

da ausência de intimação. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se infirmando a legitimidade do procedimento de execução extrajudicial, tendo 

em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 223.075-1-DF, por outro lado consignando que a questão da suposta 

ausência de notificação demanda comprovação, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito 

suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019171-9        AG  335998 
ORIG.   :  200661070057592  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro 
ADV     :  LEILA LIZ MENANI 
AGRDO   :  JOSE SALES e outro 
ADV     :  ANA CAMILA CAETANO DA SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e Caixa Econômica Federal - 

CEF contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP pela qual, em autos de ação ordinária 

versando matéria de cobertura securitária em contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi 

parcialmente deferido pedido de antecipação de tutela tão-somente para suspender o registro de eventual carta de 

adjudicação/arrematação, sendo determinado ao Sr. Leiloeiro da concorrência para aquisição do imóvel, que mencione, 

de forma clara, inequívoca e pública, a existência deste processo e da decisão proferida aos eventuais pretendentes a 

arrematante do imóvel. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a impossibilidade de cumprimento da decisão vez que o imóvel foi arrematado em 

procedimento de execução extrajudicial na data de 17/10/2006 e a carta de adjudicação encontra-se registrada desde 

05/10/2007 e ainda que não há se confundir leilão extrajudicial com a concorrência pública para venda do imóvel, que 

se encontra incorporado ao patrimônio da CEF/EMGEA, que pode livremente dispor do mesmo. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, as alegações de inexeqüibilidade da decisão agravada não se acomodando em sede de 

recurso mas em petição dirigida ao julgador prolator da excogitada decisão, por outro lado, em última análise, o 

comando judicial se traduzindo na impossibilidade da desocupação do imóvel pelos agravados  e não se configurando o 

requisito de lesões graves e de difícil reparação, a tanto não equivalendo a provisória indisponibilidade da providência 

sustada pela decisão recorrida, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020538-0        AG  337026 
ORIG.   :  200861000114017  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VIVIAN LEINZ 
AGRDO   :  ANGELO ANTONIO CASAGRANDE e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 320/1539 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 

13ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de 

imóvel, foi parcialmente concedida antecipação de tutela apenas para determinar à CEF que não realize qualquer ato de 

excussão patrimonial extrajudicial e não inclua o nome dos autores em órgãos de proteção ao crédito. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a necessidade de depósito  do valor total das prestações para suspensão do 

procedimento de  execução extrajudicial e da inscrição nos cadastros de inadimplentes. Sustenta, ainda, sua 

ilegitimidade passiva em razão da cessão de créditos do contrato objeto da demanda para a EMGEA - Empresa Gestora 

de Ativos. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, entendendo que a mera cessão de créditos aventada não derroga a legitimidade da 

CEF para responder pelas eventuais conseqüências da demanda, convindo ainda registrar a expressa previsão do art. 42, 

§ 1º do CPC no tocante a legitimidade nas hipóteses de cessão de crédito e quanto à determinação de abstenção em 

promover a execução extrajudicial e de inscrição nos cadastros de inadimplentes ausente o requisito de lesões graves e 

de difícil reparação, a tanto não equivalendo a provisória indisponibilidade das providências sustadas pela decisão 

recorrida, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021597-9        AG  338022 
ORIG.   :  200561070108583  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  LEILA LIZ MENANI 
AGRDO   :  SILVANA SANT ANA e outro 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal e outro contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de 

financiamento de imóvel no âmbito do SFH, rejeitou as preliminares argüidas pela CEF e pela EMGEA. 
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Alega a parte recorrente, em síntese, a carência da ação em razão da arrematação do imóvel objeto da lide em 

procedimento de execução extrajudicial anterior ao ajuizamento da ação, pugna, ainda, pela denunciação da lide ao 

agente fiduciário. 

O agravo em regra deve ser processado pela forma retida. Assim preceitua o art. 522 do CPC, com a redação dada pela 

Lei n.º 11.187/2005: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua 

interposição por instrumento.". 

Recebido o agravo de instrumento no Tribunal e após a sua distribuição o relator, de acordo com o inciso II do art. 527 

do CPC (com a redação dada pela Lei n.º 11.187/2005), "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da 

causa;". 

Analisando os autos não diviso a presença das hipóteses excepcionadoras à regra de que os agravos devem ser 

processados na forma retida, não logrando in casu a agravante demonstrar o requisito de lesão grave e de difícil 

reparação a ponto de justificar o seu processamento na forma de instrumento. 

Ante o exposto, com base no artigo 527, II do CPC, determino a conversão do presente agravo de instrumento em 

agravo retido, remetendo-se os autos ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021618-2        AG  337917 
ORIG.   :  200661820158401  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO DE GENNARO S/A 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por Instituto de Gennaro S/A contra 

a decisão de fl.171, que determinou o prosseguimento da Execução Fiscal n. 2006.61.82.015840-1 em relação à CDA n. 

35.591.984-2. 

Sustenta o agravante, em síntese, que impetrou mandado de segurança para que os recursos administrativos por ele 

interpostos fossem processados sem o recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito apurado. Em face da 

manutenção, por este Tribunal, da decisão que denegou a segurança, interpôs recurso extraordinário. Posteriormente, 

ajuizou medida cautelar, por meio da qual foi concedido efeito suspensivo ativo ao recurso extraordinário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 322/1539 

Acrescenta que, em 10.10.07, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso extraordinário, razão pela qual 

deve ser extinta a execução fiscal, uma vez que a CDA n. 35.591.984-2 carece de certeza, liquidez e exigibilidade (fls. 

2/7). 

Decido. 

Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende a exigibilidade do crédito tributário (STJ, Súmula n. 112), de 

modo que a pendência de recurso administrativo no qual se discute o débito não é causa de suspensão da execução 

fiscal. 

Ademais, a decisão que determina o processamento de recurso administrativo sem a exigência de depósito prévio não 

afasta a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita (CTN, art. 204 e Lei n. 6.830/80, art. 3º). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022145-1        AG  338454 
ORIG.   :  200360020038320  2 Vr DOURADOS/MS 
AGRTE   :  WLADIMIR FRANCISCO BALSIMELLI e outro 
ADV     :  ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  ISABELLA MARIA DE LEMOS 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a respeitável decisão de fl. 20 que converteu o julgamento em 

diligência, determinou a realização de prova pericial e impôs ao expropriado o ônus de antecipar os honorários periciais. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)os agravantes, desde 01.12.04, foram violentamente despojados da posse de seu único imóvel, por ação de sem-terras; 

b)o MM. Juízo a quo determinou aos réus da expropriatória o ônus do depósito prévio dos honorários periciais; 

c)a antecipação desses honorários cabe ao expropriante, nos termos do art. 33 do Código de Processo Civil; 

d)o INCRA protestou pela produção de prova pericial; 

e)o imóvel vale muito mais do que a oferta do INCRA; 

f)os expropriados até o presente não levantaram nenhum valor (fls. 2/10). 
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Decido. 

Pelo que se infere dos autos, efetivamente, o MM. Juízo a quo converteu o julgamento em diligência para a produção de 

prova pericial, pela qual protestara o INCRA. Assim, tem cabimento o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil, 

segundo o qual a remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando 

requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo tão-somente para isentar os recorrentes de antecipar os 

honorários periciais. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022368-0        AG  338590 
ORIG.   :  200761140081820  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO RICARDO DA SILVA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Francisco Ricardo da Silva contra a 

decisão de fl. 116, que rejeitou embargos de declaração opostos contra decisão que determinou a perda do direito de 

vista dos autos fora de cartório, com fundamento no art. 196 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que os autos foram devolvidos pelo advogado antes da data da expedição do mandado de busca e 

apreensão. Acrescenta-se que não houve intimação pessoal para a devolução dos autos, limitando-se a Secretaria a 

enviar recado por telefone ao advogado (fls. 2/10). 

Decido. 

Perda do direito à vista dos autos fora de cartório. A intimação para a devolução dos autos, nos termos do art. 196 do 

Código de Processo Civil, é requisito para a decretação da perda do direito de vista dos autos fora de cartório. Nesse 

sentido, o seguinte precedente: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DE 

AUTOS PELO ADVOGADO. PENALIDADE DO ART. 196 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL POR MANDADO. 

1. Havendo excesso de prazo de vista dos autos, deve o advogado ser intimado, pessoalmente, para sua devolução. 

Acaso não restituídos os autos em 24 horas, perderá o direito de vista fora de cartório, além de incorrer em multa, à luz 

do art. 196 do CPC. 
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2. A intimação para a devolução dos autos, na forma do art. 196 do CPC, deve ser engendrada in faciem para 

caracterizar a retenção indevida e intencional, por isso que insubstituível pela publicação oficial. 

3. Nesse sentido é remansosa a doutrina quanto ao tema: Nelson Nery: 'Deverá ser feita mediante intimação pessoal do 

advogado. Somente depois de realizada a intimação é que pode ser aplicada a sanção prevista na norma comentada.' in 

Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., RT, 2002, Rio de Janeiro, p. 547; Moniz de Aragão: 'Deferida a cobrança, 

ao advogado será intimado, por mandado, a devolver os autos em 24 horas, contadas no momento em tomou ciência da 

determinação judicial. Se não fizer, ficará sujeito a duas distintas conseqüências: perda do direito à vista dos autos fora 

de cartório, em virtude do abuso de confiança e multa, a ser imposta e cobrada pelo órgão da classe.' in Comentários ao 

Código de Processo Civil, 9ª ed., Forense, 1998, p. 123; Antônio D'Agnol: 'Constatada a falta, determinará o juiz a 

intimação do advogado que retém os autos por prazo excessivo para que os devolva a cartório em vinte e quatro horas. 

A intimação, no caso, há de realizar-se através de mandado, a ser cumprido pelo oficial de justiça (art. 143), uma vez 

que o outro modo previsto para a espécie de comunicação - pelo escrivão (art. 141, I) inviabiliza-se na ausência dos 

autos. Prazo em horas tem seu termo inicial no exato momento da intimação, correndo de minuto a minuto.' in 

Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2000, p. 412. 

4. Recurso ordinário provido." 

(STJ, 1ª Turma, ROMS N. 18.508-PR, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 06.12.05, DJ 06.03.06, p. 160) 

Do caso dos autos. Em 18.03.08, o agravante retirou em carga os Autos n. 2007.61.14.008182-0, devolvendo-os em 

secretaria somente em 09.04.08 (cf. fl. 106), data de expedição do mandado de busca e apreensão.  

Tendo em vista a devolução dos autos antes do cumprimento do mandado de busca e apreensão e considerando que não 

houve intimação pessoal do advogado para a devolução, deve ser dado provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022743-0        AG  338766 
ORIG.   :  200861190021901  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MAURICIO LAERTE BRUNELI 
ADV     :  JOSÉ INÁCIO ZANATTA DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TADAMITSU NUKUI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maurício Laerte Bruneli 

contra a decisão de fls. 8/13, que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado para o levantamento de valores 

depositados em conta vinculada do FGTS. 
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Alega-se, em síntese, direito líquido e certo à liberação dos valores para a construção de casa própria (fls. 2/6). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.  

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

"EMENTA: Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados." 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À 

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes." 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO 

DO VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇA FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO 

NEGADO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário que 

esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas aferível 

através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

Do caso dos autos. O agravante impetrou mandado de segurança contra o Gerente da Caixa Econômica Federal, que não 

teria liberado valores depositados em conta vinculada do FGTS. Sustenta o agravante que teria sido informado de que a 

liberação dos valores seria possível somente para a compra de imóvel, não para a construção (fls. 21/37). 

A MMa. Juíza Federal indeferiu a liminar, aduzindo que as informações da autoridade impetrada seriam no sentido da 

possibilidade de utilização do FGTS para a construção de casa própria (cfr. fl. 11). Acrescentou a MM. Juíza Federal 

não haver elementos nos autos que permitissem, em cognição sumária, "a verificação do preenchimento dos demais 

requisitos exigidos pelas normas que regem a espécie, a autorizar o deferimento da liminar" (fl. 12). 
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O agravo de instrumento não foi instruído com cópia das informações do Gerente da Caixa Econômica Federal, peça 

necessária à demonstração da procedência das alegações do agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022783-0        AG  338834 
ORIG.   :  200861060032078  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
AGRDO   :  APARECIDA DE FATIMA SOUZA CORREA RODRIGUES 
ADV     :  VALERIA RITA DE MELLO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal contra a 

decisão de fls. 276/277, que deferiu tutela antecipada em ação de rito ordinário ajuizada por Aparecida de Fátima Souza 

Correa Rodrigues, determinando à agravante que "se abstenha de alienar o imóvel, até segunda ordem, ficando 

garantida a autora, por ora, a posse do imóvel (fl. 277). 

Alega-se, em síntese, a legalidade e regularidade da execução extrajudicial ante o descumprimento das cláusulas 

contratuais pela agravante, bem como a legalidade das cláusulas e encargos contratuais. Acrescenta-se que a agrada não 

tem interesse de agir, em face da adjudicação pela credora do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional (fls. 

2/20). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 
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detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. Consta da petição inicial dos Autos n. 2008.61.06.003207-0 que, em 27.10.98, por "ocasião do 

negócio jurídico efetivado com a ré, ficou determinado o preço da compra e venda no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), financiado integralmente em 180 (cento e oitenta) meses, com parcelas no valor de R$ 622,22 (seiscentos e 

vinte e dois reais e vinte e dois centavos), com primeiro vencimento para 27 de novembro de 1.998 e os demais em 

igual dia dos meses subseqüentes" (fl. 59). A prestação de amortização e juros seria calculada pelo Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. 

Os mutuários pagaram apenas 27 (vinte e sete) prestações, encontrando-se em mora desde 27.02.01 (cf. fl. 5), razão pela 

qual a CEF promoveu a execução extrajudicial do contrato, adjudicando o imóvel em 30.04.02 (cf. carta de adjudicação 

de fls. 48/52). A carta de adjudicação foi averbada em 30.04.02 (cf. fl. 56). 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República. A 

afirmação da agravada de que a execução extrajudicial seria irregular não a socorre, uma vez que se trata de alegação 

genérica e desprovida de elementos que a embase. Ademais, o agravo de instrumento foi instruído pela CEF com 

documentos que comprovam a notificação extrajudicial de Aparecida de Fátima Souza Correa Rodrigues (fls. 34/35) e a 

notificação por edital de Manoel Luiz Rodrigues (fls. 38/46). 

Acrescente-se que o Código de Defesa do Consumidor ampara o consumidor na defesa de seus direitos, mas não se 

presta a perpetuar a inadimplência. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 527, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil, para suspender a decisão agravada. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.  :  2008.03.00.023051-8 AG 339016 
ORIG.  :  9000150116 8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE  :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV  :  AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 
AGRDO  :  MEDICOES E CONTROLE DE TEMPERATURA MECON IND/ E 

COM/ LTDA e outros 
ADV  :  DUILIO BELZ DI PETTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela Caixa Econômica 

Federal contra a decisão de fl. 290, que indeferiu o requerimento de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal. 

Alegam-se, em síntese, o esgotamento dos meios para a localização de localização de bens dos executados (fls. 2/12). 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO 

BANCÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a 

ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu esforço 

foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE 

REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO 

ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as 

diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de 

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade de 

esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. 

COMPROVAÇÃO. ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163)" 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA 

DO SIGILO FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - 

OFÍCIO À RECEITA FEDERAL - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das 

informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, conseguirá 

a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 

A expedição de ofício à Receita Federal somente é possível com o objetivo de encontrar bens penhoráveis ou fornecer 

endereços, na hipótese de o exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para o recebimento das 

informações relativas ao devedor e a seus bens.  

Do caso dos autos. Em 29.05.90, a Caixa Econômica Federal ajuizou execução fiscal contra Medições e Controle de 

Temperatura - MECON Indústria e Comércio Ltda., Sérgio Magalhães e Cláudio Roney de Luccia, pra cobrança de 

valores referentes a crédito rotativo (fls. 16/18). 

A CEF comprovou ter diligenciado junto aos Cartórios de Registros de Imóveis de São Paulo e Detran, resultando 

negativas as tentativas de localização de bens penhoráveis dos executados (fls. 159/223). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023238-2        AG  339120 
ORIG.   :  200061820224122  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
AGRDO   :  AUTO TRANSPORTE BELIZARIO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela interposto pela União, representada pela Caixa 

Econômica Federal, contra a decisão de fl. 150, que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, por meio 

do sistema Bacen-Jud, sob o fundamento de que as providências extrajudiciais cabíveis para a localização de bens da 

executada não foram esgotadas. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a penhora on line de ativos financeiros não é medida excepcional e não se condiciona ao esgotamento de diligências 

realizadas pela exeqüente para a localização de bens dos executados; 

b) a penhora on line garante a celeridade processual e deve ser deferida para créditos de quaisquer valores; 

c) a exeqüente efetuou pesquisas junto aos cartórios de registro de imóveis para localização de bens dos executados  

(fls. 2/14). 
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Penhora. Bacen-Jud. Citação e diligências para localização de bens. Requisitos. Para que o juiz requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), deve-se 

primeiramente esgotar os meios ordinários para essa medida excepcional, na linha da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, AgRegAgIns n. 810.572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 12.06.07, DJ 09.08.07, p. 319) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN - JUD. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO. NÃO-ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a 

agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) para que seja deferida a utilização do convênio BACEN - JUD deve 

o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à sua disposição para localizar patrimônio do devedor para 

promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia 

receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste 

Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça de forma excepcional, é no sentido de que se 

restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema 

BACEN - JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 

2. A matéria do artigo 557, caput, do CPC, não foi abordada e enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula nº 211/STJ incidente à espécie. 

3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso) 

4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 780365/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/2006, AgRg no REsp 

664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 

5. No mais, o Tribunal a quo reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de 

penhora. O tema não pode ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 
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6. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 851.325-SC, Rel. Min. José Delgado, Unânime, j. 05.09.06, DJ 05.10.06, p. 279) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Para aplicação do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) citação do devedor; b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à 

penhora pelo devedor; c) não terem sido localizados bens penhoráveis. É o que se extrai do seguinte precedente da 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU 

DIREITOS DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial.  

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão 'e não forem encontrados bens 

penhoráveis', contida no 'caput' do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios 

pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a 

constrição judicial.  

3. No caso, a citação dos devedores foi feita por edital, sendo certo que não efetuaram o pagamento, nem nomearam 

bens à penhora. Todavia, a estes autos não veio a certidão no sentido de que o oficial de justiça não encontrou bens 

penhoráveis, não coexistindo, assim, os pressupostos para incidência do disposto no art. 185-A do CTN. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2007.03.00.018311-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.08.07, DJU 

19.09.07, p. 449) 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 
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- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). Contudo, nessa 

hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis consistem, com efeito, 

em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o art. 114 da Lei n. 

8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva somente faz sentido 

na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina essa matéria. Em 

outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade do art. 114 da Lei 

n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invocam-se outros 

dispositivos legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou 

patrimonial (CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, 

a questão da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o 

devedor ter seu nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por 

meio de embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, 

patrimonial) sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu 

patrimônio, inclusive nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca da penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens 

sem observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a 

satisfação do crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de 

modo que não pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação 

não livra o devedor do risco de penhora de ativos financeiros. No entanto, a faculdade de a Fazenda Pública requerer 

essa constrição não decorre da inobservância da ordem legal de nomeação ou da inidoneidade dos bens oferecidos pelo 

devedor. O exercício da faculdade de recusar não se confunde com o exercício da faculdade de postular a penhora de 

ativos financeiros: a primeira decorre da inviabilidade de o devedor impor sua vontade ao credor (o que seria perfeita 

inversão de valores); a segunda decorre da inexistência de outros bens passíveis de serem penhorados. Portanto, após 

rejeitar a nomeação, a Fazenda Pública ainda tem o ônus de promover diligências para a localização de bens 

penhoráveis diversos daqueles nomeados pelo devedor. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, sob o fundamento de 

que caberia ao exeqüente diligenciar no sentido de efetivar medidas que possibilitem o recebimento de seu crédito (fl. 

163). 

No entanto, a agravante comprovou ter diligenciado junto aos 2º, 5º e 6º Cartório de Registro de Imóveis para a 

localização de bens penhoráveis dos executados, resultando negativas as diligências (cfr. fls. 174/184). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023241-2        AG  339123 
ORIG.   :  200061820639899  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
AGRDO   :  WICKERL IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União, representada pela 

Caixa Econômica Federal, contra a decisão de fl. 83, que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, por 

meio do sistema Bacen-Jud, sob o fundamento de que as providências extrajudiciais cabíveis para a localização de bens 

da executada não foram esgotadas. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a penhora on line de ativos financeiros não é medida excepcional e não se condiciona ao esgotamento de diligências 

realizadas pela exeqüente para a localização de bens dos executados; 

b) a penhora on line garante a celeridade processual e deve ser deferida para créditos de quaisquer valores; 

c) a exeqüente efetuou pesquisas junto aos cartórios de registro de imóveis para localização de bens dos executados  

(fls. 2/14). 

Penhora. Bacen-Jud. Citação e diligências para localização de bens. Requisitos. Para que o juiz requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), deve-se 

primeiramente esgotar os meios ordinários para essa medida excepcional, na linha da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 
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4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, AgRegAgIns n. 810.572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 12.06.07, DJ 09.08.07, p. 319) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN - JUD. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO. NÃO-ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a 

agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) para que seja deferida a utilização do convênio BACEN - JUD deve 

o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à sua disposição para localizar patrimônio do devedor para 

promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia 

receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste 

Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça de forma excepcional, é no sentido de que se 

restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema 

BACEN - JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 

2. A matéria do artigo 557, caput, do CPC, não foi abordada e enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula nº 211/STJ incidente à espécie. 

3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso) 

4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 780365/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/2006, AgRg no REsp 

664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 

5. No mais, o Tribunal a quo reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de 

penhora. O tema não pode ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 

6. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 851.325-SC, Rel. Min. José Delgado, Unânime, j. 05.09.06, DJ 05.10.06, p. 279) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Para aplicação do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) citação do devedor; b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à 

penhora pelo devedor; c) não terem sido localizados bens penhoráveis. É o que se extrai do seguinte precedente da 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 339/1539 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU 

DIREITOS DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial.  

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão 'e não forem encontrados bens 

penhoráveis', contida no 'caput' do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios 

pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a 

constrição judicial.  

3. No caso, a citação dos devedores foi feita por edital, sendo certo que não efetuaram o pagamento, nem nomearam 

bens à penhora. Todavia, a estes autos não veio a certidão no sentido de que o oficial de justiça não encontrou bens 

penhoráveis, não coexistindo, assim, os pressupostos para incidência do disposto no art. 185-A do CTN. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2007.03.00.018311-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.08.07, DJU 

19.09.07, p. 449) 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). Contudo, nessa 

hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis consistem, com efeito, 

em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o art. 114 da Lei n. 

8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva somente faz sentido 

na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina essa matéria. Em 

outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade do art. 114 da Lei 

n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invocam-se outros 

dispositivos legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou 

patrimonial (CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, 

a questão da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o 

devedor ter seu nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por 
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meio de embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, 

patrimonial) sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu 

patrimônio, inclusive nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca da penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens 

sem observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a 

satisfação do crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de 

modo que não pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação 

não livra o devedor do risco de penhora de ativos financeiros. No entanto, a faculdade de a Fazenda Pública requerer 

essa constrição não decorre da inobservância da ordem legal de nomeação ou da inidoneidade dos bens oferecidos pelo 

devedor. O exercício da faculdade de recusar não se confunde com o exercício da faculdade de postular a penhora de 

ativos financeiros: a primeira decorre da inviabilidade de o devedor impor sua vontade ao credor (o que seria perfeita 

inversão de valores); a segunda decorre da inexistência de outros bens passíveis de serem penhorados. Portanto, após 

rejeitar a nomeação, a Fazenda Pública ainda tem o ônus de promover diligências para a localização de bens 

penhoráveis diversos daqueles nomeados pelo devedor. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, sob o fundamento de 

que caberia ao exeqüente diligenciar no sentido de efetivar medidas que possibilitem o recebimento de seu crédito (fl. 

83). 

No entanto, a agravante comprovou ter diligenciado perante a Junta Comercial de São Paulo, Cartórios de Registros de 

Imóveis de São Paulo e DETRAN, resultando negativas as tentativas de localização de bens penhoráveis dos executados 

(cfr. fls. 39/47, 53, 57/58, 71/89). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023381-7        AG  339309 
ORIG.   :  0700002966  1 Vr SAO SIMAO/SP     0700046018  1 Vr SAO SIMAO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CARLOS DE LIMA e outro 
ADV     :  ANTONIO BRUNO AMORIM NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MINALICE MINERACAO LTDA 
ADV     :  HUMBERTO PRATA COSTA TOURINHO 
PARTE R :  BEBIDA GOSTOSA RIO IND/ COM/ E EXP/ LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Carlos de Lima e Antônio Roberto de Lima contra a decisão 

de fls. 405/411, que rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento da inocorrência da prescrição e da 

legitimidade passiva ad causam, tendo em vista a responsabilidade solidária dos sócios. 
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Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a ilegitimidade dos sócios para figurar no pólo passivo da demanda; 

b) a decisão agravada fundamentou-se em jurisprudência superada para afirmar a legitimidade dos sócios para figurar 

no pólo passivo da execução fiscal; 

c) o art. 46 da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei n. 8.620/93, nos quais se baseou a decisão agravada, são inconstitucionais; 

d) ocorreu a prescrição do crédito tributário. 

Os agravantes prequestionam os arts. 5º, II, XXXV, LIV, LV e 146, III, b, ambos da Constituição da República, os arts. 

1.016 e 1.052 do Código Civil, arts. 333, I, 586 e 618, I, do Código de Processo Civil, os arts. 124, II, 134 e 135 do 

Código Tributário Nacional, bem como o art. 13 da Lei n. 8.620/93 e o art. 46 da Lei n. 8.212/91 (fls. 2/22). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Responsabilidade de sócio. Necessidade de dilação probatória. Descabimento. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a exceção de pré-executividade somente é cabível 

quando não houver necessidade de dilação probatória. (STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192 ; 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. 

Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 392; 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 

03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405; 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 162). Sendo assim, reputo incabível a exceção de pré-executividade para discutir a responsabilidade 

tributária de diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, bem como de seus sócios (Lei 

n. 8.620/93, art. 13), pois para apurar a responsabilidade é necessário apurar os fatos referidos no art. 135 do Código 

Tributário Nacional, consoante inclusive precedente precedente do Superior Tribunal de Justiça do seguinte teor: 

"Responsabilidade do sócio de sociedade que se extinguiu de fato é tema controvertido e que enseja indagações fáticas e 

exame de prova" (STJ, REsp n. 287.515-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 19.03.02, DJ 29.04.02, p. 223). 

Exceção de pré-executividade. Decadência. Prescrição. Inadmissibilidade. Reformulo meu entendimento sobre a 

matéria: a exceção de pré-executividade somente é admissível em relação a questões cognoscíveis ex officio pelo juiz 

em relação às quais inexista nenhuma dúvida. No que se refere à decadência e à prescrição, supostamente ocorridas 

anteriormente à propositura da ação, o parágrafo único do art. 173 do Código Tributário Nacional adverte para a 

possibilidade de a Fazenda Pública promover qualquer medida anterior ao lançamento. Não sendo possível excluir 

peremptoriamente essa hipótese, cumpre observar o entendimento jurisprudencial já consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça quanto ao descabimento da exceção de pré-executividade quando necessária dilação probatória: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE 

SÓCIO.ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Hipótese em que o Juízo de primeiro grau entendeu inadequada a via da Exceção de Pré-executividade, sem aludir à 

eventual necessidade de dilação probatória. Decisão reformada pelo Tribunal a quo para determinar a análise das 

alegações do excipiente. 

2. 'Este Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, 

em situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
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1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões pertinentes. 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de embargos de declaração que visavam 

debater matéria de fundo. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. O INSS propôs execução fiscal contra Minalice Mineração Ltda., Bebida Gostosa Rio Indústria, 

Comércio e Exportação Ltda., Antônio Roberto de Lima, Antônio Carlos de Lima e Andréa de Cássia Nogueira, pelo 

valor de R$ 1.021.284,80 (um milhão, vinte e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), representado 

pela Certidão de Dívida Ativa n. 60.166.306-3 (fls. 147/164). 

Os sócios Antônio Roberto de Lima e Antônio Carlos de Lima, cujos nomes constam da CDA n. 60.166.306-3, objeto 

da execução fiscal, opuseram exceção de pré-executividade na qual sustentam ilegitimidade passiva e prescrição do 

crédito tributário (fls. 196/198 e 241/305). 

O MM. Juiz a quo rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento da legitimidade dos sócios para figurar no 

pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista a responsabilidade solidária e a inocorrência de prescrição (fls. 

405/411). 

Acrescente-se que os agravantes sustentam a prescrição do crédito tributário, mas não instruem os autos com elementos 

concernentes ao processo de lançamento. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023485-8        AG  339234 
ORIG.   :  200361820327854  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEDRO MARTINS DE MELO 
ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  COMPUTER WAREHOUSE LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, interposto por Pedro Martins de Melo contra a 

decisão de fl. 330, que não conheceu da exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que as alegações não são 

aferíveis de plano. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o cabimento da exceção de pré-executividade, para discussão da ilegitimidade passiva ad causam; 

b) a ausência dos requisitos previstos no art. 135 do Código Tributário Nacional para o direcionamento da execução em 

face do sócio; 

c) o agravante não pode responder por débitos posteriores à sua retirada da empresa; 

d) a ausência de bens penhoráveis da empresa não autoriza a inclusão do sócio como responsável tributário (fls. 2/34). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 
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3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. O INSS propôs, em 27.06.03, execução fiscal contra Computer Warehouse Ltda., Warehouse 

Holding S/C Ltda., Interjuris S/C Ltda e Pedro Martins de Melo, pelo débito de R$ 2.217.662,07 (dois milhões, 

duzentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sete centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa 

n. 60.154.861-2 (fls. 39/53). 
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Pedro Martins de Melo opôs exceção de pré-executividade, alegando a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

demanda (fls. 191/216).  

O MM. Juiz a quo não conheceu da exceção de pré-executividade, por entender tratar-se de via inadequada para a 

discussão posta em juízo (fl. 330). 

Com efeito, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando não houver necessidade de dilação probatória. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023494-9        AG  339242 
ORIG.   :  9405049127  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLINIC CLINICAS PARA IND/ E COM/ S/C LTDA 
ADV     :  NEWTON RUSSO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  WALTER YAROSLAVSKY e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Clinic - Clínicas para Indústria e 

Comércio S/C Ltda. contra a decisão de fls. 19/27, que indeferiu exceção de pré-executividade na qual se alega a 

decadência dos créditos objeto da Execução Fiscal n. 94.0504912-7. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a exeqüente realizou a inscrição da dívida em 01.10.93, referente a créditos do período de 02.84 a 11.88; 

b) a decisão agravada não considerou o prazo decadencial que se iniciou em 01.01.89; 

c) ainda que se aceite a prescrição trintenária, decorreu o prazo decadencial no tocante às contribuições anteriores a 

setembro de 1988, uma vez que a decadência não se interrompe (fls. 2/9). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Decadência. Prescrição. Inadmissibilidade. Reformulo meu entendimento sobre a 

matéria: a exceção de pré-executividade somente é admissível em relação a questões cognoscíveis ex officio pelo juiz 

em relação às quais inexista nenhuma dúvida. No que se refere à decadência e à prescrição, supostamente ocorridas 

anteriormente à propositura da ação, o parágrafo único do art. 173 do Código Tributário Nacional adverte para a 

possibilidade de a Fazenda Pública promover qualquer medida anterior ao lançamento. Não sendo possível excluir 
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peremptoriamente essa hipótese, cumpre observar o entendimento jurisprudencial já consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça quanto ao descabimento da exceção de pré-executividade quando necessária dilação probatória: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE 

SÓCIO.ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Hipótese em que o Juízo de primeiro grau entendeu inadequada a via da Exceção de Pré-executividade, sem aludir à 

eventual necessidade de dilação probatória. Decisão reformada pelo Tribunal a quo para determinar a análise das 

alegações do excipiente. 

2. 'Este Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, 

em situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões pertinentes. 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
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1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de embargos de declaração que visavam 

debater matéria de fundo. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. A agravante não esclarece o motivo pelo qual estaria equivocada a respeitável decisão recorrida 

quanto ao termo inicial do prazo decadencial, isto é, a partir do primeiro dia do exercício seguinte. Por outro lado, não 

traz aos autos elementos concernentes ao processo de lançamento, isto é, originário do Débito n. 31.617.696-6. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XIII do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023510-3        AG  339258 
ORIG.   :  200461000207210  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADEMIR MENDES DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto por Ademir Mendes de Lima e 

Maria Romilda de Almeida contra a decisão de fl. 22, que entendeu desnecessária a realização de prova pericial em 

ação na qual se postula a anulação de execução extrajudicial de contrato de mútuo habitacional. 

Alega-se, em síntese, ser necessária a realização da perícia requerida para a comprovação de desatendimento à 

legislação pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação Acrescenta-se que a decisão do MM. Juiz Federal cerceou o 

direito de defesa dos mutuários (fls. 2/12). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2006.03.00.022577-0, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.064575-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 

411, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 
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3. A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 2003.71.00.035587-7, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo."  

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 2003.70.00.004047-5, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 

16.06.05, DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Do caso dos autos. Os agravantes ajuizaram ação de rito ordinário para anular execução extrajudicial de contrato de 

financiamento habitacional, declarando nulos os leilões realizados (fls. 24/43). O contrato de financiamento, celebrado 

em fevereiro de 2001, é no valor de R$ 39.651,64 (trinta e nove mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e sessenta e 

quatro centavos), pelo sistema de amortização SACRE (fl. 49). 

O MM. Juiz Federal entendeu desnecessária a realização de prova pericial, "vez que os fatos encontram-se devidamente 

fundamentos nos autos" (fl. 22). 

Os agravantes alegam que a decisão agravada configura cerceamento de defesa, mas não especificam os fatos que 

pretendem provar por meio da realização de prova pericial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.023514-0        AG  339262 
ORIG.   :  200061820527040  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 
AGRDO   :  BRIAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto pela União, representada pela 

Caixa Econômica Federal, contra a decisão de fl. 116, que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, 

por meio do sistema Bacen-Jud, sob o fundamento de que a exeqüente deveria diligenciar para efetivar medidas que 

possibilitem a satisfação de seu crédito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a penhora on line de ativos financeiros não é medida excepcional e não se condiciona ao esgotamento de diligências 

pela exeqüente para a localização de bens dos executados; 

b) a penhora on line garante a celeridade processual e deve ser deferida para créditos de quaisquer valores; 

c) a exeqüente efetuou pesquisas junto aos cartórios de registro de imóveis e Detran para localização de bens dos 

executados (fls. 2/15). 

Penhora. Bacen-Jud. Citação e diligências para localização de bens. Requisitos. Para que o juiz requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), deve-se 

primeiramente esgotar os meios ordinários para essa medida excepcional, na linha da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, 1ª Turma, AgRegAgIns n. 810.572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 12.06.07, DJ 09.08.07, p. 319) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN - JUD. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO. NÃO-ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a 

agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) para que seja deferida a utilização do convênio BACEN - JUD deve 

o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à sua disposição para localizar patrimônio do devedor para 

promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia 

receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste 

Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça de forma excepcional, é no sentido de que se 

restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema 

BACEN - JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 

2. A matéria do artigo 557, caput, do CPC, não foi abordada e enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula nº 211/STJ incidente à espécie. 

3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso) 

4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 780365/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/2006, AgRg no REsp 

664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 

5. No mais, o Tribunal a quo reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de 

penhora. O tema não pode ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 

6. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 851.325-SC, Rel. Min. José Delgado, Unânime, j. 05.09.06, DJ 05.10.06, p. 279) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Para aplicação do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) citação do devedor; b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à 

penhora pelo devedor; c) não terem sido localizados bens penhoráveis. É o que se extrai do seguinte precedente da 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU 

DIREITOS DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 352/1539 

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial.  

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão 'e não forem encontrados bens 

penhoráveis', contida no 'caput' do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios 

pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a 

constrição judicial.  

3. No caso, a citação dos devedores foi feita por edital, sendo certo que não efetuaram o pagamento, nem nomearam 

bens à penhora. Todavia, a estes autos não veio a certidão no sentido de que o oficial de justiça não encontrou bens 

penhoráveis, não coexistindo, assim, os pressupostos para incidência do disposto no art. 185-A do CTN. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2007.03.00.018311-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.08.07, DJU 

19.09.07, p. 449) 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). Contudo, nessa 

hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis consistem, com efeito, 

em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o art. 114 da Lei n. 

8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva somente faz sentido 

na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina essa matéria. Em 

outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade do art. 114 da Lei 

n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invocam-se outros 

dispositivos legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou 

patrimonial (CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, 

a questão da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o 

devedor ter seu nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por 

meio de embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, 

patrimonial) sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu 

patrimônio, inclusive nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 
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Surgem por vezes dúvidas acerca da penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens 

sem observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a 

satisfação do crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de 

modo que não pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação 

não livra o devedor do risco de penhora de ativos financeiros. No entanto, a faculdade de a Fazenda Pública requerer 

essa constrição não decorre da inobservância da ordem legal de nomeação ou da inidoneidade dos bens oferecidos pelo 

devedor. O exercício da faculdade de recusar não se confunde com o exercício da faculdade de postular a penhora de 

ativos financeiros: a primeira decorre da inviabilidade de o devedor impor sua vontade ao credor (o que seria perfeita 

inversão de valores); a segunda decorre da inexistência de outros bens passíveis de serem penhorados. Portanto, após 

rejeitar a nomeação, a Fazenda Pública ainda tem o ônus de promover diligências para a localização de bens 

penhoráveis diversos daqueles nomeados pelo devedor. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, sob o fundamento de 

que caberia ao exeqüente diligenciar no sentido de efetivar medidas que possibilitem o recebimento de seu crédito (fl. 

116). 

No entanto, a agravante juntou a estes autos documentos que comprovam ter diligenciado perante a Junta Comercial de 

São Paulo, Cartórios de Registros de Imóveis de São Paulo e DETRAN, resultando negativas as tentativas de 

localização de bens penhoráveis dos executados (cfr. fls. 104/113). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023661-2        AG  339284 
ORIG.   :  200661820163354  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 
ADV     :  PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto por Rádio e Televisão Bandeirantes 

Ltda. contra a decisão de fl. 162, que determinou à agravante o cumprimento das exigências do Oficial de Registro de 

Imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de rejeição dos embargos à execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante foi citada em execução fiscal ajuizada pelo INSS para cobrança de crédito no valor de R$ 771.952,11 

(setecentos e setenta e um mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e onze centavos); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 354/1539 

b) como garantia do crédito, a agravante indicou 3 (três) imóveis à penhora, de propriedade de Rádio e TV Bandeirantes 

de Campinas Ltda.; 

c) a agravante juntou aos autos instrumento de mandato outorgado pela Rádio e TV Bandeirantes de Campinas Ltda. no 

qual outorga poderes expressos para o oferecimento dos bens à penhora, razão pela qual foi lavrado o termo de penhora; 

d) o 2º Serviço de Registro de Imóveis de Campinas, por 2 (duas) vezes, recusou-se a efetuar o registro da penhora, sob 

a afirmação de: d.1) infringência ao art. 237 da Lei n. 6.015/73, uma vez que os imóveis encontram-se registrados em 

nome de Rádio e TV Bandeirantes de Campinas Ltda., Rádio Educadora de Campinas Ltda. e Rádio Educadora de 

Campinas S/A; d.2) em caso de incorporação societária, há necessidade do arquivamento de certidões negativas de 

débito, certidão da JUCESP e apresentação de documentos em via original, bem como o pagamento de emolumentos; 

d.3) para a penhora do imóvel de matrícula n. 20.930, é necessária a legalização da construção do prédio n. 450 da Rua 

Jorge Hennings, com apresentação do "Habite-se", CND-INSS e requerimento para esse fim, devendo ser depositado o 

valor das custas; 

e) a agravante juntou aos autos da execução fiscal Ata de Assembléia Geral Extraordinária, datada de 03.02.78, que 

comprova a transformação da Rádio Educadora de Campinas S/A em Rádio Educadora de Campinas Ltda., a qual foi 

posteriormente alterada para Rádio e TV Bandeirantes de Campinas Ltda (cf. alteração de contrato social promovida em 

20.02.03); 

f) a agravante requereu que, independentemente do registro da penhora dos imóveis, fosse analisada a alegação de 

prevenção e de suspensão do crédito tributário, uma vez que o juízo encontra-se garantido; requereu, ainda, a decretação 

do descumprimento de ordem judicial; 

g) não houve manifestação do MM. Juízo a respeito, o qual se limitou a determinar à agravante o cumprimento das 

exigências do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Campinas; 

h) o registro da penhora não é obrigatório para a manutenção da suspensão da exigibilidade do crédito tributário; 

i) não é admissível a rejeição de embargos do devedor por ausência de registro da penhora de bem imóvel; 

j) a manutenção da decisão agravada importa em óbice à expedição de CPD-EN, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da agravante (fls. 30/50). 

Decido. 

Do caso dos autos. A respeitável decisão recorrida concedeu à agravante 30 (trinta) dias para cumprir a exigência do 

Oficial de Registro de Imóveis. Nenhum reparo merece, nesse ponto, pois realmente é necessário que sejam satisfeitas 

as exigências notariais para ultimar a devida formalização da penhora. Não obstante, a eventual renitência da agravante 

não enseja, singelamente, a rejeição dos embargos: não é essa a conseqüência cabível, mas sim a continuidade da 

execução segundo os interesses da Fazenda Pública para forrar-se de tantos bens quantos forem necessários para a 

satisfação de seu crédito. Por fim, é descabido falar em suspensão de exigibilidade do crédito, pois esta é imprescindível 

para que se viabilize a continuidade da execução. Nesse sentido, não merece prosperar a pretensão recursal concernente 

à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive para efeito de expedição de CP-EN, a qual obviamente não 

integra o objeto do processo dos embargos do devedor. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento tão-somente para afastar a cominação da 

pena de rejeição dos embargos. No mais, fica mantida a respeitável decisão recorrida. 

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 355/1539 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024179-6        AG  339658 
ORIG.   :  9605127008  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  VOLANICE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 83, 

que indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, por meio do sistema Bacen-Jud, em face do valor 

irrisório do débito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o débito, no valor atualizado de R$ 13.020,52 (treze mil e vinte reais e cinqüenta e dois reais) não é irrisório; 

b) não há valor mínimo para a penhora pelo sistema Bacen-Jud; 

c) os executados foram citados e não foram localizados bens penhoráveis (fls. 2/11). 

Penhora. Bacen-Jud. Citação e diligências para localização de bens. Requisitos. Para que o juiz requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), deve-se 

primeiramente esgotar os meios ordinários para essa medida excepcional, na linha da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, AgRegAgIns n. 810.572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 12.06.07, DJ 09.08.07, p. 319) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN - JUD. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO. NÃO-ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a 

agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) para que seja deferida a utilização do convênio BACEN - JUD deve 

o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à sua disposição para localizar patrimônio do devedor para 

promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia 

receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste 

Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça de forma excepcional, é no sentido de que se 

restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema 

BACEN - JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 

2. A matéria do artigo 557, caput, do CPC, não foi abordada e enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula nº 211/STJ incidente à espécie. 

3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso) 

4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 780365/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/2006, AgRg no REsp 

664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 

5. No mais, o Tribunal a quo reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de 

penhora. O tema não pode ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 

6. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 851.325-SC, Rel. Min. José Delgado, Unânime, j. 05.09.06, DJ 05.10.06, p. 279) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Para aplicação do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) citação do devedor; b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à 

penhora pelo devedor; c) não terem sido localizados bens penhoráveis. É o que se extrai do seguinte precedente da 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU 

DIREITOS DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 
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requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial.  

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão 'e não forem encontrados bens 

penhoráveis', contida no 'caput' do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios 

pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a 

constrição judicial.  

3. No caso, a citação dos devedores foi feita por edital, sendo certo que não efetuaram o pagamento, nem nomearam 

bens à penhora. Todavia, a estes autos não veio a certidão no sentido de que o oficial de justiça não encontrou bens 

penhoráveis, não coexistindo, assim, os pressupostos para incidência do disposto no art. 185-A do CTN. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2007.03.00.018311-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.08.07, DJU 

19.09.07, p. 449) 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). Contudo, nessa 

hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis consistem, com efeito, 

em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o art. 114 da Lei n. 

8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva somente faz sentido 

na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina essa matéria. Em 

outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade do art. 114 da Lei 

n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invocam-se outros 

dispositivos legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou 

patrimonial (CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, 

a questão da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o 

devedor ter seu nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por 

meio de embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, 

patrimonial) sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu 

patrimônio, inclusive nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca da penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens 

sem observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a 
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satisfação do crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de 

modo que não pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação 

não livra o devedor do risco de penhora de ativos financeiros. No entanto, a faculdade de a Fazenda Pública requerer 

essa constrição não decorre da inobservância da ordem legal de nomeação ou da inidoneidade dos bens oferecidos pelo 

devedor. O exercício da faculdade de recusar não se confunde com o exercício da faculdade de postular a penhora de 

ativos financeiros: a primeira decorre da inviabilidade de o devedor impor sua vontade ao credor (o que seria perfeita 

inversão de valores); a segunda decorre da inexistência de outros bens passíveis de serem penhorados. Portanto, após 

rejeitar a nomeação, a Fazenda Pública ainda tem o ônus de promover diligências para a localização de bens 

penhoráveis diversos daqueles nomeados pelo devedor. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo indeferiu o bloqueio de ativos financeiros dos executados, sob o fundamento de 

que essa medida excepcional não seria admissível no caso dos autos, dado o valor irrisório do crédito objeto da 

execução fiscal (fl. 83). 

No entanto, os executados foram citados e a agravante comprovou ter realizado diligências para a localização de bens 

penhoráveis, as quais resultaram infrutíferas. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024447-5        AG  339857 
ORIG.   :  200861000136864  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA DE FATIMA NEGRI BAGANHA 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto por Maria de Fátima Negri 

Baganha contra a respeitável decisão de fl. 57, que postergou a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após 

a vinda da contestação da Caixa Econômica Federal. 

Alega-se, em síntese, que "com esse entendimento a ação ordinária perde seu objeto, vez que é extremamente 

necessário a concessão da tutela antecipada, por se tratar de prejuízo à agravante, pois com a negativa da tutela, a 

agravada está enriquecendo ilicitamente e a agravante onerando com um saldo devedor que não lhe compete" (fl.4). 

Decido. 

Não se verifica a presença dos requisitos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil, em especial a relevância dos 

fundamentos deduzidos pelo agravante. O MM. Juízo a quo não indeferiu a antecipação da tutela, apenas a postergou 
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para após a contestação da Caixa Econômica Federal (fl. 57). Por outro lado, não há evidente risco de dano grave e de 

difícil reparação, uma vez que se trata de ação de rito ordinário para revisão de contrato de financiamento estudantil (fls. 

6/53). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.81.006159-9       ACR   32622 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REGINA HELENA DE MIRANDA 
APTE    :  ROSELI SILVESTRE DONATO 
ADV     :  JOAQUIM TROLEZI VEIGA 
APTE    :  WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 
ADV     :  SERGIO SALOMAO SHECAIRA 
APTE    :  EDUARDO ROCHA réu preso 
ADV     :  EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA    (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Intimem-se as apelantes REGINA HELENA DE MIRANDA e ROSELI SILVESTRE DONATO, na pessoa do 

defensor, a apresentar as razões de recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código 

de Processo Penal. 

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as contra-

razões. 

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int.  

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce Relatora 
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Mec/ 

  

  

PROC.   :  2002.61.81.006420-9       ACR   24794 
ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANKLIN CHIMA 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BARBOSA 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 176/177 Aguarde-se o julgamento. 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca dos documentos acostados aos 

autos às fls. 176/425. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

Mec/ 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.000372-3   
APTE.     ALONSO TOMAZ MORENO 
ADV.     ANTONIO RAFAEL ASSIN 
RELATORA :  DES.FED. RAMZA TARTUCE 

D E S P A C H O 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por ALONSO TOMAZ MORENO contra a sentença proferida pelo    

MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista - 27ª Subseção Judiciária de São João da Boa    Vista - 

SP, que o condenou à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 14    dias-multa, 

como incurso no artigo 168-A, §1º, inciso I, c/c o artigo 71, "caput", ambos do Código Penal, com substituição da pena 

privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

Interposto recurso de apelação pela defesa    (fl. 385), o apelante apresentou as razões recursais às fls. 392/400. 

O Ministério Público Federal ofertou as    contra-razões às fls. 403/411. 

Encaminhados os autos a esta Egrégia Corte Regional, o parecer ministerial foi pela decretação da prescrição da 

pretensão punitiva estatal (fls. 421/422). 

É o relatório. 

Passo a decidir. 
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Assiste razão ao Ilustre Procurador Regional da República.  

Verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do 

Estado. 

Considerando a pena imposta ao apelante, e sem computar a sua exacerbação, em razão da continuidade delitiva, que 

não é levada em conta para a contagem do prazo prescricional, e levando em conta também que não houve recurso do 

Ministério Público Federal    (fl. 419), concluo que, realmente, houve o advento da prescrição. 

É que a pena cristalizada na sentença, com a observação acima aludida, ou seja, 02 anos de reclusão, prescreve em 04 

anos, a teor do artigo 109, inciso V,    do Código Penal.  

Ora, entre a data dos fatos (12/1990 a 13/98 e 01/1999 a 01/2000 - fl. 03) e a do recebimento da denúncia (26/04/2005 - 

fls. 101/103), já transcorreu lapso de tempo superior a 04 anos, de modo que é de rigor a decretação da extinção da 

punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente à hipótese dos autos, 

nego seguimento ao recurso da defesa e,    de ofício, decreto a extinção da punibilidade do delito imputado a ALONSO 

TOMAZ MORENO, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 107, inciso 

IV, c.c. o artigo 109, inciso V e artigo 110, parágrafo primeiro, todos do Código Penal. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

Mec/ 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.002058-0       RSE    4614 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
RECTE   :  Justiça Publica 
RECDO   :  DORIVAL FUZA 
ADV     :  ABILIO JOSE GUERRA FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

  

D E S P A C H O: 

Fls. 173/175: Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de 

Processo Penal, admito os embargos infringentes. 

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008.  

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

Mec/ 
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PROC.   :  2008.03.00.017454-0        HC   32271 
ORIG.   :  199961810059559  8P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 
IMPTE   :  CARINA QUITO 
IMPTE   :  HEIDI ROSA FLORENCIO 
PACTE   :  JOSE GUILHERME WHITAKER RIBEIRO 
ADV     :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Antonio Sérgio A. de Moraes Pitombo, Carina Quito e Heidi Rosa Florêncio argúem suspeição do Relator, sob o 

fundamento de ter prejulgado a causa sobre a qual ainda se pronunciará o órgão colegiado ao indeferir pedido liminar 

não formulado. Postulam que seja esclarecida "a intenção ao proferir a decisão de fls. 717/719, retificando, se for o 

caso, seus termos". Entendem que se configura a hipótese do art. 254, IV, do Código de Processo Penal (fls. 724/727). 

Assim dispõe o art. 254, IV, do Código de Processo Penal, que fundamenta a argüição de suspeição:  

"254. 

O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por qualquer das partes: 

(...) IV 

- 

se tiver aconselhado qualquer das partes (...)." 

A circunstância de o juiz se pronunciar a respeito da pretensão deduzida em juízo não caracteriza aconselhamento 

dispensado à parte, o que dese logo evidencia a improcedência da argüição de suspeição. 

Não há prejulgamento da causa, pois ao relator não é defeso se manifestar nos autos acerca do recurso interposto, ainda 

que anteriormente aos demais integrantes do órgão fracionário do Tribunal.  

A circunstância de não haver pedido liminar não inibe o Relator de se manifestar sobre o writ, dado que pode conceder 

a ordem de ofício (CPP, art. 654, § 2º). 

Ante o exposto, REJEITO a argüição de suspeição. 

Com fundamento no art. 284, parágrafo único, suspendo o andamento do feito. Determino o desentranhamento da 

petição de fls. 724/727 e sua autuação para que seja distribuída a exceção de suspeição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

          Desembargador Federal Relator 
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PROC.  :  2008.03.00.017514-3        HC   32295 
ORIG.  :  0700000532  2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 0700064840  2 Vr 

FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
IMPTE  :  GERALDO DE PAIVA GONCALVES 
PACTE  :  VAGNER SOUZA SILVA reu preso 
ADV    :  GERALDO DE PAIVA GONCALVES 
IMPDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 
RELATOR  :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Corrija-se a autuação no que diz respeito à autoridade coatora, indicada pelo impetrante como sendo o Juízo Federal da 

2a Vara Criminal de São Paulo. 

Ao relatório de fl. 147, acresço que  o impetrante  reitera o pedido de liberdade provisória em favor do paciente, 

defende a incompetência da Justiça Federal, afirmando que ao paciente não foi imputado o crime de tráfico 

internacional, e alega excesso de prazo a justificar a concessão liminar da ordem. 

Decido. 

Ao paciente foi imputado, também, o delito tipificado no art. 289, § 1º, do Código Penal, cuja competência para  

processar e julgar a ação é, inegavelmente, da Justiça Federal, que, por isso, é competente, também, para processar e 

julgar o delito de tráfico interno, imputado ao paciente. 

O delito de tráfico de entorpecentes não  autoriza a concessão da liberdade provisória,  como está previsto no art.  44, da 

Lei  11.343/2006. 

Quanto ao excesso de prazo, a par do tempo já decorrido desde a prisão em flagrante do paciente, em  21 de outubro de 

2007,  o feito foi recebido na Justiça Federal em fevereiro de 2008,  com adoção do rito especial previsto na Lei 

11.343/06, nos autos inxistindo  informações acerca da fase atual do processo penal. 

O pedido de liminar, assim, fica indeferido. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 03 de junho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017903-3        HC   32311 
ORIG.   :  199961810006361  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 
IMPTE   :  PATRICK RAASCH CARDOSO 
PACTE   :  FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO 
ADV     :  EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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O presente habeas corpus foi impetrado em face da decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo - 

SP, que determinou a expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente FÁBIO MONTEIRO DE BARROS 

FILHO. 

Tendo em vista a comunicada concessão da ordem impetrada, pela Sexta Turma do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (fl. 271), determinando o imediato recolhimento do mandado de prisão, garantindo o direito do paciente em 

aguardar em liberdade o trânsito em julgado de sua condenação, o writ teve seu objeto esvaído, razão pela qual extingo-

o sem resolução do mérito. 

Dê-se ciência. 

Com o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018029-1        HC   32314 
ORIG.   :  199961810006361  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  JACQUES LEVY ESKENAZI 
PACTE   :  JOSE EDUARDO CORREA TEIXEIRA FERRAZ reu preso 
ADV     :  JACQUES LEVY ESKENAZI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

O presente habeas corpus foi impetrado em face da decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo - 

SP, que determinou a expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente JOSÉ EDUARDO CORRÊA 

TEIXEIRA FERRAZ. 

Tendo em vista a comunicada concessão da ordem impetrada, pela Sexta Turma do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (fl. 316), determinando o imediato recolhimento do mandado de prisão, garantindo o direito do paciente em 

aguardar em liberdade o trânsito em julgado de sua condenação, o writ teve seu objeto esvaído, razão pela qual extingo-

o sem resolução do mérito. 

Dê-se ciência. 

Com o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018553-7        HC   32348 
ORIG.   :  200761810025172  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  HELIO BIALSKI 
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IMPTE   :  DANIEL LEON BIALSKI 
PACTE   :  DORON MUKAMAL reu preso 
ADV     :  HELIO BIALSKI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Fl.573/574: Anote-se. 

Defiro o pedido de vista dos autos para a extração de cópias, observadas as cautelas de estilo pela Subsecretaria. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023665-0        HC   32795 
ORIG.   :  200261080009941  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, com pedido liminar para a suspensão do 

andamento da Ação Penal n. 2002.61.08.000994-1, em trâmite perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru (SP). 

Sustenta o impetrante que não há justa causa para a ação penal, na qual é imputada ao paciente a prática do delito do art. 

171, § 3º, 299 e 304, c. c. os arts. 29 e 70, todos do Código Penal, pelas seguintes razões: 

a) a denúncia é inepta, uma vez que não individualizou a conduta do paciente e dos co-réus;  

b) não há indícios de autoria delitiva; 

c) no que toca à imputação do delito de falsidade ideológica, a denúncia é omissa e obscura; 

d) o paciente não sabia da falsidade da documentação, que não foi por ele utilizada para a propositura de ação de 

concessão de aposentadoria em favor de Geni Mariotto Pereira (fls. 2/13). 

Decido. 

Não se entrevê a alegada inépcia da denúncia (fls. 15/20), que descreve de forma adequada as condutas delitivas 

atribuídas ao paciente, de modo a permitir o exercício dos direitos de defesa e de contraditório. 
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A alegação de que o paciente não teria cometido os delitos que lhe são imputados deve ser deduzida na ação penal, uma 

vez que sua análise demanda dilação probatória, inadmissível no rito célere e especial do habeas corpus. 

Ademais, na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o princípio in dubio pro societate, verificando a 

procedência da acusação no curso da ação penal. A rejeição da denúncia constitui-se numa antecipação do juízo de 

mérito e cerceia o direito de acusação do Ministério Público. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

"EMENTA: PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - ARTIGO 

43, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - 

INDÍCIOS DE AUTORIA - DENÚNCIA RECEBIDA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO REFORMADA. 

(...) 

4. É sabido que, na fase do recebimento da denúncia, o principio jurídico 'in dubio pro societate' deve prevalecer, 

devendo-se verificar a procedência da acusação e a presença de causas excludentes de antijuridicidade ou de 

punibilidade no decorrer da ação penal. Outra providência, ou seja, a rejeição da denúncia, representa, na verdade, uma 

antecipação do juízo de mérito, e o cerceamento do direito de acusação do Órgão Ministerial. 

5. Recurso ministerial provido. Decisão reformada." 

(TRF, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, unânime, j. 20.10.03, DJU 18.11.03, p. 374) 

A denúncia fundamenta-se em laudo documentoscópico e diligências realizadas pelo INSS, não havendo elementos 

nestes autos que permitam afirmar que o paciente não teria cometido os delitos do art. 171, § 3º, 299 e 304, c. c. os arts. 

29 e 70, todos do Código Penal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar para a suspensão do andamento da Ação Penal n. 2002.61.08.000994-

1. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

        Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024087-1        HC   32831 
ORIG.   :  200761810017850  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARIA ELVIA PIRES GARZON SAAVEDRA 
PACTE   :  MARIA ELVIA PIRES GARZON SAAVEDRA 
ADV     :  MARLON ANTONIO FONTANA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por MARIA ELVIA PIRES GARZON 

SAAVEDRA, em benefício próprio e representada pelo Advogado, Dr. Marlon Antônio Fontana, sob o argumento de 

que está submetida a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da  7a Vara Criminal de São Paulo. 
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Consta dos autos que a impetrante e paciente foi  condenada a uma pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos e 08 

(oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime semi-aberto, pela prática do  delito tipificado no artigo 35, caput, 

c.c. o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006. 

Alega  a impetrante e paciente que pleiteou a expedição de guia de recolhimento provisória em seu favor, o que foi 

indeferido pela autoridade coatora sob o fundamento de que tal providência viola o disposto no art.  294, do Provimento 

nº 64/2005, do Egrégio Tribunal de Justiça, norma que, afirma, viola a Constituição Federal e todas as demais 

legislações vigentes. 

Discorre sobre o tema, ressalta que a interposição de recurso pelo Ministério Público Federal não impede a execução 

provisória da pena privativa de liberdade,  cita precedentes em defesa de sua tese e pede a concessão liminar da ordem 

para determinar que, em seu favor, seja expedida a guia de execução provisória para cumprimento da pena privativa da 

liberdade, ou, então, para determinar sua transferência  para um estabelecimento prisional compatível ao regime semi-

aberto. 

Pede, por fim, a concessão da ordem de "habeas corpus". 

Juntou os documentos de fls. 13/15. 

É o breve relatório. 

A própria impetrante e paciente esclarece, em sua inicial, que há recurso interposto pela acusação  pendente de 

julgamento, cujas razões não foram trasladadas a estes autos, de modo a viabilizar um juízo acerca do direito de obter a 

guia provisória de recolhimento. 

Os autos da apelação criminal se encontram no Ministério Público Federal, o que impossibilita a análise do direito por 

ela reivindicado. 

Processe-se, destarte, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024801-8        HC   32881 
ORIG.   :  200261080012370  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de EZIO RAHAL MELILLO, com o fito de, liminarmente, sobrestar, até 

o julgamento do writ, o curso do processo-crime ao qual responde pela suposta prática dos delitos tipificados nos Arts. 

171, §3º, 299 e 304, c/c os Arts. 29 e 70, todos do CP, e, no mérito, de promover o trancamento da referida ação penal 

(nº 2002.61.08.001237-0). 

Sustenta-se que a inicial acusatória é inepta, porquanto não preenche os requisitos previstos no Art. 41 do CPC, dentre 

os quais, a individualização das condutas e das circunstâncias que compõe o tipo ou que permitem aos réus defender-se 

da imputação (tempo, dolo, vantagem, autoria). 

É o breve relatório. Decido. 

O presente habeas corpus tem por escopo o trancamento de ação penal ajuizada com base em conjunto probatório 

obtido por meio de diligência policial, realizada no escritório de advocacia dos acusados. Há, portanto, em princípio, 

um procedimento investigativo a lastrear a denúncia, do que se dessume existir justa causa para a ação. 

Segundo consta da inicial, os documentos apreendidos consistem, em sua maioria, em carteiras de trabalho contendo, ao 

que tudo indica, vínculos inexistentes, apostos com o escopo de iludir o Instituto Nacional de Seguro Social à 

consecução de benefício previdenciário indevido. 

Por tratar-se de crime, em tese, cometido por sócios, admite a jurisprudência que a peça pórtica traga descrições mais 

genéricas dos fatos, ou seja, sem pormenorização da atuação de cada um dos agentes.  

O Excelso Supremo Tribunal Federal neste sentido já se pronunciou em acórdão cuja ementa ora cito:  

"EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA: CORRUPÇÃO ATIVA. INÉPCIA 

DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. I. - Desde que permitam o exercício do 

direito de defesa, as eventuais omissões da denúncia quanto aos requisitos do art. 41 do CPP não implicam 

necessariamente na sua inépcia, certo que podem ser supridas a todo tempo, antes da sentença final (CPP, art. 569). 

Precedentes. II. - Nos crimes de autoria coletiva, a jurisprudência da Corte não tem exigido a descrição pormenorizada 

da conduta de cada acusado. III. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não se 

tranca a ação penal quando a conduta descrita na denúncia configura, em tese, crime. IV. - HC indeferido." (g.n.) 

(HC 86091 / PI, 2ª Turma, Min. CARLOS VELLOSO, j. 06/12/2005, DJU 03/02/2006) 

Vê-se que a denúncia descreve as elementares do tipo e todas as circunstâncias imprescindíveis à defesa dos acusados. 

O meio fraudulento - instrução de ação com carteiras de trabalho contendo falso ideológico - para a obtenção de 

vantagem indevida - concessão de aposentadoria por idade - foi empregado, segundo a exordial, por ambos os acusados, 

em 07/03/1995 - data do protocolo da petição. 

Neste diapasão, concluo que a vestibular acusatória preenche os requisitos do Art. 41 do CPP, uma vez que descreve os 

fatos com suas circunstâncias elementares e identificadoras.  

Outrossim, observe-se que da imputação é possível aos réus defenderem-se, de modo a não haver prejuízo ao exercício 

da ampla defesa.   

No que tange com as alegações de autoria ou participação e dolo, não é possível perquirir, neste juízo de delibação, 

sobre sua pertinência, uma vez que apenas a demonstração, primu ictu oculi, de atipicidade da conduta, autoriza a 

suspensão ou trancamento da ação penal. 

Com efeito, o habeas corpus não comporta dilação probatória, razão pela qual as questões que dependam de um lato 

exame das provas não podem ser apreciadas nesta via estreita. 

Diante do exposto, INDEFIRO  o pedido de liminar. 

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o 

oferecimento de parecer. 

Por fim, retornem-me autos conclusos para oportuno julgamento. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024803-1        HC   32883 
ORIG.   :  200261080011856  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.005555-1, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.005555-1. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº2008.03.00.005555-1 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024804-3        HC   32884 
ORIG.   :  200261080011571  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.006337-7, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.006337-7. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº2008.03.00.006337-7 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024806-7        HC   32886 
ORIG.   :  200261080011029  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.005554-0, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.005554-0. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 
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Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.005554-0  ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024808-0        HC   32888 
ORIG.   :  200261080010554  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2007.03.00.101851-0, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2007.03.00.101851-0. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº2007.03.00.101851-0 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024811-0        HC   32891 
ORIG.   :  200261080011352  2 Vr BAURU/SP 
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IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.002748-8, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.002748-8. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.002748-8, ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024820-1        HC   32897 
ORIG.   :  200161080014890  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2007.03.00.104458-1, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2007.03.00.104458-1. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 
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Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº2007.03.00.104458-1 ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025111-0        HC   32924 
ORIG.   :  200861050065579  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  ADEMAR APARECIDO BUENO 
PACTE   :  ANDERSON DRAIJE DA SILVA reu preso 
PACTE   :  ROBSON RONEY RIBEIRO reu preso 
PACTE   :  OSEAS PEDROZA DA SILVA reu preso 
ADV     :  ADEMAR APARECIDO BUENO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

                        

                        D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Ademar Aparecido Bueno, Advogado, em 

favor de ANDERSON DRAIJE DA SILVA, ROBSON RONEY RIBEIRO e de OSEAS PEDROZA DA SILVA, 

presos, sob o argumento de que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1a 

Vara de Campinas - SP. 

Consta dos autos que os pacientes foram presos em flagrante, acusados da prática do delito tipificado no art. 155, § 4º, 

incisos I, III e IV, c.c. o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. 

Alega o impetrante que, em favor dos pacientes, foi pleiteado o benefício da liberdade provisória, que foi indeferido 

pela autoridade coatora, que, em seguida e contra os mesmos, decretou a prisão preventiva, sob o fundamento de ser 

necessária à garantia  da ordem pública. 

Sustenta o impetrante que, ao decretar a prisão preventiva dos pacientes, a autoridade coatora  não fundamentou sua 

decisão em  fatos concretos que a justificassem e que a mera  citação de existência de indícios de autoria e comprovação 

da materialidade delitiva não autoriza a prisão preventiva e nem o indeferimento do benefício da liberdade provisória. 

Cita precedentes em defesa de sua tese, invoca pensamentos doutrinários e os princípios constitucionais previstos no art. 

5o , incisos LXVI, LIV e LVII, da  Constituição Federal, pede liminar que restitua os pacientes, imediatamente, à 

liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 12/85. 

É o breve relatório. 
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O pedido de "habeas corpus" não veio instruído com o auto de prisão em flagrante, o que inviabiliza um juízo acerca de 

sua regularidade formal, nestes autos não havendo elementos, ainda,  que permitam avaliar as circunstâncias em que o 

delito teria sido cometido pelos pacientes. 

Os antecedentes de Anderson não recomendam seja ele colocado em liberdade (fls. 36/43), enquanto em relação a 

Robson e a Oseas, embora nenhum registro seja apontado nos documentos juntados aos autos, a manutenção dos 

mesmos no cárcere, segundo consta do ato impugnado, decorre do fato de não residirem no distrito da culpa, para onde 

se dirigiram com o propósito de praticarem o delito. 

E a prova dos autos  aponta que, realmente, os pacientes não possuem vínculo com o lugar onde o crime teria sido 

praticado. 

Destarte, ao menos neste momento, não se evidencia o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade dos 

pacientes. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de  2008     

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   

                        Relatora   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025305-1        HC   32929 
ORIG.   :  200760000040052  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  UBIRATA BRESCOVIT 
PACTE   :  UBIRATA BRESCOVIT reu preso 
ADV     :  FLAVIO FORTES 
IMPDO   :  JUIZO DAS EXECUCOES PENAIS DE CAMPO GRANDE 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por UBIRATÃ BRESCOVIT, preso, em 

benefício próprio e representado pelo Advogado, Flávio Fortes, sob o argumento de que está sofrendo constrangimento 

ilegal por parte do MM. Juiz Federal das Execuções Penais  de Campo Grande - MS. 

Afirma que a autoridade coatora o mantém no cárcere em Regime Disciplinar Diferenciado por mais de 360 (trezentos e 

sessenta) dias, sem qualquer justificativa plausível, contrariando as disposições contidas na Lei nº  10.792/2003, 

evidenciando-se, assim, o constrangimento ilegal ao seu direito de liberdade. 

Informa que, em 12 de junho de 2007, a autoridade coatora ordenou sua transferência para a Penitenciária Federal de 

Campo Grande, sob o fundamento de que se encontrava  na custódia da Polícia Federal, local impróprio e 

completamente lotado, com mais do dobro de sua capacidade. 

Preso no Regime Disciplinar Diferenciado e prestes a completar o prazo legal para assim permanecer, pediu fosse 

transferido para  uma Penitenciária do Estado do Mato Grosso do Sul, Amambai ou Dourados, vez que sempre  manteve 

bom comportamento carcerário e por não mais justificar sua continuação no regime  excepcional, pedido que, no 

entanto, não foi apreciado pela autoridade coatora. 
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Encontra-se em isolamento total desde 12 de junho de 2007, não em razão de uma decisão condenatória com trânsito 

em julgado ou por qualquer motivo relevante capitulado  na Lei nº 10.792/2003, mas  em razão de custódia preventiva. 

Após o decurso de quase um ano em Regime Disciplinar Diferenciado, como ainda se encontra, é que foi incluído no 

referido regime pela autoridade coatora, que se limitou, "de maneira pouco recomendável para um Magistrado", a taxá-

lo de genocida, inconseqüente, etc. (fl. 04). 

Ressalta que sua inclusão no Regime Disciplinar Diferenciado não se deu  de forma regular, conforme determina o art. 

34, § 1º, da Lei nº 7.210/84, com as alterações introduzidas  pela  Lei nº 10.792/2003, de tal modo que, sem o devido 

processo legal, passou a ser custodiado provisoriamente  na Penitenciária Federal de Campo Grande, sob o referido 

regime. 

Seu pedido de transferência ainda não foi analisado pela autoridade coatora, sendo que, nele, foi grafada a expressão 

"RENOVAÇÃO DO PERÍODO DE PERMANÊNCIA NO PRESÍDIO FEDERAL (+ 360 DIAS)", o que, afirma, se 

traduz em sua continuidade no regime prisional ao qual está submetido, na condição de preso provisório. 

Pede liminar que o transfira, imediatamente,  para uma Penitenciária Estadual e, a final, a concessão da ordem  para 

torná-la definitiva. 

Juntou os documentos de fls.  07/141. 

É o breve relatório. 

A prova constante dos autos não induz à conclusão de que a transferência do paciente para o Presídio de Segurança 

Máxima de Campo Grande/MS o submete a constrangimento ilegal em seu direito de liberdade, vendo-se de fls. 

128/129, que o ato judicial preenche os requisitos previstos no art. 93, IX, da Constituição Federal, dele não emergindo 

qualquer  nulidade que deva ser sanada pela via deste "habeas corpus". 

Por outro lado, o só fato de ser transferido para o Presídio Federal de Campo Grande não se traduz em manutenção do 

impetrante e paciente em  Regime Disciplinar Diferenciado e nem há prova, nestes autos, de que assim se encontra. 

Observo, por fim, que a expressão "RENOVAÇÃO DO PERÍODO DE PERMANÊNCIA NO PRESÍDIO FEDERAL 

(+ 360 DIAS), grafada na capa do  procedimento da execução penal, se traduz, apenas, na possibilidade de ser o 

impetrante e paciente mantido no Presídio Federal de Campo Grande e não que será mantido em Regime Disciplinar 

Diferenciado, no qual, repito, não há prova de que se encontra. 

Processe-se, destarte, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int.    

São Paulo, 05 de março de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025312-9        HC   32931 
ORIG.   :  200760060011330  1 Vr NAVIRAI/MS 
IMPTE   :  OSVALDO NOGUEIRA LOPES 
PACTE   :  GIULIANO RODRIGUES ROSSI 
ADV     :  OSVALDO NOGUEIRA LOPES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

O pedido de concessão de medida liminar em habeas corpus, impetrado em favor do paciente GIULIANO 

RODRIGUES ROSSI, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Navirai/MS que determinou a prisão preventiva do 

paciente nos autos nº 2007.60.06.001144-5, face a denominada "Operação Ceres". 

Sustenta o impetrante, em suma, que o decreto de prisão não está devidamente fundamentado. Alega também a ausência 

de requisitos a justificar a preventiva. Acrescenta, por fim, que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupação 

lícita. 

É o breve relatório. Decido. 

A princípio, não se vislumbra o denominado "fumus boni iuris" a autorizar o deferimento do pedido de liminar. 

No caso dos autos, a preventiva encontra-se suficientemente motivada. 

Diálogos interceptados, segundo decisão da autoridade impetrada, trazem indícios suficientes de envolvimento do 

paciente na prática delitiva de contrabando de agrotóxico por organização criminosa.  

O indeferimento do pedido de revogação da preventiva também se encontra suficientemente fundamentado: a decisão 

está fundamentada no fato de os requeridos participarem - como gerentes operacionais - de organização criminosa que 

se especializou em introduzir mercadorias descaminhadas e/ou proibidas no Brasil, vindas do Paraguai, sobretudo 

agrotóxicos. Este fato, por si, já é suficiente para decretação da prisão preventiva, no caso; para garantia da ordem 

pública. 

O modus operandi da organização criminosa justifica, outrossim, a extrema medida, porquanto imiscuída esta na 

Administração Pública, hostiliza a ordem pública e a econômica. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para prestar informações. 

Após, vista ao MPF, para o necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025354-3        HC   32943 
ORIG.   :  200860030008280  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
IMPTE   :  JOSE EDUARDO MALHEIROS 
PACTE   :  NATHAN CONSOLI 
ADV     :  JOSE EDUARDO MALHEIROS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

O Ilustre Advogado José Eduardo Malheiros impetra a presente ordem de "habeas corpus" preventivo em favor de 

NATHAN CONSOLI, policial rodoviário federal, sustentando que o Paciente tem contra si decretada e mantida prisão 

preventiva pelo Juízo Federal da 1ª.Vara da Subseção de Três Lagoas nos autos de nº.2008.60.03.000828-0, embora tal 
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decreto não sustente (1) porque está administrativamente afastado da atividade operacional, (2) porque, quando 

decretada sua prisão, estava em licença médica, (3) porque o "Parquet" disporia de ação civil com possibilidade de pedir 

seu afastamento do cargo, e (4) porque é primário, acadêmico de Direito e o cárcere em Mato Grosso do Sul apresenta 

situação sub-humana. Postula liminar para expedição de contra-mandado de prisão (fls. 2/16). 

Junta documentos, entre eles a manifestação Ministerial (fls. 20/22), o decreto judicial (fls. 23/24), a prova do 

afastamento administrativo da atividade operacional, da licença médica, a manifestação Ministerial apenas em relação 

ao co-denunciado Diógenes, a nova decisão do Juízo, a decisão de recebimento da denúncia em 13 de junho de 2008, 

prova de primariedade, prova de que o Paciente cursa Direito, reclamação contra as condições carcerárias, providências 

da OAB-MS sobre isso. 

O presente pedido foi apresentado ontem em Plantão, mas a Eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce dele 

não conheceu porque o ato constrangedor fora praticado em 29 de maio último e o Paciente não se encontrava 

segregado. 

Decido. 

Em que pese a bem fundamentada impetração, tenho que a liminar não deve ser deferida. 

Com efeito, em sede de "habeas corpus" o conhecimento já é restrito em termos de prova, pois amplitude de instrução 

somente será possível na ação penal. Em liminar, mais ainda se restringe esse conhecimento, limitando-se os casos de 

deferimento àquelas situações, de plano demonstradas, de ilegalidade flagrante, que não se verifica no caso dos autos. 

Aqui o decreto de prisão está fundamentado conforme consta expressamente de fls. 23/24, reportando-se, ainda, o Juiz, 

às fundamentações lançadas pelo Doutor Procurador da República. E este, conforme fls. 19/22, bem sustentou a 

presença do requisito da necessidade de se manter a ordem pública, inclusive relatando indignação social manifestada. 

E, diga-se, nesse ponto, que de fato, ao menos numa análise inicial, a questão não é simplesmente de atender a clamor 

social genérico, decorrente de pré-julgamento popular, mas a clamor decorrente dos fatos envolvendo agentes públicos 

da Polícia, o que, em localidades pequenas e distantes, assume importância diferente da repercussão que apresentam em 

grandes metrópoles. Assim, considerando que o decreto tem amparo nas exigências legais, não é caso de deferimento da 

ordem em sede de liminar. 

Adentrar em análise detalhada de cada um dos fundamentos da impetração poderia resvalar em pré-julgamento do 

mérito, mas não custa mencionar que o afastamento administrativo apenas alterou a função do Paciente, que continua no 

exercício do cargo de Policial, o que não impede novas investidas contra a ordem criminal, embora de forma diversa; o 

fato de que estava em licença médica quando do decreto de prisão, por si não significa afastamento dos pressupostos 

autorizadores da prisão preventiva; a possibilidade de afastamento do cargo em ação civil, a seu tempo, também não se 

equipara à segregação preventiva penal, nem a exclui; e, por fim, a situação do cárcere em Mato Grosso é matéria geral, 

que sujeitaria a todos os que ali estejam ou venham a estar recolhidos, não podendo motivar o impedimento da prisão, 

assim como não afasta os requisitos o curso superior que o Paciente freqüenta ou sua primariedade. 

De qualquer forma, o julgamento desse conjunto de circunstâncias é da Turma, colegiado competente para o julgamento 

da impetração. 

Requisite-se informações ao Digno Juízo, inclusive solicitando-se a cópia da denúncia. 

Após, ao Ministério Público e voltem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi Junior 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.025366-0        HC   32946 
ORIG.   :  200761190052681  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 
PACTE   :  ABDUL LATIF AHMED AYOUB reu preso 
PACTE   :  MITIND BAKARI MWABUMBA reu preso 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Marco Antonio de Souza em favor de Abdul Latif Ahmed Ayoub e Mitind 

Bakari Mwabumba com pedido liminar objetivando "a nulidade do processo, pelas razões expostas, com a reforma da r. 

sentença, bem como a expedição de alvará de solutra aos pacientes" (fl 26). 

Sustenta-se, em síntese, que os pacientes não se conformam com a sentença proferida no qual foram condenados a uma 

pena definitiva de 12 anos de reclusão e ao pagamento de 1.000 (mil) dias-multa no regime inicial fechado, e, por isso, 

impetram a presente ordem para que sejam reconhecidas as nulidades da denúncia, do interrogatório judicial, da 

sentença e a ausência de citação válida (fls. 2/26). 

Decido. 

Não reconheço presentes os pressupostos para deferimento de liminar, como requerido, posto que se trata de "writ" 

ajuizado contra todo o processo criminal n. 2007.61.19.05268-1 da 2ª.Vara Federal de Guarulhos, que, inclusive, se 

encontra sentenciado, não havendo notícia de trânsito em julgado ou de interposição de recursos. Assim, ausente o 

"periculum in mora" porque os réus, aqui Pacientes, responderam presos ao processo e foram condenados, não tendo 

ocorrido inovação na situação de fato; por outro lado, a fumaça do bom direito não se mostra evidente, posto que o 

recurso cabível seria o apelo, sequer se sabendo se foram interpostos pelos Pacientes. 

Requisite-se informações ao Douto Juízo e, com elas, vista ao Ministério Público. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  91.03.044074-5          REOAC   62154 
ORIG.   :  0005494699  14 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Furnas - Centrais Eletricas S/A 
ADV     :  JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 
PARTE R :  EWALDO BRANDAO 
ADV     :  RONALD NOGUEIRA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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Apresentarei o meu voto-vista na sessão de julgamentos da Quinta Turma no dia 21 de julho de 2008, às 14 horas. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.013404-9        AC  575798 
ORIG.   :  9815054066  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  TM BEVO IND/ E COM/ DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 
ADV     :  MARCELO TADEU SALUM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUINTA TURMA 

Apresentarei o meu voto na sessão de julgamentos da Quinta Turma no dia 21 de julho de 2008, às 14 horas. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. LAZARANO NETO  

 Representante do MPF: Dr(a). DARCY SANTANA VITOBELLO  

 Secretário(a): NADJA CUNHA LIMA VERAS Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

MAIRAN  MAIA e LAZARANO NETO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MARCELO GUERRA foi aberta a sessão. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente, justificadamente, a Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida. O  SR.  PRESIDENTE  (DESEMBARGADOR  LAZARANO  NETO) - "Cumprimento 

meus eminentes  pares,  desembargador federal Mairan Maia e o juiz convocado Marcelo Guerra, que temos a honra de 

recebê-los." O  SR.  DESEMBARGADOR  MAIRAN MAIA - "Senhor presidente, eu gostaria de registrar  a  minha  

satisfação  em voltar a participar da sessão da 6ª Turma.  Cumprimento  o  juiz Marcelo Guerra por estar aqui mais uma 

vez substituindo a desembargadora Regina Helena Costa. 

  

0001     AG-SP       314329      2007.03.00.093434-7(200561270016635) 

    : DES.FED. LAZARANO NETO 
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RELATOR 
AGRTE   : GAPLAN CAMINHOES MOGI LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0002     REOMS-MS    276998                        2005.60.00.000031-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : ANA PAULA LUNARDON SILVA 
ADV     : JOSE BELGA ASSIS TRAD 
PARTE R : UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA 

REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 
ADV     : SURIA DADA PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0003     AMS-SP      247017                        2001.61.00.024043-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RIO BONITO ASSESSORIA DE NEGOCIOS LTDA 
ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0004     AMS-SP      230076                        1999.61.00.021535-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA 
ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu provimento ao apelo do impetrante e negou  provimento  à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos  do  voto  do  Relator,  vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que  negava  

provimento à apelação da impetrante e dava parcial provimento à  apelação  da  União  Federal  e  à  remessa  oficial, 

para restringir a  compensação do PIS com parcelas vincendas do próprio PIS.   

  

0005     AMS-SP      295252                        2003.61.00.022827-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : COFEMA SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA 
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ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial, tida por interposta, e 

negou provimento ao recurso  do impetrante, nos termos do voto do Relator.   

  

0006     AMS-SP      289269                        2004.61.14.006215-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ALCEU JOSE DOS SANTOS e outros 
ADV     : ADILSON SANTOS ARAUJO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, reduziu, de ofício, a sentença aos termos do  pedido e negou provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0007     AMS-SP      291141                        2006.61.00.020770-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUEDES AMARAL 
ADV     : ANDREA SOARES MONZILLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento  parcial  à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0008     AC-SP       1085680                       2003.61.14.001539-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANDRE FOSKI 
ADV     : CLAUDIA PRETURLAN CESAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0009     AC-SP       445655      98.03.097419-0     (8900371924) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 
ADV     : ROBERTO CARLOS KEPPLER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0010     REOAC-SP    402063      97.03.087546-7     (9106595243) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : INA IND/ E COM/ DE ESFERAS LTDA 
ADV     : MARIO MORANDO e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0011     AC-SP       1229881                       2000.61.15.001943-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA 
ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à remessa oficial, restando prejudicado o 

recurso interposto pela parte  autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0012     AC-SP       444055      98.03.091935-0     (9500111446) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APDO    : SUELI DE MARI FABBRI 
ADV     : MOEMA DUTRA QUEIROZ FERREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0013     AC-SP       370128      97.03.026902-8     (9400269935) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : JOAQUIM GUTIERREZ BLANCO 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA e outro 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0014     AC-SP       1297378                       2004.61.21.001186-0 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : ELVIO OBLAK e outros 
ADV     : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0015     AC-SP       1297364                       2007.61.08.006002-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : KARINA BUENO POLOPOLI 
ADV     : ANGELA ANTONIA GREGORIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0016     AC-SP       1297392                       2007.61.08.004013-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : CILLA GIGO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANGELA ANTONIA GREGORIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0017     AC-SP       1289867                       2007.61.08.002770-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : GUSTAVO DAL MEDICO BIGHETTI 
ADV     : MARCELO UMADA ZAPATER 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0018     AC-SP       1241882                       2006.61.08.005377-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ROZA RODRIGUES DE CARVALHO 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 
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A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar,  negou  provimento  à  apelação  da  CEF e deu parcial 

provimento à apelação da  autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0019     AC-SP       1295837                       2007.61.27.000537-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : PEDRO LUIZ DE SOUZA 
ADV     : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0020     AC-SP       1299106                       2007.61.27.000547-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 
ADV     : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0021     AC-SP       444938      98.03.096110-1     (9511011812) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ELIAS GONCALVES DOS SANTOS e outro 
ADV     : ANTONIO ISIDORO PIACENTIN 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0022     AC-SP       449283      98.03.102712-3     (9511014811) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APDO    : AGENOR MENEGHEL e outro 
ADV     : ADA AMARAL DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, reconheceu,  de  ofício,  a  ilegitimidade passiva "ad 

causam" do banco depositário,  referente  à  conta  nº  1.400.041.939-7, com data de aniversário na 2ª  quinzena do mês 
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de março/90, julgando extinto o processo sem análise de  mérito, e, no mérito, negou provimento ao recurso adesivo e 

deu parcial  provimento às apelações, nos termos do voto do Relator.   

  

0023     AC-SP       446227      98.03.097991-4     (9500126834) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : CIRCE BEATRIZ LIMA 
APDO    : CLAUDIO ROBERTO COUTINHO MORATO e outros 
ADV     : MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : MARIA CLAUDIA FREGONI 
APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 
APDO    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : CIRCE BEATRIZ LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade,  reconheceu  a  ilegitimidade  passiva "ad  causam"  do Banco do Brasil S/A, referente à 

conta nº 63103-3, com data  de  aniversário  na 2ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem  análise  de  

mérito,  a partir da 2ª quinzena do mês de março/90, e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  às  apelações, nos termos 

do voto do  Relator.   

  

0024     AC-SP       443341      98.03.091204-6     (9503043840) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : AMERICO CAMPANERI FILHO 
ADV     : ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA 
APDO    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA 
APDO    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : MARCIAL BARRETO CASABONA 
APDO    : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 
ADV     : RAQUEL LEMOS MAGALHÃES 
APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : MARCIO PEREZ DE REZENDE 

A  Turma,  por  unanimidade,  reconheceu, "ex officio", a ilegitimidade  passiva  "ad causam" do Bacen, referente à 

correção monetária do mês de  janeiro/89,   julgando  extinto  o  processo  sem  análise  de  mérito;  reconheceu, "ex 

officio", a ilegitimidade passiva "ad causam" do Bacen,  referente à conta nº 60008844-6, com aniversário na 1ª 

quinzena do mês,  julgando  extinto  o  processo  sem análise do mérito quanto à primeira  quinzena  do  mês  de  

março/90, e, no mérito, deu parcial provimento à  apelação do Bacen, nos termos do voto do Relator.   

  

0025     AC-SP       444747      98.03.092795-7     (9500183218) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : MARCIAL BARRETO CASABONA 
APTE    : BANCO BRADESCO S/A 
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ADV     : JOSE ARY DE CAMARGO SALLES NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 
APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 
APDO    : JOSE PASSARELLI NETTO e outro 
ADV     : REGINA CELIA VAROTTO 
APDO    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, não conheceu  de  parte  da apelação do Bacen, 

reconheceu a ilegitimidade passiva "ad  causam"   do   Bacen,  referente  às  contas  poupanças  nº  4165185/7*  

00010740.8,  00010528.6,  5479200/p,  4423482/3, 4522720/0, 9219791/3 e  8120883/2,  com  aniversário  na 1ª 

quinzena do mês, julgando extinto o  processo sem análise de mérito quanto à 1ª quinzena do mês de março/90;  

reconheceu a ilegitimidade passiva "ad causam" dos bancos depositários,  referente   às   contas   de  poupança  nº  

015900,  08469-1,  05431-4,  00049760-8,  15008663-1,  5476193/7  e 3622571/8, com aniversário na 2ª  quinzena  do  

mês,  julgando extinto o processo sem análise de mérito a  partir  da  2ª  quinzena  do  mês  de  março/90; no mérito, deu 

parcial  provimento às apelações, nos termos do voto do Relator.   

  

0026     AC-SP       377023      97.03.038519-2     (9500093871) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 
APDO    : MARIA HELENA FERREIRA BATALHA 
ADV     : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outros 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0027     AC-SP       444774      98.03.095940-9     (9400146841) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : LOURENCO ZAGHI e outro 
ADV     : MARIA ANGELA FRIAS 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : JORGE ANTONIO ALVES DE SANTANA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  extinto o processo sem análise de  mérito  quanto  ao  mês  de janeiro/89 e 

março/90, por incompetência da  Justiça  Federal,  em  relação  ao  Banco Bradesco S/A, e ilegitimidade  passiva, em 

relação ao Bacen; e negou provimento a apelação dos autores  e  deu parcial provimento às apelações do Banco 

Bradesco S/A e do Bacen  quanto aos meses de abril/90, Maio/90, Junho/90, Julho/90, Janeiro/91 e  fevereiro/91, nos 

termos do voto do Relator.   

  

0028     AC-SP       1226705                       2006.61.04.006100-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : LUIZ MOREIRA GUIMARAES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0029     AC-SP       1296150                       2007.61.04.012319-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : PEDRO CORREIA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0030     AC-SP       1290713                       2007.61.05.006761-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : SONIA MARTINS NUNES COELHO 
ADV     : JULIANE BORSCHEID TRINDADE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0031     AC-SP       1251656                       2007.61.04.005572-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : PEDRO FERNANDO TAIAR 
ADV     : LEONARDO RAMOS COSTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0032     AC-SP       1247934                       2007.61.04.002512-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0033     AC-SP       1255767                       2007.61.00.015815-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CLEIDA DE OLIVEIRA MACEDO 
ADV     : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0034     AC-SP       1248923                       2007.61.00.015080-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ALZIRA SIMOES PRADO espolio e outros 
REPTE   : REGINA DALVA VICTORIO 
ADV     : VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0035     AG-SP       315125      2007.03.00.094514-0(200361820371430) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CRH CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Juiz  Federal Convocado 

Marcelo Guerra, vencido o  Relator que negava provimento ao agravo de instrumento.   

  

0036     AG-SP       316737      2007.03.00.096781-0(200761080033369) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E 

FILTROS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termo  do  voto  do  Relator.  O  Juiz 

Federal Convocado Marcelo Guerra  acompanhou o Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância.   

  

0037     AG-SP       308421      2007.03.00.084998-8(0400000092) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : VEJA BEM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termo  do  voto  do  Relator.  O  Juiz 

Federal Convocado Marcelo Guerra  acompanhou o Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância.   
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0038     AG-SP       313430      2007.03.00.092272-2(0500000202) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : DECIO PELLOSO 
ADV     : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : DEMAPE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto do Relator. O Juiz 

Federal Convocado Marcelo Guerra  acompanhou o Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância.   

  

0039     AG-SP       311124      2007.03.00.088768-0(0200000115) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : IND/ E COM/ DE MADEIRAS BOM SUCESSO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto do Relator. O Juiz 

Federal Convocado Marcelo Guerra  acompanhou o Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância.   

  

0040     AG-SP       321898      2007.03.00.104104-0(9705270457) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : REPRESENTACOES ALCIDES MACEDO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto do Relator. O Juiz 

Federal Convocado Marcelo Guerra  acompanhou o Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância.   

  

0041     AG-SP       311531      2007.03.00.089269-9(199961820160747) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TEXTIL NORMA LTDA massa falida 
SINDCO  : MARA MELLO DE CAMPOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0042     AG-SP       318760      2007.03.00.099762-0(0200007729) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CARLOS MAURICIO BERNUCCI 
ADV     : DALTO GOMES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a  preliminar  do agravado e não  conheceu  do  recurso  da  União  Federal  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

0043     AG-SP       314020      2007.03.00.092962-5(0000000352) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ORLANDO JOSE PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0044     AG-SP       314420      2007.03.00.093515-7(200161100064352) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PACOLIN PAPELARIA COPIADORA LIVRARIA E INFORMATICA 

LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0045     AG-SP       312704      2007.03.00.091402-6(9805300870) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS CANTA BRASIL LTDA e 

outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0046     AG-SP       310907      2007.03.00.088440-0(200561820519855) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto do Relator. O Juiz 

Federal Convocado Marcelo Guerra  acompanhou o Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância.   
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0047     AG-SP       312832      2007.03.00.091564-0(0400010042) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : PNEUTEC IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : RUBENS CARLOS DE PROENÇA FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

0048     AG-SP       311231      2007.03.00.088884-2(200161260104868) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : SANTO ANDRE IND/ E DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0049     AG-SP       315954      2007.03.00.095583-1(200261020080606) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : VLADIMIR FERNANDO MACIEL e outro 
ADV     : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0050     AG-SP       327669      2008.03.00.007203-2(200761820221711) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : JOEL LA BANCA JUNIOR 
ADV     : PRISCILA FARIAS CAETANO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0051     AG-SP       314316      2007.03.00.093406-2(200061020177400) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : EGEU CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0052     AG-SP       311062      2007.03.00.088663-8(0000001796) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : JOAO MARCELLO CAETANO 
ADV     : LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPECERICA DA SERRA S/A e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0053     AG-SP       310914      2007.03.00.088452-6(200361820201240) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : ALCIDES BUNIAK 
ADV     : FABIO AUGUSTO SOARES DE FREITAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : FORMA GRAFICA FOTOLITO E EDITORA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento por falta de "quorum" regimental.   

  

0054     AG-SP       252300      2005.03.00.088364-1(9200699057) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PROCATER COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA 
ADV     : JOAO LUIZ AGUION 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0055     AC-SP       1296345     2008.03.99.015105-8(9715069690) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GRAFICA PASCHOTTO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0056     AC-SP       1296740     2008.03.99.015379-1(9715079067) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROVER EQUIPAMENTOS IMDUSTRIAIS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0057     AC-SP       1181236     2007.03.99.010335-7(9409009162) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CENTERPLAST COM/ DE PLASTICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0058     AC-SP       1289304     2008.03.99.009074-4(9715015301) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONSTRUCOES METALICAS SANTO ANDRE LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0059     AC-SP       1279700     2008.03.99.010534-6(9509006726) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE BENITES FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0060     AC-SP       1293162     2008.03.99.013864-9(9715032389) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GEFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0061     AC-SP       1293160     2008.03.99.013862-5(9715032354) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GEFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0062     AC-SP       1293161     2008.03.99.013863-7(9715032362) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GEFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0063     AC-SP       1291589     2008.03.99.014283-5(9715046894) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : X-SERVICE PRESTADORA DE SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA 

ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0064     AC-SP       1291574     2008.03.99.014182-0(9715049109) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CDF REPRESENTACOES COMERCIAL S/C LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0065     AC-SP       1296392     2008.03.99.015689-5(9715049133) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ENDASTEC ENG DESV ASSESSORIA TECNICA E COM/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0066     AC-SP       1297119     2008.03.99.014259-8(9715055770) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : GRAFICA PASCHOTTO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0067     AC-SP       1293210     2008.03.99.014310-4(9715029469) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TRES POSTOS MADEIRAS E CARROCERIAS LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0068     AC-SP       1272166     2008.03.99.001597-7(9509043427) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MONIMAX COML/ SERV INTERMEDIACAO EM NEGOCIOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0069     AC-SP       1262392     2007.03.99.051517-9(9809003447) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SHOJI SHOJI E CIA/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0070     AC-SP       1272179     2008.03.99.001602-7(9709031791) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BENTO E LAGE LANCHONETE LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0071     AC-SP       591565      2000.03.99.026871-6(9700116921) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MAURICIO GONCALVES MARKOS e outros 
ADV     : JOSUE DE OLIVEIRA RIOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial, conheceu  parcialmente  do recurso de apelação e, na 

parte conhecida, deu parcial  provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0072     AC-SP       694586                        2000.61.00.022172-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : FAZENDA MARIMONTE LTDA 
ADV     : TAKASHI TUCHIYA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar da União Federal e  negou  provimento  ao  seu  recurso  de  

apelação,  e deu provimento ao  recurso de apelação da embargada, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0073     AC-SP       530339      1999.03.99.088245-1(9814020389) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NELSON PALAMONI 
ADV     : SOLANGE MARIA SECCHI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial  e da  preliminar  de prescrição do direito de repetir 

os valores recolhidos a  título  de empréstimo compulsório, e, deu parcial provimento à apelação  da União Federal, nos 

termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0074     AC-SP       674754      2001.03.99.010800-6(9800063137) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : JOSE JACOB CARBONARI 
ADV     : MARIA JORGINA B ELIAS DE FREITAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0075     AC-SP       733993      2001.03.99.046301-3(9600332312) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TECELAGEM COLUMBIA S/A 
ADV     : WILLIAM ADIB DIB 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  e  julgou  prejudicado o agravo retido, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

0076     AC-SP       692382      2001.03.99.022470-5(9800429026) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : J C PUBLICIDADE S/C LTDA 
ADV     : RITA DE CASSIA ANDRADE MACHIONI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0077     AG-MS       328010      2008.03.00.007699-2(200760020018283) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : JUSCELINO WILLIAN SOARES PALHANO 
ADV     : ANTONIO FERREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : LARISSA MARIA SACCO 
PARTE R : EDSON DE OLIVEIRA SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0078     AMS-SP      287923                        2005.61.02.008113-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : VIACAO PASSAREDO LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0079     AMS-MS      268638                        2004.60.04.000820-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado do Mato 

Grosso do Sul OMB/MS 
ADV     : OSVALDO ODORICO 
APDO    : GLEICK SANT ANA GALEANO 
ADV     : JOSE CARLOS DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0080     AMS-SP      283229                        2004.61.00.009095-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 
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OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : MORRIS PICCIOTTO e outros 
ADV     : MARCEL NADAL MICHELMAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0081     AMS-SP      282825                        2002.61.00.021335-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 
APDO    : FABIO PEDROSO ZANON 
ADV     : MARCEL NADAL MICHELMAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0082     AMS-SP      293067                        2002.61.00.003002-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : MOIRA LABBATE MARCONDES 
ADV     : MARCEL NADAL MICHELMAN 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0083     AMS-SP      304707                        2000.61.00.002603-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : ZINCAGEM E FOSFATIZACAO MOGI LTDA 
ADV     : TERUO TACAOCA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0084     AMS-MS      305025                        2007.60.00.001333-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
APDO    : SERGIO CAITANO 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0085     AC-SP       1285468                       2007.61.04.003128-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : PORTRANS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
ADV     : FABIO SANTOS JORGE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0086     AC-SP       1293852                       2004.61.21.003935-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI 
APDO    : PATRICIA S DE PONTES RACOES -ME 
ADV     : MARIA CRISTINA O PEREIRA CARNEIRO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0087     AC-SP       436941      98.03.074383-0     (9607039173) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : AUTO POSTO EDUARDO LTDA e outros 
ADV     : ROBERTO GRISI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0088     AC-SP       993578      2004.03.99.040027-2(9500585960) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : POLIBUTENOS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 
ADV     : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0089     AMS-SP      305376                        2007.61.08.004632-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
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APDO    : ADRIANO MARTINS COELHO e outros 
ADV     : WILSON WANDERLEI SARTORI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0090     AMS-SP      305834                        2007.61.00.004840-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : DROGARIA FELICIA LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0091     AMS-SP      305844                        2004.61.00.007692-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : COM/ DE RACOES SAO LOURENCO LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0092     REOMS-SP    302904                        2007.61.00.022912-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : VAGNER LUIS MACIEL 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0093     AMS-SP      302597                        2007.61.03.002752-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIO DA SILVA 
ADV     : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0094     AMS-SP      303675                        2002.61.00.009678-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GILSO ALVES PINHEIRO 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0095     AMS-SP      303840                        2006.61.00.022024-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROBERTO PEDOTE 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0096     REOAC-SP    1307488                       2003.61.15.000998-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : MARCIO PIRAJA SGUASSABIA PIRASSUNUNGA -ME 
ADV     : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0097     AC-SP       1294310                       2002.61.00.022272-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : PHILADELPHO LOPES E CIA/ LTDA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0098     AC-SP       1294068                       2005.61.00.019512-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOAO LUIZ CORREIA DE SOUZA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0099     AC-SP       1302031                       2006.61.04.004163-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ANTONIO RAMOS RODRIGUES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0100     REOAC-SP    1293807                       2005.61.00.026457-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : ROBERTO SILVERIO DA CRUZ 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0101     AC-SP       1226121                       2006.61.10.007998-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TOMMASO CIARDO NETO 
ADV     : RICARDO BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0102     AC-SP       1235057                       2005.61.00.010883-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : WIELAND KRONER espolio 
REPTE   : ILONA KRONER 
ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0103     AMS-SP      303633                        2007.61.00.025216-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO e outro 
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ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0104     AMS-SP      305550                        2007.61.10.013444-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SCAPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 
ADV     : OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0105     AMS-SP      304007                        2007.61.00.016656-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : PAULISTA BUSINESS COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS 

ELETRICOS LTDA 
ADV     : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0106     AMS-SP      303871                        2007.61.00.019774-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : COMBRAS COM/ E IND/ DO BRASIL S/A e outro 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0107     AC-SP       1294298                       2006.61.10.011603-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CLINICA ROLLO S/C LTDA 
ADV     : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0108     AMS-SP      291352                        2005.61.08.002586-8 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : VISOCLIN LTDA 
ADV     : MARIA LUZIA SIMONELLI KONOMI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0109     AC-SP       1299805                       2005.61.07.005895-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES 
ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0110     AMS-SP      292775                        2004.61.08.009642-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LABORATORIO MEDICO DE ANALISES CLINICAS DR GAMBARINI 

S/C LTDA 
ADV     : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0111     AMS-SP      300330                        2007.61.11.001245-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : UNIPETRO TUPA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
ADV     : WALTER CARVALHO DE BRITTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0112     AMS-SP      291779                        2004.61.09.005460-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : RODOPOSTO TOPAZIO LTDA 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0113     AC-SP       213004      94.03.088338-3     (9200780083) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ANTONIO MARTINS e outros 
ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0114     AC-SP       1281379                       2005.61.82.034547-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROMA ADMINISTRADORA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 
ADV     : GISLANE APARECIDA TOLENTINO LIMA VENTURA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0115     AC-SP       1279576                       2002.61.82.042063-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MEGA PLAST IND/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0116     AC-SP       1278889     2008.03.99.006899-4(0300005134) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PADARIA E CONFEITARIA PITUQUINHA LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0117     AC-SP       1280208     2008.03.99.007489-1(9800000335) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TRANSPORTADORA GIORGIL LTDA e outros 
ADV     : ROBERTO WILSON VALENTE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0118     AC-SP       1283924                       2002.61.82.010186-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE ANIBAL PERES DE PONTES 
ADV     : GUSTAVO ARTUR COELHO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0119     AC-SP       1268606     2008.03.99.000231-4(0400000011) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA massa falida 
SINDCO  : JAIR ALBERTO CARMONA 
ADV     : JAIR ALBERTO CARMONA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0120     REOAC-SP    1308065                       2006.61.82.049815-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : PAULIMINAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0121     AC-SP       1307301     2008.03.99.020956-5(0100000250) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : METALURGICA GALLI LTDA massa falida 
SINDCO  : JAIR ALBERTO CARMONA 
ADV     : TATIANA CARMONA FARIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0122     AC-SP       1288584     2008.03.99.011315-0(9613036580) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : FRIAR IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA massa falida 
SINDCO  : CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 
ADV     : CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0123     AC-SP       1298358                       2006.61.82.042495-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROLLAUTO ROLAMENTOS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

massa falida 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIRO UWADA 
ADVG    : JORGE TOSHIHIRO UWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0124     AC-SP       1304169     2008.03.99.019150-0(0200000725) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : PRINTPACK EMBALAGENS E EDITORA LTDA 
ADV     : JOEL FORTES BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0125     AC-SP       946472                        2002.61.03.000679-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : ALEXANDRE DE ALMEIDA ROCHA 
ADV     : SERGIO LUIZ AVENA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0126     AC-SP       1073379                       2004.61.82.014593-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TECNOFIS CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO S/C LTDA 
ADV     : GILBERTO UBALDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0127     AC-SP       829484                        1999.61.82.048161-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CIA TEPERMAN DE ESTOFAMENTOS massa falida 
ADV     : TADEU LUIZ LASKOWSKI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0128     AC-SP       1307575                       2002.61.26.006712-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : A VITRINE DA PRACA CALCADOS LTDA massa falida e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0129     AC-SP       1270879     2008.03.99.001807-3(9200002410) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : BORIS BARONE 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : QUIMICA NACIONAL QUIMINASA S/A 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0130     REOAC-SP    1307278     2008.03.99.020934-6(0300006187) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : DIBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOGI LTDA 
ADV     : LUIZ CARLOS DATTOLA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0131     AC-SP       1291632     2008.03.99.015094-7(9805185087) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FOLIO MKT LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0132     AC-SP       1289338     2008.03.99.012519-9(9805242153) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BACHERT INDL/ LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0133     AC-SP       1296335     2008.03.99.015095-9(9705008850) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LONAUTO PECAS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0134     AC-SP       1297993     2008.03.99.016065-5(9805255700) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ENFASE EMPREGOS TEMPORARIOS LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0135     AC-SP       1243056                       1999.61.11.006922-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RDM INDL/ DE ROUPAS LTDA e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0136     AC-SP       1296405                       2005.61.13.001231-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SILVANIA DE JESUS -ME e outro 
ADV     : ISIS DA SILVA SOUZA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0137     AC-SP       1297996     2008.03.99.016068-0(9805302792) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JM MACIEL DISTRIBUIDORA DE PROD P REINO ANIMAL LTDA e 

outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0138     AC-SP       1291545     2008.03.99.012847-4(9715079717) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : METALURGICA PREVELATO LTDA e outro 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0139     AC-SP       1293193     2008.03.99.014195-8(9715032761) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ E COM/ DE FACAS FARCOVIN LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0140     AC-SP       1291601     2008.03.99.014295-1(9715079580) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BELLA COZINHA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0141     AC-SP       1296399     2008.03.99.015682-2(9715069290) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ E COM/ DE PROD ALIMENTICIOS LA NAPOLITANA LTDA -

ME 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0142     AC-SP       1301139     2008.03.99.017471-0(9715048960) 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONSTRUTORA E INSTALADORA J A LTDA e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0143     AC-SP       1293208     2008.03.99.014211-2(9715031242) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CAMPI REPRESENTACOES S/C LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0144     AC-SP       1297988                       2000.61.82.026548-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNDACAO TRANSBRASIL e outro 
ADV     : CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0145     AC-SP       1297987                       2000.61.82.028940-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNDACAO TRANSBRASIL e outro 
ADV     : CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0146     AG-SP       263245      2006.03.00.017997-8(200461080096172) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : PARVEN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : RUBENS APARECIDO BOZZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0147     AG-SP       322617      2007.03.00.104920-7(200361260098014) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SEPRO PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0148     AG-SP       322596      2007.03.00.104899-9(200261260075538) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DISTRIBUIDORA DE VEICULOS IMIGRANTES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0149     AG-SP       329972      2008.03.00.010397-1(200561820283835) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : NOVEX LTDA 
ADV     : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0150     AG-SP       328982      2008.03.00.009215-8(200761820109558) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : VIAMAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 
ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0151     AG-SP       267184      2006.03.00.035725-0(200561130012037) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : JAIRO EURIPEDES MARTINS TRISTAO -EPP 
ADV     : ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0152     AG-SP       294126      2007.03.00.020211-7(200561090037910) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ARIOVALDO ANTONIO PIZZINATTO 
ADV     : JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0153     AG-SP       282849      2006.03.00.103332-3(200561820566249) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
AGRDO   : BANCO ITAU BBA S/A 
ADV     : ALEXANDRE SANSONE PACHECO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0154     AG-SP       327985      2008.03.00.007686-4(200661820054620) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : AUTO POSTO CIDADE JARDIM LTDA 
ADV     : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0155     AG-SP       328830      2008.03.00.008874-0(0600004138) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : PADRON PERFUMARIA LTDA 
ADV     : WALTER AROCA SILVESTRE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0156     AG-SP       333426      2008.03.00.015464-4(200661820008415) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SELO REPRODUCOES GRAFICAS LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0157     AG-SP       333281      2008.03.00.014973-9(200561820524498) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : H 7 COM/ E CONFECCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0158     AG-SP       334499      2008.03.00.017099-6(200561820255920) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SAMPACK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0159     AG-SP       335269      2008.03.00.018313-9(200561820508742) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COMFORTCENTER COM/ DE ARTIGOS PARA O LAR LTDA -ME e 

outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0160     AG-SP       328288      2008.03.00.008080-6(200761060030259) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : PAVIMENTADORA TIETE LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0161     AG-SP       328053      2008.03.00.007754-6(0500000828) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     : PAULO ROSENTHAL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0162     AG-SP       326611      2008.03.00.005813-8(0500005512) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : S R E IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP 
ADV     : NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0163     AG-SP       328424      2008.03.00.008317-0(200361820161034) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 
ADV     : FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0164     AC-SP       1299868                       2006.61.00.024756-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 
ADV     : HANS BRAGTNER HAENDCHEN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0165     AC-SP       1276601     2008.03.99.006190-2(9200507301) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E 

CONEXOS e outros 
ADV     : DIOMAR TAVEIRA VILELA 
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PARTE A : IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE S/A e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0166     AC-SP       1284391                       2003.61.00.030719-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GERENCER CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     : PAULA AGUIAR DE ARRUDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0167     AC-SP       1284390                       2003.61.00.027611-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GERENCER CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     : PAULA AGUIAR DE ARRUDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0168     AC-SP       1299317                       2000.61.09.001668-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e outro 
ADV     : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 
ADV     : MORGANA LOPES CARDOSO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0169     AC-SP       1299881                       2003.61.08.000625-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : GENERAL MILLS BRASIL LTDA 
ADV     : EVANDRO GARCIA 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 
ADV     : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0170     AC-SP       1296926                       2003.61.10.000471-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 
ADV     : JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 
ADV     : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0171     AMS-SP      299405                        2002.61.00.027229-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : COFERRACO S/A INDL/ E MERCANTIL DE FERRO E ACO e outros 
ADV     : LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0172     AMS-SP      299322                        2005.61.00.023385-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE 

HIGIENE LTDA 
ADV     : REBECA DE SÁ GUEDES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0173     AMS-SP      303610                        2006.61.00.011936-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ESCOLA ARGOS S/S LTDA 
ADV     : DEBORAH CAIAZZO GIACOMETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0174     AC-SP       1278366     2008.03.99.006959-7(9800209760) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INDUSCRED S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0175     AMS-SP      292239      2007.03.99.038725-6(9811029253) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CORREARTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0176     AC-SP       1296763     2008.03.99.015400-0(9800254692) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JUSSARA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0177     AMS-SP      305519                        2005.61.05.006023-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA 
ADV     : AILTON LEME SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0178     AMS-SP      300511                        2003.61.00.036879-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : GTA GRUPO TECNICO ADMINISTRACAO S/C LTDA 
ADV     : VAGNER MENDES MENEZES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0179     AMS-SP      305871                        2005.61.09.004157-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GALZERANO IND/ DE CARINNHOS E BERCOS LTDA 
ADV     : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0180     AMS-SP      304363                        2005.61.05.006113-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TRANSPORTE ITAPIRENSE BERTINI LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0181     AMS-SP      295904                        2002.61.00.029004-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SEIKAN REFRIGERACAO INDL/ LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0182     AC-SP       1287167                       2006.61.17.001054-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : J A C EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0183     AC-SP       1299359                       2006.61.00.002232-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : 12 DE JUNHO PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : APARECIDO TOSHIAKI SHIMIZU 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0184     AC-SP       1285424                       2006.61.10.011886-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA 
ADV     : CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0185     AMS-SP      302440                        2007.61.00.001356-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : EMSA EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S/A 
ADV     : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0186     AC-SP       1291028                       2006.61.00.015492-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FASCREEN ARTES GRAFICAS LTDA 
ADV     : ROBERTO BORTMAN 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0187     AC-SP       1286837                       2006.61.06.005618-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : LEAL E RAMOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0188     AC-SP       1302082                       2005.61.00.011576-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PROTECTOR ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 
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ADV     : AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0189     AC-SP       1289020                       2006.61.00.010374-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : YPORA MERCANTIL LTDA 
ADV     : CLEODILSON LUIZ SFORSIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0190     AMS-SP      298358                        2006.61.00.019919-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ AGRICOLA TOZAN LTDA 
ADV     : PAULO XAVIER DA SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0191     AC-SP       1285467                       2007.61.04.002594-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SERVICO DE MEDICINA TRANSFUSIONAL DE SANTOS LTDA 
ADV     : GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELEISON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0192     AMS-SP      302783                        2007.61.00.009363-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GUIMA CONSECO CONSTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA 
ADV     : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0193     AMS-SP      305444                        2007.61.00.009555-9 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0194     AMS-SP      303936                        2007.61.00.030656-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ESTRE AMBIENTAL S/A 
ADV     : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0195     AMS-SP      302812                        2007.61.05.009226-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : J TOLEDO DA AMAZONIA IND/ E COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0196     AC-SP       1300060                       2007.61.00.024608-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 
ADV     : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0197     AMS-SP      304609                        2007.61.00.023516-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : COBASI COM/ DE PRODUTOS BASICOS E INDUSTRIALIZADOS 

LTDA 
ADV     : ABEL SIMAO AMARO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0198     AMS-SP      303508                        2007.61.05.001576-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : METALTEC IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0199     AMS-SP      304455                        2007.61.00.006896-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : NENOMA IND/ COM/ E SERVICOS DE INSTALACOES LTDA 
ADV     : DEBORA RAHAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0200     AMS-SP      303256                        2007.61.19.002187-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ADIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EMILSON NAZARIO FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0201     AMS-SP      299756                        2006.61.00.026359-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA 
ADV     : JULIANA ARISSETO FERNANDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0202     AMS-SP      303961                        2007.61.00.012658-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : RUDLOFF INDL/ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0203     AMS-SP      304336                        2007.61.00.008300-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VIA PARTENZA COM/ DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE 

INFORMATICA LTDA 
ADV     : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0204     AMS-SP      299899                        2006.61.14.007525-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : METALURGICA NEMATEC LTDA 
ADV     : JANE LOMBARDI MATHIAS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0205     AMS-SP      302354                        2004.61.05.008459-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : PRESS MAT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0206     AC-SP       1286345                       2006.61.00.008467-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0207     AC-SP       1187449                       2002.61.08.000564-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : MARCO ANTONIO LUDOVICO LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0208     AC-SP       1292827                       2003.61.00.011678-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0209     AC-SP       1299265                       2007.61.00.033321-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ERNANI ARMANDO DA SILVA VIRGILIIS 
ADV     : ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0210     AC-SP       1276516                       2007.61.08.000998-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : MARCIO PEREIRA PIRES 
ADV     : ADRIANO CAZZOLI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0211     AMS-SP      301498                        2007.61.00.009629-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS em 

liquidação extrajudicial 
ADV     : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0212     AMS-SP      301138                        2006.61.00.026979-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : PLASTGRUP S/A 
ADV     : MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0213     REOMS-SP    301723                        2006.61.00.019869-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : THAIS FRANCA DA SILVEIRA TEIXEIRA 
ADV     : WELLINGTON FRANÇA DA SILVEIRA 
PARTE R : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE 
ADV     : RAFAEL STUPPIELLO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0214     REOMS-SP    303183                        2007.61.24.000624-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : NAIRA SOUZA FERNANDES 
ADV     : ALESSANDRO AGOSTINHO 
PARTE R : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA DE SANTA FE DO SUL 

FUNEC 
ADV     : CICLAIR BRENTANI GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0215     REOMS-SP    303092                        2007.61.00.021383-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : VALERIA POI DE SOUZA LEITE 
ADV     : CHRISTIAN ROBERTO LEITE 
PARTE R : FACULDADES INTEGRADAS TERESA MARTIN 
ADV     : ALEXANDRE MACHADO ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0216     AMS-MS      303559                        2007.60.00.002617-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADVG    : MARCELO DA CUNHA RESENDE 
APDO    : SAMIS FARIAS SIMAS 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0217     AMS-MS      305327                        2007.60.00.002517-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
APDO    : LUIS HUMBERTO CHENET UGARTE 
ADV     : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0218     AMS-MS      305128                        2007.60.00.006801-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : FABIO JOSE PINHEIRO 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0219     AMS-MS      305138                        2005.60.00.008837-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
APDO    : JOSE ISRAEL SANCHEZ ROBBES 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0220     AMS-MS      303198                        2007.60.00.003496-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SARA XIMENA OTONDO MALDONADO 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0221     AMS-MS      298863                        2007.60.00.002597-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CARMEN ROSA VILLEGAS TELLEZ 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0222     AMS-SP      299816                        2004.61.00.018812-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : KLAUS FORMANEK 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0223     AC-SP       1301786                       2006.61.03.002599-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DURVALINO AMIKY 
ADV     : FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0224     AMS-SP      304732                        2007.61.00.009512-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SERGIO GRIFFEL 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0225     REOAC-SP    972107                        2002.61.00.026375-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : ANTONIO OLINTO TEIXEIRA NETO e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0226     AC-SP       974274                        2002.61.02.011062-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EDNA SOARES DE MENEZES e outros 
ADV     : ADNAN EL KADRI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0227     AC-SP       970753      2004.03.99.030862-8(9806152204) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROSELVIRA PASSINI e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0228     AMS-SP      299696                        2006.61.00.008898-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARINA DE SOUSA NASCIMENTO EMOS 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0229     AMS-SP      303730                        2007.61.00.004494-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TATIANA GAMELEIRA COSTA E SILVA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0230     AMS-SP      306055                        2007.61.00.003098-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCO ANTONIO DOMINGUES 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0231     AMS-SP      303463                        2007.61.00.020970-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CLEUSA TENORIO SILVA 
ADV     : ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0232     REOMS-SP    305846                        2007.61.00.027943-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : CARLA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 
ADV     : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

0233     REOMS-SP    302379                        2007.61.00.022572-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : RICARDO ALEX BERNARDES VINTE E CINCO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       301288      2007.03.00.052462-5(0400000766) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : ELEOGILDO JOAO LORENZETTI e outro 
ADV     : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       324858      2008.03.00.003092-0(200661020143920) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : ADRIANO COSELLI S/A COM/ E IMP/ 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       322420      2007.03.00.104759-4(200761060106940) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : PEDRO TEIXEIRA FILHO 
ADV     : CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       323573      2008.03.00.001287-4(200761120116906) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA 
ADV     : ROGERIO APARECIDO SALES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       321931      2007.03.00.104146-4(200761820430579) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : MR BROWSTONE CONFECCOES LTDA 
ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

AMS-SP      289296                        2006.61.00.012529-8 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANDRE LUIS BATISTA DO NASCIMENTO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, corrigiu, de ofício, o erro material contido  no  dispositivo  da  r.  senteça,  não conheceu 

do agravo retido, negou  provimento  à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos  do voto do(a) 

Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1017354                       2002.61.00.011213-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
ADV     : HALLEY HENARES NETO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : LUIZ AUGUSTO CONSONI 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       984069                        2001.61.00.006443-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA 
ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       273927      2006.03.00.075147-9(200361820706154)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SADIMA COM/ EXTERIOR LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      298267                        2006.61.00.022479-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : ELETRO BUSCARIOLI LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
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ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      283997                        2005.61.00.028423-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : DU PONT DO BRASIL S/A 
ADV     : KATHLEEN MILITELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      295531                        2006.61.00.009202-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : G E G AUTOPOSTO LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291524                        2006.61.05.003483-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL DO INTERIOR PAULISTA 

LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : ISABELA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291695                        2005.61.00.021729-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOLANDIA 
ADV     : MARCELO MANSANO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      265302                        2002.61.21.002673-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      294561                        2006.61.12.005193-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE 

PRESIDENTE EPITACIO 
ADV     : MARCIO TERUO MATSUMOTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  REOMS-MS    181018      97.03.046451-3     (9600077649)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
PARTE A : J JARDIM E CIA LTDA 
ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      277060                        2004.61.00.027089-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : SANTISTA TEXTIL S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      300586                        2004.61.00.005450-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : FENAN ENGENHARIA S/A e outro 
ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1232140     2007.03.99.039215-0(9407019985)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARNALDO DUTRA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       733800      2001.03.99.046241-0(9802002062)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HOSPITAL ANA COSTA S/A 
ADV     : ALUISIO COELHO V RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1266547                       2006.61.82.040894-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GRAL METAL IND/ METALURGICA LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       835919                        2001.61.07.003528-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV MARCELO GUERRA 
APTE    : CONCEICAO NUNES FERREIRA 
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ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:57 horas, tendo sido julgados 98  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 3 de julho de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO   

Presidente do(a) SEXTA TURMA   

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS   

Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA   

  

PROC.    2001.03.99.003651-2       AMS  214673 
ORIG.    9500395665  2 VR SAO PAULO/SP 
APTE     UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV      FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR 

 FERREIRA BORGES 
APDO     BANCO SCHAHIN CURY S/A E OUTRO 
ADV      VINICIUS BRANCO 
REMTE    JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2001.03.99.003651-2 foi adiado para o dia 24.07.2008, em 

razão de sustentação oral a ser ofertada pela parte Banco Schahin Cury S/A e outro. São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  98.03.041306-6             AC  422171 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 437/1539 

ORIG.   :  9700000713  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AUGUSTA DE BRITO 
ADV     :  MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou  procedente o pedido e condenou o Instituto réu a: 

apurar o salários-de-benefício da parte autora com observância da aplicação da correção monetária integral, estabelecida 

peal Lei 6.423/77 e alterações posteriores, sobre os vinte e quatro (24) salários-de-contribuição anteriores aos doze 

(doze) últimos, mês a mês, observado o disposto na Súmula 260do TFR, aplicar a norma estabelecida pelo art. 58 do 

ADCT da CF/88, observar o valor do salário mínimo de NCz$ 120,00 em junho/89. Os atrasados deverão ser 

atualizados monetariamente desde o devido até o instante do pagamento, excluindo as parcelas prescritas, acrescidas de 

juros de mora  de 6% ao ano. Condenou a autarquia ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% do somatório das parcelas que se vencerem até a data da propositura da ação excluídas as 

vincendas (Súm. 111 do STJ) devidamente atualizadas e acrescidas dos respectivos juros de mora. Por fim, a decisão foi 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, alegando que realizou o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de acordo com os critérios legais. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados 

nos termos do § 4º do art. 20 do CPC e que a correção monetária seja devida a partir do ajuizamento da ação nos termos 

da Lei 6.899/81, bem como que os juros,  a partir da citação. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para 

efeito de interposição de recursos.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 
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afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 
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3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201). 

Assim, considerando-se que as Autoras são titulares de pensão por morte, concedida em 11/06/80 (fl. 21), faz jus à 

revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da 

mencionada lei traz reflexos financeiros positivos ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se existem 

diferenças devidas. 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18). 

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as 

rendas mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial 

alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, 

consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in 

Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 
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Por fim, esclareça-se que as disposições da Súmula nº 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT não se equivalem, mas, pelo 

contrário, consistem em critérios distintos, incidindo em períodos diferentes. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO -DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR- ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 623376/RJ; Relator Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. 28/04/2004, DJ 02/08/2004, p. 556). 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 
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Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,  dou parcial provimento a apelação 

para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e parcial provimento à remessa oficial, para explicitar que a correção monetária seja fixada 

nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. No que se refere às custas processuais, delas 

está isenta a Autarquia Previdenciária. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

precede a propositura da ação. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício , observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 
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tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                                                        Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.004298-3        AC 1033931 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARIA EINI DA SILVA 
REPTE   :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     :  CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela representante da parte Autora, contra sentença prolatada em 14.06.2004 que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, ao fundamento de que o benefício assistencial tem natureza personalíssima, 

não gerando direitos transmissíveis, com base no artigo 267, inciso IX, e artigo 12, parágrafo 1º, da Lei nº 8.472/93 do 

Código de Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência. 

Em razões recursais, pugna a representante da Autora por sua habilitação ao processo, para receber os valores 

efetivamente devidos e não pagos à falecida. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opina pela decretação da nulidade de todos os atos do processo 

realizados após o óbito da Autora, suspendendo-se o feito até que se promova a habilitação dos sucessores. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ao fundamento de que o óbito da Autora 

obsta o prosseguimento da demanda. 

Aduz o MM Juiz de primeiro grau que o benefício de prestação continuada extingue-se com a morte do beneficiário, ou 

seja, tem natureza personalíssima e, em razão disso, não gera direitos de transmissão para eventuais herdeiros. 

Assevera o órgão ministerial, em seu bem lançado parecer, que o benefício assistencial é direito personalíssimo, 

constituído intuito personae cujo gozo é reconhecido àqueles que preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. 

Contudo os sucessores fazem jus ao recebimento das parcelas de que a postulante seja eventual titular e que não tenham 

sido percebidas por ela ao tempo devido. 

Assiste inteira razão ao órgão do Ministério Público Federal. 

Com efeito, em que pese a natureza de direito personalíssimo atribuída ao benefício assistencial, eventuais valores 

devidos à Autora, mas por esta não percebidos em razão de sua morte serão recebidos por seus sucessores. 
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Trago à colação o artigo 23 do recente Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007 que regulamenta o benefício de 

prestação continuada de que trata a Lei nº 8.742/93. 

"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou 

sucessores 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, 

na forma da lei civil. (grifo nosso)" 

Assim, a análise do eventual direito ao resíduo não recebido em vida pela Autora, impõe a habilitação dos herdeiros sob 

pena de nulidade.  

Neste sentido é a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: 

'PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. ÓBITO DA BENEFICIÁRIA NO 

CURSO DA AÇÃO.HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES  PARA RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1.(...) 

2.(...) 

3 (...)  

4 - Demonstrado o direito da autora ao benefício assistencial, que 

é intransferível, sua morte no curso da ação impõe um termo final 

ao seu pagamento, mas não exclui a pretensão dos sucessores de 

receberem as prestações em atraso, desde quando se tornaram devidas 

até o falecimento. 

5 (...) 

6 (...)  

7 (...)  

8 (...) 

9 (...) 

10 (...)  

11 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por 

interposta, apelação da Autarquia Previdenciária e recurso adesivo 

da parte autora parcialmente providos.' 
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(TRF 3a R AC nº 199903990431 SP 9a. TURMA j. 30/08/2004, publ DJU 13/05/2005, p. 930, Rel. Des. MARISA 

SANTOS). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO REQUERENTE. PAGAMENTO DAS 

PARCELAS VENCIDAS AOS SUCESSORES.  

Em que pese o caráter personalíssimo do amparo assistencial, o Decreto  1.744/95, alterado pelos Decretos 4.360/02 e 

4.712/03, prevê, de forma expressa, a possibilidade de pagamento ao sucessores do montante a que o requerente 

falecido teria direito de  receber em vida." 

(TRF 4a R AC nº 200070000195457/ PR 6a. TURMA j. 07/03/2007, publ  D.E: 19/03/2007, Rel. SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ) 

In casu, a Autora veio a óbito em 18.02.2002, e em 28.02.2002 sua mãe requereu sua habilitação a fim de exercer 

eventual direito ao recebimento de créditos devidos à falecida. 

Entretanto, em 14.06.2004, o magistrado julgou o processo extinto sem resolução do mérito, quando deveria suspendê-

lo, nos termos do inciso I do artigo 265 do Código de Processo Civil, e atender ao requerimento de habilitação, 

efetivado pela mãe da Autora falecida, nos termos do inciso II do artigo 1.056 do mesmo diploma legal.Prescrevem os 

artigos 43, e 265, inciso I, 1.055 e 1.056, inciso II ambos do Código de Processo Civil: 

"Art. 43. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, 

observado o disposto no art. 265. 

"Art. 265. Suspende-se o processo: 

I pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador;  

"Art.1.055. A habilitação tem lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de 

suceder-lhe no processo. 

"Art.1.056. A habilitação pode ser requerida: 

I- 

II- pelos sucessores do falecido, em relação à parte. 

Evidente, pois, o prejuízo sofrido pela sucessora da Autora, decorrente de provimento desfavorável. 

Diante das razões exaradas no brilhante parecer ministerial, o qual adoto em sua integralidade, é de rigor anular-se o 

processo a partir do óbito da Autora, reputando-se de nenhum efeito todos os atos subseqüentes, conforme estipula o 

artigo 248 do Código de Processo Civil. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário acolho integralmente o parecer do Ministério Público Federal, e decreto 

a nulidade de todos os atos processuais realizados a partir do falecimento da Autora, determinando o retorno dos autos à 

Vara de Origem, suspendendo-se o processo até a habilitação dos herdeiros, e prolação de nova sentença, restando 

prejudicada a análise da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.61.09.007190-3        AC 1212949 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA PEREIRA 
ADV     :  LIGIA MARIA CASSAVIA KARAM 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Réu contra sentença (fls. 150/155), prolatada em 16.11.2005, que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de concessão do benefício de prestação continuada, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/92, a partir da data do ajuizamento da ação em 

13.07.99, acrescido de juros e correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor total da condenação. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório.  

Em razões recursais (fls. 160/165) sustenta, em síntese, que a Autora não preenche os requisitos para a concessão do 

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data da citação, 

bem como, recorre em relação aos juros de mora.  

Com contra-razões (fls. 172/176) subiram os autos a este Egrégio Tribunal Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, às fls. 181/192, opina pela antecipação dos efeitos da tutela, pelo 

conhecimento e parcial provimento da apelação e remessa oficial a ser tida por interposta.  

Cumpre decidir. 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

O benefício assistencial de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, 

que assim estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[1]. 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma."[2] 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu § 2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 447/1539 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 12.06.1929 (fl. 07), contava com 

69 (sessenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 13.07.1999.  

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, os documentos juntados às fls 198/210 demonstram que a Autora Sra. Jandira Pereira Quirino ajuizou 

processo nº 409/2002, da E. 2a. Vara da Comarca de Pirassununga, onde por decisão já transitada em julgado, foi o 

Instituto condenado a lhe conceder aposentadoria por invalidez a partir de 1º.05.99 (data da cessação do auxílio-doença, 

ocorrida em 30.04.99 - doc. anexo), não podendo cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão 

do que estabelece o artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/93. 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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(...) 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

Diante do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, para 

julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.073326-7        AC  650667 
ORIG.   :  9700000901  2 Vr LEME/SP 
APTE    :  GILBERTO VITORINO 
ADV     :  JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 04.07.00 (fls. 174/177), que julgou 

improcedente o pedido intentado pelo Autor constante da inicial de concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação em custas, despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em 01 (um) salário mínimo, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais às fls. 180/183 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões às fls. 187/195, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 137/142), atestou que: "o periciando é portador asma atópica, 

não caracterizada como ocupacional. Considerando-se a faixa etária do periciando e as alterações acima descritas 

concluímos que o mesmo apresenta incapacidade respiratória parcial e permanente com tendência para piora ao longo 

do tempo"  

Não obstante o expert na data do exame tenha concluído que o Autor se encontra incapacitado de maneira parcial e 

permanente é de rigor observar que tal doença é de caráter crônico e com o passar do tempo a tendência é piorar o 

quadro asmático, causando dispnéia (falta de ar) aos mínimos esforços, apesar do tratamento adequado, podendo 

minimizar as conseqüências nas crises. Ademais, o Autor conforme relatado em seu depoimento pessoal (fl. 163), sente 

muita falta de ar em razão da doença que possui e não pode mais utilizar-se do medicamento aerolim, uma vez que 

poderia trazer graves conseqüências para o coração, exercendo atividades de natureza pesada na função de "lavrador", 

prejudicando seus problemas respiratórios. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que 

inegavelmente demanda esforço físico intenso prejudicial à pessoa doente e com idade avançada 54 (cinqüenta e quatro) 

anos.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça e o Tribunal Regional Federal 

da 1a Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 
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VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA URBANA. REQUISITOS: 

CARÊNCIA, MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E INCAPACIDADE LABORAL. 

PREENCHIMENTO.  

1. Não se conhece de parte da apelação do INSS, em que requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco 

por cento) do valor da causa, por lhe faltar interesse recursal, considerando que o valor fixado na r. sentença lhe é mais 

vantajoso.  

2. Cumprimento do período de carência pela parte que comprovou recolhimentos de contribuições previdenciárias. 

3. Preservação, pela autora, da qualidade de segurada. Aplicação do art. 15 da Lei nº 8.213/91.  

4. Incapacidade para o trabalho descrita em laudo médico, consistindo em Rinite Crônica (J-31), Asma brônquica (J-

45), Bronquiesctasias (J-47), doenças crônicas que afetam seu cotidiano apresentando falta de ar aos médios esforços, 

tosse crônica, com infecções pulmonares de repetição (pneumonias), gerando um grau de dificuldade respiratória 

permanente com piora acentuada nas crises. 

5. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e improvida. Sentença mantida. 

(TRF 3A. Região AC nº 2006.03.99.016525-5 7a. Turma Rel. Juíza Vanessa Mello, j. em 08.10.2007) 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação a qualidade de segurado, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que o Autor exerceu atividade laborativa desde 13.01.97 a 11.04.97 (fl 22), tendo sido a presente ação 

proposta em 21.10.1997, ou seja, antes do decurso do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.  
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus o Autor à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos termos dos 

artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do indeferimento na esfera administrativa em 26.08.1997 (fl. 27). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (11.12.97 - fl. 37), no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo 

Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, 

arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido ao Autor, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado conforme preceitua os artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data do indeferimento na esfera administrativa em (26.08.1997), nos 

termos do artigo 43 da Lei de Benefícios, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada 

consoante o que dispõe as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da citação no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), bem como honorários advocatícios de 10% (dez 

por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de 

R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 440, de 2005, e, reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pelo Autor. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito 

suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado GILBERTO VITORINO, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 

26.08.1997 e renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.002781-0        AC 1065885 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BAHUER DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  CLAUDETE DOS SANTOS 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença proferida em 30.07.2004, que julgou procedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal 

e da Lei nº 8.742/92, com termo inicial em 30.06.2000 (data da implantação pela antecipação dos efeitos da tutela) 

condenando a Autarquia Previdenciária ao pagamento das verbas de sucumbência. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais sustenta que o Autor não preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, §3º, da Lei nº 

8.742/93, para a concessão do benefício pleiteado. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pelo não provimento da apelação do INSS. 

Cumpre decidir. 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[3]. 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93, atual norma regente do assunto: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma."[4] 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 
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Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico o laudo pericial atestou que o Autor é portador de seqüelas de Acidente Vascular Cerebral, 

estando incapaz para a vida independente e para o exercício de atividade laborativa. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Conforme provam os documentos juntados pelo INSS, o requerido benefício assistencial foi implantado por força da 

tutela antecipada em 30.06.2000, e cessou em 24 de dezembro de 2006, data do falecimento do Autor. 

Em 6 de maio de 2008, o Réu peticionou requerendo a extinção do feito em razão da morte do Autor. 

Com efeito, a morte do Autor aliada ao fato de que as partes não formularam pretensões remanescentes, revelam fato 

superveniente que enseja o reconhecimento da perda do objeto da ação, levando a extinção do processo sem resolução 

do mérito. 
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Nesse sentido, manifestou-se este Egrégio Tribunal Regional Federal; 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSO - FALECIMENTO NO CURSO DO PROCESSO -BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -APELAÇÃO PROVIDA. 

1. O entendimento da jurisprudência dominante deste C. Tribunal está assentado no sentido de que o benefício 

assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. Como o autor faleceu em 

28/12/2001, sendo que recebia o benefício em questão, por força da tutela antecipada, desde 01/03/2001, não há que se 

falar em parcelas vencidas do benefício,considerando que a r. sentença fixou como termo inicial do benefício a data da 

citação (27/03/2001). 

2. Extinção de processo sem julgamento mérito. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial prejudicadas." 

(TRF3, AC 767826, Rel.Des LEIDE POLO, 7ª T., DJU 25.10.07, pág. 389.) 

A extinção do processo pela perda superveniente do objeto da demanda em razão da morte do Autor não tem o condão 

de isentar o Réu do pagamento da verba de sucumbência. A pretensão resistida pela Autarquia Previdenciária até o 

momento da prolação da sentença, acarretou ao Autor os ônus processuais dela decorrentes. Este fato legitima a 

condenação do Réu na verba de sucumbência. Incide, na espécie, o princípio da causalidade, segundo o qual "as 

despesas processuais e os honorários advocatícios recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem 

julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa"  ( Resp.151.040/SP, 

Rel Min. Adhemar Maciel, DJU 01.02.1999). 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DESISTÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A concessão administrativa do benefício configura causa superveniente ao feito, provocando a perda do objeto em 

litígio e, conseqüentemente, o desaparecimento do interesse de agir. 

II - Os honorários advocatícios são devidos pelo réu, uma vez que foi o responsável pela causa superveniente, 

provocadora do desaparecimento do interesse de agir. 

III - Apelação do réu improvida. 

(TRF 3aR - AC n. 8918811 processo nº 2000.611120037531 UF SP , Relatora Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO, 10ª Turma, v.u., j.08.06.2004; DJU p.4791,30.07.2004) 

Nessa linha, ainda, é a jurisprudência do STJ. 

"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - CARENCIA DE 

AÇÃO - ART. 267, VI, CPC. 

- Se quando ajuizada a demanda havia o interesse de agir, sendo fundada a pretensão, desaparecendo o objeto em razão 

da ocorrência de fato superveniente, arcará com as custas e honorários aquele que deu causa, de modo objetivamente 

injurídico, à instauração do processo. 

- Recurso não conhecido. " 

(STJ- RESP 80028, Rel. Francisco Peçanha Martins, 2ª T., DJ 06.05.96. pág:14406). 

Assim, em razão princípio da causalidade, condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, extingo o processo sem resolução do mérito, restando prejudicada a 
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análise do recurso de apelação, tendo em vista a manifesta perda de objeto da ação, e condeno o Réu ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil.. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.006400-9        AC 1155849 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ENEDINA DOS REIS CORDEIRO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, contra sentença prolatada em 27.01.05, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão do benefício de prestação continuada, previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92 a partir da data da citação efetivada em 29.06.2001 (fl. 34vº), acrescidos de correção 

monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

A Autora apela (fls. 121/125), para que a r. sentença seja parcialmente reformada no tocante aos honorários 

advocatícios para que sejam fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação até a liqüidação e quanto a data 

do início do benefício a partir do ajuizamento da ação.  

Em razões recursais, o Réu (fls. 131/140) sustenta, em síntese, preliminarmente, a falta de interesse de agir da Autora, 

uma vez que não houve prévio requerimento na esfera administrativa. No mérito, aduz, que não houve preenchimento 

dos requisitos legais na concessão do benefício. E, em caso de manutenção da r. sentença, pleiteia a fixação dos juros de 

mora à taxa de 0,5%(meio por cento) ao mês da data da citação até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando 

passará a importância de 1% (um por cento) ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação da Autora e 

parcial provimento do recuso do Réu, para a reforma da r. sentença, apenas no tocante aos juros de mora. 

Cumpre decidir. 

Em razões recursais, o Réu sustenta, em síntese, preliminarmente a falta de interesse de agir da Autora, uma vez que 

não houve prévio requerimento na esfera administrativa. Todavia, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio acesso à via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do 

TRF): 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar argüida em apelação. 

No mérito, o benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, 

que assim estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[5]. 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma."[6] 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 
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significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 12.04.1933 (fl. 10), contava com 

67 (sessenta e sete) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 20.10.2000. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social (fls. 82/85), a Autora reside em companhia do marido 

aposentado no valor de 01 (um) salário mínimo. A casa é de alvenaria com 05 cômodos construída em área verde no 

município de Piracicaba, denominada Favela do Parque dos Eucaliptos. Não pagam aluguel, apenas as despesas da casa, 

tarifa de água, energia elétrica, farmácia, gás, etc. A Autora relatou à Assistente Social que está em tratamento na 

unidade básica de saúde do bairro e no Cedi (Centro de Especialidades em doença infecto-contagiosa em Piracicaba), 

pois é portadora de "hanseníase" e perdeu parte de ambos os pés. Somente a medicação para hanseníase a Autora 

consegue nos Postos de Saúde, as demais são compradas, uma vez que não há farmácia no bairro e a Autora também 

está acometida de diabetes e labirintite.  

Assim, descontando-se os valores pagos a título de medicamentos e despesas da casa e conquanto constitucional o art. 

20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, dispõe o Juiz de certa margem de apreciação casuística, a fim de aferir se, em concreto, 

aproxima-se a renda familiar per capita do standard legal. 
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Com efeito, em que pese estabelecido que o referencial legal seja compatível com a Lei Maior, isto não dispensa o Juiz 

de interpretá-lo inteligentemente. O legislador adotou referencial matemático (renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo) para a concessão, sem outras indagações, do benefício assistencial. Caso não preenchida esta circunstância, 

então ter-se-á de perscrutar os demais indícios de desvalia e de miserabilidade da requerente.  

No caso dos autos, a idade avançada e o estado de saúde gravíssimo da Autora, além das despesas com remédios e 

alimentação informados no laudo social, demonstram a presença dos pressupostos necessários à concessão do benefício 

assistencial, principalmente pela informação de que os filhos não a ajudam pois estão desempregados (fl. 83).  

Por fim, a Assistente Social conclui que "devido ao alto grau de vulnerabilidade social apresentado pela autora do 

processo que passa por sérias dificuldades com sua saúde, pois não consegue comprar sua medicação que necessita, 

refletindo diretamente em seu estado de saúde, necessita urgente receber o amparo assistencial ao idoso." 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial a partir da data da citação efetivada em 29.06.2001 (fl. 34vº), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (29.06.01 - fl. 34vº), no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º).  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da Autora para que a verba 

honorária seja fixada em 10% (dez por cento), do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação 

da r. sentença, rejeito a matéria preliminar argüida pelo Réu e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para que os 

juros de mora sejam fixados a partir da data da citação efetivada em 29.06.2001, no percentual de no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como 

os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, 

§2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos 

da Autora ENEDINA DOS REIS CORDEIRO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) nos termos do artigo 20, da Lei nº 8.742/93), com data de início 

- DIB - em 29.06.2001 e renda mensal inicial - RMI, no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.000346-1        AC 1303725 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DIVANIR PAMPLONA 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 17.08.07 (fls. 134/138), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Isenção de custas. 

Em razões recursais às fls. 144/153 alega, em síntese, preliminarmente o cerceamento de defesa em razão da não 

designação de audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas e nova prova pericial. No mérito, aduz o 

preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de 

seus males incapacitantes.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela falta de oitiva de testemunhas e nova prova 

pericial sobre as queixas referentes aos males de que a Autora se diz portadora. 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, eqüidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 

respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a 

Autora não é portador de doença incapacitante. 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório, para a realização de oitiva de testemunhas. Isto porque, inequivocamente, a Autora não 

preenche o requisito atinente à alegada incapacidade, conforme se demonstrará. 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32). 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 

8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 
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I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

Em relação a qualidade de segurada, a Autora exerceu atividade na condição de empregada, sem interrupções que 

levassem a perda da condição de segurada (fls. 08/10), dentro do seguinte período: 28.02.21975 a 29.03.1994. Após o 

último vínculo empregatício a Autora não mais exerceu qualquer atividade e não efetuou recolhimentos à Previdência 

Social. Assim, de acordo com a aplicação do artigo 15, e incisos previstos na lei previdenciária a Autora estaria no 

"período de graça" somente por dois a três anos, perdendo a qualidade de segurada no ano de 1997. Assim, tendo em 

vista que não houve requerimento administrativo e o ingresso da presente ação foi em 26.01.2000, não há que se falar 

na manutenção da qualidade de segurada.  

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial em suas conclusões atestou (fl. 74): "Periciada submetida a análises 

e avaliações constantes no laudo, não demonstra incapacidade ao trabalho. Não há comprometimento patrimonial físico 

e não há seqüelas." Aos quesitos, respondeu o perito, a mesma fl. 74, que a Autora apresenta quadro de sacro-ileíte à 

direita; passível de tratamento clínico conservador; não havendo possibilidade de agravação; possuindo condições de 

desempenhar atividades funcionais; e que não há incapacidade. Ainda, por meio de quesitos complementares, declarou 

o expert (fls. 110/111), que a sacro-ileíte não é doença profissional; podendo ser tratada com o uso de medicamentos, 

fisioterapia e outras medidas de suporte.  

Em relação ao quadro depressivo da Autora atestou o perito do ramo psiquiátrico (fl. 74), que tal quadro psicológico 

não a impede de exercer as suas atividades, conforme o documento de fl. 103.  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 
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Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e no mérito, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.034314-8        AG  142583 
ORIG.   :  9715003168  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALDERICO BRESSAN e outros 
ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Diante das informações prestadas pelo Juízo a quo à fl. 85 que noticiam a reconsideração da decisão agravada, entendo 

que o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto. 

Posto isto, com fulcro no artigo 529 do Código de Processo Civil e nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.041113-3        AC  836954 
ORIG.   :  0100000238  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra a sentença prolatada em 07.01.02, que julgou improcedente o pedido 

inicial, ante o não cumprimento do mínimo de 60 contribuições, equivalente a 1/3 das 180 contribuições exigidas, 

condenando-o ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, que desde junho de 1968 é filiado ao INSS, vertendo as contribuições aos cofres 

da previdência no período compreendido entre 06/1968 até 03/1993, bem como voltou a contribuir a partir junho de 

1994, assim embora tenha perdido a qualidade de segurado no primeiro período, não obsta seu direito à concessão do 

benefício vindicado, uma vez que já preencheu os demais requisitos previstos para a aposentadoria por idade. 

  

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos, subiram os 

autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, consoante o artigo transcrito acima, c.c. artigo 143 do mesmo Diploma, é 

devida, inclusive, àqueles que exercem suas atividades em regime de economia familiar, nos moldes do artigo 11, inciso 

VII, §º 1, do referido Digesto: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95)      

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais previstos no artigo 11, inciso VII, da Lei de 

Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua colaboração 

eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do grupo familiar. 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido 05.01.39 (fl. 17), completou 

a idade mínima em 05.01.1999, contando com 62 (sessenta e dois) anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido 

em 04.04.01 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o 

início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 471/1539 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[7]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que o Autor logrou provar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária, mediante o farto início de prova material, 

abaixo descrito, nas quais o Autor é tido como lavrador: 

1. Certidão de casamento do Autor, realizado em 11.06.66, na qual é qualificado como lavrador (fl. 18);  

2. Registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social, no período compreendido entre 27.06.94 até  06.01.95 e de 

14.08.95 até 09.10.99, sempre em atividades rurais (fl. 21) 

3. Certidão expedida pelo Posto Fiscal de Jaboticabal, na qual consta a inscrição de produtor rural do Autor no período 

compreendido entre 28.06.68 a 25.06.82 (fl. 23); 

4. Autorização para impressão de nota de produtor e nota fiscal avulsa, em nome do autor, expedida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado de São Paulo, datada de 24.06.68 (fl. 25). 

5.Notas de produtor, dos anos de 1968, 1969, 1970, 1971, 1973, 1979, 1980, 1981 e 1982, nas quais o Autor é 

remetente de algodão em caroço, amendoim em casca, suínos e milho à granel  (fls. 26, 28/30, 32/33, 35, 37/38); 

6. Nota fiscal de entrada emitidas por Algodoeira Donegá Ltda. nos anos de 1979 e 1980, nas quais o Autor é  remetente 

de algodão em caroço (fls. 34, 36); 

7. Certidão expedida pelo Posto Fiscal de Novo Horizonte, na qual consta a inscrição de produtor rural do Autor, na 

condição de meeiro, no período compreendido entre 05.01.84 a 01.03.86 (fl. 23); 

8. Duplicata referente à venda de amendoim em casca efetuada pelo Autor à Cerealista Godoy Ltda, em 05.03.85. 

(fl.42); 

9. Matrícula referente ao imóvel rural com área de 7,26 ha, situado na Comarca de Novo Horizonte, o qual o Autor 

adquiriu em 21.08.86 e o vendeu em 26.04.89  

10. Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Horizonte, qualificando o Autor como agricultor, datada de 

19.01.00 (fl. 43) 

11. Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte, na qual consta que o autor ingressou no 

quadro social daquela Entidade em 29 de junho de 1986, e contribuiu com o Sindicato pagando suas mensalidades 

sociais até o mês de março de 1989 (fl. 47). 

12. Ficha de Controle (Breve Relato) - Sociedade por Quotas, da Junta Comercial do Estado de São Paulo, alterando o 

nome da Empresa Orlando Magalhães da Costa & Cida Ltda (ME) p/ Francisco dos Santos & Cia Ltda ME (fl. 49) 

  

Restou provado, assim o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no 

artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que "a perda da 

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

  

De fato, esse tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998, p. 

186) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. FELIX FISCHER; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998, p. 282) 

  

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1999 108 meses 
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parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

  

"PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição, ainda que descontínuos. 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

  

  

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

  

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Logo, preenchidos os preenchidos os requisitos legais, o Autor faz jus a aposentadoria por idade nos termos do artigo do 

artigo 48, parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto ao termo inicial, conforme demonstrado pelo Autor a existência de requerimento administrativo perante o INSS, 

será contado a partir de 19.10.2000 (fl. 15). 

  

 O benefício deverá ser calculado na forma do artigo 50 da Lei nº8.213/91, uma vez que comprovados recolhimentos 

efetuados, conforme reconheceu a própria Autarquia, consoante o documento juntado às fls. 77/78. 

  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 

406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até o efetivo pagamento. 

  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

  

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 477/1539 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

  

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pelo Réu em contra-razões: pré-questionamento de matérias 

que ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta 

recursal. 

  

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade 

expressa do legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do 

apelado nesse tipo de ato processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude 

de defesa. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido ao Autor, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento na via administrativa, ocorrido em 19.10.2000 

(fl. 15), calculado na forma do artigo 50 da Lei nº8.213/91, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da citação no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até o efetivo pagamento., fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste 

julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 478/1539 

despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado FRANCISCO DOS SANTOS, para 

que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE , com data 

de início - DIB - em 19.10.00, com renda mensal inicial - RMI, calculada conforme o artigo 50 da Lei de Benefícios e 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2003.03.00.071299-0        AG  193190 
ORIG.   :  199961120078372  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO GIMENEZ incapaz 
REPTE   :  AURORA VANTINI GIMENEZ 
ADV     :  DIRCE FELIPIN NARDIN (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  ANGELA MARIA GIMENEZ incapaz 
PARTE A :  ROSA AMELIA GIMENEZ incapaz 
ADV     :  DIRCE FELIPIN NARDIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ALBERTO GIMENEZ incapaz, representado por Aurora 

Vantini Gimenez, contra decisão denegatória de tutela antecipada, consistente na concessão de benefício assistencial, 

tratado no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar caracterizado a verossimilhança 

da alegação, bem como haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Requer a antecipação da tutela 

recursal (art. 527, III, CPC) para que se antecipe o provimento jurisdicional requerido. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal às fls. 167/173 opinou pelo provimento do recurso. 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verificou-se que os autos principais (AC nº 

1999.61.12.007837-2), encontram-se conclusos a esta Relatoria, em sede de recurso de apelação interpostos pelas partes 

com vistas a combater r. sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

Cumpre decidir. 
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O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente, uma vez que a ação principal foi sentenciada e, por conseguinte, o provimento 

jurisdicional impugnado, de caráter temporário, perdeu a sua eficácia ao ser substituído pelo pronunciamento definitivo 

do Juízo. Destarte, é latente a carência superveniente de interesse recursal a autorizar o prosseguimento do agravo de 

instrumento, restando, assim, prejudicado o presente recurso. 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 "I - Se a medida tiver sido negada, o agravo objetiva a concessão liminar: sobrevindo sentença, haverá carência 

superveniente de interesse recursal, pois o agravante não mais terá interesse na concessão da liminar, (...)"[8] 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000272-9        AC  848385 
ORIG.   :  9700445828  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANNA MOREIRA DE SOUZA DIAS e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou: a) improcedente o pedido de revisão dos benefícios 

previdenciários dos Autores ABRAÃO DOS SANTOS e BENEDITO GARCIA DANTAS, condenando-os ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a eventual 

execução por serem beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita; b) procedente o pedido dos demais Autores, para 

condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 

citação e correção monetária. Em razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da r. sentença, requerendo a aplicação da variação 

integral do INPC/IBGE sobre os benefícios em manutenção, a aplicação do art. 58 do ADCT, com o teto que vigia na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 480/1539 

data da concessão do benefício, bem como a correção monetária com os expurgos inflacionários. Requer, ainda, a 

revisão dos benefício dos Autores ABRAÃO DOS SANTOS e BENEDITO GARCIA DANTAS, corrigindo os 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os 

critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

Por sua vez, pleiteia o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência e prescrição do direito 

a revisão, bem assim que seja reexaminada toda matéria desfavorável ao INSS, na forma prevista no artigo 10 da Lei n.° 

9.469/97, sob pena de só transitar em julgado a parte da decisão que lhe for favorável. No mais, aduz, em síntese, que a 

legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 

(doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS. Argüi, ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se 

aplica ao caso em questão, uma vez que se restringe à correção de obrigações pecuniárias e os salários-de-contribuição, 

utilizados para apurar o salário-de-benefício, não possuem tal natureza, razões pelas quais é de rigor a improcedência do 

pedido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em até 5% (cinco por cento), não 

incidindo sobre as prestações vincendas, posteriores a sentença, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil 

e Súmula n.º 111 do STJ. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Preambularmente, cumpre observar que os Autores ajuizaram a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu 

benefício previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, aplicando-se à 

renda mensal inicial recalculada o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - CF/88, 

bem como a aplicação da variação integral do INPC/IBGE sobre os benefícios em manutenção. 

No entanto, o MM. Juiz a quo deixou de apreciar o pedido de aplicação do art. 58, do ADCT, em desconformidade com 

o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 
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Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 
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5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594) 

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos. 

Por outro lado, não conheço de parte da apelação do INSS no que tange ao pleito de submissão do r. decisum ao 

reexame obrigatório, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a decisão de primeiro grau foi 

prolatada nestes termos.  

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas pelo Réu. 

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência e da prescrição. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 
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especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
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Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que os Autores ANNA MOREIRA DE SOUZA DIAS, ANTONIO DEL ORTI, AVELINO 

DIAS, ANTONIO BRAS MARTINS, BENEDICTO DE OLIVEIRA FILHO, BENEDITO JESUS JUSTO, BIBIANO 

SIQUEIRA e DEOCLIDES ANTONIO CHIAPERINI são titulares de aposentadoria por tempo de serviço, concedidas 

em 1º.11.83, 1º.01.78, 1º.06.78, 1º.12.77, 1º.11.83, 1º.03.87, 1º.01.78 E 1º.11.83, respectivamente (fls. 18, 24, 30, 35, 

42, 50, 55 e 58, respectivamente), fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, 

recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria 

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito 

Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Os Autores ABRAÃO DOS SANTOS e BENEDITO GARCIA DANTAS, contudo, são titulares de aposentadoria por 

tempo de serviço, concedidas em 1º.10.76 e 1º.11.74 (fls. 38 e 46), ou seja,  antes do advento da Lei nº 6.423/77, não 

fazendo jus à revisão pleiteada. 

Assim, resta prejudicada a aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 

os referidos Autores, na medida em que requereu sua incidência sobre a renda mensal inicial recalculada, ou seja, após a 

correção dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, conforme os ditames da Lei nº 6.423/77. Ausente 

qualquer alteração no valor da renda mensal inicial de seu benefício, desnecessária a nova incidência do aludido 

dispositivo constitucional.  

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 
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- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

No tocante ao pleito de utilização do INPC integral para fins de correção dos proventos, consultando a antiga redação 

do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o citado dispositivo previa a 

preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 
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Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado: 

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1.572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Carta da República elegendo indicadores econômicos que 

resultem na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos 

proventos pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no artigo 201, antigo § 2º, da 

Constituição Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização 

do instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. A ratificar tal entendimento, oportuno colacionar julgado do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 
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inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Logo, a alegação de inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários 

sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer 

amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de 

reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção 

monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça 

Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (14.09.1998 - fl. 68), no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(13.10.1997 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, 

§3º, do Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita 

e, por conseqüência, julgo procedente o pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT à RMI recalculada para os Autores 

ANNA MOREIRA DE SOUZA DIAS, ANTONIO DEL ORTI, AVELINO DIAS, ANTONIO BRAS MARTINS, 

BENEDICTO DE OLIVEIRA FILHO, BENEDITO JESUS JUSTO, BIBIANO SIQUEIRA e DEOCLIDES ANTONIO 

CHIAPERINI; não conheço de parte da apelação do INSS, e na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 490/1539 

mérito, dou-lhe parcial provimento, para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ; dou parcial provimento à apelação dos Autores,  para que seja incluído os expurgos 

como fatores de correção monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do 

Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal 

inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, 

são devidos a partir da data da citação (14.09.1998 - fl. 68), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 

(Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, 

STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o 

último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a isenção da Autarquia 

quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela 

parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 42/76.560.294-6, NB 42/76.572.846-0, 

NB 42/82.215.911-2 e NB 42/76.572.792-7, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta 

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se.  

Oficie-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002315-2        AC 1316122 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA LENY DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 11.09.07 (fls. 110/112), que julgou 

improcedente o pedido intentado pela Autora constante da inicial de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a 

ausência de requisitos legais. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Isenção de custas. 
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Em razões recursais às fls. 115/119 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como a qualidade de segurada.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  
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VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão da aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os requisitos da 

lei de concessão.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 90/100), atestou que a Autora é portadora de desordem mental 

cuja constelação sintomatológica sugere a hipótese diagnóstica de outros transtornos psicóticos não-orgânicos, sendo 

por isso considerada como definitivamente incapaz para o desempenho profissional de qualquer natureza há mais de 10 

anos, ou seja, mais ou menos a partir de 1991 (fl. 94).  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação à qualidade de segurada, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários na concessão do 

benefício.  

Da análise dos documentos juntados (fl. 14), verifica-se que a Autora exerceu atividades laborativas na qualidade de 

"ajudante geral" e "aprenzida", conforme consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS emitida em 

20.05.75, nos seguintes períodos: 1º.07.75 a 19.03.76 (fl. 13); 1º.05.76 a 19.07.76 (fl. 13), 13.07.79 a 12.02.81; 1º.06.81 

a 30.03.82 (fl. 14), perdendo a qualidade de segurada quando deixou o labor e não comprovou o período mínimo de 

carência de 12 (doze) meses de exercício em atividade urbana antes do ajuizamento da ação em 24.11.03 (fl. 02), 

conforme dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91:  

"Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I (...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado." 
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Destarte, não houve comprovação nos autos de que a Autora tenha deixado o labor em virtude de seus males 

incapacitantes, apesar da informação no laudo pericial desde quando a Autora é portadora das doenças, não havendo 

como aplicar o entendimento de que não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante 

deixou o trabalho e, conseqüentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

Assim é de se ressaltar que o direito à concessão do benefício foi ofuscado pela perda da qualidade de segurado, tendo 

em vista que a última contribuição que consta nos autos é de 1982, não existindo nenhum fundamento que demonstre a 

interrupção do trabalho em virtude da enfermidade, o que não daria ensejo a perda de sua condição de segurada perante 

o Réu - artigo 102, §1º da Lei nº 8.213/91.  

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez em razão da perda da qualidade de segurado. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de segurada 

da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 59 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I - É desnecessário o exaurimento prévio da via administrativa para o ajuizamento da ação.  

II- O mandado de citação não precisa estar acompanhado de petição inicial e de cópias autenticadas dos documentos 

que a instruem. Aplicação do art. 225, parágrafo único, C. Pr. Civil. 

III a VI (...). 

VII - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária ou o 

Auxílio-Doença. 

VIII - (...) 

IX - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa provido. Demais agravos retidos desprovidos. Apelações 

desprovidas. 

(TRF 3A. Região/ AC nº 2002.03.99.004446-0 SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Castro Guerra, publ DJU em 31.01.05 pág. 

561) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.001094-4        AC 1040325 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MENOSSI COLETO 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 30.06.06, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 16.11.04, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Foram antecipados os efeitos da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 17.03.40, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 17.03.95, contando com 63 (sessenta e três) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 21.08.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 
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(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[9]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 
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clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, como empregada rural ou em regime de economia familiar, nos moldes impostos pela legislação 

previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado seja hábil a comprovar o exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de 

prova material, qualificando o marido da Autora como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser 

estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. 

  

Mesmo admitindo-se, à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido à Autora, seria necessária a 

produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento da idade mínima para requerer o 

benefício. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são imprecisos e inconsistentes em relação a 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, uma vez que não souberam informar os locais, períodos e a freqüência com que o 

trabalho foi realizado e, na hipótese de atividade rural em regime de economia familiar, não há qualquer demonstração 

nesse sentido. Não há, por outro lado, qualquer documento que indique a comercialização dos produtos agrícolas 

cultivados no suposto sítio da família, ou seja, nada que ateste o preconizado regime em que a família se reúne para a 

utilização econômica da propriedade. 
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Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos: 

  

1. A Senhora Marli Aparecida Segura Ortega afirmou: "Conhece a autora há mais de 20 anos. Foram vizinhas em Santa 

Albertina, onde a autora morou primeiramente num sítio com seu sogro e depois na cidade. Nunca trabalhou na lavoura, 

mas sabe que a autora sempre teve essa atividade. Ela trabalhava no sítio com seu marido, seu sogro e família. Não sabe 

dizer se tinham empregados. Viu a autora trabalhando uma vez quando foi conhecer o sítio. A autora trabalhou no sítio 

por uns dez anos e depois quando morou em Santa Albertina." (fl. 76); 

2. A Senhora Rosa Jordão Rodrigues afirmou: "Conhece a autora há 30 anos. Mudou-se há 25 anos para a cidade e a 

autora há uns 6 anos, desde quando deixou de trabalhar no meio rural. A autora morava e trabalhava no sítio do sogro, 

de aproximadamente 10 alqueires, sendo que lá trabalhava somente a família. Após sair desse sítio a autora morou 2 

anos em Santa Albertina/SP, onde 'birolava'. Via a autora trabalhando na roça na época que ela morava no sítio. O 

marido da autora é aposentado e sempre trabalhou na roça. (...) Trabalhou junto com a autora por uns 2 anos. (...) No 

sítio somente a família trabalhava, não havia empregados, era pequeno." (fl. 77). 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio: 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1995 78 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e 143 da Lei 

nº 8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita, restando revogada a 

tutela antecipada. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2003.61.25.004760-5        AC 1168795 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PEDRO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a revisar o benefício previdenciário, com a correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos 

doze últimos pela variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. Determinou que as diferenças, observada a 

prescrição quinquenal das parcelas, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Em razão de 

ter dado provimento a parte mínima de inúmeros pedidos formulados, condenou a parte Autora ao pagamento de 

honorários advocatícioas fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sobrestando a execução em razão da concessão da 

Justiça Gratuita. Custas ex lege. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença, sustentando, inicialmente, a decadência e a prescrição do 

direito à revisão. No mérito, alega que realizou o cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com os 

critérios legais. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento 

legal para efeito de interposição de recursos.  

Por sua vez, a parte Autora interpôs recurso adesivo para requerer a condenação da Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 
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Diante do exposto, conheço da remessa oficial. 

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas pelo Réu. 

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência e da prescrição. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, 

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua 

redação original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha 

a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 
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(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456). 

No mérito:  

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 
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No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201). 

Assim, considerando-se que o Autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 1º.06.1983 (fl. 

32), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a 

adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros positivos ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte Autora para 

determinar que em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos 

patronos, observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas processuais 

na forma da legislação pertinente, bem como dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar que é legítima a 

imposição de limite ao valor da renda mensal inicial. A correção monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 

do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Por fim, não são 

devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014072-6        AC 1096399 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANAILDA MARQUES SEGUNDO e outros 
ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte 

Autora, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção 

inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das 

diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao 

ano, a contar da citação e correção monetária, nos termos do Provimento n.º 26/01 da CGJF da 3ª Região e Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n.º 242/01 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Em razão da sucumbência, 

houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação das 

prestações vencidas (Súmula n.º 111 do STJ). Não houve condenação em custas, em razão de ser a parte Autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a necessidade do reexame de 

toda a matéria desfavorável à Autarquia. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 

89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os 

índices estabelecidos pelo MPAS. Argüi, ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se aplica ao caso em questão, uma vez que se 

restringe à correção de obrigações pecuniárias e os salários-de-contribuição, utilizados para apurar o salário-de-

benefício, não possuem tal natureza, razões pelas quais é de rigor a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer 

que os juros de mora incidam à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, consoante MP n.º 2.180-35, bem como que seja 

determinada a sucumbência recíproca, alternativamente, que os honorários advocatícios sejam fixados em até 5% (cinco 

por cento) da condenação (Súmula n.º 111, STJ). Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Inicialmente, compulsando os autos, verifico que a parte Autora TEREZA RAMOS DE ARAUJO  é titular de 

aposentadoria por invalidez de acidente do trabalho (espécie 92, de acordo com à fl. 52). 
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Conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a ação que visa a concessão ou revisão de 

benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

Esse também é o entendimento dos Tribunais Superiores, consubstanciado nas Súmulas n.º 235 e 501 do STF, 

respectivamente: 

"É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça Cível Comum, inclusive em segunda instância, ainda que 

seja parte autarquia seguradora." 

"Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas pública ou sociedades de economia mista." 

Outrossim, observa-se a Súmula n.º 15 do STJ: " Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes 

de acidente do trabalho." 

Estando configurada a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, a r. sentença deve ser anulada 

quanto a parte Autora titular de benefício acidentário, havendo o desmembramento dos autos em relação a ela e remessa 

a Justiça Comum para a distribuição de uma das varas de acidente do trabalho, estando prejudicada a sua apelação, 

destaca-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. Compete à Justiça Estadual o julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive a revisão do 

benefício concedido. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, 

bem como do enunciado sumular 15/STJ. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Gonçalo.(Grifo nosso) 

(STJ - CC 66844/RJ; 3ª Seção; DJ: 13/11/2006- PG:224; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SEGURADA BENEFICIÁRIA DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO - DESMEMBRAMENTO E REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL-  ARTIGO 201, § 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - IRSM 

INTEGRAL - INCORPORAÇÃO - NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 - JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994 - 

PEDIDO IMPROCEDENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA EM PARTE E IMPROVIDA 

QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO, ATINENTE AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefício acidentário, sejam elas relativas à 

concessão ou revisão. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Caso 

em que o benefício da autora Maria de Lourdes O. da Silva é de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do 

trabalho. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a causa, 

somente quanto aos benefícios acidentários. 

- Determinado o desmembramento e formação de traslado com cópia dos autos ao Juízo Estadual competente, somente 

em relação aos benefícios acidentários, quando será dada oportunidade à manifestação do Ministério Público Estadual, 

nos termos da lei. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do benefício 

quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais. 
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- Apelação da parte autora prejudicada em parte e improvida quanto à matéria de fundo.(Grifo nosso) 

(TRF 3ª Região - AC 464923/SP; 7ª Turma; DJU: 14/06/2007- PG:504; Rel. Des. Fed. Eva Regina) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da CF e 

Súmula 15 - STJ). 

II - A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é incompetente 

para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências, inclusive são nulos os atos 

decisórios praticados pelo Juiz a quo. 

III - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante.(Grifo nosso) 

(STJ - CC 31783/MG; 3ªSeção; DJ:08/04/2002- PG:128; Rel. Min. Vicente Leal) 

Dessa forma, anulo a sentença de primeiro grau prolatada por juízo incompetente para o julgamento da presente causa, 

somente no tocante a Autora TEREZA RAMOS DE ARAUJO, desmembrando-se o feito e determinando a formação de 

translado com cópia dos autos para o devido encaminhamento ao Juízo Estadual competente que deverá conhecer e 

julgar a presente ação, comunicando-se, por fim,  ao MM. Juiz Federal a quo. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 
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"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que os Autores ANAILDA MARQUES SEGUNDO, MIGUEL SAMPAIO INCANI e PEDRO 

FERREIRA DOS SANTOS são titulares de aposentadoria por tempo de contribuição, concedidas em 16.12.86, 1º.02.85 

e 14.05.85 (fls.11, 32 e 42), fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem 

demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede 

de execução se existem diferenças devidas. 

Contudo, considerando-se que a parte Autora LINALDO BENTO DE MELO é titular de aposentadoria por invalidez 

(fl. 26), não faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por 

idade e especial, concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como 

padrão geral de correção monetária. 

2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

3.  (...)" 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC - 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 

17/12/1998, DJ 03/02/1999, p. 632) 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 
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- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (03.03.2004 - fl. 71vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Considerando que a parte Autora decaiu de parte mínima do pedido os honorários advocatícios devem ser mantidos em 

10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 
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Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(20.11.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro nula a sentença em relação a 

autora Tereza Ramos de Araujo, determinando o desmembramento do feito e translado para encaminhamento ao Juízo 

Estadual competente; acolho a preliminar de reconhecimento do reexame necessário, e no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário do Autor 

LINALDO BENTO DE MELO, deixando de condená-lo nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça 

Gratuita, e, para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

STJ e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o 

cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor 

venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 

492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, 

o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 42/79.464.827-4 e NB 42/78.767.314-

5, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014119-6     REOAC 1121266 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANTONIO DE FREITAS 
ADV     :  ALEXANDRE SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, e condenou a Autarquia a proceder a atualização monetária dos valores pagos com atraso, 

compreendidos entre a Data da Entrada do Requerimento (DER-06/98) e a data do efetivo pagamento (11/99), referente 

ao benefício NB 42/109.576.769-8. A correção monetária deverá ser calculada nos termos do Provimento nº 26/01, da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Egrégio Conselho da 

Justiça e Súmula  8 do E. TRF da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Diante da 

sucumbência recíproca cada parte arcará com os  honorários advocatícios dos respectivos patronos. Sem custas, diante 

da concessão de gratuidade de justiça. Por fim, o r. decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Cumpre examinar a aplicação da prescrição na causa em foco.   

O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir da disponibilização do montante em atraso (08/11/1999 - fl. 

17v.), uma vez que apenas a partir desta data tornou-se possível o inconformismo da parte Autora ante a ausência da 

correção monetária requerida.  A presente ação foi ajuizada em 20.09.2003 - fl.2, restando, portando, afastada a 

prescrição. Tampouco há que se falar em prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores à 

propositura da ação, uma vez que o montante em atraso foi disponibilizado em parcela única pela Autarquia em 

08.11.1999 - fl. 13. 

Aos créditos referentes aos benefícios previdenciários, por sua natureza  alimentar, é devida correção monetária sobre 

as parcelas pagas com atraso. Neste sentido dispõe a Súmula nº 08 desta Corte:  

"Benefício previdenciário. Incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se a atualização em consonância com os índices legais" 

É indiferente determinar se a culpa pelo atraso cabe ao segurado ou à Autarquia, uma vez que a correção monetária não 

caracteriza punição e sim, mera atualização do crédito, com objetivo de manter o valor da moeda no tempo.  Pelo 

mesmo motivo não tem fundamento a alegação de que é necessária fonte de custeio correspondente, pois a atualização 

monetária não configura criação, majoração ou extensão de benefício.  Cito precedentes:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALORES PAGOS ADMINISTRATI-VAMENTE SEM 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. 
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- "In casu", o termo inicial do prazo prescricional não pode ser a DIB, uma vez que o objeto de irresignação do segurado 

passou a existir com a concessão e disponibilização dos valores atrasados, o que só ocorreu a partir da expedição da 

carta de concessão/memória de cálculo. Esta ação foi proposta em 20.05.1997, muito antes da 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, que só se efetivaria em 25.08.2001. Preliminar rejeitada. 

- Não há que se falar em  necessidade de correspondente fonte de custeio para criação, majoração ou extensão de 

benefício, pois a correção monetária não constitui qualquer das figuras mencionadas, nem qualquer plus, aumento ou 

complemento de benefício, mas apenas preserva o valor da moeda corroído pelo processo inflacionário. 

- A correção monetária das diferenças devidas deve ser aplicada, nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 

08 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Resolução 242/2001 do CJF. Quanto ao termo  inicial, não merece reparos a 

sentença impugnada pela autarquia, que pretendia fosse fixada a partir do ajuizamento da ação. A atualização é devida 

desde a data em que o pagamento deveria ter sido efetuado. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC. 

Necessário esclarecer que não cabe incidência de honorários sobre prestações vincendas, a teor da Súmula n.º  111 do 

STJ. 

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1.062 do  Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 474761/SP, Relatora:  JUIZA LEIDE POLO, Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA, publicação: DJU DATA:13/09/2007 PÁGINA: 272). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. COR-REÇÃO MONETÁRIA. 

NÃO COMPROVAÇÃO DE CULPA DO SEGURADO. CERCEA-MENTO DE DEFESA. INCORRÊNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impe-ditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do Autor. Art. 326, do CPC. 

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por implicar em 

enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei. 

III - Agravo desprovido. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 348688/SP, Relator:  GILSON DIPP, 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Publicação: DJ DATA:13/08/2001 PÁGINA:258). 

Também não prospera a alegação de que o prazo previsto parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 deve ser 

computado a partir da data da conclusão das providências necessárias à concessão do benefício, uma vez que tais 

providências não são de exclusiva responsabilidade do segurado, conforme se pode verificar através do documento 

acostado à folha 13, dependendo, inclusive, da tramitação interna na Autarquia. Apesar da aposentadoria foi requerida 

em 05/06/1998 e, a carta de concessão emitida em 23.10.1999 (fl. 13), o pagamento foi disponibilizado apenas em 

08.11.1999 (fl. 13), portanto, mesmo o prazo de 45 dias previsto no dispositivo legal foi ultrapassado. Além disso, este 

prazo não constitui isenção de pagamento de correção monetária aos benefícios pagos com atraso. 

                                                                                                       

Deste modo, as parcelas pagas com atraso, sem qualquer atualização, referentes ao período de junho de 1998 até 

novembro de 1999 - fl. 13, devem ser corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de 

Justiça,  segundo os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Capítulo 

IV, item 3, aprovado pela Súmula 242, do Conselho da Justiça Federal e adotado no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região, nos termos do Provimento nº 26/2001 de sua Corregedoria-Geral, formando, assim, montante devido pela 

Autarquia, a título de correção monetária sobre tais parcelas. 
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Sobre este montante incide correção monetária, que deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial para explicitar que a correção monetária é fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais.mantendo-se, no mais, a sentença atacada.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 1095767698, observando-se o disposto 

na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010150-5        AC  924754 
ORIG.   :  0200000549  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  YOLANDA MARTINS CANABARRA 
ADV     :  LUCIANA MARIA DOS SANTOS CANABARRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recursos de apelações interpostas pelas partes contra sentença prolatada em 30.09.2003, que julgou 

procedente o pedido, para conceder aposentadoria por idade a Autora, correspondente a um salário mínimo mensal, 

devendo as parcelas em atraso serem calculadas com juros moratórios à base de 6% (seis por cento) ao ano, contados a 

partir da citação, acrescido de correção monetária, desde o vencimento de cada prestação. Houve condenação ao 
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pagamento custas, despesas processuais além dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

A Autora nas suas razões pugna pela reforma parcial da r. sentença, para que a verba honorária seja arbitrada em 20% 

(vinte por cento) sobre o liquido apurado na execução de sentença, excluídas as parcelas vincendas. 

O Réu, por sua vez, em razões recursais sustenta, em síntese, que os documentos e os depoimentos colhidos durante a 

instrução, não foram concludentes da efetiva prestação laboral rural. Subsidiariamente, aduz que os honorários 

advocatícios não poderão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar a 5% (cinco por cento)  do valor da 

condenação. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões das partes subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram 

conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Busca a Autora a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei de Benefícios.  

O referido dispositivo legal assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem os 

seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

Para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponderá à tabela 

descrita no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício vindicado.  

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no 

artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que "a perda da 

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998, p. 

186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. FELIX FISCHER; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998, p. 282) 

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 
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parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos. 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, 

leia-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE 

PRESCINDÍVEL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

CABIMENTO. 

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria 

urbana por idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma 

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos. 

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

previsto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora. 

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso 

especial não poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª Turma; AGRESP - 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 

13/12/2004 página: 435) 

Compulsando os autos, verifica-se que a Autora além de comprovar que o exercício da atividade rural por longo 

período, restou também demonstrado sua qualidade de trabalhadora urbana, diante dos diversos registros anotados na 

sua CTPS, nos períodos de 05.05.1981 à 30.09.1981, 1º.03.1994 a 30.06.1995, 1º.07.1995 à 08.10.1996, 1º.10.1996 à 

18.05.2001 e de 18.03.2001 e 17.05.2001, bem como manteve vínculo empregatício com a Cooperativa dos 

Trabalhadores de Rurais Temporários de Junqueirópolis - COTRATE, nos anos de 1988 e 1989, conforme demonstrado 

os documentos às fls 14/45.  

Desse modo, implementou os requisitos previstos para à concessão da aposentadoria por idade urbana, tendo em vista 

que a Autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 03.01.2002 (fl. 09), ano em que a carência fixada para a 

obtenção do benefício era de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais e que em tal data já tinha acumulado um 

número de contribuições superior ao legalmente estabelecido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida as alegações das partes. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada YOLANDA MARTINS CANABARRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com data de início - DIB - em 10.09.2002 e renda 

mensal inicial - RMI, de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034656-3        AC  978101 
ORIG.   :  9800000825  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZINHA FERRAZ ALVES GREGOLIN 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 22.11.03, que julgou procedente o pedido inicial, 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, efetivada em 27.04.00, no valor de um 

salário mínimo, acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. SJT. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 
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valor da condenação e que o pagamento do benefício seja limitado ao período de 15 (quinze) anos. Suscita, por último, 

o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

O Réu interpôs agravo retido às fls. 138/141. 

  

Cumpre decidir. 

  

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

  

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º  Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

  

Assim, não conheço do agravo retido. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 16.12.39, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 16.12.94, contando com 58 (cinqüenta e oito) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 29.06.98. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[10]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária, graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 531/1539 

1. A Autora, Senhora Therezinha Ferras Alves Gregolin afirmou: "Tem 63 anos de idade e parou de trabalhar em 1998. 

Trabalhou na roça desde os cinco anos de idade. Depois de ter trabalhado na fazenda Lagoa da Serra, registrada, 

trabalhou por dois anos no sítio do Vovô Carlos, no Campo Redondo, roçando pasto. Morava nesse sítio e não 

conseguia trabalhar todos os dias, por causa de saúde. No ano de 1994 e parte de 1995, trabalhou como diarista, pois 

nem sempre tinha serviço. Seu serviço era na roça. Nesse período, trabalhou no sítio de Osni, no Campo Redondo. 

Antes de trabalhar para Flávio Ferraz, trabalhou por cinco anos no Sítio Primavera, pertencente a Hugo Prado, de 

Americana/SP. Nesse local, situado no Município de Brotas, exercia atividades gerais da roça. Não morava no sítio, 

mas trabalhava todos os dias. Recebia do administrador, Dorival dos Santos. Na época ele não era turmeiro, mas sim 

administrador daquele sítio." (fl. 165); 

2. A Senhora Neusa Maria Tezada afirmou: "Foi amasiada com Dorival dos Santos por treze anos, a partir de 1991, 

sendo que com ele morou na fazenda Primavera, que ele administrava. Foi nessa época que conheceu a autora como 

trabalhadora braçal no sítio Primavera. Ela já trabalhava há muitos anos naquele local. Em 1992 ela deixou o trabalho 

naquele sítio para trabalhar na fazenda Shangrillá, do advogado Octávio Costa. Depois disso, ela alterou residência para 

a cidade de Dourado/SP, caso não se engana." (fl. 166); 

3. O Senhor Dorival dos Santos afirmou: "Atualmente é turmeiro, mas trabalhou por quinze anos como administrador 

da fazenda Primavera, neste Município, a saber, entre os anos de 1979 ou 1980 a 1995. A autora trabalhou como braçal 

naquele sítio, sem registro, a partir de 1986 ou 1987 até 1991 ou 1992. Ela trabalhava diariamente e morava em um sítio 

vizinho. (...) Ela saiu dessa fazenda para trabalhar com Flávio Ferraz, em uma fazenda." (fl. 167). 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos (Certidão de 

Casamento e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - da Autora, constando registros como trabalhadora 

rural) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, 

acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à 

comprovação do efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE 

FATO. ART. 485, IX, DO CPC. 

1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo 

da ação rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e 

não foi considerada. 

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou 

o pedido judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS. 

3. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR - 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1994 72 meses 
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência.  

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 
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(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

O benefício em questão é vitalício, cumprindo esclarecer que o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, fixou o prazo de 15 

(quinze) anos, computado a partir de sua edição, para o segurado requerer o benefício, não para receber suas respectivas 

prestações.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 535/1539 

Neste sentido, aliás, já decidiu esta Corte: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

(...) 

III - O período  de quinze anos, entre julho de 1991 e julho de 2006, previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, tem o 

significado de dispensa do requisito da carência contributiva para os pedidos formulados em sua vigência e não de 

derrogações à regra de vitaliciedade do benefício. 

(...) 

IX - Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 

(2a Turma, AC nº 2002.03.99.028304-0, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 29.10.2002, DJU 04.02.2003, p. 465) 

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - PROVA - 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DESNECESSIDADE - JUROS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

5. Não há que se falar em comprovação do labor rural nos últimos 15 (quinze) anos, de vez que o artigo 143, da Lei 

8.213/91 estabelece apenas prazo o segurado requerer o benefício. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(2a Turma, AC nº 2000.03.99.059102-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 28.11.2000, DJU 23.03.2001, p. 307) 

  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

  

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 
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II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação, 

para que a verba honorária seja fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) 

até a prolação da r. sentença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a 

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, 

determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada THEREZINHA 

FERRAZ ALVES GREGOLIN para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 27.04.00 e renda mensal 

inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na 
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ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. Ressalvo o direito da Autora optar pelo benefício mais vantajoso quando da implantação da aposentadoria por 

idade, em virtude do recebimento de benefício de amparo social. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2005.03.99.002056-0        AC  998876 
ORIG.   :  0300000306  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  TEREZA NOGUEIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença prolatada em 07.04.04, que julgou procedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício 

pleiteado, a contar da propositura da ação, em 1º.04.03, no valor de um salário mínimo, inclusive o abono anual, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Sem custas. As despesas processuais e os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

  

Em razões recursais a Autarquia sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor 

dado a causa. Suscita, derradeiramente, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
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Irresignada apela também a Autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o débito 

vencido e sobre doze prestações vincendas. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram conclusos a 

este Relator. 

  

Cumpre decidir. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 06.11.39, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 06.11.94, contando com 63 (sessenta e três) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 1º.04.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 
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24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[11]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, como trabalhadora rural em regime de economia 

familiar, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o pai da Autora 

como agricultor, extensível à Autora, em face dela ter-se permanecido solteira e convivido com o ele até o seu 

falecimento, consoante jurisprudência cristalizada, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em 

Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO - 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - 

POSSIBILIDADE - LEI 9.032/95 - ART. 57 DA LEI 8.213/91 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

-  É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser 

comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos 

no trabalho rural. 

-  Além dos documentos em nome próprio, que qualificam o autor como lavrador, no período compreendido entre 1961 

a 1969, a existência da Certidão de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Rio do Sul, atestando a transmissão 

de imóvel rural, adquirido por seu pai, (Pedro Ponticelli), qualificado também como lavrador (fls. 61), 

comprovam o exercício de atividade rurícola do requerido, em regime de economia familiar. 

-  Quanto à conversão do tempo se de serviço trabalhado em atividade especial para tempo de serviço comum, nos 

períodos de 03-02-69 a 05-01-71 e 03-02-71 a 13-08-72, o autor comprovou através de formulários DSS-8030, 

embasados em laudo pericial, o exercício de atividade especial junto à empresa ARTEX S/A, na função de aprendiz 

fiandeiro e servente marceneiro, exposto, de forma habitual e permanente, a agentes insalutíferos. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial.  Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi  exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(Resp 497174/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 02.08.04, v.u). 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1994 72 meses 
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que, não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 549/1539 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Quanto à correção monetária, corrijo ex officio para explicitar que deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais. 

  

No que tange aos juros de mora, corrijo ex officio para explicitar que são devidos a partir da data da citação, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, 

§1º). 

  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 
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Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do INSS para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. 

sentença, e nego provimento à apelação da Autora, corrijo ex officio para explicitar que a correção monetária deve ser 

fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais e os juros de mora são 

devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, mantendo-se, no mais, o decisum 

atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada TEREZA NOGUEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 1º.04.03 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002615-9        AC  999923 
ORIG.   :  0300000369  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  BENEDITA ACACIO DE SIQUEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelações interpostas pelas partes, contra sentença prolatada em 19.03.04, que julgou procedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício 

pleiteado, a partir da propositura da ação (05.06.03), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Houve isenção 

ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta a Autarquia, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios devem ser reduzidos de 

forma a não ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor da causa (Súmula 111, STJ). O termo inicial do benefício deve 

ser fixado da data da citação. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Irresignada a Autora apelou aduzindo que a data do início do benefício deve ser da data do ajuizamento da ação; juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir de cada parcela, até o efetivo depósito; índices de correção monetária na forma do 

Provimento nº 26/01, até o efetivo depósito pelo INSS das diferenças apuradas em liquidação de sentença; os honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, apurado em liquidação de sentença até a implantação do benefício, 

com expedição dos carnês e início do pagamento, valor aquele corrigido monetariamente até o efetivo depósito; e que a 

remessa oficial não seja conhecida, tendo em vista que a sentença prolatada contra autarquia, cuja condenação seja 

inferior a 60 salários mínimos não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475, CPC. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.09.45, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.09.00, contando com 52 (cinqüenta e dois) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 05.06.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 
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exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[12]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados pela Autora (Certidão de Casamento e de Óbito), qualificando o marido como 

lavrador, extensível a ela, possa ser considerado início razoável de prova material, por si só são insuficientes para 

comprovar a atividade campesina, posto que não corroborados pela prova oral. 

  

Frise-se que tanto a Autora como a testemunha Ruth afirmaram que o marido da Autora trabalha como lavrador (bóia-

fria), fato que se revela inverídico, consoante se observa com a Certidão de Óbito, apresentada à fl.11, que comprova 

que o marido faleceu em 06.08.81. Aliás, ambas as testemunhas conheceram a Autora no estado civil de viúva, ou seja 

há 15 e 20 anos, a contar da data da audiência, sendo que o seu marido havia falecido há mais de 22 anos. Outrossim, 

elas também foram discordantes quanto a tipo de cultivo realizado pela Autora, tendo a Autora afirmado que plantou 

feijão e milho enquanto a testemunha disse que fora feijão e arroz. Por fim, os depoimentos divergiram quanto ao 

último lugar que a Autora trabalhou, senão vejamos: a autora afirmou ter trabalhado pela última vez no Bairro Grama 

Verde, enquanto a testemunha Ruth asseverou que foi no Bairro Mangueiro Grande e a testemunha Joel não soube 

informar o local. 

  

Ademais, com o falecimento do marido da Autora a condição campesina em comum sofre solução de continuidade. 

  

Logo, da leitura dos depoimentos, prestados, nota-se que estes são frágeis, contraditórios e vagos em relação à atividade 

rurícola prestada pela Autora, não sabendo especificar a cultura, o período e o empregador.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 560/1539 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

  

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2000 114 meses 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do INSS , para julgar improcedente o 

pedido inicial, deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita e 

julgo prejudicada a apelação da Autora. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2005.61.04.009480-6        AC 1293086 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NEIDE DA SILVA DOLBANO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte 

Autora, para condenar o Réu a revisar o benefício previdenciário que originou o seu, corrigindo os 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de 

correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo que, após a apuração da nova renda mensal inicial, deverá o 

valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o disposto no artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - CF/88. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das 

diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, a teor do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e correção monetária, com 

base no Provimento n.º 64/2005 da COGE da 3ª Região, incluídos índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagem nos meses apontados no Capítulo V, item 1 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, consoante Súmula n.º 148 do STJ e Súmula n.º 08 
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do TRF da 3ª Região até o efetivo pagamento. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado que as despesas 

processuais e os honorários advocatícios serão compensados pelas partes. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da r. sentença, requerendo que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total do débito até liquidação final. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram 

conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 
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"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de pensão por morte derivada de aposentadoria especial, concedida 

em 22/12/1983 (fl.28), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que 

nem sempre adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, 

recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria 

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito 

Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 
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- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção 

monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça 

Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (25/08/2006 - fl. 37vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil, mantendo-se, 

nesse sentido, a r. sentença atacada. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(05.10.2005 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

Autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da 

renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; 

bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha 

a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, o 

decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 46/75.580.972-6, originário do benefício 

NB 21/136.179.265-2, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 

13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto 

o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2005.61.09.002509-9        AC 1241453 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANTONIO MARQUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra a sentença prolatada em 29.09.06,  que julgou improcedente o pedido 

inicial, ante o não cumprimento do número mínimo de contribuições necessárias relacionadas com o período de 

carência para o benefício pretendido. Não houve condenação em custas e verba honorária, tendo em vista a concessão 

da Justiça Gratuita.  

Em razões recursais pugna pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que preenche todos os requisitos 

necessários para concessão do benefício vindicado, uma vez que contribuiu junto aos cofres previdenciários, por mais 

de 357 meses e que possui a idade mínima exigida, sendo irrelevante a perda da qualidade de segurado. Aduz que não é 

necessário a simultaneidade para o cumprimento das condições exigidas à aposentadoria por idade.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Busca o Autor a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei de Benefícios.  

O referido dispositivo legal assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem os 

seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

Para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponderá à tabela 

descrita no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício vindicado.  

No que tange à manutenção da qualidade de segurada, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no 

artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que "a perda da 

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998 p. 

186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. FELIX FISCHER; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998 p. 282) 

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 

parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição, ainda que descontínuos. 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, 

leia-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE 

PRESCINDÍVEL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

CABIMENTO. 

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria 

urbana por idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma 

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos. 

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

previsto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora. 

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso 

especial não poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª Turma; AGRESP - 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 

13/12/2004 página: 435) 

Compulsando os autos, verifica-se que o Autor quando protocolou seu pedido de aposentadoria na esfera administrativa 

em 08.10.2003 já possuía 120 (cento e vinte) contribuições, demonstrado pelos contratos de trabalho anotados na 

Carteira de Trabalho às fls. 15/17, os quais somados atinge um total de 356 (trezentos e cinqüenta e seis) contribuições 

previdenciárias.  
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Saliente-se, por oportuno, que, a partir da edição da Lei nº 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos 

empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos 

do artigo 79 do mencionado diploma legal. E mais com a edição da Lei Complementar nº 11/1971, que criou o Fundo 

de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a 

cargo do empregador, conforme determinava seu artigo 15 inciso II, combinado com os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 

1.146/1970. Tal disposição vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, 

extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores rurais e urbanos. 

Aliás, quanto ao empregado rural a filiação à previdência  não constitui obrigação apenas com a edição da Lei nº 

8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. Ou seja, em se 

tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento das 

contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. Ressalte-se, que embora o recolhimento não tenha se dado na época devida, não pode o trabalhador ser 

penalizado, tendo em vista que o INSS possui meios para receber seus créditos. 

Desse modo,  tendo em vista que o Autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 02.02.2001 (fl. 14), ano em 

que a carência fixada para a obtenção do benefício era de 120 (cento e vinte) contribuições mensais e que acumulou um 

número de contribuições superior ao legalmente estabelecido, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos 

exigidos desde o requerimento administrado em 08.10.2003, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser a partir do requerimento administrativo (08.10.2003), nos termos do artigo, 49 

inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com a seguinte redação: 

"Art. 49. 

A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

(...) 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (06.07.05 fl. 28vº), de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para  julgar procedente o pedido do Autor, 

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por idade e abono anual, a partir de 08.10.2003, 

acrescidos de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios a partir da data da 

citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, 

art. 161, §1º), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento das custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado ANTONIO 

MARQUES, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR 

IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 08.10.03 e renda mensal inicial - RMI de um 

salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se.Oficie-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005572-0        AC 1214303 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  OSMAR DOS REIS 
ADV     :  ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou  parcialmente procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a efetuar a revisão elevando-se o coeficiente de cálculo incidente sobre o salário de benefício para 100%, nos 

termos da redação dada ao artigo 44, da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.032/95. Determinou que as diferenças, observada 

a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano desde a 

citação. Condenou as partes ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, em razão da sucumbência recíproca. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a parte Autora não faz jus à 

revisão requerida. 

A parte Autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que faz jus à revisão estabelecida no artigo 58 da ADCT, bem 

como ao reajustamento de seu beneficio mediante aplicação do INPC em maio de 1996. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

A parte Autora teve o benefício de aposentadoria por invalidez concedido em 1º/12/1985, com base nos critérios 

vigentes à época da concessão. 
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 Com a edição da Lei nº 8.213/91, os benefícios de aposentadoria por invalidez passaram a ser calculados com base no 

disposto em seu artigo 44:  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. 

Tal dispositivo foi posteriormente modificado pela  Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao 

artigo 44 da Lei nº. 8.213/91: 

Art. 44. 

A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei.  

Assim, a Autora teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício para que passasse a corresponder a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, uma vez que havia o entendimento de que a aplicação da norma, a benefícios 

concedidos antes da edição da Lei 9.032/95,  não constituía violação ao princípio tempus regit actum, pois o novo 

diploma não seria aplicado retroativamente, apenas teria sua incidência imediata. 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários interpostos 

pelo INSS:  

Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. 3. Aplicação da 

citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na 

data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.  

(RE 419954/SC. Relator: GILMAR MENDES. Publicação:  DJ 23-03-2007 PP-00039. Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno.). 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.  

(RE 533621 / PE - Relator: CEZAR PELUSO. Publicação: DJ 04-05-2007 PP-00068.  Órgão Julgador: Segunda 

Turma.). 

Deste modo, a aposentadoria por invalidez é regulada pela lei da época em que foi concedida. Portanto, no presente 

caso,  a lei nova não incide para alterar o coeficiente de cálculo do valor da aposentadoria por invalidez a partir de sua 

vigência. 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria concedida em 01/12/1985 (fl. 11), faz jus à revisão 

pleiteada, nos termos do art. 58 do ADCT. 

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as 

rendas mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial 

alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, 

consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in 

Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 572/1539 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).  

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 
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(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557,  do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a apelação do 

INSS para reformar parcialmente a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão para elevar o coeficiente de 

cálculo incidente sobre o salário de benefício para 100%, nos termos da redação dada ao artigo 44, da Lei nº 8.213/91, 

pela Lei nº 9.032/95, dou parcial provimento à apelação da parte autora para a aplicação do disposto no artigo 58 do 

ADCT e dou parcial provimento a remessa oficial para a correção monetária, ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).  O em 

razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 21, do 

CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas processuais na 

forma da legislação pertinente. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício, observando-se o disposto na Orientação 

Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 21.06.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação ao pagamento das custas e honorários advocatícios, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  
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(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 08.12.49, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 08.12.04, contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 05.08.05. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da  

  

enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo do "pé-rapado"[13]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado pela Autora (Certidão de casamento, celebrado em 09.07.66) seja hábil a comprovar 

o efetivo exercício de atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o marido como 

agricultor, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a 

prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

  

Mesmo admitindo-se, à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido à Autora, seria necessária a 

produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural pelo 

período legalmente exigido. 

  

Saliente-se que constam registros no CNIS de longo período de atividades tipicamente urbanas, no período de 01.02.73 

a 27.04.99, exercido pelo marido, bem como ao gozar de auxílio doença (DIB 12.12.01) e aposentadoria por invalidez 

(DIB 11.02.05), o marido foi qualificado como comerciário, em discordância com as provas orais, não sendo lícito 

utilizar-se da presunção pela qual a qualificação de lavrador de um dos consortes estende-se ao outro. 

  

Da leitura dos depoimentos, prestados nota-se que são vagos, contraditórios e inconsistentes em relação à atividade 

rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo 

período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a 

freqüência com que o trabalho foi exercido, nem ao menos para quem prestou o serviço. 
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A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2004 138 meses 
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benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

  

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2006.03.99.011208-1        AC 1100966 
ORIG.   :  0400000794  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP      0400011687  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  ANTONIO GRIGOLETI 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, contra sentença prolatada em 12.08.05, que julgou procedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício 

pleiteado, a contar da citação, efetivada em 07.10.04, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e isenção ao pagamento de custas. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 
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prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

  

O Autor, em suas razões pugnou pela reforma da sentença, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. 

  

O INSS, por seu turno, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

  

Com contra-razões do Réu e do Autor, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, 

caput, do Código de Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação 

oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada 

não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação - 07.10.04) e a data da r. sentença 

(12.08.05) é inferior a um ano, verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 

(sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 1º.06.44, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 1º.06.04, contando com 60 (sessenta) anos 

quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 11.08.04. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desª. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[14]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 592/1539 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo vivido pelo Autor, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ERRO DE FATO. DOCUMENTOS PREEXISTENTES 

ART. 485, IX DO CPC. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. PRECEDENTES. 

I- A teor da farta jurisprudência da Eg. Terceira Seção deste Tribunal, ao analisar as condições desiguais vivenciadas 

pelo trabalhador rural, deve-se levar em conta, sempre que possível, a solução pro misero, especialmente se houver 

prova preexistente colacionada à exordial da ação originária. 
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II- Na hipótese dos autos, indiscutível a ocorrência de erro de fato, apto a ensejar ação rescisória fundada no inciso IX 

do art. 485 do Código de Processo Civil. A desconsideração do razoável início de prova material juntado à inicial da 

ação originária é válido para propiciar a rescisão. In casu, verificam-se os seguintes documentos: a) Carta de 

Transferência do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pedra Preta-MT, dando a Autora como trabalhadora rural. Em 

nome de seu marido: b) Declaração Cadastral de Produtor para o recolhimento do ICMS; c) Declaração para Cadastro 

de Imóvel Rural; d) Declaração anual de recolhimento do ITR; e) Cadastro de Trabalhador Rural Produtor no 

FUNRURAL; f) Notas Fiscais de Produtor. Neste contexto, as provas mencionadas, em seu conjunto, constituem 

satisfatório início de prova material, a comprovar a atividade rural. 

III- Pedido julgado procedente." 

(STJ, AR 2162  SP  TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.04.2004, v.u., DJU 01.07.2004, p. 170.) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2004 138 meses 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 
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I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do Autor. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do 

Autor, bem como à apelação do Réu, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

ANTONIO GRIGOLETI para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 07.10.04 e renda mensal 

inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na 

ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2006.03.99.018172-8        AC 1112235 
ORIG.   :  0200000285  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO GOMES DA SILVA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 15.09.05, que julgou procedente o pedido inicial, 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento administrativo, efetivado em 

04.03.02, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação de agravo retido. No mérito sustenta, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios e a isenção ao pagamento de custas processuais. Suscita, por último, o pré-

questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, é preciso observar que a r. sentença não fixou o valor do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o 

dispositivo da sentença, neste tópico, para constar que o benefício ora concedido seja fixado no valor correspondente a 

um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de apreciação de 

agravo retido, eis que não foi interposto o respectivo recurso nos autos, bem como no que se refere ao pedido de isenção 

ao pagamento de custas processuais. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 08.12.40, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 08.12.00, contando com 61 (sessenta e um) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 03.05.02. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 
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 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[15]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pelo Autor, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de 

prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Por outro lado, é de se ter por razoável início de prova material da atividade rural a verificação efetuada pela Autarquia 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - (fl. 123), na qual se observa que o Autor trabalhou em 

estabelecimento rural no período compreendido entre 1º.02.95 a 06.05.03. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE 

FATO. ART. 485, IX, DO CPC. 

1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo 

da ação rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e 

não foi considerada. 

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou 

o pedido judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS. 

3. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR - 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 
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II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2000 114 meses 
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que o Autor tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo o Autor exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência.  

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex offício o dispositivo da sentença, para constar que o 

benefício ora concedido seja fixado no valor correspondente a um salário mínimo nos termos dos artigos 40 e 143 da 

Lei 8.213/91, não conheço de parte da apelação e na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo-se, integralmente, 

o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito 

suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado APARECIDO GOMES DA SILVA para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 04.03.02 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2006.03.99.034995-0        AC 1144135 
ORIG.   :  0100001119  1 Vr BROTAS/SP     0100035637  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  JEOVAH ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 17.01.2006, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade, tendo em vista o não cumprimento da carência legalmente exigida. Não houve 

condenação nas custas processuais, apenas em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, observando-se a regra do artigo 12,  caput  e parágrafo único da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais pugna pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que atende aos requisitos necessários 

para aposentadoria vindicada, tendo em vista que já conta com a idade legal e o número de contribuições exigíveis, as 

quais restaram comprovadas mediante a Carteira e trabalho e demais documentos.  

Com contra-razões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, registrada a presença de agravos retidos às fls. 85/88 e 101/104 , estes não foram reiterados em preliminar 

de apelação ou contra-razões,  como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente 

permite que lhe seja dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 610/1539 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º  Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço dos agravos retidos. 

No mais, busca o Autor a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei de 

Benefícios.  

O referido dispositivo legal assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem os 

seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

Para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponderá à tabela 

descrita no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício vindicado.  

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no 

artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que "a perda da 

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998 p. 

186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. Felix Fischer; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998 p. 282) 

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 

parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 611/1539 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, 

leia-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE 

PRESCINDÍVEL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

CABIMENTO. 

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria 

urbana por idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma 

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos. 

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

previsto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora. 

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso 

especial não poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª Turma; AGRESP - 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 

13/12/2004 página: 435) 

Compulsando os autos, verifica-se que o Autor juntou cópia da Carteira de Trabalho, com diversos vínculos 

empregatícios firmados desde janeiro de 1958 até junho de 1991. Entretanto, descontando-se os períodos sem contrato 

de trabalho, o Autor alcança um total de apenas 63 (sessenta e seis) contribuições mensais. Embora, afirme que laborou 

na condição de autônomo, não veio ao autos qualquer documento que demonstre que procedeu aos recolhimentos 

devidos aos cofres da  Previdência Social, não podendo ser valer de mera prova testemunhal.  

Assim, embora, o Autor tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 28.12.1997 (fl. 10), não logrou 

cumprir a carência de 96 (noventa e seis) contribuições mensais, exigíveis para o benefício pretendido, restando 

inviável, portanto, a reforma do r. decisum atacado.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço dos agravos retidos e nego provimento à apelação,  

mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.99.040324-5        AC 1151704 
ORIG.   :  0500000053  1 Vr MIRACATU/SP      0500009912  1 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO DE SOUZA 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 15.03.06, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 24.06.05, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais argüiu, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da inexistência 

de pedido na via administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para 

a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios incidam exclusivamente 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos 

tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na 

via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 

do TRF): 

  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

  

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:  

  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

  

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

  

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 23.11.38, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 23.11.98, contando com 66 (sessenta e seis) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 1º.03.05. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 
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(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[16]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 
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clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, como empregado rural ou em regime de economia familiar, nos moldes impostos pela legislação 

previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado seja hábil a comprovar o exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de 

prova material, qualificando o Autor como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao 

outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola do Autor até o complemento da idade mínima para requerer o 

benefício. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são imprecisos e inconsistentes em relação a 

atividade rurícola prestada pelo Autor, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, uma vez que não souberam informar os locais, períodos e a freqüência com que o 

trabalho foi realizado e, na hipótese de atividade rural em regime de economia familiar, não há qualquer demonstração 

nesse sentido. Não há, por outro lado, qualquer documento que indique a comercialização dos produtos agrícolas 

cultivados no suposto sítio da família, ou seja, nada que ateste o preconizado regime em que a família se reúne para a 

utilização econômica da propriedade. 

  

Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos: 
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1. O Senhor Francesco Sofiatti afirmou: "Conhece o autor há mais de trinta anos e sabe que o mesmo sempre trabalhou 

na lavoura plantando gêneros alimentícios para a própria subsistência e de sua família, em regime de economia 

familiar." (fl. 82); 

2. O Senhor Antonio Marcondes Filho afirmou: "Conhece o autor há mais de cinqüenta anos e sabe que o mesmo, desde 

sua infância, trabalhou na lavoura plantando gêneros alimentícios para sua própria subsistência em regime de economia 

familiar." (fl. 83). 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio: 

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1998 102 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e 143 da Lei 

nº 8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação, 

para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar o Autor nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2006.61.06.010466-4        AC 1303727 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  NILO SERGIO PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 624/1539 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 23.11.07 que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais, deixando de condená-lo nas verbas de sucumbência, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.  

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 
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V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

O laudo médico pericial atestou que o Autor, aos 28 (vinte e oito) anos, padece de doença cardiológica CID 120, porém 

obteve resultados satisfatórios quando submetido a tratamento e apresenta exames cardiológicos normais. Apresenta 

aptidão para o exercício de capacidade laborativa. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, 

determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurada previdenciária da Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.17.001792-0        AC 1306444 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  JEREMIAS TEIXEIRA 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDO ZUGLIANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 10.01.08 (fls. 106/108), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação em custas e os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00 (qüinhentos 
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reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, observando-se a concessão do benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.  

Em razões recursais às fls. 113/116 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes. Derradeiramente, suscita o pré-

questionamento legal, para fins de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 
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que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo que 

preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial (fls. 88/91) atestou que o Autor não está incapacitado para o trabalho. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, como no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não 

leva à concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário 

prosseguir na investigação a respeito da qualidade de segurado previdenciário do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  
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3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.002467-0        AC 1319252 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARINES BEZERRA DOS SANTOS 
ADV     :  CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 17.10.07 (fls. 69/74), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (qüinhentos reais), que 

apenas podem ser cobrados e executados nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais às fls. 80/87 alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de pensão por morte.  

Com contra-razões às fls. 92/95 subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 630/1539 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 
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Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
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§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 
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III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela 

a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento (artigo 75 da Lei nº 8.213/91).  

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 04 de abril de 2004, está provado pela certidão de óbito (fl. 14).  

Em relação a qualidade de segurada e parentesco com a Autora, restaram demonstrados pela Certidão de Óbito(fl. 14), 

documento de identidade e CPF (fl. 15), além da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl. 18), 

demonstrando que à época do falecimento a filha da Autora estava trabalhando.. 

Entretanto, em relação à dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido à época do óbito, a Lei nº 

8.213/91 em seu artigo 16, §4º, estabelece que, diferentemente do cônjuge, companheiro e filhos, cuja dependência é 

presumida, os pais devem comprovar a dependência econômica em relação ao segurado.  

Contudo, no caso dos autos apesar da Autora apresentar documentos que qualificam a filha morta como solteira, é 

necessário salientar que os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação dessa circunstância, pois 

referem-se à aquisição de eletrodomésticos e o trabalho desenvolvido pela falecida não chegou a 02 (dois) anos. 

Ademais, pertine salientar que a única testemunha não foi suficiente à comprovação da dependência econômica, 

relatando que a Autora não está trabalhando (fl. 67), e ela, contrariando a prova testemunhal em seu depoimento pessoal 
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admitiu que trabalhava às vezes como babá e atualmente exerce a função de diarista, recebendo aproximadamente R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais). (fls. 65/66). 

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a dependência econômica da mãe em relação à filha, a improcedência 

do pedido inicial é de rigor. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000179-8        AC 1220338 
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APDO    :  ANTONIA FRANCISCA DA COSTA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 30.08.06, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 02.06.06, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Foram antecipados os efeitos da tutela. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.01.51, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.01.06, contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 13.02.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 
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infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[17]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o 

marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro e, acrescidos de prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE 

FATO. ART. 485, IX, DO CPC. 

1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo 

da ação rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e 

não foi considerada. 

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou 

o pedido judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS. 

3. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR - 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência.  

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 
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(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

No tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, cumpre observar o quanto segue: 
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Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

  

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

  

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

  

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (61 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

  

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 
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Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada ANTONIA FRANCISCA DA COSTA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 02.06.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.021974-8        AC 1198431 
ORIG.   :  0600000292  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP      0600032461  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ANTONIA ALBERTINA BOARE CICARELI 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 17.08.06, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa (R$ 

3.600,00), observados os termos da Lei nº 1.060/50. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 12.06.50, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 12.06.05 contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 24.03.06. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 
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artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 
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(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[18]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. 

  

Mesmo admitindo-se à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido à Autora, seria necessária a 

produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário, no ano de 

2005. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e 

a freqüência com que o trabalho foi exercido, bem como foram unânimes em afirmar que o marido da Autora exerce 

atividade urbana há bastante tempo, fato, aliás, confirmado pela própria Autora em depoimento pessoal. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 
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(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2005 144 meses 
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Intimem-se. 

  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.023877-9        AC 1201240 
ORIG.   :  0600000937  1 Vr CARDOSO/SP      0600022726  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES LEITE NUNES 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 18.01.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 350,00), observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais alegou, em síntese, nulidade da r. sentença por ter ocorrido cerceamento de defesa, uma vez que o 

MM. Juiz a quo não poderia ter decidido a matéria de mérito sem que fossem ouvidas as testemunhas e afirma que a 

Autora preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, cumpre observar que a regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o 

seguinte: 
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"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

  

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil 

e, para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar 

cada qual a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

  

Não obstante os princípios acima expostos, não há que se falar, no presente caso, em nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa, visto que as testemunhas arroladas na peça inicial foram devidamente intimadas (fl. 21vº), 

sendo que a Autora desistiu expressamente da oitiva de suas respectivas testemunhas, conforme depreende-se da Ata da 

Audiência de Instrução e Julgamento (fls. 22/23), não ocorrendo, desta forma, infringência aos artigos 407 e 408 do 

CPC. 

  

Em situação semelhante, já se pronunciou esta Egrégia Corte Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL. PRECLUSÃO TEMPORAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 NÃO 

CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Afastada a alegação de cerceamento de defesa, pois foi dada oportunidade para a produção da prova testemunhal, não 

tendo esta sido realizada em razão da falta de apresentação do rol de testemunhas no prazo determinado pelo artigo 407 

do Código de Processo Civil. O cerceamento de defesa somente se verifica quando houver impedimento ou óbice à 

produção da prova a que a parte teria direito. 

2. Não há como se reconhecer o efetivo trabalho rural, sem a produção de prova testemunhal. 

3. Salvo no tocante ao agente físico ruído, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

4.Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

5. É insalubre o trabalho exercido nas funções de tratorista, motorista operador de máquinas, de forma habitual e 

permanente (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

6. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo e serviço, pois não cumpriu a regra 

transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998. 

7. Agravo retido do autor desprovido. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.040990-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13.02.07, DJU 14.03.07, p. 

638). 
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Desta forma, não há que se falar em nulidade da r. sentença. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 30.05.39, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 30.05.94 contando com 67 (sessenta e sete) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 06.10.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
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permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 663/1539 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 664/1539 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[19]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges 

ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. Cumpre observar, aliás, que a própria Autora dispensou a oitiva de suas testemunhas. 

  

Outrossim, em depoimento pessoal a Autora confessou que morou por 23 (vinte e três) anos no Município de Diadema, 

sendo que em tal período apenas exerceu atividades urbanas e domésticas. 

  

Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos o depoimento pessoal carreado aos autos: 

  

1. A Senhora Maria de Lourdes Leite Nunes afirmou: "Tem 66 anos; garante que trabalhou por toda a sua vida nas lides 

rurais; há cerca de um ano parou de trabalhar em virtude de problemas de saúde; não conhece a testemunha Lázaro, não 

sabendo de quem se trata; conhece apenas de vista a testemunha Donival, vendo-o muito esporadicamente; atualmente 

mora na chácara de uma pessoa chamada José Gonçalves; há cinco anos começou a trabalhar na propriedade rural de 

José Gonçalves; antes disso, morou por 23 anos em Diadema; naquela época lavava e passava roupa para fora, além de 

trabalhar como doméstica." (fl. 38). 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 
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Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1994 72 meses 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.027969-1        AC 1206370 
ORIG.   :  0600000166  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  TEREZA MEDICE ESCABORA 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 11.08.06, que julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação nas 

verbas da sucumbência, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 65/68, em que argüiu 

carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da inexistência de pedido na via administrativa. No mérito, 

alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia, uma vez que não foi expressamente 

requerido nas contra-razões de apelação, conforme o disposto o artigo 523 § 1o  , parte final, do Código de Processo 

Civil. 
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No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 30.11.49, conforme se 

verifica do documento juntado à fl. 07 dos autos, completou a idade mínima em 30.11.04, contando com 56 (cinqüenta 

e seis) anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 23.02.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 
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exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[20]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, como empregado rural e em regime de economia 

familiar, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural e em regime de economia familiar, pois constituem razoável início de prova 

material, qualificando o marido da Autora como lavrador, extensível a ela e, acrescidos de prova testemunhal coerente e 

uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo 

no campo. 
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Saliento que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, verificado às fls. 90 dos autos (empregada 

doméstica no período de agosto de 1986 a novembro de 1986), não impede à percepção do benefício. É sabido que os 

trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que 

justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que 

a atividade preponderante da Autora era a de lavradora, pois a interrupção verificada, não ilidiu as provas coligidas, 

suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a Requerente nos períodos anteriores e 

posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu atividade de rurícola, em regime de economia familiar até 1996 (fls. 

96/97), continuando a trabalhar na lavoura como diarista até 2005 (fls. 95/97). 

  

Frise-se, que apesar da qualificação do marido constar como tratorista em 09.12.67 (Certidão de Casamento-fl.9), 

condutor de veículo em 01.05.85 (CNIS-fl.94), período em que ele exercia atividade rural em regime de economia 

familiar, antes e após esse período e por fim a partir de 1996 como motorista de caminhão (prova testemunhal - 

fl.96/97), ele era porcenteiro desde o ano de 1974 e trabalhou preponderantemente em regime de economia familiar de 

1981 a 1996. Logo, considerando o conjunto probatório a Autora, no caso em comento comprovou a atividade rural, 

através do início de prova material do marido, por extensão e pela prova testemunhal especificamente favorável a ela, 

preenchendo os requisitos legais exigidos pela legislação previdenciária para obtenção do benefício. 

  

Os documentos apresentados pela Autora, que qualificam o marido como lavrador: 

1. Ficha admissional de Associado, expedido em 12.05.74 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de General Salgado, 

qualificando o marido como porcenteiro; 

2. Mensalidade de Imposto Sindical, referente aos anos de 1981 a 1990; 

3. Declaração Cadastral de Produtor nºs: 712/86, 48/88, 174/89 e 307/94 para fins de ICM, emitida em 18.06.86, 

24.02.88, 06.02.89 e 09.06.94, respectivamente, com início da atividade em 07.02.72 e 24.02.88 e com validade da 

inscrição em 30.07.87, 31.10.88 e 01.07.89; 

4. Pedido de Talonário de Produtor, emitido em 15.08.86, 24.02.88 e 09.03.89; 

5. Nota Fiscal de Produtor expedido em 16.03.88, 17.03.88, 21.03.88, 28.03.88, 04.04.88, 01.05.88, 11.11.88, 30.03.89, 

26.03.89, 31.03.89, 06.04.89, 18.04.89, 27.04.89, 11.05.89, 01.07.89, referentes a sacos de algodão em caroço, sacos de 

arroz em casa para beneficiamento; 

6. Nota Fiscal de Entrada, expedida pela Federação Meridional de Cooperativas Agropecuárias Ltda, Máquina Santa 

Maria e Atair Gomes da Silva, nos anos de 1988 e 1989, ao receber os produtos supramencionados. 

  

À propósito passo a transcrever os depoimentos prestados: 

  

1. A Autora, Sra. Tereza Medice Escabora afirmou: "que sempre trabalhou nas roças, isso desde os 07 anos de idade. 

Inicialmente era com os pais, e com o casamento continuou com o marido. Ele arrendou terras por mais ou menos 28 

anos, sendo que posteriormente até o ano passado, quando parou em razão da osteoporose, que passou a sofrer no 

joelho, trabalhou de diarista para diversos proprietários da região. |Na verdade, era levada para o trabalho pelo "gato", 

Tião Careca. A última vez trabalhada foi em abril do ano passado na safra de algodão, não sabendo dizer exatamente 

quem eram os donos da roça, mas em mais de uma lavoura foi levada pelo "gato". As testemunhas João e Lourdes, 

trabalharam como diaristas junto com a depoente. Já a Dona Maria Conceição foi para quem trabalhou uns 15 anos na 

lavoura de café. Casou em 67 e desde essa data, trabalhou por 15 anos para a dona Maria Marques. Morava na fazenda 

dela. (...) Nunca trabalhou com doméstica, apenas como rural. Nem mesmo há 20 anos atrás. A estância Bela Vista, 

acredita que seja do Mário Marques, e lá trabalhou tocando roça de algodão, arroz, feijão, arrendando. O marido dela 

não exerceu outra profissão após o último arrendamento, sendo diarista atualmente. O marido não trabalhou como 

motorista, apenas como tratorista em roças. Nunca o marido dela foi inscrito junto ao INSS como autônomo ou 

motorista autônomo"; 
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2. O Sr. João Bizarra Neto afirmou que: "conhece a autora há 36 anos. Ela e o marido tocavam roça como arrendatários. 

De 10 anos para cá, não tem conseguido mais terra "e o tempo mudou", dificultando essa atividade. Todo mundo quer 

saber de plantação de cana. Passou a autora trabalhar como diarista, isso em diversas propriedades da região, sendo 

levada por "gatos", o Zinho e o Tião careca. No ano passado mesmo, trabalharam na propriedade do sr. Ramos, 

plantando cana e colhendo algodão. A última vez que ela trabalhou foi a mencionada com o Antonio Ramos, na colheita 

de algodão do ano passado. (...) O marido da autora também trabalha na roça, até hoje. O marido da autora trabalha no 

que "acha", inclusive como motorista de caminhão, mas trabalha mais na roça. Ele não tem caminhão, trabalhando de 

empregado para os outros. Atualmente este está trabalhando em Goiás, com o Dadona. Tem uns 03 anos que ele está 

nesta empresa (materiais de construção). Antes desta empresa ele não trabalhou como motorista para nenhuma pessoa"; 

3. A Sra. Lurdes Pereira de Souza afirmou que: "conhece a autora há 20 anos, sendo que ela sempre trabalhou na roça. 

Inicialmente o marido tinha arrendamento e com ele ela trabalhava. Isso foi até há 10 anos atrás, quando ela passou a 

trabalhar apenas como diarista, tendo parado no passado em razão da osteoporose. Ela trabalhou para empreiteiros, Tião 

Careca e Zé Maciel, em lavouras de café e milho. Depois que o marido dela parou de arrendar terras, passou à atividade 

de motorista de caminhão. Atualmente ele trabalha para o filho do Dadona (materiais de construção). Ele também teve 

um caminhãozinho antigamente. Apesar do marido ter essa atividade mais recentemente, a autora continuou na roça. 

(...) Com o "caminhãozinho" próprio que ele tinha, até quebrou e foi vendido, ele puxava algodão e outros  pequenos 

fretes. O filho da autora, é genro do dono da empresa "Dadona". A empresa é dedicada ao transporte de produtos para 

terceiros. O caminhão circula inclusive fora do estado." 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o  149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(Resp 496715/SC, Rel Min. Laurita Vaz, 5ª Turma,  DJ 13.12.04, vu)  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 
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III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2004 138 meses 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o Autor ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que, não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 681/1539 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I e 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

  

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (23.03.06), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (23.03.06), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente 

o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

  

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação, a fim de 

ser concedido à Autora, pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação (23.03.06), pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir do termo inicial, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), fixar os honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como 

os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, 

§2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos 

da segurada TEREZA MEDICE ESCABORA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 23.03.06 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034752-0        AC 1221890 
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APTE    :  MARIA DIRCE DE ALMEIDA 
ADV     :  NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, contra sentença prolatada em 02.01.06, que julgou procedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício 

pleiteado, a contar da citação, efetivada em 20.02.04, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da condenação definitiva, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Não haverá 

reembolso de custas e despesas processuais, exceto as devidamente comprovadas. Por fim, o decisum não foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial de concessão do benefício e dos juros sejam fixados a 

partir da data da citação e, a redução de honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a sentença, 

excluídas as vincendas (Súmula nº 111, STJ). Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

  

Apela a Autora pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação, incidentes 

sobre as parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

Inicialmente, não merece ser conhecida parte da apelação, no tocante ao termo inicial de benefício, uma vez que a r. 

sentença decidiu nesse sentido. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 684/1539 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 30.05.47, conforme se 

verifica do documento juntado à fl. 19 dos autos, completou a idade mínima em 30.05.02, contando com 56 (cinqüenta 

e seis) anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 10.11.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 
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24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[21]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 
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aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a certidão de casamento celebrado em 12.02.66 é hábil 

a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o 

marido da autora como lavrador, extensível a autora e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em 

Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE 

DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES. 

(...) 

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como 

lavrador e constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal. 

(...) 

- Precedentes desta Corte. 

-Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 
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III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2002 126 meses 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação após ter 

completado a idade, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que, não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 
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(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

  

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conhecer de parte da apelação do INSS, na parte conhecida dar-lhe 

parcial provimento, para explicitar que os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, e nego provimento à apelação da Autora, mantendo-se, no mais o decisum atacado. Como os recursos a 

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código 

de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

MARIA DIRCE DE ALMEIDA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.02.04 e renda mensal 
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inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na 

ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2007.03.99.038189-8        AC 1227186 
ORIG.   :  0200000360  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  DIRCEU SERAFIM 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 05.10.06 que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais, condenando-o nas verbas de sucumbência, observando-se quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Derradeiramente, suscita o pré-questionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

O laudo médico pericial atestou que o Autor é portador de hérnia de disco e instabilidade na coluna vertebral, deve fazer 

tratamento para estabilizar o quadro clínico, estando incapacitado apenas de forma parcial e permanente para o trabalho. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, 

determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurada previdenciária do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 698/1539 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.003970-6        AC 1317311 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DE ALBERGARIA CRASTO JUNIOR 
ADV     :  SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 15.02.08 (fls. 59/63), que julgou 

improcedente o pedido inicial de restabelecimento de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos 

legais. Houve condenação em honorários advocatícios e custas processuais, observando-se os termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50.. 

Em razões recursais às fls. 66/77, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a continuidade do 

pagamento do benefício de pensão por morte até concluir o curso universitário ou atingir 24 (vinte e quatro) anos.  

Com contra-razões às fls. 82/89, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 
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De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91,  exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será  protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação  posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 
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perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 
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VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

(TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários  da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários  

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 08 de março de 1999, está provado pela certidão de óbito (fl. 22). 

O Autor comprovou a qualidade de segurado do pai falecido e a qualidade de dependente preferencial, demonstrando 

que recebia o benefício e foi cessado em 07.05.2007 (data do cancelamento administrativo), em virtude de ter 

completado 21 (vinte e um) anos, perdendo, com isso, a qualidade de dependente, nos termos do artigo 77, § 2º, incisos 

I, da Lei nº 8.213/91. 
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A norma atual qualifica como dependentes presumidos os filhos menores de 21(vinte e um) anos, não emancipados ou 

inválidos. A dependência econômica é absoluta (iuris et de iure), legalmente presumida. Contudo, o requisito temporal 

exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é ser menor de 21 (vinte e 

um) anos. 

A proteção previdenciária existe para garantir a sobrevivência dos que dependiam da assistência material do segurado 

falecido, e não pode conceder pensão àqueles que têm capacidade para manter-se. Com a maioridade presume-se que o 

jovem reúna condições físicas e psicológicas para o exercício de atividade laboral, e, a partir daí, não se justifica a 

proteção do Sistema de Seguridade Social. 

Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas a 

garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina  posiciona-se em sentido contrário. 

Cito o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi; 

"...entendemos não haver um argumento compatível com a finalidade do benefício de pensão por morte, essencialmente 

voltado para a garantia de meios de sobrevivência às pessoas que dependem dos recursos de segurado que falece e, por 

questões de idade ou incapacidade, ficam impedidas de exercer atividade laboral remunerada que lhes garanta a própria 

subsistência. Nesse sentido, os filhos que cursam ensino superior não estão impossibilitados de exercer atividade laboral 

e prover o próprio sustento." .( in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 258). 

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Nos termos do inciso I, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, são dependentes do segurado, entre outros, o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.  

II. In casu, a parte autora tem mais de 21 anos e não é inválida, não estando incluída no rol de dependentes do referido 

dispositivo legal.  

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3a Região AC nº 2000.61.83.000302-3 - SP 7A. Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral DJU 03.08.2006, pág. 

389 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido 

inicial era de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 77 da Lei nº 

8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.000156-9        AC 1318619 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  NILCE FERNANDES DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora contra sentença prolatada em 22.10.07 (fls. 55/57), que julgou improcedente 

o pedido intentado pela Autora constante da inicial de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Não houve condenação em custas e despesas processuais. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o disposto na Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais às fls. 60/67 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a incapacidade total e temporária para o trabalho, bem como a qualidade de segurada.  

Com contra-razões às fls. 76/80, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  
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IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão do benefício auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez, argüindo 

que preenche os requisitos da lei de concessão.  

No exame deste tópico, a bem ver, o próprio Réu reconheceu a incapacidade da Autora, que fixou como início da 

incapacidade em 04.03.2005, e a data de início da doença em 1º.02.2004 (fls. 32, 34 e 37), esclarecendo o documento fl. 

34 que a doença não isenta de carência. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação a qualidade de segurada, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários na concessão do 

benefício.  

Da análise dos documentos juntados (fls. 32/37), verifica-se que a Autora contribuiu para a Previdência Social, como 

segurada facultativa a partir de novembro/2004 a fevereiro/2005, ou seja, somente 04 (quatro), não cumprindo o período 
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de carência necessário à concessão da benesse que é de 12 (doze). Também não há que se falar que a Autora é portadora 

de moléstia que independe de carência, pois não restou demonstrado nos autos tal isenção.  

Em relação ao alegado vínculo em sua Carteira de Trabalho (fl. 12) e a declaração (fl. 48), a Autora não demonstrou a 

existência de vínculo como empregada no período de 16.01.56 a 31.05.60, conforme acertadamente fundamentou a 

MMa. Juiza sentenciante, um vez que a simples declaração de ex-empregador (fl. 48), não tem o condão de demonstrar 

o vínculo alegado. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE -  SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Resp nº 2002.01.45205-2 5a. Turma/ DJ 12.05.03 pág. 345 - Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 

CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE EMPRESA SEM INDICAÇÃO DA ATIVIDADE EXERCIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR 

EXTEMPORÂNEA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que certidões que nada dispõem acerca da função exercida pelo 

trabalhador e do período trabalhado não se inserem no conceito de início de prova material (Resp nº 280.420/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 10.09.2001). 

2. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a declaração de ex-empregador só vale como início de 

prova material se contemporânea aos fatos alegados.  

3. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(STJ - Resp nº 849.340- SP -2006/0128058-0- Rel. Min. Paulo Gallotti) 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.001904-2        AG  324030 
ORIG.   :  200761170030163  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA MIDE 
ADV     :  MARLI GONCALVES PERES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

pedido de assistência judiciária e determinou o arquivamento dos autos principais. 

Cumpre esclarecer que por meio de decisão monocrática proferida por esta corte (fls. 21/26) nos autos principais em 

sede de recurso de apelação, foi imposto à Autora, ora Agravada, condenação em honorários advocatícios no importe de 

10% sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado os autos principais foram baixados à vara de origem, sendo que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora Agravante, requereu o cumprimento do julgado, apresentando 

memória de cálculo. 

A Agravada apresentou impugnação à execução de forma extemporânea (fl. 12), requerendo fosse concedido os 

benefícios da justiça gratuita, o que originou a decisão recorrida (fls. 18/19). 

Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de que a medida adota pelo juízo singular 

importou em perdão judicial, bem como que deferimento da assistência judicial gratuita após o trânsito em julgado da 

condenação não pode afetar o crédito constituído no título, tendo alcance somente das despesas de estar em juízo na 

defesa dos interesses durante a fase de execução. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Vislumbra-se cabimento nas alegações do Agravante. 

Após regular processamento fora a Autora, ora Agravada, condenada ao pagamento de honorários advocatícios no 

importe de 10% sobre o valor da causa, decisão esta transitada em julgada. 

Ocorre que, somente após o trânsito em julgado foi que a Agravada requereu a concessão dos benefícios da gratuidade 

de justiça, com vistas a suspender a executoriedade dos honorários, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Embora o beneficio da gratuidade da justiça possa ser concedido em qualquer fase do processo de conhecimento, assim 

como no de execução de sentença, seus efeitos devem produzir efeitos somente para frente, não abarcando atos e fatos 

anteriores à concessão anteriores à concessão, mormente quando acobertados pela coisa julgada. 

Desta feita, a benesse deverá atingir, tão-somente, os atos que venham a ser praticados no procedimento executivo, não 

tendo o condão de suspender a executoriedade da verba honorária deferida ao tempo em que a Agravada não era 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Nesse sentido, é absolutamente pacífica a orientação jurisprudencial: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO EXTRA-PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada, encontra-se estritamente dentro dos limites em que a lide lhe fora colocada à apreciação, não 

ensejando a alegada extrapolação do julgado. 

2. Os efeitos do benefícios da justiça gratuita devem ser ex nunc, vale dizer, não podem retroagir para alcançar atos 

processuais anteriormente convalidados, mormente se o pedido da concessão do benefício tiver o propósito de impedir a 

execução dos honorários advocatícios que foram anteriormente fixados no processo de conhecimento, no qual a parte 

litigou sem o benefício da Justiça Gratuita. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 839168/PA, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30/10/06). 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PEDIDO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - 

POSSIBILIDADE - RETROATIVIDADE - PROCESSO DE CONHECIMENTO - INADMISSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

I - O pedido e o deferimento do benefício da justiça gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, seja de 

conhecimento ou de execução. 

II - A parte sucumbente em ação de cobrança, com sentença transitada em julgado, contudo, somente pode pleitear o 

benefício nos autos da execução ou dos embargos do devedor - ações autônomas - no que se refere ao novo processo. 

Não pode seu deferimento retroagir para alcançar a verba honorária fixada na sentença exeqüenda. Recurso especial 

conhecido e provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 410227/PR, Rel. Min. Castro Filho, DJ 30/09/02) 

"PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. 

O benefício da justiça gratuita pode ser deferido em qualquer fase do processo, mas, se requerido no curso da execução, 

não alcança os honorários de advogado fixados por sentença transitada em julgado no processo de conhecimento. 

Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 164211/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 05/11/01) 

APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REQUISITOS. LEI 1.060/50. REVOGAÇÃO. EFEITOS 

NÃO RETROATIVOS DA CONCESSÃO. 

1- (...) 

6- Somente após o trânsito em julgado foi que os outrora autores pediram a concessão dos benefícios da gratuidade de 

justiça, com vistas a suspender a executoriedade dos honorários, nos termos da Lei 1.060/50, art. 12. Todavia, 

conquanto a justiça gratuita possa ser concedida a qualquer tempo e em qualquer tipo de processo, inclusive, pois, no de 

execução (até porque não há restrição legal nesse sentido), seus efeitos se produzem dali para frente ("ex nunc"), não 

atingindo atos anteriores à concessão, mormente quando acobertados pela coisa julgada. A gratuidade, nesse diapasão, 

abrangerá apenas os atos que venham a ser praticados no procedimento executivo, não tendo o condão de suspender a 

executoriedade da verba honorária deferida ao tempo em que os 

autores não eram beneficiários da justiça gratuita. Entendimento diverso importaria na admissibilidade da eficácia 

retroativa da medida, situação inadmissível diante do quanto preconizado na CF, art. 5º, XXXVI. Nesse sentido, 

posicionamento pacífico na jurisprudência: cf. STF, RE 28819, Rel. Min. Ribeiro da Costa, DJU 24/08/66; STJ, 5ª 

Turma, AgRg no REsp 839168/PA, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30/10/06; STJ, 3ª Turma, REsp 410227/PR, Rel. Min. 

Castro Filho, DJ 30/09/02; STJ, 3ª Turma, REsp 164211/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 05/11/01. 
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7- Apelação à qual se nega provimento, mantendo, por outro fundamento, a r. sentença que revogou os benefícios da 

justiça gratuita relativamente aos ora apelantes. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2006.61.00.023714-3, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 13.12.2007, DJU 

21.01.2008, p. 504) 

"PROCESSUAL CIVIL - ISENÇÃO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -  

IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO "EX OFFICIO" - JUSTIÇA GRATUITA - ART. 610 DO CPC - LEI Nº 

1.060/50. 

I   -   Sem  embargo  do  entendimento  jurisprudencial  de  que  a assistência judiciária pode ser concedida a qualquer 

tempo é defeso ao  juiz,  isentar, de ofício, na fase da execução os perdedores da demanda  dos  ônus  sucumbenciais até 

porque não pode, em tal fase, haver nova discussão da lide ou modificada a sentença que a julgou. 

II  - O benefício da assistência judiciária não prescinde jamais de requerimento do interessado (art. 4º da Lei nº 

1.060/50). 

III - Agravo provido." 

(TRF1, 6ª Turma, AG nº 96.01.50127-4, Relator Juiz Federal Carlos Fernando Mathias, j. 27.05.1997, DJU 02.02.1998, 

p. 161) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021567-0        AG  337993 
ORIG.   :  200861090009538  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  SANTINA DE LIMA REIS 
ADV     :  AUDREY LISS GIORGETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto SANTINA DE LIMA REIS, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  
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I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 18 de novembro de 2007. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021739-3        AG  338110 
ORIG.   :  200861270020986  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDEMIR FERBRANES 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravado, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravado verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 
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suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021750-2        AG  338121 
ORIG.   :  200861270019959  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO REIS DE OLIVEIRA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravado, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravado verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  
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II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012688-0        AC 1291041 
ORIG.   :  0700000056  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  SANTA GUIMARAES DE ALMEIDA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 13.08.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 21.01.50, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 21.01.05, contando com 56 (cinqüenta e seis) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 18.01.07. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 
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desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o 

início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[22]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a Autora logrou provar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

  

O documento apresentado, acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do 

contraditório, é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, 

qualificando o marido da Autora como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro. 

  

Ademais, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora a verificação, efetuada pela 

Autarquia, junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - (fls. 41/42), na qual se observa que o marido 

trabalhou em estabelecimento rural por longo período. 

  

Desta forma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

II. Depoimentos testemunhais que confirmaram o exercício das lides rurais pela Autora: 

  

1. O Senhor Laissi Antonio Sabatini afirmou: "Conheço a autora há uns 30 anos. Ela já trabalhou para o meu pai por 

uns 20 anos e parou também há 20 anos. Meu pai vendeu a propriedade e ela continuou lá por mais algum tempo. Não 

sei quando parou de trabalhar porque depois que meu pai vendeu a fazenda eu não tive mais contato com ela. Ao que sei 

ela nunca trabalhou na cidade e tive informações que depois que deixou a fazenda do meu pai mudou-se para a Vila 

Nova e continuou trabalhando como diarista na roça, sempre na roça." (fl. 46); 

2. O Senhor Antonio Roberto de Oliveira afirmou: "Tenho o apelido de 'Tonhão Maranhão'. Conheço a autora há uns 35 

ou 40 anos. Já levei-a para trabalhar na roça no tempo em que ela morou na Vila Nova, por uns 10 ou 12 anos, junto 

com o marido e as filhas, em lavouras de algodão, café, milho e café e outros. (...) Depois que ela se mudou da Vila 

Nova foi para Cosmorama, trabalhou com outras pessoas, com o Oripinho e o José Humberto, mas não sei quando 

parou." (fl. 47). 
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Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2005 144 meses 
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A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

  

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95) 

  

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

  

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (02.03.07), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

  

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (02.03.07), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

  

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 
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PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir 

da data da citação (02.03.07), pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária fixada nos termos 

das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir do termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), fixar os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção 

da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito 

suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com os documentos da segurada SANTA GUIMARÃES DE ALMEIDA para que, independentemente 

do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com 

data de início - DIB - em 02.03.07 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 07 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.018947-5        AC 1303966 
ORIG.   :  0700002200  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700045055  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  ELIANI PASCHOAL DO SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por Eliani Paschoal dos Santos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de benefício previdenciário de salário-maternidade, previsto no artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em  04.12.2007, indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil e julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 295, inciso III do Código de 

Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento de custas tendo em vista o deferimento dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.  

Inconformada, a Autora interpôs apelação, pugnando pela anulação da r. sentença, ao fundamento de que é indevida a 

exigência da prévia postulação do benefício na esfera administrativa. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, fundamentando que a Autora não carreou 

aos autos documento comprobatório do indeferimento do pedido de salário-maternidade a que fazem jus os rurícolas, 

consoante o disposto na Lei nº 8.213/91, e que a ausência da prova da recusa administrativa da concessão do benefício 

previdenciário enseja a falta do interesse de agir da Autora.  

Por sua vez, apelou a Autora, pleiteando a anulação da r. sentença, sustentando que o prévio requerimento 

administrativo do benefício pleiteado não é condição específica da ação e que a sua exigência contraria o inciso XXXV 

do artigo 5º da Constituição Federal e a Súmula nº 9 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020303-4        AC 1305961 
ORIG.   :  0500002381  1 Vr BOITUVA/SP     0500069220  1 Vr BOITUVA/SP 
APTE    :  HELENA MORETTO 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 20.06.2007, que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade, tendo em vista o não cumprimento da carência mínima legal. Condenando-a 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos  reais), cuja exigibilidade fica 

suspensa nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

  

Em razões recursais pugna pela reforma da r. sentença sustentando, que cumpriu a carência exigida para o benefício, 

pois deverá ser considerada o período o exercício da atividade urbana e rural, os quais somado atinge 300 (trezentos) 

meses de carência e que a contagem recíproca do trabalho urbano e rural está assegurada na Constituição Federal.  

Com contra-razões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Busca a Autora a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana. Para tanto alega que exerceu atividade rural 

e urbana e que somado os trabalhos, possui 300 (trezentos) meses de carência.  

O Artigo 48 da Lei de Benefícios,  assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem 

os seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

Para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponderá à tabela 

descrita no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício vindicado.  

Importa, ainda, dizer que a qualidade de segurado não é relevante à luz do disposto no artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que "a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998 p. 

186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. Felix Fischer; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998 p. 282) 

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 
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12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 

parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos. 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, 

leia-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE 

PRESCINDÍVEL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

CABIMENTO. 

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria 

urbana por idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma 

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos. 

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

previsto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora. 

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso 

especial não poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª Turma; AGRESP - 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 

13/12/2004 página: 435) 

Compulsando os autos, verifica-se que a Autora possui contrato anotado na Carteira de Trabalho, no período de 

1º.03.1985 até 15.05.1990, junto à Prefeitura Municipal de Manoel Ribas - PR, o qual  comprova 60 (sessenta) 

contribuições mensais.  

Todavia, apesar de ter a Autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 29.07.2005 (fl. 06), não logrou cumprir a 

carência de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais, restando inviável, portanto, a reforma do r. decisum 

atacado.  

Convém esclarecer, que o trabalho exercido na atividade rural é contado apenas para efeito de tempo de serviço, não 

para efeito de carência, consoante dispõe o 55, §2º, da Lei de Benefícios. 
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Assim, considerando que os requisitos previsto para o benefício ora requerido exige a idade e o período de carência, 

esse correspondente ao número de contribuições, conforme a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, não há como 

computar o período de atividade rural, sem contribuições, para obtenção de aposentadoria por idade urbana.   

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação,  mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença atacada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023597-7        AC 1312067 
ORIG.   :  0400000461  2 Vr OLIMPIA/SP     0400010016  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  LOURIVAL PESSOA PIRES 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 08.11.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais, 

condenando-o nas verbas de sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei n° 1.060/50. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 734/1539 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

O laudo médico pericial atestou que o Autor, com 47 (quarenta e sete) anos padece de Artrose do joelho direito, em 

conseqüência de queda em escada, entretanto não está inválido para o exercício de atividade laborativa. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, 

determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurada previdenciária da Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023629-5        AC 1312099 
ORIG.   :  0600001833  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  ANTONIO EURIPEDES DOS SANTOS 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 20.06.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais, condenando-a nas verbas de sucumbência, observando-se quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Derradeiramente, suscita o pré-questionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Com contra-razões do Réu, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 
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I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  
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O laudo médico pericial atestou que o Autor, com 37 (trinta e sete) anos, padece de hérnia de disco lombar, porém 

operada com radiculopatia podendo adaptar-se a outra atividade que não exija esforço físico e sobrecarga em coluna 

lombar. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, 

determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurada previdenciária do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.024289-1        AC 1312797 
ORIG.   :  0400001816  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  VANDERLI APARECIDO LOPES 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença proferida em 05.12.2007, que julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por invalidez previsto na Lei nº 8.213/91, condenando-o ao pagamento das verbas de sucumbência, 

observando-se, quanto à sua exigibilidade, as condições previstas no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Agravo retido interposto pelo Autor, contra decisão interlocutória que julgou precluso seu direito de produzir prova 

pericial. 

Em razões recursais, requer a apreciação do agravo retido para impugnar decisão interlocutória que indeferiu a 

produção da prova pericial e, no mérito, alega que preenche os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, fazendo jus à 

concessão do benefício pleiteado.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

O agravante não compareceu ao IMESC na cidade de São Paulo/SP, em 01.12.2006, para submeter-se à realização de 

perícia médica, determinada pela MM.Juíza, com o fim de constatar a alegada incapacidade. 

Instado a manifestar a razão pela qual não compareceu à perícia, peticionou o Agravante em 02.05.2007 alegando a 

impossibilidade de viajar até São Paulo. 

Em 22.5.2007, a Magistrada considerou precluso o direito do Agravante produzir prova pericial por não ter havido 

qualquer requerimento de desistência, ou explicação para a negativa de comparecimento à perícia médica. 

Diante disso, o Agravante requer a anulação do decisum, sustentando, em síntese, que reside na Comarca de Birigui/SP, 

está muito doente, e não possuir condições físicas e financeiras de locomover-se até a cidade de São Paulo / SP para 

submeter-se aos exames médicos.  

Merece guarida a irresignação da Agravante. 

Observa-se que a Agravante reside na Comarca de Birigui/SP e, segundo as informações constantes da petição inicial,  

possui condição financeira precária, não podendo suportar os gastos com transporte para se dirigir até a Capital para 

realização de perícia médica. 

De toda sorte, o fato constitui verdadeiro obstáculo ao exercício de seu direito, ferindo o princípio do contraditório e da 

ampla defesa, previstos no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que norteiam todo procedimento probatório. 

Assim, forçoso reconhecer a necessidade de anulação da decisão, para que a Autora submeta-se ao exame pericial na 

cidade onde mora, ou em localidade próxima ao seu domicílio. Aliás, há na praxe forense vários julgados à respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NA CAPITAL. 
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-Não é razoável exigir que o segurado se desloque até a Capital para realização de exame médico possível de ser 

efetivado em localidade próxima ao seu domicílio." 

(TRF4, 6ª Turma, AG 2001.04.01.079403-0, Relator Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. DJU 14/08/2002). 

"PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PERÍCIA MÉDICA. DEPARTAMENTO MÉDICO 

JUDICIÁRIO LOCALIZADO NA CAPITAL DO ESTADO. AUTOR DOMICILIANDO NO INTERIOR. 

DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO. 

1 - A Constituição Federal garante a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos (art. 5º, LXXIV). Cabe ao Judiciário dar a essa garantia sua máxima eficácia. Não é admissível que, concedido 

o benefício, se exija do seu destinatário o desembolso de custas extrajudiciais que, obviamente, ele não tem como 

suportar. 

2 - Se a parte beneficiária não tem condições de comparecer à capital para realizar a perícia, é razoável que o ato seja 

realizado na comarca do seu domicílio ou na comarca vizinha. 

3 - Agravo provido." 

(TRF4, 5ª Turma, AG 200104010794054, Relator Juiz A A Ramos de Oliveira. DJU 19/06/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU/AUXÍLIO-DOENÇA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NA CAPITAL. AGRAVANTE 

DOMICILIADO NO INTERIOR. 

1. Não tendo o agravante condições financeiras para deslocar-se até a Capital do Estado para a realização de perícia 

médica, é razoável que o ato seja concluído na comarca de seu domicílio ou na comarca vizinha. 

2. Mesmo que o benefício de assistência judiciária gratuita não assegure a isenção das despesas particulares decorrentes 

da ordem do Juízo, as condições físicas e econômicas da parte autora não ensejam a designação judicial de um médico 

local para realizar a perícia." 

(TRF4, 5ª Turma, AG 200304010304710, Relator Juiz Néfi Cordeiro. DJU 05/11/2003). 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa de modo a eivar de nulidade o r. decisum combatido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e  inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou provimento ao agravo retido para anular a decisão ora combatida, 

bem como todos atos subseqüentes, e determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem para produção da prova 

pericial, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relato 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026233-6        AC 1316030 
ORIG.   :  0600002111  4 Vr LIMEIRA/SP     0500176318  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANETE ALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  ANDIRA CRISTINA CASSOLI ZABIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 03.08.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial, para condenar a Autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por idade. Os honorários advocatícios foram 

fixados em um salário mínimo, isentando-o das custas nos termos da legislação aplicável. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais pugna pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a Autora não possui a condição de 

segurada junto à Previdência Social; que a perda da qualidade de segurado implica a caducidade de todos os direitos do 

segurado e que não comprovou o recolhimento de 144 (cento e quarenta  quatro) meses de contribuições. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, considerando que o lapso transcorrido entre a citação - 24.11.2005 e a data da r. sentença 

03.08.07 não excede a 2 (dois) anos, verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não 

ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

No mais , busca a Autora a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei de 

Benefícios.  

O referido dispositivo legal assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem os 

seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, para mulheres e 

homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

Para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponderá à tabela 

descrita no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício vindicado.  

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no 

artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que "a perda da 

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998 p. 

186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. Felix Fischer; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998 p. 282) 

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 

parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos. 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, 

leia-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE 

PRESCINDÍVEL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

CABIMENTO. 

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria 

urbana por idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma 

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos. 

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

previsto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora. 

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso 

especial não poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª Turma; AGRESP - 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 

13/12/2004 página: 435) 

Compulsando os autos, verifica-se no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 376), que a Autora possui 

vínculos empregatícios firmados nos períodos de 04.02.1986 a 12.04.1986 e de 07.08.1987 e de 10.11.1987, além de 

diversos carnês de recolhimentos previdenciários, relativos às seguintes competências: 10/1979 a 07/1982; 11/1991 a 

09/1996 (fls. 46/351). Entretanto, referidos recolhimentos não podem ser utilizados para efeito de cômputo da carência, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 743/1539 

uma vez que pagos com atraso, consoante a norma prevista no art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, logo descontando-se os 

meses recolhidos com atraso, a Autora não atingiu o  número de 108 (cento e oito)  contribuições exigíveis para os que 

implementaram a idade no ano de 1999, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, apesar da Autora ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 14.04.1999 (fl. 08), não logrou cumprir a 

carência de 108 (cento e oito) contribuições mensais,. não fazendo jus ao benefício almejado, impondo-se a reforma da 

r. sentença. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027247-0        AC 1317819 
ORIG.   :  0700000984  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0700056694  2 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL BARBIRATO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 26.12.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial do Autor, condenando a Autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo, com pagamento de parcelas vencidas a partir de então, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

com acréscimos de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do 

valor das parcelas vencidas, até final liquidação. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais pleiteia a reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que o Autor não possui a qualidade de 

segurado da Previdência Social; eis que já não recolhia as devidas contribuições há mais de 18 (dezoito) anos. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja contado a partir da data da citação, tendo em vista que o 

requerimento administrativo formulado no ano de 1994 foi de renda mensal vitalícia a maiores de 70 anos, e não de 

aposentadoria por idade, bem como pleiteia que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da condenação até a data da prolação da r. sentença.  

Com contra-razões.  subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Busca o Autor a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei de Benefícios.  

O referido dispositivo legal assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que implementarem os 

seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de idade, respectivamente para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 744/1539 

mulheres e homens) e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias para efeito de carência, conforme o 

disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91. 

Para os segurados inscritos na Previdência Social até 24.07.1991, a carência a ser observada corresponderá à tabela 

descrita no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício vindicado.  

No que tange à manutenção da qualidade de segurado, constata-se que tal questão não é relevante à luz do disposto no 

artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, que garante expressamente que "a perda da 

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

De fato, este tem sido o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS 

A aposentadoria por idade sujeita-se a duas condições: pagamentos das contribuições mensais exigidas por lei e haver o 

segurado completado a idade limite. Dessa forma, é possível a aposentadoria ainda que perdida a qualidade de 

segurado." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 178624/SP; Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro v.u., j. em 22/09/1998, DJ 26/10/1998, p. 

186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

    - Preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado 

não implica na extinção do direito ao benefício. 

     - Recurso especial provido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 186323/SP;  Relator Min. FELIX FISCHER; v.u., j. em 03/11/1998, DJ 14/12/1998, p. 282) 

Tal entendimento mostra-se sensato, na medida em que a proteção previdenciária é direito subjetivo daqueles que 

contribuem para o custeio do sistema, e acabou por ser encampado e ratificado pela Medida Provisória n.º 83, de 

12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666, em 08/03/2003, que positivou, em seu artigo 3º, §1º, a desconsideração da 

questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Referido entendimento se estende, inclusive, aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, 

computando-se todo o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no 

parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte 

ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para fins de aposentadoria por idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos. 

II-  Faz jus a aposentadoria por idade,o segurado que comprovou judicialmente o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão do beneficio. 

III-  Recurso provido." 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relator Des. Fed. Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Cumpre salientar, outrossim, que o Diploma Processual Civil permite a observação das disposições trazidas a lume pela 

Lei n.º 10.666/2003, tendo em vista a redação do artigo 462 do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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Ressalte-se, também, que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais. Nesse sentido, 

leia-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 

8.213/91. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE 

PRESCINDÍVEL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

CABIMENTO. 

I - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria 

urbana por idade, quais sejam, idade mínima e contribuições previdenciárias. Ressalte-se que o caráter social da norma 

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos. 

II - Pela análise dos autos, verifica-se que restaram atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

previsto no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima da autora. 

III - Em razão da jurisprudência pacífica acerca do tema, deve ser afastada a alegação da autarquia de que o recurso 

especial não poderia ter sido decidido monocraticamente. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª Turma; AGRESP - 649496, Processo: 200400449270/SC; Relator FELIX FISCHER j. em 18/11/2004;  DJ 

13/12/2004 página: 435) 

Compulsando os autos, verifica-se que a Autarquia em 13.05.1994 procedeu a contagem de tempo de serviço do Autor, 

na qual consta que o Autor possui 8 (oito) anos e 08 meses  de tempo de serviço, correspondente a soma de 104 (cento e 

quatro) meses de contribuições previdenciárias.  

Cumpre observar, para o caso, que considerando que o Autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 

21.02.1984 (fl.12) deverá ser aplicado o artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84, em vigor na época que implementou todas 

as condições previstas para o benefício, que assegura o direito à aposentadoria por idade aos trabalhadores que 

atingiram um número mínimo de 60 (sessenta) contribuições previdenciárias, para efeito de carência. Portanto, como 

tinha acumulado um número de contribuições superior ao legalmente estabelecido, faz jus ao benefício almejado, 

restando bem lançada a r. sentença. 

Quanto ao termo inicial, tendo em vista que o benefício na presente demanda é diverso do requerido na via 

administrativa em 13 de maio de 1994, o presente benefício deverá ser contado a partir da citação, efetivada em 

13.07.2007, por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação para que o termo inicial do 

benefício seja contado a partir da citação e que os  honorários advocatícios incida sobre o montante das prestações 

vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos 

a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do 

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MIGUEL BARBIRATO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 13.07.2007 e renda 

mensal inicial - RMI, de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027526-4        AC 1318160 
ORIG.   :  0600000359  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0600021277  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  ALTAMIRO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor em face da r. sentença prolatada em 12.02.2008 (fls. 110/112), que julgou 

procedente o pedido inicial de restabelecimento de benefício auxílio-doença, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento desde a indevida alta médica e pelo prazo de cento e oitenta dias contados da data do laudo pericial em 

25.05.2007. Houve condenação em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 

das prestações vencidas até a data da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais às fls. 123/125 alega, em síntese, a necessária reabilitação funcional nos termos do artigo 62 da Lei 

nº 8.213/91 e, somente após cumprido esse prazo estará o Réu autorizado a conceder-lhe alta ou aposentá-lo por 

invalidez e não determinar o pagamento do benefício por 180 (cento e oitenta) dias.  

Com contra-razões, subiram os autos então a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

No caso em tela pleiteia o Autor a necessária reabilitação funcional nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91 e, 

somente após cumprido esse prazo o Réu poderá conceder-lhe alta ou aposentá-lo por invalidez, e não determinar o 

pagamento do benefício por 180 (cento e oitenta) dias.  

O laudo-médico pericial (fl. 101), em resposta aos quesitos (fl. 70), considerou que o Autor estaria apto para exercício 

de algumas funções profissionais, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e o MM. Juiz determinou o pagamento do 

benefício por esse período após a data da perícia.  

Todavia, conforme alegado pelo Autor em suas razões de apelação o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível 

de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, a previsão contida no artigo 62 da Lei nº 8.213/91 obriga, tanto o Réu, que tem o dever de oferecer condições 

para o que o segurado insuscetível de recuperação para sua atividade habitual possa se reabilitar profissionalmente em 

outra função, como o beneficiário, que terá de participar dos programas de reabilitação profissional. Assim, tal comando 

faz parte de dispositvo de lei. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO FINAL DO 

BENEFÍCIO. 

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos autos, com o que fica descaracterizada a existência 

de omissão.  

2- A Lei de Benefícios estabelece que o benefício de auxílio-doença somente se encerra nos casos de recuperação, 

reabilitação profissional ou conversão em aposentadoria por invalidez. Estando as partes obrigadas por dispositivo de 

lei, desnecessário explicitar no acórdão tal determinação. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados." 

(TRF 3a Região, AC n 2000.03.99.027353-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9a. Turma, j. 07.01.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS - LAUDO PERICIAL 

- LEI N. 8.213/91 - PRINCÍPIO DA LIVRE APRECIAÇÃO  DAS PROVAS. 

-O laudo pericial trazido aos autos pelo perito nomeado  pelo MM. Juízo, e por ele acolhido, é conclusivo no sentido da 

existência de patologia que justifica o  reconhecimento do direito ao auxílio-doença (art. 59, Lei n. 8.213/91); 

-O expert conclui que segurada é portadora de hipertensão arterial sistêmica, o que  lhe reduz a  capacidade laborativa e 

apresenta seqüela definitiva, com redução da capacidade funcional que demande maior esforço, por motivo das 

alterações encontradas no raio X da coluna dorsal e alterações no sensório causadas por medicamentos anti-

hipertensivos e pela própria hipertensão; 

-Mesmo tratando-se de doença degenerativa, não está impossibilitada para o trabalho, mas apenas tem a sua capacidade 

laborativa limitada para o desempenho da atividade atualmente desempenhada; 

-O  juiz não está vinculado ao laudo pericial do juízo, muito menos ao elaborado interna corporis pelo INSS, nos exatos 

termos do que disciplina o art. 436, do CPC; 

-Deve ser mantido o benefício até que se promova a reabilitação profissional do segurado para o exercício de outra 

atividade, não podendo o INSS cessá-lo até que o segurado seja dado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade  que lhe garanta a subsistência (art. 62, Lei n. 8.213/91)." 
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(TRF 2a Região, AC nº 2001.02.010217551/RJ 2a. Turma, Rel. Paulo Espírito Santo, pub. DJU 20.05.2003 pág. 242) 

Em decorrência, não cabe ao Judiciário determinar o marco final do benefício, tendo a Lei previdenciária disposto que 

este somente se encerra nos casos de recuperação, reabilitação profissional ou conversão em aposentadoria por 

invalidez. A Administração, dessa forma, fica vinculada, entretanto, ao laudo realizado em juízo, devendo utilizá-lo 

como parâmetro para avaliar a progressão da doença.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do Autor para que o Réu promova a efetiva 

reabilitação profissional, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, para somente depois, avaliar a 

continuidade ou não do benefício, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.  

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029789-2        AC 1322506 
ORIG.   :  0600000746  1 Vr CONCHAS/SP     0600037823  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  LAURA GABRIELA RIBEIRO RAMOS 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 31.01.08, que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (qüinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo 

Civil, observando-se, no entanto, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Às fls. 62 o Réu interpôs agravo retido contra a r. decisão  (fls. 58/60), em que foram afastadas as preliminares argüidas 

em contestação.  

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de contra-razões de 

apelação, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja 

dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  
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§1º  Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 

8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 
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a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a Autora exerceu atividade laborativa na lavoura, conforme consta de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fls. 12/13), onde há registros em atividade rural, na função de "trabalhadora rural", desde 

10.05.1982 a 10.08.1989, aliados a prova testemunhal (fls. 94/95), que vem a corroborar a atividade exercida na lavoura 

até quando ela veio a ficar doente, não perdendo, dessa forma, a qualidade de segurada.  

Em relação a incapacidade, o laudo médico pericial atestou (fls. 77/82) que a Autora é portadora de bronquite crônica 

agudizada, que a impede de trabalhar atualmente, necessitando de tratamento especializado, apresentando-se 

incapacitada de maneira total e temporária para o trabalho.  

Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da Autora da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da legislação previdenciária, tal benefício não deve ser concedido. 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II -O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III- Recurso provido." 

(STJ - RESP nº 2001.01373740/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5a. Turma - DJ 24.06.02, p. 327) 

Todavia, tendo em vista que o expert na data do exame tenha concluído pela incapacidade total e temporária da Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que deve ser concedido a ela o auxílio-doença previdenciário. 
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A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, devendo o Réu 

conceder à Autora o benefício do auxílio-doença acrescido de abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, 

e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional de acordo com o artigo 62 da Lei de Benefícios. 

"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for  caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício é a partir da data da citação efetivada em 29.11.2006 (fl. 21).  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (29.11.06 - fl. 21), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o valor da causa, as condições 

financeiras das partes, a complexidade, a natureza e as dificuldades da perícia, além do tempo a ser utilizado para a sua 

realização, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação 

em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em 

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 541, de 2007. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido interposto pelo Réu e, dou parcial 

provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo Réu, o benefício de auxílio-doença, acrescido de abono 

anual, a partir da data da citação efetivada em 29.11.2006, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos desde o termo inicial do benefício em 

29.11.2006, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 

250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 541, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia 

quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada LAURA GABRIELA RIBEIRO RAMOS, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB - em 29.11.2006 e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculado pelo INSS nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029885-9        AC 1322761 
ORIG.   :  0500001405  1 Vr JACAREI/SP     0500157282  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE SOUSA SILVA 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 28.01.08 (fls. 84/88), que julgou improcedente 

o pedido intentado pela Autora constante da inicial de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, isentando-a, contudo, do pagamento, nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 91/96 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes. Derradeiramente, suscita o pré-

questionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 75/77), atestou que a Autora é portadora de doença degenerativa 

e que apresenta incapacidade total e permanente para exercer suas atividades habituais, podendo ser readaptada para 

uma outra atividade que não exija esforço físico.  

Não obstante o expert na data do exame tenha concluído que a Autora possa se readaptar para uma outra atividade que 

não requeira esforço físico, é de rigor observar que em virtude do caráter crônico das moléstias e prognóstico 

desfavorável, além da idade avançada, com complicações que podem levá-la ao óbito, não há como considerá-la apto ao 

exercício de sua profissão. 
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Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO COMPROVADA POR LAUDO PERICIAL. DOENÇA DE CHAGAS EVOLUTIVA: 

INSUFICIÊNCIA CARDÍACA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. 

TERMO INICIAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER DO INSS: MULTA COMINATÓRIA (ASTREINTES): 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE  OFÍCIO.  

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória n.º 1.561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil.  

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos essenciais para a percepção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. Condição de segurado e cumprimento do período de carência 

reconhecidos pela própria autarquia.  

III - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestada por laudo oficial, afirmando ser o autor 

portador de doença de chagas, com insuficiência cardíaca ( cardiopatia chagásica), constatadas através de exame clínico 

e exames complementares.  

IV - Não há como aferir a data exata do início da doença de chagas. Porém, ainda que fosse preexistente à época em que 

o autor começou a trabalhar, trata-se de um mal degenerativo, que permitiu o trabalho até progredir, se agravar e causar 

limitações ao grau de esforço físico que ele tem condições de despender, não obstando o deferimento ao benefício de 

Aposentadoria por Invalidez. Aplicação da 2ª parte do art. 42 da Lei 8213/91.  

V - O termo inicial do benefício deverá corresponder à data do indeferimento do pedido na via administrativa 

(13.05.95), já que comprovado que os males incapacitantes são degenerativos e evolutivos, já existentes àquela época.  

VI - A implementação de benefício previdenciário se constitui em obrigação de fazer por parte do INSS, motivo pelo 

qual, nos termos dos arts. 632 e 644 do CPC, deve cumprir a obrigação sob pena de multa cominatória, que não tem 

caráter sancionatório, mas apenas coercitivo, na eventual ocorrência de inadimplemento.  

VII - A prova inequívoca da incapacidade laborativa do autor, que aguarda a prestação jurisdicional há nove anos, bem 

como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua 

subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o 

cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do disposto 

no artigo 461, § 3º do CPC.  

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida.  

IX - Tutela jurisdicional antecipada de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em causa, 

sob pena de multa diária, a ser fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3A. Região AC 96.03.070447-4 9a Turma - pág. 417 Rel. Des. Fed. Juíza Marisa Santos) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 
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II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação a qualidade de segurada, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que a Autora comprovou ter efetuado recolhimentos previdenciários na condição de empregada 

totalizando mais de 18 meses de contribuição, antes do ajuizamento da ação em 24.11.2005 (fl. 24). 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam pra a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos termos dos 

artigos 29 e 44, ambos da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (25.01.2006 - fl. 36), ante a ausência de pedido na 

esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (25.01.06 - fl. 36), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado conforme preceitua os artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data da citação (25.01.2006 - fl. 36), nos termos do artigo 43 da Lei de 

Benefícios, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe as 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data do termo inicial do benefício, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste 

julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 440, de 

2005, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA APARECIDA DE SOUSA 

SILVA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria por invalidez 

(artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 25.01.2006 e renda mensal inicial - RMI a calcular pelo 

INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 02.08.07 (fls. 94/95), que julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Não 

houve condenação em custas e honorários advocatícios. Os honorários periciais foram fixados nos termos da portaria 

conjunta dos Juízes da Comarca.  

Em razões recursais às fls. 98/105 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  
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III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão dos benefícios aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial (fls. 53/56) seguido de esclarecimentos (fl. 72), apontam pelo rebaixamento 

sensorioneural leve a moderado, sem comprometimento funcional, segundo avaliação audiológica realizada. Com 

relação à coluna vertebral, diagnosticada espondilose lombar, abaulamento discal difuso de L4/L5, protusão discal 

esquerda de L5/Vt e sinais de discopatias, não estando incapacitada de maneira total e permanente. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 
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Assim sendo, como no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não 

leva à concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário 

prosseguir na investigação a respeito da qualidade de segurado previdenciário da Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030321-1        AC 1323469 
ORIG.   :  0400001539  2 Vr OLIMPIA/SP     0400047146  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MAURILIO CHIRISTOFALO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 761/1539 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 14.12.07 (fls. 90/92), que julgou improcedente 

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Não houve 

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios em virtude dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.  

Em razões recursais às fls. 95/97 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões às fls. 100/104, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por redistribuição, 

vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 
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VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor a concessão dos benefícios aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

Todavia, o laudo médico pericial (fl. 73) atestou que o Autor apresenta deficiência visual no olho direito desde a 

infância mas pode desenvolver suas atividades profissionais como trabalhador rural. 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Assim sendo, como no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não 

leva à concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário 

prosseguir na investigação a respeito da qualidade de segurado previdenciário do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  
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2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002579-0        AG  324565 
ORIG.   :  0700001232  2 VR PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  ODAIR FONSECA DA COSTA 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ODAIR FONSECA DA COSTA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 56, proferida em ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão agravada 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 99/100 foi proferida a decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face desta 

decisão o agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 103/109, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 99/100 deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo 

Regimental de fls. 103/109, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 99/100, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016050-4        AG  333921 
ORIG.   :  200861240002969  1 VR JALES/SP 
AGRTE   :  AUSELI FRANCA DOS SANTOS 
ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AUSELI FRANÇA DOS SANTOS contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 22/25, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 29/30 foi proferida decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face dessa decisão 

a agravante interpôs recurso de Agravo às fls. 34/35, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 29/30 deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo de fls. 

34/35, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 29/30, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.016539-3        AG  334398 
ORIG.   :  200861270011596  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  SEVERINA JOSEFA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SEVERINA JOSEFA DA SILVA SOUZA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 34/36, proferida em ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão 

agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 43/44 foi proferida a decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face desta 

decisão a agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 48/53, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 43/44 deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo Regimental 

de fls. 48/53, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 43/44, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

    Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021042-8        AG  337567 
ORIG.   :  0700001002  2 VR VICENTE DE CARVALHO/SP     0700039763  2 VR 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO DANIEL COSTA INCAPAZ 
REPTE   :  SUELI LORENA COSTA 
ADV     :  RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO DANIEL COSTA contra decisão juntada por cópia às fls. 

52, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte ajuizada em  face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que deferiu a expedição de ofícios nos termos requeridos pelo ora agravante 

às fls. 47/49 e pelo Ministério Público Federal às fls. 50/51. 

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para que seja determinado o julgamento antecipado da lide, sem a 

expedição dos ofícios acima referidos. 

Com efeito, entendo que deve ser negado seguimento a este recurso. 

Pelo que se depreende dos autos, a decisão ora agravada não tem natureza decisória e está isenta de lesividade, tratando-

se de despacho de mero expediente e, por conseqüência, irrecorrível nos termos em que preceitua o artigo 504 do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, trago à colação o v. Acórdão assim ementado (verbis): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. DESPACHO  NÃO 

AGRAVÁVEL. 

I. O agravo é instrumento hábil para o recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe venham causar 

prejuízos (artigo 522, do CPC). 

II. Despacho  de mero expediente, sem qualquer carga decisória, não é atacável pela via recursal por apenas imprimir 

impulso processual. 

III. Agravo improvido." 

(TRF3-AG 2004.03.00.063837-0, DJU 16.05.2007, relatora Des. Fed.  ALDA BASTO) 

Ademais disso, observo que um dos ofícios referidos na decisão ora agravada, a expedição foi requerida pelo próprio 

agravante às fls. 47/49, não prevalecendo a sua insurgência nestes autos. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.055693-3        AC  753567 
ORIG.   :  9814037958  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANAIR GERVASIO SILVA 
ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença proferida em ação previdenciária, ajuizada em 10.08.1998, em 

que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. 

Assim ficou decidido na r. sentença de primeiro grau, proferida em 10.07.2000: "POSTO ISTO, julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, sendo que as prestações 

vencidas deverão ser pagas em única parcela, com atualização monetária, a contar a partir das datas em que os 

proventos eram devidos, e juros moratórios decrescentes de 6,0% a.a., a partir da citação. O INSS arcará, ainda, com os 

honorários advocatícios, que arbitro em 15% do valor da condenação. Deixo de condenar o INSS em honorários 

periciais, porque já arcou com tais despesas, nos termos de portaria baixada por este juízo. Transcorridos os prazos para 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame necessário 

(art. 475, CPC)" (fls. 116/119). 

Na decisão de fls. 143/144 assim decidiu-se os embargos de declaração: "Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para fazer constar do dispositivo da r. decisão embargada a 

seguinte expressão: 'A aposentadoria será devida a partir da propositura da ação e a correção monetária observará o 

disposto no Provimento nº 24/97, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região'". 

A Autarquia apelou às fls. 134/137 e às fls. 148/149 a parte autora concordou com aquele recurso, para que a data do 

início do benefício seja a data da citação e que o percentual dos honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (dez 

por cento). 

Diante do ocorrido, à fl. 151, o INSS desiste do recurso de apelação interposto. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não é de ser conhecida a remessa oficial. 

Inicialmente, veja-se o que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 475 do CPC, acrescentado pela Lei 10.352/01: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de direito 

público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

In casu, abrangendo o valor da condenação as parcelas vencidas de 24.08.1998 (data da citação) a 10.07.2000 (data da 

sentença), mais correção, juros e honorários, tem-se montante inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, sendo aplicável, portanto, a norma do parágrafo 2º, do artigo 475, do CPC, o que afasta o cabimento da 

remessa oficial. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 
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- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a sessenta salários 

mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. 

- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes são 

intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

- Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 602876, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 16/08/2004, p. 297) 

Esta Sétima Turma também já teve a oportunidade de se pronunciar a respeito do tema: Relatora Desembargadora 

Federal Leide Polo, AC nº 2004.03.99.030689-9, DJ 24/02/2005, p. 325; Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, AC nº 2002.03.99.014396-5, DJ 04/08/2007, p. 374 e Desembargador Federal Antonio Cedenho, AC 

2003.03.99.004032-9, DJ 30/08/2007, p. 525. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

Diante do exposto, homologo o acordo efetuado nestes autos para que produza efeitos jurídicos, acolhendo o pedido de 

desistência da apelação e, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANAIR GERVASIO SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.08.1998 (data da citação) e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as anotações de praxe. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018252-5        AC  880657 
ORIG.   :  0200000087  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.02.2002, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  a partir do ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à requerente o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, correção monetária e juros legais. Determinou o pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Custas pela Lei. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, também, que o benefício não é devido, tendo em vista que os documentos 

acostados aos autos não servem para provar o alegado pela parte autora. Caso mantida a sentença, requer que o termo 

inicial do benefício seja a partir da citação. Insurge-se no tocante ao critério da correção, pagamento de custas e 

limitação verba honorária, nos termos da Súmula 11 do STJ (fls. 78/83). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos, 

não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 

do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de abril de 1937, quando do ajuizamento da ação, contava 64 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Nascimento do filho (1961), na qual consta a profissão de lavradora da 

requerente3 (fl.13). 
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As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Afirmaram o trabalho do autor na lavoura, por lapso superior ao legalmente exigido. 

Mencionam, também, os locais onde desenvolveu a faina agrária e as atividades desempenhadas.  

Entendo, portanto, que o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, pelo período exigido na tabela 

contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Mantenho o percentual dos honorários advocatícios fixado na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.  Esclareço, entretanto que sua incidência opera-se sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

No tocante ao termo inicial do benefício, fixo-o a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova do 

requerimento do benefício na via administrativa. 

Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93.  

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto a 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas para explicitar o critério da correção monetária, fixar o termo inicial 

do benefício e  limitar os honorários advocatícios.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação da autarquia para isentá-la do pagamento das custas, fixar o termo inicial do benefício a partir da 

citação e explicitar o critério da correção monetária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Helena Maria da Conceição, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - a partir da citação e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.020943-9        AC  885474 
ORIG.   :  0200000420  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  VALQUIRIA STORARI ACCORSI 
ADV     :  MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.02.2002, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 04.07.2002,em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.12.98), mediante o pagamento da diferença existente 

entre o último salário-de-contribuição e o maior valor teto do salário-de-benefício, a fim de ser mantido o valor real do 

benefício, em valor igual ao maior teto ou, alternativamente, sejam considerados os efetivos salários-de-contribuição 

corrigidos, sem redutores ou tetos, nos termos do artigo 202 da CF/88. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.02.2003, julgou improcedentes os pedidos, nos termos seguintes: "Ante o 

exposto, julgo improcedente a ação ordinária proposta por Valquíria Storari Accorsi em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e, em conseqüência condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 500,00, tudo devidamente 

atualizado por ocasião do pagamento e ressalvada a gratuidade concedida na inicial." 

Inconformada apela a parte autora, aduzindo, inicialmente, que caberia ao INSS trazer aos autos qualquer tipo de 

documento que comprovem a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do apelante. No mais, 

pugna pela reforma da r. sentença, nos termos da exordial, de modo que sejam aplicada a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, sem a incidência de qualquer limitação ou redutor. Requer, por fim, seja aplicada a pena de 

revelia ao INSS, ante a ausência de impugnação específica quanto à incidência do artigo 202 da CF/88. 

Com as contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

De início, entendo que é da parte autora o ônus da apresentação de documentos que corroborem o pleito inicial. 

A prova do fato constitutivo do direito pleiteado cabe à parte autora, sendo esta, nos presentes autos, aquela que se 

refira ao benefício e seu reajuste descritos na peça vestibular. A propósito, reza o 333 inciso I do CPC, verbis: 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito"; 

Esse o entendimento da jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - NULIDADE DE SENTENÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO - ÔNUS DA PROVA. 1. A sentença poderá ser concisa, desde que fundamentada; 2. 

Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida; 3.Não restou 

juntado aos autos nenhum documento, no qual fosse comprovada a data de início do benefício percebido pelo "de 

cujus", para a possível revisão do benefício da pensão por morte; 4.Conforme art. 333, do CPC , cabe ao autor o ônus da 

prova, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 5.Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida. Prejudicada a 

apelação do autor"(AC 94030673222, 5ªTurma, DJU de 21/10/2002 p., 415 , Rel. Juiz Erik Gramstrup). 

"PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. ÔNUS DA PROVA. I- Nos termos da legislação em vigor, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez acidentária corresponderá a 100% do salário de benefício ou do 

salário de contribuição vigente na data do acidente, dependendo do que for mais vantajoso. II- O valor da aposentadoria 

por invalidez concedida após a cessação do auxílio-doença acidentário será o do próprio auxílio-doença se resultar 

superior ao do cálculo da aposentadoria por invalidez. III- Nosso ordenamento jurídico consagrou o princípio de que o 

ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direto (art. 333, I, CPC). IV- Não tendo o autor 

comprovado que o critério adotado pela autarquia não lhe era o mais vantajoso, a improcedência da ação era de rigor. 

V- Recurso improvido". (AC 94030757558, 2ª Turma, Rel . Des. Federal Aricê Amaral, DJU de 26/07/2000, p. 166 

Por outro lado, observo que a matéria versada na presente ação é de direito, não comportando dilação probatória, sendo 

aplicável à hipótese dos autos o artigo 330, I, do CPC. 

Quanto à matéria de fundo, não merece reforma a r. sentença. 

Dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 20/98:  
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"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Também reza o parágrafo 3º, do artigo 201, da mesma Carta: "todos os salários de contribuição considerados no cálculo 

de benefício serão corrigidos monetariamente". 

É certo que a jurisprudência pátria, por algum tempo, acolheu o entendimento de que tais normas eram auto-aplicáveis, 

julgando no sentido de determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios, sem os limites impostos pelo 

parágrafo 2º, do artigo 29 e do artigo 33 da Lei 8.213/91, in verbis:  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

.............................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão 

Ministro Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido 

artigo 202 não era auto-aplicável.  

Veja-se:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do 

art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a 

vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." 

Assim, após decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que a norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação 

anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de 

integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia, seus ministros, reiteradamente, vêm decidindo, que o 

disposto nos artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 8.213/91, não afronta o dito no artigo 202 da Constituição 

Federal. E, por tal razão, têm negado seguimento ou dado provimento aos recursos sobre a questão, que lá tramitam, na 

forma do disposto no artigo 555 e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.  

São exemplos: 

"(...)1. Trata-se de recurso extraordinário, alínea a, contra acórdão que, em ação revisional de benefício previdenciário, 

deu provimento à apelação do INSS. Sustenta o recorrente que a imposição de limites ao teto de contribuição nos 

cálculos do salário de benefício, determinada pelo art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, afronta os artigos 201, § 1º e 202, caput 

da Carta Magna. 2. Não merece prosperar a pretensão recursal. 3. O Supremo Tribunal já fixou o entendimento de que a 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajuste do benefício previdenciário, atribuindo ao legislador 

ordinário a fixação de critérios para a preservação de seu valor real - o que foi implementado pelas Leis 8.212 e 

8.213/91. Outrossim, em diversos julgados, decidiu essa Corte que referidos diplomas estão harmônicos com as 

garantias constitucionais (RE 199.994, Rel. Min. Maurício Corrêa; e RE 265.957, Rel. Min. Néri da Silveira). Com base 

nesse entendimento, não se pode considerar inconstitucional o art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, por estabelecer que o 

salário-de-benefício não será inferior ao salário mínimo, nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na 

data de início do benefício. Nesse sentido, cito, para ilustrar, precedente de minha relatoria: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 

DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a 

mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada 
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plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios 

necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, 

que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, 

seria indireta. - Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com 

pretendem os embargantes. Embargos rejeitados."(AGAED 279.377, DJ 22/5/2001) 4. Diante do exposto, nego 

seguimento ao recurso (art. 557, caput do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de junho de 2003. Ministra Ellen Gracie 

Relatora" (RE 264034 / RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-24/06/2003 P - 00046) 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 44): 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 

CF - ARTS. 29, PÁR. 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. A 

limitação máxima do salário de benefício, posta no art. 29, § 2º, e no art. 33, da Lei 8.213/91, é incompatível com o 

disposto no art. 136 do mesmo diploma legal. 2. O art. 202 da Constituição Federal, ao determinar a correspondência à 

media dos 36 últimos salários de contribuição, deliberadamente deixou de estabelecer limite para o valor da renda 

mensal inicial do benefício. 3. O art. 136 da Lei 8.213/91 eliminou o menor e maior valor teto para o cálculo do 

benefício, a partir de 6/10/88. 4. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 

deste Tribunal, Lei 6899/81, Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 5. Os juros de 

mora são devidos no percentual de 6% a.a., contados da citação. 6. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. 7. Recurso provido. Sentença reformada." 2. Em suas razões (fls. 51-54), o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS sustenta a violação do art. 202, da CF/88, por não ser este auto-aplicável. 3. Observo, no 

entanto, que o acórdão recorrido não decidiu acerca da auto-aplicabilidade desse dispositivo. Incidem, aqui, as Súmulas 

282 e 356. 4. Em face do exposto, com base no artigo 38, da Lei n.º 8.038/90, combinado com o artigo 21, § 1º, do 

RISTF, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA 

Relator" (RE 296693/SP DJ DATA-14/08/2001 P - 0255). 

Da mesma forma tem decidido o C. Tribunal Superior de Justiça: 

"(...)Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL 

INICIAL.SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO.1. É compatível com a 

ordem constitucional a limitação do salário-de-contribuição estabelecida pelo parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 2. Situação diversa, porém, em relação ao salário-de-benefício, tendo o Plenário desta Corte 

Regional, no tocante às aposentadorias, declarado incidentalmente a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 2º 

do artigo 29 e no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, quanto às expressões 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição'. 3. Juros 

moratórios, à taxa de 0,5% ao mês e, a partir da vigência da nova codificação vigor, em janeiro próximo passado, 

segundo o quanto disposto em seu artigo 406, à taxa praticada para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, limitada a 1% ao mês, para que se não verifique reformatio in pejus, tendo eles fluência a contar da 

citação no tocante às prestações vencidas antes da realização do ato, e das datas dos respectivos vencimentos em relação 

às vencidas posteriormente, pois só então ocorre, em relação a elas, o inadimplemento da obrigação.(...) Além da 

divergência jurisprudencial, a violação dos artigos 29, parágrafo 2º, 33 da Lei nº 8.213/91, 26 da Lei nº 8.870/94 funda 

a insurgência especial.Pretende o recorrente seja observado o valor-teto no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O benefício foi concedido em 25 de maio de 1995.Recurso tempestivo (fl. 84), não respondido (fl. 180) e admitido (fl. 

182). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Esta Corte Superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, firmou já entendimento no sentido de que o 

artigo 202, caput, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo de integração legislativa realizada pela Lei 

8.213/91. (...) Ao que se tem, a lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, ao 

determinar o cálculo da renda mensal inicial, fixou os limites mínimos e máximos dos benefícios, sendo este nunca 

superior ao valor do maior salário-de-contribuição na data do início do benefício, não havendo, por conseguinte, falar 

em eliminação dos tetos. 

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Corte Superior de Justiça: 'PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL (RMI). RECÁLCULO. TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.I - Mostra-se equivocado o recurso especial que reclama de reajuste pela equivalência em 

número de salários mínimos em caso em que o acórdão recorrido não ventilou a matéria, pois trata de recálculo da renda 

mensal inicial (RMI).II - O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na 

data do início do benefício (art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91). III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.' (Resp 
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256.375/ES, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. 

ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. TETO. 1. Em se tratando de benefício 

concedido no período compreendido entre a promulgação da Carta Política de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, 

deve ser observado o disposto nos arts. 31 e 144 daquele diploma legal, aplicando-se o INPC, ou outro indexador que 

tenha lhe substituído, para o novo cálculo de renda mensal inicial. 2. A matéria já se encontra pacificada no âmbito 

desta Corte, no sentido de que uma vez tendo sido limitado o valor superior do salário-de-benefício ao máximo do 

salário-de-contribuição na data do início da sua concessão, não há falar em eliminação dos respectivos tetos, arts. 29, § 

2º, 33 e 135 todos da Lei nº 8.213/91. 3. Recurso especial conhecido.'(REsp 253.827/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 21/8/2000). 

Pelo exposto, na forma do artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

excluir do cálculo da renda mensal inicial os valores que excedam ao limite máximo do salário-de-contribuição na data 

da sua concessão. 

(...) MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator (RESP 602913, Sexta Turma, DJ de 04/03/2004).' 

'DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social fundado nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão a quo, que em apelação interposta em face de ação revisional de benefícios, 

condenou a Autarquia a rever a renda mensal do benefício da parte autora pela média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição, independentemente da aplicação do teto. 

Foram opostos embargos infringentes, que restaram rejeitados, mantendo-se o decidido na apelação cível. 

No especial, alega a Autarquia ofensa aos artigos 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91 e 26, § único da Lei 8.870/94. Ao final, 

aponta divergência jurisprudencial. 

(...) 

O recurso merece prosperar, pois assiste razão à Autarquia. 

No tocante ao teto do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, no caso de benefício acidentário, há 

limitações, consoante preconizam os artigos 29, § 2º e 28, § 1o, ambos da Lei 8.213/91. 

O artigo 29 da Lei 8.213/91, trata do salário-de-benefício, devendo ser considerado no cálculo da renda mensal inicial 

os limites máximo e mínimo, sendo que este nunca deve superar o valor do salário-de-contribuição. Já o artigo 136, 

localizado nas disposições finais e transitórias da aludida Lei, veda a adoção de critérios de cálculo da renda mensal 

inicial com base no menor e maior valor-teto (art. 5º da Lei 5.890/73). Cuidam, assim, de situações diversas, pois seria 

um contra-senso contido na mesma norma, estabelecer-se um limite (art. 29, § 2º), sendo que ao final, o mesmo restaria 

excluído por outro dispositivo (art. 136). Igualmente, sem lógica se mostraria a abolição do limite ao salário-de-

benefício, em face da sua necessária compatibilidade com as contribuições vertidas pelo beneficiário, com o salário-de-

contribuição. 

Sobre o tema posto em debate, a jurisprudência da Eg. Terceira Seção é cediça. Ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - LIMITE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). 

Precedentes. 

Embargos conhecidos e acolhidos." 

(EREsp. 157.097-SP, Terceira Seção, de minha relatoria, D.J. de 18/12/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CALCULO - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS DE BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91. 
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- Não há infringência ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, embora rejeitando os embargos de declaração 

opostos ao acórdão, pronunciou-se sobre as matérias a ele submetidas. Precedentes. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. 

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.' 

(REsp. 353.534-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J. de 23/09/2002). 

"RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo, e não a citação da autarquia previdenciária 

no processo. 

Precedentes. 

II - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

IV - O art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-se tão-somente 

ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recursos providos.' 

(REsp. 299.721-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 20/08/2001). 

'Constitucional. Previdenciário. Valor Inicial. Benefício. Teto Limite. 

1. Os arts. 29, Par. 2º e 33 da lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do beneficio, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual 

trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido.' 

(REsp. 169.450-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 29/06/1998). 

'PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visam, sim, a 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. 

Precedentes. 
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2. O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário permanente (auxílio-acidente) é o da juntada do laudo 

pericial em juízo. Inteligência do artigo 86, caput, da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

3. Recurso conhecido.' 

(REsp. 241.679-SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 05/06/2000). 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, 

para declarar aplicável o limite teto ao salário de benefício, quando do cálculo da renda mensal a que faz jus o autor. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004.MINISTRO GILSON DIPP, Relator" (RESP 2003/0213951-2, Quinta Turma, DJ 

de 02/03/2004). 

Observe-se que um possível recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e conseqüente renda mensal 

inicial, redundariam em resultado inócuo, se utilizados os critérios legais, já adotados pelo ente previdenciário. 

A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefício previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 

Por outro lado, cumpre salientar que inexiste norma jurídica que determine a justa proporcionalidade entre o salário-de-

contribuição e a renda mensal inicial. 

A propósito, trago à colação ementa do v. acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por 

ocasião do julgamento da apelação cível nº 95.05.24309-0, em que foi relator o eminente Juiz José Maria Lucena, "in 

verbis": 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. OPERÁRIO-ALUNO. APOSENTADORIA. 

RETIFICAÇÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. 

(...) 

- Inexiste proporcionalidade direta entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício de modo a 

garantir ao segurado uma equivalência dos valores das contribuições realizadas com o dos proventos. O fato de se ter 

contribuído à base de 10 salários-mínimos não significa que o valor da renda mensal inicial do benefício se aproximará 

daquele teto. 

- Não demonstrado nos autos o descumprimento das regras de cálculo da renda mensal inicial, segundo a legislação 

previdenciária em vigor à época da concessão do benefício, a justificar a retificação pleiteada. 

(...)" 
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(TRF 5ª Reg., V.U., D.J. 10/05/96, p. 29995) 

Ademais, correta a aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.213/91, que integraram a eficácia do comando constitucional 

do parágrafo 2º, do artigo 201, da CF, quando dispôs sobre o índice de reajuste aplicável na correção dos salários de 

contribuição sendo que o valor-teto foi corretamente utilizado no cálculo do salário de benefício e da renda mensal 

inicial. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Esclareça-se, por fim, que não incidem os efeitos da revelia à autarquia, como pretende a parte autora, em face do 

interesse público por ela defendido. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

      
PROC.   :  2003.61.04.015497-1        AC 1115079 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARCELINO DA COSTA 
ADV     :  PAULO IVO HOMEM DE BITTENCOURT 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.11.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 27.05.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de serviço (DIB 23.03.1999), mediante a correção da renda mensal inicial pelo índice integral do IRSM de 

fevereiro de 1994, aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, a conversão da URV utilizando-se 

os valores integrais do IRSM nas competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, o 

reajuste pelo INPC de maio/96. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos e não condenou o autor nas verbas de sucumbência por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. Isenção de custas (fls. 36/54) 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste do benefício pelo IRSM integral, bem como a 

utilização desse mesmo índice no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, o reajuste de setembro de 1991, a 

aplicação do INPC em maio/96 e não do IGP-DI e a utilização do art. 58 do ADCT. Subsidiariamente, requer a 

atualização das parcelas atrasadas com a inclusão dos expurgos inflacionários (fls. 57/62). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
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De início, verifico que o INSS pretende, em parte de sua apelação, a reforma do decisum quanto à aplicação do reajuste 

de setembro de 1991, com a aplicação do percentual integral de 147,06%, matéria diversa daquela efetivamente 

constante da r. sentença e da inicial. 

Desse modo, não há como conhecer de parte da apelação, uma vez que versa a respeito de matéria estranha a estes 

autos. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZÕES DO INSS 

VERSANDO SOBRE MATÉRIA ESTRANHA AO FEITO - APELO DO AUTOR PROVIDO - APELO DO INSS 

NÃO CONHECIDO. 

1. ...... 

2. Não se conhece de recurso cujas razões não guardam relação com o "decisum". 

3. Apelo divorciado das matérias julgadas em 1º Grau não pode ser conhecido. Apelo do INSS não conhecido." 

(AC nº 91.03.19637-2 - TRF 3ª Região - 1ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce - j. 05.10.93 - V.U. - 

DJU 22.03.94, p. 11219) 

Não merece reforma a r. sentença. 

IRSM integral nos salários-de-contribuição 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 
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"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994". 

No entanto, verifico que não é o caso da parte autora, cujo período básico de cálculo do benefício não abrange a 

competência do mês de fevereiro de 1994, quando devido o reajuste pelo índice de 39,67%, sendo inaplicável o IRSM 

de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição, pois foram considerados para o cálculo do período básico apenas os 

últimos trinta e seis meses dos salários-de-contribuição, de 12/95 a 11/98 (f. 11). 

Equivalência salarial - artigo 58 do ADCT 

No tocante à equivalência salarial, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo 

único contêm disciplina pela qual se restabelece o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, através da 

sua recomposição em número de salários mínimos que representavam na data de sua concessão. O critério de 

atualização foi estabelecido no próprio dispositivo invocado, determinado o seu efetivo pagamento a partir do 7º mês 

subseqüente à promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A norma em questão é auto-aplicável e independe de complementação. Tornou-se eficaz a partir de abril de 1989, 

estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios. Está em perfeita consonância com o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna, que assegura o reajustamento dos benefícios, para preservar, em caráter 

permanente, o seu valor real conforme critérios definidos em lei. 

Somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. 

A respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

O indigitado dispositivo transitório teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento, o que não é o caso específico da parte autora, cujo benefício foi 

concedido em 23.03.1999. 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 

No mesmo sentido o Recurso Extraordinário n.º 217009/SP, Relator o Ministro Carlos Velloso, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I - Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 
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II - Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. Aurélio, 

Néri e Velloso. 

III - RE conhecido e provido." 

A partir da regulamentação da Lei n° 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. 

II, artigo 41, com as alterações supervenientes. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - art. 58 ADCT - Leis n 8212 e 8213 - Reajuste de benefício - Vinculação ao salário mínimo 

- As Leis n 8212 e 8213 de julho de 1991, por dependerem de regulamentação não implantaram automaticamente o 

Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. Por isso, mesmo após a vigência de ambas, continuou eficaz o 

preceito contido no art. 58 do ADCT, vinculando o reajuste de benefícios ao salário mínimo." (1 T., MS n 1.318-0, DF, 

rel. Min. Humberto Gomes Barros, julg. 23.06.92, DJU 15/02/93, pág 1652) 

IRSM/URV integral 

No tocante ao reajuste integral do IRSM de 1994, o Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição 

plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso Extraordinário 313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício 

Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 08.11.2002, pág. 26, por unanimidade, assim decidiu: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA" NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo 

entendimento. 

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua 

conversão em URV. 

2. Recurso provido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 

05/10/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica 

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as parcelas 

individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam. 

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

anteriores aos doze últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região. 

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 58 

do ADCT e verbas posteriores. 

5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por 

contrariar o princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF). 

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de 

novembro/93, dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o 

limite da lide no recurso. 

7. Os honorários advocatícios, são devidos no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da decisão 

judicial prolatada nesta ação previdenciária, excluídas as parcelas vincendas (SUM 111/STJ), conforme parâmetro usual 

nesta Corte. 

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial. 

O inconformismo merece abrigo. 

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social quando da conversão dos respectivos valores em URV. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO 

VALOR NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da 

conversão do valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, 

que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." 

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001) 

B - "AGRAVO REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM - ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo 

ano, por força da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro 

quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, 

consoante o disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República. 
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4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 28 de maio de 2003. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator" 

Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal. 

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264: 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

No caso da parte autora não há sequer como cogitar a aplicação desse índice no reajuste do benefício considerando que 

este foi concedido somente em 1999. 

INPC de maio/96 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 
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"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 
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5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

Há que se ressaltar, novamente, ser inócua tal discussão no caso da parte autora considerando que seu benefício foi 

concedido somente em 1999. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da parte autora 

é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação e, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, 

nego-lhe seguimento na parte conhecida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.004272-8        AC 1257790 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADEMAR ALVES e outros 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.12.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.06.2004, em que pleiteiam as partes autoras a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios 

previdenciários, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.05.87, 09.08.95, 29.05.96, 09.03.73 e 24.01.96, 

respectivamente), de aposentadoria especial (DIBs 07.07.94, 11.10.91, 22.02.1992 e 28.09.92) e de pensão por morte, 

derivada de aposentadoria por tempo de serviço (DIBs 22.04.88 e 21.08.79, respectivamente), mediante a aplicação do 

IGP-DI a partir de junho de 1997. Requerem, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 31.01.2007 e julgou improcedentes os pedidos e condenou os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o valor dado à causa, ficando suspensa a 

execução, a teor do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Custas na forma da lei (fls. 168/175). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito à aplicação do IGP-DI, conforme pleiteado na inicial (fls. 

177/180). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Índices diversos dos aplicados pelo INSS 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
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A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 
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variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2004.03.00.071571-5        AG  224693 
ORIG.   :  200461110036779  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  MARILIA AUGUSTO NOVO 
ADV     :  JOAQUIM PEDRO CAMPELLO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARILIA AUGUSTO NOVO contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de Marília que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício previdenciário, negou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento 

às folhas 52/57. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica 

a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por sentença 

de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado. 

(AgRg no REsp 408648/RS, processo 2002/0011011-6, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 03.04.2006, 

p. 388). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.20.005760-7        AC 1059064 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SALVINA MARIA DE OLIVEIRA BISPO 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de outubro de 2004,  contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 27.09.2007, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento 

da ação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 02 de outubro de 2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por idade, a contar do ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros de mora. Fixou os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,  nos 

termos da Súmula 111, do STJ. Determinou a implantação do benefício no prazo de 45 dias. 

Inconformada, apela a autarquia-ré, sustentando que o benefício não é devido, tendo em vista que os documentos 

acostados aos autos não servem para provar o alegado pela parte autora e a prova testemunhal é incabível para a 

finalidade de obter benefício previdenciário (fls.100/104). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
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pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 05 de fevereiro de 1940, por ocasião do ajuizamento da ação,  contava 64 anos 

de idade. 

Há início de prova documental, consubstanciada  nos contratos registrados na CTPS, os quais fazem prova plena da 

atividade rural (fls.13/14). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboraram o 

labor campesino exercido pela parte autora por  lapso temporal superior ao legalmente exigido, mencionando as 

propriedades onde houve prestação de serviços e as atividades desempenhadas. 

Restou, assim, demonstrado, com início de prova material corroborado pelos depoimentos testemunhais, o exercício da 

atividade rural, nos 78 últimos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, 

ainda que de forma descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Salvina Maria de Oliveira Bispo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.10.2004  e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000676-3        AC 1253123 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MANOELINA FERREIRA LIMA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.06.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 04.10.2005, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 03.06.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo, a partir da citação. 

As diferenças serão corrigidas na forma do Provimento n. 26 da CGJF, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 

contados a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das despesas processuais comprovadas e a pagar 

os honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação aferida até a data da sentença. Sem custas (fls. 70/71). 

Inconformada, apela a parte autora. Pleiteia a majoração da verba honorária. 

Por seu turno, recorre a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação 

do alegado labor rural pelo período de carência. Argumenta, também, que inexistem provas de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, pede a exclusão ou a redução do dos honorários advocatícios. 

Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais. 

 Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 04 de abril de 1950, por ocasião do ajuizamento da ação (06.06.2005), já contava 

55 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 08.01.1974, Certidão de Nascimento da filha, 

ocorrido em 06.12.1975, as quais declinam a profissão de lavrador do cônjuge. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

faina rural. Afirmaram o trabalho da autora de forma contínua por período superior ao exigido, mencionando 

propriedades nas quais prestou serviços, as atividades por ela desempenhadas e nomes dos empreiteiros encarregados de 

levá-la aos locais de trabalho. Inclusive, a requerente laborou com os depoentes (fls. 73/74). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, os recursos são 

manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Manoelina Ferreira de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.10.2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.99.014177-9        AC 1105691 
ORIG.   :  0400000256  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  APARECIDA BENITES PINTO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.03.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 22 de julho de 2005, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 59/60). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
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pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 15 de agosto de 1942, por ocasião do ajuizamento da ação (10.03.2004), já 

contava 62 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 03.08.1961, a qual declina a profissão de lavrador 

do cônjuge(fl. 13). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, foram 

contraditórias ao pedido posto na inicial, pois afirmam um longo período de labor urbano da autora, no lapso pendente 

de prova.  

Veja-se o depoimento de Irmã Gonçalves Maria: "conhece a autora há  vinte anos. Sabe que ela já trabalhou na roça, 

mas desde que a conhece ela trabalha como doméstica em casas de família" (fl. 56). No mesmo sentido afirma Merita 

da Conceição de Freitas Libero: "Ela já trabalhou como rural, mas nos últimos anos trabalhou mais como empregada 

doméstica" (fl.57). 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020199-9        AC 1196053 
ORIG.   :  0600014446  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  NEIDE MARIA JOANONI DOS SANTOS 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de maio de 2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 05 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, isentando-a, por ora, 

do pagamento de tais verbas por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 50/54). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 
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corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 24 de fevereiro de 1950, por ocasião do ajuizamento da ação (22.05.2006), já 

contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 25.10.1969, a qual declina a profissão de lavrador 

do marido (fl. 08). 

Contudo, as pesquisas realizada no Cadastro Nacional de Informações - CNIS, demonstram que seu cônjuge possui 219 

recolhimentos previdenciários, no interregno de 1985 a 2003, na qualidade de autônomo, percebendo aposentadoria por 

idade, ramo de atividade comerciário, desde 24.04.2007, donde se conclui que exercia atividades de natureza urbana, de 

modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o é 

mais. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter exercido. 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, as testemunhas não se apresentaram com força o bastante para atestarem 

soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina rurícola de modo a alcançar o 

período pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028321-9        AC 1206999 
ORIG.   :  0600000339  2 Vr PENAPOLIS/SP     0600048951  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  LAURENTINA PEREIRA BERNARDINO 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, desde o ajuizamento da ação, acrescida dos consectários legais.  
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A decisão de primeiro grau, proferida em 14 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado; 

observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (fls.56/59). 

Inconformada apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários para sua concessão.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 799/1539 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 04 de agosto de 1939, quando do ajuizamento da ação (26.04.2006), contava 66 

anos de idade.  

       Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1955, onde consta a profissão de lavrador do 

marido. 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do marido, em 1989, 

conforme certidão fl. 13, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge, pelo 

período legalmente exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais foram imprecisos em 

relação periodicidade em que se desenvolveu a atividade rural, não podendo, assim, atestar soberanamente a pretensão 

dos autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032058-7        AC 1214960 
ORIG.   :  0500001166  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  MARIA ELZA DA SILVA 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24/11/2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24 de abril de 2007, julgou improcedente o pedido formulado pela autora, 

extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, do CPC, e condenou-a ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, porém a dispensou, por ora, do 

pagamento de tais verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 77/79). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício, tendo em vista que  preencheu os 

requisitos necessários à sua concessão. Faz prequestionamento da meteria, para efeitos recursais.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 24 de outubro de 1950, por ocasião do ajuizamento da ação (24.11.2005), já 

contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1967, a qual declina a profissão de lavrador do 

marido (fl.12). 

Contudo, mesmo admitindo-se, à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido da autora, com a 

ocorrência do divórcio em 1993, conforme fl. 12 verso, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em 

comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após o 

noticiado divórcio, pelo período legalmente exigido. 

A CTPS de Antônio Amâncio da Silva, é insuficiente para estender a atividade deste à parte autora, tendo em vista que 

não foi acostada aos autos comprovação da união estável entre eles. 
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Nesse contexto restam apenas os depoimentos testemunhais que foram vagos em relação às datas, nomes de 

proprietários para os quais trabalhou, empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la para os locais de trabalho, 

atividades desempenhadas e a periodicidade em que se deu a prestação do trabalho, não sendo, assim, suficientemente 

circunstanciados para se aquilatar o desenvolvimento do labor campesino pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032262-6        AC 1215192 
ORIG.   :  0700000029  1 Vr CARDOSO/SP     0700003730  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  ROSA MARY SANTANA MACHADO 
ADV     :  JAIR CESAR NATTES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de janeiro de 2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 15 de março de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a autora a 

arcar com as custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa, porém a dispensou, por 

ora, do pagamento de tais verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 29/30). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 06 de junho de 1950, por ocasião do ajuizamento da ação (16.01.2007), já 

contava 56 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de nascimento dos filhos, ocorridos respectivamente, em 12.05.1968, 

05.01.1975 e 03.12.1970 os quais declinam a profissão de lavradores da parte autora e do cônjuge. 

Contudo, a pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações - CNIS (fls. 36/37), demonstra que seu marido 

laborou em atividades urbanas, em períodos descontínuos entre os anos de 1976 a 2001, de modo que, não pode a autora 

se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o é mais. 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, as testemunhas não se apresentaram com força o bastante para atestarem 

soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina rurícola de modo a alcançar o 

período pendente de prova. 
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Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036028-7        AC 1223277 
ORIG.   :  0500000854  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  IRENE SIMAO DA SILVA 
ADV     :  RENATO PELINSON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, acrescida dos consectários legais.  

A decisão de primeiro grau, proferida em 08 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado; porém 

a dispensou, por ora, do pagamento de tais verbas sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 

83/85). 

Inconformada apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários para a concessão. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  
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Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de abril de 1950, quando do ajuizamento da ação (23.08.2005), contava 55 

anos de idade.  

       Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1967, Certidão de Nascimento dos filha, 

ocorrido em 1975, nas quais consta a profissão de lavrador do marido. 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do cônjuge, em 

1996, conforme certidão fl. 11, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do marido, pelo 

período legalmente exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola de modo a alcançar o lapso pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046444-5        AC 1253260 
ORIG.   :  0600000229  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600000262  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.02.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde a distribuição da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12.12.2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, suspensa a cobrança por conta da gratuidade. 

Sem custas de reembolso (fls.43/44). 

Inconformada apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários para sua concessão.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de março de 1932, quando do ajuizamento da ação (22.22.2006), contava 74 

anos de idade.  

A certidão de nascimento dos filhos, expedido respectivamente nos anos de 1962, 1965, 1968 e 1970, fazem referência 

à José Caetano dos Santos, genitor, falecido em 15.06.1981. A certidão de óbito o qualifica como lavrador (fls. 09/14). 

É certo que a jurisprudência majoritária de nossos Tribunais tem admitido que a condição profissional de trabalhador 

rural do marido, conforme conste da certidão de casamento, estende-se à mulher, com vistas à comprovação de 

atividade rurícola. 

Todavia, não foi acostada aos autos a certidão de casamento da parte autora. 

Contudo, mesmo admitindo-se que à data do nascimento dos filhos (1962, 1965, 1968 e 1970) fosse estendida a 

condição de lavrador do genitor e possível companheiro, com a ocorrência do óbito, em 1981, conforme certidão fl.09, 

fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a 

demonstrar a continuidade do alegado labor rural, pelo período legalmente exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais afirmam que a parte autora 

não trabalha nas lides rurais desde o falecimento do marido, não podendo, assim, atestar soberanamente a pretensão dos 

autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047320-3        AC 1254581 
ORIG.   :  0700000281  1 Vr PIEDADE/SP     0700012494  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  MARIA DE FRANCA FLORA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.03.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 05 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 250.00, com fulcro no 

art. 20, §4º, do CPC, cuja cobrança ficará adstrita à hipótese do art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 39/41). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 01 de outubro de 1951, por ocasião do ajuizamento da ação (19.03.2007), já 

contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 27.01.1973, certificado de dispensa de 

incorporação, emitido em 29.05.1967, as quais declinam a profissão de lavrador/agricultor do cônjuge(fl. 16/17). 

Contudo, os documentos juntados pela autarquia-ré às fls. 30/36, demonstram que seu marido exerceu atividades de 

natureza urbana, em períodos descontínuos, entre 1976 a 1996, percebendo aposentadoria por tempo de contribuição, 

ramo de atividade transporte e carga, desde 28.08.1996, de modo que, não pode a autora se valer dos documentos do 

cônjuge que o apresentem como lavrador, pois ele não o é mais. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.049822-4        AC 1261981 
ORIG.   :  0700000705  5 Vr VOTUPORANGA/SP     0700064024  5 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  APPARECIDA ANICHIARICO TALASSO 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de maio de 2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 02 de agosto de 2007, julgou improcedente o pedido. Isentou a autora das 

custas e demais despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios por ser, nos termos do art. 5º, inc. 

LXXIV, da CF, beneficiária da justiça gratuita (fls. 31/32). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 
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prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 28 de setembro de 1922, por ocasião do ajuizamento da ação (07.05.2007), já 

contava 85 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 18.12.1941, a qual declina a profissão de lavrador 

do marido, escritura de venda e compra que comprova a existência de propriedade rural e notas fiscais do produtor 

emitidas entre os anos de 1991 a 2001, em nome do cônjuge da autora (fls. 08/24). 

Contudo, as pesquisas realizada no Cadastro Nacional de Informações - CNIS (fls. 56/83), demonstram que seu marido 

aposentou-se por idade, na qualidade de empregador rural, forma de filiação empresário, em 30.05.1984. 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, as testemunhas não se apresentaram com força o bastante para atestarem 

soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina rurícola de modo a alcançar o 

período pendente de prova. 

De modo que, as provas produzidas não conduzem à conclusão de que a parte autora explore sua propriedade em 

regime de economia familiar, que na forma da lei pressupõe uma restrita unidade rural, onde os membros de uma 

mesma família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018476-4        AG  335431 
ORIG.   :  200461170026961  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO MARTINS e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú que, em execução de sentença, diante dos cálculos da Secal, que 

apurou crédito em favor da autarquia no montante de R$1.564.362,61, atualizado para julho/07, determinou devolução 

dos valores recebidos pelos autores, mediante desconto no valor das rendas mensais, na forma do artigo 115, inciso II, 

da Lei 8.213/91. 

Sustenta o agravante, em síntese, que deve ser desconsiderada a conta da Secal e declarada correta a conta do INSS que 

apontou que os agravados devem restituir aos cofres públicos a importância de R$4.103.628,97, atualizado para 

julho/07. Alega que a sentença proferida no processo de conhecimento é nula, em razão da ausência de motivação, além 

de assegurar aos autores a percepção de quantia muito superior a que outros brasileiros recebem, ferindo o princípio da 

isonomia. Aduz também que se justifica afastar a conta, porque inexigível o título pelo fato de ser inconstitucional 

corrigir os 36 salários de contribuição nos casos de DIB anterior a 05.10.88, sendo direito adquirido do INSS corrigir os 

primeiros 24 salários-de-contribuição. Alega, ainda, que não se pode eliminar os tetos legais e, por fim, que deve ser 

desconsiderado o cálculo, em razão da utilização do salário-mínimo como indexador, aplicando os critérios da Súmula 

71 do extinto TFR, o que fere o disposto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Em apertada síntese, o Juízo de Direito da Comarca de Jaú condenou o INSS na revisão dos benefícios dos autores (fls. 

45/46) e recebeu o recurso de apelação da autarquia como embargos infringentes, os quais foram julgados 

improcedentes (fls.47/48).  

Apontam os autos também que foi homologada a conta confeccionada pela contadoria, ocasião em que foi consumado o 

seqüestro de numerário do INSS (fls. 65/72).  

Contra esta sentença foi interposto recurso de apelação pelo INSS, ao qual foi dado parcial provimento, porquanto 

considerado que não faz coisa julgada o critério de correção fixado na sentença revisional, devendo a conta ser refeita, 

levando em conta os parâmetros do acórdão e o que já foi pago (fls. 73/79 e 81/88). 

Depois, redistribuído o feito, em face da instalação de Vara Federal na Comarca, diante do trânsito em julgado da fase 

de conhecimento da ação revisional, foi proferida decisão, na qual o INSS foi intimado para implantar a renda revisada 

e apresentar os cálculos da liquidação (fl. 119). 

Intimada, a autarquia, argüindo a nulidade do título, requereu o deferimento de medida cautelar, para que fosse 

decretado o bloqueio de ativos dos causídicos e seus outorgantes e declarados nulos todos os atos a partir do 

recebimento da apelação, interposta contra a sentença revisional, proferida no processo de conhecimento, com a subida 

imediata dos autos ao E. TRF/3ª Região, bem como anexou cálculos que reputa corretos e que apuram crédito em seu 

favor no montante de R$ 4.103.628,97 (fls. 121/242). 

Remetidos, por sua vez, os cálculos à Secal, o contador informa que elaborou cálculos, em conformidade com o 

decidido na sentença revisional e no acórdão proferido na apelação interposta contra a sentença que homologou o 

cálculo do contador, o qual se limitou a modificar a forma de correção do débito, o que resultou na importância de 

R$1.564.362,61, a favor do INSS (fls. 242/312). 

Diante disso, o INSS pediu a desconsideração dos os cálculos da Secal, para que seja acolhida a conta da autarquia. Isto 

porque, os cálculos da contadoria do juízo restam prejudicados, enquanto pende discussão a respeito da inexigibilidade 

do título judicial, em razão dos vícios formais e materiais da sentença revisional  (fls. 313/315). 

A fls. 316/318 o juízo de origem, reconheceu que o juízo de direito, ao admitir a apelação interposta contra sentença, 

proferida no processo de conhecimento, como embargos infringentes, usurpou da competência do e. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e, por isso, não transitou. Desse modo, declarou a nulidade de todos os atos processuais praticados 

desde o recebimento da apelação, inclusive o seqüestro judicial do numerário do INSS efetivado no feito, determinando 

a remessa dos autos a esta Corte e devolução dos valores seqüestrados, devidamente atualizados, nos termos dos 

cálculos da Secal, no prazo de 30 dias. 

Desta decisão, foram opostos embargos de declaração pela autarquia, julgados improcedentes, por não ter ocorrido 

omissão, contradição ou obscuridade no pronunciamento judicial, haja vista que os valores apontados pela Secal são a 

medida mais segura para se aferirem as diferenças, enquanto não definitivamente resolvido o quantum debeatur e, 

contra esta decisão, o INSS interpôs o presente (fl. 319/321). 
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É a síntese do necessário. Decido. 

De início, o recurso preenche o requisito da tempestividade, haja vista que os embargos de declaração interromperam o 

prazo para a interposição do recurso, o qual foi reaberto com a publicação da decisão dos embargos. 

Quanto à questão objeto do agravo, no entanto, o recurso não merece prosperar. 

Isto porque o objeto do presente consiste em questionar a sentença revisional, com devolução da quantia apurada pela 

autarquia como paga indevidamente, desconsiderando a sentença proferida no processo de conhecimento. 

A par do relatado, vê-se que, diante da pretensão deduzida, o juízo de origem, obstou a execução, determinando a 

remessa dos autos ao Tribunal para apreciação da apelação interposta contra a sentença revisional. 

Determinou, outrossim, a devolução, por ora, da quantia excutida indevidamente, segundo os cálculos da Secal, que, 

repito, estão em consonância com a sentença revisional e o acórdão, proferido na apelação interposta contra a sentença 

que homologou o cálculo do contador, no qual foi modificada a forma de correção do débito. 

A execução de sentença deve se apoiar em título judicial não mais sujeito à modificação na via recursal.  

Também, não existindo título capaz de compelir o devedor é que se mostra cabível a devolução dos valores 

indevidamente excutidos. 

No caso, a ineficácia dos demais comandos da sentença revisional será apreciada por esta Corte, quando do julgamento 

da apelação e, enquanto o recurso pende de apreciação, a pretensão deduzida pelo INSS de que seja acolhida sua conta, 

com devolução da quantia que apurou desconsiderando a sentença revisional, não pode ser acolhida. 

Assim, diante da impossibilidade de se dar provimento a este agravo para essa finalidade, conclui-se pela sua manifesta 

inadmissibilidade. 

Destarte, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil, e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020002-2        AG  336710 
ORIG.   :  0800000304  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0800012063  2 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FABIANA MARTINS SILVA 
ADV     :  DANILO FERREIRA BARBOSA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação previdenciária visando à concessão de pensão 

por morte, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Analisando o conteúdo dos autos, verifico que a parte agravante foi intimada da decisão agravada por mandado de 

citação e intimação, o qual foi juntado nos autos principais em 10.04.08 (fls. 73/74). Iniciando-se a contagem do prazo 

no dia subseqüente (11.04.08, uma sexta-feira), fazendo a parte recorrente jus ao prazo em dobro, o termo final dar-se-ia 

em 30.04.08 (quarta-feira). 

Daí conclui-se que este agravo, interposto em 28.05.08 (fl. 02), é intempestivo. 

Destarte, por ser inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021857-9        AG  338195 
ORIG.   :  0800000523  2 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  APARECIDO BORTOLUCI 
ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO BORTOLUCI contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Matão, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico em 30.05.2008, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 

02.06.08 (fl. 85). 

Assim, iniciado o prazo na data de 03.06.2008, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou 

seja, até 12.06.2008. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 13.06.2008 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 10.06.2008 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional 

Federal e a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 814/1539 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001213-7        AC 1269643 
ORIG.   :  0600000816  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  ESTELINA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, a partir do ajuizamento da ação, acrescida dos consectários legais.  

A decisão de primeiro grau, proferida em 11 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (fls. 82/86). 

Inconformada apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários para a concessão. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 815/1539 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 01 de setembro de 1946, quando do ajuizamento da ação (22.08.2006), contava 

60 anos de idade.  

       Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1962, a qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl. 08). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do cônjuge, em 

1983, conforme certidão fl. 37, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do marido, pelo 

período legalmente exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola de modo a alcançar o lapso pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003962-3        AC 1274316 
ORIG.   :  0600001143  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600030635  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES LOUZADA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, desde o ajuizamento da ação, acrescida dos consectários legais.  

A decisão de primeiro grau, proferida em 10 de abril de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a 

cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 (fls. 38/39). 

Inconformada apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que 

preencheu os requisitos necessários para sua concessão pelo período de carência. Faz prequestionamento da matéria, 

para efeitos recursais.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 817/1539 

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 19 de outubro de 1943, quando do ajuizamento da ação (14.09.2006), contava 

63 anos de idade.  

       Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1964, Certidão de Nascimento dos filhos, 

ocorridos respectivamente em 1967, 1971 e 1979, as quais declinam a profissão de lavrador/agricultor do marido (fls. 

14/17). 

Contudo, mesmo admitindo-se, à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido da autora, com a 

ocorrência da separação há mais de 23 anos, conforme depoimento das testemunhas, fica caracterizado o rompimento 

da condição campesina em comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do 

alegado labor rural, após a noticiada separação, pelo período legalmente exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola de modo a alcançar o período pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2007. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.005570-7        AC 1276822 
ORIG.   :  0600001109  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0600026568  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  ODILIA DOS SANTOS PIRAN 
ADV     :  DONIZETI LUIZ COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

weTrata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de setembro de 2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 06 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido. Sem condenação em 

verbas de sucumbência, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (fls. 60/62). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
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pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 25 de novembro de 1938, por ocasião do ajuizamento da ação (22.09.2006), já 

contava 68 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 15.12.1954, a qual declina a profissão de lavrador 

do cônjuge (fl. 16). 

Contudo, as pesquisas realizada no Cadastro Nacional de Informações - CNIS (fls. 34/35), demonstram que seu marido 

aposentou-se por invalidez previdenciária, ramo de atividade industriário, em 01.02.1983, donde se conclui que exercia 

atividades de natureza urbana, de modo que, não pode a autora se valer dos documentos do cônjuge que o apresentem 

como lavrador, pois ele não o é mais. 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para corroborar o 

alegado, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural no período pendente de prova, e atestar 

soberanamente a pretensão posta nos autos.  

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008466-5     REOAC 1281659 
ORIG.   :  0600001093  2 Vr TREMEMBE/SP     0600116154  2 Vr TREMEMBE/SP 
PARTE A :  ROSA DA ASSUMPCAO COUTO DOS SANTOS (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TREMEMBE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de remessa oficial contra sentença proferida em ação previdenciária, ajuizada em 18.04.2006 contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 26.05.2006, em que se pleiteia a concessão de 

benefício de assistência social, por idade, com fulcro no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais e da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Constam, dos autos, os seguintes elementos de prova: Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas, Certidão de 

Casamento, Informações do Benefício, Exames Médicos, Receituários Médicos (fls. 11/36) e Estudo Social (fls. 63/65). 

Assim ficou decidido na r. sentença de primeiro grau, proferida em 29 de maio de 2007: "(...) julgo procedente a ação 

para declarar o direito da autora ao benefício de amparo assistencial, desde a data do ajuizamento da ação nos termos 

acima fixados. As prestações atrasadas serão acrescidas de correção monetária, mês a mês, a partir dos respectivos 

vencimentos, bem como de juros de mora, contados da citação. Outrossim, arcará o vencido com o pagamento das 

custas das quais não seja isento, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas. Decorrido o prazo para recursos voluntários, subam ao autos para o 

reexame necessário, respeitado o valor de alçada." 

A apelação interposta pela autarquia-ré não foi recebida em razão da intempestividade (fl. 119). 

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi deferida (fl. 124). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Não é de ser conhecida a remessa oficial. 

Inicialmente, veja-se o que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 475 do CPC, acrescentado pela Lei 10.352/01: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de direito 

público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

In casu, abrangendo a condenação o período referente às parcelas vencidas de 18 de abril de 2006 a 29 de maio de 2007, 

mais correção, juros e honorários, tem-se montante inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo 

aplicável, portanto, a norma do parágrafo 2º, do artigo 475, do CPC, o que afasta o cabimento da remessa oficial. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a sessenta salários 

mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. 
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- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes são 

intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

- Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 602876, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 16/08/2004, p. 297) 

Esta Sétima Turma também já teve a oportunidade de se pronunciar a respeito do tema: Relatora Desembargadora 

Federal Leide Polo, AC nº 2004.03.99.030689-9, DJ 24/02/2005, p. 325; Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, AC nº 2002.03.99.014396-5, DJ 04.08.2007, p. 374 e Desembargador Federal Antonio Cedenho, AC 

2003.03.99.004032-9, DJ 30.08.2007, p. 525. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008744-7        AC 1282125 
ORIG.   :  0600027654  2 Vr PARANAIBA/MS     0600000957  2 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  LAZARA VIEIRA DE PAULA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.09.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27 de setembro de 2007, julgou improcedente o pedido, com esteio no art. 48, 

§ 2º da Lei 8.213/91, combinado com o art. 143 da citada lei. Em razão disto, condenou a parte autora ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança ficará adstrita à hipótese do art. 

12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 89/91). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 10 de julho de 1947, por ocasião do ajuizamento da ação (29.09.2006), já 

contava 59 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 02.10.1965, a qual declina a profissão de lavrador 

do cônjuge(fl. 14). 

Contudo, os documentos juntados pela autarquia-ré às fls. 39/40, demonstram que seu marido exerceu atividades de 

natureza urbana, em períodos descontínuos, entre 1997 a 2004, fazendo prova do exercício de atividade urbana durante 

o lapso legalmente exigido à concessão do benefício, de modo que, não pode a autora se valer dos documentos do 

cônjuge que o apresentem como lavrador, pois ele não o é mais. 

Atente-se, que a certidão eleitoral foi expedida após o ajuizamento da ação, não sendo apta a comprovar o exercício do 

labor rural no interstício necessário.   
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No tocante ao tempo trabalhado como rural, as testemunhas não se apresentaram com força o bastante para atestarem 

soberanamente à pretensão posta nos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022757-9        AC 1310487 
ORIG.   :  0700000173  1 Vr CONCHAS/SP     0700009928  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  NOEMEA GARCIA DE GOIS 
ADV     :  CASSIA CRISTINA FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.03.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde a data do ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A sentença de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, 

observando que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 88/98). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 20.10.1950, quando do ajuizamento da ação, contava 56nos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural, no 

período exigido. A carteira de Identidade - RG indica, apenas, que completou a idade exigida e na Certidão de 

Casamento (fl. 14), consta que, por ocasião do casamento o cônjuge era  funcionário da C.T.B. 

De conseguinte,  não veio aos autos qualquer outro documento demonstrando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

não se revestiram de força probante o suficiente para comprovar  o desenvolvimento da atividade rural e, assim, atestar 

soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029524-0        AC 1322188 
ORIG.   :  0700000656  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700031595  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  FRANCISCA MARIA FERREIRA DE QUEIROZ 
ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.07.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 13.08.2007, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade desde o ajuizamento da ação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Não houve condenação no ônus da sucumbência. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 45/55). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

 Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de setembro de 1951, quando do ajuizamento da ação, contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento(1973), na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.10). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

afirmado que a autora trabalha na lavoura de sua propriedade, cultivando para sua própria subsistência, não há qualquer 

documento nos autos que prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a autora e tais 

terras para que se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, 

atestar soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2001.61.17.001905-0        AC  977271 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  OSNI DE CAMARGO e outros 
ADV     :  JULIO CESAR POLLINI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de conhecimento movida contra o INSS visando o pagamento dos valores correspondentes à correção 

monetária  incidente sobre as parcelas pagas em atraso a título de concessão de benefícios previdenciários, ou das 

diferenças decorrentes de pleitos administrativos de revisão de benefícios, pagas extemporaneamente, desde a data de 

entrada dos requerimentos, deduzidos os valores pagos pela autarquia federal sem atualização ou incorretamente 

atualizados, acrescidos de correção monetária e juros de mora, despesas processuais, honorários advocatícios e demais 

encargos decorrentes da sucumbência. 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo sem resolução do mérito com relação aos co-autores Vantuir 

Damiati e Oswaldo Aparecido Dorta, em razão do reconhecimento de litispendência condenando os mesmos, em razão 

da litigância de má-fé, ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser revertido 

em favor do INSS, e julgou parcialmente procedente o pedido quanto aos demais co-autores (Osni de Camargo, Sinésio 

Kil, Nadir Bonani, Oswaldo Luiz Padrenosso Filho, Paulo Roberto Biazotto, Luiz Bressan e Aristheo Pirilio), 

condenando o INSS ao pagamento das diferenças resultantes da atualização de todas as parcelas das rendas mensais dos 

benefícios desses co-autores, que foram liquidadas com atraso, desde a época da competência de cada parcela, até a 

efetiva liquidação, deduzindo-se os valores pagos administrativamente, com juros de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003 e, a partir de então, com incidência da taxa SELIC, respeitada a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, arcando cada parte com os honorários de seus patronos ante a 

ocorrência de sucumbência recíproca e fixadas as custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

Opostos  embargos de declaração foram os mesmos rejeitados. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

A parte autora, por seu turno, em suas razões recursais, requer a reforma da sentença, de modo que seja afastada a 

litigância de má-fé reconhecida pela sentença de primeiro grau. Requer, igualmente, o afastamento do reconhecimento 

de litispendência com relação aos co-autores Vantuir Damiati e Oswaldo Aparecido Dorta, de modo que as diferenças 

por esses recebidas com atraso e provenientes do ato revisional administrativo que alterou a RMI de seus benefícios 

sejam atualizadas nos termos da inicial. Pleiteia, outrossim, o afastamento da aplicação da prescrição qüinqüenal a partir 

do ajuizamento do ação, bem como a fixação de juros moratórios em percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

consoante  estabelece a  jurisprudência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Nesta Egrégia Corte, foi efetuada consulta de prevenção em razão de suposta ocorrência de litispendência. 

Em resposta à referida consulta, a Exma Des. Fed. Marianina Galante  reconheceu a ocorrência de continência entre a 

presente demanda e a Apelação Cível nº 2001.61.17.000947-0 de sua relatoria, apenas em relação ao co-autor Oswaldo 

Aparecido Dorta, especificamente no período compreendido entre 06/96 e 02/2000. 

Por sua vez, o Exmo. Juiz Federal Convocado Marco Falavinha, em substituição ao Exmo. Des. Fed. Antonio Cedenho, 

em resposta à consulta e em relação ao co-autor Vantuir Damiati não vislumbrou hipótese de litispendência ou 

continência  do presente feito com a Apelação Cível nº 2000.61.17.003101-0, de sua relatoria. 

É o breve relato. 

DECIDO. 
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Da litigância de má-fé e da litispendência/continência: 

Inicialmente, entendo que a condenação, quanto ao argumento de litigância de má-fé, dos co-autores Vantuir Damiati e 

Oswaldo Aparecido Dorta, deve ser afastada. 

Isto porque referidos co-autores não omitiram a existência das ações anteriormente ajuizadas, entendendo que se 

tratavam de pedidos diferentes, posto que o objeto desta ação judicial seria o pagamento da correção monetária das 

verbas pagas administrativamente pelo INSS em razão de seus pleitos revisionais (fls. 23/25 e fls. 45/46), enquanto o 

pedido das ações anteriormente propostas (processos 2001.61.17.003101-0 e 2001.61.17.000947-0), seria o pagamento 

da correção monetária dos valores pagos a destempo pelo INSS decorrentes da concessão inicial do benefício 

previdenciário dos mesmos co-autores. 

O MM. juiz sentenciante, em análise dos pedidos dos processos, reconheceu a litispendência. De fato, pela análise 

superficial dos pedidos, tem-se a impressão da ocorrência de litispendência. Porém, da detida análise dos documentos 

constantes dos autos, verifica-se que a intenção dos co-autores era diversa nos processos em confronto, tal qual já 

haviam informado na inicial deste feito. 

Assim, o pedido de correção monetária de parcelas pagas com atraso decorrente da concessão do benefício 

previdenciário (AC nº 2001.61.17.000947-0) não se confunde com o pedido formulado nestes autos que trata, embora 

referente ao mesmo benefício previdenciário, de diferenças referentes à correção monetária não pagas e decorrentes de 

sucesso em pleito administrativo revisional pela aplicação de percentuais distintos. 

 Afasto, portanto, a hipótese de litispendência e condenação por litigância de má-fé dos co-autores  Oswaldo Aparecido 

Dorta e Vantuir Damiati. 

Desta forma, a r. sentença que extinguiu o feito em relação aos co-autores Oswaldo Aparecido Dorta e Vantuir Damiati, 

sem resolução de mérito, merece ser reformada e tendo-se em vista que o processo se encontra em termos para 

julgamento, com fulcro no que dispõe o art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento da lide. 

Da prescrição qüinqüenal: 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

No Superior Tribunal de Justiça, é assente o entendimento de que o termo inicial da prescrição é a data do pagamento 

sem a devida correção monetária, conforme aresto a seguir  transcrito:  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

II - Inocorrência de prescrição in casu, pois, entre o marco inicial para contagem do prazo prescricional, qual seja, a 

data do pagamento do benefício sem a atualização monetária, e a data do ajuizamento da ação, não ocorreu o interstício 

de cinco anos. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 206.687/RS - 5ª Turma - Relator Ministro Félix Fisher - DJ 06/12/1999, pág. 115). 
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Assim, compulsando detidamente os autos do processo verifico que o depósito efetuado a cada co-autor pelo INSS a 

título de parcelas em atraso e sem a devida correção monetária,  seja ele oriundo da concessão inicial dos benefícios ou 

de sua revisão administrativa,  ocorreu no qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação. 

Ressalta-se, por oportuno, que deve-se considerar a data de tal depósito único e não a data do vencimento de cada 

parcela, pois somente com o depósito é que puderam os autores verificar que a correção monetária não fora incluída no 

cálculo das prestações em atraso, sendo que não poderiam reclamar o pagamento de tal diferença antes da expressa 

recusa do INSS, que somente se deu no ato do depósito,  não havendo, portanto, que se falar em ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, daí porque a r. sentença merece ser reformada quanto a esse aspecto. 

Observo, no entanto, que no cálculo das diferenças a serem pagas a título de correção monetária serão consideradas as 

datas de vencimentos de cada parcela. 

Do pagamento com atraso na via administrativa: 

A questão em tela envolve o pagamento efetuado com atraso, na via administrativa, de benefícios previdenciários, por 

responsabilidade exclusiva da Previdência Social, sem que o beneficiário tenha dado causa a tal demora.   

Para solucionar a ocorrência do atraso em comento, dispõe o artigo 41 da Lei nº 8.213/9,1 em seu parágrafo 6º, 

renumerado pela Lei nº 8.444, de 20.07.1992 : 

"§ 6º. O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. 

Portanto, com respaldo na lei, transcorrido o respectivo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, há de ser aplicada a 

correção monetária sobre o valor das diferenças apuradas mês a mês, até o efetivo pagamento. 

Corroborando tal sistemática, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região pôs em súmula o verbete nº 9, senão 

vejamos: 

"Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso, na via administrativa, a título de vencimento, 

remuneração, provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua natureza alimentar." 

Outrossim, não há que se falar da aplicação da multa prevista no artigo 133, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a 

mesma foi atribuída tão somente àqueles que infringirem qualquer dispositivo do plano de benefícios, para o qual não 

haja penalidade expressamente cominada.  

Na hipótese do pagamento com atraso, na via administrativa, há penalidade específica, qual seja, a incidência de 

correção monetária e juros de mora, o que torna inaplicável o artigo 133, da Lei nº 8.213/91. 

Também assim no tocante aos valores pagos administrativamente pelo INSS em razão de pleitos revisionais 

administrativos dos segurados, cujas diferenças resultantes do deferimento das revisões devem ser pagas acrescidas de 

correção monetária. 

Nesse sentido tem decidido nossos Tribunais: 

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE COM 

ATRASO.  

- Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso na via administrativa, a título de vencimento, 

remuneração, provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face a sua natureza alimentar (Súmula nº 09, TRF/4ª 

Região).  

(TRF da 4ª Região  Relator Maury Chaves de Athayde DJU 05/04/1996 pg 639 4ª Turma) 

O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta 

Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do 

Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 
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Conselho da Justiça Federal. Deve, portanto, ser afastada a aplicação da taxa SELIC determinada pela sentença de 

primeiro grau. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 

557 do Código de Processo Civil, para afastar a aplicação da taxa SELIC determinada pela sentença de primeiro grau e 

estabelecer que o cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso, para todo o período, deverá seguir as regras 

traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis 

por cento) ao ano, a contar da citação e, após a da vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à 

taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, dou provimento recurso da parte autora, para afastar 

a ocorrência da prescrição qüinqüenal, bem como afastar a condenação de litigância de má-fé dos co-autores Oswaldo 

Aparecido Dorta e Vantuir Damiati, e com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, estender também aos mesmos, a condenação 

da autarquia federal, nos termos expostos na presente decisão, a fim de que sejam pagas as diferenças decorrentes da 

aplicação da correção monetária sobre as diferenças decorrentes do sucesso no pleito revisional administrativo de 

referidos co-autores, e para explicitar que a condenação do INSS, quanto a todos os co-autores, cinge-se ao pagamento 

da correção monetária, sobre os valores já pagos administrativamente pelo INSS, devidos desde a época da competência 

de cada parcela, até a efetiva liquidação, devendo ser deduzidos os valores pagos administrativamente pelo Instituto ao 

mesmo título.  

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação.  

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Traslade-se cópia desta decisão para os processos nº 2000.61.17.003101-0 e 2001.61.17.000947-0. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

 

 

 

[1] Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal 

vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na 
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Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. (...) §2º É assegurado ao maior de 70 (setenta) anos e ao inválido o direito de 

requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do §1º do art. 139 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.? 

[2] ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2003. p. 

170. 

[3] Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal 

vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. (...) §2º É assegurado ao maior de 70 (setenta) anos e ao inválido o direito de 

requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do §1º do art. 139 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.? 

[4] ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2003. p. 

170. 

[5] Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal 

vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. (...) §2º É assegurado ao maior de 70 (setenta) anos e ao inválido o direito de 

requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do §1º do art. 139 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.? 

[6] ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2003. p. 

170. 

[7] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[8] In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 7ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 

2003. p. 913. 

[9] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[10] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro: 

Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[11] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[12] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[13] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[14] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 
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Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[15] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro: 

Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[16] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[17] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro: 

Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[18] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[19] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[20] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[21] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[22] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.001238-9        AC 1215735 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Petição de fs. 188/189. 

-Defiro o pedido de desentranhamento das Carteiras de Trabalho originais juntadas a fs. 152/153, mediante substituição 

das mesmas por cópias autenticadas, devendo o autor retirá-las em Subsecretaria. 

-Dê-se ciência.  

Em, 30 de junho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2000.61.83.004893-6        AC 1259679 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE COSTA 
ADV     :  CLAUDIO PANISA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO       SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Diante da manifestação de fl. 156/157, determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao 

INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora Maria José Costa,  a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

05.10.2004, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS,  tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. O benefício de aposentadoria por idade que a autora vem recebendo deverá ser cessado concomitantemente à 

implantação da aposentadoria por invalidez. As prestações já pagas a título de aposentadoria por idade serão deduzidas 

por ocasião da liquidação, razão pela qual há prestações vencidas apenas no período de 28.02.2002 a 30.10.2005. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Int. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Sergio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005947-2        AC 1176373 
ORIG.   :  0300001628  1 Vr OSASCO/SP      0300167435  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANETE DA SILVA DE AZEVEDO incapaz 
REPTE   :  SEVERINO MANOEL DA SILVA 
ADV     :  JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Intime-se as partes para, no prazo de dez dias, manifestarem-se acerca do estudo social juntado às fls. 111/114. Após, 

voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016112-0        AC 1298208 
ORIG.   :  0500000808  1 Vr ARARAS/SP     0500041121  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE VIEIRA DE PAULA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

Com razão a parte autora em seu requerimento de fs. 260/262, quanto a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sendo manifesto o erro material do dispositivo considerada a fundamentação da decisão, pelo que o corrijo, 

nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, como segue: 

"Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não 

possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem a prévia 

opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim." 

Prejudicados, destarte, o agravo. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017768-1        AG  335021 
ORIG.   :  0700001404  1 Vr NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PAULO SERGIO FERRAGINI 
ADV     :  KARINA TORNICK RUZZENE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de restabelecimento de benefício previdenciário ajuizada por 

Paulo Sergio Ferragini, deferiu o pedido de antecipação da tutela pleiteada, para determinar ao réu o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença pago ao autor. 

O recorrente alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não padece mais o autor de incapacidade laborativa. Alega, ainda, a impossibilidade 

da concessão de tal medida face a irreversibilidade do provimento. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e consequente reforma da r. decisão. 

É o sucinto relatório. Decido.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação aduzida em Juízo. 

Da análise do presente instrumento, verifico que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela 

verossimilhança do direito invocado, bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Com efeito, destaco que o autor, ora agravado, percebeu o benefício de auxílio-doença até 11.10.2004, bem como 

ingressou na Previdência Social em out/1978, efetuando recolhimentos descontínuos até abril/2007, razão pela qual não 

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado. 

Constato, também, que o recorrido logrou colacionar aos autos receituário médico emitido em 04.09.2007 (fl. 78), 

consignando ter sofrido fratura exposta no pé esquerdo, apresentado dores constantes, incapacitando-o para suas 

atividades laborais. 

Ademais, os outros atestados (fl. 88/95) demonstram que o autor está fazendo acompanhamento médico, sem que 

apresente melhora em sua condição. 

O perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado.  

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

Diante do exposto, defiro em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que o ente autárquico 

restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do autor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja 

realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que 

persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do 

benefício, sem imposição de multa já que as determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas.  

Comunique-se o d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.018413-2        AG  335371 
ORIG.   :  0700001230  1 Vr MOCOCA/SP     0700049487  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  JOSE LUIZ DE ASSIS 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos pela parte autora à v. decisão de fl. 67/68, que não recebeu 

o recurso por ser manifestamente intempestivo.  

Alega o embargante, em síntese, que se constata a existência de contradição na decisão, haja vista que foi publicada em 

07.05.2008 e o recurso interposto em 19.05.2008, portanto dentro do prazo.  

É o sucinto relatório. Decido.  

Nos termos do art. 557, §1º, do CPC, o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo, de forma que recebo os 

Embargos de Declaração como Agravo Legal. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a Constituição da República garante a assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovem insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV, da CF), cabendo ao judiciário dar a essa garantia sua 

máxima eficácia. 

In casu, criou-se uma situação na qual ficou a parte impossibilitada de usufruir do benefício concedido uma vez que a 

designação de perícia na cidade de São Paulo causará um gravame à parte caso haja o não comparecimento nesta capital 

para realização da perícia e, com isso, poderá acarretar conseqüências desfavoráveis à recorrente, quiçá, a 

improcedência da ação. 

Assim, se a parte beneficiária não tem condições de comparecer à capital para realizar a perícia, é razoável que o ato 

seja realizado na comarca de seu domicílio ou na comarca vizinha. 

Nesse sentido confira-se o julgado proveniente desta E. Corte: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA NO IMESC. HIPOSSUFICIENTE. 

DIFICULDADE DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA 

DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.  

1. A determinação para que o segurado se submeta à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de seu 

domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas condições 

econômicas e de saúde.  

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na impossibilidade, na 

comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente hipossuficiente.  

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região - AG nº 2004.03.00.018477-1 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 19.10.2004; DJU de 

29.11.2004; p. 334). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, 

para determinar que a prova pericial seja produzida na forma como requerida pelo recorrente.  

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018466-0        AC 1302839 
ORIG.   :  0700001603  3 Vr TATUI/SP     0400041960  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRMA NUNES BUENO DUARTE 
ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

Com razão a parte autora em seu requerimento de fs. 125/128, quanto a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sendo manifesto o erro material do dispositivo considerada a fundamentação da decisão, pelo que o corrijo, 

nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, como segue: 

"Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não 

possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem a prévia 

opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim." 

Prejudicados, destarte, o agravo. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019852-0        AG  336585 
ORIG.   :  0800000588  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ROSELI SANTANA DE GOES 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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À vista dos fundamentos declinados na decisão de fs. 60/65, julgo prejudicado o agravo regimental de fs. 53/55. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020709-0        AG  337264 
ORIG.   :  9900003306  3 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  MARIA JOSE FIUSA DE CAMARGO 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

O Regimento Interno desta E. Corte admite o recurso de Embargos de Divergência apenas em matéria trabalhista de 

competência residual, nos termos do art. 258, assim redigido: 

"Art. 258 - Os embargos poderão ser infringentes, em matéria cível; de declaração, em matéria cível, penal e trabalhista; 

infringentes e de nulidade, em matéria penal; e de divergência, em matéria trabalhista." 

No mais, estabelecem os artigos 496, VIII, e 546 do C. Pr. Civil, in verbis: 

"Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: 

(...) 

VIII - embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário." 

"Art. 546. É embargável a decisão da turma que: 

I - em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial; 

II - em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do plenário.  

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento estabelecido no regimento interno." 

Posto isto, não conheço do presente recurso de Embargos de Divergência, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil 

e do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, haja vista a falta de previsão de cabimento em matéria 

cível, inclusive a previdenciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021615-7        AG  338035 
ORIG.   :  0800000744  3 Vr ATIBAIA/SP     0800004615  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SERGIO SILVA LIBARINO 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para tanto. 

Relatados, decido. 

Com base no laudo médico pericial conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, 

eis que é portador de osteoartrose e degeneração do menisco lateral do joelho esquerdo (fs. 24/32). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

Contudo, é dever da autarquia proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o 

trabalho da segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

De resto, é razoável o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação, todavia, quanto à multa, seu 

valor é exacerbado, pelo que deve ser reduzida a 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Posto isto, antecipo parte da pretensão recursal, apenas para o fim de reduzir o valor da multa. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022290-0        AG  338511 
ORIG.   :  200761170003111  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NELSON QUEVEDO e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão negatória de prescrição da execução de 

título executivo judicial. 

Sustenta-se, em síntese, que os agravados permaneceram inertes por mais de 10 (dez) anos, e com isso está prescrita a 

pretensão de cobrança de qualquer diferença do recálculo da renda mensal inicial dos benefícios, de conformidade com 

o título executivo judicial. 

Relatados, decido. 

A sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer é condenatória, como acentuam 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Por sentença proferida no processo civil, que condene à obrigação de fazer ou de não fazer (CPC 461 e 461-A), entrega 

de coisa ou pagamento de quantia (obrigação de dar), deve-se entender a sentença condenatória" (Cód. de Processo 

Civil Comentado, RT, 10ª edição, p. 749, nota 8). 

Em princípio, portanto, incide o enunciado da Súmula STF 150 que diz: "Prescreve a execução no mesmo prazo de 

prescrição da ação". 

É que está claro que a Administração do INSS não recalculou a renda mensal inicial do benefício, de acordo com a L. 

6.423/77, daí por que, oportunamente, se deduziu em juízo o pedido de recálculo, e, tendo havido êxito, era de rigor 

exigir o pagamento da nova renda mensal inicial do benefício. 

Isso, contudo, veio a ser feito depois de dez anos do trânsito em julgado, em desrespeito absoluto ao art. 103, parágrafo 

único, da L. 8.213/94, razão pela qual tenho por prescrita a ação para haver as prestações vencidas, sem prejuízo da 

implantação da nova renda mensal inicial do benefício, a partir de 20.10.1997 (fs. 73, destes autos, e fs. 157, dos autos 

originais).  

Destarte, além da relevância da fundamentação deste recurso, é evidente o risco de lesão irreparável, dada a natureza 

alimentar das prestações previdenciária. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a suspensão de expedição de precatório ou RPV, 

assim como do levantamento de qualquer importância depositada até ulterior decisão da Turma. 

Comunique-se à Presidência desta Corte e ao Juízo de origem, com urgência. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inciso V do art. 527 do C. Pr. Civil. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

CASTRO GUERRA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022765-9        AG  338816 
ORIG.   :  0800000686  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERA LUCIA TOME SANTOS DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que defere antecipação de tutela em 

demanda que tem por objeto a concessão do benefício de salário maternidade. 

Sustenta-se, em suma, a ocorrência de prescrição, bem como a inexistência dos requisitos necessários para tanto. 

Relatados, decido. 

Se o requerimento administrativo é de 10.09.02 e a comunicação da decisão do recurso administrativo é de 05.06.07, 

não se pronuncia a prescrição do benefício, considerado o ajuizamento em 30.04.08. 

No mais, em princípio, não foram preenchidos os requisitos exigidos para deferir-se a antecipação da tutela, à míngua 

das provas apresentadas pela parte autora, pois não apresenta documento anterior ao nascimento do filho, para servir de 

início de prova material. 

De acordo com o art. 25, III, da L.8.213/91, é preciso comprovar o exercício de atividade rural nos últimos 10 (dez) 

meses imediatamente anteriores ao nascimento do filho, mesmo de forma descontínua. 

Desta sorte, além da relevância da fundamentação deste recurso, é evidente o risco de lesão grave e de difícil reparação, 

dada a possibilidade de levantamento de dinheiro e o caráter alimentar do benefício (C. Pr. Civil, art. 558). 

Posto isto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.00.023140-7        AG  339165 
ORIG.   :  200861200026215  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MOZART PEREIRA LOBO 
ADV     :  PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

Relatados, decido. 

Afirmada em perícia médica do INSS a incapacidade do agravante para retornar ao trabalho, o benefício foi concedido 

até 28.01.08, data que supostamente haveria aptidão para o retorno à atividade (fs. 63). 

Pelos atestados médicos (fs. 48/60) conclui-se que o agravante é portador de artrose no pé e tornozelo direitos. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado.  

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 28.01.08, com liberação dos valores até aqui retidos. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023703-3        AG  339448 
ORIG.   :  200361030053987  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pela d. Juíza a quo que, nos autos da ação de revisão de aposentadoria 

por tempo de serviço, em fase de execução do julgado, determinou a expedição de ofício precatório no valor de R$ 

27.204,62 (vinte e sete mil, duzentos e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme o cálculo apresentado pelo 

exeqüente. 

Alega o recorrente, em síntese, total descabimento da decisão proferida, ao argumento de que embora a citação da 

autarquia tenha ocorrido em 12.07.2005 o reajuste e a apresentação dos cálculos de liquidação deram-se apenas uma 

ano e dois meses depois, gerando, assim, diferença entre os valores apresentados por ambas as partes. 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão. 

É o sucinto relatório. Decido.  

O agravante apresentou sua petição de execução requerendo o pagamento das diferenças apuradas, com termo final em 

abril de 2005, no valor de R$ 25.040,21,referente ao valor principal e juros de mora, e R$ 2.164,42 de honorários 

advocatícios, conforme cálculo de fl. 44/46. 

Não obstante a citação da autarquia ter ocorrido em 12.07.2005 (fl. 93), o cumprimento da obrigação por parte do INSS, 

concernente à implantação da renda mensal revisada, somente ocorreu na competência de junho de 2006, conforme 

noticiado à fl. 118/120.  

Ademais, o próprio INSS apresentou o cálculo de liquidação de fl. 107/111, no montante de R$ 37.568,58, referente às 

parcelas vencidas até a data anterior à implantação do benefício revisado, ou seja, com termo final em 30.05.2006. 

Assim, infere-se dos autos que ambos os cálculos, em tese, estavam corretos, existindo, entretanto, uma diferença entre 

eles, haja vista que a efetiva implantação da revisão judicial ocorreu um ano e dois meses após a apresentação dos 

cálculos do recorrente.  

Desta feita, neste juízo de cognição sumária desenvolvido na via estreita do agravo de instrumento, merecem acolhida 

as razões do agravante.  

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.080691-6     REOAC  523290 
ORIG.   :  9800001541  1 Vr SALTO/SP 
PARTE A :  LUCIA GADELHA ARRUDA 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
ADV :  VALDEMAR BATISTA DA SILVA 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Verifico que embora a autora tenha outorgado procuração ao advogado Valdemar Batista da Silva (f. 07), o subscritor 

das peças de fs. 02/06, 25/28 é o advogado Vitório Matiuzzi. 

-Dessa forma, intime-se a demandante para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos o 

competente instrumento de mandato ao advogado atuante no presente feito.  

-Dê-se ciência. 

Em, 03 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA FERRI VIDOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.00.015679-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIND DA IND/ DA CONSTRUCAO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADV/PROC: SP088115 - RENATO VICENTE ROMANO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015593-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORENTINA LUIZA ZIMBETTI MANFROI 

ADV/PROC: SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015594-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDVALDO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP244522 - JOSE CARLOS BENTO DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015596-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DINEI DE OLIVEIRA LEAO 

ADV/PROC: SP154828 - ELAINE CRISTINA DE ALCANTARA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015943-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO JOSE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP080989 - IVONE DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015955-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GALVES 

ADV/PROC: SP041816 - MARCIA RUBIA SOUZA CARDOSO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015956-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: ALEX DA SILVA SANTOS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015957-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: DELTACOR PINTURAS ESPECIAIS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015959-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: EDSON DE OLIVEIRA SILVA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015960-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: HOT SPRINT IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015961-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: IPIRAFRIO EQUIPAMENTOS LTDA EPP E OUTROS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015962-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: JRL NEGOCIACAO SERVICOS E COM/LTDA-EPP E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015963-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: JRL NEGOCIACAO SERVICOS E COM/LTDA-EPP E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015964-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: LUCIANA COSTA CORAZZA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015968-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA TSUYAKO KANASHIRO SHIROMA ME 

ADV/PROC: SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015971-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELLEN BARROS GASPARINI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015973-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON DIAS DA MOTTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015974-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALO SILVA QUEIROZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015975-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUSTINA TOSHIMI MIYOSHI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015981-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA TAVARES LTDA E OUTRO 
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VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015989-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE CURSOS E PALESTRAS LTDA E 

OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015991-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: FARMACIA JARDIM ESTHER LTDA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015992-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: UNISERV ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015993-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: ESSENCIAL COM/ E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015994-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: CA CARVALHO EQUIPAMENTO ME E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015997-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: FILOMENA ANDERICK MOTTA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016005-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016006-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016021-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 848/1539 

PROCESSO : 2008.61.00.016022-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERWINA BLUNK 

ADV/PROC: SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016023-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIACUI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016024-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANDRA ALT E OUTROS 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016025-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ SCHIAVONI PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016026-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEANDRO FRAGA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016027-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE ALBERTO RIBEIRO DO VALLE FIHO 

ADV/PROC: SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016032-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO GREGORIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016033-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160416 - RICARDO RICARDES 

EXECUTADO: ELIANA DIAS LOFRENA MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016034-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RADIOLOGIA GUARULHOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP084819 - ROBERVAL MOREIRA GOMES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2008.61.00.016035-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE AUGUSTO FARINA 

ADV/PROC: SP204185 - JOSÉ AUGUSTO FARINA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016036-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALTER MARQUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016037-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO EUTIQUIO GODOY NETO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016039-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: STEFANO AMALFI CONTE 

ADV/PROC: SP060257 - ELI JORGE FRAMBACH 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016040-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOVELIS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP183410 - JULIANO DI PIETRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016041-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORIVAL ADEMIR VALENTE 

ADV/PROC: SP221608 - EDUARDO LUCAS SOBRINHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016042-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016043-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RICARDO HERRERIAS TAVARES 

ADV/PROC: SP246893 - ANTONIO GRECCO NETO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016044-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUTO POSTO F R M LTDA 

ADV/PROC: SP078792 - NEWTON CARLOS ARAUJO KAMUCHENA 

IMPETRADO: DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP E OUTRO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.00.016045-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUILHERME PEDROSO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016046-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTTO CARDOSO 

ADV/PROC: SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E OUTROS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016047-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TADASHI OHARA E OUTRO 

ADV/PROC: SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016048-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

ADV/PROC: SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016049-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

EXECUTADO: LUZILENA SCARABUCCI ALVES GINASTICA ME 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016050-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP182431 - FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016051-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ARLON GERALDO VALADAO 

ADV/PROC: SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016052-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRANCO PERES COM/ ATACADISTA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016053-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELETRISOL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP138998 - RICARDO RUBIM DE TOLEDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 
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VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016054-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENITO HUMBERTO ROCCA 

ADV/PROC: SP177916 - WALTER PERRONE FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016059-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA FE PORTIFOLIOS LTDA 

ADV/PROC: SP152517 - MARIA EDNALVA DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016061-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VINICIUS PRIANTI 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016064-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANELORE ROTHEMBERGER COELHO 

ADV/PROC: SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016065-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016066-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016067-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016068-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALTINA BARBOSA DE MORAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016069-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WAGNER BRUGNOLO PAVAN 

ADV/PROC: SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA E OUTROS 

IMPETRADO: SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM OSASCO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016070-2 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00221 - LIQUIDACAO PROVISORIA POR AR 

REQUERENTE: GUIDOSIMPLEX - SOCIETA A RESPONSABILITA LTDA 

ADV/PROC: SP242417 - RENATA AIDAR GARCIA 

REQUERIDO: CAVENAGHI CAVENAGHI & CIA/ LTDA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016071-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016072-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016073-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO ESTEVES DE GOUVEA E OUTROS 

ADV/PROC: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016074-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP155155 - ALFREDO DIVANI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016075-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016076-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016077-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016078-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016079-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016080-5 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016081-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016082-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016083-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016084-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016087-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON GIACOMINI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016090-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTHUR GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016098-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WAGNER NAPOLITANO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016099-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016100-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS CHAGAS LEE 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2008.61.00.016101-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO ANTONIO DE LIMA JUNIOR 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016102-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSCAR JORGE AVELINO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016103-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DEUSDEDET DA SILVA 

ADV/PROC: SP092688 - ADRIANO FERRARO OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016104-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015700-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0093760-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANA KULAIF CHACCUR 

EMBARGADO: AGROPECUARIA SANTA FE LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP017996 - FERNANDO BARBOSA NEVES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015742-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.004872-6 CLASSE: 126 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA YUKA NAKAMURA 

EMBARGADO: VOTORANTIM COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015743-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.015205-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA YUKA NAKAMURA 

EMBARGADO: TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP045044 - ODETE DA SILVA RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015759-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008838-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DIRCE RODRIGUES DE SOUZA 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO 
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ADV/PROC: BA008085 - HENRIQUE SANTOS MESSIAS DE FIGUEIREDO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015760-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.015719-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI 

EMBARGADO: OSWALDO DE ALCANTARA LEITE E OUTRO 

ADV/PROC: SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015774-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0026723-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA LOPES DA CRUZ 

EMBARGADO: EMILIA FRANCA LAGONEGRO 

ADV/PROC: SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015775-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059894-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: ANGELINA TRINDADE DE ANDRADE E OUTROS 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015860-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013991-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: LAERCIO BOSCOLO JUNIOR 

ADV/PROC: SP197106 - KATIA SIMONE DE ARAUJO MOURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015861-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0010346-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA 

EMBARGADO: FUNDACAO ITAUCLUBE 

ADV/PROC: SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015862-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0002040-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALCKMIN HERRMANN 

EMBARGADO: MARIA APPARECIDA GONCALVES MACHADO 

ADV/PROC: SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015877-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.035426-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALICE VITORIA F. O. LEITE 

EMBARGADO: MICHEL PIESTUN 
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ADV/PROC: SP158094 - MARCO DE ALBUQUERQUE DA GRAÇA E COSTA 

VARA : 26 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016002-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0022858-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARINA RITA M TALLI COSTA 

EMBARGADO: LETICIA ARAUJO E OUTROS 

ADV/PROC: SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016003-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007770-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: REMO ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP141484 - HELIO VICENTE DOS SANTOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016004-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007314-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: WALDIR RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP239799 - LUCIANA OLIVEIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016008-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0016790-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BEATRIZ BASSO 

EMBARGADO: WALTER BOSNIAC E OUTROS 

ADV/PROC: SP029609 - MERCEDES LIMA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016009-0 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.00.026915-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: RICARDO NAVARRO BULK E OUTRO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E OUTRO 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BEATRIZ BASSO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016010-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0006419-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: ALZIRA BENEDITA GUANDALINI COUTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP088660 - ANTONIO DINIZETE SACILOTTO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016011-8 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.006379-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ 
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IMPUGNADO: ASSOCIACAO DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO DO ESTADO DE SAO PAULO-AESP 

ADV/PROC: SP233243A - ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016012-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.009133-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NANA NENE ROUPAS BRANCAS LTDA - EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP272756 - SANDRA MARIA DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016013-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007851-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LIGIA ROSA HIPOLITO E OUTRO 

ADV/PROC: SP058783 - TEREZA PINTO GONCALVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016014-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0004895-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA NAKANDAKARI GOYA 

EMBARGADO: DAVID PEITL E OUTROS 

ADV/PROC: SP112865 - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016015-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007632-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: OCSA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP182955 - PUBLIUS RANIERI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016016-7 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.031778-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ELIANE DA SILVA ROUVIER 

EXCEPTO: PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A 

ADV/PROC: MG087200 - LUIZ CARLOS PRADO PEREIRA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016017-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.006963-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ARNAULD SANTIAGO 

EMBARGADO: MARCIA MAGELA LEITE 

ADV/PROC: SP186998A - JOSÉ DOS SANTOS BATISTA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016019-2 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 89.0009897-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ARNAULD SANTIAGO 
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EMBARGADO: ROSILAINE ZANARDO PACHECO E OUTROS 

ADV/PROC: SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016020-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 89.0009897-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ARNAULD SANTIAGO 

EMBARGADO: ROSILAINE ZANARDO PACHECO E OUTROS 

ADV/PROC: SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016028-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.023103-0 CLASSE: 29 

AUTOR: LUIS CARLOS VIANNA 

ADV/PROC: SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016029-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

PRINCIPAL: 00.0669914-6 CLASSE: 29 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016030-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.092403-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO RODRIGUES UMBELINO 

EMBARGADO: ALTINA ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016031-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.007601-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCILA MORALES PIATO GARBELINI 

EMBARGADO: JOSE PERSIO DE SANTANA EBOLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016038-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013836-8 CLASSE: 148 

AUTOR: GRAND BRASIL COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP188230 - SIMONE CRISTINA DE BARROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016060-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013317-6 CLASSE: 148 

AUTOR: SERGIO BARBOZA SANTANA E OUTRO 

ADV/PROC: SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2008.61.00.016096-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.00.025871-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: OFF OFICINA COMUNICACAO S/C LTDA 

ADV/PROC: SP133867 - ANTONIO BERTOLI JUNIOR 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP161415B - SUELY SOARES DE SOUSA SILVA 

VARA : 22 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013390-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

ADV/PROC: SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO  

ADV/PROC: PROC. JULIANA MARIA M DE MAGALHAES 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2005.61.00.015000-8 PROT: 13/07/2005 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EDVALDO SANTOS SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011170-3 PROT: 12/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE LUCIO FERREIRA DE ABREU 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015475-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: BANCO FIBRA S/A 

ADV/PROC: SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000089 

Distribuídos por Dependência______________: 000033 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000126 

 

 

Sao Paulo, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA FERRI VIDOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016139-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SAO PAULO AVIAMENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016141-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JULIANO RIBEIRO IANICELLI E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016142-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENILSON JESUS CERQUEIRA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016147-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REU: JOSE GERALDO MARTINS FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016149-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WILSON GONCALVES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016161-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LIGIA REGINA RIBEIRO GARCIA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016165-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CLAUDIA CARELLI E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016166-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JULIANA FRANCINE DA SILVA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016167-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: HENRIQUE WANDERSON VIEIRA GANDRA E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016168-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELZA APARECIDA DIONISIO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016169-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FLAVIA PALUELLO MARQUES E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016170-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: HELOISA PATRIARCHA BARBIERI E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016171-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ALESSANDRA VAZ CARDOSO E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016175-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VIVIAN SOARES DE SA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016176-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PELORIC COM/ PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016186-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PERPETUA DO SOCORRO ABREU VALADARES E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016202-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO MAZUCCO - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016203-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIMARA FIORAVANTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016204-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELVIRA MATTEI FERREIRA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016205-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RISSO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016206-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEPHA SANTANNA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016207-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEPHA SANTANNA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016210-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL RIBEIRO TOMAZIO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016211-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016212-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUBERTINA GARCIA DE AQUINO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016213-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL RIBEIRO TOMAZIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016214-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENSINO FUNDAMENTAL NSG S/S LTDA EPP 

ADV/PROC: SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016215-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NSG S/S LTDA EPP 

ADV/PROC: SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016216-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PERFIL CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ADV/PROC: SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016217-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES 

ADV/PROC: SP081418 - MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016220-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRIZIA MARA COELHO FERREIRA 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016221-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO AMODIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016222-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENEE MADEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016231-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS GIANNINI 

ADV/PROC: SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016234-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016235-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRISCILA FERREIRA MAXIMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016236-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA NETO 

ADV/PROC: SP231833 - VANESSA SOUZA FREI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016242-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO ALVES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016244-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EUCLIDES LOPES DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016245-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016246-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ADRIANO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016247-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAISA TRANSPORTES LTDA ME 

ADV/PROC: SP262765 - TATIANA MOURA DOS SANTOS LEMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016248-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CARLA LOVITTO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016249-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CARLOS ROBERTO NEVES E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016250-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CELINA PINTO DE OLIVEIRA 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016251-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANA PAULA CAPELARI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016252-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANALICE DE ASSIS CUNHA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016253-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ALEX SANDRO RUSSO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016254-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ADRIANA APARECIDA RAMOS GARCIA DE PAULO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016255-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ALECSANDRA FERNANDES CORREIA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016256-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANDREIA CRISTINA DE PAULA HILARIO E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016257-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CAMILA TRIGO PINTO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016258-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ADEMAR MATIAS ALVES FILHO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016263-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUZA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP212854 - WANDERLEY OLIMPIO DOS SANTOS 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016266-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALLAN FIGUEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP248782 - RAIMUNDO RENATO BARBOSA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016267-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016268-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PALMACIO CAIXETA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016270-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SMARTWALL INTERNATIONAL LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP185522 - MIRANDA RAMALHO CAGNONE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016272-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

REU: BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016273-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS 

REU: ADRIANA DE VASCONCELOS ROLO MODAS ME 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016280-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016281-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016282-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PATRICIA BOMBONATO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.00.016284-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: NELSON CHARBEL - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP170634 - ADRIANA SACRAMENTO DA COSTA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016288-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP134294 - ADAUTO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016289-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GONCALVES PEIXOTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP204394 - ANDRE KIYOSHI HABE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016291-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREVI GM SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV/PROC: SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016300-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALLERSTEIN INDL/ E COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO  

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016309-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENGETERRA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA 

ADV/PROC: SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016315-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BLANCA ESTHELA MARIA CABEZAS RIOJA GOMES 

ADV/PROC: SP234234 - CLAUDIO CORREIA BORGES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016320-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00227 - PRESTACAO DE CONTAS - EXIGID 

AUTOR: FILOMENA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016321-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00227 - PRESTACAO DE CONTAS - EXIGID 

AUTOR: LUCIANA MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.00.016322-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016323-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VITAL GOUMERT IMP/ E EXP/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP175343 - MANOEL ROGELIO GARCIA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016324-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARFRIG FRIGORIFICO E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP175343 - MANOEL ROGELIO GARCIA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016325-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOGO CESPEDES BRAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016326-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO MASSUTI 

ADV/PROC: SP025463 - MAURO RUSSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016327-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANA REGINA TADEU POLETO 

ADV/PROC: SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016328-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

EXECUTADO: NARCISO BRASILIENSE FILHO ME 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016335-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SARITA INSTITUTO DE DEPILACAO E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016336-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO MORADA EDUARDO PRADO 

ADV/PROC: SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2008.61.00.016337-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA SAUMA RESK 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016340-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: L A FALCAO BAUER CENTRO TECNOLOGICO DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA 

ADV/PROC: SP149514 - DORIVAL JOSE KLEIN 

IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016341-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO REI DA CASTELO LTDA 

ADV/PROC: SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016342-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO CRISTAL LEME LTDA - FILIAL 2 

ADV/PROC: SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016343-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO REI DA CASTELO 2 LTDA 

ADV/PROC: SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016344-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ESKISA S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP097560 - ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR 

REQUERIDO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016347-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: POSTO BANDEIRANTE LTDA 

ADV/PROC: SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016348-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO DE SERVICOS CARRETAO DE ITAPETININGA LTDA 

ADV/PROC: SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016351-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO YPE AMARELO LTDA 

ADV/PROC: SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.00.016352-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CARNEIRO NISTICO 

ADV/PROC: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016354-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMEIDA CARNEIRO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP082885 - MARIA CANDIDA DE SEIXAS CAVALLARI 

REU: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016355-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016356-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ RENE STAZAUSKAS 

ADV/PROC: SP173507 - RENATO ROSSI VIDAL E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016358-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO STAZAUSKAS FILHO 

ADV/PROC: SP173507 - RENATO ROSSI VIDAL E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016359-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONESSIMO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016360-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISTELA TEIXEIRA GASBARRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016362-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO RUFFO BARILE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016363-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LOURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.016364-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL DE FREITAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016365-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU UEBARA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016367-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLAUCE YARA PITTOLI 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016368-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRESSI RICARDO ALVES BENEDITO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016374-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO WESTLB DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016375-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO WESTLB DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016384-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOSCO LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016389-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOBERTO ROBLES SEMBERGAS 

ADV/PROC: SP266366 - JANINE COELHO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016390-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PETROLUX COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP137686 - PAULO ROBERTO FRANCISCO 

IMPETRADO: DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.016392-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DANIEL LOTERIAS LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016393-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LAURO OLLER BUECHLER E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016394-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: AUIRES FAGUNDES DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016395-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FADOL LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016396-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANGELA REGINA CAVALCANTE E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016398-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: APEMEC - ASSOCIACAO DE PEQUENAS E MEDIAS EMPRESAS DE CONSTRUCAO CIVIL 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP084944 - FLAVIO TADEU ADRIANO NIEL 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016401-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DELTA CARGO LOGISTICA E TRANSPORTE S/A 

ADV/PROC: SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016402-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTES BORGO S/A 

ADV/PROC: SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016403-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E OUTRO 

REU: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA E OUTROS 
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VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016405-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: MOACIR ALVES OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016406-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO GUERRERA E OUTRO 

ADV/PROC: SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016409-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRO-COLOR QUIMICA INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP110071 - FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016415-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOJAS RIACHUELO S/A 

ADV/PROC: SP160884 - MARCELO MORENO DA SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016416-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 

ADV/PROC: SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 14 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.19.004312-6 PROT: 30/05/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA PACHECO 

REU: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.05.000734-8 PROT: 24/01/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALESSANDRA DE ALMEIDA BRIGOLIN 

ADV/PROC: SP227361 - RAFAELA CRISTINA ALVES PEREIRA 

IMPETRADO: COORDENADOR CURSO ADMINISTRACAO INSTIT PAULISTA ENSINO E PESQUISA IPEP 

ADV/PROC: SP187389 - ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004801-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO ANTONIO SOARES LEVADA 

ADV/PROC: SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO 

IMPETRADO: CHEFE DA 6A SUPERINTENDENCIA DA POL RODOVIARIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005262-6 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MASSAS ALIMENTICIAS DA ROZ LTDA 
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ADV/PROC: SP172978 - TOMÉ ARANTES NETO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS IPEM - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.13.000881-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR AMBROSIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP076281 - NILTON SEVERIANO DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000772-3 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGINA FATIMA CONTE CARRIEL 

ADV/PROC: SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP092598A - PAULO HUGO SCHERER 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004189-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEANDRO HENRIQUE PARTAL MENEZES 

ADV/PROC: SP097947 - JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001800-8 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RONALDO BORTOLETTO ROCHA CAMPOS UBATUBA - EPP 

ADV/PROC: SP016213 - ELIAS PENTEADO LEOPOLDO GUERRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SP-DPRF/SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.002913-7 PROT: 09/02/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV/PROC: SP188160 - PAULO VINICIUS SAMPAIO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.19.010042-0 PROT: 11/12/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP041793 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES E OUTRO 

EXCEPTO: JOAO DE SOUZA PACHECO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013133-7 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP049357 - MARIA APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013706-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RENATO RAMONEDA 

ADV/PROC: SP117409 - ROSEMEIRE LOPES DE GODOY E OUTRO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016227-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: LUCIANA PINHEIRO ADVOCADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP047353 - FERNANDO DE MATTOS AROUCHE PEREIRA 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 21 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000122 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000135 

 

 

Sao Paulo, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.016225-5 

PROTOCOLO: 08/07/2008 

CLASSE: 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARROCHI ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP127122 - RENATA DELCELO 

IMPETRADO: COORDENADOR DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARROCHI ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR LTDA - FILIAL  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 11/07/2008 

 

DRª ROSANA FERRI VIDOR 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.016357-0 

PROTOCOLO: 10/07/2008 

CLASSE: 36 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDINS DE EVORA 

ADV/PROC: SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDINS DE EVORA  
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Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 11/07/2008 

 

DRª ROSANA FERRI VIDOR 

Juiz Federal Distribuidor 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 59, de 26/11/2004, providencie o subscritor abaixo 

relacionado, a regularização do pedido de desarquivamento efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo a 

entrega da guia DARF junto à secretaria desta 06ª Vara Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido prazo sem regularização, arquivem-se a petição em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao arquivo. 

PROCESSO Nº 2008.61.00.005971-7 

PROTOCOLO 2008.000189052-1 

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS ZOVIN OAB/SP 231.360 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

P O R T A R I A N.º 2 7/ 2 0 0 8 

 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL 

DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 13/2008, dispôs sobre a prática, de ofício, de atos meramente ordinatórios 

pelo servidor, independentemente de despacho judicial, nos termos do disposto no art.93, XIV da Constituição Federal e 

do 4º do art.162 do Código de Processo Civil,  

RESOLVE 

 

Art.1º ACRESCENTAR os despachos abaixo, previamente aprovados por este Juízo, que deverão ser lançados nos 

autos nos termos dispostos na Portaria 13/2008: 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo da parte _____ (autora/ré, embargada/embargante, exequente/executada). Intime-se. 

Tendo em vista a petição do credor à fl.__, que manifestou desinteresse na cobrança de seus honorários advocatícios, 

remetam-se os autos conclusos para sentença. 

 

Tendo em vista a petição do credor à fl.___, que manifestou desinteresse na cobrança de seus honorários advocatícios, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

Ciência ao credor da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

Providencie, a parte credora, as exigências constantes da Resolução nº 559/2007 do Eg. CJF, para expedição, por esta 

Secretaria, do ofício requisitório/precatório, quais sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do 

patrono beneficiário do crédito solicitado; b) cálculo individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e número do 

CPF ou CNPJ de cada beneficiário e respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, 

a ser expedido pelo site da Receita Federal; d) planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários 

advocatícios, salvo se considerados parcelas autônomas da execução. Cumprida a determinação supra, remetam-se os 

autos à conclusão. Nada sendo requerido, arquivem-se. Intime-se. 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre os embargos monitórios, no prazo legal. Decorrido o prazo e, independentemente 

de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência.Intime-se.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 877/1539 

Ciência à parte autora dos extratos/documentos exibidos pela ré às fls.___. Ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias, 

remetam-se os autos à conclusão para sentença. 

 

Art.2º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. Encaminhe-se cópia à Excelentíssima 

Desembargadora Federal Presidente do Eg. TRF da 3ª Região, bem como ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Federal Corregedor- Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau, para exame e aprovação. Após, encaminhe-se cópia à 

MMa. Juíza Federal Diretora do Foro, ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil- Subseção de São Paulo, ao 

Procurador-Chefe do Ministério Público Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional, Advocacia Geral da União e do 

Instituto Nacional do Seguro Social. Publique-se. Cumpra-se.São Paulo, 08 de julho de 2008. 

 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal do Juiz desta 14ª Vara Federal Cível, Dr. José Carlos Francisco, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de levantamento feita em 

seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

 

Dr(a). CARLOS HENRIQUE BRAGA , OAB nº 118.953 Ação ORDINARIA, processo nº 90.0047288-1; alvará(s) 

nº(s) 367/08. 

Dr(a). JAMIL NAKAD JUNIOR, OAB nº 240.963 Ação ORDINARIA, processo nº 90.0047288-1; alvará(s) nº(s) 

368/08. 

25ª VARA CÍVEL 

 

 

P O R T A R I A N.º 13/2008 

 

 

A Doutora ISADORA SEGALLA AFANASIEFF, MMª. Juíza Federal Substituta da Vigésima Quinta Vara Cível da 

Justiça Federal - Subseção da Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º da Resolução n.º 307 de 

05.03.03, publicada em 10.03.03, 

R E S O L V E :  

 

DESIGNAR a servidora BENITA ABE PILON - RF 5452 - Técnica Judiciária, para exercer, na vacância, a função de 

Supervisora de Processamento de Medida Cautelar (FC-5) desta 25ª Vara Cível Federal, a partir de 01.07.2008, até a 

publicação da efetiva indicação para a função.  

 

DESIGNAR a servidora MARIANA YUKI KANDA - RF 5541 - Analista Judiciária, para exercer, na vacância, a 

função de Supervisora de Mandado de Segurança (FC-5) desta 25ª Vara Cível Federal, a partir de 01.07.2008, até a 

publicação da efetiva indicação para a função.  

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.  

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

 

 

 

ISADORA SEGALLA AFANASIEFF 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
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P O R T A R I A N.º 14 / 2008 

 

 

 

 

A Doutora ISADORA SEGALLA AFANASIEFF, MMª. Juíza Federal Substituta da Vigésima Quinta Vara Cível da 

Justiça Federal - Subseção da Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO que a funcionária ALESSANDRA PEREZ HUADA, RF 4714 - Analista Judiciária - Oficiala de 

Gabinete, estará em gozo de férias do período de 10/07/2008 a 23/07/2008,  

 

R E S O L V E : 

 

DESIGNAR a funcionária ANDRÉIA GONÇALVES DE SOUZA - RF 5818 - Técnica Judiciária, para substituir a 

funcionária ALESSANDRA PEREZ HUADA no referido período; 

 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de julho de 2008.  

 

 

 

CLAUDIA RINALDI FERNANDES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A N.º 15 / 2008 

 

 

 

 

A Doutora ISADORA SEGALLA AFANASIEFF, MMª. Juíza Federal Substituta da Vigésima Quinta Vara Cível da 

Justiça Federal - Subseção da Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO que a funcionária PATRÍCIA MANGILI JULIANI, RF 4837 - Analista Judiciária - Supervisora de 

Processamento de Medida Cautelar (FC-5), esteve em licença gala no período de 30/04/2008 a 07/05/2008,  

 

R E S O L V E : 

 

DESIGNAR a funcionária ANDRÉIA GONÇALVES DE SOUZA - RF 5818 - Técnica Judiciária, para substituir a 

funcionária PATRÍCIA MANGILI JULIANI no referido período; 

 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de julho de 2008.  

 

 

 

ISADORA SEGALLA AFANASIEFF  

Juíza Federal Substituta 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009730-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009731-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009732-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARCELO CAPELO PINHEIRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009734-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: FERNANDO AUGUSTO REHDER QUINTELLA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009735-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO GOMES RODRIGUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009736-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009741-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: VALDIR DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009742-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: DENIS JOSE LUSTIG 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.81.009743-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARINA EPONINA MARGARIDA DO AMARAL SCHMIDT OVERMEER E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009744-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009745-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009746-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009747-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009748-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009749-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009750-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009751-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009752-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009753-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009754-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009755-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009756-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009757-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009758-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009759-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009760-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009761-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009762-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009763-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.009764-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009765-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009766-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009767-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009768-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009769-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009770-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009771-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009772-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009773-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009774-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009775-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009776-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009777-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009778-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009779-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009780-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009781-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009782-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009783-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009784-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.81.009785-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009786-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009787-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009788-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009789-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009790-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009791-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009792-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009793-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009794-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009795-3 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009796-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009797-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009798-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009799-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009800-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009801-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ORDENADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009802-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009803-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009804-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009805-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009806-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009807-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009808-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009809-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009810-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ELLUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009811-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ADMINISTRADORA BONCRISTIANO SERVICOS GERAIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009812-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JACK STRAUSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009813-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009814-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009815-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.81.009733-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009737-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009736-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009738-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009736-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009739-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009736-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009740-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009736-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009816-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009733-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009816-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000081 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000002 
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*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Sao Paulo, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 14/2008  

A DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE 

PLENA DA TERCEIRA VARA CRIMINAL FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

I- CONSIDERANDO que o Bel. SECUNDO GONÇALVES LEITE, RF 853, Supervisor de Registro e Assistência aos 

Apenados, esteve em férias no período de 23/06 a 06/07/2008,  

RESOLVE designar o servidor ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA, RF 1761, para substituir o servidor SECUNDO 

GONÇALVES LEITE na função comissionada que esse exerce, no período supramencionado.  

II- CONSIDERANDO a relotação da servidora ADRIANA PEREIRA DE RIVOREDO, Técnica Judiciária, RF 5331, 

nesta Vara, a partir de 10/07/2008,  

RESOLVE alterar, em parte, a Portaria nº 25/2007, desta Terceira Vara Criminal, publicada no D.O.E. do dia 

27/09/2007, Caderno 1, Parte II, p. 35, para incluir o período de férias da referida servidora, a saber, 06 a 19/11/2008, 

referente ao exercício de 2008.  

Publique-se e comunique-se. São Paulo, 11 de julho de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS 

 

 

O JUIZ FEDERAL DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, O SENHOR ALEXANDRE CASSETTARI 

 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 05 (cinco) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo n.º 2004.61.81.006684-7, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu 

CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, filho de Edivaldo Rocha Dória e de Clarice Pereira Dória, nascido aos 

25/04/1954, portador do RG n.º 10.343.093/SSP/SP, CPF n.º 673.094.618-00, constando dos autos como seu último 

endereço Rua Beranizia de Paula Oliveira, 01, Morro Grande, Freguesia do Ó, em São Paulo/SP, denunciado pelo 

Ministério Público Federal, aos 29 de outubro de 2007, como incurso nas penas do artigo 171, parágrafo 3º, combinado 

com o artigo 29, todos do Código Penal, denúncia essa recebida aos 05 de novembro de 2007. E como não foi possível 

encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para comparecer, ACOMPANHADO DE ADVOGADO, neste Juízo, no dia 18 

de agosto de 2008, às 15:00 horas, a fim de que, de acordo com a lei, seja interrogado sobre os fatos narrados na 

denúncia, assista a instrução criminal e acompanhe-o em todos os seus termos até a final sentença e sua execução, sob 

pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou 

o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo 

Penal e na Súmula 366 do S.T.F., o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim 
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faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar a partir das 13:00 horas, diariamente, no quarto andar do 

Edifício Torre Beta, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, Cerqueira Cesar, nesta cidade. São Paulo, 17 de 

junho de 2008. Eu, Caroline Silva Rodrigues (_________), estagiária, digitei. Eu, Ana Paula S. Domingues 

(__________), analista judiciário, conferi. E eu, Marcia Keiko Miamoto, (__________), Diretora de Secretaria, 

reconferi. 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE CASSETTARI 

JUIZ FEDERAL  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.015729-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MILTON GALVAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017251-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017319-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017320-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017321-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017322-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017323-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017324-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017325-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017326-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017327-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017328-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017329-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017330-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017331-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017332-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.017333-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017334-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017335-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017336-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017414-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017415-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017416-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017417-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017418-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017419-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017420-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017421-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017422-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017423-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017424-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017425-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017426-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017427-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017428-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017429-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017430-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017431-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017432-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017433-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017434-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017435-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017436-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017437-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017438-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017439-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017440-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017441-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017442-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017443-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017444-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017445-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017446-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017447-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017448-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017449-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017450-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017451-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017452-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017453-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017454-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017455-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017456-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017457-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017458-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017459-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017460-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017461-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017462-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017463-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017464-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 897/1539 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017465-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017466-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017467-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017468-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017469-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017470-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017471-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017472-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017473-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP184110 - JOÃO DEMETRIO BITTAR 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017474-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017475-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017476-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017477-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017478-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017479-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017480-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017481-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017482-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017483-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017484-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017485-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017486-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017487-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017488-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017489-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017490-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017491-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017492-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017493-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017494-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017495-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017496-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017497-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017498-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017499-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017500-6 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017501-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017502-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017503-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017504-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017505-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017506-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017507-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017508-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017509-2 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017510-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017511-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017512-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017513-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017514-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017515-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017516-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017517-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017518-3 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017519-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017520-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017521-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017522-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017523-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017524-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017525-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017526-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017527-4 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017528-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017529-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017530-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017531-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017532-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017533-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017534-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017535-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017536-5 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017537-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017538-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017539-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017540-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017541-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017542-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017543-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017544-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.017545-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017546-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017547-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017548-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017683-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017684-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017685-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017686-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017687-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017688-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.017689-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017690-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017691-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017692-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017693-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017694-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017695-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017696-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017697-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017698-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017699-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017700-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017701-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017702-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017703-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017704-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017705-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017706-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017707-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017708-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017709-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.017710-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017711-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017712-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017713-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017714-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017715-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017716-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017717-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017718-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017719-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017720-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017721-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017722-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017723-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017724-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017725-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017726-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017727-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017728-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.017729-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Sao Paulo, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei,  

FAZ SABER aos executados abaixo relacionados, os quais não foram localizados ou se encontram em local incerto e 

não sabido, conforme noticiado nos autos de Execução Fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do 

presente edital para que paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais 

custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da 

execução, serão penhorados bens de suas propriedade eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820217568 - C.D.A n.º 354210653 ; 35 421 070 0; 35 421 073 4 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: TRILS COMERCIO DE ARTEFATOS 

DE PLASTICOS LTDA - CNPJ/CPF 69126803000193 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 121.692,08 (EM 05/05/2003).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820096583 - C.D.A n.º 350031860 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: ESPACO PROPAGANDA LTDA - CNPJ/CPF 60975752000108 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

250.842,00 (EM 28/03/2003).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820078600 - C.D.A n.º 80602048517 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SANTA URSULA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - CNPJ/CPF 

96395777000171 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 767.401,66 (EM 

28/06/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820080228 - C.D.A n.º 80602048428 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: NAVEL NAVIRAI VEICULOS LTDA - CNPJ/CPF 15420714000126 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.230.547,80 (EM 02/05/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820056925 - C.D.A n.º 600145573 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: DROGARIA CRISTAL DO PARQUE SAO PAULO LTDA ME - 

CNPJ/CPF 2055394000100 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 12.237,36 (EM 07/12/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820033755 - C.D.A n.º 354186590 354186604 354186620 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: CORRETORA DE SEGUROS SAVAL 

LTDA - CNPJ/CPF 61362786000181 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 96.927,63 (EM 13/01/2003).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200261820628000 - C.D.A n.º 80602049375 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: DISBRAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - CNPJ/CPF 46092862000192 - NATUREZA 

DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 39.884,26 (EM 28/06/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200261820472989 - C.D.A n.º 80102001750 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: HO JUN HAM - CNPJ/CPF 59339098820 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 520.913,73 (EM 27/09/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820120073 - C.D.A n.º 80703030469 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: LINA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - CNPJ/CPF 56960735000111 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 10.268,16 (EM 04/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820067629 - C.D.A n.º 80103015446 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: DAVI MORAES DA COSTA - CNPJ/CPF 67915850806 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 140.298,68 (EM 17/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820040442 - C.D.A n.º 352756640 ; 352756659 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: PMA PARC MAKERS ASSOCIADOS LTDA - 
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CNPJ/CPF 62340245000115 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 725.886,08 (EM 30/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820040016 - C.D.A n.º 557581885 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: QUIMETAMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTD - 

CNPJ/CPF 19830000160 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 5.366,31 (EM 16/08/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820586987 - C.D.A n.º 80603054671 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: OVOS LIGHT COMERCIO LTDA - CNPJ/CPF 783566000137 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 17.578,10 (EM 15/08/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820038666 - C.D.A n.º 354544985 ; 354544993; 354545000 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA - 

CNPJ/CPF 44057859000102 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 957.172,61 (EM 31/10/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820552000 - C.D.A n.º 80703011604 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SANTA URSULA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - CNPJ/CPF 

96395777000171 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 235.798,68 (EM 

09/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820401252 - C.D.A n.º 80603026777 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: PLOTEC COM. MANUTENCAO EQUIPAMENTOS INFORMATICA LTDA - CNPJ/CPF 

67570135000163 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 16.226,97 (EM 

15/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820399020 - C.D.A n.º 80403005224 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: KOZINHA AFRO BRASILEIRA GAMELAS LTDA ME - CNPJ/CPF 1766378000163 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: Simples - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 17.681,98 (EM 02/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820373777 - C.D.A n.º 80103016894 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: JOSE MENDES PEREIRA JUNIOR - CNPJ/CPF 3277882837 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 368.895,69 (EM 10/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820370302 - C.D.A n.º 80604000687 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: PANDAS DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA - CNPJ/CPF 59477505000194 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 23.001,76 (EM 13/05/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820344182 - C.D.A n.º 80603107173 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: RENACO COMERCIO IMPORTACAO E INDUSTRIA LTDA - CNPJ/CPF 51757003000105 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 19.156,71 (EM 

13/05/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820322022 - C.D.A n.º 80603106266 - EX 

 

EQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: NIQUE TECIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 

CNPJ/CPF 68143551000148 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

22.689,34 (EM 13/05/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820315662 - C.D.A n.º 80603104885 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: CEREALISTA RIO PARDO LTDA - CNPJ/CPF 43211002000132 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.211,18 (EM 28/08/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820269354 - C.D.A n.º 80603077371 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: DRAKELAND DO BRASIL LTDA - CNPJ/CPF 2551202000157 - NATUREZA DA DÍVIDA: - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 310.914,39 (EM 19/12/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820251386 - C.D.A n.º 80703040835 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: LINA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - CNPJ/CPF 56960735000111 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 26.928,60 (EM 25/02/2004).  

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins/RF 3004, digitei e conferi. Dado e 

passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 10 de julho de 2008. 

 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei, 

FAZ SABER aos EXECUTADOS/ RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS (9 art. 4º, V, Lei 6.830/80) abaixo relacionados, 

os quais não foram localizados ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de 

execução fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com 

juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução 
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fiscal (art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de suas 

propriedade eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820260650 - C.D.A(s) n.º 80603075474 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): ALVARO TADDEO FREITAS - CPF(s): 08498291860 - (REPRESENTANTE(s) DE W 

MAVALLI PECAS E SERVICOS LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 139.613,78 (em 03/04/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820171846 - C.D.A(s) n.º 80603081269 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): MARCOS MUNHOS MORELLI e MARCOS MORELLI - CPF(s): 65740742820 e 26101118860 

- (REPRESENTANTE(s) DE QUOTIDIEN MODAS E PRESENTES LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 17.710,05 (em 18/10/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820194020 - C.D.A(s) n.º 80203026968 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): MARIA CRISTINA BLANCO - CPF(s): 04450070879 - (REPRESENTANTE(s) DE 

BRONZEADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.159.408,76 (em 24/04/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200261820559890 - C.D.A(s) n.º 80202006211 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): SHEILA BENETTI THAMER BUTROS - CPF(s): 14314395842 - (REPRESENTANTE(s) DE 

EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 17.985,27 (em 03/01/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200261820628011 - C.D.A(s) n.º 80602049376 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): IRIS APARECIDA RODRIGUES - CPF(s): 17321658821 - (REPRESENTANTE(s) DE 

DISBRAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.338,71 (em 29/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820093247 - C.D.A(s) n.º 350273030 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): ANTONIO ODAIR SERRA RODRIGUES e JOSE CARLOS DE 

MELO ROSSI - CPF(s): 60369563872 e 66181801804 - (REPRESENTANTE(s) DE CAMARGO DIAS IMOVEIS 

LTDA.) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: 

R$ 31.199,79 (em 08/07/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820207319 - C.D.A(s) n.º 80602074812 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): MIEKO FUJIMOTO NAKANO - CPF(s): 01180181832 - (REPRESENTANTE(s) DE 

INDUSCARD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 42.089,11 (em 28/08/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820159556 - C.D.A(s) n.º 352141395 ; 35 214 140 9 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): ANDERSON DA SILVA VIEIRA; CLAUDINEI 

SANTOS ALBUQUERQUE- CPF(s): 03444688792; 04854320800 - (REPRESENTANTE(s) DE INFOLOJA 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 9. 

546,96 (em 25/04/2003). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820359004 - C.D.A(s) n.º 80703011509 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): MARIO GUARDIA GARCIA - CPF(s): 43232965849 - (REPRESENTANTE(s) DE MARIO 

GUARDIA GARCIA LINGUICA ME) - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

27.506,84 (em 18/09/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820371958 - C.D.A(s) n.º 80603024889 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): MARIO GUARDIA GARCIA - CPF(s): 43232965849 - (REPRESENTANTE(s) DE MARIO 

GUARDIA GARCIA LINGUICA ME) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 34.379,13 (em 03/12/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820389240 - C.D.A(s) n.º 80603026204 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): CELIO MARCO ASSIS PEREIRA e LUIZ RISSO FERRAZ - CPF(s): 21508630810 e 

75477840897 - (REPRESENTANTE(s) DE COTRAN COMPANHIA DE TRANSPORTES) - NATUREZA DA 

DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 43.143,10 (em 03/10/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820145045 - C.D.A(s) n.º 80603076565 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): MARCELO PASCHOAL CARDOSO - CPF(s): 25890311816 - (REPRESENTANTE(s) DE 

MARCELO PASCHOAL CARDOSO VEICULOS ME) - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.607,68 (em 11/01/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820101900 - C.D.A(s) n.º 350403627 ; 350403635; 350403643 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): DEOCLECIO JOSE DA FONSECA e 

DANIEL JOSE DA FONSECA - CPF(s): 81067003800 e 99669889804 - (REPRESENTANTE(s) DE FONCLAU 

ELETRO MECANICA LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 396.482,69 (em 15/04/2004). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820069870 - C.D.A(s) n.º 80203031541 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): HAROLDO DE MAGALHAES - CPF(s): 07323233801 - (REPRESENTANTE(s) DE 

ACEPECAS ACESSORIOS E PECAS PARA AUTOS LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 50.034,76 (em 28/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820055421 - C.D.A(s) n.º 80203026337 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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- EXECUTADO(s): ANTONIO DIAS - CPF(s): 21557581894 - (REPRESENTANTE(s) DE COMERCIAL RAMALY 

& RAMALY LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.911.776,34 (em 

30/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820047539 - C.D.A(s) n.º 350998655 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): GESUALDO DE PAULA PACHECO e JOSE APARECIDO 

PACHECO - CPF(s): 28697529891 e 45588350863 - (REPRESENTANTE(s) DE METALURGICA ELO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 62.303,14 (em 15/08/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820047527 - C.D.A(s) n.º 353734489 ; 353734497 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): MARCOS MORELLI - CPF(s):26101118860 - 

(REPRESENTANTE(s) DE MCM MODAS E PRESENTES LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 119.798,55 (em 15/03/2004). 

 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820029021 - C.D.A(s) n.º 354213962 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): MARLIEN FATIMA FERREIRA e JAILSON ALVES MELO - 

CPF(s): 04906092870 e 89850211849 - (REPRESENTANTE(s) DE METALURGICA ART PROJETO LTDA .) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

32.859,28 (em 17/12/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820014339 - C.D.A(s) n.º 354550004 ; 354550012; 354550020 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): JOSE HOMERO MOREIRA e 

IMAGEM IMOVEIS ADMINISTRACAO MOREIRA LTDA - CPF/CNPJ(s): 02666502872 e 61406104000195 - 

(REPRESENTANTE(s) DE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 21.472.891,05 (em 20/01/2004). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820610680 - C.D.A(s) n.º 352142790 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): HERMENEGILDO LOPES ANTUNES; JOAQUIM GASPAR 

GREGORIO; PAULO GASPAR GREGORIO e CINEMAS SÃO PAULO LTDA - CPF/CNPJ(s): 00421138815; 

61478520868; 61707902887 e 33575077000149 - (REPRESENTANTE(s) DE EMPRESA CINEMATOGRAFICA 

HAWAY LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 1.887.335,84 (em 09/09/2003). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820546370 - C.D.A(s) n.º 80703011305 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): JOSE NILTON DE ARAUJO; CALOS HUGO FARIAS PORTILHO e SUELEI OLIVEIRA 

SANTANA - CPF(s): 87835967472; 25036302869 e 08696065816 - (REPRESENTANTE(s) DE GRAN VILLE 

COMERCIO E IMPORTACAO LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

156.683,98 (em 03/10/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820544683 - C.D.A(s) n.º 80703020811 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): PATRICIA BARS SILVA LIMA - CPF(s): 10873920805 - (REPRESENTANTE(s) DE 

TRANSPORTADORA RODOR FLEX LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 37.339,88 (em 12/02/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820244308 - C.D.A(s) n.º 80703028938 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): ORNELIA POLETO FERNANDES - CPF(s): 01228462810 - (REPRESENTANTE(s) DE 

SESPRIMO-COMERCIAL DE CARNES LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 412.528,62 (em 02/05/2007). 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito na 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 10 de julho de 2008. 
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DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei, 

FAZ SABER ao(s) ESPÓLIO DO EXECUTADO(S) (art. 4º, III, Lei 6.830/80) abaixo relacionado(s) NA PESSOA DE 

SEU INVENTARIANTE que não foram localizados, ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme 

noticiado nos autos de execução fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que 

paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou 

garantam a execução fiscal ( art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão 

penhorados bens de sua propriedade eventualmente localizados. 

- EX. FISCAL n.º 200261820487567 - C.D.A.(s) n.º 80102003590 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ESPÓLIO DE KAZUHIRO YAKAHASHI (CPF 80900860804) - NA PESSOA DE SUA 

INVENTARIANTE: LUZIA HIROTO TAKAHASHI - CPF 64857794853 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: - R$ 34.257,16 (14/08/2007). 

virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua 

João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins, técnico judiciário, digitei e 

conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 10 de julho de 2008. 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, os quais não foram localizados ou se encontram em local 

incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de Execução Fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do 

prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida 

ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a 

garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820693494 - C.D.A n.º 80703020275 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - CNPJ/CPF 32094542000167 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS- 

RECEITA OPERACIONAL - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.115.630,68 (EM 05/06/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820702963 - C.D.A n.º 80603049873 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SID - RAMOS PAULISTA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF 2067936000165 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.314.898,54 (EM 04/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820704443 - C.D.A n.º 80703009470 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: MM RECURSOS HUMANOS LTDA - CNPJ/CPF 67849588000123 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

PIS- FATURAMENTO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 145.067,61 (EM 11/10/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820712609 - C.D.A n.º 80603049049 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: CARLOS SCHNEIDER - CNPJ/CPF 152722815 - NATUREZA DA DÍVIDA: SPU- TAXA DE 

OCUPAÇÃO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.088.026,29 (EM 29/05/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820712956 - C.D.A n.º 80603050847 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: EDUARDO PEREIRA DE MAGALHAES E OUTROS - CNPJ/CPF 2173069853 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SPU- TAXA DE OCUPAÇÃO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 218.864,31 (EM 08/10/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820740496 - C.D.A n.º 80703023478 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: DOCEIRA MONARCA LTDA - CNPJ/CPF 47321898000163 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS- 

RECEITA OPERACIONAL/ SUBSTITUIÇÃO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.274.188,26 (EM 

16/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820753946 - C.D.A n.º 354216570 ; 354216589 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: BODEMER MARQUES INDUSTRIA MECANICA 

LTDA - CNPJ/CPF 43519370000142 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 263.078,89 (EM 16/07/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820564960 - C.D.A n.º 80204041037 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: STALIMIR PUBLICIDADE LTDA - CNPJ/CPF 57347833000140 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ 

- VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.174,66 (EM 21/06/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820571587 - C.D.A n.º 80204037021 ; 80604057628; 80604057628 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: BOM DESEJO CONFECCOES LTDA - CNPJ/CPF 

2608807000137 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 39.890,04 (EM 13/05/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820577061 - C.D.A n.º 80204044193 ; 80604062485 - EXEQUENTE: FAZENDA 
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NACIONAL - EXECUTADO: CLC IND E COM DE MATERIAIS ELETRO ELETRONICOS LTDA - CNPJ/CPF 

67338244000150 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 30.129,42 (EM 08/05/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820577413 - C.D.A n.º 80204044593 ; 80604062787 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: LIVROSUL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/CPF 68944495000140 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

20.480,96 (EM 09/08/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820582743 - C.D.A n.º 80204044535 ; 80604062737 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: RODOVIARIO FERRAZ SANTOS LTDA - CNPJ/CPF 68379486000154 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

14.272,37 (EM 13/05/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820591197 - C.D.A n.º 80204045012 ; 80604063102;80604063103 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: ARBENETTO COM DE MAT P CONSTRUCAO E 

SERVICOS LTDA ME - CNPJ/CPF 73151656000189 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ, COFINS E 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 19.788,84 (EM 22/05/207).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820590430 - C.D.A n.º 80604059162 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: B&J ROCKET EQUIPAMENTOS PARA PNEUS LTDA - CNPJ/CPF 49940471000179 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 51932,37 (EM 13/05/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820597369 - C.D.A n.º 80204044732 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: LINHA TECNICA IMPORTADORA E COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF 69372688000137 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 51037,21 (EM 18/07/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820638098 - C.D.A n.º 318254697 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: UNISERTEM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - CNPJ/CPF 

53353702000115 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 1.781.107,08 (EM 01/12/2004).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820007704 - C.D.A n.º 2004002001 - EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - EXECUTADO: TRACCYS COM/ E SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF 04792761000184 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: MULTA ADMINISTRATIVA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 379.013,77 (EM 30/03/2006 ).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820054378 - C.D.A n.º 80603048937 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: CHRISTINE ANTUNES TOME - CNPJ/CPF 12612647899 - NATUREZA DA DÍVIDA: SPU- 

TAXA DE OCUPAÇÃO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.335,36 (EM 28/06/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820068950 - C.D.A n.º 80404021763 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: FARMACIA DADINHO LTDA - CNPJ/CPF 74648510000106 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 40.916,06 (EM 16/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820070062 - C.D.A n.º 80404012979 ; 80604076424/ 80704019361 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: BRIANEZI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

BRINQUEDOS E JOGOS LTD - CNPJ/CPF 43399062000120 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES, COFINS E 

PIS-FATURAMENTO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 22.468,87 (EM 10/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820076271 - C.D.A n.º 80404011186 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: WORLDCOM TELEINFORMATICA LTDA - ME - CNP 

 

J/CPF 3641765000107 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 51.454,14 

(EM 22/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820081722 - C.D.A n.º 80404016049 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: CELOTEX BENIFICIADORA DE TECIDOS LTDA - CNPJ/CPF 56846967000143 - NATUREZA 

DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 49.529,89 (EM 09/11/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820076453 - C.D.A n.º 80204033981 ; 80204034028; 80404002019; 80604054821; 

80604054822; 80604054918;80604054919;80704012690 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: 

MERCANTIL DUTRA DE ALIMENTOS LIMITADA - CNPJ/CPF 64620180000197 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

IRPJ, SIMPLES, CONTRIBUIÇÃO SOC. S/ LUCRO, COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 190.074,59 

(EM 25/10/2004).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820081862 - C.D.A n.º 80404015769 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ESQUEMA LIVROS DIDATICOS LTDA - CNPJ/CPF 56004799000149 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 16.111,14 (EM 22/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820084346 - C.D.A n.º 80404010035 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ROSIVALDO SOUZA FERREIRA - ME - CNPJ/CPF 3097345000101 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 23.788,98 (EM 03/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820093580 - C.D.A n.º 352234032 ;352234040; 352234059 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: AUTO MECANICA UIZAE SC LTDA - 

CNPJ/CPF 64034200000148 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 14.681,28 (EM 11/04/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820102907 - C.D.A n.º 80404019832 ; 80604081821 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: ALGISER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ/CPF 67193375000196 - 
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NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES, COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 55.353,16 (EM 

03/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820120405 - C.D.A n.º 80404005678 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: PRINTS CONFECCOES LTDA - CNPJ/CPF 803675000179 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 16.270,96 (EM 22/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820123789 - C.D.A n.º 80404012913 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SANTA PAULA TINTAS LTDA - CNPJ/CPF 43204817000194 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 13.577,59 (EM 15/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820125191 - C.D.A n.º 80404011045 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: WCA BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF 3559202000166 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 14.280,64 (EM 24/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820128945 - C.D.A n.º 80404007973 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: COMPROTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ/CPF 2066019000166 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 30.569,40 (EM 23/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820129196 - C.D.A n.º 80404006860 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: VANDERLINO MARQUES BORGES ME - CNPJ/CPF 1391154000114 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 53.488,44 (EM 29/11/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820133242 - C.D.A n.º 80404011808 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: RAFAMA COMERCIO DE TECIDOS LTDA - CNPJ/CPF 4014579000100 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 20.401,81 (EM 23/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820134878 - C.D.A n.º 80104019294 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ANERIS VATTI - CNPJ/CPF 8634174859 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 6.943.533,46 (EM 25/09/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820150574 - C.D.A n.º 322928893 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: CONFECCOES EDUARDO CURTI LTDA - CNPJ/CPF 

54896600000109 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 26.615,73 (EM 13/06/2005).  

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. Sobolewski Monte/Téc. Jud./RF 1782, digitei e 

conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 10 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, e seus respectivos RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS, os quais 

não foram localizados ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de execução 

fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, 

multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 

9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade 

eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820667318 - C.D.A(s) n.º 80303000734 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: EB - TRADE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - CNPJ: 885284000140 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: MANOEL FRANCISCO GERÔNIMO / 012.166.798-78 - NATUREZA 

DA DÍVIDA: IPI- IMPOSTO SOBRE PRODUTO INDUSTRIALIZADO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

9.034.602,34 (em 26/07/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820689788 - C.D.A(s) n.º 80603014373 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: ECOFRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ: 2817149000193 - RESPONSÁVEL 
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TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: EDUARDO HENRIQUE DUARTE; HÉLIO RENATO DUARTE; EDMAR DE JESUS 

SAMPAIO DUARTE; MAFALDA PELLICIARI DUARTE / 066.778.368-78; 098.163.358-75; 208.676.118-04; 

018.935.848-36 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 139.518,85 (em 

23/02/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820715258 - C.D.A(s) n.º 80603013558 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: NASSOTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 2132275000104 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: ROSENEY NUNES FRANCISCO / 426.770.767-72 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 770.152,83 (em 12/06/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820725343 - C.D.A(s) n.º 80703023319 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: ASTECA S & L COMERCIAL LTDA - CNPJ: 2222464000178 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: JONATHAS MARQUES DE SOUZA; DANIELA BARBOSA DOS GUIMARÃES 

TEIXEIRA / 148.754.508-85; 214.026.618-86 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/ FATURAMENTO - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 163.750,16 (em 10/04/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820725355 - C.D.A(s) n.º 80703023320 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: TARGET CELL COMERCIAL LTDA - CNPJ: 805089000163 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: APARECIDO PEREIRA / 015.694.468-57 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/ 

FATURAMENTO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 249.225,04 (em 02/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820725483 - C.D.A(s) n.º 80703020799 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: CENTER DOCES COM.DE PROD.ALIMENTICIOS IMP.EXP.LTDA - CNPJ: 68391960000163 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: SALTIEL DANIEL COHEN; JOSÉ VIVALDO DE FREITAS; 

ADRIANA CLAUDINA DA SILVA / 000.291.468-95; 641.933.658-91; 000.930.366-98 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

PIS/FATURAMENTO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 198.871,28 (em 17/04/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820735853 - C.D.A(s) n.º 80603070156 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: LAIFE IND.E COM.LTDA - CNPJ: 1433413000122 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: 

NIVALDO DA SILVA; LEILTON SANTOS OLIVEIRA / 009.636.194-89;626.845.825-72 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 7.911.965,55 (em 24/07/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820580758 - C.D.A(s) n.º 80604057166 80604057167; 80704013350 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: ORIUN SISTEMAS DE SEGURANCA LIMITADA - 

CNPJ: 2055941000158 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: RENATA RIBEIRO DE MOURA; MARIA 

ELIZABETH DE OLIVEIRA COUTO / 270.359.888-23;956.238.928-68 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

COFINS;CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO E PIS-FATURAMENTO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

16.682,24 (em 24/04/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820626965 - C.D.A(s) n.º 350035890 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: SONDASA ENGENHARIA GEOTECNIA E FUNDACOES LTDA - 

CNPJ: 43633031000192 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: / - NATUREZA DA DÍVIDA: - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ (em ). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820106494 - C.D.A(s) n.º 80404015919 80604078679; 80704020109 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: RESPI INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - CNPJ: 

56433626000146 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: REGINALDO AGNOLETO E RENI DEOLINDA 

PINA / 036.213.158-96 E 256.286.248-10 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES, CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

LUCRO PRESUMIDO E PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 16.852,97 (em 29/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820117005 - C.D.A(s) n.º 80204033534 80604053799 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: MAQUINAS GRAFICAS SAO JOSE LTDA - CNPJ: 60829025000124 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: ORLANDO DE MARTINI NETO; RITA DE MARTINI / 069.248.888-

01; 114.018.058-41 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.808,02 (em 25/10/2004). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820123996 - C.D.A(s) n.º 80404007861 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: SOOK DO PARK KIM - CNPJ: 1999055000110 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: 

SOOK DO PARK KIM / 127.081.728-08 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 15.986,94 (em 02/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820150550 - C.D.A(s) n.º 318261855 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: CANTINA E PIZZARIA FRANCO LTDA - CNPJ: 51742740000134 

- RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: JOÃO CARLOS JOSÉ CRESCENTINI E ERNESTO CRESCENTINI / 

008.358.198-76 E 662.914.458-91 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.011,00 (em 13/06/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820162114 - C.D.A(s) n.º 322195225 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: IND E COM DE SERRAS SORRENTINO LTDA NA PESSOA - 

CNPJ: 61494209000143 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO/CPF/CNPJ: LUIZ CARLOS SORRENTINO E ANTONIO 

CARLOS SORRENTINO / 227.163.198-04 E 966.401.208-44 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 405.111,16 (em 07/12/2007). 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Valéria G. S. Monte- RF 1782 , técnico judiciário, 
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digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 10 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006645-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006646-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006647-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006648-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006649-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006650-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006651-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006652-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006653-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006654-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006655-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006656-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006657-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006658-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006659-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 922/1539 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006660-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006661-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006662-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006663-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006664-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006665-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006666-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006667-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006668-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006669-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006670-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006671-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006672-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006673-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006674-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006675-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006676-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006677-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006678-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006679-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006680-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.006681-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006682-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006683-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006684-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006685-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006686-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006687-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006688-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006689-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006690-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006700-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006701-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006714-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARIA WANDERLI PEREIRA GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006737-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: BRACALE & BRACALE S/C LTDA ME 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006738-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: AGRICOLA DESTIVALE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006739-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: ELIMONTEC - PAINEIS ELETRICOS LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006740-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: ARACA COMERCIO DE ARROZ LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006741-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: METALURGICA TAPARO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006742-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: S S GARCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006743-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ANA PAULA PANEGOSSIO 
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ADV/PROC: SP099261 - LAURO RODRIGUES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006765-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: ANTONIO TELES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006715-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.008166-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA SCHRAMM DE ROCHA SANTANA 

REQUERIDO: MARTHA REGINA SCIGLIANO CAMACHO 

ADV/PROC: SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0800827-0 PROT: 22/03/1995 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP043930 - VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

REU: LUCIANA PIRES DAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0803176-0 PROT: 15/09/1995 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

REU: RONALDO CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: PROC. ULISSES JOSE RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 96.0804364-6 PROT: 30/08/1996 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: LACAVA & FILHOS LTDA 

ADV/PROC: SP129538 - MARCOS ROBERTO ALONSO DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 97.0804391-5 PROT: 26/08/1997 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ALCEBIADES FIGUEIREDO MATOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP055789 - EDNA FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 97.0804519-5 PROT: 29/08/1997 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ALICE APARECIDA GRIGIO GABRIEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP055789 - EDNA FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 97.0804521-7 PROT: 29/08/1997 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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AUTOR: CELIA MEDEIROS E OUTROS 

ADV/PROC: SP055789 - EDNA FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 97.0805093-8 PROT: 24/09/1997 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ANTONIA SANTANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0800608-6 PROT: 04/03/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: LAERTE CIZENANDO DE ANGELIS E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0800609-4 PROT: 04/03/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ADILSON AZEVEDO SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0801971-4 PROT: 01/06/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP043050 - JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0802113-1 PROT: 18/05/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0802814-4 PROT: 15/07/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES 

REU: SUELI MIYOKO NAGATA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0803551-5 PROT: 12/08/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE RINALDO ALBINO 

REU: CARTONAGEM JOFER LTDA 

ADV/PROC: SP135305 - MARCELO RULI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0803552-3 PROT: 14/08/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: COPAVEL COML/ PAULISTA DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0804616-9 PROT: 16/10/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: COLAFERRO MOTOR LTDA 

ADV/PROC: SP122141 - GUILHERME ANTONIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0804617-7 PROT: 16/10/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: ALBINO GUARNIERI LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES E OUTRO 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0804986-9 PROT: 03/11/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES 

REU: NILCE SHIZUE SHIRANE E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0805121-9 PROT: 12/11/1998 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

REU: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP108569 - DEBORA NORBERTA CASERTA LEMOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000018 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 

 

 

Aracatuba, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP 

JUÍZA FEDERAL, DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

SETOR DOS PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

AUTOS N. 2005.61.16.000147-9 (JUSTIÇA PUBLICA E OUTRO X GERSON MENDONÇA E OUTROS) - 

DESPACHO DE FL. 2027: Considerando que o advogado José Henrique de Carvalho Pires, atuando em causa própria, 
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e também como defensor constituído do co-acusado Evandro Aparecido Paião, arrolou como testemunhas de defesa 

vários juízes do trabalho, sem contudo, indicar os locais onde os mesmos exercem suas funções atualmente, com 

exceção do dr. Marcos Antonio de Souza Branco, que se encontra na 1ª Vara Trabalhista de Assis, SP, intime-se a 

referida defesa, para que, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 405 do CPP, sob pena de preclusão, indique, 

precisamente, em quais Fórum Trabalhistas encontram-se em serviço os Doutores Alexandre Garcia Muller, Marcos 

Roberto Wolfgang, Renato de Carvalho Guedes, e as Doutoras Eucymara Maciel e Jaide Souza Rizzo, MM. Juízes e 

Juízas do Trabalho, todos arrolados como testemunha de defesa. Após, decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. - 

Advogados: JOSÉ HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, OAB/SP 95.880; SILVIO PELOSI, OAB/SP 142.290, 

FAHD DIB JUNIOR, OAB/SP 225.274; e LEONARDO LEAL PERET ANTUNES, OAB/SP 209.158. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005031-1 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO FLORESTA DE BAURU LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005032-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO GORNI CARNEIRO 

ADV/PROC: SP126345 - PRISCILA SCABBIA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005033-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI 

EXECUTADO: RIO VERDE LOGISTICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005034-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON ANTONIO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005035-9 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.08.005036-0 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARISSE RIGONATTI ROCHA 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005133-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005149-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005151-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005152-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005153-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005154-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005155-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005156-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005157-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005158-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005159-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005160-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005161-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005162-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005163-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005164-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005167-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005168-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 AUDITORIA DA 2 CIRCUNS JUDICIARIA MILITAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005170-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005171-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005172-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005173-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005174-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005175-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005176-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005177-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005178-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005179-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005180-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005181-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005182-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005183-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005184-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005185-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005186-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005187-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005188-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005189-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005190-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005191-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005192-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005193-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005198-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OLINDA CARLETI MODESTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005199-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS E MORADORES DO RESIDENCIAL PARQUE PONTAL - 

REPRESENTANTES LEGAIS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005200-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO GARCIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005201-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LIDER EMPREITEIRA E CONDOMINIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005203-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RODRIGO CARLOS DA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005204-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLISOUND - FONOAUDIOLOGIA LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005205-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CORREA PINTO-OURINHOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005206-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PADARIA E CONFEITARIA FREITAS E TERRIN LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005207-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZILDA PIRES BENICA 

ADV/PROC: SP077201 - DIRCEU CALIXTO 
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IMPETRADO: CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005257-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DE LIMA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005258-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LEITE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005260-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005261-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005262-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005279-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP265655 - FRANCINI BELLORIO GIGLIOTI MATHEUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005280-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005281-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS DE JESUS SILVA 

ADV/PROC: SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005282-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 3 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001878-6 PROT: 25/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001880-4 PROT: 20/11/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001881-6 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001882-8 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001883-0 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001884-1 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001885-3 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001886-5 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001888-9 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001889-0 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001890-7 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001892-0 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001894-4 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001896-8 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001898-1 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001899-3 PROT: 25/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001900-6 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001902-0 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001904-3 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001905-5 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001906-7 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001907-9 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001908-0 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001909-2 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001910-9 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001912-2 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001913-4 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001914-6 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002794-5 PROT: 07/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002796-9 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002798-2 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002802-0 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002803-2 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002804-4 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002805-6 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002806-8 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002807-0 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002808-1 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002809-3 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002810-0 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002812-3 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002813-5 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002814-7 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002815-9 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002816-0 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002817-2 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002818-4 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002819-6 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002820-2 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002821-4 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002822-6 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002823-8 PROT: 07/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002824-0 PROT: 07/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002825-1 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002826-3 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002827-5 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002828-7 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002829-9 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002830-5 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002831-7 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002832-9 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002833-0 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002834-2 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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ARGUIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002836-6 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002841-0 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

EXCIPIENTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002842-1 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002843-3 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002844-5 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002845-7 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002847-0 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000070 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000136 

 

 

Bauru, 01/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004780-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005040-2 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: C FERNANDES & PEREIRA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005041-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: COLEGIO CIDADE DE BAURU SS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005042-6 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: NEWTON SOARES BAURU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005043-8 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA SANTIAGO LTD 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005044-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: VIVANTI IND/ E COM/ DE SEMI JOIAS LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005045-1 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: ARTENGE INSTALACAO ELETROMECANICA LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005046-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: JHF BAURU CAFE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005047-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: DESCARTE BAURU IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005048-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: SANTA BARBARA BAURU INDUSTRIA E COMERCIO DE PARA-RAIOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005049-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: MADUREIRA CONSTRUTORA LTDA. ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005050-5 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: CASA DE ENSINO DUQUE DE CAXIAS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005051-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: FUNDICAO MARILIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005052-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: SOUZA REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005056-6 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. RENATO CESTARI 

EXECUTADO: N R MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005061-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: CLINICA PSIQUE LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005062-1 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: C F R CAFE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005063-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO TADEU MANHANI 

ADV/PROC: SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005065-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA 

ADV/PROC: SP110975 - EDELY NIETO GANANCIO 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005113-3 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP100799 - LEONOR DE FATIMA MARTINELLI 

EXECUTADO: UNIQUE ELETROSHOP COM/ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005117-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ARIETA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005121-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DE LIMA MARTINS 

ADV/PROC: SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005122-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: WALDEMIR CAVALINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005123-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: NILSON BUENO DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005124-8 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SUSANA APARECIDA NUNES ROCHA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005131-5 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI 

EXECUTADO: A VOLPE EVANGELISTA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005132-7 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EXECUTADO: PRESENTES.COM - COM/ DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005135-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALDENICE MAGALHAES CAPELETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005136-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JEFFERSON CAPELETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005142-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: SANTA BARBARA MONTAGENS DE PARA-RAIOS LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005197-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENIGNO TOMAZELA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005202-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PLAGENCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005263-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NELO CARIOLA FILHO E CIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005264-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LAYS FERNANDA GONCALVES ORDANI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005265-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FELIPE AKIZUKI PONTES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005266-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIA EUNICE RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005267-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005268-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: POSTO FRANCESCHETTI LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005269-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005270-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005271-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005272-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005273-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO POSTO MARQUES DE BAURU LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005274-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GRANITOS E MARMORES ML DE BAURU LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005275-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIAO MOREIRA DE JESUS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.08.005276-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MASTER MOLDES BAURU FERRAMENTARIA LIMITADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005283-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADI SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP161627 - HELDER DIAS DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ EM BAURU-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005284-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANDRA MARA RAMOS 

ADV/PROC: SP144860 - ROLF GUERREIRO LAURIS 

IMPETRADO: GERENTE DA FILIAL DE ADMINISTRACAO DE FGTS DA CEF EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005285-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA COSTA BRAGA 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005287-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO RODRIGUES DE PONTES 

ADV/PROC: SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO E OUTRO 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005288-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FABRICIO CARRER 

REPRESENTADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005289-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005290-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005291-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005292-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005293-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005294-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005295-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005296-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005297-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005298-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005299-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005300-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005301-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005302-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005303-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005304-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005305-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005306-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005307-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005325-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005326-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDNILSON FERREIRA ARAUJO 

ADV/PROC: SP061181 - ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005328-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005329-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005330-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.08.005334-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

REU: DANIELE CARLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005335-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005355-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001022-2 PROT: 13/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL EDUARDO GUIMARAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP121181 - LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000078 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000079 

 

 

Bauru, 02/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005143-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005144-3 PROT: 30/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005145-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005146-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ LEAL MOTA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005147-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RAFACHO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005148-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RAFACHO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005165-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOSE BRAZ FURLANETO FILHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005166-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ACACIA GODOY LEITE ROSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005169-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

EXEQUENTE: IRACY CLARO DA SILVA REGINATO 

ADV/PROC: SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005196-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR TONIN 

ADV/PROC: SP165232B - MARIA ELISABETE LONGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005234-4 PROT: 30/06/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENERCI FATIMA CARDOSO VIEIRA 

ADV/PROC: SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005235-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOGENES JOAO GOMES 

ADV/PROC: SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005236-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PAULO BITTENCOURT VIEIRA 

ADV/PROC: SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005286-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OQUENDO LOPES 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005308-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005309-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005310-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005311-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005312-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005313-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005314-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005315-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005316-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005317-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005318-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005319-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005320-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005321-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005322-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005323-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005324-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005333-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005336-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005337-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005338-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005339-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005340-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005341-5 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005342-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005343-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005344-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005345-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005346-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005347-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005348-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005349-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005350-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005351-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005352-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005353-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005354-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005356-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005357-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005358-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005359-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005360-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005361-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005362-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005363-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005364-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005365-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005366-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.08.005367-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005368-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DIZERO 

ADV/PROC: SP145641 - KATIA NAILU GOES RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005382-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA TITZ ALEGRANCI 

ADV/PROC: SP102730 - SOLANGE DINIZ SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005390-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

REU: FACULDADES DE PINHAIS - FAPI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005391-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAKECHI MURIOKA 

ADV/PROC: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005392-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIONALDO VENANCIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP204326 - LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005393-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CINTRA & REZENDE CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP187959 - FERNANDO ATTIÉ FRANÇA E OUTRO 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005394-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005396-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005400-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

REU: FRANCISCO PIO MAZOTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005401-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP134448 - VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 

REU: JULIA DA SILVA NAZARIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005413-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEYON RAFAEL DE SOUZA 

ADV/PROC: SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005414-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.09.011810-4 PROT: 19/12/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001861-0 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001877-4 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001879-8 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001887-7 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001891-9 PROT: 10/01/2008 
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CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001895-6 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001897-0 PROT: 25/02/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001901-8 PROT: 07/12/2007 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.001903-1 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002793-3 PROT: 07/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002795-7 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002797-0 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002799-4 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002811-1 PROT: 23/01/2008 
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CLASSE : 00115 - INCIDENTE DE FALSIDADE CRIMI 

ARGUINTE: EZIO RAHAL MELILLO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ARGUIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003386-6 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: SANTOS MONTEIRO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 

ADV/PROC: SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000075 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000016 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000091 

 

 

Bauru, 03/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005208-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NELI SONIA RODRIGUES MORESSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005209-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HAROLDO ALVES PENTEADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005210-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ESPEDITO DE OLIVEIRA FRANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005211-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DJAIR LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005212-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO DA SILVA FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005213-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: UBIRATAN ALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005214-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AILTON JOSE GIMENEZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005215-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DOS RIOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005216-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIS CARLOS VICENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005217-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: BENEDITO FRANCELINO MOREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005218-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS DE JESUS AFFONSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005219-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JAIRO FERREIRA LACERDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005220-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MAURO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005221-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAQUIM MARQUES FIGUEIREDO NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005222-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MANOEL LUIZ MARTINS DE MESQUITA CARVALHO E SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005223-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO TRINDADE DA SILVA NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005224-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005225-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MANOEL VINICIUS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005226-5 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MUNIR ZALAF FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005227-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NASSIM ABRAHAO FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005228-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLEUSA MEDINA CUSTODIO ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005229-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCIO MILTON CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005230-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IRINEU FRANCISCO ROLA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005231-9 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WAGNER OSCAR LOURENCO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005232-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NIVALDO PAULO GALBIATTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005233-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALDO WELLICHAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005237-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCESCO ANTONIO ANASTACIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005238-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSIANE NOVELLI LOPES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005239-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO DAVID FELICIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005240-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GILNEY PEREIRA DE ASSIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005250-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOACIR MARTINAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005277-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GASPAROTTO & MORENO LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005278-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: POLIFIBER IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005327-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ROGERIO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005371-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005372-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MANOEL PEREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005373-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO CARVALHO E CIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005374-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LATICINIO CUESTA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005375-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PRIME SYSTEM EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005376-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FUNCRAF - FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES 

CRANIOFACIAIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005377-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANA CRISTINA GOMES MACHADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005378-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOLDMIX IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005379-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005380-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005389-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUPERMERCADO SERVE TODOS PIRAJUI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005395-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005398-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005416-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP211006B - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005417-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005422-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EDUARDO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005423-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROGERIO ANTONIO MANFIO 

ADV/PROC: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005424-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON DONIZETI LOPES 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005425-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005426-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005427-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005428-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005429-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005430-4 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005431-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005432-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005433-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005434-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005435-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005439-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM MESSIAS NATAL DE SOUZA 

ADV/PROC: SP213241 - LILIANE RAQUEL VIGARANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005441-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WEBERTI AUGUSTO VASCONI 

ADV/PROC: SP233738 - JAMAL RAFIC SAAB 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005442-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005443-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005444-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005445-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005446-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005447-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005448-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005449-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005450-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUSSARA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005451-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005452-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005453-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005454-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005455-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005456-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005457-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005463-8 PROT: 04/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA VITORIA SANTOS SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP247029 - SEBASTIÃO FERNANDO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000082 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000082 

 

 

Bauru, 04/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BAURU 

 

INQUERITO POLICIAL 

2002.61.08.006242-6 . JUSTICA PUBLICA (SEM PROCURADOR) X APARECIDA DOS SANTOS GERONUTTI 

(CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTARE 

Face à informação acima, defiro o desarquivamento e a vista para extração de cópias mediante o prévio recolhimento da 

taxa de desarquivamento de R$ 8,00. Intime-se. 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS 

O DR. DIOGO RICARDO GOES DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DA 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU - SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 

LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação civil pública ambiental, processo nº 2005.61.08.011085-9, movida por Ministério 

Público Federal - União Federal - Fundação Nacional do Índio em relação a Antonio Carlos Ribeiro da Silva, 

Ademilson Ribeiro da Silva, Jamiro Ribeiro da Silva, Isaias Barros Lopes Junior, Bernardino Purgano Cano, Amarildo 

de Jesus Camargo, Rogério Mendes Caetano, Darci Ortolani, Silvio Barreto, Luiz Tesser, Pedro Lenharo, Luiz Alberto 

Izar, Vanildo Jose Piccini, Vanildo José Pissili, Francisco Bernardino, Bernardino Aparecido Cano Paderes para o fim 

de Indenização de Danos causados/Recuperação de área de preservação tendo em vista a responsabilidade civil por 

dano ambiental ocasionado pelos réus que exploraram a região através de contratos de arrendamento (ou parceria 

pecuária) celebrados de forma verbal com os índios da localidade, utilizando as terras para a exploração pecuária nas 

aldeias Tereguá, Kopenoti, Nimuendaju, Tereguá, Ekeruá, Pyahu e próximo ao Rio Araribá, inseridos nas Terras 

Indígenas Araribá em Avaí SP, constatado pela Polícia Militar Florestal em diligências no dia 05 de maio de 2005, que 

lavrou o Boletim de Ocorrência n.º 050411 e nos termos do Ofício 186/GAB/ERA/FUNAI/BAURU. Tendo em vista 

que a FUNAI em petição juntada às fls. 377/378 informa ao juízo que não logrou êxito na aferição do endereço do co-

réu Francisco Bernardino e requereu a citação do mesmo por edital nos termos do disposto no artigo 231, II do CPC, 

sob pena de revelia e confissão, bem como a concordância do Ministério Público Federal formulada à fl. 691 dos autos 

e a determinação da citação editalícia de FRANCISCO BERNARDINO, o qual utilizou e/ ou arrendou as terras da 

Aldeia Ekeruà à época do Sr. Faustino Lipú Perreira - fl. 260 da representação 38/2002 PRM/BRU SOTC N.º 

1.34.003.000176/2002-78, apensada aos autos desta ação civil pública ambiental, não constando dos autos, nem da 

representação referida a sua qualificação nem os números de seu RG e CPF, não sendo possível a sua identificação 

precisa, além de estar atualmente em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-

26/42, Jardim do Contorno, Bauru-SP, fica CITADO o réu acima destacado, de todos os atos e termos da ação civil 

pública ambiental proposta, ficando cientes de que, não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão 
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aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do C.P.C. e, para que não se 

alegue ignorância, foi determinada a expedição do presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Bauru - 

SP, em 04 de julho de 2008. Eu,______, Rosane Lopes Conceição, Analista Judiciário - RF 4011, digitei. 

Eu,____________, Gilson Fernando Zanetta Herrera, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

Diogo Ricardo Goes Oliveira 

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.041262-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL DE OLIVEIRA BORTTOLLOTI 

ADV/PROC: SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007060-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007062-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIBEB - UNIAO DE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007064-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO CARLOS 

ADV/PROC: SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA AEROPORTO INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007065-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007066-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007067-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007068-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007069-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007070-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007073-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REU: FABIO EDUARDO BARRETO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007076-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO LUIZ 

ADV/PROC: SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA VINHEDO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007077-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: R S QUEIROZ COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP158878 - FABIO BEZANA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007078-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: MIRACEMA NUODEX IND/ QUIMICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007080-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007081-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007082-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO ANESIO PAGANI 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007083-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOEL GUIATTO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007084-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LORIVAL RAMOS PASSOS 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007085-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DINORAH DE BARROS BERTOLLO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007086-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO LUIZ DURBANO 

ADV/PROC: SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007087-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007088-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARQUES DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP196092 - PAULA TOLEDO CORREA NEGRAO NOGUEIRA LUCKE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007089-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ATIBAIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007090-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACECIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: SP032809 - EDSON BALDOINO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007092-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007093-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007071-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.05.000804-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DIVINO BARBOSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007072-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2005.61.05.002165-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CLAUDIO ANTONIO DE CAMPOS URSAIA E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. CELSO GABRIEL RESENDE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007079-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2007.61.05.002867-0 CLASSE: 148 

IMPETRANTE: GEVISA S/A 

ADV/PROC: SP226171 - LUCIANO BURTI MALDONADO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007091-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.03.99.023845-6 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BETANIA MENEZES 

EMBARGADO: WALDEMAR LEOPOLDI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007094-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.05.011374-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORBRAKES DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CECILIA ALVARES MACHADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007095-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.002694-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MEDLEY S A INDUSTRIA FARMACEUTICA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 976/1539 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007096-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.000764-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MEDLEY S A INDUSTRIA FARMACEUTICA 

ADV/PROC: SP171223 - WELLYNGTON LEONARDO BARELLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007097-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.003224-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORBRAKES DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

ADV/PROC: SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007074-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ROBERTO APARECIDO GIRASOL 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Campinas, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionado(s) intimado( s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-

a com comprovante de recolhimento, na Caixa Econômica Federal - CEF, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 

8,00 (oito reais). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 3ª 

Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

 

93.0028060-0 - VCR COMERCIAL DE CARNES LTDA X UF - ADV. MARLENE SALOMAO - OAB/SP N.º 

56.276 2004.61.05.011960-1 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X ADELMO JOSÉ RODRIGUES - ADV. 

MARCIA CAMILLO DE AGUIAR - OAB/SP N.º 74.6252005.61.05.013714-0 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF X FERNANDES E BUSETTI LTDA E OUTRA - ADV. GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - OAB/SP N.º 

163.607 

4ª VARA DE CAMPINAS 
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Em observância ao disposto no art. 218 do Provimento 64 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região, fica(m) o(a)(s) requerente(s) abaixo relacionado(a)(s) intimado a regularizar a petição de desarquivamento, 

instruindo-a com comprovante de recolhimento em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 8,00 (Oito Reais), no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de devolução. Decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo o(a) 

subscritor(a) para devolução da petição, proceda-se ao arquivamento em pasta própria.- João Bosco Brito da Luz, 

OABSP n.º 107.699-B, Processo n.º 2003.61.05.000930-0, petição sob protocolo n.º 2008.050034707-1 e Processo nº 

2003.61.05.000060-5, petição sob protocolo nº 2008.050034706-1. 

8ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

Classe Processo n.º25 - AÇÃO DE USUCAPIÃO 200461050091482Partes 

João Batista Franco de Moraes X Massa Falida de BPlan Construtora e Incorporadora Ltda e Caixa Econômica Federal  

Pessoas a serem citadas Terceiros interessados - ausentes - incertos - desconhecidos  

Prazo do Edital 30 dias 

 

 

 

O Doutor RAUL MARIANO JÚNIOR, Juiz Federal, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que perante este Juízo tramitam os autos do processo supra descrito, que tem 

por objeto a aquisição de um apartamento residencial no Condomínio Residencial Domingos Jorge Velho, nº 1, bloco L, 

situado na Avenida Maria Clara Machado, nº 50, Jardim Santa Cruz, em Campinas-SP, que segundo consta no pedido 

do autor acima mencionado, tratava-se de obra abandonada pela BPLAN Construtora e Incorporadora Ltda. concluída 

por posseiros. Sendo assim, tem o presente edital a finalidade de dar ciência desta ação a eventuais terceiros 

interessados, ausentes, incertos e desconhecidos para que, querendo, ofereçam contestação no prazo de 15 (quinze) dias, 

prazo este que começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de 30 dias fixado neste edital. E, para 

não se alegar ignorância no futuro, bem como para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, 

que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade, 

Campinas, 09 de maio de 2008. Eu, Cibele Bracale Januário, Técnica Judiciária, RF 4861, (______), digitei. E eu, 

Denise Schincariol Pinese Sartorelli, RF 1485, Diretora de Secretaria, (_________), conferi e subscrevi 

 

 

 

 

RAUL MARIANO JÚNIOR 

Juiz Federal 

 

 

EDITAL DE LEILÃO 

Classe Processo n.º29-Ação Ordinária 200661050013110Partes 

DEB Com/ de Confecções e Calçados Ltda. X União Federal  

O(A) Doutor(a) Haroldo Nader, Juiz Federal Substituto, FAZ SABER a todos que nos autos do processo em epígrafe, 

foram designados os dias 18 de agosto de 2008, às 13 horas e 30 minutos para a realização do primeiro leilão, e o dia 29 

de agosto de 2008, às 13 horas e 30 minutos, caso não haja licitantes no primeiro, podendo, neste caso, a alienação 

ocorrer pelo valor do maior lanço. Os leilões realizar-se-ão no auditório desta Justiça Federal, pela(s) oficial((is) de 

Justiça Aparecida Dias Lima e/ou Cláudia Vale, acompanhada(s) de pregoeiro credenciado junto ao INQJ-Instituto 

Nacional de Qualidade da justiça, utilizando-se a ferramenta de leilão eletrônico e presencial do referido instituto, 

disponibilizado no site www.lej.org.br., onde se fará a venda dos bens a seguir descritos; 01 armário, tipo casulo, de 

madeira marfim, com quinze divisões quadradas, medindo cerca de 1,5mX2,00m, usado, em ótimo estado de 

conservação, avaliado em R$1.300,00(mil e trezentos reais); 01 armário, tipo casulo, de madeira marfim, com dez 

divisões quadradas, medindo cerca de 1,0mX2,00m, usado, em ótimo estado de conservação, avaliado em 

R$1000,00(mil reais); 02 balcões, com pés de ferro e rodinha e tampo de madeira marfim, em ripas, medindo, cada um, 

aproximadamente 1,5m, usados, em ótimo estado de conservação, avaliado em R$250,00, totalizando 

R$500,00(quinhentos reais). Valor Total dos bens R$2.800,00(dois mil e oitocentos reais). Os referidos bens poderão 

ser vistos em mãos do depositário, Antônio Domingues da Silva Filho, na Avenida Iguatemi, 777, Vila Brandina, 

Campinas/SP, loja Ophicina. As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da arrematação, 

respeitados os limites da Lei n. 9.289/96. Em virtude do exposto, foi expedido o presente edital, para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser publicado na Imprensa Oficial e 

afixado no átrio deste Fórum. DADO E PASSADO nesta cidade de Campinas, em 1 de julho de 2008. Eu, Vânia 
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Aparecida Bellotti Ferassoli, analista judiciária, RF 1172, (_____), digitei e conferi. E eu, Denise Schincariol Pinese 

Sartorelli, RF 1485, Diretora de Secretaria, (____________), reconferi. 

 

 

 

 

 

HAROLDO NADER 

JUIZ FEDERALSUBSTITUTO 

 

 

EDITAL DE LEILÃO 

Classe Processo n.º 97-Execução-Cumprimento de Sentença 199961050090777Partes  

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X Vitória Química Tintas e Anticorrosivos Ltda  

 

O(A) Doutor(a) Haroldo Nader, Juiz Federal Substituto, FAZ SABER a todos que nos autos do processo em epígrafe, 

foram designados os dias 18 de agosto de 2008, às 13 horas e 30 minutos para a realização do primeiro leilão, e o dia 29 

de agosto de 2008, às 13 horas e 30 minutos, caso não haja licitantes no primeiro, podendo, neste caso, a alienação 

ocorrer pelo valor do maior lanço. Os leilões realizar-se-ão no auditório desta Justiça Federal, pela(s) oficial((is) de 

Justiça Aparecida Dias Lima e/ou Cláudia Vale, acompanhada(s) de pregoeiro credenciado junto ao INQJ-Instituto 

Nacional de Qualidade da justiça, utilizando-se a ferramenta de leilão eletrônico e presencial do referido instituto, 

disponibilizado no site www.lej.org.br., onde se fará a venda do bem a seguir descrito; um dispersor de tintas (tipo 

industrial), marca SEMCO, com capacidade de 720 VHU (volume/hora), rotação 1750RPM, série 0021 0067 092 em 

bom estado de conservação e funcionamento. Reavaliado por R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais). O referido bem poderá 

ser vistos em mãos do depositário, executado acima mencionado, na Rua Clark, 365, Valinhos/SP. As custas de 

arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da arrematação, respeitados os limites da Lei n. 9.289/96. 

Em virtude do exposto, foi expedido o presente edital, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser publicado na Imprensa Oficial e afixado no átrio deste Fórum.  

DADO E PASSADO nesta cidade de Campinas, em 30 de junho de 2008. Eu, Vânia Aparecida Bellotti Ferassoli, 

analista judiciária, RF 1172, (_____), digitei e conferi. E eu, Denise Schincariol Pinese Sartorelli, RF 1485, Diretora de 

Secretaria, (____________), reconferi. 

 

 

 

 

 

HAROLDO NADER 

JUIZ FEDERALSUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001206-3 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001210-5 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001211-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ CARLOS GONCALVES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL COMUNITARIA DA VILA S 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001207-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.13.000389-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUSTRAL IND/ COM/ DE CALCADOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP185654 - ISIS DA SILVA SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001208-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.13.004367-0 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

EMBARGADO: ELCIA SENE RAMOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001209-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.003006-4 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

EMBARGADO: ELZA MARIA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Franca, 24/06/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 980/1539 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001015-7 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: POCOS DE CALDAS TRANSMISSORA DE ENERGIA LTDA 

ADV/PROC: SP259530A - EDER GIOVANI SAVIO 

REU: MARGARIDA MARIA DELLA TORRE CHAGAS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001228-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCAS JHONNY CASTRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001230-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001231-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001232-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001233-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001234-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

REPRESENTADO: LUZILENE DE ALMEIDA MARTINIANO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Franca, 01/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001235-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIVIA MARIA CHIRICO MENEGHETI 

ADV/PROC: SP046685 - LUCIO CAPARELLI SILVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Franca, 02/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001263-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.13.001284-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001285-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001286-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001287-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001283-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 1999.61.13.000839-1 CLASSE: 99 

AUTOR: MARCELO APARECIDO LUCAS 

ADV/PROC: SP184427 - MARCELO DRUMOND JARDINI 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Franca, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

(com prazo de trinta dias) 

O Dr. BERNARDO WAINSTEIN, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da Vara acima referida, na forma da lei, 

etc., faz saber aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e secretaria 

respectiva, tramitam os processos de EXECUÇÃO FISCAL conforme abaixo discriminados: 

 

1999.61.13.000055-0 (apensos: 1999.61.13.000237-6, 1999.61.13.000246-7 e 1999.61.13.000833-0 (CDA: 

80.2.97.038926-16, 80.6.97.058631-08 e 80.2.97.038925-35, inscritas em 04/07/97 e 80.2.98.021630-00, inscrita em 
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13/11/98), movidas pela FAZENDA NACIONAL, contra ANTÔNIO P. RODRIGUES IMOVEIS INCORP. E 

ADMINIST. S.C. LTDA, CNPJ: 51.814.358/0001-99, ANTÔNIO DE PÁDUA RODRIGUES DA SILVA, CPF: 

374.842.658-53, MÁRIO GONÇALVES COUTO (citando), CPF: 290.920.438-34, e SEBASTIÃO MUNIZ PEREIRA, 

CPF: 193.527.278-00, no valor de R$ 32.914,23 (22/09/2006). 

2004.61.13.004268-2 (CDA: 80.4.04.060741-46, inscrita em 16/08/2004), movida pela FAZENDA NACIONAL, 

contra CALÇADOS VILMONDES LTDA, CNPJ: 01.134.400/0001-52, BRASIL MÁRCIO BARBOSA (citando) CPF: 

098.773.038-09, ÊNIO LUIS DE OLIVEIRA BARBOSA (citando), CPF: 247.460.268-23 e ETELVINO DE MELO 

(citando), CPF 098.965.298-09 no valor de R$ 14.841,96 (11/2007). 

2005.61.13.001485-0 (CDA: 80.2.05.032777-95, 80.6.05.045381-50, 80.6.05.045382-30 e 80.7.05.014089-02 inscritas 

em 03/02/2005), movida pela FAZENDA NACIONAL, contra DIGITAL TELEMÁTICA COMERCIAL LTDA, 

CNPJ: 02.194.349/0001-37, no valor de R$ 78.752,29 (09/10/2007). 

 

2005.61.13.003782-4 (CDA: 80.4.05.056059-30, inscrita em 30/05/2005), movida pela FAZENDA NACIONAL, 

contra MAIMONE KIDS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ 05.138.563/0001-64, no valor de R$ 

15.823,96 (12/2005). 

2005.61.13.003787-3 (CDA: 80.4.05.056104-29, inscrita em 30/05/2005), movida pela FAZENDA NACIONAL, 

contra FREEPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA EPP, CNPJ: 44.374.841/0001-34, JOSÉ 

OSMAR DE OLIVEIRA (cintando) CPF: 982.687.408-86 no valor de R$ 89.601,62 (11/2007). 

2006.61.13.001012-4 (CDA: 80.4.05.107729-20, inscrita em 22/09/2005), movida pela FAZENDA NACIONAL, 

contra M.J.G. COMERCIAL FRANCA LTDA EPP, CNPJ: 01.381.693/0001-72, no valor de R$ 61.738,53 (11/2007)) 

2006.61.13.003100-0 (CDA: 80.1.05.024808-08, inscrita em 19/07/20065 movida pela FAZENDA NACIONAL contra 

OSWALDO FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 441.290.766-04, no valor de R$ 12.003,39 (10/2007). 

 

2007.61.13.001678-7 (CDA: 80.2.06.056159-67, 80.6.06.125993-42, 80.6.06.125994-23 e 80.7.06.029218-93, inscrita 

em 20/07/2006), movida pela FAZENDA NACIONAL, contra LYONS CONSULTORIA S/C LTDA, CNPJ: 

03.878.110/0001-49, no valor de R$ 27.041,45 (18/06/2007). 

 

2007.61.13.001687-8 (CDA: 80.1.07.043480-72, inscrita em 02/04/2007) movida pela FAZENDA NACIONAL contra 

JOÃO SILVA TERENTE, CPF: 023.979.091-03, no valor de R$ 24.0833,44 (11/2007). 

 

E, tendo em vista que os EXECUTADOS acima referidos, encontram-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situada 

na Av. Presidente Vargas, n. 543, Cidade Nova, Franca/SP, são CITADOS para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagarem a 

dívida informada com os seus acréscimos legais, ou garantirem a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes 

penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, o 

MM. Juiz, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001005-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 
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REPRESENTADO: JOSE CESAR FERRAZ DE CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001011-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO ZACCARO DA SILVEIRA - INCAPAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP121512 - HEMILTON AMARO LEITE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001012-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDTO RAMOS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Guaratingueta, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 1 1 / 2 0 0 8 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias das servidoras THAIS BORIO AMBRASAS, 

diretora de secretaria, R.F. nº 5245, e LIEGE RIBEIRO DE CASTRO TOPAL, oficiala de gabinete, R.F. nº 3514, 

anteriormente marcadas para 01.09 a 10.09.2008 (10 dias) e 27.10 a 15.11.2008 (10 dias), respectivamente, ficando os 

dias remanescentes para gozo oportuno. 

E 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor EBER DIAS DE CARVALHO, 

supervisor de processamento de ações criminais, R.F. nº 3948, anteriormente marcada para 27.08 a 05.09.2008 (10 dias) 

para que seja fruída no período de 24.11 a 05.12.2008 (10 dias).  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

Guarulhos, 10 de julho de 2008. 
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MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002050-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002051-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: FRANCISCO PONTES 

ADV/PROC: SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002048-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.17.002036-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ADEMILSON ERICO VIEIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP096640 - EDSON SOUZA DE JESUS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002049-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.17.002036-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: VALTENIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP096640 - EDSON SOUZA DE JESUS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 
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Jau, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003363-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

: SEM INFORMACAO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003364-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003365-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003366-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003367-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003368-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003369-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003370-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003371-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003372-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003373-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003374-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003375-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003376-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003377-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003378-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003379-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.11.003380-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003381-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003382-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003384-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003385-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003386-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE ASSIS DE TUPA 

ADV/PROC: SP153224 - AURELIA CARRILHO MORONI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003383-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.11.001987-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PEDRO APARECIDO RUEDA MONTENEGRO 

ADV/PROC: SP210893 - ELOISIO DE SOUZA SILVA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.11.001159-7 PROT: 24/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Marilia, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003387-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003388-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003389-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003390-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003391-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003392-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003393-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003394-2 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003395-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003396-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BERNARDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP158229 - ÊNIO ARANTES RANGEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003397-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO MENEZES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003400-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILBERTO ALEXANDRE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP070745 - MARIO LUIZ ZAPATA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003401-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003402-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003403-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003404-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003405-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003406-5 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003407-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003408-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003398-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.11.001993-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLOVIS PAROLIM MONTANHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP057781 - RUBENS NERES SANTANA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003399-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.11.003980-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LUCIA HELENA ROIM GOMES 

ADV/PROC: SP256230 - ADRIANO MATEUS DE SOUZA SERRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Marilia, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 

autos encontram-se em Secretaria, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.Na ausência de 

manifestação os autos serão arquivados. ADVOGADO(A) DR(A) LEOCÁSSIA MEDEIROS DE SOUTO, OAB/SP 

114.219, processos nº 94.1004302-6.  

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

Ação Ordinária nº 2006.61.11.002054-9 - Autor(a): ANTONIO MARCOS DA SILVA - Ré(u): INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com 

o prazo de 20 (vinte) dias, fica(m) o(a)(s) autor ANTONIO MARCOS DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, 

portador da cédula de identidade RG 30.186.734-3 e inscrito no CPF do MF sob o nº 264.056.228-27 INTIMADO para, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, venha a juízo informar seu endereço atual, sob pena de extinção do processo, 

sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, e 1º, do Código de Processo Civil. Ficam os interessados cientes 

de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue ignorância, foi expedido o 

presente Edital, na forma da lei, aos 10 de julho de 2008. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006510-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIANA AVILA IWAMOTO 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006511-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA DE AMORIM 

ADV/PROC: SP136380 - MARCELO TADEU PAJOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP209155 - JULIANO FERNANDES ESCOURA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006512-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006514-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006516-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006517-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006518-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006521-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS FAUSTINO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006522-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ROBERTO ALENCAR 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006523-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS FERNANDO ANTUNES 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006524-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISAIAS RODRIGUES DE MORAES 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006525-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006526-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006527-0 PROT: 10/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 994/1539 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006528-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006529-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006530-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006531-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006532-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ SERGIO CRISTOFOLETTI 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006533-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ARGEU LOPES RIBEIRO FILHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006534-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OSVALDO LUIS DE MELO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006535-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JEIEL JUSTO FRANCISCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006536-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VITALINA NUNES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006537-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: ANACLETO PARTEZANI JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006538-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PAGOTTO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006539-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO TOBALDINI 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006540-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006541-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOELY ALVES MOREIRA 

ADV/PROC: SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006542-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO MARSON 

ADV/PROC: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006543-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL BARBOSA 

ADV/PROC: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006544-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CICERO TRENTRIM 

ADV/PROC: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006545-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: APARECIDO THOMAZELLI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006513-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.09.006512-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

EMBARGADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006515-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006514-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

EMBARGADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP064117 - LUIS ANTONIO MACHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006519-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.1100536-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA ALEXANDRA DELMONT PERRONE 

ADV/PROC: SP232927 - RICARDO TREVILIN AMARAL 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006520-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.1100536-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PEDRO REGITANO NETO 

ADV/PROC: SP232927 - RICARDO TREVILIN AMARAL 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006549-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.1104949-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA APARECIDA RAZERA 

ADV/PROC: SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.00.032060-9 PROT: 23/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIAGO BATISTA CARLOS MARCELINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007330-1 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: TIAGO BATISTA CARLOS MARCELINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 
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Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Piracicaba, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008750-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSME ALEXANDRE DA SILVA 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008751-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE ALEXANDRE DA SILVA 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008752-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ALEXANDRE M RIZO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008753-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE SOUZA VIEIRA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008754-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: JC SALES ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 998/1539 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008755-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: LECIANE CRISTINA NUNES CARNEIRO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008762-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008763-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEILZA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008766-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008767-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008768-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008769-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008770-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008771-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008772-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 999/1539 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008773-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008774-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008775-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008776-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008777-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008778-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008779-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008780-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008781-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008782-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008783-2 PROT: 04/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008784-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008785-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008786-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008787-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008788-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008789-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008790-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008791-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008792-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008793-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008794-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008795-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008796-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008797-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008798-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008799-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008800-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008801-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008802-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008803-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008804-6 PROT: 04/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008805-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008806-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY APARECIDA MOREIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008807-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBINO FERREIRA MANZANO 

ADV/PROC: SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008808-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLOVIS DE LIMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008809-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008811-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008812-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008813-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008814-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008815-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008816-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008817-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008818-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008819-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008820-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008821-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008822-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008823-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008756-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.002788-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP165910 - ALESSANDRA ERCILIA ROQUE 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.12.008757-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.002028-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP107487 - HENRIQUE TOLEDO CESAR DE M QUELHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008758-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.004361-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008759-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.002296-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008760-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.12.011246-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA DIACO LTDA 

ADV/PROC: SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008761-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.12.004679-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

IMPUGNADO: ARMANDO TADAOMI HARADA 

ADV/PROC: SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008764-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.12.005880-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: LUCIANA BARATELI GARCIA BORSANDI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008765-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.004039-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: F C AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP183854 - FABRÍCIO DE OLIVEIRA KLÉBIS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008810-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.008481-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: SEBASTIAO FURTADO DE CASTRO 
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ADV/PROC: SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000065 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 

 

 

Presidente Prudente, 04/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008897-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADIB ANTONIO DIRENE E OUTROS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008898-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PIERETTE BARROZO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008899-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FIORINI 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008900-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: ASSOCIACAO SAO CAMILO DE LELIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008903-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008904-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELI NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008905-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VALDECI SOBRAL 

ADV/PROC: SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008906-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008907-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008908-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008909-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008910-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008911-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008912-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008913-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008914-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008915-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008916-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008917-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008918-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008919-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008920-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008921-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008922-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008923-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008924-5 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008925-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008926-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008927-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008928-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008929-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008930-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008931-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008932-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008933-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008934-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008935-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008936-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008937-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008938-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008939-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008940-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008941-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008942-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO MONDIN 

ADV/PROC: SP226934 - MARIA CELIA FERNANDES CASTILHO GARCIA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008943-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008944-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008945-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008946-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008947-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008948-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008949-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008950-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008951-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008952-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008953-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008954-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008955-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008956-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008957-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008958-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008959-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008960-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008961-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008962-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008963-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008964-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008965-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.008966-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008967-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008968-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008969-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008970-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008971-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008972-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008974-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: ROGERIO BASTOS DE MENDONCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008975-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIRA TESCHI MINCA 

ADV/PROC: SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008976-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MUNICIPIO DE PANORAMA 

ADV/PROC: SP131994 - GILBERTO VENANCIO ALVES E OUTRO 

REU: CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP E OUTRO 

VARA : 2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1013/1539 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008977-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008978-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008979-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

IMPETRADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008980-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIMAKO MURAKAMI TAKAKURA 

ADV/PROC: SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008981-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008982-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMIDIO ANTONIO SOARES 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008983-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANELIDIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008984-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TADAYOSHI HAYASHIDA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008985-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERMIVALDO CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008986-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: TEODOLINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008987-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA CORDEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008988-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO LEANDRO 

ADV/PROC: SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008901-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.013994-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADV/PROC: SP124414 - CASSIA CRISTINA DE PAULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008902-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.1200431-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CELSO JUN HANAZAKI E OUTRO 

ADV/PROC: SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008973-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.008829-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RONI PERICO 

ADV/PROC: PR036059 - MAURICIO DEFASSI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008989-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.008829-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CRISTIAN BRUNO VICENTE DA COSTA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.008990-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.008829-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: OZIEL CLEMENTINO DA COSTA 

ADV/PROC: PR036059 - MAURICIO DEFASSI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2007.61.25.003473-2 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

EXECUTADO: ASCTF - ASSESSORIA DE SERVICOS E CONSULTORIA TECNICA FINANCEIRA S/C LTDA E 

OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.25.003658-3 PROT: 26/10/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

EXECUTADO: JAKELINE APARECIDA FORESTI DE PAIVA ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000089 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000096 

 

 

Presidente Prudente, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA N.º 16/2008 

 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, Meritíssimo Juiz Federal Substituto na Titularidade da Primeira Vara de 

Presidente Prudente - Décima Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias dos servidores abaixo relacionados: 

 

1) PAULO CÉSAR MOREIRA MELUCI - RF 4359, Analista Judiciário. 

De: 21/07 a 30/07/2008 (2º Período - Exercício 2007/2008) e  

07/01 A 16/01/2009 (3º Período - Exercício 2007/2008).  

Para: 30/07 a 08/08/2008 (2º Período - Exercício 2007/2008) e  

01/12 a 10/12/2008 (3º Período - Exercício 2007/2008). 

2) RITA DE CÁSSIA ESTRELA BALBO, RF 1673, Técnica Judiciária. 

De: 21/07 a 01/08/2008 (1º Período - Exercício 2007/2008) 

Para: 13/10 a 24/10/2008 (1º Período - Exercício 2007/2008). 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente - SP, 10 de julho de 2008. 

EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto  

na Titularidade da 1ª Vara Federal  

 

PORTARIA N.º 17/2008 

 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, Meritíssimo Juiz Federal Substituto na Titularidade da Primeira Vara de 

Presidente Prudente - Décima Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, 
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R E S O L V E: 

 

RETIFICAR o item II da Portaria nº 15/2008, de 27/06/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região de 01/07/2008, para constar:  

 

ONDE SE LÊ: A - Designar o servidor JOSÉ ROBERTO BLASEK, RF 4257, Técnico Judiciário, para substituí-lo no 

período de 14 a 20 de julho de 2008. B - Designar a servidora RITA DE CÁSSIA ESTRELA BALBO, RF 1673, 

Técnico Judiciário, para substituí-lo no período de 21 de julho a 01 de agosto de 2008. 

LEIA-SE: Designar o servidor JOSÉ ROBERTO BLASEK, RF 4257, Técnico Judiciário, para substituí-lo no referido 

período. 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente - SP, 10 de julho de 2008. 

EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto  

na Titularidade da 1ª Vara Federal  

 

PORTARIA N.º 18/2008 

 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, Meritíssimo Juiz Federal Substituto na Titularidade da Primeira Vara de 

Presidente Prudente - Décima Segunda Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas,  

Considerando que o servidor Paulo César Moreira Meluci, RF 4359, Analista Judiciário, Supervisor do Setor de 

Processamentos Criminais (FC-05), encontrar-se-á em gozo de férias nos períodos de 30 de julho a 08 de agosto e 01 a 

10 de dezembro do corrente ano, 

R E S O L V E: 

 

I - Designar a servidora ANA CARLA DA SILVA CORGHIS, RF 5334, Técnica Judiciária, para substituí-lo nos 

referidos períodos. 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente - SP, 10 de julho de 2008. 

EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto  

na Titularidade da 1ª Vara Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007305-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA ALVES RODRIGUES 

EXECUTADO: CITAM CONSORCIO INTERM DE TELEV DA ALTA MOGIANA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007307-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FERNANDO BOVO 
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ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007308-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NARCISO RAMOS DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007309-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007312-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: AUTO POSTO BURITI LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007313-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOAO CARLOS BARBOSA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007314-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MANOEL SIMOES DE SOUZA EDITORA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007315-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLAUDIO RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007316-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LISSIMO FIOD JUNIOR 

ADV/PROC: SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007317-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARLENE DAMIANI FIOD 

ADV/PROC: SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007318-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARLENE DAMIANI FIOD 

ADV/PROC: SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD 
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REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007319-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO APARECIDO RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP266824 - ISABELA NAVARRO MOÇO CASTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007320-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BETAMAQUINAS COML/ AGRICOLA LTDA ME 

ADV/PROC: SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA 

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007321-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MORIYYAH AUTO CENTER LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP182700 - ULYSSES ECCLISSATO NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007370-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANILO FERREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP254508 - DANILO FERREIRA GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007396-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007310-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.005026-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MANAF COML/ LTDA EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP116102 - PAULO CESAR BRAGA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163250E - ANA CAROLINA ZULIANI E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007409-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2004.61.02.006736-2 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSEMIRO MANOEL ALVES 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.13.000076-0 PROT: 11/01/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

REU: SONIA BERNADETE MARRA GALANTE SANDOVAL E OUTROS 

VARA : 6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1019/1539 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Ribeirao Preto, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA N.º 15/2008 

O DOUTOR CAIO MOYSÉS DE LIMA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JFPI/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

ETC., 

Resolve ALTERAR, em parte, por absoluta necessidade de serviço, os termos da Portaria n. 18, de 20 de setembro de 

2007, referente à Escala de Férias, para no ano de 2008, dos servidores lotados na 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto, 

para mudar a época de fruição da servidora abaixo, na forma adiante descrita: 

Servidores: Ana Paula Antunes Ribeiro Albernaz - RF 3124 

Férias - exercício 2007 

1ª parcela: de 23/07 a 01/08/08 (10 dias) para 30/07 a 08/08/08 (10 dias) 

2ª parcela: de 29/10 a 07/11/08 (10 dias) para 10/11 a 19/11/08 (10 dias) 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Rib. Preto, 10 de julho de 2008. 

Caio Moysés de Lima 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.63.01.027192-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE IGNACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002729-7 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002730-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE EDUARDO QUIRINO 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002731-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: EDVALDO RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002732-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002735-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002736-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002737-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002741-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON VICENTE DA COSTA 

ADV/PROC: SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002733-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.005228-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOLAS PENTAGONO IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP101494 - MARINA DE FATIMA MACHADO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002734-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2007.61.26.003820-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SPCE SERVICO PATOLOGIA CLINICA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP119840 - FABIO PICARELLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Sto. Andre, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004044-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA DOLORES BRANDAO 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004045-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA MARIA DAVI MOREIRA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004046-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDETE SOUZA PEREIRA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.004054-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA ADELINA NETA 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004055-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR DE SOUSA PINHO 

ADV/PROC: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004056-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004058-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHRISTEL MIES SCHIERSNER 

ADV/PROC: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004059-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINO SEVERINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004060-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENECY BARBOSA QUEIROZ 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004061-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR CAETANO 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004062-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP241617 - MARA LIGIA DA SILVA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004063-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLECIO FERREIRA DE NOVAES 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004064-0 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA LEITE DE LIRA 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004065-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE JESUS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004066-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOCILDA NECO 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004067-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: REGINA ISABEL CAMILO BARAZINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP259123 - FLAVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004068-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELA DE CECCO PORFIRIO 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004069-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREA BATISTA DOMINGOS 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004070-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004071-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONOR GALLO DA SILVA 

ADV/PROC: SP123560 - DEISE REGINA FAUSTINONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004072-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004073-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1024/1539 

AUTOR: ORLANDO FUGAZZA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004074-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVALDO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004075-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSELITO MOTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004076-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO ROSSIN NETO 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004077-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MESQUITA BARROSO 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004078-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVAN SEVERINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004079-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSELICE FREIRES 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004080-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI BERLOFA VISACRI 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004081-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTINA ROSA SIMPLICIO 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.14.004047-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.14.002410-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

EMBARGADO: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004048-1 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.007273-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: JOAQUIM DE OLIVEIRA SIMOES 

ADV/PROC: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004049-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.005681-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: JACOB DAGHLIAN 

ADV/PROC: SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004050-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.14.000483-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: COSMO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004051-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.14.000046-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP232060 - BRUNO CÉSAR LORENCINI 

EMBARGADO: ESTELINA BARBOZA DE AMORIM 

ADV/PROC: SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004052-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.14.004039-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA FIORINI 

EMBARGADO: ANTONIO RIBEIRO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP132892 - PAULO DE TARSO GUIMARAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004053-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.1501645-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA FIORINI 

EMBARGADO: ANGELITO AMERICO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP191977 - JOCELI FRUTUOSO E OUTRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.004082-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.000995-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NEOMATER LTDA 

ADV/PROC: SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003824-3 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA BATISTINI 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003925-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELMA PEREIRA EUZEBIO VALERIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

S.B.do Campo, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001116-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001122-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

EXECUTADO: COITO-TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001124-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

EXECUTADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001132-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERAPHIM BISCEGLI 

ADV/PROC: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001133-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SETSUCO INOE HAYASHI 

ADV/PROC: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001134-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ELISANGELA DE CASSIA MARTINEZ 

ADV/PROC: SP208819 - RODRIGO GARCIA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001135-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00147 - CAUTELAR FISCAL 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE DEODATO DINIZ FILHO 

REQUERIDO: UNIMED DE SAO CARLOS- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001136-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001137-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

IMPETRADO: PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001138-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA SUELI PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP147178 - JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 

REU: MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001139-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: NATALIA MEINL SCHMIEDT SATTOLO 

REQUERIDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001123-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001122-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COITO-TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001125-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001124-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 

ADV/PROC: SP016061 - ANTERO LISCIOTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001140-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.15.007299-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILVIA HELENA CUSTODIO 

ADV/PROC: SP244087 - ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC.  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001141-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.15.007299-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIA APARECIDA DE MORAES CUSTODIO 

ADV/PROC: SP244087 - ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC.  

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Sao Carlos, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE LUIZ PALUDETTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006624-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUZIA FERREIRA DIONISIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006627-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONSTRUTORA FLORIANO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006637-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TIAGO SILVA DE JESUS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006638-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006639-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSELI THOME DE VASCONCELOS - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006646-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006647-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006653-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRICILA MARIA CLEAVER GONCALVES 
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ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006654-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006655-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS GONCALVES 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006656-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA LUCIA VILLANI BRITO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006657-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ADEMIR BRITO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006658-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VITOR VILLANI BRITO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006659-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VITOR VILLANI BRITO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006660-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO FUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006661-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTERINA EDES BOLONHIM PAVIM 

ADV/PROC: SP263466 - MARIA PAULA PAVIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006662-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006663-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO SERGIO ERNESTO 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006664-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NATHALIA BRANDAO PROTA 

ADV/PROC: SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DO NOROESTE PAULISTA - UNORP SAO JOSE RIO PRETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006665-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE ANDRADE FREITAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006666-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006667-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006668-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006669-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006670-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006671-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006672-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006673-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006674-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006675-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CLOVIS RAMALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006676-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS MADRONA 

ADV/PROC: SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006677-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORCILIO LUCIO 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006648-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.116912-2 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ 

EMBARGADO: LUCIANO OLIVIO BRAMBATTI 

ADV/PROC: SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006649-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0710768-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006650-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.06.006653-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006651-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003061-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KELLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006652-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.005006-8 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

IMPUGNADO: HB MAT/ P/ CONSTRUCAO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP227341 - MARCELO AUN BACHIEGA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 97.0712101-7 PROT: 12/11/1997 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: LIVRARIA E PAPELARIA MARTINS RIO PRETO LTDA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

S.J. do Rio Preto, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 08/2008 

 

 

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA OSVALDA PRATA STRAZZI, RF 1725, Técnica Judiciária, Supervisora 

de Processamentos Criminais(FC 05), da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, estará gozando férias no período de 

01 de julho de 2008 a 11 de julho de 2008 (Port. 20/2007); 

 

R E S O L V E: 
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DESIGNAR a servidora MICHELLE DANTAS NAKAYAMA, RF 5429, Analista Judiciária, para substituir a 

servidora MARIA OSVALDA PRATA STRAZZI, R.F. 1725, Técnica Judiciária, Supervisora de Processamentos 

Criminais(FC 05), da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto, no período de 01 de julho de 2008 a 11 de julho de 

2008.  

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. do Rio Preto, 10 de julho de 2008. 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal  

 

 

 

 

 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 05 (CINCO) DIASO Dr. ROBERTO POLINI, Juiz Federal da Vara supra, 

faz saber, a todos os que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e respectiva 

Secretaria correm os termos da ação penal nº. 200261060066359, que a Justiça Pública move contra EPAMINONDAS 

JOSÉ MARÇAL ARAÚJO, filho de Guilherme Terezinha Araújo Dias e Bárbara Marçal Dias, RG 001039683 

SSP/MT, CPF 652.884.671-53 tendo residido na Rua Jaguaré, 435, Bairro Jaguaré, NESTA, incurso nas penas do artigo 

. E por estar o réu em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 05 (cinco) dias, através do 

qual fica o réu intimado a efetuar o pagamento das custas processuais no valor total de R$.297,95 (duzentos e noventa e 

sete reais e noventa e cinco centavos), pelo prazo de 15 (quinze) dias. E para que não se alegue ignorância, bem como 

para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado pela imprensa e afixado no 

local de costume. São José do Rio Preto, 10 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005110-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAIS DE SOUZA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP238684 - MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005117-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA ALCALDE DA CUNHA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005123-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSEM-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

ADV/PROC: SP222952 - MELISSA SERIAMA POKORNY E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005124-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005125-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005126-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005127-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005128-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005129-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005130-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005131-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005132-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.03.005133-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005134-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005135-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005136-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005137-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005139-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005140-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005141-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005142-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005143-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005145-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005146-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ENOQUE DE LIMA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005147-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO PALMEIRA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005148-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HUGO BENATTI JUNIOR 

ADV/PROC: SP243053 - PAULO ROBERTO DANIEL DE SOUSA JR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005149-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005150-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZORAIDE APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005151-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO MARTINS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005152-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIOLA DIAS DAS CHAGAS - MENOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP259090 - DIEGO DA CUNHA RUIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005153-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP202674 - SELVIA FERNANDES DIOGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005122-8 PROT: 08/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.004154-5 CLASSE: 148 

AUTOR: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA E OUTROS 

REU: VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005138-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 90.0400445-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CEREMICA WEISS S/A(MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO JOSE ANDRADE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005144-7 PROT: 23/01/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.03.007293-7 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

REU: LUIZ CARLOS DONIZETTI DE FREITAS 

ADV/PROC: SP126486 - IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.63.01.004337-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FLAVIO MENDONCA LOPES 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.63.01.073952-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE CARVALHO MACHADO 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007777-9 PROT: 10/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.81.008753-0 PROT: 23/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.008827-3 PROT: 24/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000411-4 PROT: 04/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: RODRIGO CASSINELI PALHARINI 

ADV/PROC: SP078066 - LENIRO DA FONSECA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO SERVICO DE POS GRADUACAO DO INPE 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Sao Jose dos Campos, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008386-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008392-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008393-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008394-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.008395-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008396-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008411-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008412-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEONICE LISBOA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP189362 - TELMO TARCITANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008414-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARY HELLEN AKIKO ISHIAI 

ADV/PROC: SP065414 - HENRY CARLOS MULLER 

REQUERIDO: ASSOCIACAO ITARAREENSE DE ENSINO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008415-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAGEL DO BRASIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV/PROC: SP095969 - CLAIDE MANOEL SERVILHA 

IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008416-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008417-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008418-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008419-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1041/1539 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008420-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008421-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008422-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008423-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008424-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008425-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008426-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008427-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008428-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008429-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008430-8 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008431-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008432-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008433-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008434-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008435-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008436-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008437-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008438-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008439-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008440-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008441-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008442-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008451-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KONSOY ALIMENTOS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP263431 - JESSICA CRISTINE DUARTE E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008452-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETH VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008454-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELO PINTO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008413-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005127-3 CLASSE: 29 

AUTOR: FARIA VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP217336 - LESSANDRO JACOMELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008453-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.008261-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: SANDRIEUGENIO VICENTE GOMES 

ADV/PROC: SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Sorocaba, 10/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006118-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTINA NASCIMENTO SANTORO 

ADV/PROC: SP246913 - MARILDA MARTELLASSI E SILVA ALCANTARA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006119-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENAIDE CELIA MARINELLI 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006120-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOELMA ALMEIDA DE JESUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006121-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO BIAGIOTTI 

ADV/PROC: SP189717 - MAURICIO SEGANTIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006122-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GETULIO ANTONIO PIMENTEL 

ADV/PROC: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006123-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELA MARIA PIEDADE 

ADV/PROC: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006125-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER FERNANDO VIEIRA 

ADV/PROC: SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006126-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTE CAMILO 

ADV/PROC: SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006127-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIGINEIDE FEITOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006128-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIS RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006129-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE DA SILVA FELIX 

ADV/PROC: SP263305 - TABITA ALVES TORRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006130-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA HELENA DE BRITO SANTOS 

ADV/PROC: SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006131-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILMA SOLEDADE RAMOS LIMA 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006132-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN ORESTE BONATO 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006133-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRLEY SOARES 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006134-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE MARTINEZ 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006135-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMERICO YOCIDA 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006136-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO NATALINO CICCOTTI 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006137-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: DELMA GONCALVES PEDRO 

ADV/PROC: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006138-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY BARBOSA 

ADV/PROC: SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006139-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO BATISTA MOREIRA 

ADV/PROC: SP177189 - KELLY CRISTINE ZENAIDE MOREIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006141-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL CARRETERO 

ADV/PROC: SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006142-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA PEREIRA DA VITORIA 

ADV/PROC: SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006143-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA SILVEIRA NETO 

ADV/PROC: SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006144-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO MACIEL DURAES 

ADV/PROC: SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006145-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CAMELO MARTINS 

ADV/PROC: SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006146-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLITO ALVES CABRAL 

ADV/PROC: SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006147-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE IOLANDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006148-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIMAR DE SOUZA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006149-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GREGORIO FILHO 

ADV/PROC: SP156702 - MARIA APARECIDA GREGÓRIO SILVESTRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006150-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO NARDO 

ADV/PROC: SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006151-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006152-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSELITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006153-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006154-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AIRTON FREITAS CARDOSO 

ADV/PROC: SP254156 - CIRLENE OLIVEIRA MOTA DE SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006155-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JARBAS CARVALHO MARCONDES DE SALLES 

ADV/PROC: SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - TAUBATE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006156-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO PEREIRA FORTUNATO 

ADV/PROC: SP212902 - CALISTO GONÇALVES DIONIZIO SIMOES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006157-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA PAZ 

ADV/PROC: SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006158-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA TAVARES SOREIRO 

ADV/PROC: SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006159-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006160-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU UEBARA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006161-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONESSIMO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006162-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL DE FREITAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006163-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MITHIE ALICE NAGAOKA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006164-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LOURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006165-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JARBAS ALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006166-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006167-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISTELA TEIXEIRA GASBARRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006168-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR POLICIQUIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006169-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO RUFFO BARILE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006170-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUSA DOS SANTOS TEIXEIRA 
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ADV/PROC: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006171-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR AGRIPINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006172-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSELINA SALOME DE PAULA 

ADV/PROC: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006140-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.03.99.009524-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

EMBARGADO: FRANCISCA ALMEIDA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Sao Paulo, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, e mediante as atribuições por ele 

concedidas, a Diretora de Secretaria da Segunda Vara Federal Previdenciária, INTIMA os(as) advogados(as) abaixo 

relacionados(as) a fim de que regularizem os pedidos de desarquivamento formulados. 

Processo nº 2000.61.83.004542-0 - Advogado Dr. Vandir do Nascimento, OAB/SP nº 103.389. 

Processo nº 2002.61.83.000434-6 - Advogado Dr. Marcelo Taborda Ribas, OAB/SP nº 181.719-A.  

Processo nº 00.0902389-5 - Advogado Dr. Denivaldo Barni Junior, OAB/SP nº 235.518.  

Processo nº 2005.61.83.000173-5 - Advogada Dr. Vivian da Veiga Ciccone, OAB/SP nº 169.918. 

Processo nº 00.0902364-0 - Advogada Dra. Vilma Ribeiro, OAB/SP nº 47.921.  

Processo nº 00.0749659-1 - Advogado Dr. Rodrigo Antonio Torres Arellano, OAB/SP nº 189.674.  

Processo nº 2003.61.83.003252-8 - Advogado Dr. Dermeval Batista Santos, OAB/SP nº 55.820.  

Processo nº 89.0014642-4 - Advogada Mariana Guerra Vieira, OAB/SP nº 167.227.  

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não havendo o cumprimento da determinação, a(s) petição(ões) que se 

encontra(m) em cartório deverá(ão) ser retirada(s) pelo(a) causídico(a) subscritor(a). Não sendo retirada(s), será(ão) 

arquivada(s) em pasta própria (artigo 218, parágrafos 1º e 2º do Provimento COGE nº 64/2005). 
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Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, e mediante as atribuições por ele 

concedidas, a Diretora de Secretaria da Segunda Vara Federal Previdenciária, INTIMA os(as) advogados(as) abaixo 

relacionados(as) a fim de que regularizem os pedidos de desarquivamento formulados. 

Processo nº 2000.61.83.004645-9 - Advogada Dra. Karina Chinem Uezato, OAB/SP nº 197.415 (embora tenha 

apresentado declaração de hipossuficiência, não há pedido de concessão de justiça gratuita).  

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não havendo o cumprimento da determinação, a(s) petição(ões) que se 

encontra(m) em cartório deverá(ão) ser retirada(s) pelo(a) causídico(a) subscritor(a). Não sendo retirada(s), será(ão) 

arquivada(s) em pasta própria (artigo 218, parágrafos 1º e 2º do Provimento COGE nº 64/2005). 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

5ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO 

Consoante disposto no art. 218 do Provimento COGE n.º 64/2005, de 28/04/05, a fim de viabilizar a juntada de petição 

aos autos a que se refere, arquivados com baixa-findo, ficam os senhores advogados subscritores abaixo relacionados 

intimados a proceder, no prazo de cinco dias, à regularização da petição mediante o recolhimento das custas referentes 

ao desarquivamento, no valor de R$ 8,00 (oito reais), código 5762 , ou mencionar expressamente a hipótese de isenção 

a que se refere(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do subscritor e não havendo comparecimento em Secretaria para retirada da 

petição, será efetuado o seu arquivamento em pasta própria. 

DRA. VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA, OAB/SP 178.348: AUTOS N. 2003.61.83.011270-6, 

PROTOCOLO N. 2008830017728; 

DRA. ROSE MARY GRAHL, OAB/SP 212.583-A: AUTOS N. 2003.61.83.015679-5, PROTOCOLO N. 

2008830025829; 

 

DR. VALDOMIRO J. CARVALHO FILHO, OAB/SP 177.891: AUTOS N. 2006.61.83.004458-1, PROTOCOLO N. 

2008830027383; 

 

DRA. SIBELE WALKIRIA LOPES, OAB/SP 188.223: AUTOS N. 2004.61.83.001590-0, PROTOCOLO 

2008830026834 E AUTOS N. 2003.61.83.011476-4, PROTOCOLO 2008830021744 

 

DR. LUIZ AUGUSTO MONTANARI, OAB/SP 113.151: AUTOS N. 2002.61.83.000873-0, PROTOCOLO 

2008830026961 E 2008830026962; 

DR. SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA, OAB/SP 43.425: AUTOS N. 91.0666945-0, PROTOCOLO 

2008830022114 

 

DR. VALDEMIR GALVÃO, OAB/SP 38.236: AUTOS N. 2006.61.83.001398-5, PROTOCOLO 2008830021826 E 

2008830021827 

 

DRA. MARIA APARECIDA VERZAGNASSI GINEZ, OAB/SP 47.342: AUTOS N. 94.0028409-8, PROTOCOLO 

2008140014858; 
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DR. PAULO SÉRGIO SILVA E SOUZA, OAB/SP 86.799: AUTOS N. 2002.61.83.002162-9, PROTOCOLO 

2008830022729; 

 

DR. ALENCAR NAUL ROSSI, OAB/SP 17.573: AUTOS N. 203.61.83.012350-9, PROTOCOLO 2008830024152; 

 

DRA. YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS, OAB/SP 112.265: AUTOS N. 92.0058758-5, PROTOCOLO 

2008830026307 E AUTOS N. 00.0906599-7. PROTOCOLO 2008830024217 

DRA. MARILENE HESKY, OAB/SP 88.067: AUTOS N. 87.0006661-3, PROTOCOLO 2008830026546 E AUTOS 

N. 00.0903167-7, PROTOCOLO 2008830026543; 

DRA. ROSANGELA GALDINO FREIRES, OAB/SP 101.291: AUTOS N. 00.0760922-1, PROTOCOLO 

2008830026888 E AUTOS N. 91.0697424-4, PROTOCOLO 2008830024227; 

DRA. ANA LISSANDRA JOZEF, OAB/SP 212.104: AUTOS N. 96.0012366-7, PROTOCOLO 2008830024971 

 

DR. ARTEMES MENDES TEIXEIRA, OAB/SP 200.784: AUTOS N. 2005.61.83.001457-2, PROTOCOLO 

2008140013537 

 

DRA. CLAUDIA CHELMINSKI, OAB/SP 129.161: AUTOS N. 2003.61.83.005957-1, PROTOCOLO 

2008830022841 

 

DR. MAURÍCIO GUILHERME DE BENEDICTIS DELPHINO, OAB/SP 133.134: AUTOS N. 2003.61.83.012705-9, 

PROTOCOLO 200883001966. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001062-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO VIEIRA 

ADV/PROC: SP107983 - ANGELICA DIB IZZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001063-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES MARINELLI 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001064-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001065-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001066-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DARLENE APARECIDA BUENO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001067-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001068-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001069-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SORRISO - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001070-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSELEI CECCHETTO 

ADV/PROC: SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001071-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CECCHETTO 

ADV/PROC: SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001072-6 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LUCIANA DE FARIA 

ADV/PROC: SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001073-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DANIELA DE FATIMA BENATTI 

ADV/PROC: SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001074-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DANIELA DILELLO CARDOSO 

ADV/PROC: SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001075-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APPARECIDO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001076-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001077-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001078-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Braganca, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
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1ª VARA DE TUPÃ 

 

PORTARIA N. 13/2008 

 

O Doutor VANDERLEI PEDRO COSTENARO, Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os serviços relativos a esta Vara , e a extrema necessidade de serviço; 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o 3º período de férias do ano de 2007 da servidora Renata Maria Villadangos de Paula, RF 4627, 

anteriormente marcado entre os dias 09/07/2008 a 18/07/2008, para o período de 25/08/2008 a 03/09/2008, o 1º e 2º 

períodos do ano de 2008, anteriormente marcados para 18/08/2008 a 04/09/2008 e 24/11/2008 a 05/12/2008, para 

04/09/2008 a 13/09/2008 e 10/11/2008 a 29/11/2008.  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Tupã, 27 de junho de 2008. 

 

 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

JUIZ FEDERAL 

1ª VARA DE TUPÃ - EDITAL 

 

EDITAL DE VENDA EM LEILÃO - 2008 

 

 

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no Município de Tupã - SP, na forma da lei etc. 

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 

Federal processam-se os autos abaixo relacionados nos quais foram designados para: 

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 30 de julho de 2008, a partir das 13:00 horas, a quem ofereça preço igual ou superior ao da 

avaliação dos bens.LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Guilherme Valland Junior, com registro número 407 na JUCESP . 

LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum Federal de Tupã - SP, localizado na Rua Aimorés, 1320. 

SEGUNDO LEILÃO: Dia 14 de agosto de 2008, a partir das 13:00 horas e o mesmo local designado para o primeiro 

leilão, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avaliação, os bens serão alienados a quem maior 

lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil (art. 692 do CPC). Este juízo fixou de antemão o 

valor a ser considerado como vil para fins de arrematação em segunda hasta, sendo o lanço inferior a 50% (cinqüenta 

por cento) da avaliação, para bens imóveis (restando inaplicável o disposto no art. 690 e parágrafos do CPC) e para 

automóveis, e em 40 % (quarenta por cento) para os demais bens.  

COMISSÃO: Será pago diretamente ao leiloeiro, 5% (cinco por cento) sobre o valor arrematado, de acordo com o Dec. 

21.981 de 19/10/32, art. 24, parágrafo único, do Código Comercial Brasileiro. 

OBSERVAÇÃO: Em caso de remição (art.651 do CPC), pagamento ou parcelamento do débito no período de dez dias 

que antecedem ao praceamento, o executado deverá pagar 1% (um por cento) sobre o valor do débito, a título de 

ressarcimento das despesas do leiloeiro, ficando estabelecido o valor máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer no dia, hora e local supra referidos.  

DOS LICITANTES: de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690-A do Código de Processo Civil poderá dar lance 

todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os 

administradores, os síndicos, ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; os mandatários, 

quantos aos bens, de cuja administração ou alienação estejam encarregados: o juiz, membro do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça. Caso haja arrematação, passarão a fluir: o de 

05 (dez) dias para embargos à arrematação, contados a partir da lavratura do auto de arrematação; e o de 30 (trinta) dias 

para a adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação. Poderá a exeqüente expressamente desistir 

do último prazo, declarando não se interessar em adjudicar o bem. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 

serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável (art.694, caput do 

CPC).PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60 

(sessenta) vezes, observado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada parcela mensal, ficando limitada à 

quantidade de parcelas até que seja atingido este piso, nos moldes do parágrafo 11 (com redação dada pelo artigo 34 da 
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Lei n. 10.522 de 19/07/2002) do artigo 98 da Lei n.8.212/91. Se o valor da arrematação superar o valor da dívida do 

executado, o arrematante deverá depositar no ato da arrematação o valor excedente da dívida.O arrematante deverá 

depositar, também no ato, o valor da primeira parcela (Dec.3048, art. 360, 4º), em Juízo, na Caixa Econômica Federal, 

agência 362, tal qual nos parcelamentos administrativos, em conformidade com o artigo 34 da Lei n. 10.522 de 

19/07/2002 c.c parágrafo 4º (com redação dada pela Lei n. 9.528 de 10/12/97) do artigo 98 da Lei n. 8.212/91.As 

prestações restantes serão mensais, iguais e sucessivas, sendo o vencimento da segunda no dia 20 (vinte) do mês 

seguinte ao da emissão da carta de arrematação, de acordo com os critérios e forma a serem definidos pela 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e ainda, as prestações serão reajustadas mensalmente pela taxa 

SELIC ( art.13 da Lei nº 9.065/95) ou outro fator de correção monetária que porventura vier a substituir a taxa então 

vigente. Se o arrematante não pagar no vencimento qualquer das parcelas, o saldo devedor remanescente vencerá 

antecipadamente e será acrescido em 50% (cinqüenta) por cento de seu valor a título de multa, podendo ser inscrito em 

Dívida Ativa e executado, tudo nos moldes do parágrafo 6º (com redação dada pela Lei n. 9.528 de 10.12.97) do art. 98 

da Lei n.8.212/91.A União será credora do arrematante, o que deverá expressamente constar da Carta de Arrematação, 

constituindo-se a garantia deste débito à hipoteca ou o penhor em favor do credor, com imissão precária na posse, 

conforme o caso, nos moldes do permissivo contido na alínea b do parágrafo 5º (redação dada pela Lei n. 9.528/97) do 

artigo 98 da Lei n.8.212/91 c.c artigo 34 da Lei n.10.522 de 19/07/2002. Tendo ainda, a nomeação do arrematante para 

assumir o encargo de fiel depositário do bem arrematado, nos termos da alínea c do mesmo diploma legal, e somente 

será liberado do encargo após o pagamento integral do valor da arrematação. 

PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO PELO JUÍZO: Será admitido, também, o parcelamento da arrematação, 

mediante CAUÇÃO, obedecida à forma prevista no art. 690 e parágrafos do CPC.  

CUSTAS: as custas da arrematação deverão ser depositadas em Juízo, no ato, pelo arrematante e importarão em 0,5 

(meio) por cento do valor da arrematação, respeitados os limites de 10 (dez) e de 1.800 (mil e oitocentas) UFIR.AUTO 

DE ARREMATAÇÃO: Após a arrematação, o arrematante deverá comparecer à Primeira Vara Federal de Tupã, no 

endereço supramencionado, para assinatura do auto de arrematação (art. 693 do CPC). Caso a arrematação seja 

parcelada, o arrematante deverá comparecer à Procuradoria da Fazenda Seccional da Nacional em Marília, sito a 

Avenida Sampaio Vidal, nº 789, fone 14-3433.6410, para elaboração de contrato de parcelamento. OBSERVANDO-SE 

QUE A CARTA DE ARREMATAÇÃO SÓ SERÁ ENTREGUE APÓS A APRESENTAÇÃO DO CONTRATO DE 

PARCELAMENTO, PERANTE ESTE JUÍZO, BEM ASSIM APÓS O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS, SE FOR O CASO. 

ÔNUS: Ficará sob responsabilidade do arrematante os ônus pecuniários sobre os bens arrematados. 

DOS BENS: Constantes dos Autos de Penhora e que poderão ser vistos em mãos dos depositários respectivos. Caso 

haja ônus incidentes sobre os bens, constarão das observações que seguem:  

 

 

 

01. Execução Fiscal n 2001.61.22.000131-0 - UNIÃO FEDERAL X SANTOS AUTO POSTO DE TUPÃ LTDA. 

Depositário: Orlando dos Santos. Local do(s) Bem (ns): Rua Aimorés, 816 - Tupã/SP. Bem (ns): 

a) Um terreno urbano destacado da antiga chácara n 02, anexo a Vila Abarca, sito no prolongamento da Rua Aimorés, 

de forma irregular, medindo 31,56 metros de largura, até o comprimento de 16,00 metros, e, daí numa extensão de 

34,00 metros até aos fundos, passa ter a largura de 29,36, com as confrontações constantes do registro n 11.514 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Tupã/SP, estando construído um prédio destinado à lavagem e troca de óleo de 

autos, com área construída de aproximadamente 70,00 m. Avaliado em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), em data 

de 06 de janeiro de 2006. INCIDE SOBRE REFERIDO IMÓVEL GARANTIA HIPOTECÁRIA EM FAVOR DE 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. A FIM DE RESGUARDAR A MEAÇÃO DAS EMBARGANTES LAURA 

BERTI DOS SANTOS, IRENE PIVA DOS SANTOS, HAVENDO ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM 

CONSTRITO, DEVERÁ SER DEPOSITADO, À DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO, METADE DO VALOR LOGRADO, 

CONFORME SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE EMBARGOS DE TERCEIROS N. 2005.61.22.000391-

8.TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

 

02. Execução Fiscal n.º 2001.61.22.000135-7 - UNIÃO FEDERAL X KATSUMI SUZUKI E CIA LTDA E OUTROS. 

Depositário: Celso Ossamo Suzuki. Localização do(s) Bem (ns): Tupiniquins, 445 - Centro - Tupã/SP.a) A parte 

correspondente a 50% de um imóvel urbano, constituído pela parte do lote 06, da quadra 05 da planta geral da cidade de 

Tupã/SP, com área de 150m, com roteiro, divisas e confrontações constantes da matricula n.º 28.987 do CRIA de 

Tupã/SP, cadastrado na Prefeitura Municipal de Tupã sob n.º 00382100, estando construído sobre o dito terreno, um 

imóvel residencial com dois pavimentos (tipo sobrado), com aproximadamente 100m de área construída, contendo dois 

quartos e um banheiro na parte superior, e, na parte inferior, um escritório, uma sala, uma cozinha, um quarto, um 

banheiro e uma edícula, não averbado na matrícula do imóvel, situado sob o n.º 445 da rua Tupiniquins, Tupã/SP. 

REAVALIAÇÃO EM R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinqüenta reais) 

03. Execução Fiscal n.º 2001.61.22.000702-5, 2001.61.22.000703-7, 2001.61.22.000704-9 e 2001.61.22.000706-2 - 

FAZENDA NACIONAL X SEDAR DISTRIBUIRORA DE VIDROS LTDA E OUTROS. Depositário: Sergio Ricardo 

Qualharello. Local do(s) Bem (ns): Rua Tapajós, em frente ao n.149 - Centro - Tupã/SP.a) Vidro Incol. 8 mm 

temperado :0,20x2,10 uma unidade; 0,80x130 uma unidade; 0,20x1,25 uma unidade; 0,25x2,30 uma unidade; 0,30x0,80 

uma unidade; 0,70x0,90 duas unidades; 0,70x1,20 uma unidade; 0,65x1,50 duas unidades; 0,30x2,00 oito unidades; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1057/1539 

0,70x1,15 uma unidade, 0,70x1,10 uma unidade; 0,40x1,90 duas unidades; 0,60x1,80 três unidades; 1,00x0,50 dez 

unidades. Total 23,92m. VALOR do metro quadrado R$ 80,00 (oitenta reais). REAVALIADO em R$ 1.913,60 (mil 

trezentos e treze reais e sessenta centavos). 

b) Vidro Incol. 10mm temperado : 0,80x2,10 uma unidade; 0,15x2,15 uma unidade; 0,26x1,05 uma unidade; 0,60x2,30 

uma unidade; 0,50x2,20 uma unidade; 0,95x1,15 uma unidade; 0,95x1,00 uma unidade; 0,70x1,10 duas unidades; 

1,10x1,20 uma unidade; 0,40x2,30 uma unidade; 0,60x1,70 uma unidade; 0,80x1,00 duas unidades; 0,50x0,80 três 

unidades; 0,60x1,00 cinco unidades; 0,80x2,20 duas unidades; 0,90x2,05 duas unidades. Total de 24,52m VALOR 

METRO QUADRADO R$90,00(noventa reais). REAVALIADO em R$2.206,80(dois mil, duzentos e seis reais e 

oitenta centavos) 

c) Vidro Fumê 8mm temperado : 0,45x1,85 uma unidade; 0,40x1,90 uma unidade; 0,60x2,00 sete unidades; 0,90x1,25 

duas unidades. Total de 18,84m. VALOR METRO QUADRADO R$ 100,00 (cem reais). REAVALIADO em R$ 

1.884,00 (mil oitocentos e oitenta e quatro reais). 

d)Vidro Fumê 10mm temperado : 0,35x1,00 uma unidade; 0,60x2,00 duas unidades; 1,00x1,00 uma unidade. Total de 

3,72 m. VALOR DO METRO QUADRADRO R$ 110,00 (cento e dez reais). REAVALIADO em R$ 409,20 

(quatrocentos e nove reais e vinte centavos). 

e) Vidros verdes 8mm temperado 0,30x2,05 duas unidades; 0,60x1,40 quatro unidades; 0,30x0,80 três unidades. Total 

de 5,31 m. VALOR DO METRO QUADRADO R$ 100,00 (cem reais). REAVALIADO em R$ 531,00 (quinhentos e 

trinta e um reais).TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM :R$6.944,60 (seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta centavos). 

 

04. Execução Fiscal n.º 2001.61.22.000829-7 - FAZENDA NACIONAL X CEREALISTA M GARCIA LTDA. 

Depositário: José Garcia dos Santos. Local do(s) Bem (ns): Rod. Queiroz - Getulina, s/n, Km. 08, Rural - Queiroz/SP.a) 

Duas mesas densimétricas, separador de grãos por densidade, marca CASP, sendo uma com plaqueta de identificação 

com o nº de série 1341, ano 1985 e a outra sem plaqueta de identificação aparente, em regular estado de conservação. 

REAVALIADAS: R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) cada. TOTALIZANDO R$ 11.00,00(onze mil reais). 

b) Uma máquina do tipo catadeira de pedra, marca SEMECAT, ano 2006, modelo SPSM 03, nº 1464-06, com dois 

motores e inversor de freqüência, em bom estado de conservação. REAVALIADA: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 

reais).c) Dois TAPIs (transportadores de grãos), fabricados em estrutura de ferro, cores verdes, sem data de 

identificação aparente em bom estado de conservação.  

REAVALIADA: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada. TOTALIZANDO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM; R$ 23.000,00 (vinte e tre mil reais). 

 

05. Execuções Fiscais n.ºs 2003.61.22.000070-2, 2001.61.22.000071-4 e 2003.61.22.000123-8 - FAZENDA 

NACIONAL X TUPÃ MÓVEIS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS. Depositário: Sérgio Geraldo 

Seiscentos. Localização do(s) Bem(ns): Tabajaras, 1865 (Barracão da Ferroban) - Tupã/SP.a) Uma máquina 

respigadeira (e não respingadeira), automática, com três eixos, marca INVICTA DELTA, cor predominantemente 

verde, com motor aparentemente em funcionamento e regular estado de conservação, há acerca de dez anos este tipo de 

equipamento não é mais produzido. REAVALIADO EM R$ 3.000,00 (três mil reais) 

b) Uma máquina envernizadora de painéis, tipo cortina, contendo duas esteiras, bomba de sucção de produtos químicos, 

com motor, aparentemente em funcionamento e em regular estado de conservação. REAVALIADO EM R$ 5.000,00 

(cinco mil reais).Ficam cientes os interessados da existência de recurso interposto nos autos de Embargos à Execução, 

pendente de julgamento pelo TRF da 3ª Região. TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

06. Execução Fiscal n.º 2004.61.22.00194-2 - FAZENDA NACIONAL X POLITUPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE EMBALAGENS LTDA. Depositário: Sergio Bastos Machado. Localização do(s) bem (ns) Rua: José Sabongi, 750 - 

Tupã/SP.a) 01 (Uma) máquina de costura industrial da marca MATISA, com mesa, linha reta motor elétrico, com 

capacidade de costura de mil e duzentos pontos por minuto para fazer sacarias de polipropileno e algodão, costurando 

ponto corrente simples, ano 2001. Encontra-se, aparentemente, em bom estado e em funcionamento. REAVALIADA 

em R$ 6.000,00 (seis mil reais)b) 01(uma) impressora Flexográfica, marca Cruzeiro do Sul, com possibilidade de 

imprimir quatro cores, impressão em papel, plástico e ráfia, sistema de frente e verso, cilindro pescador e transferidor de 

tinta, vinte e quatro cilindros porta clichê, enroladeira e desenroladeira simples, secagem reforçada, oitocentos 

milímetros de largura útil, ano/modelo 1990. Antiga e em funcionamento. REAVALIADA em R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais). Ficam cientes os interessados da existência de recurso interposto nos autos de Embargos à Execução, 

pendente de julgamento pelo TRF da 3ª Região. TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM R$ 31.000,00 (trinta e um mil 

reais).  

 

07. Execução Fiscal n.º 2004.61.22.000215-6 - FAZENDA NACIONAL X HIDRONORTE POÇOS ARTESIANOS 

TUPÃ LTDA. Depositário: Gilson Gonzales Escobar. Localização do(s) Bem (ns): Rua Moema, 325 - Tupã/SP.a) Um 

veículo de marca VW, espécie caminhão, carroceria de madeira, carga aberta, modelo 16220, anos de fabricação 1.993, 

cor branca, placa BQI 4231, chassi 9BWYTAHT8PDB07243, código do renavam 627075193, em bom estado de 

conservação e funcionamento. REAVALIAÇÃO EM R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

08. Execução Fiscal n.º 2004.61.22.000484-0, 2004.61.22.000494-3 E 2004.61.22.000492-0 - FAZENDA NACIONAL 

X COMÉRCIAL PARANÁ DE TUPÃ LTDA E OUTROS. Depositário: Armando Haguri Hiraishi. Localização do(s) 
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Bem(ns): Prolongamento da Rua Mandaguaris, 2085 - Jardim Guanabara - Tupã/SP.a) Duas caixas de câmbio para 

caminhões Mercedes/Benz, tipo G/3 - 36 MB, revisadas, em bom estado e aparentemente em funcionamento. 

REAVALIADO EM R$ 9.000,00 cada (nove mil reais). TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais). 

 

09. Execução Fiscal n.º 2004.61.22.001525-4 - FAZENDA NACIONAL X COMERCIAL PARANÁ DE TUPÃ 

LTDA. Depositário: Armando Haguri Hiraishi. Localização do(s) Bem(ns): Guaranis, 1441 - Centro - Tupã/SP. a) um 

veículo tipo camioneta, marca Toyota, cor azul, ano de fabricação 1994, placas BJQ 3572, chassi 

9BROJ0080R1024506, em regular estado de conservação e em uso. REAVALIAÇÃO EM R$ 20.000,00(vinte mil 

reais) 

10. Execução Fical n.º 2005.61.22.000503-4 - FAZENDA NACIONAL X ILSE MEIRA ALVES. Depositário: 

Sebastião Alves Chaves. Localização do(s) Bem (ns): Avenida Joaquim Ferreira Gandra, s/nº, centro - Queiroz/SP, 

aparentemente o n.º é 39.a) Um balcão frigorífico expositor, cor predominantemente branca, com duas portas, sem 

marca aparente, com placa de identificação n.º 186, em regular estado de conservação. REAVALIADO EM R$ 

900,00(novecentos reais)b) Um freezer horizontal, marca REUBLY, com duas tampas, branco, sem placa de 

identificação aparente, em regular estado de conservação. REAVALIADO EM R$ 700,00 (setecentos reais) 

c) Um freezer horizontal, marca METAL FRIO, com duas tampas, branco, sem placa de identificação aparente, em 

regular estado de conservação. REAVALIADO EM R$ 700,00(setecentos reais) 

d) Um freezer, vermelho, com duas tampas, sem marca e identificação aparentes, com a logomarca da coca-cola, em 

regular estado de conservação. REAVALIADO EM R$ 600,00 (seiscentos reais) 

e) Uma serra-fita para carnes, marca METALURGICA SIEMSEN, tipo SS S4, identificação n.º12958, em regular 

estado de conservação. REAVALIADO EM R$ 800,00(oitocentos reais).TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM R$ 

3.700,00(três mil e setecentos reais). 

 

11. Execução Fiscal n.º 2005.61.22.001442-4 - FAZENDA NACIONAL X M. A. ZANELATO & CIA LTDA. 

Depositário: Marcos André Zanelato. Localização do(s) Bem(ns): Botocudos, 901 - Centro - Tupã/SP 

a) Um lote de terreno sob o n.º08, da quadra 92, medindo 15x45 metros, localizado neste município de Tupã, com as 

devidas medidas e confrontações descritas na matrícula n.º 12.101 do CRIA, desta cidade. Benfeitorias: Um imóvel 

residencial localizado na Rua Botocudos, 901, centro, de alvenaria, coberto com telhas de barro, dividido em oito 

cômodos. REAVALIADO terreno e construção EM R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

12. Execução Fiscal n.º 2006.61.22.000706-0 - FAZENDA NACIONAL X PROPAN SERRALHERIA LTDA ME E 

OUTRO. Depositário: Elaine da Silva Nobre. Localização do(s) Bem(ns): Rua Bezerra de Menezes, 410 - Vila 

Independência - Tupã/SP.a) Veículo - marca/modelo GM/CHEVROLET D20 CUSTOM, cor preta, ano/modelo 1989, 

diesel, placa HQY 9045, chassi 9BG244NNKKC013640, a qual se encontra, aparentemente, em bom estado de 

conservação. REAVALIAÇÃO EM R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

13. Execução Fiscal n.º 2006.61.22.000720-5 - FAZENDA NACIONAL X CEREALISTA M GARCIA LTDA. 

Depositário: José Garcia dos Santos. Localização do(s) Bem(ns): Rodovia Queiroz-Getulina, s/nº, Km 08, Rural, 

Queiroz/SP.a) Uma coluna de ar (ventilação), marca ART FERRO, em ferro e madeira, sem plaqueta de identificação 

aparente, cor verde, com motor elétrico de 220 volts, encontra-se em funcionamento na empresa executada e, 

aparentemente em bom estado de conservação. REAVALIADO em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)b) Uma 

catadeira (selecionadora), de pedra, marca SEMECAT, ano 2006, modelo SPSM 03, numero 1464-06, com dois 

motores inversor de freqüência, encontra-se em funcionamento na empresa executada e, aparentemente em bom estado 

de conservação. REAVALIADO em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)c) Duas mesas densimétricas, separadora 

de grãos por densidade, marca CASP, sendo uma com plaqueta de identificação com n.º de serie 1341, ano 1.985, e 

outra sem plaqueta de identificação aparente, encontra-se em funcionamento na empresa executada e, aparentemente em 

regular estado de conservação. REAVALIADO em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) cada. REAVALIADO 

EM R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

d)Dois TAPIs arrastador, transportadores de grãos, fabricados em estrutura de ferro, cores verdes, com, 

aproximadamente, sete metros de comprimento, com motor, sem identificação, encontra-se em funcionamento na 

empresa executada e, ap 

 

arentemente em bom estado de conservação. REAVALIADO em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada. 

REAVALIADO EM R$ 5.000,00 (cinco mil reais).e) Descascadeira, com exaustor, marca GRACIANO, com três 

motores, cor verde, sem plaqueta de identificação aparente, encontra-se em funcionamento na empresa executada e, 

aparentemente em regular estado de conservação. REAVALIADA em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)f) 

Peneirão pré-limpeza, marca GRACIANO, com exaustor, dois motores, sem plaqueta de identificação aparente, 

encontra-se em funcionamento na empresa executada e, aparentemente em bom estado de conservação. REAVALIADA 

em R$ 6.000,00 (seis mil reais).TOTAL DA REAVALIAÇÃO EM R$ 41.500,00(quarenta e um mil e quinhentos 

reais). 

 

14. Execução Fecal n.º 2006.61.22.001594-9 - FAZENDA NACIONAL X GRANJA MIZUMA SC. Depositário: Yonai 
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Mizuma. Local do(s) Bem (ns): Seção Glória II - Município de Iacri/SP. 

a) Um trator marca Ford, tipo 4610, cor azul, numeração DB314C864B *V217887*, com oito marchas (sendo quatro 

simples e quatro reduzidas), sem tração dianteira, com cobertura de proteção para o condutor, em bom estado de 

conservação. REAVALIADO EM R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).b) Uma roçadeira mecânica, em bom estado de 

conservação. REAVALIADO EM R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

c) Uma plaina, traseira, para uso no sistema hidráulico traseiro do trator, em regular estado de conservação. 

REAVALIADO EM R$ 300,00 (trezentos reais).d)Uma grade comum, marca Baldan, cor azul, com vinte e quatro 

discos (ficando ressalvado que não se trata de grade do tipo Rome) em regular estado de conservação. REAVALIADO 

EM R$ 600,00 (seiscentos reais)e) Dois tanques do tipo glastambes, para aplicação de defensivos agrícolas, em bom 

estado de conservação. REAVALIADO EM R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) cada. REAVALIAÇÃO em R$ 

3.400,00(três mil e quatrocentos reais).f) Uma máquina classificadora de ovos, automática, da marca Yamasa, sem 

numeração aparente, nas cores prata, bege e amarela, em bom estado de conservação, que teve acrescido: máquina de 

lavagem e secagem de ovos, aparelho de ovoscópia, mesa coletora, balança eletrônica para classificação de ovos em 

quatro tipos, aplicador de conservantes nos ovos, sugadores para embalar em bandejas de trinta ovos por vez. Com os 

acréscimos, tal maquina passou a ter capacidade de classificação, processamento e embalagem, de trinta e cinco caixas 

de trinta dúzias de ovos por hora. REAVALIADO EM R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).TOTAL DA 

REAVALIAÇÃO EM R$ 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais). 

15. Execução Fiscal n.º 2006.61.22.001595-0 - FAZENDA NACIONAL X COMERCIAL PLAZA DE BASTOS 

LTDA - EPP. Depositário: Airton Yukio Shirazawa. Localização do(s) Bem(ns): Rua Adhemar de Barros, 75 - Centro - 

Bastos/SP.a) Uma ilha de congelados, com dois metros de comprimentos, com capacidade para mil litros de 

mercadoria, encontra-se sem plaqueta de identificação aparente. Encontra-se desligada e em estado de conservação 

ruim, aparentemente. REAVALIAÇÃO EM R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais) 

16. Carta Precatória n.º 2007.61.22.001134-1 - FAZENDA NACIONAL X INCOFERAÇO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, extraída da Execução Fiscal n. 1999.61.11.000847-6, oriunda da 1ª Vara 

Federal de Marília. Depositário: Clodonei Monteiro da Silva. Localização do(s) Bem (ns): Rua México, 1560 - Parque 

Industrial - Tupã/SP. 

a) Imóvel - parte de um terreno urbano, com área de 6.065,58 metros quatros, localizado no parque industrial um de 

Tupã/SP, contendo um prédio industrial, construído de tijolos, coberto de telhas, com 1275,78 metros quadrados de 

construção, contendo um galpão industrial, um exaustor, um sanitário, um ambulatório e uma oficina, ampliado em 

116,38 metros quadrados, tendo sido construído uma sala de contabilidade, uma sala de reuniões, uma sala para 

diretoria, uma sala para vendedores, uma recepção, uma copa, dois wc, dois halls, e uma vez mais ampliado em 45,60 

metros quadrados para construção de uma sala de contabilidade. O imóvel em questão é objeto da Matrícula 25.610 do 

CRIA de Tupã/SP e esta devidamente cadastrado sob o n.º 01638200 junto a Prefeitura Municipal de Tupã/SP. Foi 

ainda construído um prédio em alvenaria com 1300,00 metros quadrados de área, aproximadamente, com cobertura em 

estrutura metálica, cobertos com telhas de aço galvanizadas e telhas translúcidas, sem forro, com piso de concreto e 

pedras britadas soltas, possuindo acesso para a Alameda Henrique Turner Filho, não averbado na matrícula. 

Características das benfeitorias: área construída de 1275,78 metros quadrados é formada por um prédio construído de 

alvenaria com cobertura de estrutura metálica, piso de concreto, utilizado como salão para industria; um depósito de 

material, dois wc (um masculino e um feminino). A área de 116,38 metros quadrados mais 45,60 metros quadrados é 

formada por um prédio construído de alvenaria coberto de telhas de cimento amianto, forro de laje, piso de 

graniliti/ardósia, cozinha e sanitários. 

Há, ainda, um poço semi-artesiano e uma caixa dágua de alvenaria.Há, também, uma cobertura em telhas onduladas 

galvanizadas, de, aproximadamente, 180 metros quadrados, sendo metade fechada com paredes de alvenaria, servindo 

para oficina mecânica, e a outra metade aberta, servindo de garagem. O terreno é cercado de alambrado e construção na 

divisa e telas de arame; na parte que confronta com o remanescente do mesmo terreno a grade de ferro. 

REAVALIAÇÃO EM R$ 500.000,00(quinhentos mil reais). 

17. Carta Precatória n.º 2007.61.22.001400-7 - FAZENDA NACIONAL X INCOFERAÇO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, extraída dos autos de Execução Fiscal n. 024.01.1999.001653-2, oriunda do 

Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Andradina. Depositário: Clodonei Monteiro da Silva. Localização do(s) 

Bem (ns): Rua México, 1560 - Parque Industrial - Tupã/SP.a) Imóvel - parte de um terreno urbano, com área de 

6.065,58 metros quatros, localizado no parque industrial um de Tupã/SP, contendo um prédio industrial, construído de 

tijolos, coberto de telhas, com 1275,78 metros quadrados de construção, contendo um galpão industrial, um exaustor, 

um sanitário, um ambulatório e uma oficina, ampliado em 116,38 metros quadrados, tendo sido construído uma sala de 

contabilidade, uma sala de reuniões, uma sala para diretoria, uma sala para vendedores, uma recepção, uma copa, dois 

wc, dois halls, e uma vez mais ampliado em 45,60 metros quadrados para construção de uma sala de contabilidade. O 

imóvel em questão é objeto da Matrícula 25.610 do CRIA de Tupã/SP e esta devidamente cadastrado sob o n.º 

01638200 junto a Prefeitura Municipal de Tupã/SP. Foi ainda construído um prédio em alvenaria com 1300,00 metros 

quadrados de área, aproximadamente, com cobertura em estrutura metálica, cobertos com telhas de aço galvanizadas e 

telhas translúcidas, sem forro, com piso de concr 

 

eto e pedras britadas soltas, possuindo acesso para a Alameda Henrique Turner Filho, não averbado na matrícula. 

Características das benfeitorias: área construída de 1275,78 metros quadrados é formada por um prédio construído de 

alvenaria com cobertura de estrutura metálica, piso de concreto, utilizado como salão para industria; um depósito de 
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material, dois wc (um masculino e um feminino). A área de 116,38 metros quadrados mais 45,60 metros quadrados é 

formada por um prédio construído de alvenaria coberto de telhas de cimento amianto, forro de laje, piso de 

graniliti/ardósia, cozinha e sanitários. 

Há, ainda, um poço semi-artesiano e uma caixa dágua de alvenaria.Há, também, uma cobertura em telhas onduladas 

galvanizadas, de, aproximadamente, 180 metros quadrados, sendo metade fechada com paredes de alvenaria, servindo 

para oficina mecânica, e a outra metade aberta, servindo de garagem. O terreno é cercado de alambrado e construção na 

divisa e telas de arame; na parte que confronta com o remanescente do mesmo terreno a grade de ferro. 

REAVALIAÇÃO EM R$ 500.000,00(quinhentos mil reais). 

18. Carta Precatória n.º 2007.61.22.001420-2 - FAZENDA NACIONAL X INCOFERAÇO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, extraída dos autos de Execução Fiscal n. 98.1002807-5, oriunda da 1ª Vara 

Federal de Marília. Depositário: Clodonei Monteiro da Silva. Localização do(s) Bem (ns): Rua México, 1560 - Parque 

Industrial - Tupã/SP. 

a) Imóvel - parte de um terreno urbano, com área de 6.065,58 metros quatros, localizado no parque industrial um de 

Tupã/SP, contendo um prédio industrial, construído de tijolos, coberto de telhas, com 1275,78 metros quadrados de 

construção, contendo um galpão industrial, um exaustor, um sanitário, um ambulatório e uma oficina, ampliado em 

116,38 metros quadrados, tendo sido construído uma sala de contabilidade, uma sala de reuniões, uma sala para 

diretoria, uma sala para vendedores, uma recepção, uma copa, dois wc, dois halls, e uma vez mais ampliado em 45,60 

metros quadrados para construção de uma sala de contabilidade. O imóvel em questão é objeto da Matrícula 25.610 do 

CRIA de Tupã/SP e esta devidamente cadastrado sob o n.º 01638200 junto a Prefeitura Municipal de Tupã/SP. Foi 

ainda construído um prédio em alvenaria com 1300,00 metros quadrados de área, aproximadamente, com cobertura em 

estrutura metálica, cobertos com telhas de aço galvanizadas e telhas translúcidas, sem forro, com piso de concreto e 

pedras britadas soltas, possuindo acesso para a Alameda Henrique Turner Filho, não averbado na matrícula. 

Características das benfeitorias: área construída de 1275,78 metros quadrados é formada por um prédio construído de 

alvenaria com cobertura de estrutura metálica, piso de concreto, utilizado como salão para industria; um depósito de 

material, dois wc (um masculino e um feminino). A área de 116,38 metros quadrados mais 45,60 metros quadrados é 

formada por um prédio construído de alvenaria coberto de telhas de cimento amianto, forro de laje, piso de 

graniliti/ardósia, cozinha e sanitários. 

Há, ainda, um poço semi-artesiano e uma caixa dágua de alvenaria.Há, também, uma cobertura em telhas onduladas 

galvanizadas, de, aproximadamente, 180 metros quadrados, sendo metade fechada com paredes de alvenaria, servindo 

para oficina mecânica, e a outra metade aberta, servindo de garagem. O terreno é cercado de alambrado e construção na 

divisa e telas de arame; na parte que confronta com o remanescente do mesmo terreno a grade de ferro. 

REAVALIAÇÃO EM R$ 500.000,00(quinhentos mil reais). 

19. Carta Precatória n.º 2007.61.22.001449-4 - FAZENDA NACIONAL X INCOFERAÇO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, extraída dos autos de Execução Fiscal n. 024.01.2000.006836-9, oriunda do 

Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Andradina. Depositário: Clodonei Monteiro da Silva. Localização do(s) 

Bem (ns): Rua México, 1560 - Parque Industrial - Tupã/SP.a) Imóvel - parte de um terreno urbano, com área de 

6.065,58 metros quatros, localizado no parque industrial um de Tupã/SP, contendo um prédio industrial, construído de 

tijolos, coberto de telhas, com 1275,78 metros quadrados de construção, contendo um galpão industrial, um exaustor, 

um sanitário, um ambulatório e uma oficina, ampliado em 116,38 metros quadrados, tendo sido construído uma sala de 

contabilidade, uma sala de reuniões, uma sala para diretoria, uma sala para vendedores, uma recepção, uma copa, dois 

wc, dois halls, e uma vez mais ampliado em 45,60 metros quadrados para construção de uma sala de contabilidade. O 

imóvel em questão é objeto da Matrícula 25.610 do CRIA de Tupã/SP e esta devidamente cadastrado sob o n.º 

01638200 junto a Prefeitura Municipal de Tupã/SP. Foi ainda construído um prédio em alvenaria com 1300,00 metros 

quadrados de área, aproximadamente, com cobertura em estrutura metálica, cobertos com telhas de aço galvanizadas e 

telhas translúcidas, sem forro, com piso de concreto e pedras britadas soltas, possuindo acesso para a Alameda Henrique 

Turner Filho, não averbado na matrícula. 

Características das benfeitorias: área construída de 1275,78 metros quadrados é formada por um prédio construído de 

alvenaria com cobertura de estrutura metálica, piso de concreto, utilizado como salão para industria; um depósito de 

material, dois wc (um masculino e um feminino). A área de 116,38 metros quadrados mais 45,60 metros quadrados é 

formada por um prédio construído de alvenaria coberto de telhas de cimento amianto, forro de laje, piso de 

graniliti/ardósia, cozinha e sanitários. 

Há, ainda,m um poço semi-artesiano e uma caixa dágua de alvenaria.Há, também, uma cobertura em telhas onduladas 

galvanizadas, de, aproximadamente, 180 metros quadrados, sendo metade fechada com paredes de alvenaria, servindo 

para oficina mecânica, e a outra metade aberta, servindo de garagem. O terreno é cercado de alambrado e construção na 

divisa e telas de arame; na parte que confronta com o remanescente do mesmo terreno a grade de ferro. 

REAVALIAÇÃO EM R$ 500.000,00(quinhentos mil reais). 

20. Carta Precatória n.º 2007.61.22.002214-4 - FAZENDA NACIONAL X SANCHES & SEIKE LTDA ME, extraída 

dos autos de Execução Fiscal n. 1999.61.16.003718-6, oriunda da 1ª Vara Federal de Assis/SP. Depositário: Agnaldo 

Vilella de Souza. Localização do(s) Bem (ns): Rua José Bonifácio, 216, centro Rinópolis/SP.a) A parte ideal 

correspondente a 50%(cinqüenta por cento) de um prédio e seu respectivo terreno, situados à Rua José Bonifácio, 216, 

centro Rinópolis/SP, medindo o terreno, que é parte do lote n. 05, da quadra n. 57, 9,50 metros de frente para a Rua José 

Bonifácio; 20,00 metros da frente aos fundos, de cada lado, confrontando em ambos os lados com o remanescente do 

mesmo lote, e, nos fundos, com o lote n. 04, distando 15,50 metros da esquina da Rua Professor Sud Menucci. 
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Matrícula n. 20.143. REAVALIAÇÃO 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO IMÓVEL R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) 

 

 

21. Carta Precatória n.º 2007.61.22.002312-4 - FAZENDA NACIONAL X INCOFERAÇO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, extraída dos autos de Execução Fiscal n. 024.01.1999.002712-5, oriunda do 

Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Andradina. Depositário: Clodonei Monteiro da Silva. Localização do(s) 

Bem (ns): Rua México, 1560 - Parque Industrial - Tupã/SP.a) Imóvel - parte de um terreno urbano, com área de 

6.065,58 metros quatros, localizado no parque industrial um de Tupã/SP, contendo um prédio industrial, construído de 

tijolos, coberto de telhas, com 1275,78 metros quadrados de construção, contendo um galpão industrial, um exaustor, 

um sanitário, um ambulatório e uma oficina, ampliado em 116,38 metros quadrados, tendo sido construído uma sala de 

contabilidade, uma sala de reuniões, uma sala para diretoria, uma sala para vendedores, uma recepção, uma copa, dois 

wc, dois halls, e uma vez mais ampliado em 45,60 metros quadrados para construção de uma sala de contabilidade. O 

imóvel em questão é objeto da Matrícula 25.610 do CRIA de Tupã/SP e esta devidamente cadastrado sob o n.º 

01638200 junto a Prefeitura Municipal de Tupã/SP. Foi ainda construído um prédio em alvenaria com 1300,00 metros 

quadrados de área, aproximadamente, com cobertura em estrutura metálica, cobertos com telhas de aço galvanizadas e 

telhas translúcidas, sem forro, com piso de concreto e pedras britadas soltas, possuindo acesso para a Alameda Henrique 

Turner Filho, não averbado na matrícula. 

Características das benfeitorias: área construída de 1275,78 metros quadrados é formada por um prédio construído de 

alvenaria com cobertura de estrutura metálica, piso de concreto, utilizado como salão para industria; um depósito de 

material, dois wc (um masculino e um feminino). A área de 116,38 metros quadrados mais 45,60 metros quadrados é 

formada por um prédio construído de alvenaria coberto de telhas de cimento amianto, forro de laje, piso de 

graniliti/ardósia, cozinha e sanitários. 

Há, ainda, um poço semi-artesiano e uma caixa dágua de alvenaria.Há, também, uma cobertura em telhas onduladas 

galvanizadas, de, aproximadamente, 180 metros quadrados, sendo metade fechada com paredes de alvenaria, servindo 

para oficina mecânica, e a outra metade aberta, servindo de garagem. O terreno é cercado de alambrado e construção na 

divisa e telas de arame; na parte que confronta com o remanescente do mesmo terreno a grade de ferro. REVALIAÇÃO 

EM R$ 500.000,00(quinhentos mil reais). 

22. Execução Fiscal n.º 2008.61.22.000002-5 - FAZENDA NACIONAL X INCOFERAÇO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. Depositário: Clodonei Monteiro da Silva. Localização do(s) Bem (ns): 

Avenida Rinópolis, s/nº município e cidade de Rinópolis/SP 

a) Imóvel - lote de terreno urbano de n. 05, da quadra 10, do loteamento jardim São Paulo da cidade de Rinópolis/SP, 

medindo 14,00 metros de frente para a rua Barão do Rio Branco, com igual medida nos fundos, confrontando-se com o 

terreno de Valentim Trevisan, por 40,00 metros da frente aos fundos em cada um dos lados, confrontando-se de um lado 

com o lote 04 e do outro com o lote 06 matriculado no CRI da cidade e comarca de Tupã/SP sob o n. 7.852. 

REAVALIAÇÃO EM R$ 13.000,00(treze mil reais) 

 

Ficam, desde já por medida de cautela, os executados, na pessoa de seu representante legal, e o CREDOR 

HIPOTECÁRIO, INTIMADOS, caso não seja encontrado pessoalmente, advertindo-se, ainda, o respectivo depositário 

de que, caso os bens não sejam encontrados, ficam desde já INTIMADOS, a apresentá-lo em Juízo ou depositar em 

dinheiro, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do PRIMEIRO LEILÃO, sob pena de sua decretação civil, em 

virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22, parágrafo 1º da Lei n.º 

6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual será afixado no Átrio deste fórum e publicado uma 

vez na Imprensa Oficial. EXPEDIDO em 08 de julho de 2008, nesta cidade de Tupã/SP. 

 

EDITAL DE VENDA EM LEILÃO/PRAÇA 2008 

 

 

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no Município de Tupã, na forma da lei etc. 

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 

Federal processam-se os autos abaixo relacionados nos quais foram designados para: 

PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 29/07/2008, a partir das 13 horas, a quem ofereça preço igual ou superior ao da 

avaliação dos bens.LOCAL DO LEILÃO/PRAÇA: Edifício do Fórum Federal de Tupã - SP, na Rua Aimorés, 1326. 

SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 13/08/2008, a partir das 13 horas, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou 

superior ao da avaliação, os bens serão alienados a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que 

ofereça preço vil (art. 692 do CPC). De acordo com o 3º do art. 686 do CPC, quando os bens penhorados não 

excederem o valor correspondente a sessenta vezes o valor do salário mínimo vigente na data da avaliação, o preço da 

arrematação não poderá ser inferior ao da avaliação. Este juízo fixou de antemão o valor a ser considerado como vil 

para fins de arrematação em segunda hasta, sendo o lanço inferior a 50% (cinqüenta por cento) da avaliação, para bens 

imóveis (restando inaplicável o disposto no art. 690 e parágrafos do CPC) e para automóveis, e em 40 % (quarenta por 

cento) para os demais bens. ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer no dia, hora e local supra referidos, 

cientes de que a venda será feita à vista, ou através de parcelamento pelo juízo.  
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PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO PELO JUÍZO: Será admitido, também, o parcelamento da arrematação, 

mediante CAUÇÃO, obedecida à forma prevista no art. 690 e parágrafos do CPC.  

CUSTAS: as custas da arrematação deverão ser depositadas em Juízo, no ato, pelo arrematante e importarão em 0,5 

(meio) por cento do valor da arrematação, respeitados os limites de 10 (dez) e de 1.800 (mil e oitocentos) 

UFIR.ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer no dia, hora e local supra referidos, cientes de que a venda 

será feita à vista.DOS LICITANTES: de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690-A do Código de Processo Civil 

poderá dar lance todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os 

testamenteiros, os administradores, os síndicos, ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e 

responsabilidade; os mandatários, quantos aos bens, de cuja administração ou alienação estejam encarregados: o juiz, 

membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça. Caso haja 

arrematação, passarão a fluir: o de 05 (cinco) dias para embargos à arrematação, contados a partir da lavratura do auto 

de arrematação. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável (art. 694, caput do CPC). 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: A arrematação constará de autos que será lavrado de imediato, nele mencionadas as 

condições pelas quais foi alienado o bem (art. 693 do CPC). 

ÔNUS: Ficará sob responsabilidade do arrematante os ônus pecuniários sobre os bens arrematados. 

DOS BENS: Constantes dos Autos de Penhora e que poderão ser vistos em mãos dos depositários respectivos, não 

constando dos autos que haja qualquer ônus sobre os ditos bens, salvo as observações que seguem: 

01. Embargos à Execução Fiscal n 2002.03.99.007750-6, que a UNIÃO FEDERAL move em face da GRANJA 

MIZUMA SC. Depositário: Yonai Mizuma. Local do(s) Bem (ns): Seção Glória II, município de Iacri/SP. Bem (ns):a) 

Um trator marca Ford, tipo 4610, cor azul, numeração DB314C864B *V217887*, com 08 (oito) marchas (sendo 

04(quatro) simples e 04 (quatro) reduzidas), sem tração dianteira, com cobertura de proteção para o condutor, em bom 

estado de conservação. AVALIADO EM R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

02. Carta Precatória nº 2007.61.22.001392-1, oriunda da 2ª Vara Federal de Marília/SP, extraída dos autos da Ação 

Ordinária nº 2000.61.11.007734-0 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face da 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AEROMODELOS AMANO LTDA .Depositário: Francisca Seiko Amano. 

Localização dos bens: Av. Jacob Geris (antiga Perimetral Norte), s/n, Núcleo Industrial - Bastos/SP Bens: 

a) Um imóvel urbano - localizado na Via Perimetral Norte, no Núcleo Industrial de Bastos/SP, designado como 

módulos M-01 e M-02, da quadra A, formando um só todo que assim se descreve e caracteriza: com a área de 5.470, 

66m, possuindo 68,81m de frente para a Via Perimetral Norte; 21,63m em curva de frente; 68,10m do lado direito, 

confrontando com o módulo M-03; 54,145m do lado esquerdo, confrontando com a Prefeitura Municipal de Bastos; e 

81,91m nos fundos, confrontando com a área remanescente, e cujo imóvel, encontra-se cadastrado sob n.º 00418000 e 

00418050, na Prefeitura Municipal de Bastos/SP. Matrícula n.º 35.819. No imóvel existe um prédio industrial, com área 

total de aproximadamente de 857,11m, sendo o bloco industrial, coberto de telhas de alumínio sobre estrutura metálica 

laterais de alvenaria e um prédio para administração, o qual é construído de alvenaria, coberto de telhas romanas, forro 

de laje, piso de cerâmica, contendo uma varando, show-room, 04 (quatro) salas para escritório, copa e sanitários. O 

terreno é todo cercado em alambrado. Existe, ainda, uma pequena guarita na parte frontal do terreno construída em 

alvenaria. As referidas construções não se encontram averbadas na matrícula. REAVALIAÇÃO EM R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

 

03. Carta Precatória nº 2007.61.22.001417-2, oriunda da 1ª Vara Federal de Marília/SP, extraída dos autos da Ação 

Ordinária nº 1999.61.11.001872-0 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face de 

TRANSPORTADORA HIRAISHI E OUTRO. Depositário: Armando Harugui HIiraishi. Localização dos bens. Rua 

Guaranis, 1441, Tupã/SP Bens: 

a) Um veículo, tipo camioneta, marca Toyota, cor azul, ano de fabricação 1994, placa BJQ-3572, chassi 

9BR0J0080R1024506, em razoável estado de conservação e uso. TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais). 

04. Carta Precatória nº 2007.61.22.001419-6, oriunda da 1ª Vara Federal de Marília/SP, extraída dos autos nº 

1999.61.11.006378-5 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face de CONSTAC 

CONSTRUÇÕES E ESTAQUEAMENTO LTDA 

 

. Depositária: Tânia Regina de Giuli Casari. Localização do bem: Avenida Estados Unidos, 1930 - Tupã/SP Bem: 

a) Imóvel - um lote de terreno urbano, sob o nº 104 da quadra O, do loteamento Parque Residencial Casari, Tupã/SP, 

com área de 423,68m, com devido roteiro e confrontações descritos na matrícula n.º 43.459, registrada no CRIA local. 

Sem benfeitorias. Obs. A matrícula 34.400 refere-se ao loteamento parque Residencial Casari, sendo que desta originou 

a Matrícula 43.459 referente ao lote 14 da quadra O. REAVALIAÇÃO EM R$ 13.000,00(treze mil reais). 

05. Carta Precatória nº 2007.61.22.001811-6, oriunda do Juízo da 7ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, extraída dos 

autos da Ação Ordinária nº 91.0691146-3, que a UNIÃO FEDERAL move em face de ALCEU DE SOUZA COELHO 

E OUTROS. Depositário: Hélio Stefanini. Localização do bem: Rua Tapajós, 1336, Tupã/SP Bem:a) Uma motoserra 

marca Husquarwa, modelo 140-S KAS, número 1020337, movida a gasolina, usada, em regular estado de conservação. 

REAVALIAÇÃO EM R$ 900,00 (novecentos reais). 

 

06. Carta Precatória nº 2008.61.22.000974-0, oriunda do Juízo da 1ª Vara Federal de Marília/SP, extraída dos autos da 
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Ação Ordinária nº 2000.61.11.008110-0, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL move em face de 

TAKATA & TAKATA LTDA. Depositário: Hélio Takata. Localização do bem: Rua Presidente Vargas, 365 - 

Bastos/SP. Bem: 

a) Um lensômetro, marca BAUSCH & LOMB, sério TC 2284, cor bege, 06(seis) watts, encontrando-se, aparentemente, 

em bom estado de conservação e em funcionamento na empresa executada. AVALIAÇÃO R$ 1.600,00 (mil e 

seiscentos reais) 

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, especialmente os devedores supra 

citados, caso não sejam os mesmos intimados pessoalmente, ficarão através do presente edital, que será publicado e 

afixado na forma da lei. EXPEDIDO em 10 de julho de 2008, nesta cidade de Tupã - SP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002852-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002853-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002854-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002855-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002856-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002857-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002858-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002859-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002860-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002861-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002862-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002863-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002864-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002865-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002866-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002867-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: JOSE ARIMATEIA VALIM ME E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.002868-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO BENEDITO DE BARROS 

ADV/PROC: SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002869-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA PENA 

ADV/PROC: SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002870-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA PENA E OUTRO 

ADV/PROC: SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002871-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDESIO JOSE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002872-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA RIGOBELLO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002873-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NETO PUCCIARELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002874-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DULCE MAZIERO COMPAROTTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002875-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NETO PUCCIARELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002876-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIMENA DE CASTRO JORGE 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.002877-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERMANA DE CASTRO JORGE 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002878-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIMENA DE CASTRO JORGE 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002879-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE POLICARPO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002880-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERMANA DE CASTRO JORGE 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002881-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE MAGRI BRUZULATO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002882-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002883-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002884-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002885-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002886-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002887-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002888-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002889-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002890-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002891-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002892-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002893-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002894-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002895-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002896-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002897-3 PROT: 01/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POCOS DE CALDAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002898-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA ELIDIO 

ADV/PROC: SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

S.J.Boa Vista, 01/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002899-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL JACYNTHO 

ADV/PROC: SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002900-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ APARECIDO MASTELARO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002901-1 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002902-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO DE FREITAS 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002903-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADAUIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002904-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO MASSUIA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002905-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA VALENTE E SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002906-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002907-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOLORES DURAN FERNANDES 

ADV/PROC: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002908-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002909-6 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA MARIA DA SILVA LEOPOLDINO 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002910-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA NEVES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002911-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA BUZATTO TONETTI 

ADV/PROC: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

S.J.Boa Vista, 02/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.03.00.020101-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIMED LESTE PAULISTA COOP DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002912-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002913-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002914-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002915-1 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002916-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002917-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002918-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002919-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002920-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002921-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARCIA TEODORO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002922-9 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA ELIZA BATISTA 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

S.J.Boa Vista, 03/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002923-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CELSO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002924-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002925-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002926-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002927-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002928-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO GIMENES 

ADV/PROC: SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002929-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA BADOLATO PRESINOTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002930-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002931-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE AMADEU 
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ADV/PROC: SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002932-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE VALENTIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002933-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO VERDILE 

ADV/PROC: SP209635 - GUSTAVO TESSARINI BUZELI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002934-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR RELATOR CAMARA DIREITO PRIVADO TRIB JUSTICA SP 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002935-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002936-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: RAIMUNDO SARMENTO SARGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002937-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

INDICIADO: CLAUDIO ALEX BELI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002938-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002939-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002940-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

S.J.Boa Vista, 04/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002941-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DE MORAES 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002942-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO NICOLAU DOMINGUES 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002943-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP265666 - IAVNY DE SIQUEIRA GOULART 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002944-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RITA DE SOUZA CARVALHO 

ADV/PROC: SP248180 - JOSE FABRICIO STANGUINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002945-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

CONDENADO: ANDRE ALEXANDRE PINHEIRO MARSAO 

ADV/PROC: SP074419 - JUAREZ MARTI SGUASSABIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002946-1 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002947-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002948-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002949-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002950-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002951-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002952-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002953-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002954-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002955-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002956-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002957-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002958-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002959-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002960-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002961-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002962-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002963-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002964-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002965-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002966-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002967-9 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

S.J.Boa Vista, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002968-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002969-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO STANGUINI 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002970-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA MARIA MOREIRA AUREGLIETTI 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002971-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002972-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.002973-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002974-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002975-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002976-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002977-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002978-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002979-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRINHO GONCALVES DE OLIVEIRA MORGADA 

ADV/PROC: SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002980-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: FRANCISCO JOSE RAMOS 

ADV/PROC: SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002981-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE PIRES 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002982-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO DONIZETI DA SILVA 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002983-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS PIRES 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002984-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EROTILDES AMANCIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

S.J.Boa Vista, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002985-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA VALENTE E SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002986-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENEDINA COSSI LOBO 

ADV/PROC: SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002987-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINA FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.002988-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002989-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE PIRASSUNUNGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002990-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002991-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002992-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002993-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002994-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: MARIA JOSE RAFALDINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002995-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002996-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002997-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002998-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.002999-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003000-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003001-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003002-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003003-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003004-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO HENRIQUE DE BARROS ZANETTI 

ADV/PROC: SP268624 - FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.003005-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MAURO EDUARDO 

ADV/PROC: SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

S.J.Boa Vista, 10/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/06/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.021507-4 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

IMPETRADO: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 19/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/07/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.67.01.000004-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP039347 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 02/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.61.14.001755-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: CELIA CHRISTIANE POLETTI 

ADV/PROC: SP128859 - SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO 

APELADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007078-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: MS007895 - ANDRE LUIS WAIDEMAN 

IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007079-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA MARIA PEDRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007080-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WAGNAR HIGA DE FREITAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007081-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WILIAN DAMEAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007082-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: PATRICIA INACIO DO AMARAL SCAPIN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007083-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RITVA CECILIA DE QUEIROZ GARCIA VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007084-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SILVIA CHRISTIANI LAPA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007085-1 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ZAIRA BRAGA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007086-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ZILIZ FRANCO GODOY DORSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007209-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ERIKA ALVARES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007210-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JOAO DERLI FARIAS SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007211-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCOS VINICIUS RAMOS OLLE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007212-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ELLEN MACHADO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007213-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RAQUEL REIS MARQUES TOLENTINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007214-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA CELIA GEROTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007215-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CLARENCE WILLIANS DUCCINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007216-1 PROT: 07/07/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCOS VICENTE COSTA DE FREITAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007217-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANTONIO LISBOA DE SOUZA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007218-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FABIA ELAINE DE CARVALHO LOPES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007221-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA SAMPAIO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: MS008650 - GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007223-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: MS006354 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS 

EXECUTADO: RONY OLIVEIRA DA ROCHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007224-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: GUYNEMER JUNIOR CUNHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007225-2 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON TOSHIRO SHIMABUKURO 

ADV/PROC: MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007263-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007264-1 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007265-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007266-5 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007267-7 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007268-9 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007282-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS LEITE 

ADV/PROC: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007286-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ZENAIDE ANGELO CALDEIRA PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007287-2 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007288-4 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007289-6 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007290-2 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DE IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007291-4 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1088/1539 

PROCESSO : 2008.60.00.007292-6 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAIR DE SOUZA FALCAO 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PRESIDENCIA SOCIAL PANTANAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007293-8 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR DA SILVA LOPES 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007294-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNDO DE CARAZINHO - SJRS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007295-1 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: MS007273 - MICHAEL MARION DAVIES T. DE ANDRADE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - MS  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007300-1 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDIR PATROCINIO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS005489 - GILSON FREIRE DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007070-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0001874-6 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IUNES TEHFI 

EMBARGADO: JOAO ANTONIO SANTANA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007077-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0000427-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

EMBARGADO: WENCESLADA DE BARROS DA PENHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007206-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

PRINCIPAL: 2004.60.00.000034-0 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: SUELY SANTANA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007220-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00078 - EMBARGOS DE RETENCAO POR BEN 

PRINCIPAL: 2008.60.00.002814-7 CLASSE: 20 
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EMBARGANTE: AURY DE DEUS SERRANO E OUTRO 

ADV/PROC: MS004989 - FREDERICO PENNA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.02.001972-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.60.00.001440-0 PROT: 13/03/2000 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ENIO TEIXEIRA PIRES 

ADV/PROC: MS007677 - LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

CAMPO GRANDE, 09/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007072-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA PEREZ DONEGA 

ADV/PROC: MS011471 - SIMONE PIMENTEL ARGUELHO 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007075-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007076-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CAIQUE RODRIGUES CASTELANI 

ADV/PROC: MS005529 - ANTONIO CASTELANI NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007205-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA THOMAZ MARTINS 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007219-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: DEA BASTOS CORREA DA COSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007226-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007227-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007228-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007229-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007230-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007231-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007232-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007233-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007234-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007235-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007236-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007237-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007238-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007239-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007240-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007241-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007242-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007243-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007244-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007245-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007269-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007270-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007271-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007272-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007273-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007274-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007275-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007276-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007277-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007278-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007279-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007280-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007281-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007283-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007284-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007285-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007296-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA MONICA VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: MS006795 - CLAINE CHIESA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007297-5 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DINORA SIMOES COSTA DIAS 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007298-7 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIANE LEITE DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007299-9 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARRETO DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. JOSE CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007301-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO AMAZONAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007302-5 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREA GOELZER 

ADV/PROC: MS005065 - AMILCAR SILVA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007303-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DO SERGIPE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007304-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ RELATOR DA PRIMEIRA TURMA DO TRF - 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007305-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007306-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007307-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007308-6 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO SERV. ANEXO FAZENDAS COMARCA BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007309-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007310-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007311-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007312-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007313-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007314-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007315-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007316-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007317-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007318-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007319-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007320-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007321-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007322-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007323-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007324-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007325-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007326-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007327-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007328-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007329-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA 

EXECUTADO: IP CUSTODIO ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007331-1 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VETORIAL SIDERURGIA LTDA 

ADV/PROC: MS011571 - DENISE FELICIO COELHO 

REQUERIDO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007332-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE LOPES BORGES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007333-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: F. L. DA SILVA - ME (CARVAO BRASA VIVA) 

ADV/PROC: MS009405 - JOMAR CARDOSO FREITAS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA EM MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007334-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO TAKANO 

ADV/PROC: MS009073 - LUCIANO SANDIM CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007336-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: VARA FEDERAL CRIMINAL DE PASSO FUNDO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS004260 - ANA MARIA PEDRA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007341-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007330-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.005083-9 CLASSE: 45 

EMBARGANTE: MANUEL TOURINHO FERNANDES 

ADV/PROC: MS008193 - MANUEL TOURINHO FERNANDEZ 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007335-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.006076-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: YESMY EVELIN FERNANDEZ E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007337-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2007.60.00.001128-3 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 
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REU: MERCEDES VARGAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007344-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.007055-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MOACIR NOGUEIRA NUNES 

ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000080 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 

 

 

CAMPO GRANDE, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 042/2008-SC05.2 

 

PRAZO: 15 (quinze) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2007.60.00.003424-6, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face 

de ELISANA DOS SANTOS PEREIRA.FINALIDADE: a) CITAÇÃO dos denunciados VICENTE ARANTES 

FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06.11.1979, natural de Campo Grande/MS, filho de Vicente 

Arantes e Sônia Maria Aparecida de Lima Arantes, portador da CI-RG n.º 964.656 SSP MS, e CPF/MF n.º 

878.786.661-72 e FLÁVIO DE LIMA ARANTES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 23.08.1982, natural de 

Campo Grande/MS, filho de Vicente Arantes e Sônia Maria Aparecida de Lima Arantes, portador da CI-RG n.º 

1.155.342 SSP MS, e CPF/MF n.º 962.215.771-87, encontrando-se, ambos, hodiernamente, em lugar ignorado, para os 

atos e termos da denúncia contra si formulada pelo Ministério Público Federal, como incursos nas penas do artigo 1º, I, 

da Lei nº 8.137/90, tendo em vista que, procurados nos endereços constantes dos autos, não foram encontrados b) 

INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128, 

Parque dos Poderes, nesta Capital, no dia 31 de julho de 2008, às 16h, à fim de serem interrogados sobre os fatos 

narrados na denúncia dos autos em epigrafe, sob pena de aplicação das hipóteses insculpidas no artigo 366, caput, do 

Código de Processo Penal, in verbis: Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 

suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas 

consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. Os acusados 

deverão comparecer à audiência, necessariamente, acompanhados de advogados, sendo que, na hipótese de não 

possuírem condições financeiras de constituí-los, deverão entrar em contato com a Defensoria Pública da União, com 

antecedência, informando tal circunstância, a fim de que lhe seja nomeado um defensor. 

ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela 

imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

Campo Grande - MS, 02 de julho d 2008. 

 

DALTON IGOR KITA CONRADO 

Juiz Federal Titular 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2008 

 

A DOUTORA KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DE DOURADOS- 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO o contido no artigo 61do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005; 

 

DETERMINA: 

 

 

1º: Que as folhas de freqüência fiquem sobre a mesa do Diretor de Secretaria, sendo sua assinatura o primeiro ato do 

servidor ao adentrar a Secretaria, devendo registrar o horário exato no momento da assinatura. 

 

2º: Cabe ao Diretor de Secretaria o dever de zelar pelo bom cumprimento desta ordem. 

 

Encaminhem-se cópia da presente à Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e ao Juiz Federal Diretor do 

Foro. 

DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Dourados, 09 de julho de 2008. 

 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal  

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 016/2008 - 2ª VARA 

 

 

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, MMª. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;  

 

CONSIDERANDO que três supervisores desta Vara estarão em gozo de férias na segunda metade deste mês,  

 

RESOLVE: 

 

I - ALTERAR o período de férias da servidora Nínive Gomes de Oliveira Martins Técnico Judiciária, Diretora de 

Secretaria em Substituição, de 21/07/2008 a 04/08/2008 para 08/08/2008 a 22/08/2008. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.  

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, MS, 09 de julho de 2008. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO  

Juíza Federal 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 017/2008 - 2ª VARA 

 

 

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO que a servidora VILMA APARECIDA GEROLIM ABE, Analista Judiciário, RF 5140, Supervisora 

da Seção de Mandados de Segurança e Cautelares, encontrar-se-á em gozo de férias no período de 21/07/2008 a 

31/07/2008;  

 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora ANA PAULA MICHELS BARBOSA MELIM, Analista Judiciária, RF 5207, para 

substituir a servidora acima indicada, na referida função, no período mencionado. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 09 de julho de 2008. 

 

 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO  

Juíza Federal  

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 018/2008 - 2ª VARA 

 

 

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO que o servidor WILSON JOSE DE OLIVEIRA MENDES, Técnico Judiciário, RF 5177, na função 

de Supervisor do Setor de Procedimentos Criminais Diversos, encontrar-se-á em gozo de férias no período de 

14/07/2008 a 23/07/2008. 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora ADRIANA BARROSO VAZ, Técnico Judiciário, RF 5229, para substituir o servidor acima 

indicado, na referida função, no período mencionado. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 09 de julho de 2008 
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KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO  

Juíza Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 05/2008 - SC  

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

 

Classe Ação Penal Pública 

Processo 2007.60.04.000127-6  

Partes MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADOLFO CHIPANA MAMANI 

1ª) Pessoa a ser citada e intimada: 

ADOLFO CHIPANA MAMANI, boliviano, solteiro, costureiro,filho de Victor 

Chipana Tolin e Maria Elvira Mamani Huanca, nascido em 15/06/1981, por 

tador do RG 5962038/Bolívia, residente na Rua Dr. Afonso Vergueiro, 13 

15, Bairro Vila Maria, São Paulo/SP  

Endereço: Local incerto e não sabido  

Prazo do Edital: 15 DIAS. 

Doutora FERNANDA CARONE SBORGIA, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi a mesma 

procurada e não localizada nos endereços constantes dos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta 

forma, pelo presente Edital fica o acusado CITADO sobre a denúncia elaborada pelo Ministério Público Federal em seu 

desfavor, cujo teor, segue transcrito: O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções 

institucionais, pelo Procurador da República infra-assinado, com base no artigo 129, I, da CRFB/88, oferece 

DENÚNCIA em face de: DÉLIA CHIPANA ANDRADE, boliviana, .convivente, estudante, filha de Francisco Chipana 

Calle e Domitila Andrade Mamani, nascida em 14/06/1979, residente no Povoado Pucarani, Província de Campo, La 

Paz, Bolívia. ADOLFO CHIPANA MAMANI, boliviano, solteiro, costureiro, filho de Victor Chipana Tolin e Maria 

Elvira Mamani Huanca, nascido em 15/06/1981, portador do RG 5962038/Bolívia, residente na Rua Dr. Afonso 

Vergueiro, 1315, Bairro Vila Maria, São Paulo-SP. Pela prática do fato delituoso a seguir descrito e ulterior 

classificação legal: 01. No dia 13 de fevereiro de 2007, durante operação de rotina levada a efeito pelo Departamento de 

Imigração da DPF, na Rodoviária Municipal de Co rumbá/MS, os ora denunciados foram abordados pelo agente 

administrativo BENEDITO PAULINO DE ARRUDA, haja vista os préstimos do mesmo terem sido solicitados por 

funcionário da Viação Andorinha, que lhe pediu para averiguar a autenticidade de uma documentação onde havia 

consignado visto permanente. 02. Em razão do comportamento esposado pelos bolivianos envolvidos na empreitada, o 

referido agente solicitou para que eles apresentassem seus documentos de identificão, tendo constatado, aí, a falsidade 

dos carimbos apostos nos cartões de entrada dos menores bolivianos EDGAR PEDRO RODRIGUES APAZA, MARIA 

LOPEZ ALEJO e FELICIDAD PATZI CARVAJAL e do menor brasileiro WESLEY MARCIO CARVAJAL 

CHIPANA, que portavam documentação de terceiros (irmãos/irmãs), e que se encontravam na companhia dos 

denunciados. 03. Em interrogatório prestado em sede inquisitorial, DELIA CHIPANA declarou que o pai adotivo de 

FELICIDAD PATZI lhe adiantou valores para que a mesma ingressasse com sua filha no Brasil (fls.06). Neste 

conspecto, ADOLFO CHIPANA atestou, às fls. 08, que acompanhava DELIA CHIPANA desde o início da viagem e 

que os menores apreendidos vieram juntos desde Cochabamba até o Brasil.04. Neste pórtico, vale ressaltar, que 

EDGAR PEDRO, MARIA LOPEZ ALEJO e FELICIDAD PATZI confessaram ter pago, valores variantes entre 108,00 

e 120,00 reais, por um visto, fato este ocorrido na região de fronteira.05. Tais fatos se amoldam, tanto em seus 

elementos subjetivos quanto objetivos, ao modelo abstrato previsto no art. 125, XII da Lei 6815/80. Vencida a análise 

no plano da tipicidade, e inexistindo qualquer causa de exclusão da ilicitude e da culpabilidade, forçoso qualificar a 

conduta narrada como criminosa. Expostos assim os fatos, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia DELIA 

CHIPANA ANDRADE e ADOLFO CHIPANA MAMANI pela prática da conduta descrita no art. 125, XII da Lei 

6815/80, sujeitando-os às sanções penais ali previstas. Requer que, recebida a presente, sejam os acusados citados para 

os termos da ação penal, prosseguindo-se até prolação de sentença condenatória. Arrola, ao final, as testemunhas que 

dever*o ser intimadas para prestarem depoimento na fase processual adequada. Fica ainda o acusado INTIMADO de 

que foi designada audiência de interrogatório para o dia 30/07/2008, às 14:00 horas, a ser realizada na sede deste 

JuÍzo,deve este comparecer ao ato acompanhado de advogado. Para não alegar ignorância, bem como para que chegue 

ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume 

deste fórum e publicado pela imprensa oficial, com o fundamento no art. 361 e 365 do Código de Processo Penal. 

Observações DADO E PASSADO nesta cidade de Corumbá, em 07 de julho de 2008.Eu, Marinalva Wassouf Candéa 
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de Freitas, Técnica Judiciária, RF 5354, (_______), digitei e conferi. E eu, Ana Lucia Lamonica, Diretora de Secretaria, 

(______), reconferi. FERNANDA CARONE SBORGIA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001661-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001698-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: JACINTA ELEODORA CUEVAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001699-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: JOAO ARNULFO DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

PONTA PORA, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 01023/2008 

LOTE Nº 43037/2008 

 

2002.61.84.010511-1 - FLAVIA TACIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação 

prestada pela 

Secretaria deste juízo, determino: 

a) a intimação da autora Flávia Taciana de Oliveira para que proceda a devolução, no prazo de 15 (quinze) dias, do 

montante levantado referente à diferença do valor pago ao que efetivamente tinha direito, a saber, R$ 967,98 

(NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS); 

b) providencie o patrono das partes a juntada do CPF dos menores Milena e Edmilson, no mesmo prazo já assinalado; 

c) com a juntada da documentação, providencie o setor competente a inclusão no pólo ativo da demanda, os menores; 

d) com a inclusão, proceda o setor competente a expedição das requisições de pagamento aos menores conforme 

condenação em acórdão; 

e) expeça-se, também, RPV complementar para pagamento das verbas de sucumbência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.024983-6 - ADENIR DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, remetam-se os 

autos à 

Contadoria Judicial para que elabore os cálculos à título de atrasados. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.030439-2 - LUIZ DAS NEVES (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração dos 

cálculos de liquidação da r. sentença. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.030753-8 - ANIZIO MARTUCCI (ADV. SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA e ADV. SP219242 - 

SOLANGE 

MARIA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, remetam-se os 

autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de atrasados. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.080705-5 - FLORA GERBELLI LOUZADA (ADV. SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício do INSS, remetam-

se os 

autos a Contadoria deste Juizado para elaboração dos cálculos da sentença de majoração de pensão. 

Int. 

 

2003.61.84.081851-0 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "à contadoria. Após, conclusos. 

 

2004.61.84.041097-4 - AGUINALDO ORTEGA DA SILVA (ADV. SP215191 - RENATO EDUARDO WASINGER 

e ADV. 

SP196353 - RICARDO EURICO WASINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 
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                           Silênte, arquivem-se os autos. 

                           Int. 

 

2004.61.84.060012-0 - MARIA CANTUARIA VIANA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora, através do 

documento 

anexado aos autos eletrônicos deste Juizado Especial Federal Cível de São Paulo denominado "P12.03.2008PDF", em 

25.02.2008 - "DOCUMENTO DA PARTE" e mantenho a Decisão nº 9339/2008, de 28.02.2008, pelos seus próprios 

fundamentos. 

                            Consigno que, em havendo petições meramente protelatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais 

no 

sistema informatizado deste JEF, poderão ser interpretadas como litigância de má-fé. 

                            Cumpra-se o disposto na decisão supra com a baixa-findo dos autos. 

                            Intime-se. 

 

2004.61.84.062032-4 - DENILSON THELMO CAMARGO (REPRES. PELA SUA CURADORA) (ADV. SP204139 - 

RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ao setor de distribuição para incluir no pólo ativo da demanda a genitora do autor Enia Camargo, inscrita no CPF sob 

o nº 

318.856.978-56, a fim de viabilizar a expedição do competente RPV. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2004.61.84.076678-1 - JOAO FRANCISCO CORREA (ADV. AC001029 - ROOSEVELT DO ESPIRITO SANTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste a parte autora no prazo de 05 dias 

sobre 

o oficio do INSS anexado aos autos. 

Silênte, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2004.61.84.089175-7 - SIDUCA TAKEDA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada em 17/01/2006, informando a existência 

de 

litispêndencia deste feito com o processo de nº. 97.0405365-7, da 1ª Vara Federal de São José dos Campos - SP, junte a 

parte autora cópia da petição inicial e certidão de objeto e pé do processo mencionado, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito. 

                    Intime-se. 

 

2004.61.84.144905-9 - NEYDE LOPES ROTOLO FELICE (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, diante da renúncia da autora ao valor 

excedente ao teto deste Juizado, formulada através da petição protocolada em 03/06/2008, certifique-se o trânsito em 

julgado e expeça-se o competente RPV. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2004.61.84.194611-0 - EDUARDO FERREIRA FAUSTINO (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 

(vinte) 

dias, se manifeste sobre o alegado pelo autor nas petições anexadas aos autos em 11/03/2008 e 07/07/2008, 

comprovando o efetivo cumprimento do determinado na sentença e acórdão proferidos nestes autos. 

 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.279407-0 - EDUARDO MOLEZIN SANZONI (ADV. SP180985 - VALÉRIA PEREIRA ROSAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Irene 

Penha 

Pereira Sanzoni, na qualidade de dependente habilitada do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 
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Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.357897-5 - RAFAEL GUSMAO MARTINS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme 

extratos das contas de FGTS. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Intime-se desta decisão. 

 

2004.61.84.395460-2 - BENEDITA EUGENIA PASCOAL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino, em respeito ao contraditório, em 

consonância com a doutrina e jurisprudência, a intimação da parte ré para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca 

dos embargos opostos. 

Int. 

 

2004.61.84.553563-3 - WANDERLEY MIQUELINI (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

"Reitere-se a intimação da União, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional, para que cumpra o determinado na 

sentença proferida nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.004112-9 - ANTONIO CARLOS ARTUR E OUTRO (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE 

CARBINATTO); ANA 

HELENA BERNO ARTUR(ADV. SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Por ora, remeta-se este processo à Contadoria deste Juizado 

para 

apreciação. 

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

 

2005.63.01.006592-4 - RICARDO LEODORO DA SILVA (ADV. SP102678 - JEFERSON CAMILLO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP143756 - WILSON MANFRINATO JUNIOR e ADV. SP175870 - ADILSON ROGÉRIO DE AZEVEDO e ADV. 

SP187931 

- VERALUCIA OLIVEIRA VIEIRA e ADV. SP188137 - NELSON TEIXEIRA JUNIOR e ADV. SP217992 - 

MARCIO 

CAMILLO DE O) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Petição de 28.03.08 - Ciência ao autor sobre os cálculos 

apresentados 

pela União Federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo de 15 dias. 

Silente, expeça-se Ofício Requisitório. 

Int. 

 

2005.63.01.012321-3 - ROMUALDO CAVAGNOLLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Luiz Carlos Cavagnolli, Aldo 

Cavagnolli, Márcia Cavagnolli Gimenez, Reinaldo Cavagnolli e Maria Inês Cavagnolli, na qualidade de sucessores 

do(a) 

autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.013098-9 - RODOLFO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA 

SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

o autor sobre o alegado pela CEF na petição anexada em 01/02/2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.015605-0 - UBALDINO GESSE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente, através de oficial de justiça, o 

Procurador Federal do INSS, representante legal da autarquia, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias acerca 

da decisão anexada em 21.05.2008. 

 

2005.63.01.018456-1 - SERGIO YOSHIAKE SHIMABUK (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino à 

parte autora 

que apresente, em 10 (dez) dias, os dados mencionados pela Caixa Econômica Federal, consoante petição da ré anexada 

em 18/02/2008, de maneira a viabilizar o cumprimento da obrigação de fazer pertinente a este processo. 

Posteriormente, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.018487-1 - FABIO DOS REIS MAGRI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Demonstra a CEF que 

diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

Sobreste-se, no arquivo, pelo prazo determinado.Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.018511-5 - ANTONIO BARBOSA NUEVO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de 10 dias, sobre a petição anexada no dia 13/3/2008, em que a ré informa o cumprimento da obrigação fixada no 

título judicial. 

No silêncio ou com a concordância do credor, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2005.63.01.018572-3 - FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as petições anexadas pela CEF em 13/12/2007, 16/01/2008 e 29/01/2008. 

 

   Intimem-se. 

 

2005.63.01.018612-0 - ROSALINA NUNES XAVIER (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições da ré anexadas em 05/12/2007 e 10/01/2008. 

      Intimem-se. 

 

2005.63.01.023752-8 - NIVALDO ROLIM DE PAULA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 
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prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada em 09/06/2008. 

  Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

  Intime-se. 

 

2005.63.01.023778-4 - DAVI PIRES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 10 

(dez) dias, 

acerca do informado nas petições da ré, anexadas ao feito em 05/12/2007, em 10/01/2008 e em 29/01/2008. 

   Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

   Intime-se. 

 

2005.63.01.023802-8 - ABEL PEDRO ROSA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a ré 

informou 

que a conta vinculada do autor já foi remunerada com a progressividade e requereu a extinção do processo, consoante a 

petição anexada em 18/03/2008, dê-se ciência a parte autora acerca de tal petição. 

      Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

      Decorrido o prazo, ora concedido, sem manifestação do autor, dê-se baixa definitiva neste processo. 

      Intimem-se. 

 

2005.63.01.023869-7 - FRANCISCO FAGUNDES DE GOUVEIA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando 

que a ré requereu a juntada de extratos e planilhas que informa comprovar os créditos efetuados nas contas vinculadas 

do 

autor, consoante petição anexada em 13/03/2008. 

      Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da referida petição. 

      Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

      Intime-se. 

 

2005.63.01.030290-9 - SEBASTIAO MATEUS DE SOUZA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o 

autor sobre 

as petições anexadas pela CEF em 04/12/2007 e 09/01/2008. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.030298-3 - ANGELO GARDENAL (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 

20/05/2008: 

Intime-se o autor, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos bancários referente sua conta vinculada ao 

FGTS, necessários ao cumprimento do julgado, de maneira a viabilizar o cumprimento da obrigação de fazer pertinente 

a 

este processo. 

      Intimem-se. 

 

2005.63.01.034919-7 - DILSON DE AGUIAR (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, com 

vista a 

viabilizar a execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos de 

suas 

contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991 a CEF passou a centralizar as 

referidas contas. 

 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 
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Intimem-se. 

 

2005.63.01.034920-3 - NAILTON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Demonstra a 

CEF 

que diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a 

suspensão requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado.Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.034921-5 - JOAO LINS DA PENA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme 

extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2005.63.01.034929-0 - ANTONIO LUIZ SALERMO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a suspensão do 

feito pelo 

prazo de 60 dias, para que a Caixa Econômica Federal promova as diligências necessárias à obtenção dos extratos das 

contas de FGTS do autor, a fim de dar cumprimento à obrigação fixada no título judicial. 

Int. 

 

2005.63.01.034950-1 - JOAO APARECIDO DE ASSIS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 05.12.2007. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.034958-6 - JOAO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, com 

vista a 

viabilizar a execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos de 

suas 

contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar as 

referidas contas. 

 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.034993-8 - ALDO DONADON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 10/01/2008. 
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                 Condeno a parte autora e suas advogadas, solidariamente, ao pagamento de multa de 1% do valor da causa e 

a 

pagar 

indenização ao INSS de 5% do valor da causa, tudo em razão da reconhecida litigância de má-fé (art. 17 e 18 do CPC). 

                 No silêncio, dê-se baixa findo. 

                 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.078333-0 - NELSON BARANAUSKAS (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se 

manifeste sobre o alegado pelo autor nas petições anexadas aos autos em 31/07/2007 e 17/01/2008, comprovando nos 

autos o cumprimento integral do determinado na sentença proferida. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.100040-8 - BENEDITO TUNUCHI PRIMO (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA e ADV. 

SP152566 - 

LUIS GUSTAVO DE ABREU e ADV. SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Benedito Marcos de Luchio Tunuchi, 

Silvana 

Celeste Tunuchi de Almeida, Carlos Eduardo Tunuchi, José Antonio Tadeu Tunuchi, Esmeralda Cristina Tunuchi 

Ramon, 

Joseana Raquel Tunuchi de Campos e Marcos Eduardo Tunuchi de Campos, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) 

falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.119746-0 - AURITA LAUDELINA DE JESUS (ADV. SP198862 - SILVANIA PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; OTAVIO AUGUSTO SANTOS 

DE SOUZA 

(REP. POR SUZANA DOS SANTOS) (ADV. ) : "Diante do informado em 12/05/08, verifico que não foi realizada a 

citação 

de Otávio Augusto Santos de Souza. Dessa forma, proceda a Secretaria à citação do co-réu no endereço constante do 

documento anexado aos autos (DATAPREV) sito à Rua Alberto Bins, 392 - CEP 94065-190 - Parque Olinda - RS, por 

carta 

precatória. 

Expeça-se carta precatória para o fim de citar o co-réu. Intime-se. 

 

2005.63.01.281839-5 - JORGE GARCIA (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de José Jorge Garcia, na 

qualidade de 

sucessor do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados 

aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.320127-2 - JOÃO CIRINO FRANCO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deste modo, defiro o pedido de habilitação de Benedito Altamir Franco e 

Wilson 

Cerino Franco, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Providencie a Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo a alteração do cadastro nos registros informatizados 

desse 
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Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os autores habilitados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração dos cálculos em cumprimento à 

sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.348584-5 - JOAO LEOVEGILDO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e 

ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Aguarde-se a 

audiência já designada para o dia 08/08/2008, quando então será apreciado o pedido de prova testemunhal formulado 

pelo autor e a necessidade de sua realização. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.355079-5 - LEONARDO DA VINCI TEIXEIRA (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o 

exposto, ACOLHO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, na forma acima exposta, mantendo, no mais, a sentença prolatada nos autos. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.357816-1 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

audiência 

para o dia 04/09/2008 às 14 horas. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.357818-5 - CRISTOVAM CARVALHO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

audiência 

para o dia 04/09/2008 às 16 horas. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.000380-7 - VIRGILIO FERREIRA TEIXEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP095564 

- MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e ADV. SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI e ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI e ADV. SP150256 - 

SAMANTHA BREDARIOLI e ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Arbitro 

os 

honorários do sr. perito em R$ 800,00, os quais entendo razoáveis ao trabalho realizado. 

Providencie a parte autora, em 10 dias, o depósito de tal montante em juízo. 

No mais, aguarde-se a audiência designada para o dia 18 de julho. 

Int. 

 

2006.63.01.008426-1 - JOSE ROBERTO LUCATELLI (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

audiência 

para o dia 04/09/2008 às 15 horas. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.008428-5 - DJALMA DE JESUS PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/09/2008 às 14 horas. 

Cite-se o INSS. 

 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1111/1539 

 

2006.63.01.008435-2 - SIMANEI RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Designo audiência para o dia 03/09/2008 às 16 horas. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.008436-4 - BENEDITO LEOPERCIO DE TOLEDO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS 

FLORES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Designo 

audiência para o dia 03/09/2008 às 16 horas. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.008437-6 - YOLANDA GRACIOLLI JUSTO (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

audiência de 

instrução e julgamento para o dia 03/09/08 às 15 horas. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.020337-7 - NIVIA DE ALMEIDA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU 

DOS SANTOS); WESLEY DE ALMEIDA GUIMARAES (REP POR NIVIA DE A. NASCIMENTO)(ADV. 

SP116042-MARIA 

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS); WELLINGTON DA SILVA G. FILHO (REP POR NIVIA. DA S. 

NASCIMENT(ADV. 

SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Aguarde-se a comunicação oficial acerca do alegado conflito de competência. Após, voltem conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.039449-3 - GERALDO JOSE ANSELMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Justifique o 

autor a 

impossibilidade de trazer aos autos comprovante de endereço em seu próprio nome, bem como apresente certidão de 

casamento atualizada, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2006.63.01.052301-3 - PAULA CANTO FERNANDES (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante deste fato, 

certifique a 

Secretaria se foi publicado no Diário Oficial o dispositivo da sentença. 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2006.63.01.070657-0 - MARIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove a 

CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias, o efetivo cumprimento do termo de adesão trazido aos autos, demonstrando o saque dos valores objeto 

do acordo pelo titular da conta ou quem o represente. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Intimem-se. 
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2006.63.01.072472-9 - CLAUDIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos 

apresentados em 10/07/2008, pelo Sr. perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.073227-1 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA BREIM (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 

dias, 

informar a existência de legislação estadual que preveja o tempo de labor estatutário especial com possibilidade de 

conversão, comprovando, em caso positivo, o teor e a vigência da mesma. 

 

Apresentada a legislação estadual ou, decorrido o prazo concedido, voltem-me os autos conclusos. 

 

Int. 

   

2006.63.01.075888-0 - EDSON CARNELOSSO (ADV. SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao setor de distribuição para incluir no pólo 

ativo da 

demanda a representante do autor Laura de Almeida Carnelosso, inscrita no CPF sob o nº 247.343.508-17, a fim de 

viabilizar a expedição do RPV em seu nome. 

Cumpra-se e Intime-se 

 

2006.63.01.076426-0 - EDINALVA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP050877 - MARTA BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; DARCIO SILVA GRIGORIO (REP 

EDINALVA MARIA 

DE JESUS SILVA (ADV. ) ; MARIA MARLENE DE JESUS GREGÓRIO (ADV. ) ; MAILANE DE JESUS 

GRIGORIO (REP 

Mª MARLENE DE JESUS GREGORIO) (ADV. ) ; MEIRIDIANA DE JESUS GRIGORIO )REP Mª MARLENE DE 

JESUS 

GREGOR (ADV. ) ; DANIELA DE JESUS GRIGORIO (REP Mª MARLENE DE JESUS GREGORIO) (ADV. ) ; 

DANILO DE 

JESUS GRIGORIO (REP Mª MARLENE DE JESUS GREGORIO) (ADV. ) : "Considerando-se a petição de 

18/06/2008 

pela qual a parte autora informa o atual endereço da co-ré, bem como a devolução da carta precatória nº 092/2008, 

determino a expedição de carta precatória para a citação dos co-réus no novo endereço indicado. 

Int. 

 

2006.63.01.077728-0 - ZILDA ROSA (ADV. SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA APARECIDA BETI (ADV. ) : "Visando adequar a 

pauta de 

audiência, antecipo o horário da audiência designada para este feito, das 18 para às 14h. 

Intimem-se, com urgência. 

 

2006.63.01.084777-3 - VALDEMAR ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO 

NOBUSADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Felicina Fracaroli Rodrigues, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. 

               Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.085745-6 - MARIA HELENA DE PAULA MOURA (ADV. SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, pelos motivos expostos, indefiro o 

pedido de 

cancelamento do exame pericial, alertando a autora que o não comparecimento causará a exinção do processo sem 
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julgamento do mérito. 

 

2) Sem prejuízo, comprove a autora que foi ou é filiada ao sistema previdenciário comum. 

 

2006.63.01.087198-2 - VALDEMIR ANTONIO ALVES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de expedição de ofício à JUCESP. 

 

No caso em análise já houve expedição de ofício judicial para a empresa mencionada, diligência que restou infrutífera. 

A 

parte está sendo assistida por advogado e não cabe ao juízo diligenciar para obter o endereço da empresa, porque 

providências judiciais só se justificam em caso de impossibilidade de obtenção de documentos pela parte, o que nao é a 

hipótese dos autos. 

 

Nestes termos, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do endereço da empresa MONDO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. sob pena de preclusão da prova. 

 

Int. 

 

2006.63.01.087719-4 - CLAUDIO GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao INSS dos documentos 

acostados 

aos autos para eventuais manifestações em 10 dias. 

Decorrido esse prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.091799-4 - DARCI ANTONIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ e ADV. 

SP255436 

- LILIAN GOUVEIA GARCEZ e ADV. SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício expedido ao INSS, para que seja apresentada cópia 

completa do processo administrativo de concessão do benefício aposentadoria do segurado LUIZ HENRIQUE DE 

CARVALHO, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Determino, outrossim, 

que a 

autarquia esclareça se houve inscrição da autora (Darci Antonio) como dependente do de cujus (Luiz Henrique de 

Carvalho - PIS nº 103.770.104-53), visto que esta informação consta na cópía da CTPS anexada ao feito. A inscrição 

teria 

sido feita na Agência em São Paulo - Centro - 21-200.51 - Posto de Pensões e Auxílio-reclusão. Consta ainda que a 

inclusão se deu em 06/04/79 e recebeu o protocolo nº 205/79. No documento consta ainda o carimbo de Rita Duarte 

Correa como sendo a chefe do posto da autarquia. O ofício deverá ser entregue pessoalmente ao responsável pela 

agência, consignando-se no corpo do documento que já se trata de reiteração e que a recusa no cumprimento poderá 

acarretar responsabilização pela prática do crime de desobediência. 

 

No que tange ao pedido de tutela antecipada, trata-se de hipótese de indeferimento. (...). Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. P.R.I. 

 

2006.63.01.093016-0 - JOSE ALVES DE ARAUJO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora deixou 

transcorrer 

in albis o prazo de emenda concedido na audiência anterior, concedo-lhe prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

aditamento da inicial, devendo a defesa do autor esclarecer quais períodos pretende ver reconhecidos judicialmente e 

indicar as provas com as quais demonstrará o trabalho nestes períodos, sob pena de extinção do feito. 

 

Decorrido o prazo, ou após a apresentação do aditamento, tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

 

                            Int. 

 

2006.63.01.094510-2 - JESSICA FELIX FREITAS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença proferida em 26.02.2008 por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

Isso porque, conforme se verifica da análise da declaração emitida pelo Sistema Brasileiro de Saúde Mental, a autora 

encontrava-se internada na referida clínica para tratamento a partir de 15.12.2007 - fls. 03 do arquivo anexado aos autos 

em 04.03.2008. 

Ademais, os receituários médicos acostados aos autos em 18.03.2008 são todos datados dos meses de agosto e 

dezembro de 2007 e janeiro de 2008. 

Não restou justificada a ausência da parte autora à perícia, uma vez que esta se realizaria em abril de 2007 e não no mês 

em que o perito médico anexou aos autos a declaração de ausência - dezembro de 2007. 

Prossiga-se o feito nos seus regulares termos. 

Arquivem-se os autos, se o caso. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.003704-4 - LUIZ CARLOS GONZALEZ (ADV. SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido 

de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à 

luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.010753-8 - ELISIA DEZENA DA ROCHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o 

laudo 

anexado aos autos no dia 30/06/2008. 

Sem prejuízo, remeta-se o feito à contadoria, para elaboração de parecer. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2007.63.01.013852-3 - NICOLE OZEYIL MACHADO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o determinado na decisão 26813/2007, proferida em 06/08/2007. 

Sem prejuízo, manifeste-se, no mesmo prazo, sobre a petição e documentos trazidos pela CEF, anexados aos autos em 

18/02/2008. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.014450-0 - MARIA DAS NEVES CARVALHO DE FREITAS (ADV. SP239946 - THÁSIA DA SILVA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de parecer, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

2007.63.01.016857-6 - VALDA ESTRELA DE SOUZA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para que, 

em 

10 dias, justifique seu não-comparecimento à perícia ortopédica designada. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.018497-1 - ANGELINA SPARVOLI ALVES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

e ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP143281 - VALERIA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição anexada aos autos, 

designo nova perícia social para o dia 21/07/2008, às 10h, aos cuidados da Sra. Assistente Social Fernanda Aparecida 

Ribeiro, a ser realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.018623-2 - ANA MARIA MELO ROCHA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra, na íntegra, a decisão proferida em 07/05/2008, 

atribuindo valor à causa condizente e apresentando os documentos ali mencionados, posto que a petição anexada aos 

autos em 08/07/2008 não atende integralmente a tal mister. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018624-4 - VILMA MARCIA PATRIANI CARDOSO (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Abra-se vista à União dos documentos juntados pelo autor (petição 07.07.08) pelo prazo de 10 

dias. 

Após, inclua-se em lote para julgamento. 

Intimeme-se. 

 

2007.63.01.019155-0 - SONIA LUCIA COMPAROTO (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença do réu. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Proceda-se à execução. 

 

2007.63.01.022501-8 - MARIA ALZINEI MAGALHÃES BOATO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com os esclarecimentos periciais sobre a 

data do 

início da incapacidade, à Contadoria para parecer, tornando conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.023307-6 - ROZELI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a prova da incapacidade de José 

Francisco 

da Silva é imprescindível à verificação de sua qualidade de segurado ao tempo de sua morte, faz-se necessária a 

realização de perícia médica indireta. 

Para tanto, concedo à autora o prazo de 10 dias para indicar em que especialidade médica pretender ver realizada 

perícia, 

sob pena de não ser admitida futura impugnação à especialidade designada por este juízo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.023927-3 - MARIA DE LOURDES ALCIDES DA SILVA (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI 

PARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, ante sua manifesta 

intempestividade DEIXO DE RECEBER o recurso interposto. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024558-3 - RODRIGO BATISTA DAS NEVES E OUTROS (ADV. SP084187 - ROMEU GERALDO DA 

SILVA); 

MARCELLA BATISTA DAS NEVES(ADV. SP084187-ROMEU GERALDO DA SILVA); APARECIDA 

RODRIGUES DAS 

NEVES(ADV. SP084187-ROMEU GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Segue sentença. 

 

2007.63.01.024798-1 - IRACEMA BRASIL DE SOUSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 06/07/2008. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. 

 

2007.63.01.024834-1 - MARICELIA GUSMAO NOVAIS (ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem, no prazo de 10 
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(dez) dias, sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 06/07/2008. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024846-8 - VALDEIR DE JESUS CARDOSO (ADV. SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, querendo, se 

manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 06/07/2008. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.025942-9 - SEVERINO VICENTE FERREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência. 

Int. 

 

2007.63.01.026659-8 - MARIA DE LOURDES BORGES PASSOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso apresentado pelo autor 

em 

seus regulares efeitos. 

Subam os autos à Turma Recursal. 

Int. 

 

2007.63.01.026692-6 - ANICETO CORREIA QUINTAL (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o perito que examinou a parte entendeu que haveria 

necessidade de nova avaliação do caso em 04 (quatro) meses, determino a realização de nova avaliação pericial, por 

perito psiquiatra, a ser realizada, pela Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, no dia 03.03.2009 às 16:30 horas, 

devendo o autor comparecer neste prédio, no 4.º andar, com os documentos necessários à comprovação do direito 

pleiteado. 

  

               Concedo ao perito o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada do laudo pericial. 

  

               Com a juntada do novo laudo, determino abertura de vista dos autos à autora e ao INSS, para manifestação 

sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. 

 

               Intime-se as partes da dta designada para a realização da perícia. 

 

2007.63.01.027533-2 - EDILSON DE OLIVEIRA TOMAZ (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, 

acerca do laudo médico acostado aos autos em 06/07/2008. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028573-8 - NOEMIA DE JESUS FONTES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que se manifestem 

acerca do laudo pericial juntado aos autos, bem como para apresentem, se for o caso, parecer realizado por assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

Int. 

 

2007.63.01.029280-9 - SERGIO LUIZ MACIEL (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Por outro lado, uma vez que o recurso do réu é tempestivo, determino a intimação da parte autora 

para 

oferecimento de contra-razões. Ato contínuo, remetam-se os autos à turma recursal. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.029569-0 - CONCEIÇÃO RITA ALVES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o perito médico Dr. Fabio Boucault Tranchitella 

estará 

em Congresso no dia 24/07/2008, conforme comunicado de 07/07/2008, determino o remanejamento de sua perícia 

deste dia para o perito médico Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, mesmo dia às 12h15min, evitando-se assim prejuízo 

ao 

autor. 

Int. 

 

2007.63.01.033886-0 - CLAUDIO MAZIER FIORAVANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Com a vinda, 

aos autos, dos extratos da parte autora, determino a citação da ré, para que conteste o pedido. 

Reporto-me aos documentos anexados aos autos em 04-07-2008 e em 07-05-2008. 

 

2007.63.01.036781-0 - EDUVALDO MEDEIROS ARTILHEIRO (ADV. SP098195 - ALANA TERESA KUSAMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com estas considerações, com espeque no 

poder 

geral de cautela, consubstanciado no inciso XXXV, do art. 5o, da Constituição Federal, determino a imediata 

implantação 

do benefício, conforme proposta do INSS, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS). 

Determino, com esteio no inciso I, do art. 109, da Carta Magna, a remessa dos autos à Justiça Estadual para o 

prosseguimento do feito e, se entender possível, a ratificação da decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Refiro-me à ação proposta por EDUVALDO MEDEIROS ARTILHEIRO, nascido em 08.08.1954, portador da cédula 

de 

identidade RG nº 6.711.121 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 576.302.508-44, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes 

que se identificaram na minha presença. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.037677-0 - FRANCISCO PEREIRA ALECRIM (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para que não se alegue 

futuramente nulidade, intime-se o Sr. Perito para, em cinco dias, responder aos quesitos do autor. 

 

           Após, tornem conclusos para sentença. 

 

           Int. 

 

2007.63.01.037718-9 - VERA LUCIA SANTANA BARBOSA (ADV. SP243923 - GISELE MALOSTE SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a prova da incapacidade de João 

Barbosa é 

imprescindível à verificação de sua qualidade de segurado ao tempo de sua morte, faz-se necessária a realização de 

perícia médica indireta. 

Para tanto, concedo à autora o prazo de 10 dias para indicar em que especialidade médica pretender ver realizada 

perícia, 

sob pena de não ser admitida futura impugnação à especialidade designada por este juízo. 

Como não haverá tempo hábil para produção da prova pericial antes de 15.07.2008, redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 13.03.2009, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.037874-1 - ANTONIA ROSA BEZERRA (ADV. SP203994 - ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido de remarcação de 

perícia médica, devendo a parte autora juntar aos autos documentos que comprovem os motivos do não 

comparecimento 

ao exame anteriormente agendad. 
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Com a vinda da documentação e da respectiva justificativa, volvam os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.040965-8 - RITA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Evitando-se eventual nulidade, ao Sr. Perito para 

responder aos 

quesitos formulados pela autora, em sua petição inicial. Além disso, caso queira, poderá responder às críticas feitas pela 

parte autora, no prazo de dez dias. 

 

                  Com a juntada da complementação, dê-se ciências às partes, sem a necessidade de novo despacho. 

 

                  Após, tornem conclusos para decidir sobre a necessidade de nova perícia ou para sentença. 

 

                  Int. 

 

2007.63.01.041219-0 - GILBERTO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para a manutenção do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Há diferenças a receber. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do autor. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.049031-0 - MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o perito médico, Dr. Fabio Boucault 

Tranchitella estará em Congresso no dia 24/07/2008, conforme comunicado de 07/07/2008, determino o remanejamento 

de sua perícia deste dia para o perito médico, Dr. Jonas Aparecido Borracini, mesmo dia às 12h15min, evitando-se 

assim 

prejuízo ao autor. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.050848-0 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do 

valor da causa, nos termos do art. 113, do Código de Processo Civil c/c o art. 3º da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. 

Saem os presentes intimados. 

                                  Int. 

 

2007.63.01.055718-0 - JOSE ADUNIAS RODRIGUES (ADV. SP098614 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o não 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.058346-4 - CELIA SABARIM (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida, por seus próprios fundamentos. 

Int. 

 

2007.63.01.060559-9 - JOSE VICENTE ALVAREZ MONTALVO (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

anexado aos 

autos em 07/07/2008, determino que a perícia médica designada nos autos seja realizada pelo Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, no mesmo dia, às 10h45min. 

  

P.R.I. 

 

2007.63.01.064258-4 - MARLUCIA TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão da perita médica 

clínica, quanto à necessidade de avaliação psiquiátrica da autora, designo pericia médica psiquiátrica a ser realizada no 

dia 16/09/2008, ás 16:15 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo médico psiquiatra, Dr. Rubens Hirsel Bergel.. 

A 

autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às 

suas enfermidades. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.064613-9 - FLAVIO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP236208 - SERGIO RICARDO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Comprove o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, documentalmente, a alegada recusa da Receita Federal no que tange ao requerimento 

administrativo determinado em decisão da Turma Recursal. 

 

Com a manifestação do autor, encaminhem-se os autos à Turma Recursal para, se o caso, reapreciar sua decisão, 

inclusive no que tange ao pedido do autor para concessão de tutela antecipada, suspensa em sede recursal. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.068229-6 - RITA CONCEIÇAO BRASIL (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico anexado aos autos 

em 

07/07/2008, determino que a perícia médica agendada seja realizada pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini no mesmo dia 

no 

horário das 9h15min. 

  

P.R.I. 

 

2007.63.01.069337-3 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria, 

com 

urgência, para a aferição da qualidade de segurado, carência e valor da renda mensal. 

 

Após, conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.069772-0 - EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, deverá a serventia agendar nova perícia, 

devendo, 

após, as partes serem intimadas da data. 

 

Int. 

 

2007.63.01.071498-4 - ELISA REITTER MAFRA (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença da 

autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.073382-6 - SEVERINO FIDELIS DE OLIVEIRA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de desentranhamento dos 

laudos 

juntados em 03.03.08 e em 02.04.08 indevidamente, devendo manter-se aquele anexado em 05.05.08. 

 

Em conseqüência, intime-se novamente as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial anexado aos autos e para a 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Em caso da ausência da juntada do referido documento, voltem-me conclusos para análise e julgamento do feito. 

 

Int. 

 

2007.63.01.073499-5 - KEMILY COSTA DA SILVA CASTRO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA 

TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.073663-3 - LIRIA ACENCIO (ADV. SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal 

Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito. 

Por outro lado, com fundamento no poder geral de cautela, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar 

ao réu o restabelecimento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do benefício de auxílio-doença NB 502.849.178-6, 

em 

favor de LÍRIA ACENCIO, com RMA de R$ 2.212,29 para abril de 2008. 

Eventual descumprimento desta ordem poderá gerar conseqüências de ordem administrativa (falta funcional e 

improbidade 

administrativa) e penal (apuração de eventual delito de desobediência). 

Oficie-se ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do I.N.S.S. - São Paulo/Centro. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.073686-4 - MARIA ALDA DE JESUS REBOUCAS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que quando 

da 

publicação do despacho de 15.04.08, que determinou o cancelamento das audiências, a intimação do INSS para 

apresentar contestação e concedeu o prazo de 10 dias paras as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, este ainda 

não havia sido anexado aos autos, razão pela qual entendo que o referido prazo tem de ser devolvido. 

 

Assim, intime-se novamente as partes nos termos do despacho retro. Após, voltem-me conclusos para análise e 

julgamento 

do feito. 

 

2007.63.01.073719-4 - MARIA IVONICE DE OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que quando da publicação do 

despacho de 

15.04.08, que determinou o cancelamento da audiência, a intimação do INSS para apresentar contestação e concedeu o 

prazo de 10 dias paras as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, este ainda não havia sido anexado aos autos, 

razão pela qual entendo que o referido prazo tem de ser devolvido. 

 

Assim, intime-se novamente as partes nos termos do despacho retro. Após, voltem-me conclusos para análise e 

julgamento 

do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1121/1539 

 

2007.63.01.073721-2 - JURACI MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o 

agendamento de perícia na área de especialidade ortopedia. 

 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem sobre ele, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, tornem-me os autos conclusos para análise e julgamento do feito. 

  

2007.63.01.073766-2 - SALADERCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, intime-se novamente as partes 

para se 

manifestarem acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de 

parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos para análise e julgamento do feito. 

 

2007.63.01.074421-6 - AMAURI MACHADO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

11/01/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.075547-0 - SARA CRISTINA LOPES E OUTRO (ADV. SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO 

FONSECA 

VAZ); ANNA JULIA DA SILVA(ADV. SP175234-JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo continua suspenso, redesigno a 

audiência 

de instrução e julgamento para o dia 17.04.2009, às 13:00 horas. 

Decorrido o prazo fixado na decisão 37329/2007, venham os autos conclusos para controle dos pressupostos 

processuais 

e condições da ação. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.078670-3 - MILEIDE ROSIN BRAMBILLA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o aditamento. 

Anote-se a inclusão das co-autoras e cite-se a ré. 

 

2007.63.01.078744-6 - MARIO DE SOUSA COELHO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se a parte autora para que forneça, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones para contato, 

indispensáveis à realização da perícia sócioeconômica, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.081262-3 - GILSON FERREIRA DO CARMO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

Comunicado Médico 

anexado aos autos em 07/07/2008, determino que a perícia médica agendada seja realizada pelo Dr. Wladiney Monte 

Rúbio Vieira no mesmo dia no horário das 11h15min. 

  

P.R.I. 
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2007.63.20.001205-8 - ROSIMEIRE VIEIRA (ADV. SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao setor de distribuição para incluir no pólo ativo da 

demanda, a 

genitora da autora, MARIA DE FÁTIMA AMARO VIEIRA, inscrita no CPF sob o nº 155.624.938-10 a fim de 

viabilizar a 

expedição do competente RPV. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.20.002018-3 - RICHARD HEGEDUS (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição despachada, determino o 

encaminhamento dos autos para Contadoria Judicial, observando a ordem cronológica dos demais processos. 

 

Após intime-se as partes para se manifestarem, por conseguinte, existindo diferenças a serem pagas a parte autora, 

manifeste também quanto à opção de recebimento (Oficio Precatório ou Requisitório), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

No silencio arquive-se os presentes autos. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002121-7 - JOAO CARLOS MEDEIROS (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista a divergência de 

cálculos 

apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos em 

conformidade com a sentença proferida nestes autos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002518-1 - JOAO ELOY DA SILVA (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição despachada, determino o 

encaminhamento dos autos para Contadoria Judicial, observando a ordem cronológica dos demais processos. 

 

Após intime-se as partes para se manifestarem, por conseguinte, existindo diferenças a serem pagas a parte autora, 

manifeste também quanto à opção de recebimento (Oficio Precatório ou Requisitório), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

No silencio arquive-se os presentes autos. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002520-0 - ELLY PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição despachada, determino o 

encaminhamento dos autos para Contadoria Judicial, observando a ordem cronológica dos demais processos. 

 

Após intime-se as partes para se manifestarem, por conseguinte, existindo diferenças a serem pagas a parte autora, 

manifeste também quanto à opção de recebimento (Oficio Precatório ou Requisitório), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

No silencio arquive-se os presentes autos. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.003171-5 - MARIO MARCIO GUEDES BRASIL (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA 

REBELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 

dias, quanto ao comprovante de crédito anexados pela Caixa Econômica federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.003186-7 - HILDA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP102342 - MARIA APARECIDA CAETANO 

MENDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no 
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prazo de 10 

(dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 01.02.2008. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

 

2008.63.01.003929-0 - SILBENE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP192784 - MARIA CRISTINA BARROS 

CAMINHA 

CAVALIERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido 

formulado pela 

parte autora em 04.07.2008, uma vez que a concessão de benefícios previdenciários, ao que tudo indica, foram 

motivados 

por doenças psiquiátricas. 

 

Aguarde-se a juntada de laudo médico do psiquiatra Dr. Emmanuel Nunes de Souza, cuja perícia realizar-se-á em 

26.01.2009, às 14 horas. Após, será verificada a necessidade de perícia na especialidade de ortopedia. A autora deverá 

comparecer àquela perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade ora alegada. 

 

Int. 

 

2008.63.01.007994-8 - CLELIA GUEDES NETTO DE MELLO (ADV. SP103297 - MARCIO PESTANA e ADV. 

SP235104 - 

PAULO FRIEDRICH WILHELM LOWENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 67.751,97 (SESSENTA E SETE MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) e reonheço a incompetência 

absoluta 

deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008418-0 - SUELI GARCIA PERES MOREIRA (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a r. decisão de 06.11.07, juntando aos autos cópias de documento com 

data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP. Note-se que a autora deverá 

providenciar os extratos da conta e proceder ao cálculo do débito, emendando a inicial. Int. 

 

2008.63.01.008917-6 - VALMIR MARIANO DA SILVA (ADV. SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso concreto, a consulta à tela dataprev 

anexada aos autos revela que a parte autora está recebendo auxílio-doença atualmente, de sorte que é desnecessário do 

deferimento da tutela pleiteada pela parte, podendo referida situação ser reanalisada caso ocorra a cessação do benefício 

futuramente. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.009464-0 - LOURDES GOUVEIA DE SOUZA ALVES E OUTRO (ADV. SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS 

SILVA); VERONICA DE SOUZA ALVES(ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica indireta na especialidade Psiquiatria, com a dra. 

Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada em 10/03/2009, às 17 horas. Deverá a autora comparecer neste juizado, na 

data designada, munida de toda a documentação médica do falecido pertinente ao caso. 

 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/04/2009, às 14 horas. 

 

2008.63.01.010511-0 - WASHINGTON FERNANDO DE AZEVEDO KUHLMANN - ESPOLIO E OUTRO (ADV. 

SP079535 
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- CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO e ADV. SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA 

SILVA); 

CARMEN IMPELLIZIERI DE AZEVEDO KUHLMANN(ADV. SP079535-CARMEN LUCIA DE AZEVEDO 

KUHLMANN 

FERRO); CARMEN IMPELLIZIERI DE AZEVEDO KUHLMANN(ADV. SP196634-CRISTIANE COSTA ALVES 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão de 06/11/07, juntando aos autos cópias de 

documento com data de nascimento, do cartão do CPF e de comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção 

do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.010584-4 - EUZALTINA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP123739 - REGGIA MACIEL SOARES e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. SP139855 - 

JOSE 

CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e 

ADV. 

SP177517 - SANDRA GUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista a 

conclusão do perito médico ortopedista, quanto à necessidade de avaliação psiquiátrica da autora, designo pericia 

médica 

psiquiátrica a ser realizada no dia 04/11/2008, às 09:15 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo médico 

psiquiatra, Dr. Luiz Soares da Costa.. A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e 

clínicos que porventura possua referentes às suas enfermidades. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.01.010809-2 - ELCIO LAZZARINI (ADV. SP206998 - ELCIO MAURO CLEMENTE SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte autora cumpra, integralmente, as decisões anteriores, trazendo aos autos os documentos 

pertinentes. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.011756-1 - ANTONIO LOURENCO GARCIA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da audiência para a 

oitiva 

das testemunhas no juízo deprecado para o dia 25/09/2008 às 14:30 horas. Aguarde-se a devolução da deprecata. 

 

2008.63.01.012008-0 - LUIZ CARLOS VENTURA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.012708-6 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anterior, por seus 

próprios 

fundamentos. Impende salientar que na decisão anterior não se explicitou apenas ser mister aguardar a contestação. 

Deixou-se assente, sobretudo, que, mesmo em sede de cognição sumária, não haveria a prova inequíovoca do alegado 

sem a realização da perícia médica por este Juizado. E não sobrevieram, até o momento, elementos outros que 

alterassem 

o quadro anteriormente existente. A despeito da contestação apresentada, não se pode olvidar que não se pode aplicar, 

consoante jurisprudência, em face de pessoas jurídicas de direito público, presunções de veracidade decorrentes de 

inércia destas. Não se há de falar, portanto, em não impugnação à incapacidade da parte. 

 

          Int. 
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2008.63.01.014210-5 - MIGUEL KOSSOY (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a petição protocolizada em 16/06/2008, defiro 

o 

pedido de suspensão do feito requerido pelo patrono do autor e concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação 

de interesse na sucessão processual por parte de eventuais herdeiros, devendo para isso, juntar os seguintes documentos, 

além dos já elencados em despacho anterior, arquivo de 10/04/2008, "Pet Provas": 

 1) certidão de óbito do autor; 2) documentos pessoais dos interessados, sendo imprescindível cópia de RG e CPF; 3) 

comprovante de endereço com CEP: 4) instrumento de procuração outorgado por todos os requerentes ao subscritor da 

petição, vez que já cessou o mandato anterior com o falecimento do autor; 5) documentos comprobatórios da relação de 

parentesco dos interessados com o falecido autor, registrados em cartório, qual seja, Termo de inventariança, expedido 

pela Vara de família e de sucessões. 

   Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo acima estipulado, a juntada 

dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem 

os 

autos à conclusão. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se o processo. 

  Intimem-se e cumpram-se. 

 

2008.63.01.014364-0 - AMELIA LOPES GASTALDELLO E OUTROS (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ 

TOZATTO); 

SONIA REGINA GASTALDELLO(ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO); SILVIA MARIA 

GASTALDELLO SIMOES 

(ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO); FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA SIMOES(ADV. SP138568-

ANTONIO 

LUIZ TOZATTO); MILTON DE OLIVEIRA SIMOES JUNIOR(ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO); 

LUIS BENTO 

DO PRADO RICARDO(ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO); SUELI MARISE GASTADELLO 

RICARDO(ADV. 

SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO); SIMONE APARECIDA GASTALDELLO(ADV. SP138568-ANTONIO 

LUIZ 

TOZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Cumpra a 

autora, no prazo improrrogável de 10 dias, a decisão de 4/6/2008. 

Int. 

 

2008.63.01.014910-0 - INAJA MARIA DE LUNA (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, para regularização do feito, concedo o prazo 

de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora: 

 

1. Apresente comprovação do requerimento administrativo da pensão por morte e sua negativa; 

 

2. Emende a petição inicial para fazer integrar o pólo ativo da demanda, os filhos menores, partes legítimas, conforme 

documentos anexados aos autos, juntando documentos pessoais (RG e CPF), bem como procuração; 

 

3. Junte aos autos, certidão de óbito legível, carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição do segurado 

falecido; 

 

3. Apresente cópia do RG da Sra. Inajá Maria de Luna; 

 

4. Junte cópia do processo administrativo do auxílio reclusão (NB 140.956.724-6). 

 

 

Após, remetam-se os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.015199-4 - CECILIA RAAD BOUTROS (ADV. SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença da 
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autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2008.63.01.015582-3 - EDVALDO DA SILVA CANDIDO (ADV. SP061815 - SONIA REGINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, no prazo de 10 dias, apresente a parte autora 

procuração 

com poderes específicos, sob pena de deslocamento da competência. 

Int. 

 

2008.63.01.015686-4 - CARMEM LUCIA LUZ DOS SANTOS (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A teor da petição 

apresentada, 

anexada em 02/07/2008, determino a realização de perícia médica com o psiquiatra, Dr. Luiz Soares da Costa, para o 

dia 

21/10/2008, às 9h15min (4º andar deste Juizado). 

                            Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

 

                            P.R.I. 

 

2008.63.01.016015-6 - JUDITH CARDOSO DE FRANCA (ADV. SP237415 - WILLIAN SANCHES SINGI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia legível do negativa do 

pedido 

administrativo para concessão do benefício, cópia do processo administrativo que concedeu o benefício previdenciário 

percebido pelo falecido. Ainda, no mesmo prazo e penalidade, esclareça o subscritor a identidade, o paradeiro e a 

representação do filho menor mencionado na atestado de óbito para que este passe a integrar a lide, seja no pólo ativo, 

seja no pólo passivo caso o pleito tenha por finalidade o rateio de benefício por ele anteriormente percebido. 

Dê-se vista ao Ministério Público. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016883-0 - VITOR RIBEIRO- ESPOLIO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte autora cumpra, integralmente, as decisões anteriores, trazendo aos autos os documentos 

pertinentes. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017092-7 - JONAS PEREIRA DO VALLE (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte autora cumpra, integralmente, as decisões anteriores, trazendos aos autos os documentos 

pertinentes. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017121-0 - JOSE ESTEVES SANCHEZ- ESPOLIO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra, integralmente, as decisões anteriores, trazendo aos autos os 

documentos pertinentes. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017133-6 - CLAUDIA AYANIAN (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.017220-1 - FELICIO BUONANO FILHO (ADV. SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Comprove o autor o valor atualizado da renda, lembrando que a aposentadoria por invalidez corresponde a 100% 

do 

salário de benefício, e proceda à emenda da inicial, adequando o valor da causa. Em se tratando de pedido subsidiário 

de 

aposentadoria por tempo de contribuição, comprove o autor que formulou tal requerimento à administração, 

demonstrando 

interesse de agir. 

 

           Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

           Após, tornem conclusos para verificar a competência e as condições da ação. 

 

           Int. 

 

2008.63.01.017580-9 - IZABEL CRISTINA CAETANO DE ALMEIDA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias, para que o 

subscritor adite a inicial no intuito de trazer ao pólo ativo os filhos menores do falecido conforme a certidão de óbito 

acostada, bem como cópia legível do CPF e RG dos menores. 

Após, tratando-se de interesse de menores, dê-se vista ao Ministério Público. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017746-6 - YURI GONÇALVES LIMA DA SILVAQ (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

          Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.017896-3 - ANA AMELIA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA 

CRUZ 

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a 

vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017928-1 - MARIA LUIZA WERNECK DA COSTA AGUIAR (ADV. SP152275 - JAQUELINE PUGA 

ABES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de 

dez 

dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.017935-9 - REINAN SANTOS NUNES (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência 

com CEP do autor. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1128/1539 

 

2008.63.01.018154-8 - MAURICIO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

para 

integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018157-3 - MARIO FRANCISCO EVANGELISTA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para integral 

cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018159-7 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para integral 

cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018161-5 - CAROLINA AUGUSTA RODRIGUES NAVEGA (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

integral 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018163-9 - ADELICE MARIA DE JESUS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao subscritor, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que comprove pedido de concessão de benefício ou pedido de 

reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

Ainda, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade determinante da 

mesma. 

A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, 

ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018631-5 - JOSE MANCANO ROMERO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (carta de 

concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018646-7 - TERESINHA RIBEIRO DE SOUZA MARTINS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 
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BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, 

para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018869-5 - TAKASUKE TANIGAKI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada quais os 

salários- 

de-contribuição que, eventualmente, foram erroneamente utilizados pelo INSS no cálculo do benefício da parte autora e 

quais os salários-de-contribuição corretos, bem como os índices que pretende ver aplicados. No mesmo prazo e 

penalidade, junte aos autos cópia legível e integral do processo administrativo que resultou na concessão da 

aposentadoria, bem como todos os carnês de pagamento, CTPS, hollerites e quaisquer outros documentos que 

comprovem a discrepância entre os valores presentes na memória de cálculo apresentada pela autarquia ré e os valores 

de contribuição efetiva. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018872-5 - RENATO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP103290 - FLAVIO PIRCIO e ADV. SP128990 - 

DEBORAH 

RITA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a 

emenda da 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, 

determinada e fundamentada quais os salários-de-contribuição que, eventualmente, foram erroneamente utilizados ou 

desprezados pelo INSS no cálculo do benefício da parte autora e quais os corretos, bem como os índices que pretende 

ver aplicados. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia de comprovante de residencia com CEP do autor. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018934-1 - IVANILDA VEREDA OLIVEIRA (ADV. SP249882 - RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA e 

ADV. 

SP222208 - PRISCILA PEREIRA DE PAULA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize 

o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da autora. 

Ainda, deve o subscritor esclarecer o pedido e o valor da causa, pois o novo valor declinado é incompatível com o 

pedido 

de 100 salários minimos de indenização por danos morais e por conseguinte, com a alçada desse juizado. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais, para que se distribua livremente à apreciação da tutela antecipada. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018935-3 - MARIETTA BUSSI CAZALLI (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do comprovante de residência com CEP 

da 

parte autora. No mesmo prazo e penalidade, esclareça o pedido nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil, 

especificando a data que pretende ver acolhida como sendo a do início do benefício (DIB) ora pleiteado. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018939-0 - BEATRIZ MONTEIRO DE PAULA (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA e ADV. 

SP214578 - 

MARCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 
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prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos 

cópias legíveis do CPF, RG e comprovante de residência com CEP da parte autora. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018974-2 - WILSON ROBERTO GUEDES (ADV. SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

parte 

autora junte aos autos cópia integral e legível da CTPS e possíveis carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, voltem os autos ao setor de análises de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019068-9 - WILSON GIMENES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, com 

fundamento 

no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019154-2 - EDNA ALMEIDA RODRIGUES ROCHA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia das carteiras de 

trabalho 

e de eventuais carnês de contribuição, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, com 

fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019293-5 - GETULIO OLIVEIRA (ADV. SP062918 - NORBERTO CELESTINO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis e sem rasuras do CPF e 

RG 

da parte autora. 

Regularizada a inicial providencie o setor de cadastro a retificação do nome do autor, conforme documentos acostados. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019296-0 - PAULO ROBERTO LOPES (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF e RG do 

autor, 

bem como, termo de curatela definitiva em favor de sua representante. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019323-0 - MARINEIS APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA 

PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial,em consonância com a natureza da enfermidade 

que motivou o requerimento administrativo do benefício em questão; 

3. junte cópia do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou do pedido de reconsideração. 
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Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019331-9 - LAURENTINA PEREIRA DE MORAES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte cópia do requerimento administrativo após a cessação do benefício ou do pedido de reconsideração. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019333-2 - DERALDO DE JESUS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte aos autos cópias das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019349-6 - FRANCISCO MATEUS DE BRITO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de 

dez 

dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019367-8 - ROSA RIBEIRO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. SP242553 - 

CLEIDE 

HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente 

assinado 

conforme determina o art. 38 do Código de Processo Civil. Providencie o subscritor a regularização do feito, 

protocolando 

instrumento público de procuração, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível e integral do processo administrativo que indeferiu o 

pedido 

de pensão por morte. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019376-9 - BIANCA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

22/09/2009, às 18 horas. 

Providencie o setor de cadastramento a retificação do assunto para Auxílio-Reclusão (40101-9). 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019377-0 - VALMIRA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o instrumento público de 

procuração 

anexado aos autos é específico para a representação da parte autora perante o INSS, o que torna sem efeito a 

procuração ad judicia acostada. Verifico também não constar dos autos cópia de comprovante de residência com CEP 

da 
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autora. Providencie o subscritor a regularização do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos para a seção médico-assistencial para agendamento de perícia social. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019390-3 - IZAQUIEL ALVES DE MOURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (carta de 

concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019392-7 - MARIA FERNANDES RAMALHO GERARD (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento (atual) em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (carta de 

concessão ou extratos), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019399-0 - ANTONIO GONÇALVES DE LOIOLA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE 

CLARINDO RUSSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável 

de dez 

dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Em igual prazo, informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019402-6 - IDALINA DA CONCEICAO PINTINHA DOS SANTOS (ADV. SP187130 - ELISABETH DE 

JESUS 

MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo 

prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Comprovada a lide, no mesmo prazo e penalidade, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em 

vista a enfermidade determinante da mesma. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades 

médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019408-7 - ZENEIDE DOS SANTOS GUEDES (ADV. SP030131 - PEDRO GIAQUINTO NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias 

para 

que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Comprovada a lide, no mesmo prazo e penalidade, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em 

vista a enfermidade determinante da mesma. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades 

médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019544-4 - EMILIA DUARTE (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize 

o 

feito, juntando cópia do aludido documento, bem como cópia legível do comprovante de residencia com CEP, sob pena 
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de 

extinção sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019561-4 - DIMAS LOURENCO DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Comprovada a lide, no mesmo prazo e penalidade, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em 

vista a enfermidade determinante da mesma. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades 

médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019601-1 - CRISTINA MARIA RIBEIRO (ADV. SP070446 - NEUZA MARIA MARRA e ADV. 

SP127695 - 

ROSANA ELIZETE DA S R BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis 

do 

CPF, RG, PIS, comprovante de residência com CEP da parte autora, cópia legível e integral do processo administrativo 

que indeferiu o pedido de salário-maternidade, cópia de todas as guias de recolhimento das contribuições 

previdenciárias 

com a devida autenticação bancária. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019729-5 - VALTER CASARRI (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado 

aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão 

de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.019731-3 - JOSE BISPO DE MENEZES (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão 

(se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

1.Outrossim, concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência com CEP da parte autora; 

2. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

3. Esclareça o pedido, especificando o benefício pretendido nestes autos. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019736-2 - AGENOR CLARO (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, faz-se necessária a integração ao 

feito do 

co-titular (espólio) da conta a ser indicado pela parte autora, ou comprovação documental (contrato) de que há 

possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. 

Independente da forma, deverá ser carreada aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos interessados, bem 

como regularização da respectiva representação processual. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. 
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Intime-se. 

 

2008.63.01.019743-0 - JOAO BOSCO PEREIRA BOM (ADV. SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo Nº 200861000049918 - 22a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária 

em sua conta de poupança. 

Observo que a parte autora informou e apresentou extratos de sua conta de poupança nos quais consta como titular a 

parte autora "e ou", indicando a co-titularidade da conta. 

Assim, faz-se necessária a integração ao feito do co-titular da conta a ser indicado pela parte autora, ou comprovação 

documental (contrato) de que há possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. 

Independente da forma, deverá ser carreada aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos interessados, bem 

como regularização da respectiva representação processual. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019746-5 - ELIPHA LEVY FLAUZINO DE OLIVEIRA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES 

DE 

ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado 

aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão 

de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.019747-7 - ARMINDA DA COSTA ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.019749-0 - SAMARA FERNANDA GRASSI DA COSTA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.019750-7 - SAMANTA CRISTINE GRASSI ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.019762-3 - JOAO CAVALLARO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 

- 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 
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2008.61.00.009910-7 - 6a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Outrossim, determino que, no mesmo prazo, a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP, sob 

pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, 

inciso I 

do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019763-5 - ROSA PALMONARI LANDI E OUTRO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

e ADV. 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); FIORAVANTE MIGUEL LANDI(ADV. SP019449-WILSON 

LUIS DE 

SOUSA FOZ); FIORAVANTE MIGUEL LANDI(ADV. SP158291-FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o processo 

apontado 

no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Ministro Pedro Lessa para este 

Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não 

havendo que se falar em litispendência. 

                     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019765-9 - KYOKO OSADA NISHIMURA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo 

de 

origem, remetido do Fórum Ministro Pedro Lessa para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na 

numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

                     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.020424-0 - MARIA DOS PRAZERES DO ROSARIO VALPEREIRO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021365-3 - ROSELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA 

CONCEIÇAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.022484-5 - MARIA GELCIRA AMARAL OLIVEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, 

para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023098-5 - MARIA ALVANETE NOGUEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o benefício 
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anteriormente percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise para agendamento de perícia. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023427-9 - ROSIMEIRE DE SOUSA LOPES (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

junte 

aos autos comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do 

artigo 

284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, voltem os autos ao setor de análises de iniciais para agendamento da perícia médica, regularizada a inicial, 

distribua- 

se livremente para a apreciação da tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024663-4 - LUISA FERREIRA DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de 

dez 

dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.024777-8 - PAULO PEREIRA DO AMARAL (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo o prazo improrrogável 

de 10 

(dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia dos aludidos documentos, sob pena de extinção. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.024921-0 - SAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Regularizada a inicial, distribua-se livremente para a apreciação da tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024936-2 - MARTA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando 

os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025749-8 - DIJENALVA MONTE (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027061-2 - MARIA JOSE TORRES RODRIGUES (ADV. SP268526 - FRANCISCO CARLOS 

CABRERA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito 

tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 
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Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital. 

 

Sem custas e sem honorários. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027280-3 - SUELY VILLANI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento da decisão 

anterior, 

sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027285-2 - DURVALINO ALMEIDA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica anteriormente agendada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027484-8 - VITORIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP255028 - MONICA REGINA DA SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

3. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui, para fins de realização da perícia social; 

4. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais desde a época da cessação do benefício. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027509-9 - MARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. 

SP251879 

- BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o 

prazo de 

10 (dez) dias à parte autora para que regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

3. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui, para fins de realização da perícia social; 

4. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais desde a época da cessação do benefício. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027673-0 - JUAREZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora junte aos autos cópias das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção. 

 

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1138/1539 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028034-4 - SAMUEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS 

DE 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica anteriormente agendada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.028064-2 - SUSY PENALVA DE ARAUJO (ADV. SP131184 - EZEQUIEL AMARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.028134-8 - OLINDA TEODORO PEREIRA ROMAO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. 

Indefiro, também, a antecipação da perícia. Diante do grande número de feitos em tramitação neste juizo, imperiosa a 

obediência ao cronograma estabelecido, sob pena de tumulto e inviabilização dos trabalhos e desrespeito aos demais 

jurisdicionados, tão ou mais idosos que a autora (que está com 60 anos), os quais aguardam regularmente suas perícias e 

audiências. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028341-2 - PEDRO MAGALHAES (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser 

reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.028484-2 - MILTON RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda, aos autos, do laudo médico. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Cite-se o instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.028744-2 - CRISTINA VLAHOS VOLIOTIS ANDRADE (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de 

10 

(dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP. 

Ainda, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade determinante da 

mesma. 

A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, 

ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.028871-9 - JOSE DO CARMO SOBRINHO GOMES (ADV. SP240516 - RENATO DE MELO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição. Cancelo o 

agendamento de perícia ortopédica. Designo perícia neurológica: 
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10/02/2009 * 17:30:00 * NEUROLOGIA * RENATO ANGHINAH * AV. PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - BELA 

VISTA - SÃO 

PAULO(SP) 

 

Intime-se. 

 

Cite-se. 

 

2008.63.01.029198-6 - DILZA RAMOS DE JESUS (ADV. SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA e ADV. 

SP257159 

- TATIANA CARDOSO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com 

essas 

considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda, aos autos, do 

laudo médico. 

Aguarde-se a realização do exame pericial agendado. 

Cite-se o instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.029241-3 - PATRICIA GOMES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora 

regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.029747-2 - SOLANGE RODRIGUES DA SILVA COLOSALI (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA 

LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.010953-9 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 284, 

parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.029843-9 - MARIENE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2005.63.01.043545-4 foi extinto sem julgamento do mérito, nos artigos 51, inciso I, 

da Lei 

federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001, e, artigo 267, 

inciso 

VI, do Código de Processo Civi, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.030056-2 - EDESIO DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2008.63.01.014420-5 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I 

e IV, 

combinados com o artigo 36 do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.030094-0 - MARIA NEIDE GOMES KASPERAVICIUS (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG ou outro 

documento 

que comprove a idade e filiação da parte autora. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.030129-3 - ELVIRA MARIA DE ANDRADE (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não há comprovação 

do 

requerimento administrativo negado atual após a cessação do benefício, muito menos pedido de reconsideração. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do 

aludido 

documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030133-5 - GIDASIO DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao subscritor, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte os laudos e exames médicos que comprovem a incapacidade 

laboral da parte autora. Ainda, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade 

determinante da mesma. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030150-5 - MARIA IVANILDA DE MEDEIROS COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e 

ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não há comprovante de residência. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência com CEP, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.030151-7 - GERALDO MAGELA RIBEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Compulsando os autos, verifico que não há comprovante de residência. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência com CEP, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.030594-8 - JOSE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO e 

ADV. 

SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após 

a 

juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.030610-2 - VALDECIRA SILVA LIMA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda, aos autos, do laudo médico. 

Agende-se, imediatamente, a perícia acima citada, agendada. 

Cite-se o instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.030804-4 - VALQUIRIA VALVERDE BERTELLI (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA 
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e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da 

vinda, aos autos, do laudo médico. 

Aguarde-se a realização da perícia acima citada, agendada. 

Cite-se o instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.030843-3 - MARLI APARECIDA DA SILVA MARCIANO (ADV. SP169251 - SANDRA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.030846-9 - JOEBES CARDOSO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não há comprovação do 

requerimento 

administrativo negado atual após a cessação do benefício, muito menos pedido de reconsideração. 

Ainda, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade determinante da 

mesma. 

A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, 

ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do 

aludido 

documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030848-2 - MARIA APARECIDA MARCELINO (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda, aos autos, do laudo médico. 

Aguarde-se a realização do exame pericial agendado. 

Cite-se o instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.030943-7 - ANA SOUSA DE CARVALHO (ADV. SP217929 - VIVIAN LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FRANCISCA NUNES DE LIMA (ADV. ) : 

"Tendo em 

vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 200863060030670 foi extinto sem 

julgamento 

do mérito, em razão de pedido de desistência da parte autora. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030990-5 - RIVALDO ALECRIM (ADV. SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não há comprovante 

de 

residência. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência com CEP, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 
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2008.63.01.031010-5 - ARNALDO VILLELA BOACNIN (ADV. SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE e ADV. 

SP117118 - 

MARCIO AMIN FARIA NACLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : " 

Segue 

sentença em separado. 

 

2008.63.01.031054-3 - ADENILSON SOUZA RAMOS (ADV. SP150098 - ALESSANDRA WINK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao subscritor, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte os laudos e exames médicos que comprovem a incapacidade 

laboral da parte autora. Ainda, informe em qual especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade 

determinante da mesma. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031060-9 - LUCIA LEITE DE SOUZA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.031064-6 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda, aos autos, do laudo médico. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Cite-se o instituto previdenciário. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031161-4 - RICARDO MARQUES FELIPPE (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo 

improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de 

extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031173-0 - DINEO DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido 

de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.031237-0 - IRACY IZABEL DOS SANTOS (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031257-6 - JAIME DA COSTA (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031316-7 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.031357-0 - ODETE DIANA POPESCU (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da 

antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito para depois da contestação da autarquia. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031424-0 - DONIZETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo 

em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.031428-7 - COSMO ALVES DE MORAES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo no prazo improrrogável de 10 

(dez) 

dias para que a parte autora regularize o feito e junte aos autos comprovante de residência com CEP e junte os laudos e 

exames médicos que comprovem a incapacidade laboral da parte autora. Ainda, informe em qual especialidade deve ser 

agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade determinante da mesma. A indicação deverá ser realizada em uma das 

seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, 

OFTALMOLOGIA. sob 

pena de extinção do feito. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031435-4 - JOSE VICENTE FERREIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para 

que a 

parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031439-1 - GERALDA RODRIGUES FAUSTINO RIBEIRO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM 

UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, dou prosseguimento ao feito e 

designo 

perícia para: 

12/08/2009 - 13:30 - ORTOPEDIA - JONAS APARECIDO BORRACINI - AV. PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - 

CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO(SP) 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031571-1 - IONE APARECIDA VELOSO OLIVEIRA (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO 

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.004629-3 foi extinto sem julgamento do mérito, 
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nos 

termos do art. 267, I, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031598-0 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.031601-6 - VALDECIR APARECIDO GONCALVES (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, mas determino 

nova 

abertura de conclusão após a juntada do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031603-0 - JOSE DIVINO NETO (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031604-1 - SALVADOR AGUIAR PINTO (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031607-7 - MARCIO SOARES ROCHA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031611-9 - PAULO ROGERIO DE ALMEIDA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031618-1 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para 

que a 

parte autora regularize o feito, juntando cópia do aludido documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031620-0 - NADIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro 

o pedido 
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de adiantamento da tutela. 

 

          Comprove a autora o valor da renda mensal do benefício, procedendo à adequação do valor da causa, no prazo de 

dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.031632-6 - MARIA DO CARMO SOUZA JANUARIO (ADV. SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Quanto ao pedido de aposentadoria por idade, condicionada à data do julgamento, observo que a autora deverá 

buscar a via administrativa previamente e formular petição inicial, na forma do artigo 282 do CPC, o que não será 

possível 

após a fase probatória. Portanto, o pedido será apreciado em outra futura e eventual ação. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.031642-9 - ANA BAIDER RICCI (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da 

tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031644-2 - NEUSA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031650-8 - LIOMARA SOUSA PEREIRA (ADV. SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO ; PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO : "Junte a autora o orçamento a que se refere no quinto parágrafo da quarta página da inicial, no prazo de 10 

dias. 

Int. 

 

2008.63.01.031667-3 - JOAO AVELINO MARQUES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031668-5 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031671-5 - MARIA LUCIA DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 
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postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031673-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA REIS (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com essas considerações, difiro a 

apreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da produção de prova pericial. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031674-0 - ANA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031675-2 - JULIO CESAR DE FARIAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto 

isso, 

concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de residência com 

CEP, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031679-0 - BENEDITO DA SILVA FRANCO (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031687-9 - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS 

SANTOS DE SA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

Sem prejuízo, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de sua (s) 

CTPS 

e eventuais carnês e guias de recolhimento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031693-4 - NEUSA MERCEDES MARTINI CESTARI (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031697-1 - INEZ VENTURA RODRIGUES (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

e ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031701-0 - ALTAMIRA DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP249843 - ELIEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não há comprovação 

do 

requerimento administrativo negado atual após a cessação do benefício, muito menos pedido de reconsideração. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do 

aludido 

documento, sob pena de extinção. 
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Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031715-0 - FRANCISCA MARIA DE JESUS FRANCISCO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, 

verifico que 

não há comprovação do requerimento administrativo negado atual após a cessação do benefício, muito menos pedido de 

reconsideração. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia do 

aludido 

documento, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031717-3 - ALVINO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR e ADV. 

SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, portanto, o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.031720-3 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR e 

ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora o processo nº 2007.63.01.020932-3 apontado no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos tenha recebido sentença de improcedência, não verifico a ocorrência de litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente em razão de a autora ter formulado novo requerimento 

administrativo 

em 30/1/2008. 

Assim, dou prosseguimento ao feito e designo perícia para: 

29/06/2009 - 11:30 - CLÍNICA GERAL - NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS - AV. PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - BELA 

VISTA - SAO PAULO(SP) 

Oportunamente, remetam-se os autos ao setor competente para retificar o cadastro fazendo constar corretamente o nome 

da parte autora conforme grafado na inicial e nos documentos que a instruem. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031724-0 - HELEN DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 01025/2008 
LOTE Nº 43074/2008 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

 

2006.63.01.087875-7 - JOSE LUIZ DOS SANTOS FILHO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) 
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Federal foi dito 

que: " Considerando que o INSS reiterou os termos da contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de 

conciliação uma vez que alega que o laudo pericial realizado atestou a capacidade total da parte autora, portanto restou 

prejudicada a tentativa de conciliação. 

 

Decorrido o prazo concedido para a parte autora manifestar sobre o laudo, tornem os autos conclusos para deliberação 

ou 

prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para 

constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.051363-2 - FRANCISCA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado da parte autora e 

está 

anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS 

são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.053724-7 - JOSE FRANCISCO CANUTO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo à parte autora o prazo de 48 horas 

para 

anexar aos presentes autos o instrumento de substabelecimento. "Considerando que a parte autora não concordou com 

os 

termos do acordo formulado pelo INSS, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total e temporária da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.040922-1 - EDI ISABEL MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "O INSS apresentou proposta de conciliação anexada aos 

autos. 

Porém, a autora e sua advogada não concordaram com a proposta efetuada. Outrossim, o laudo pericial médico foi 

realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando será, também, apreciado o pedido de tutela 

antecipada formulado nesta audiência. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.047203-4 - GERALDO CORREIA DA SILVA (ADV. SP210707A - VITOR ANTONIO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa de 

conciliação 

entre as partes, declaro encerrada a instrução processual. Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas 

em 

audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Diante da conclusão extraída do laudo pericial e do reconhecimento do pedido demonstrado pela autarquia, antecipo, de 

ofício, a tutela jurisdicional determinando a imediata implantação do benefício correspondente à aposentadoria por 

invalidez. Atuo nos termos dos arts. 273, do Código de Processo Civil e 59, da Lei n. 8.213/91. Fixo a renda mensal 

inicial 

em R$ 1.205,83 (UM MIL DUZENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada para R$ 

1.397,46 

(UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), em junho de 2008. 

Estabeleço o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a decisão, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 
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(CEM 

REAIS). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.015989-7 - JOSEFA MARIA MARQUES DE LIMA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: 

"Tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.002383-5 - MARIA MADALENA DE MIRANDA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Defiro o requerido pela parte autora. Apresentada a 

manifestação no prazo citado, deverão os autos serem conclusos para deliberação. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encerrada a instrução, tornem os autos 

conclusos 

para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para 

constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.074371-6 - MIRIA BOLGHERONI MALEIRO (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028522-2 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.034029-4 - MARIA DO SOCORRO TAVARES SILVA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027477-7 - GILSON WAGNER DA SILVA (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.078557-3 - MATEUS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025945-4 - CARLOS CASTARDO (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO e ADV. 

SP245724 - 

DIANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076201-9 - MARIA VILMA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP194523 - ÂNGELA VIEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.016278-1 - JOSE PAULINO DA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.009728-4 - MARLENE FERREIRA SIMOES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.088358-3 - LESLI RAMOS FLORENCIO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084141-2 - OSVALDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
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MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073254-4 - SEBASTIÃO FIRME FERREIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094157-1 - RAQUEL BENEDITA DE PAULA (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.038564-2 - APPARECIDA BORO LABONE (ADV. SP254004 - ELIAS ISMAEL LOBIANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Infrutífera a tentativa de conciliação, porquanto não 

apresentada 

proposta de acordo pelo INSS. Ante à manifestação da parte autora, a instrução deve prosseguir, razão por que 

determino 

seja o presente feito incluído em pauta, ficando as partes autorizadas a juntar novos documentos até a próxima 

audiência. 

Int. 

 

2007.63.01.011693-0 - JOSE EDUVIRGENS DE SOUSA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MMa. Juíza Federal foi dito que: 

"Oferecida 

proposta de acordo pelo INSS, a qual se encontra acostada aos autos, não foi ela aceita pela parte autora. 

Ao que consta, não há outras provas a serem produzidas em audiência. 

Assim, dou por encerrada a instrução. 

Venham os autos conclusos para sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.022078-1 - RICARDO SOEDA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta 

de conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Tendo 

em vista 

a não aceitação de conciliação, dou por encerrada a audiência. Tornem os autos conclusos para prolação da sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.041124-0 - GERALDO DE FATIMA SOARES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000441-5 - GERCINO DOS ANJOS SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. 

SP169582 - 

SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES e ADV. SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047073-6 - JULIA QUITERIA DOS SANTOS (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.058206-0 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.026989-7 - MAURI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.082079-2 - JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA 

MENDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). JOÃO 

FERREIRA DA 

SILVA FILHO socorre-se do Poder Judiciário, postulando em face da Caixa Econômica Federal a liberação do saldo de 

sua 

conta vinculada do FGTS. 

A lide existe porque o autor alega que foi empregado da empresa WINE E FOOD IMPORTADORA LTDA., que 

emitiu o 

competente Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, mas a sua conta vinculada do FGTS foi aberta pela EXPAND 

GROUP BRASIL S/A. 

Não há nos autos prova de que estas empresas integram o mesmo grupo, de modo que, para melhor esclarecer os fatos, 

determino a expedição de ofícios às referidas empresas, para que, no prazo de 30 dias, esclareçam se tem entre si 

relação 

empresarial, informem se celebraram contrato de trabalho com o autor e, diante da aparente irregularidade apontada 

pela 

Caixa Econômica Federal em contestação, promovam, se for o caso, as necessárias regularizações. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/02/2009 às 16:00 horas. Int. 

 

2006.63.01.070838-4 - LUIZ XAVIER DO NASCIMENTO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro a juntada de substabelecimento no 

prazo de 

05 (cinco) dias. 

Considerando que o INSS ratificou os termos da contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, 

uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foram realizadas perícias médicas cujos laudos periciais estão anexados nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.044368-0 - IVANI FERNANDES BOTELHO (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu 

advogado, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste quanto a proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Sem manifestação, dê-se normal prosseguimento ao feito, atentando-se para o fato de que a presente audiência foi 

designada para a Semana de Conciliação. 

Intimem-se. 

Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada 

mais. 

 

2007.63.01.023788-4 - ATALICIO GOMES DA ROCHA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, notadamente o parecer 

da 

contadoria judicial, constato a necessidade de complementação do conjunto probatório. 

Para tanto, determino que seja oficiado o INSS, a fim de que acoste aos autos, no prazo de 60 dias, a cópia do processo 

administrativo do benefício nº 42/102.277.310-8, concedido em 15.02.1996 e cessado em 01.02.2006, sob pena de 

aplicação do artigo 359, I, do CPC. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20.02.2009, às 16:00 horas. 

Decorrido o prazo para apresentação do processo administrativo, tornem os autos conclusos inclusive para apreciação 
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do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisidcional. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.041324-8 - ODAIR SOUZA AMARO DOS SANTOS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Realizada perícia médica, 

constatou- 

se que o autor apresenta enfermidade mental, aduzindo o perito que ele "apresenta rebaixamento cognitivo, 

encontrando- 

se, ao exame psíquico, desorientado no tempo e no espaço". 

Impedido, por isso, de exercer os atos da vida civil, não tem validade a procuração anexada aos autos (fls. 8 do arquivo 

provas.pdf). 

De acordo com o art. 8º do Código de Processo Civil, o incapaz será representado ou assistido por seus pais, tutores ou 

curadores, situações nas quais não se enquadra a pessoa que nos autos se apresentou como procurador do autor. 

Por isso, regularize o autor a sua representação processual no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se o Ministério Público, conforme preceitua o art. 82, I, do CPC. 

Int." 

 

2007.63.01.053015-0 - PAULO BASSO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "O INSS apresentou proposta 

de 

conciliação anexada aos autos. Porém, o autor e sua advogada não concordaram com a proposta efetuada. Outrossim, o 

laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando também será apreciado o pedido de tutela 

antecipada formulado nesta audiência. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Considerando que o INSS apresentou 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total e permanente da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.034002-6 - JOSUE DA COSTA CARVALHO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.021760-5 - MARIO DONIZETTI DE LIMA (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.036083-9 - JOSEFA HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.077043-0 - LUIZ RODOLPHO SCHOLZ (ADV. SP174735 - ALEXANDRE ROZENTRAUB ALVES 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, 

vislumbro 

consentâneo a conversão do julgamento em diligência, para que seja intimado pessoalmente o gerente responsável da 

CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe os extratos do FGTS do mês de junho de 1997 até 2006, sob pena 

desobediência, busca e apreensão e aplicação de demais medidas legais. 
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Redesigno a audiência para o dia 17/04/2009, às 13:00 h. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.008084-3 - EDMUNDO MONTEIRO DE ANDRADE (ADV. SP087428 - AMAURI GOMES 

FARINASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo de 10 dias para que a parte 

autora 

arrole as testemunhas que deseja serem ouvidas. Redesigno esta audiência para o dia 03 de julho de 2009, às 13:00 

horas. Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

 

2007.63.01.002156-5 - JOSE CELIO DE SALES (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE e 

ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Restado infrutífero o acordo e considerando que o laudo pericial foi realizado e encontra-se anexado aos autos, 

entendo 

que não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2006.63.01.070834-7 - IVANDO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2005.63.01.219163-5 - ANTONIO ELIAS DA SILVA (ADV. SP085369 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fundamento no art. 284 do CPC, 

determino à 

parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à emenda da inicial, em razão do acima exposto, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

Após, conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.034076-2 - MARIA APARECIDA ZEFERINO SILVERIO (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a necessidade de 

elaboração de 

novos cálculos, redesigno a presente audiência para o dia 11/07/2008, às 14:00 horas. 

 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

 

Determino a retificação do endereço da parte nos cadastros do Juizado, para que fique constando o endereço 

apresentado nesta data. Escaneie-se o comprovante de endereço apresentado pela parte autora. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Nada mais. 

 

2007.63.01.034167-5 - EDSON PEREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da ausência de proposta de acordo pelo INSS, à contadoria para 
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elaboração de parecer, no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo-se a conclusão para sentença. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.008729-1 - ANSELMO ROSA FILHO (ADV. SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo ao autor o prazo de 90 dias 

para que 

providencie a juntada do referido documento, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos e designe-se audiência em 

pauta 

extra. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " O INSS apresentou proposta de 

conciliação 

anexada aos autos. Porém, o autor não compareceu á presente audiência, inviabilizando a conciliação. Outrossim, o 

laudo 

pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.014883-8 - GERALDO APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.077871-8 - ROBERTO CESAR DE CARVALHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.010745-9 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o 

INSS 

apresentou petição desistindo da proposta oferecida em 04/07/08, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo 

pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos 

autos. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.093948-5 - MARIA NADIR MATEUS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, comparecereceu a autora e sua 

advogada. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.028991-4 - FABIO FONTANESI ROSSI (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo requerido. No silêncio, considerando que 

a parte 

autora não concordou com os termos do acordo formulado pelo INSS, bem como considerando que o laudo pericial foi 

realizado atestando a incapacidade total e transitória da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há 

outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na 

sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 
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vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2006.63.01.094184-4 - GERALDO MARQUES (ADV. SP245601 - ALI KASSIM SAADI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou contestação acostada aos autos e nesta data retirou 

a 

proposta de conciliação anteriormente anexada, uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício. Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.034678-8 - JOSE MONTEIRO (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se ao Condomínio Edifício Alfacom para que o juízo seja 

informado se o 

autor foi empregado do condomínio, anexando, em caso positivo, todos os documentos que comprovem referido 

vínculo 

trabalhista. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

Tornem os autos conclusos para análise e prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes 

presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.093821-3 - NUBIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez 

que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado 

atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras 

provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Defiro o pedido de reavaliação pericial, para o dia 07/04/2009 às 10:00 horas, na especialidade clínica geral, conforme 

solicitado pelo advogado da autora em 26.11.07, conforme cópia juntada aos autos, redesignando audiência de instrução 

e julgamento para 20/05/2009, às 15:00 horas, intimando-se a empregadora Maria Silvia M. Monteiro. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.005695-6 - ADAUTO PEDRO DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem os autos conclusos oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.077979-6 - CLECIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa de 

conciliação 

entre as partes, declaro encerrada a instrução processual. Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas 

em 

audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.059499-8 - ESPEDITO CRISTOVAO DO NASCIMENTO (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA 

MACHADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, 

decreto a 

parcial EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 
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Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual, no que tange ao pedido de retroação da data 

de 

início do auxílio-doença. 

Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez formulado por ESPEDITO CRISTÓVÃO 

DO 

NASCIMENTO, nascido em 07.03.1.943, inscrito no CPF sob o nº 160.174.394-72, portador da cédula de identidade 

RG 

nº 233011195 SSP/SP, filho de JOSE CRISTOVAO DO NASCIMENTO e de MARIA QUITERIA DE JESUS, em 

ação 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo, neste ponto, o processo com 

julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.093920-5 - FABIANO PAGEU DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a discordância do autor á 

proposta 

de acordo formulada pelo INSS, bem como o fato do laudo pericial estar anexado aos autos, dou por encerrada a 

instrução. Tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes 

presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.077086-0 - MARIA VILMA ALVES DA CRUZ (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM(a). 

Juiz(a) 

Federal foi dito que: "Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.093944-8 - ALAN BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado e está anexado aos autos. Não há outras provas a 

serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.024159-0 - JOANA MARIA GOMES DE SOUSA (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Infrutífera a tentativa de conciliação, ante a 

expressa recusa da parte autora, deve o feito prosseguir. Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que se 

manifeste 

sobre o laudo. Saem as partes intimadas. 

 

2007.63.01.037637-9 - GISLENE DE ANDRADE (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor não aceitou a proposta 

apresentada 

pelo INSS, encerro a fase de conciliação. 

Tornem os autos conclusos para análise e prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes 

presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.069042-2 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP212010 - DÉBORA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a parte autora não compareceu nesta audiência e o INSS 

apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, tornem os autos conclusos para prolação 
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da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi 

lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, uma vez que não há mais provas a 

serem 

produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.008841-6 - RIVALDA FERREIRA DOS REIS (ADV. SP207678 - FERNANDO MARIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027211-2 - GENILSON DIAS DE BARROS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.042412-0 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA COSTA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094706-8 - CELIA MARIA OLIVEIRA PEDROSO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.024516-9 - NEUSA MARIANO GALASTRE (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dada a necessidade de elaboração de cálculos para que seja 

possível proferir sentença líquida redesigno a presente audiência para o dia 11.07.2008 às 16:00 horas. 

 

Encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

 

Dispenso a autora do comparecimento à audiência designada, visto o estado de saúde da parte e o fato de residir em 

outro 

Município, o que demanda viagem de longa duração. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.000452-0 - FRANCISCO GREGORIO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez 

que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado 

atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras 

provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

   Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.047875-9 - CICERO GOMES DOS SANTOS NETO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela, 

para 

que o INSS restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o NB 31/526.468.168-2 ao autor CÍCERO GOMES 

DOS 

SANTOS NETO. Oficie-se para cumprimento. 

 

O feito deverá ter normal prosseguimento. 

 

Saem intimados os presentes. 
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2006.63.01.075146-0 - JOAQUIM DOMINGOS FERNANDES (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, julgo improcedente 

o 

pedido formulado por JOAQUIM DOMINGOS FERNANDES, nascido em 01.01.1980, portador da cédula de 

identidade RG 

nº 08958455-47 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 940.972.405-87, em ação proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. II, do art. 

269, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.076591-4 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para 

a concessão do benefício. Outrossim, os laudos periciais médicos e sócio econômico foram realizados e encontram-se 

anexados aos autos. 

 

        Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência 

(conciliação), tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as 

alegações do INSS. 

 

        Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo 

que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.042249-3 - ROSEANE DIAS ONOFRE (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, comparecereceu a autora. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.047364-6 - FLORIPA RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, não compareceu a autora. 

 

Decido. 

 

Tendo em vista a ausência da autora (apesar de intimada), verifica-se a falta de interesse quanto ao acordo proposto pelo 

INSS. 

Prossiga-se o feito. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi elaborado e está anexado 

aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e 

serão 

analisadas na sentença. Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada 

em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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2007.63.01.043480-0 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.018467-3 - JAIRO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP194523 - ÂNGELA VIEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050855-7 - LUIZ ANTONIO JACOTE (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053956-6 - NILSON DOMINGOS MACHADO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES e 

ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.078772-0 - ARLINDO GONCALVES OSORIO (ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028526-0 - DINAH MILINEU SALDANHA MARTINS (ADV. SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES 

SATELIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025793-7 - MARIA MADALENA BARRA VILA NOVA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE 

ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024951-5 - ROSEMEIRE MAMEDES (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apregoadas as partes, compareceram a 

autora e 

sua advogada. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.027661-0 - REJANE MARIA DA SILVA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079226-7 - MARIA NAZARE DA SILVA ARAUJO (ADV. SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA 

MATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089018-6 - ANTONIA BATISTA DE FREITAS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista 

que 

restou infrutífera a tentativa de conciliação entre as partes, declaro encerrada a instrução processual. Assim, uma vez 

que 

não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, vinculando-se os 

autos a esta Magistrada." 

Publicada a decisão em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da manifestação da autora, frustrada 
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a 

tentativa de conciliação. 

Prossiga-se o feito. 

Saem intimadas as partes. 

 

2007.63.01.020930-0 - ELZA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. 

SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054110-0 - ELIANE LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.035103-6 - ANA ISMERA DE JESUS (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA e ADV. 

SP182753 - 

APARECIDA HATSUME HIRAKAWA e ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.047105-4 - ILSA MARTINS PINTO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Infrutífera a tentativa de conciliação, ante a expressa 

recusa da 

parte autora, o feito deve prosseguir. Concedo às partes o prazo de 10 (dias) para que se manifestem sobre o laudo 

médico 

anexado aos autos. Int. 

 

2007.63.01.077855-0 - ISABEL REGINA ROSSETTI VIEIRA (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo INSS foi oferecida a proposta de 

conciliação 

acostada aos autos, com o seguinte teor: "O INSS propõe acordo no sentido de implantar em favor do(a) autor(a) o 

benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual no valor de R$ 1.974,36 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA 

E 

QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), na competência de maio de 2008 (RMI de R$ 1.896,06), com DIB 

em 

04/07/2007 e DIP (pagamento administrativo) em 01/06/2008, benefício este que a Autarquia se compromete a 

implantar 

em até 45 dias a contar da data desta audiência. A título de atrasados, a Autarquia concorda em pagar a parte autora a 

importância de R$ 19.078,29 (DEZENOVE MIL SETENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), 

correspondentes à 80% dos do montante devido, que serão pagos mediante a expedição de ofício requisitório de 

pequeno 

valor, que ficará sob a responsabilidade deste Juizado e de sua parte o(a) autor(a) se compromete a não propor qualquer 

outra ação que tenha por objeto cobrar valores atrasados, além daqueles que foram objeto do presente acordo e relativos 

ao mesmo pedido e mesma causa de pedir, inclusive eventuais danos morais e materiais. O(A) autor(a) também se 

compromete a não propor ação judicial objetivando repetir as contribuições previdenciárias recolhidas nas competências 

após a DIB fixada nesse acordo. Na hipótese, ainda, de o(a) autor(a) já receber ou vier a receber benefício incompatível 

com este, o INSS se reserva desde já o direito de cessar o de menor valor." 

 

 

A autora disse não ter interesse no acordo proposto, conforme orientação de seu advogado, requerendo o normal 

prosseguimento do feito. Requereu, também, a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

DECIDO. 

 

Diante da manifestação da autora, frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Analiso o pedido de antecipação da tutela. 

 

Consoante documentação anexada, a autora recebeu auxílio-doença até 31/05/2007 (fl. 41 pet/provas), mantendo a 
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qualidade de segurada e carência ao menos até julho de 2008 (art. 15, I e II, Lei 8.213/91). 

 

O laudo pericial realizado neste Juizado consignou a incapacidade da autora para o trabalho, de forma total e 

temporária, 

com inicio a partir da realização do laudo (01/04/2008), por falta de documentação a alicerçar a retroação da 

incapacidade. 

 

Desse modo, tenho por satisfeitos os requisitos autorizadores da antecipação pleiteada: verossimilhança do direito 

alegado 

(satisfação dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença) e perigo de dano de difícil reparação. 

 

Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença à autora 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, tendo em vista o resultado da perícia médica judicial. Oficie-se com urgência 

para 

cumprimento. 

 

No mais, prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimadas as partes. 

 

2007.63.01.007732-7 - LOURDES CARDOSO ALVES (ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

PAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Não obstante o parecer contábil anexado, o 

INSS 

apresentou contestação e não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer, com posterior conclusão dos autos para 

sentença. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.091829-9 - OSNI IGNACIO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não 

ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do 

benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e 

está 

anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de 

direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028990-2 - ROSE APARECIDA DE MELO (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a autora é beneficiária de auxílio-

doença, NB: 

31/570.518.726-9, com DIB em 17/05/2007 e DCI 12/05/2010, a proposta de acordo do INSS é prejudicial a parte, 

restando por infrutífera a tentativa de conciliação. 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.066678-3 - IRACI GARCIA PAOLETTI BUGARIN (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De pronto, defiro a juntada do 

documento trazido em audiência. De outro lado, considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e 

não ofereceu proposta de acordo, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 
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2006.63.01.088906-8 - ILDEFONSO GOMES RIBEIRO (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Autorizo o não comparecimento da 

parte à audiência agendada. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi 

lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.079200-4 - JOSE CASSIANO ROSA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que o INSS apresentou contestação 

acostada 

aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.019209-8 - ANTONIO FRANCISCO ALVES DE SOUZA (ADV. SP085268 - BERNADETE 

SALVALAGIO T A 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Realizada perícia médica, 

constatou- 

se que o autor apresenta limitação cognitiva. 

De acordo com o art. 8º do Código de Processo Civil, o incapaz será representado ou assistido por seus pais, tutores ou 

curadores, situações nas quais não se enquadra a pessoa que nos autos outorgou procuração. 

Por isso, concedo à parte 30 dias para que regularize a sua representação. Oportunamente, a parte poderá manifestar-se 

sobre a proposta de acordo. Int. 

 

2007.63.01.024832-8 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 

MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028894-6 - IVONETE NOVAES CALEFFI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a parte autora manifestou em audiência 

sua 

discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, e não havendo outras provas a serem produzidas em audiência, 

encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos do valor da alçada e, oportunamente, venham 

os autos conclusos para prolação da sentença. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Defiro prazo 

de 05 dias para juntada de substabelecimento. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.046371-9 - GENECI JOSE BEZERRA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, comparecereceu o autor. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 
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2006.63.01.078403-9 - JACINTA MORATINA MARCAL (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Instalada a audiência, apregoadas as partes, 

compareceram a 

autora acompanhada de seu advogado. Presente a conciliadora, Carolina Marinho Valadão, RF 4976. 

 

Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " O INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta 

de 

conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.043572-4 - ADENAIR SILVA ONOFRE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, compareceu a autora e 

sua 

advogada que requereu prazo para ajuntada do substabelecimento, pelo Juízo foi deferido o prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.058658-8 - HELENA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " Dada ciência 

dos termos 

do acordo proposto pelo INSS, a parte autora não aceitou os termos propostos. Não há outras provas a serem produzidas 

em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.053914-1 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou contestação 

acostada aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício, entendo que a conciliação restou frustrada. 

O pedido acima deduzido pelo autor será devidamente apreciado em momento oportuno. As matérias alegadas pelo 

INSS 

são de direito e serão analisadas na sentença. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Publicada em 

audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Consigno neste termo que a parte autora, em virtude da doença alegada - AVC -, 

não 

assina. Nada mais." 

 

2007.63.01.045051-8 - LUIZ CARLOS BRISOLLA (ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, compareceu o autor e sua advogada. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 
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2007.63.01.042215-8 - MARCOS GOMES LOSADA (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e 

não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão 

do benefício. O laudo pericial foi realizado e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

O autor alega que despachou petição, em 08/07/2008, impugnando o laudo pericial. Desta forma, determino a anexação 

da referida petição. Após, tornem os autos conclusos para, se em termos, prolação da sentença oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.020123-3 - ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES COSTA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Encerrada 

a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publique-se. Registre-se. Para constar, 

foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Considerando que o INSS ratificou os 

termos da 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foram realizadas perícias médicas cujos laudos periciais estão anexados nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.062763-3 - GENI FERNANDES DANIELE (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007143-0 - CLAUDEMI ROMEU DE OLIVAES (ADV. RJ055707 - VERA LÚCIA DE OLIVAES 

VELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.038785-3 - ADRIANA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.077309-1 - ANTONIO JOÃO DA SILVA. (ADV. SP168065 - MONALISA MATOS e ADV. SP059212 - 

MARISA 

TEIXEIRA GONZALEZ e ADV. SP206080 - ANA MARY YURI ASSAKAWA TAKAHASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.000449-0 - UALDO ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou proposta de conciliação anexada aos 

autos. 

Porém, o autor não compareceu á presente audiência, inviabilizando a conciliação. Outrossim, o laudo pericial médico 

foi 

realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 
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Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028771-1 - JOSE BEZERRA SOBRINHO (ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS e 

ADV. 

SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que 

alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de 

conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e 

está 

anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de 

direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação de decisão/sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.078659-0 - PAULO RIBEIRO GUIMARÃES (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS ratificou os termos da 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, dou por encerrada a audiência.Tornem os autos conclusos para prolação da 

sentença, oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.053183-0 - JAILDO BORGES DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do resultado do laudo pericial e do 

reconhecimento parcial do pedido, demonstrado pela autarquia na proposta de acordo, determino a imediata 

implantação 

do benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual no valor de R$ 962,62 (NOVECENTOS E SESSENTA E 

DOIS 

REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), na competência de maio de 2008 (RMI de R$ 957,74). Atuo nos termos 

do 

art. 273, do Código de Processo Civil e 59, da Lei nº 8.213/91. 

Fixo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para o cumprimento da decisão, sob pena de multa diária no importe de R$ 

100,00 (CEM REAIS). 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.094707-0 - EDITE XAVIER DA SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em 

audiência, 

volvam os autos à conclusão para sentença, vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Dê-se vista ao INSS do documento juntado. 

Publicada a decisão em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.042179-8 - LINDAURA SOUZA DAS MERCES (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apenas apresentou contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foi realizada perícia médica cujo laudo pericial está anexado nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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2007.63.01.013352-5 - CLAUDINEIA MARCIANO LEITE (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. Não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.076088-6 - VERGILIO DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso: 

a) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da 

tomada 

de providências para a interdição com a nomeação de curador. 

b) tomadas as providências para a interdição, com a informação nos autos, acompanhada da documentação pertinente, 

de 

que o autor já se encontra representado por curador, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste acerca 

da proposta de acordo do INSS. 

c) após a manifestação do MPF, voltem-me os autos conclusos. 

d) caso não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem- 

me os autos conclusos. 

 

2007.63.01.025803-6 - LUCIA MARIA PENEDO CAMBA (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo; 

 

1- a autora carecedora da ação em relação ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, por ausência de 

demonstração do interesse de agir, visto que houve acordo administrativo para seu pagamento, razão pela qual em 

relação 

a este pedido extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil; 

 

2 - PROCEDENTE o pedido de condenação do INSS ao pagamento do benefício previdenciário pensão por morte e em 

conseqüência resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela 

qual condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por 

morte à 

autora, desde a data do requerimento administrativo (31.08.2006), devidamente comprovado nos autos, com renda 

mensal 

atual fixada no valor de R$ 715,09 (SETECENTOS E QUINZE REAIS E NOVE CENTAVOS), competência de junho 

de 

2008. 

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 18.136,58 (DEZOITO MIL 

CENTO E 

TRINTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até junho de 2008, conforme parecer das 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

                      

                              Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

                              Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

                              P. R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

 

2007.63.01.006342-0 - LAUDIMILSON MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a parte autora não aceitou 

a 
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proposta apresentada pela Autarquia, encerro a fase de conciliação. 

Tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem 

as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.086816-8 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "O benefício foi indeferido pelo motivo de 

preexistência da incapacidade ao ingresso no sistema previdenciário. Assim, ainda que demonstrada a incapacidade, 

falta 

verificação da qualidade de segurado ou de ser a doença preexistente. Desse modo, por ora, indefiro o pedido de 

antecipação de tutela. 

 

Tornem conclusos à MM.ª magistrada que determinou a oitiva do médico do autor, audiência que seria realizada em 

18.06.2008. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência da parte autora, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto a proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Após, dê-se normal prosseguimento ao feito, atentando-se para o fato de que a presente audiência foi designada para a 

Semana de Conciliação. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.074505-1 - JOSE CRISPIM MENDES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028208-7 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.079796-8 - ARLINDO MARTINS CONCEIÇAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, defiro o prazo para juntada de 

substabelecimento e de documentos. Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não 

ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do 

benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi elaborado e está anexado aos autos. Não há 

outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na 

sentença. Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.051742-0 - ELISABETH LIBERADO DE SOUZA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conforme termo anexo, o acordo não foi 

aceito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado e está anexado 

aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e 

serão 

analisadas na sentença. Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada 

em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.091642-4 - LOURIVALDO CHAVES DA ROCHA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.008816-7 - REGINA AMARA DA SILVA (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.079257-0 - ELISANGELA DE SOUSA PRATES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias 

para 

a juntada do substabelecimento. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, 

foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028440-0 - SILVESTRE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " Considerando a 

discordância do autor com a proposta formulada, bem como a contrariedade do laudo pericial anexado, determino o 

retorno dos autos ao Dr. MARCO KAWAMURA DEMANGE, a fim de que esclareca se o demandante encontra-se 

incapacitado para realizar suas atividades habituais, o grau de incapacidade e a ata de início. 

 

                Com o vinda dos esclarecimentos do perito, tornem os autos conclusos para prolação da sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "O INSS apresentou proposta de 

conciliação 

anexada aos autos. Porém, a autora e seu advogado não concordaram com a proposta efetuada. Outrossim, o laudo 

pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.051467-3 - MARYLIM MARCONDES DA SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.076779-4 - MARIA BETANIA ALVES DA SILVA ROSA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.043388-0 - LETICIA CONCEIÇÃO DE JESUS (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.034324-6 - VERALDINA SILVA SANTOS (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.051428-4 - MARILENE IZABEL DAS CHAGAS (ADV. SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO 

LORENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, bem como que a patrona da autora quer oportunidade para produzir 

prova, peticionando, em cinco dias, para tanto, tornem os autos conclusos para outras deliberações. Publicada em 
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audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.074673-0 - ADRIANO JOSE DE SANTANA (ADV. SP101448 - MARIA DE FATIMA MOREIRA e 

ADV. 

SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

" 

Considerando a discordância do autor e o fato de não existirem outras provas a serem produzidas em audiência, dou por 

encerrada a instrução. 

 

              Tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes 

presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.078079-4 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro a juntada da referida declaração nesta oportunidade e a juntada 

do 

substabelecimento em 05 (cinco) dias. 

Considerando que o INSS ratificou os termos da contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação. 

DECIDO 

Foram realizadas perícias médicas cujos laudos periciais estão anexados nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes 

intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o INSS apresentou contestação 

e não 

ofereceu proposta de conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, 

vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, sai a parte presente intimada. Intime-se o INSS. Registre-se. Para constar, foi lavrado 

o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.093850-0 - JOSE EMIDIO DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.046163-2 - MARIO CESTARO (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO e ADV. 

SP206321 

- ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.061538-6 - EDNO CONCEIÇAO TEIXEIRA (ADV. SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.003339-7 - MIRIAM SANTANA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que o INSS apresentou contestação e não ofereceu 

proposta de conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, 

vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, sai a parte presente intimada. Intime-se o INSS. Registre-se. Para constar, foi lavrado 

o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: 

"Considerando que a parte autora manifestou em audiência sua discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, e 

não havendo outras provas a serem produzidas em audiência, venham os autos conclusos para prolação da sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.094253-8 - JOEL FELIPE (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029151-9 - EDSON AMARO DE SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.000351-4 - AGNALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apenas 

apresentou a 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foi realizada perícia médica cujo laudo pericial está anexado nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.021295-4 - JULIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. 

SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dada 

ciência ao autor 

da proposta de acordo formulada pelo INSS, pela parte autora foi manifestada a discordância com os termos 

apresentados. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.009730-2 - ANTONIO JOSE DE MENESES FILHO (ADV. SP202834 - LARISSA MICHELE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS ratificou os termos 

da 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, dou por encerrada a audiência. Tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença oportunamente. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.030935-4 - VALDIK FRANCA (ADV. SP251164 - GUSTAVO SUTILO MARTINS e ADV. SP167232 - 

OLIVER 

ALEXANDRE REINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as 

partes, não 

compareceu o autor. 

Desse modo, infrutífera eventual tentativa de conciliação. 

Prossiga-se o feito. 

Int. 

 

2007.63.01.028895-8 - CICERO REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a ausência da parte autora, dou 

por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1171/1539 

encerrada a audiência. 

Entretanto, denoto oportuna a intimação pessoal da parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

 

P.R.I. Nada mais. 

 

2007.63.01.025805-0 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP243923 - GISELE MALOSTE SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Encerrados os depoimentos e diante da situação peculiar 

apresentada, foi concedido prazo à autora de 60 (sessenta) dias para juntada de eventuais documentos relativos à 

alegada união estável, contemporâneos ao óbito e ao período da aludida convivência, sob pena de preclusão, não tendo 

o INSS feito qualquer oposição. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos a esta magistrada. 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.024807-9 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS ratificou os termos da 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, dou por encerrada a audiência, tornem os autos conclusos para prolação da 

sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.015656-2 - MANOEL GONÇALVES SENA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor não compareceu à audiência, 

resta 

prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi elaborado e está anexado aos autos. Não há outras provas a 

serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. Dessa 

forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publique-se. Registre-se. Para constar, foi 

lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028427-8 - LUCIO CRUZ FERREIRA MENDES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da 

parte 

autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo 

INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Reiterou o advogado do autor o pedido de tutela antecipada. 

 

Observo que foi constatada incapacidade total e temporária, que persistirá, pelo menos, até dezembro deste ano. 

Observo, 

ainda, que o autor estava em gozo de auxílio-doença. Assim, ante a prova produzida e o caráter alimentar do benefício, 

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, determinando a intimação do INSS para implantação do benefício, em 45 

dias. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há outras provas a serem produzidas 

em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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2007.63.01.028910-0 - ZILDEA GONCALVES VENTURA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.088795-3 - TANIA LOURENCO CAMELO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028998-7 - DENIS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.043458-6 - JANEI ROCHA GUEDES (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053250-0 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.049596-4 - ANTONIO ROBERTO BRUZESE (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078726-4 - MARIA FILOMENA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS 

GIANCOLI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.073876-9 - JOAO PAULO CAVALCANTE (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.065865-8 - DASVIRGENS CELESTINA DOS REIS (ADV. SP162225 - ADEMIR LEANDRO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075314-0 - ZILMARAVA DE MELO SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e 

ADV. 

SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.027764-0 - ADRIANO CORREIA OLIVEIRA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.036086-4 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.078120-8 - MARIA HELENA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e 

ADV. 

SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Observo que o falecido foi atendido na unidade de saúde de Embu no ano de 2003. Assim, determino a 

expedição de ofício à US do EMBU,situada na Rua Augusto de A. Batista, nº 405, Jd. São Marcos, para encaminhar 

cópia 

do prontuário médico do falecido marido da autora, no prazo de 15 dias. 

 

Após, intime-se o Sr. Perito para esclarecer se é possível encontrar incapacidade do falecido antes da data fixada no 

laudo 

complementar, no prazo de 20 dias. 

 

Marco audiência para o dia 20.02.2009, às 17 horas. 
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Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.019896-9 - MARIA ELDA DA COSTA GRANADA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou 

proposta de 

acordo que não foi aceita pela parte, tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "O INSS apresentou proposta de 

conciliação 

anexada aos autos. Porém, o autor e seu advogado não concordaram com a proposta efetuada. Outrossim, o laudo 

pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.079214-4 - ANDERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048259-3 - VALDIR DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.069229-0 - RAFAEL MARIANO CARDOZO (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094196-0 - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES GOUVEIA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO 

DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.025639-8 - TIFANY BALDONARDO TOSTI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, encerro a fase de conciliação. 

Tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença oportunamente. 

 

Em relação ao pedido de tutela antecipada apresentado em audiência tornem os autos conclusos para apreciação. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.076950-0 - FRANCISCA FELISMINA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que a autora não concordou 

com a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS e de que não há mais provas a serem produzidas em audiência, dou por 

encerrada a instrução. Tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.025668-4 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP150580B - MARA LUCIA VIEIRA LOBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1. A autora postula o recebimento de pensão 

por 

morte já usufruída pelos filhos de Manoel Viana dos Santos Filho, mediante comprovação de dependência em relação 
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ao 

falecido, na qualidade de companheira. 

Tendo em vista que essa pretensão reflete-se também na esfera jurídica de seus filhos, titulares da pensão por morte ora 

postulada, configura-se litisconsórcio passivo necessário, impondo que os atuais beneficiários também participem do 

processo e apresentem eventual defesa. 

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, defiro a inclusão das menores 

BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS (nascida em 02.03.2004), representada por Ademir Luiz Pereira, e JULIANA 

PEDROSA DOS SANTOS (nascida em 11.02.1993), representada por Lenir Pedrosa de Faria, no pólo passivo da 

presente 

demanda. ANOTE-SE. 

2. CITEM-SE as novas litisconsortes passivas nos endereços para correspondências constantes dos bancos de dados da 

DATAPREV, a saber: (a) Beatriz Pereira dos Santos - Rua Barra da Areia, 170, Jardim B Z Norte, São Paulo/SP, CEP 

02223-120; (b) Juliana Pedrosa dos Santos - Rua Osvaldo Pagliaro C, Conjunto Uberaba, Uberaba/MG, CEP 38073-146 

3. CITE-SE novamente o INSS. 

4. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A uma porque eventual deferimento do pleito interferiria na 

esfera 

de direitos das co-titulares do benefício, menores, que só agora foram incluídas no pólo passive da lide e não puderam 

exercer seu direito de defesa. A duas porque não há prova inequívoca da existência de união estável até a data do óbito 

do segurado, fato que somente poderá ser verificado após a instrução processual. 

5. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13.03.2009, às 13:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2006.63.01.070802-5 - GILVANA DA SILVA NETO (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e ADV. 

SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Necessário 

esclarecer o tipo de relacionamento entre Gilvana e Gerson. Para tanto, será ouvida como informante do juízo Marcia 

Luiza 

Correa de Andrade, residente na Rua Pindoba, nº 909, Guarulhos, São Paulo. 

 

Marco audiência de instrução e julgamento, em continuidade, para o dia 13.02.2009, às 16 horas. 

 

Concedo à autora o prazo de 5 dias para juntada dos documentos apresentados nesta audiência, principalmente a 

certidão 

de óbito. 

 

Inclua-se formalmente o menor no pólo passivo. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.01.079244-2 - LUIZ ANTONIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN 

CHAMLIAN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que restou 

infrutífera a 

tentativa de conciliação entre as partes, decido a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Diante dos termos do laudo pericial e do reconhecimento da patologia, no presente momento, pela autarquia, antecipo, 

de 

ofício, a tutela. Determino a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, no importe de R$ 942,21 

(NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). 

Fixo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a implantação do benefício. 

Estabeleço, em caso de descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

Dê-se vista dos autos ao INSS após a juntada da petição da parte autora. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028753-0 - MARIA GORETE PEREIRA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dê-se vista dos autos virtuais ao INSS, para que se 

manifeste, 

inclusive quanto ao pedido de reabilitação profissional. 

Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa de conciliação entre as partes, declaro encerrada a instrução processual. 

Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, 

após manifestação da autarquia, vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela MM. Juíza Federal foi dito que: 

"Compulsando 

os autos, verifico que o INSS ofereceu proposta de acordo, a qual, entretanto, não foi aceita pela parte autora. 

Prejudicada, assim, a conciliação. 

Ao que consta, não há outras provas a serem produzidas em audiência. Assim, dou por encerrada a instrução. 

Venham os autos conclusos para sentença oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

Nada mais. 

 

2007.63.01.048884-4 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS e 

ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.026146-1 - MARIA LUCIVANIA PINHEIRO (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.027649-0 - BENEDITA ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez 

que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado 

atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras 

provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

          Concedo o prazo de 5(cinco) dias para juntada de substabelecimento, após, tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para 

constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.081684-3 - LAURA DE LUCENA RIBEIRO (ADV. SP224238 - KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Instalada a audiência, apregoadas as partes, 

compareceram o autor (acompanhado de seu advogado). 

 

Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não 

ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do 

benefício. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e 

serão 

analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Considerando que o INSS apresentou 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado e está 

anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS 

são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.028596-9 - ARI OLIVEIRA REIS (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO e 

ADV. 

SP211159 - ALEXANDRE CORTEZ PAZELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2007.63.01.024825-0 - JANDIRA PEREIRA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.077867-6 - TANIA DE FATIMA FERREIRA SANTIAGO SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS 

ALBERTO DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.073623-2 - JOSE ADILSON DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.077843-0 - JOSE VILARONGA RIOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028881-8 - ULISSES CHAVES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.019689-4 - DORALICE VIANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. 

SP186855 - 

ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA 

RIOS 

SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074844-1 - FRANCISCO DA SILVA CHAVES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.035484-0 - DANIEL ROSA (ADV. SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093960-6 - ANTONIO VIEIRA GUERRA (ADV. SP193966 - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.051808-3 - QUITERIA SOUZA DA SILVA PEREZ (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, uma vez que não há mais provas a 

serem 

produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.073251-9 - ALDENIR MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140823 - CARLOS RITA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso: 

 

a) INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ulterior entendimento à vista de 

novos elementos ou esclarecimentos. 

b) concedo à autora o prazo de 30 dias para juntarem aos autos cópia do processo trabalhista em que houve a 

conciliação 

com o ex-empregador, na íntegra, bem assim certidão de objeto e pé. Tais documentos deverão ser apresentados no 

original em audiência ou arquivados no setor competente deste Juizado. 

c) faculto à autora a produção de novas provas. 

d) determino que se oficie à Junta Comercial deste Estado requisitando-se, no prazo de 15 dias, cópia do contrato social 

da 

empresa Portas de Aço Yamazaki Ltda., e/ou dados acerca da mesmo, mormente constando os nomes e dados dos 

sócios. 

 

Redesigno a audiência para o dia 22/04/2009, às 13:00 h. Saem os presentes intimados. 
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2007.63.01.028967-7 - EDUARDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi elaborado e está anexado 

aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e 

serão 

analisadas na sentença. Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.015176-0 - AGOSTINHO ARAÚJO DE JESUS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando as provas existentes nos autos, verifico que o 

único 

indício de prova material que o autor trouxe aos autos para a comprovação do período laborado na empresa PADARIA 

ALVORADA entre 09.04.1970 e 30.08.1972, necessita de maior confirmação quanto à autenticidade. Trata-se de 

documento que não foi confeccionado em papel timbrado e há necessidade de confirmar se realmente foi homologado 

pelo 

membro do Ministério Público Estadual oficiante na Comarca. 

 

Diante do exposto, oficie-se ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, para o juízo seja informado se o 

Promotor de 

Justiça, Dr. Benjamim Monteiro Alves, era titular ou estava designado para exercer suas funções na comarca de 

Bocaiúva, 

em 30.08.1972. O ofício deverá ser intruído com cópia da petição inicial, dos documentos pessoais do autor e do 

documento de fl. 44 do arquivo petprovas.pdf. 

 

Com a juntada da referida documentação, determino abertura de vista dos autos à parte autora ao INSS, para 

manifestação sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. 

 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 27/05/2009 às 13:00 horas. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.027184-3 - MARIA DE LURDES DOMINGOS (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total e permanente da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. Concedo à 

parte 

autora o prazo de 05 dias. No silêncio, cumpra-se a presente decisão. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.077966-8 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, defiro o prazo de cinco dias 

para a 

juntada de substabelecimento, conforme requerido. Considerando que as partes não se conciliaram em audiência, e não 

havendo outras provas a serem produzidas em audiência, venham os autos conclusos para prolação da sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.091808-1 - AURISTELA DE GOES FURTADO LEITE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou 
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permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As 

matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicada a tentativa de conciliação, ante 

a 

ausência da parte autora. 

Prossiga-se o feito. 

Int. 

 

2006.63.01.091637-0 - ANA CLEDJA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081380-5 - MARIENE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082104-8 - MARIA DE MORAES SILVA (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE e 

ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.049588-5 - AILTON LUCIANO DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou contestação 

acostada aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado e está anexado aos autos, entendo 

que não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido formulado pelo autor em audiência e, 

eventualmente, para prolação de sentença. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.079840-7 - ARMANDO SEI ITI NISHIMURA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS ofertou contestação e não 

ofereceu 

proposta de conciliação, dou por encerrada a audiência. Tornem os autos conclusos para prolação da sentença, 

oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em razão da proposta de conciliação ter 

restado 

infrutífera e considerando-se não ter outras provas a serem produzidas em audiência, tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028612-3 - SANDRO RICARDO DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054102-0 - CRISTINA DAHLKE (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Considerando que o INSS apresentou 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, bem como considerando a elaboração de laudo pericial devidamente 
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anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS 

são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.078082-8 - ORLANDO PINTO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041138-0 - ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO 

FERMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.008866-0 - JOSEFA ISVALDA SOUZA LOPES (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, 

 

a) apenas para fins processuais neste feito (possibilitando o prosseguimento do processo caso as medidas para a 

interdição 

não sejam tomadas), consoante acima expendido, nomeio o patrono, Dr. João Francisco da Silva, OAB/SP 245.468, 

como 

curador especial da parte autora, nos termos do art. 9º, I, do CPC 

b) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da 

tomada 

de providências para a interdição com a nomeação de curador. 

c) tomadas as providências para a interdição, com a informação nos autos, acompanhada da documentação pertinente, 

de 

que a parte autora já se encontra representada por curador, deverá este se manifestar acerca da proposta formulada. 

d) Em seguida, havendo a concordância do curador, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste acerca 

da proposta de acordo do INSS. 

e) após a manifestação do MPF, voltem-me os autos conclusos. 

f) caso não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem- 

me os autos conclusos. 

 

2006.63.01.062258-1 - ALMERINDA PEREIRA CAMPOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " Considerando 

que o 

INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte 

não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade 

total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

                       Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em 

audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.078075-7 - ROSANGELA DE JESUS ANDRADE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS peticionou reiterando os termos 

da 

contestação anteriormente acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte 

não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi 

realizado 

e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo 

INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.073656-6 - JOSE ROSA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência da parte autora e o fato novo 

apresentado em audiência, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto a proposta de 

acordo oferecida pelo INSS bem como comprove o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez e requeira 

o 

que de direito. 

Após, dê-se normal prosseguimento ao feito, atentando-se para o fato de que a presente audiência foi designada para a 

Semana de Conciliação. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.072371-3 - GENI SEVERINA DA SILVA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro a juntada do substabelecimento. 

Considerando que o INSS ratificou os termos da contestação acostada aos autos, uma vez que alega que a parte não 

cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foi realizada perícia médica, cujo laudo pericial está anexado nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.051498-3 - JUAREZ VIEIRA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MMa. Juíza Federal foi dito que: "Compulsando os 

autos, 

verifico que o INSS ofereceu proposta de conciliação, a qual, entretanto, não foi aceita pela parte autora, aqui presente. 

Prejudicada a conciliação, venham os autos conclusos para sentença, oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

Nada mais. 

 

2007.63.01.047537-0 - JOAQUIM SIMPLICIO DE ANDRADE (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO 

COUTINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para 

a concessão do benefício. Outrossim, os laudos periciais médicos e sócio econômico foram realizados e encontram-se 

anexados aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.045044-0 - JACINTO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP183744 - ROBERTO BEZERRA DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a ausência da parte autora, 

restou 

prejudicada a conciliação, assim, dou por encerrada a audiência.Tornem os autos conclusos para prolação da sentença 

oportunamente. 

P.R.I. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez 

que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado 

atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras 

provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 
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Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.019245-1 - ROGERIO PESTILE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074827-8 - CLAUDEMIR LOPES DE CARVALHO (ADV. SP217472 - CARLOS CAMPANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081077-4 - CICERA LAURINDA BERNADO (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.034102-0 - JOELSON COSTA OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078628-4 - ERIVALDO ALVES OLIVEIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083368-3 - EDSON DE GINO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050843-0 - DEBORA TEIXEIRA DE CRISTO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.068646-7 - ZENAIDE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP199859 - TATIANA MULLER MADUREIRA E 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.011360-5 - INES VAZZOLER (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.034147-0 - ANTONIO GODINHO DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.017393-2 - CESARIO PEDRO MOTTA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074298-0 - JOSE RENATO AMARO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076799-6 - MARIA DAS NEVES DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. 

SP186682 - 

PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.022674-6 - JESUINA DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.049878-0 - VALDEMAR ROMUALDO SEPULVIDA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.013255-7 - ROQUE JULIAO DA SILVA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.091774-0 - EDER QUEIROZ GAMA ALVES (ADV. SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.051799-6 - TERESINHA GONCALVES MARQUES (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foi realizada perícia médica cujo laudo pericial está anexado nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.084221-4 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Encerrada a instrução, tornem os autos 

conclusos 

para prolação da sentença oportunamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS apresentou contestação e não 

ofereceu 

proposta de conciliação. 

 

Assim, à contadoria judicial para elaboração de parecer, no prazo de 20 (vinte) dias, fazendo-se a conclusão dos autos 

para sentença. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.078116-6 - DANIEL JOSE BARBOSA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025202-2 - MARLI GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez 

que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado 

atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras 

provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.089567-6 - ROBERTO IZAEL MELO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080397-6 - ANTONIO PRADO SANTOS (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encerrada a instrução, tornem os autos 

conclusos 

para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para 

constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.044735-0 - JOAO FIRMINO GOMES SOBRINHO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093873-0 - SELMA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP193966 - AHMAD MOHAMED 

GHAZZAOUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093946-1 - EUSTAQUIO DA SILVA BARBOSA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047515-1 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.073782-7 - TEOGO BORGES ESTEVAM DA CUNHA (ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou 

permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As 

matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. Encerrada a instrução, tornem os autos 

conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada 

mais. 

 

2007.63.01.026302-0 - JOAQUIM MARQUES DA SILVA (ADV. SP162174 - JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez 

que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado 

atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras 

provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.076418-1 - EDNA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP207653 - ADELMO JOSE PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que o INSS apresentou contestação e não ofertou 

proposta de conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

A peculiaridade do caso em exame reside na ausência do registro dos dados laborais da autora no CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais. 

Isso porque, os vínculos com as empresas Organização Cometa de Serviços Gerais Ltda., de 02.05.1995 a 09.07.1997 e 

Vera Cruz Serviços Ltda, de 05.07.2000 a 18.08.2000, bem como os recolhimentos, como contribuinte individual, 

vertidos 

no interregno de outubro de 2004 a setembro de 2005 estão registrados na inscrição de Rafael Ribiero Ferreira sob o nº 

1.255.387.448-2. 

A autora apresentou sua CTPS - Carteira de Trabalho de Previdência Social com o registro dos vínculos laborais em 
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tela, 

bem como os carnês de recolhimento em seu nome recolhidas em relação ao NIT 1.255.387.448-2. 

Dessa feita, não reputo inteiramente esclarecida a questão, isso porque todos os recolhimentos da autora foram 

realizados 

em inscrição diversa da sua, qual seja, 169.904.580-4. 

Assim, determino seja expedido ofício às empresas Organização Cometa de Serviços Gerais Ltda., com endereço à Rua 

Três, nº 60, Bairro Vicente Nunes, Nazaré Paulista, São Paulo/SP, CEP 12960-000 e Vera Cruz Serviços Ltda, situada 

na 

Rua da Liberdade, nº 454, Barueri, São Paulo, conforme documentos constantes às fls. 25 do arquivo pet.provas.pdf, 

para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo se Edna Francisca da Silva, nascida em 02 de maio de 1970, portadora 

da cédula de identidade RG nº 28.234.549-8, inscrita no CPF sob o nº 181.620.038-78, trabalhou nas referidas 

empresas. 

Determino ainda que as empresas encaminhem a ficha de registro de empregados da autora, bem como informe em que 

inscrição - NIT as contribuições previdenciárias da requerente em recolhidas. 

Por fim, determino que as empresas informem se Rafael Ribiero Ferreira, inscrição 1.255.387.448-2 trabalhou nas suas 

dependências. 

Sem prejuízo, passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nítido assim, o cumprimento do período de carência necessária à percepção dos benefícios pleiteados, que é de 12 

(doze) contribuições. 

Presentes a carência, bem como a qualidade de segurado do autor, passo ao exame da incapacidade. 

O perito médico deste Juizado Especial Federal atesta que a autora é portadora de espondiloartrose importante com 

prejuízo funcional relacionado, necessitando de tratamento especializado. 

Concluiu que a autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, com termo inicial em 

11.10.2005. 

Nesse diapasão, antecipo a tutela jurisdicional, determinando ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

para que 

proceda à imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora EDNA FRANCISCA DA SILVA, 

nascida em 

02 de maio de 1970, portadora da cédula de identidade RG nº 28.234.549-8, inscrita no CPF sob o nº 181.620.038-78, 

no 

montante de 91% do salário de benefício (RMI), a partir da data do início da incapacidade atestada no laudo médico - 

dia 

11.10.2005 (DIB). 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de auxílio-doença em favor do autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

Com a vinda dos documentos, tornem os autos conclusos para sentença, vinculando-se o presente feito a esta 

Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.077894-5 - JOSE LEONARDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP231416 - WAGNER CAVALCANTE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, encaminhem-se os 

autos 

ao setor responsável para realização da perícia social. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, encerro a fase de conciliação. 

Tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem 

as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.089065-4 - IRENIO DIAS FERREIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094075-0 - MARIA DE LOURDES DA COSTA LIMA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS 

SANTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.080135-2 - GENESIO FRANCISCO DIAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.091420-8 - LUCIA BATISTA BESERRA PEDRO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.066535-3 - VALDENIR DA COSTA (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041408-3 - ANTONIO MARCOS FABRICIO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075523-8 - THIAGO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078073-7 - SEILMA SILVA SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.067379-5 - DECIO ALVES (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não 

ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do 

benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total 

(temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias 

para 

a juntada de substabelecimento. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, 

foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, encerro a fase de conciliação. 

Escaneie-se o substabelecimento apresentado nesta data. 

Tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem 

as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.009923-2 - CARLOS EDUARDO CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044430-0 - HELDER RODOLFO LOPES DE LIMA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela MM. Juíza Federal foi dito que: 

"Compulsando 

os autos, verifico que o INSS apresentou contestação e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a 

parte autora não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. O laudo pericial atesta a 

incapacidade da parte autora, e já está anexado aos autos. Ao que consta, não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Assim, dou por encerrada a instrução. 
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Venham os autos conclusos para sentença oportunamente. 

Publicada em audiência. Registre-se. 

Intime-se. 

Nada mais. 

 

2007.63.01.047199-6 - YVONNE COLOMBO BOSCHI (ADV. SP125416 - ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047550-3 - ATENI PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050328-6 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP238733 - VIVIAN ELMAUER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora manifestou 

em 

audiência sua discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, e não havendo outras provas a serem produzidas 

em audiência, venham os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.036974-0 - GERALDO XAVIER (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041115-0 - IRENE RABAGLIO (ADV. SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.035430-0 - JOSE VITURINO DE TORRES FILHO (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041400-9 - SHEILA REGINA CAMPOS (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029664-5 - DINALVA PRATES DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP132153Z - RENATA ALEXANDRA RODRIGUES LOURENÇO e ADV. 

SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora manifestou 

em 

audiência sua discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, e não havendo outras provas a serem produzidas 

em audiência, venham os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.020940-2 - DILMA CALDEIRA FERNANDES (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028593-3 - JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047115-7 - MARIA APARECIDA BUCCINI PRADA MOYA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041166-5 - ALECIO SOBRINHO (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.063699-7 - JOSE FERNANDES CORDEIRO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054113-5 - JOSE PEDRO CAETANO ALVES (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o INSS apresentou contestação 

e não 

ofereceu proposta de conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, 

vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, sai a parte presente intimada. Intime-se o INSS. Registre-se. Para constar, foi lavrado 

o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.026351-2 - JOSE CAPISTRANO DA COSTA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094134-0 - SANDRA DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.074527-0 - HEROIDES APARECIDO LIMA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que o INSS apresentou contestação e não ofereceu 

proposta de conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, 

vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, sai a parte presente intimada. Intime-se o INSS. Registre-se. Para constar, foi lavrado 

o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.093435-9 - MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

 

Retifique-se o nome da autora para MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.022737-4 - LUIZ ARAUJO DE SANTANA (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, julgo improcedente o pedido 

formulado 
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por LUIZ ARAUJO DE SANTANA, nascido em 25 de setembro de 1.946, portador da cédula de identidade RG nº 

4.408.397-X, inscrito no CPF sob o nº 544.397.808-06, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " O INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para 

a concessão do benefício. Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.094182-0 - FRANCISCA TEREZINHA JACINTO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050252-0 - MANUEL JACINTO SANTIAGO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.080365-4 - MARIA DAS DORES DA SILVA CAMPOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS peticionou 

reiterando os 

termos da contestação e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste seu 

interesse no prosseguimento do feito, atentando-se para o fato de que a presente audiência foi designada para a Semana 

de Conciliação. 

Intimem-se. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de cinco dias para 

manifestação 

sobre o laudo, já que será dispensada audiência. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.093959-0 - HILARIO BERNARDINO DE FREITAS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.077260-1 - ROSA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.037868-6 - JOSE ISMAEL DOMINGOS (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE e ADV. 

SP174858 - 

ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Pela MM 

(a). Juiz(a) Federal foi dito que: "Tendo em vista a discordância do autor com a proposta formulada pelo INSS, bem 

como o 

fato do laudo pericial já estar anexado aos autos, dou por encerrada a instrução. Após, tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para 
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constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.033387-3 - WILSON CONTIM (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, notadamente o parecer da contadoria judicial, constato a 

necessidade de complementação do conjunto probatório. 

Para tanto, determino que seja oficiado o INSS, a fim de que acoste aos autos, no prazo de 60 dias, a cópia integral do 

processo administrativo do benefício nº 42/047.962.871-8, concedido em 02.01.1992, contendo a contagem de tempo de 

contribuição, sob pena de aplicação do artigo 359, I, do CPC. 

Sem prejuízo, intime-se o autor para que emende a petição inicial no prazo de 10 dias, esclarecendo o fundamento do 

pedido de computo do tempo de serviço de 03.01.1991 até 03.01.1992, considerando-se o documento de página 11 do 

arquivo petprovas.pdf. Além disso, deverá justificar a apresentação dos documentos de fls. 16 a 19, arquivo 

petprovas.pdf 

(SB 40), uma vez que não foi formulado pedido de reconhecimento de atividade especial. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26.06.2009, às 14:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.094105-4 - ALAN KOMARSON DE SOUZA VITORINO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, julgo improcedente o pedido 

formulado 

por ALAN KOMARSON DE SOUZA VITORINO, nascido em 03.07.1980, portador da cédula de identidade RG nº 

37.150.733-9 SSP/SP, representado por sua mãe e curadora, FRANCISCA SYNE DE SOUZA VITORINO, portadora 

da 

cédula de identidade RG nº 15.592.316-X SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

Extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083165-0 - JOSE AROLDO NEVES MIRANDA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO e 

ADV. 

SP176649 - CLAUDIA DE OLIVEIRA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

"Instalada a audiência, apregoadas as partes, compareceram o autor acompanhado de seu advogado. Presente a 

conciliadora, Carolina Marinho Valadão, RF 4976. 

 

Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " O INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta 

de 

conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "O INSS apresentou contestação e não 

ofereceu 

proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Infrutífera, destarte, a tentativa de conciliação. Diante da inércia da parte autora ante às provas produzidas, entendo que 

não há outras provas a serem produzidas em audiência. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Int. 

 

2007.63.01.078042-7 - JOSE VIEIRA ALVES (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047872-3 - MARIA DAMIANA SILVA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1190/1539 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.049056-5 - EDIVAR COSMO DA SILVA (ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que o INSS apresentou contestação e não ofereceu proposta de 

conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, 

vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para as razões a serem formuladas pela parte autora. 

Fixo igual prazo para que a representante judicial da autarquia traga aos autos contestação. 

 

2007.63.01.066544-4 - ONEIDE DE SENA MENDES (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: 

"Considerando a ausência de acordo, entendo não haver outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias 

alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " O INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para 

a concessão do benefício. Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.094245-9 - OSWALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094175-3 - FRANCISCA DE ASSIS CAETANO MATNI (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044158-0 - IRACY MARIA FERREIRA (ADV. SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074111-2 - JOSE AUGUSTO GOMES CARDIM BRUNO (ADV. SP134170 - THELMA CARLA 

BERNARDI 

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041193-8 - APARECIDA DE ATHAYDE SANTOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028740-1 - ANTONIA EDILEIDE GOMES (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028467-9 - ANICODEMUS JOAQUIM DE ARAUJO (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.023561-9 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 
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COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027812-6 - MANOEL MESSIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO 

DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.009657-7 - MAURO SERGIO DA SILVA AMARAL (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e 

ADV. 

SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2006.63.01.094190-0 - GIVANILDO LOPES DE MATOS SILVA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ 

ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.078298-9 - MARIA APARECIDA ALVES PERES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo 

o prazo 

de cinco dias para manifestação sobre o laudo e para juntada de substabelecimento, já que será dispensada audiência. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes 

presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente 

assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "O INSS apresentou proposta de 

conciliação 

anexada aos autos. Porém, o autor e sua advogada não concordaram com a proposta efetuada. Outrossim, o laudo 

pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.044738-6 - GRIGORIO VIEIRA BONFIM (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074514-2 - DIRCEU GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.064220-8 - OSCAR RENZO DI SABBATO SANDOVAL (ADV. SP147954 - RENATA VILHENA 

SILVA e ADV. 

SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA e ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD e 

ADV. 

SP210491 - JULIANA MARIA COSTA LIMA e ADV. SP227203 - VANESSA CAPUA e ADV. SP228740 - 

MELISSA AREAL 

PIRES e ADV. SP23842) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Instalada a 

audiência, 

apregoadas as partes, compareceram a autora habilitanda acompanhada de seu advogado. Presente a conciliadora, 

Carolina Marinho Valadão, analista judiciária. 

 

Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " O INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta 

de 

conciliação ante o óbito do autor. Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 
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Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.073227-1 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA BREIM (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a necessidade de uma análise mais acurada, 

chamo os autos conclusos. 

Saem os presentes intimados. 

 

2006.63.01.078754-5 - AUGUSTA GOMES MONTAGNANI (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS ratificou os termos 

da 

contestação acostada aos autos e retirou a oferta da proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não 

cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício, dou por encerrada a audiência. 

Observo, ainda, que a falecida autora, consoante informado pelo Sr. MARCILIO MONTAGNANI nesta assentada, 

também 

deixou um filho que é inteditado. Logo, além dos documentos ainda não acostados, deverá ser juntado, no prazo 

concedido, requerimento de habilitação formulado por Vagner, representado por seu curador, bem assim instrumento de 

mandato. Ainda, deverão ser acostados aos autos documentos pessoais de Vagner. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença, oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes 

presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.047110-8 - FRANCISCO JANUARIO PEREIRA (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da manifestação do autor, frustrada a 

tentativa de conciliação. 

Prossiga-se o feito. 

Saem intimadas as partes. 

 

2007.63.01.039390-0 - ROBERTO APARECIDO MACHADO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a parte autora manifestou 

em 

audiência sua discordância à proposta de acordo ofertada pelo INSS, e não havendo outras provas a serem produzidas 

em audiência, venham os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Defiro a juntada do 

substabelecimento apresentado pela advogada da parte em audiência. Publicada em audiência, saem as partes presentes 

intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela MM. Juíza Federal foi dito que: 

"Compulsando 

os autos, verifico que o INSS apresentou contestação e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a 

parte autora não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. O laudo pericial atesta a 

incapacidade da parte autora, e já está anexado aos autos. Ao que consta, não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Assim, dou por encerrada a instrução. 

Venham os autos conclusos para sentença oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

Nada mais. 

 

2007.63.01.077505-5 - PAULO ULYSSES MACEDO (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041063-6 - MARIA DA GRAÇA FIORELLI (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.045031-2 - IVAN LUCIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074040-5 - MARIA JOSEFA SANTOS (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053294-8 - PEDRO DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.067874-8 - ROSALVO CLEMENTE DOS SANTOS (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.042388-6 - JOANA BATISTA DA VITORIA (ADV. SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO 

SAIDEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047205-8 - LUIZ FARIA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Infrutífera a tentativa de conciliação ante a 

ausência da parte autora, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Int. 

 

2007.63.01.006937-9 - JOAO BATISTA ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. SP175857 - NEIMAR DE 

ALMEIDA ORTIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079483-5 - JOSEFA FRANCISCA DE FRANCA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.047286-1 - MARIA DE FATIMA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN 

CHAMLIAN FILHO 

e ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Não há outras provas a serem produzidas em audiência. 

Considerando que a autora informa nesta oportunidade a alteração de seu endereço para Rua Xavantes, 62, V. Santo 

Antonio, CEP 08534 220, Ferraz de Vasconscelos/SP, pontos de referência: próximo ao supermercado BATALHA, 

passando a casa do norte N. Sra. de Aparecida, cerca de um quarteirão depois; determino a remessa dos autos ao setor 

de perícia social, para as providências cabíveis no sentido da realização desta perícia, na residência da autora. 

Quando encerrada a instrução, intime-se o INSS para se manifestar quanto ao interesse em eventual conciliação. 

Infrutífera, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes 

presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.008463-0 - ELIANE MARY DE ANDRADE (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado e está anexado aos 

autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de 

direito 

e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 
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2007.63.01.050397-3 - VALMAR MAGALHAES DAVID (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . determino a realização de perícia médica, a ser executada 

no 4º 

andar deste Juizado Especial Federal, no dia 6/8/2009, às 18 horas, pelo Dr. José Eduardo Nogueira Forni. O autor 

deverá 

comparecer munido de todos os documentos médicos que possua. 

                              Redesigno a audiência de instrução para o dia 28/9/2009, às 14 horas. Int." 

 

2007.63.01.047063-3 - LUCIANO LUZ CAIRES (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi elaborado e está anexo aos 

autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em 

audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.025701-9 - FRANCISCA LENIRA COSMO NEPOMUCENO (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR 

MATOS e ADV. 

SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS e ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS e ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2006.63.01.069414-2 - IVONETE DA SILVA DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e 

ADV. 

SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS não ofereceu proposta de acordo, uma vez que 

alega 

que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O 

laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado 

aos 

autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.028514-3 - RAILDO DA SILVA MOURA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS não ofereceu proposta de 

acordo, fica 

prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou 

permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As 

matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.083935-1 - RAIMUNDA FONSECA GOMES (ADV. SP171376 - ZOE CARLOS LIVRAMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MATHEUS PATROCINIO DA SILVA . Em razão do 

adiantado da 
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hora, as partes são dispensadas cientes de que os autos estão conclusos para sentença, de cujos termos serão 

oportunamente intimados. 

 

2006.63.01.093885-7 - IRACI PEREIRA SANTOS (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO 

PARESCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da manifestação do autor, frustrada 

a 

tentativa de conciliação. 

Prossiga-se o feito, nos termos de regência. 

Oficie-se ao INSS, com urgência, para cumprimento imediato da decisão proferida em 14/03/2008, sob pena de crime 

de 

desobediência. 

Saem intimadas as partes. 

 

2007.63.01.023663-6 - BENEDITA APARECIDA CAMARGO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.042160-9 - ALEXSSANDER DA SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.068112-7 - MARIA DO CARMO FLOR DA SILVA (ADV. SP069884 - MARIA ROCHA DE JESUS 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022521-3 - JOSE CARLOS PIMENTA (ADV. SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.350763-4 - JOSE SOARES FILHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076284-6 - SALVADOR GASPERINI FILHO (ADV. SP198719 - DANIELA FERREIRA DE SOUZA e 
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ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.037862-5 - VALDICELIA ALMEIDA TELES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083421-3 - ADAILTON FERREIRA GONÇALVES (ADV. SP234608 - CHARLES GONÇALVES 

PATRÍCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081065-8 - ELIZIA DE LURDES (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082018-4 - WILLIANS LEMOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.091383-6 - SEBASTIAO GONCALVES BATISTA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078533-4 - DANIEL NUNES SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078786-0 - GERALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047366-0 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA FILHO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.009236-5 - MARCIA DOREA DOS SANTOS (ADV. SP174933 - RENATO GOMES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022672-2 - MAURINA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.034350-7 - JOSE LUIZ LOPES SOBRAL (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050168-0 - MARIA CICERA DO NASCIMENTO (ADV. SP093977 - LIDIA MARIZ DE CARVALHO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.093950-3 - MARIA SOUZA DE LIMA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.015965-4 - ELVIRA MARIA SILVA E SOUZA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075858-6 - VINICIUS LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.025835-8 - EXPEDITO CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.077964-4 - ROSA DOS SANTOS BORGES (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: 

"Em razão da ausência da autora, com prejuízo da proposta de conciliação, tornem os autos conclusos para prolação da 

sentença oportunamente. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.093957-6 - LOURIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que o INSS apresentou contestação 

acostada 

aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da 

parte 

autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo 

INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.025720-2 - VAGNER CARDOSO DE CARVALHO (ADV. SP177345 - PAULO SÉRGIO FACHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor não compareceu à 

presente audiência, encerro a fase de conciliação. 

Tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença oportunamente. 

Publique-se. Intime-se. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos 

para a concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. Dessa forma, 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes 

intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

Nada mais. 

 

2006.63.01.083872-3 - VANDERLI LEITE MACHADO (ADV. SP025270 - ABDALA BATICH) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082268-5 - FLAVIO JOSE SANTANA FERNANDES (ADV. SP256538 - MARCEL PEDRO DOS 

SANTOS 

BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081716-1 - ANTONIO AMARO DE LIMA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.078631-4 - JANETE LOURENÇO CENTURION (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a discordância da autora à proposta 

formulada 

pelo INSS,conforme petição acostada em18/06/2008, bem como o fato do laudo pericial já encontrar-se anexado aos 

autos, dou por encerrada a instrução. Assim, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS ratificou os 

termos da 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, dou por encerrada a audiência.Tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.078871-9 - ARTURO NAVEIRO DE CASTRO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.046159-0 - GISAIRAN DE LOURDES RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074064-8 - ADELICIO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.067439-1 - MARIA NAZARE PINELA COLEJO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.044091-4 - LOURDES DE JESUS NUNES LEANDRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício. Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos 

autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS bem como o pedido formulado na petição trazida pelo autor nesta audiência. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.050212-9 - IRENE MARIA DA SILVA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dada a necessidade de elaboração de cálculos 

para 

que seja possivel proferir sentença liquida redesigno a presente audiência para o dia 11.07.2008 às 17:00 horas. 

 

Encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

 

Dispenso a parte autora de comparecimento ao ato, dado o seu estado de saúde. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo 

que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.051339-5 - ELZA CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou 

contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os 

requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foram realizadas perícias médica e social cujos laudos estão anexados nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.017391-2 - MARCIA APARECIDA IZAIAS NASCIMENTO (ADV. SP177389 - ROBERTA SCHUNCK 
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POLEZEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dada a necessidade de 

elaboração 

de cálculos para que seja possivel proferir sentença liquida redesigno a presente audiência para o dia 11.07.2008 às 

15:00 

horas. 

 

Encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo 

que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.069533-0 - ADELINO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DECISÃO 

 

Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial, e considerando ser imprescindível a apresentação do Processo 

Administrativo (NB: 42/134.309.594-5), contendo a contagem de tempo realizada pelo INSS e as cópias da CTPS do 

autor, documentação já solicitada anteriormente, e em virtude do descumprimento pela Autarquia da ordem judicial de 

apresentação do referido procedimento, determino a imediata busca e apreensão da documentação referida no INSS. 

 

Expeça-se o mandado de busca e apreensão. 

 

3) Com a vinda do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

novo 

parecer. 

 

4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/10/2008, às 18:00 horas. Saem as partes 

presentes intimadas. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.078922-0 - GUIDA DE NORONHA LEMOS (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 06/04/2009 às 14: 00 horas 

 

2007.63.01.047581-3 - EUTACIO LEANDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA 

LIMA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista que restou infrutífera a 

tentativa de 

conciliação entre as partes, declaro encerrada a instrução processual. Assim, uma vez que não há mais provas a serem 

produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, vinculando-se os autos a esta Magistrada." 

 

2007.63.01.025789-5 - CARLOS ROBERTO GALBO (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para 

apresentar a 

impugnação à prova técnica. Após, tornem conclusos para decidir sobre a dilação probatória ou para proferir a sentença. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2006.63.01.083401-8 - RAIMUNDA NONATA DE SOUZA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS já havia 

apresentado 

contestação e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para 

a concessão do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total e 

permanente e/ou transitória da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Noto, no entanto, que em audiência realizada em 28/01/08, foi determinado que os habilitandos juntassem aos autos 

documentos para sua habilitação, mas estes não foram juntados em sua integralidade. Assim, concedo o prazo de 30 

dias 

para que os habilitandos cumpram integralmente o despacho proferido em audiência, juntando certidão de casamento 

atualizada, CPF, RG de todos herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte. 

Decorrido in albis o prazo acima, arquivem-se os autos com baixa no sistema. 
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Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.000374-5 - ERNANDO FELIX DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o autor não concordou com os termos 

do 

acordo formulado pelo INSS, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total e 

permanente da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Escanei-se aos autos o substabelecimento apresentado em audiência. Nada mais." 

 

2007.63.01.036904-1 - MILTON LADEIRA LOPES (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que a parte autora não concordou com os 

termos 

do acordo formulado pelo INSS, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade 

total 

e transitória da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.041384-4 - DIVINO GONCALVES MACIEL (ADV. SP048116 - PAULO ROBERTO JERONYMO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência da parte autora, 

concedo 

o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste quanto a proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Após, dê-se normal prosseguimento ao feito, atentando-se para o fato de que a presente audiência foi designada para a 

Semana de Conciliação. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. INTIMEM-SE. Nada mais. 

 

2006.63.01.080326-5 - JACQUELINE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . informe o Sr. perito, no prazo de 3 dias, sobre 

haver 

ou não incapacidade para os atos da vida civil. 

 

Redesigno a audiência para o dia 11 de julho de 2008, às 13:00 h. Sai o patrono intimado. Intime-se a autora. Int. 

 

2007.63.01.084577-0 - PAULO CEZAR DE ARAUJO (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS retirou a proposta 

de 

acordo anteriormente formulada bem como ante a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal tendo em vista 

o 

valor da renda mensal do benefício pleiteado, conforme calculado pela Contadoria Judicial, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.017686-6 - JUREMA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou 
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contestação 

acostada aos autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega a falta de interesse de agir, tendo em vista 

que a autora está recebendo o benefício auxílio-doença, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi 

realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há 

outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na 

sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.051332-2 - MARINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de acordo, uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício, fica prejudicada a tentativa de conciliação. O laudo pericial foi realizado atestando a 

incapacidade total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem 

produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. Defiro o prazo 

de 

5 dias para a apresentação de susbstabelecimento pela parte autora. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as 

partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.082108-5 - MARIA DO CARMO DE MELO SANTOS (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Inicialmente, defiro prazo de 5 dias para 

apresentação do substabelecimento. 

O INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação. Infrutífera, destarte, a 

tentativa de conciliação. 

Diante da inércia da parte autora face às provas produzidas, entendo que não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o INSS ratificou os 

termos da 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, dou por encerrada a audiência. Tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.042190-7 - GILMAR CESAR MONTENEGRO (ADV. SP200217 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE 

MELLO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.091855-0 - BRAZ DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.075245-2 - MILTON BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007403-0 - LUIZ AUGUSTO SIMARELLI (ADV. SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.009725-9 - CANDIDO ZEFERINO DOS SANTOS (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.024873-0 - NORBERTO PASCOAL DE AQUINO VERALDI (ADV. SP229838 - MARCOS ANTONIO 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.077808-8 - ADALBERTO QUIESI (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.078007-5 - ALAIDE DA SILVA REZENDE (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.078597-4 - ISABEL DE SOUZA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075455-6 - AMERICO ROBERTO VIANA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.071654-0 - FRANCISCO DA SILVA LIMA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.031764-4 - JOSE ROSA DA CUNHA OSORIO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Instalada a audiência, apregoadas as partes, 

compareceu a parte autora (acompanhada de seu advogado). 

 

Pela MMa. Juíza Federal foi dito que: "Compulsando os autos, verifico que o INSS apresentou contestação e não 

ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado. O laudo pericial atesta a incapacidade da parte autora, e já está anexado aos autos. Ao 

que consta, não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e 

serão 

analisadas na sentença. 

 

Assim, dou por encerrada a instrução. Venham os autos conclusos para sentença oportunamente. Publicada em 

audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.034088-9 - ANTONIO DONIZETI FRANCO DE GODOY (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027519-8 - MILTON FAGUNDES DE SOUZA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.071937-0 - JOSE PEREIRA MARQUES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.088761-8 - LEONARDO DE ABREU (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022408-7 - CHAMSE KHEZAM AL NAHME (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000266-2 - OLGA CELESTINO DA SILVA (ADV. SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.018536-7 - MANOEL CIPRIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.074118-5 - CICERO CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Infrutífera a tentativa de conciliação, ante 

a 

ausência de proposta da parte ré, deve o feito prosseguir. Tornem os autos conclusos para deliberação e, se for o caso, 

prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.013926-6 - ANTONIO CARLOS VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP140908 - HELENA APARECIDA 

NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, o autor 

não 

compareceu. 

Pela procuradora do INSS foi dito: o INSS retira a proposta de acordo anteriormente apresentada tendo em vista que o 

autor recebeu dois benefícios previdenciários: NB 31/5028654146, com DER em 13/4/2006 e DCB em 01/12/2006 e 

NB 

31/5702779165, com DER em 11/12/2006 e DCB em 31/3/2008. Ademais, o laudo judicial reconheceu a incapacidade 

do autor a partir de 30/5/2007 por um período de apenas de 90 (noventa) dias. Sendo assim, o INSS requer que a 

presente ação seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

2006.63.01.093926-6 - ENCARNACAO TEZOLIN RICCI (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, comparecereceu a 

autora e 

seu advogado que requereu a juntada de substabelecimento, tendo o juizo deferidoo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.050868-5 - EDITE ROCHA BRANDAO DE MENEZES (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA 

SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência da 

parte 

autora, tornem conclusos. 

 

2006.63.01.090825-7 - ANESIO VIEL (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e 

não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão 

do benefício, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado e está anexado aos autos, entendo que não há 

outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na 

sentença. 

O pedido da parte autora será analisado oportunamente. Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para a juntada dos 

documentos trazidos em audiência. Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença 

oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2006.63.01.061076-1 - SEBASTIÃO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Instalada a audiência, 

apregoadas as 

partes, compareceram o autor acompanhado de seu advogado. Presente a conciliadora Carolina Marinho Valadão, RF 

4976. 

 

Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " O INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta 

de 
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conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Outrossim, o laudo pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.084111-4 - EURICO PEREIRA BARBOSA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a ausência da parte autora, encerro a fase de 

conciliação. 

 

Tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem 

as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.013395-1 - ALICE DE GODOY BRUNO (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que o INSS apresentou contestação e não ofereceu 

proposta de conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em 

vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido:1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

Juntada dos documentos acima mencionados, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta audiência. 

Decorrido o prazo e juntado os documentos, tornem os autos conclusos a esta Magistrada para prolação de sentença. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.093863-8 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " 

Considerando que o INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez 

que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado e 

está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de 

direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.041134-3 - ELINALDO CAMPOS DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor não concordou 

com a 

proposta do INSS, tornem os autos conclusos para análise dos autos e prolação da sentença oportunamente. Publicada 

em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.094045-1 - EDNA PRATES DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O0 INSS apresentou contestação e não ofereceu proposta 

de 
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conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo 

pericial foi realizado atestando a incapacidade total e permanente da parte autora e está anexado aos autos. Não há 

outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na 

sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

 

Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada 

mais. 

 

2007.63.01.018600-1 - MARIA ARLETY SILVA DE MENDONÇA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) ; 

ANDERSON SILVA DE MENDONCA(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK); ANA CRISTINA SILVA DE 

MENDONCA 

(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK); ANNE MICHELLE SILVA DE MENDONCA(ADV. SP121952-

SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, converto o 

julgamento 

em diligência para determinar a realização de perícia indireta, com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, no dia 19/06/2009, 

às 

14:00 horas, para aferir se o de cujus, quando ainda ostentava a qualidade de segurado, encontrava-se incapaz para as 

atividades laborativas. 

 

Deverão os requerentes apresentar, no prazo de 30 dias, todos os documentos médicos do de cujus. 

 

Também deverão os requerentes, no dia da perícia, apresentar, no original, todos os documentos médicos do de cujus. 

Outrossim, caso existam imagens, como, por exemplo, radiografias, estas deverão ser apresentadas ao perito. 

 

Determino, por fim, que os requerentes apresentem cópia da CTPS do "de cujus" e certidão de casamento devidamente 

atualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC. 

 

Redesigno a audiência para o dia 20/07/2009, às 13:00 horas. 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.044376-9 - ANANIAS CERINO (ADV. SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para 

prolação 

da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2006.63.01.087906-3 - MARLI DOS SANTOS (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que a autora não concordou com os termos 

do 

acordo formulado pelo INSS, bem como considerando que o laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total e 

permanente da parte autora e está anexado aos autos, entendo que não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação de sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais." 

 

2007.63.01.023534-6 - LUIZ TERTO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que o INSS apresentou contestação e não ofereceu proposta de 

conciliação. 

Alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, uma vez que não há mais provas a serem produzidas em audiência, volvam os autos à conclusão para sentença, 

vinculando-se os autos a esta Magistrada. 

Publicada a decisão em audiência, sai as partes presents intimada. Intime-se o INSS. Registre-se. Para constar, foi 

lavrado 

o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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2007.63.01.068702-6 - ANTONIA ROSA FERREIRA (ADV. SP239525 - MARCOS ROGERIO FORESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas as partes, compareceram a autora e seu 

advogado 

que requereu a juntada do substabelecimento; pelo juízo foi deferido o prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Não tendo havido proposta de acordo por parte do INSS, verifica-se frustrada a tentativa de conciliação. 

 

Prossiga-se o feito nos termos de regência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.069746-5 - OLICINDO BRUNO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

e 

extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

Condeno a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor OLICINDO BRUNO DOS SANTOS, nascido 

em 

14.06.1946, portador da cédula de identidade RG nº 10.883.372 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 014.375.098-43, a 

contar do dia posterior à cessação indevida - 26.05.2005 (DIB), cuja renda mensal atual é de R$ 856,82 

(OITOCENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), até 30.10.2007. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 39.882,51 (TRINTA E 

NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), atualizado em julho 

de 2008. 

Imponho a submissão, da parte, processo de reabilitação profissional, após o que deverá ser expedido o respectivo 

certificado. 

São devidas as parcelas vencidas no qüinqüênio antecedente à propositura da ação, estando as demais atingidas pela 

prescrição, consoante a Súmula n.º 85, do Superior Tribunal de Justiça. 

As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 561/2.007, do Conselho da 

Justiça 

Federal da Terceira Região, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Considerando que a condenação é superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à 

intimação 

da parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.093822-5 - FRANCISCA LAURINDA DA SILVA VIDAL (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: "O 

INSS 

oferta proposta de acordo que foi aceita pelo autor, representada por advogada cujo substabelecimento é anexado nesta 

data. Contudo, deixo de homologar o acordo nesta data, a fim de apurar a qualidade de segurado, condição 

indispensável 

para a concessão do benefício. Venham os autos conclusos para apreciação. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.078275-8 - RAQUEL GOMES PRADO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que o INSS apresentou contestação 

acostada 

aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da 

parte 

autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo 

INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

Conforme requerido pela advogada da autora, concedo o prazo de 48 horas para juntada de substabelecimento e novos 

documentos. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.037843-1 - MARIA DE FATIMA SOARES DA COSTA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Infrutífera a tentativa de conciliação, ante a expressa 

recusa da 

parte autora, o feito deve prosseguir. 

Considerando que a perícia médica encontra-se vencida, agende-se nova perícia médica e, inclua-se o processo em 

pauta. 

Int. 

 

2006.63.01.078862-8 - BERENICE DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não cumpriu todos os requisitos para a 

concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total (temporária ou permanente) da 

parte 

autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo 

INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Dessa forma, tornem os autos conclusos para prolação da sentença ou decisão oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.018496-0 - ANEDITE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou contestação acostada 

aos 

autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte autora não cumpriu todos os requisitos para 

a concessão do benefício pretendido nestes autos. 

 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente, quando, então, serão analisadas as alegações do 

INSS. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.01.078056-7 - ERASMO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que o INSS retirou a proposta ofertada nos 

autos, 

resta prejudicada a proposta de conciliação. 

 

Considerando que as partes podem necessitar de outras provas, concedo o prazo de 10(DEZ) DIAS para que as partes 

manifestem-se a respeito do laudo e requeira novas provas, se quiserem. 

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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2007.63.01.050865-0 - LAUDEMIRO JOSE NOVAIS SILVA (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou proposta de conciliação 

anexada aos autos. Porém, o autor não compareceu á presente audiência, inviabilizando a conciliação. Outrossim, o 

laudo 

pericial médico foi realizado e encontra-se anexado aos autos. 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

Publique-se. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Nada mais. 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 

 

2006.63.01.090455-0 - FATIMA MARIA ZACARIAS DE LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: "Encerrada a 

instrução, 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes 

intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

Nada mais. 

 

2007.63.01.002442-6 - DOMINGOS VICENTE SANTOS DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o INSS ratificou os termos 

da 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício, dou por encerrada a audiência. Tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença oportunamente. 

P.R.I. 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 

 

2007.63.20.003110-7 - CLAUDINEI DE CARVALHO (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " O INSS apresentou proposta de conciliação anexada aos 

autos. 

Porém, o autor não compareceu á presente audiência, inviabilizando a conciliação. Outrossim, o laudo pericial médico 

foi 

realizado e encontra-se anexado aos autos. 

Assim sendo, prejudicada a conciliação, não havendo outras provas a serem produzidas nesta audiência (conciliação), 

tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.20.002854-6 - ODAIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224422 - DANIELE CAROLINE VIEIRA LEMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando que o INSS ratificou os 

termos da 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação, uma vez que alega que a parte não cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício. 

DECIDO 

Foram realizadas perícias médicas cujos laudos periciais estão anexados nos autos. 

Não há outras provas a serem produzidas em audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão 

analisadas 

na sentença. 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se." 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.20.003220-3 - ARMANDO DE SOUZA (ADV. SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " Considerando 

que o 

INSS apresentou contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte 
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não cumpriu todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade 

total (temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. 

 

Encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, 

saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2007.63.20.003529-0 - MARIA ANTONIA FERREIRA AYRES DA VEIGA (ADV. SP187678 - EDU ALVES 

SCARDOVELLI 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Considerando que a parte 

autora não 

concordou com os termos do acordo proposto, restou prejudicada a conciliação. 

 

Os demais pedidos da autora formulados nos autos serão apreciados oportunamente. Venham os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007083-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUIZ CARLOS MACHINI 

ADVOGADO: SP166649 - ANA PAULA CALLEGARI 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000754-1 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: EDNA MARIA SMOCKING NERI 

ADVOGADO: SP216259 - ALLAN AGUILAR CORTEZ 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016293-5 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013830-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MERCEDES ALONSO DA LUZ 

ADVOGADO: SP190635 - ÉDIO EDUARDO MONTE 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.06.016659-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018364-0 
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CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA EDUARDA DIAS SINCARUK RE POR DANIELA COSTA DIAS 

ADVOGADO: SP184517 - VANESSA ROSSANA FLORÊNCIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.022512-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ROSIMAR MARTINHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030095-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANGELINA ALVES CAMPIM 

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001316-8 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUCIA HELENA CANDIDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP097438 - WALDYR MINELLI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002171-2 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA ELISABETE RICORDI 

ADVOGADO: SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004618-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LAERCIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.000488-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANTONIA NEUZA BEZERRA 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002029-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANA CLAUDIA RODRIGUES CORREA 

ADVOGADO: SP244548 - ROBSON LEITE GOUVEIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003183-2 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189906 - SANDRO SIQUEIRA COUTINHO 

IMPDO: JUIZ RELATOR DA 1ª TURMA RECURSAL DO JEF DE OSASCO - SP 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004469-3 
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CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MOISES DA COSTA GOMES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004470-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: AILTON DE FREITAS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004471-1 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004472-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA DE JESUS ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004476-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOÃO PROCÓPIO CASTELO BRANCO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004478-4 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CLAUDIO ANDRE AVELINO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004479-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004482-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUIZ CARLOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004483-8 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SEBASTIAO SOUZA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004485-1 
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CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ABNER CANDIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004486-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ARISTOTELES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004487-5 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: EDINALDO MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004488-7 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANTONIO JOSE COSTA NETO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004489-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: PAULO BARROS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004491-7 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004495-4 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004496-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: GINO LEVATTI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004500-4 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANTONIO SIMOES FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004501-6 
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CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO HILARIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004502-8 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SILVIO GABRIEL GONCALVES TORRES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004503-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIA PAULA DE JESUS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004505-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 36 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002440-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: FABIO AGUILAR SASSI 

ADVOGADO: SP216259 - ALLAN AGUILAR CORTEZ 

REQDO: CENTRO UNIVERSITARIO MOURA LACERDA 

ADVOGADO: SP148899 - MARCIA DE CASTRO MODA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013485-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE MILTON FERREIRA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007087-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCILO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP119504 - IRANI MARTINS ROSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032047-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JORGE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 3 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055061-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002970-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA MARIA LUCIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030004-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CRIZALDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030005-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FRANCIELE CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030006-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: WILGNER LEAL MACHADO 
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ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030007-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: BENEDITO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030011-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030012-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALDIVIA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP247648 - ELIANE DALUIO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030058-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROSA CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030061-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ADAILTON DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030066-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JULIO CESAR SOARES 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030068-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ALDO LAPI REP. ODAIR MEDEIROS 

ADVOGADO: SP093270 - LUIZ SOARES PENNA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030070-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ALAN APARECIDO BOVENZO 

ADVOGADO: SP036747 - EDSON CHEHADE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030075-6 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARCIA GONZAGA DA SILVA CIFUENTES 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030077-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ODETE MEDAUAR 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030082-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALCI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109000 - SANDRA REGINA LIBRELON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030084-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RUTH DA SILVA 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195741 - FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030089-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOAO SIMAO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195741 - FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030101-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUCI APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031345-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA NALVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031401-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: TEREZINHA RABELO 

ADVOGADO: SP246512 - MAURICIO BERTOLACINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031404-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROSILDA DE RAMOS MENDES 

ADVOGADO: SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2008.63.01.031407-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARLA JULIAO CHENI 

ADVOGADO: SP264246 - MEIRY VALERIO MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031410-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CAIO LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031415-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031416-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUZIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031419-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO FERREIRA MENDONCA 

ADVOGADO: SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031420-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DE LOURDES MOURA LAGUILO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031423-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: OSVANILDO DAMASCENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031425-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DONIZETE MENDES 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031427-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA APARECIDA PIRAN PEREIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.01.031430-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIZILDA FERRARI 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031457-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DIAMANTINA COELHO ADIEGO 

ADVOGADO: SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031504-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: PAULO ROBERTO DE OLVIEIRA 

ADVOGADO: SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031834-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: PAULO ROBERTO DE OLVIEIRA 

ADVOGADO: SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031980-7 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: TANIA LOBO SOARES 

ADVOGADO: SP235403 - GABRIELA DI PILLO DE PAULA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031982-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARCOS GUERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032043-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA MADALENA DE LIMA 

ADVOGADO: SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 38 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

Ata Nr.: 16/2006 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Aos 27 de novembro de 2006, às 16:30 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo 

Senhor Juiz Federal NELSON DE FREITAS PORFÍRIO JÚNIOR, Presidente da 1ª TURMA, estando presentes 
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os 

Meritíssimos Juízes Federais AUGUSTO MARTINEZ PEREZ, DAVID DINIZ DANTAS e RICARDO 

GONÇALVES DE 

CASTRO CHINA, que atuou nos casos de impedimento. Também presente à sessão o representante do 

MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL PROCURADOR CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA. A seguir, foram julgados os 

recursos cujos 

números são relacionados abaixo: 
 

(...) 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026861-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ANA PAULA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e outro 

ADVOGADO: SP135562 - MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 

RECDO: CTBC - TELECOM 

ADVOGADO: SP135562 - MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027538-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: GETULIO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027542-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ENIO ZANON 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027543-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: NATAL SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027548-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: VANDERCI TEIXEIRA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.85.027553-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA DE LOURDES GUIMARAES CORREA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027556-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ALESSANDRA MARQUES JANJACOMO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027563-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ITIA GENEROSO PERUCHI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027570-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: PAULO AKABOCI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027577-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JOSE LUIZ VILELA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027606-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ENI PERSONA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.85.027965-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: DORIVAL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027966-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: CELIO ROBERTO AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027968-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: CRISTINA MARIA ZANFERDINI OLIVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027970-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: CARLOS AOR MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027972-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ANTONIO TALIERI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027975-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ALDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.85.027978-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: FRANCISCA MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027980-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: GISELE PATRICIA DIAS DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027983-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ILEUZA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027985-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JOSE NEVES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027986-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027987-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JOSE ROBERTO MAGAZONI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028006-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: FLAVIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028012-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: SONIA APARECIDA DANIEL DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028014-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JERONIMO NATARIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028016-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: APARECIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028018-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ROSELY RIBEIRO ROSA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028020-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: LUIS CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028022-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 
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RECTE: MARIA LUCIA DE MELLO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028029-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: SELMA ALVES AMERICO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028030-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: LUCIMAR SCANDIUZZI LOPES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000039-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: TOMAZ ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000040-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: VILMA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000041-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: SILMARA ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000047-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: RITA APARECIDA GUEDES TALIERI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
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RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000048-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ROSELI APARECIDA FERNANDES MENEGUZZI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000571-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000572-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FAZZIO LIMA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000575-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA APARECIDA MELLO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000576-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA ANA LAUREANO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000578-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: REJANE CAMPOS CORO 
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ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000579-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA TERESA PULINO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000582-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MAURICIO PADUA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000583-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: VANDA MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000585-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: OLGA MATSUHASHI NAKANO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000586-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MILENA SANTOS VENTEU 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000587-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA JOSE DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 
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ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000773-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: TEREZA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000774-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: RENIS ANTONIO APARECIDO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000775-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: OMAR PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000778-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: SANDRA INES ERVAS 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000779-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000780-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: JOSE ADOLFO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 
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RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000782-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: FERNANDO STEFANELI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000783-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: EDSON FARIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000787-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ZELIA DO CARMO LEONEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001148-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: HIROKI IGARASHI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006078-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: BENEDITO APARECIDO SALGADO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro 

ADVOGADO: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: ARQUIDIOCESE DE RIB PRETO - PAROQUIA DE SANTA RITA DE CASSIA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: CTBC - TELECOM e outro 

ADVOGADO: SP135562 - MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006447-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: PEDRO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: CTBC - TELECOM e outro 

ADVOGADO: SP135562 - MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010399-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ODÉCIO TRISTÃO 

ADVOGADO: SP017836 - WALTER PEREIRA DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011840-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011843-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JERSON APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011845-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FERNANDO JOSÉ FERNANDES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011860-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALTAMIRO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES ROSARIO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011865-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EWERTON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011869-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EDUARDO YUCO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011871-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011874-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAQUIM EUSTÁQUIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011875-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HÉLIO PERASSOLI 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011885-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011887-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GILBERTO GARCIA CORREIA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011890-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011891-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ SIDNEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011894-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOÃO JOSÉ TADEI 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011896-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011897-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JERONIMO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011904-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARLUCIA LIONARDO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011908-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA INÁCIA ALENCOL 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011909-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: APARECIDA ZANIN SANTOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011912-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VENIRA DE OLIVEIRA JORGE 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011913-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA DO CARMO GORGONHA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011916-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARCOLINO BORGES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011917-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NELSON NUNARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ODILON GUIMARÃES DE PAULA FILHO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011920-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011924-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ DINIZ PEDRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011929-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSÉ ALBERTO VELOZA FERNANDES 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011935-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011936-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OSORIO LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011942-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLESINO SILVESTRE ANGELINO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011944-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODILON POSIDONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011947-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ARNALDO BERNARDES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011949-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MANOEL SOARES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011950-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ADERVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011953-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MOZART DE OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011956-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011958-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANÍZIO VENCESLAU 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011961-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUZIA ESTELA CIPRIANI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011962-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LAZARO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011965-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EZIO GARCIA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EUNIDES ARANTES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011978-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARMELINDO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011979-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GUMERCINDO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011981-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011987-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PEDRO FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011988-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LÚCIA CARVALHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011989-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RAIMUNDO TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011991-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NELSON MARIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011996-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOÃO LEONEL RAMOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011997-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011999-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012000-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RAUL AUGUSTO PEDROZO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012006-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DIRCE OLHE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012007-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA JOSÉ GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012009-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MAURA SIMOES BATISTA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012012-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NEIDE MESSIAS COLTRI 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012013-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RECDO: NADIR LUIZA CUSTODIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012127-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ARLINDO FRANCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012129-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012134-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012137-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: NELSON DE ASSIS 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012138-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: GERALDO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012148-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1240/1539 

RECDO: JOSE ROBERTO GIRARDI 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012160-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: OSWALDO PEREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012170-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOAO LAVORINI 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012182-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO IKEDA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012241-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: APARECIDO MARCONDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012359-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012361-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ DELGADO 

ADVOGADO: SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012364-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOÃO ADEMIR GALLO 

ADVOGADO: SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012682-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDIR TOLEDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012685-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CAFFER 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012689-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ATAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012696-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ROBERTO MASSARO 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.012697-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMAR JACINTO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012703-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012747-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON MENDES 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012788-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARLOS HOFT 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014693-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUTH SILVA DE AVILA 

ADVOGADO(A): SP109767 - HUGO RESENDE FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DAVID DINIZ DANTAS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006467-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESTEVAM DA SILVA PORTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 
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SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006470-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FERNANDO MARCHETTI 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006476-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO LUCAS 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006485-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FIORIO 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006888-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006892-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: HEITOR PEDRO RIBEIRO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006902-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO LUIZ PORFIDA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006906-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO MANOEL DELGADO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006909-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: BERNARDO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006912-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ELVIO TEODORO ROSSI 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006949-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: BENEDITO BALABENUTE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006952-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOAQUIM GOMES 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006964-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: NELSON ROCHA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006967-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006969-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: NELSON AUGUSTO IZAQUE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006980-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: LAURO ZILIAO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006981-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006986-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE FREZARIM 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006988-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: RUBENS FERRONI 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007000-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007364-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO SAFOLO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007370-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: OZORIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: OSVALDO HENRIQUE ESTEVES TORRES 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007376-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE CALAFATTI 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007379-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007383-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: APARECIDO COLI 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007386-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: GONÇALO TRINDADE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007388-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO DELA CORTE NETO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007394-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ULISSES BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007396-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: RUBENS ASCANIO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007401-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOAQUIM BUENO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007403-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: GERALDO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007411-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: MARTINIANO PACHECO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007414-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: CORINA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: VALDEMAR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007422-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO REGINALDO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007424-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RCDO/RCT: ANTONIO GONÇALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007428-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: BENEDITO VALDEMAR MORATO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007433-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LEANDRO JOSE JESUS BAPTISTA 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007443-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO BENEDITO MAINE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007444-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: NELSON GARCIA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007579-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE MELO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007585-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: OSVALDO JOAO ANGELOTO 
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ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007588-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: MANOEL NUNES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007590-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: HEROLD ANTONIO SCUARCINA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007596-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: LUIZ MAINI 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008291-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: CELIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008294-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008295-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOAO NELSON GARCIA 
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ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento a ambos os recursos, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008297-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: CLAUDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008301-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE CAYRES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008303-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: AFONSO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008311-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: FELICIO MARCHETTI NETO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008333-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008343-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOSE DE SA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008344-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: JOAQUIM BORGUEZÃO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008371-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: GETULIO ORNELAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008383-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: FRANCISCO SEBASTIÃO CANDELORO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008385-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: REGIO CIRILO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008389-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008400-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERA BENEDITA ALVES 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1253/1539 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008410-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008412-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ETELVINO RUIZ 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008427-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FUMAGALI FILHO 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008430-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO CASINI 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008433-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008436-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APPARECIDO DE SA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1254/1539 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO SARCHETTI 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008449-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO DACOMI 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008452-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE BENTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008457-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DURVAL ZAMBOLINI 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008524-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO PEREIRA PARDINHO 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008528-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FERNANDO KOCK 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008543-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAZARO CYRINO 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008553-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DURVAL FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008561-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008589-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ PURCINE 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MORAES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão. 
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NELSON DE FREITAS PORFÍRIO JÚNIOR 

Presidente da 1ª TURMA 
 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto 

2ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 1015/2008 

 

2004.61.85.011960-7 - AMELIA YOKO KATO GONÇALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso presente, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, não há verossimilhança do direito 

material alegado, razão pela qual indefiro o pedido formulado. 

Intime(m)-se". 

 

 

2006.63.01.015599-1 - PEDRO HENRIQUE DA COSTA (ADV. SP112430 - NORBERTO GUEDES DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " 

Trata-se de demanda na qual se requereu a majoração do coeficente de benefício previdenciário pela aplicação da Lei nº 

9.032/95 a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. 

Proferido julgamento em 19/06/2008, foi dado provimento ao recurso do INSS para julgar improcedente o pedido. 

Assim, fica revogada a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Expeça-se contra-ofício para interrupção da 

revisão 

determinada em sede de medida de urgência. 

Intime-se. Oficie-se". 

 

 

2007.63.03.001169-3 - JORGE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida a apresentação de prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Há também necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade 

de 

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

No caso concreto, não vislumbro a presença deste último requisito, tendo em vista não ter a parte autora apresentado 

nenhuma situação excepcional ensejadora da medida antecipatória. 

Ademais, a mesma já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se o presente feito apenas de revisão da renda 

mensal inicial. 

Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime(m)-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 
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162, § 4º DO CPC 

 

EXPEDIENTE Nº 1024/2008 

 

2004.61.84.242265-7 - BEBEDITO SIQUEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2004.61.84.354910-0 - JULIA RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2004.61.84.357543-3 - LUIZ DOS SANTOS SARAIVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.186233-9 - MARIA HELENA CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.242340-6 - SALVADOR RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.243003-4 - SILVIA PIETRO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.259851-6 - JOAO DE GODOI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.260140-0 - EURIPES PIRES BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.279237-0 - JOSE NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.301959-7 - JOAO TIAGO DE REZENDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.302100-2 - ANTONIO CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.302429-5 - LUIZ ROBERTO RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.303059-3 - ARLINDO DE MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.303256-5 - JOAO BATISTA BUENO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.304560-2 - ESTEVAM SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.304574-2 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.304586-9 - DOMINGOS CIPOLETA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2005.63.01.311291-3 - ROSA VALENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.331446-7 - PEDRO LUIZ MARCELLINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.339351-3 - JERONIMO MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.342863-1 - JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.352265-9 - JOAO MOISES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.352993-9 - ELSON PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.354376-6 - ALCIDES BAPTISTA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.01.354411-4 - HAROLDO DE MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 
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2005.63.01.356489-7 - ANTONIO DE PAULO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003486-5 - ARMANDO JESUS BARBIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003493-2 - JOSIAS CASEMIRO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003494-4 - SARA DEBORA JACINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003501-8 - ERNANI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003511-0 - PEDRO LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003513-4 - PEDRO MANRIQUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003526-2 - ANTONIO CARLOS VERNINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003529-8 - VERA LUCIA TOMAZETTI FRANCO DA SILVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1261/1539 

2005.63.07.003536-5 - ADOLFO MARTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003538-9 - PAULO BENEDITO CORDEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003561-4 - ALICIO MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003562-6 - ANTONIO FAZZIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003571-7 - ALDAIR FIRMINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003583-3 - APARECIDA ODILEIA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003599-7 - ANTONIO CARLOS MATTOS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003602-3 - ANTONIO ROQUE DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003604-7 - ADILSON MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 
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Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003605-9 - ADEMAR DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003610-2 - ADAIR ALOISI VERNINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003636-9 - JUDITH TABORDA SEULLNER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003640-0 - SEGISMUNDO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003644-8 - ALAOR PENAFORTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003647-3 - WILSON AUGUSTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003693-0 - EITOR PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003698-9 - GERALDO PILAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003707-6 - EDSON PINTO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003878-0 - ELIAS PADILHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003885-8 - ARIOVALDO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003886-0 - AMADO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003888-3 - ANTONIO POLO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003894-9 - PLINIO BASSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003895-0 - RAIMUNDO COVRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003901-2 - MARIA APARECIDA GONÇALVES THEODORO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003904-8 - MARIA BALBINA ALVES FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003910-3 - SANTINA DEPETRI OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003911-5 - ROSA DELATORRE CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003916-4 - ROQUE MARIANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003917-6 - LUCILDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003927-9 - ORLANDO BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003928-0 - LINO REIS BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003929-2 - MARCELINO RUSSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003930-9 - DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003935-8 - BENEDITO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2005.63.07.003945-0 - GERALDO ANTONIO FUMIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003948-6 - OSCAR TORCINELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003953-0 - JOSE ROBERTO CAMILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003958-9 - JORGE SADAME HIRATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003960-7 - JOSÉ SANTO MARTINELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003967-0 - EDSON ROBERTO BERNARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.003969-3 - MOYSES GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004011-7 - JENI ALVES MARTINS CLARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004012-9 - NEIDE APARECIDA MATIAS CHISTOPHANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 
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razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004013-0 - OSVALDO JOAQUIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004017-8 - ANTONIO JACOMO DORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004023-3 - SEBASTIAO VIEIRA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004027-0 - VICENTE APARECIDO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004028-2 - VERA LUCIA BERNARDO BUGHIGNANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004032-4 - ILTA RUSSO ROSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004044-0 - MARIA DAS DORES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004073-7 - JOSE PINTO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.07.004177-8 - NELSON BORGATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 
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Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.10.004818-6 - CAETANO ZUTIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.10.008963-2 - JOSE DE LIMA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.10.008997-8 - BENEDITO RIBEIRO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.15.002840-7 - MANOEL VIEIRA DE PAULA (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001006-0 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001007-2 - MARIA PLACIDONI DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001009-6 - ANTONIO DEODATO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001010-2 - MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001011-4 - VICENTE FERREIRA LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001012-6 - NELSON VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001013-8 - RAUL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001014-0 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001015-1 - VALDELISE COLLI GREGOLIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001016-3 - CARLOS SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001024-2 - NIVALDO GOMES BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 
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SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001027-8 - JOAO FLORENCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001032-1 - OLIVIA JULIO DE ALMEIDA FORTUNATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001034-5 - MANOEL WANDERLEY FREZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001036-9 - WALTER LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001040-0 - JOSE GONÇALVES SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001042-4 - CLEBIO JOSE GRIGOLETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001043-6 - MARUO HIMURO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 
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na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001044-8 - MARINA ROSA CASTELÃO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001046-1 - SUELI APARECIDA ABBADE PROVIDELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001047-3 - OSWALDO BAPTISTA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001049-7 - SYLVINO MOMESSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001050-3 - INIVALDO REINA CANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001051-5 - FARILDES MARIA BAPTISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001055-2 - ARLINDO ALBANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001057-6 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001064-3 - OLIVIA JULIO DE ALMEIDA FORTUNATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001065-5 - SUZETE SEBASTIANA VENEZIANO TONETE BAFI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001071-0 - MODESTO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001074-6 - SUELY LOPES CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001075-8 - NAIR BADARO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001077-1 - JOAO FELICIO VALERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2005.63.16.001086-2 - WILSON SHIRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001101-5 - JAIR DE PAULA NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001126-0 - CLAUDIONOR FERRETI REGACI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001135-0 - ALBERTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001139-8 - DORCELINO FRANCELINO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001145-3 - MANOEL FELIX DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001154-4 - MILTON BRITO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001155-6 - NATANAEL ALVES LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001159-3 - HORACIANO JOAO DA MATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 
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do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001161-1 - EUCLIDES FLORIDES ULBERICO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001162-3 - FRANCISCO MERCADO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001165-9 - MARIA APARECIDA CARMELIM RIOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001181-7 - WALDEMAR MACHADO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001184-2 - DIRCE ILDA VILANOVA BONINE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001191-0 - NICOLAU GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001197-0 - AFONSO PEREIRA DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001198-2 - WALDEMAR CANDIDO REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001205-6 - JOSE VIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 
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Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001209-3 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001212-3 - MANOEL GUILHERME DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001214-7 - SERGIO ANTONIO CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001222-6 - JOAO SILVESTRE DA SILVA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001249-4 - VALDEVINO ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001259-7 - OMERO DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001262-7 - ZELINA SABINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001267-6 - JOSE RUSSIAN FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001270-6 - JOÃO CLAUDINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001271-8 - EDIGAR MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001272-0 - ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001274-3 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001277-9 - ADEMAR RODRIGUES SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001280-9 - JOSE RODRIGUES ADEGAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001288-3 - SHIRLEY RODRIGUES SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001290-1 - LUIZ DE FALQUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001294-9 - JONAS TORQUATO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001296-2 - DARIO PINTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001298-6 - ADELINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 
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do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001305-0 - JUVENAL GARDENAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001309-7 - INEZ FREIBERGER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001312-7 - APPARECIDO TORQUATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001318-8 - MARIA BENEDICTA DUARTE RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001322-0 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE DE ARRUDA CAMARGO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA 

DA SILVA) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001330-9 - JOEL COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001335-8 - ANINOEL ROSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001340-1 - PEDRO FLAUZINO BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001342-5 - CLAUDEMIR ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001347-4 - ODILON FERREIRA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001353-0 - CARLOS AUGUSTO ROMAGNOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001361-9 - APPARECIDA MARIA DA CRUZ SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001364-4 - EURIDES CASULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001371-1 - FELINTO JOSE DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001374-7 - CREUSA MORETO CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001381-4 - ADEMAR DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001387-5 - ADEVAIR CHIODEROLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001390-5 - HELENA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 
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Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001396-6 - VALDEVINO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001398-0 - VALTER PALAMIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001401-6 - JOAQUIM SOARES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001406-5 - ANTONIO HERNANDEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001412-0 - OSMAR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001416-8 - ODAIR PONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001417-0 - ONEZIO CARLO ANTONIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001421-1 - OSMAR SOUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001423-5 - JOSE RUBENS SARTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 
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Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001424-7 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001425-9 - JAMIL GARCIA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001429-6 - LAERCIO DONIZETE MILANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001430-2 - GREGORIO RAMOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001431-4 - MARIA LUIZA BELANCIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001435-1 - ARLINDO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001440-5 - NELSON DE SOUZA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001442-9 - ANA FRANCISCA DE CAMPOS LUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001444-2 - FRANCISCO NOBREGA DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2005.63.16.001453-3 - APARECIDA MARIA GOLO DE AGUIAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001461-2 - VARDELCI RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001463-6 - CLARICE BOCUTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001464-8 - ANTONIO DELFINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001471-5 - ALCIDES FLORIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001473-9 - CARMELA DOS SANTOS PINCELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001474-0 - NELSON DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001476-4 - JOSE PAULINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001478-8 - JOÃO DANTA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001481-8 - JOAQUIM VIEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001483-1 - LUIZ EDUARDO ANDREAZE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001484-3 - CLAUDIONOR PORTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.001486-7 - NILTON NUNES ESTRADA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.002705-9 - MARIA DE LOURDES CUZZIOLI GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.002710-2 - JOÃO BATISTA PINTO PIMENTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.002743-6 - MARIA TOMAZ CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.002750-3 - MAURA ELOIZA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.002823-4 - HELIO LEAO DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2005.63.16.002825-8 - LAUDENIRA RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.012517-2 - MARIA ANGELINA IGNACIO DE MORAIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.030530-7 - ALDETE DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.034055-1 - ZENIR FURTADO MUNHOZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.037986-8 - MALVINA CORDEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039418-3 - MARIA ALICE BATISTAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039423-7 - MANOEL DE SOUZA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039430-4 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039433-0 - JOSE FILLETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039439-0 - JOAQUIM LOPES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039443-2 - FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039454-7 - DINEL CORREA BERNARDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.039468-7 - BENEDITO BOSCO AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.041278-1 - VIRGINIO SINECIO GUTIERREZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.041669-5 - JUDITH DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.041692-0 - GILBERTO MARTINS DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.041708-0 - SANDRA APARECIDA DA SILVA MARTUCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.042294-4 - SILVIO GUILHERME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.042958-6 - TARCIZIO VALLADAO DE MALLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.054095-3 - OTAVIO TANAN AMORIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.054098-9 - ANTONIO PACHECO DE MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.070716-1 - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.071872-9 - PAULO NOGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.081921-2 - ROSMEN DOS SANTOS LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.081936-4 - EUCLIDES ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.01.081946-7 - ALBERTO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.02.006298-5 - DIONIZIO NUNES PEREIRA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.02.006299-7 - JOSE CARLOS MOITEIRO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000416-6 - JOSE CARLOS HODAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000421-0 - SALETE DAS GRACAS CHIOZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000436-1 - VERA ELOINA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000779-9 - BENEDITO DONIZETTI VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000794-5 - GERALDO FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000807-0 - ANTONIO STECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000814-7 - SAMUEL DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000830-5 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000839-1 - BENEDICTO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000842-1 - CUSTODIO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000854-8 - ANTONIO SPAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000895-0 - BENEDITO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.000898-6 - GERSON WINCKLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.001052-0 - JOSE ALBERTO ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.001100-6 - HELIO VICENTE FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002418-9 - AGOSTINHO ARTIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002420-7 - ANTONIO CARLOS CATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002422-0 - NEUSA PICCIN DA DALTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias" 

 

2006.63.07.002431-1 - BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002433-5 - EDMUNDO JOSE DE LUCCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias" 

 

2006.63.07.002435-9 - DONISETE APARECIDO GUERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002437-2 - MARTA DE LOURDES COGO BARRETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1288/1539 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002440-2 - LEONILDA HENRIQUETA ROMANI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002475-0 - ROBERTO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002480-3 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002482-7 - ALCIDES DEL CASSALA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002488-8 - NEUSA APARECIDA BERNARDO BASSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002491-8 - EDIMIR TAVARES BAPTISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002492-0 - MARIA INEZ BIASON BRUDER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002493-1 - MANOEL FRANCISCO PAES DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1289/1539 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002500-5 - MITSUO HORY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.002519-4 - CARLOS APARECIDO BENITES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003307-5 - JOSE PEDRO DE FARIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003316-6 - CELSO VERCIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003327-0 - ORLANDO ANTUNES COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003330-0 - MIGUEL PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003332-4 - IZAURA RABAIANI BISSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003333-6 - MOACIR ALVES DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias" 
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2006.63.07.003335-0 - LUCIO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003336-1 - NATALINO ANTONIO BRUGOGNOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003405-5 - EDAIR JOSE CUSTODIO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003406-7 - OSWALDO MIONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003426-2 - NADIR MARIA DE PONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003429-8 - JOSE CARLOS CABRERA DE CASTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003454-7 - ALONSO GARRIDO ARJONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias" 

 

2006.63.07.003455-9 - ALCIDES FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003456-0 - PAULO LOPES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 
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ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003459-6 - ALZIRA DE ARAUJO VICTORINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003461-4 - JOSE DA SILVA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003480-8 - ANTONIO PEDRO LORENZONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003486-9 - UBIRAJARA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003488-2 - WALDEMAR CAVINATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003491-2 - SANDRA MARIA GARCIA BONATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003498-5 - ANTONIO VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003500-0 - ODIVAL CAVINATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.07.003503-5 - WALTER JOSE BRUGOGNOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003506-0 - MARIO DEL BIANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003510-2 - ANTONIO DE MORAIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003515-1 - MARLI ALVES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003518-7 - JOSE ADAO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003519-9 - REGINA ALFEDO SAMPIETRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.07.003520-5 - MOACIR APARECIDO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000153-8 - JOÃO FRANCISCO PARIZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000213-0 - OSWALDO BENEDITO DO PRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000217-8 - SEVERINO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000230-0 - JOAO FAVARELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000232-4 - JOSÉ HONORIO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000234-8 - TEREZINHA MARIANO DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000235-0 - FLAVIO AUGUSTO SOLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000237-3 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000238-5 - GERALDO DELAGNESE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 
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seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000243-9 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000245-2 - ADAO ZANOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000248-8 - IRINEU QUARESMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000251-8 - JOSE LUIZ RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000257-9 - MANSOR PINTO DE GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.000258-0 - ROSA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.003634-6 - IZILDA SILVIA CHINELO BARATI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.003640-1 - OSVALDO FORNARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.003642-5 - HELIO BARATI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.003645-0 - SANTO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.005692-8 - ODECIO ZANOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.005695-3 - ZIFIRINO DE JESUS PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.005700-3 - JOAO RIGONATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.005712-0 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.008572-2 - APARECIDO MAURO BARONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.10.008573-4 - JOSE CARLOS SOMMER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.008575-8 - GILBERTO NUNES AMORIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.009196-5 - LUIZA MARINGOLO ANGELINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.10.009203-9 - ELIZIO MAURICIO DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.14.000795-3 - MARIA LOURDES FERNANDES (ADV. SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO e 

ADV. 

SP119389 - JOSE ROBERTO CALHADO CANTERO e ADV. SP147126 - LUCIANO ROBERTO CABRELLI 

SILVA e ADV. 

SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI e ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.14.000796-5 - MARIA LOURDES FERNANDES (ADV. SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO e 

ADV. 

SP119389 - JOSE ROBERTO CALHADO CANTERO e ADV. SP147126 - LUCIANO ROBERTO CABRELLI 

SILVA e ADV. 

SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI e ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.14.001420-9 - JOÃO RAMIRO LAROCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000219-5 - EDGARD CASARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000222-5 - EDUARDO BASSETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000226-2 - ELIZEU JOSE FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000236-5 - ANITA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000244-4 - ANTONIO JORGE CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000245-6 - ANTONIO JOVELINO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000279-1 - ANTONIO MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000284-5 - ANTONIO OLIVEIRA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.000286-9 - ANTONIO RODRIGUES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000288-2 - ANTONIO VENANCIO CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000306-0 - APARECIDO CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000310-2 - ARLINDO TONHEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000311-4 - ABILIO LOURENCO BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000315-1 - ADELMO CASADEI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000318-7 - ADEMIR GUERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000319-9 - ADEMIR PEDROZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000322-9 - ALBINO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000324-2 - ALCIDES RENZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000325-4 - ALCINO MORANDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000327-8 - ANADIR ALVES MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000329-1 - ANGELO FRANZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000333-3 - BENEDITO DA COSTA MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000335-7 - CLAUDETE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000340-0 - JOSE MAGALHAES BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000347-3 - JUVENAL BARBOZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1300/1539 

2006.63.16.000348-5 - JUVECI RODRIGUES DA MATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000417-9 - JOSE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000420-9 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000423-4 - ULISSES LUIZ LADGRAF (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000425-8 - SANTA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000426-0 - SALVADOR CHRISTOFANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000428-3 - ROSA DOMINGA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000431-3 - IRANILSON RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000434-9 - WILSON TAVARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000435-0 - WILSON PEREIRA BRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000442-8 - VALDETE DE SOUZA MAZZARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000443-0 - VALDEMAR PRADO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000445-3 - GENI PRADO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000446-5 - GENIDE LUZINI DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000453-2 - FRANCILIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000454-4 - ERNESTO LIBOREDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000642-5 - DEJANIRA MENDES DEMARCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000692-9 - ANTONIO RATAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000727-2 - DERALDO COSTA CARDOZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000751-0 - INEZ BERNINE MIRA E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); MARIA BERNINI CORAZZA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

IZABEL 

BERNINI DOS SANTOS(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LUZIA 

BERNINI(ADV. 

SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de 

seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000792-2 - ALICE LOPES ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000809-4 - JACIRA AGUIAR LINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000810-0 - JESUINA DOS SANTOS QUIRINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000817-3 - JOSE AUGUSTO PERIRA LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000820-3 - JOSE CORREA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000823-9 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000825-2 - JOSE MANOEL DE SOUZA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000837-9 - APPARECIDO BALIEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000838-0 - APARECIDA QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000842-2 - APARECIDO GROPPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000846-0 - ARLINDO CARRARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000847-1 - ATAIDE PEREIRA PARDINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000848-3 - AURORA BENETI CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.000855-0 - BENEDITO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000856-2 - BENEDITO FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000858-6 - CELSO ONOFRE BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000862-8 - CLAUDIO DINARDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000863-0 - CLAUDIO LINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000882-3 - FATIMA APARECIDA FERREIRA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000883-5 - FATIMA APARECIDA MIOTI DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000890-2 - JOAQUIM AMARO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000893-8 - JOSE ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.000899-9 - LAURINDO GREMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000900-1 - LIDIA GONCALVES RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000902-5 - LUCCAS PISTORI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000904-9 - LUIZ CARLOS THOMAZIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000910-4 - MANOEL DIAS DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000912-8 - MARIA DO CARMO LOPES LUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000914-1 - NUMA SOARES BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000921-9 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000923-2 - WALDEMAR CROZARIOLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000924-4 - WALDEMAR FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000929-3 - ADELVANE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000931-1 - ADEMIR FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000933-5 - ADOLFO CALDEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000934-7 - ADOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000935-9 - ALVINA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000943-8 - AMABILE FELTRIM COELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000946-3 - ANTONIO ALFREDO ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.000949-9 - ANTONIO DE MIGUEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000953-0 - CESAR ALVES BONIFACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000955-4 - CLAUDIO ZEQUIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000957-8 - DORIVAL GRISIOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000959-1 - PEDRO SOLERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000960-8 - PEDRO STABILE NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.000997-9 - ROSA APARECIDA BOGNAR CARRARETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001001-5 - ODAIR BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001002-7 - ODORICO HIGINO DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001008-8 - JOSE PEREIRA XAVIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001011-8 - ONOFRE CARLOS ENTREPORTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001012-0 - RICARDO AUGUSTO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001013-1 - OSWALDO NUNES DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001015-5 - ORLANDO TOGNON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001017-9 - VALTER JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001019-2 - VALDUIR BERNARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001022-2 - VALDELICIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.001026-0 - TERTULINA SALES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001029-5 - TEREZINHA APARECIDA MARQUES SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001030-1 - THEREZA PEREIRA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001032-5 - TEODORA LOPES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001033-7 - TARCISIO SONSINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001037-4 - SILVANO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001042-8 - SANDRA APARECIDA VERRI SANSONI CARDOSO GOMES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001043-0 - SEBASTIÃO BARBOSA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001044-1 - SEBASTIAO HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
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apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001048-9 - SIDNEY CREPALDI INACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001051-9 - WANDERLEI FANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001053-2 - VICENTE MARCHETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001054-4 - FRANCISCO ANTONIO MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001055-6 - VERA LUCIA ALVES SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001059-3 - GERALDO DE MARCOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001061-1 - GERSINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001064-7 - GERVASIO TAGLIARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001065-9 - JOSE RENATO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001066-0 - JOSE RENATO DE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001070-2 - JOSE SEVERIANO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001073-8 - JOSE VENANCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001077-5 - GIOVANNI CASTELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001079-9 - HELENA BENETI BARBERO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001080-5 - HILDEBRANDO SEVERIANO CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001083-0 - INEZ PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001085-4 - ISMAIL PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.001087-8 - IVANIR SIVERO CIOLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001089-1 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001092-1 - JOAQUIM PINHEIRO CANGUSSU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001100-7 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001108-1 - LAURO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001116-0 - LOURIVAL REINALDO DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001123-8 - MANOEL MARQUES PERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001131-7 - MARIA APARECIDA ALVAREZ BENECIUTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001133-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001135-4 - MARIA AUXILIADORA BORGES PIPINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001138-0 - MARIA ROSA SANTANA MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001149-4 - NELSON CRUZ SOLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001150-0 - NELSON FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001152-4 - NELSON PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001154-8 - NILSON PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001159-7 - MERCEDES TARIFA AQUILINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001161-5 - MAURO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 
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contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001164-0 - MARIA VENANCIO CARDOZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001165-2 - NAIR BENEDITA DE MORAIS GODOI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001167-6 - LAIR PAZIAN RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001168-8 - LOURDES LOSILLA DAS NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001171-8 - LUIZ CARLOS BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001174-3 - LUZIA ZANCAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001186-0 - JOAO CARLOS RODRIGUES LIBERINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001188-3 - JAIME FRANCISCO MEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001190-1 - IRINEU PONTIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001192-5 - IRACEMA RIBEIRO PORCELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001201-2 - MARIA PASCON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001202-4 - MARIA ZULEIDE DA SILVA KOJIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001209-7 - LUIZ CARLOS VILLANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001212-7 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001214-0 - JOSE ROBERTO SORATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001216-4 - MADALENA MORAES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001217-6 - MANOEL MARQUES ESPEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001218-8 - MARCOS SERGIO SILVA CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001220-6 - MARIA DAS GRAÇAS CORREIA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001221-8 - MARIA EUZEBIO DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001223-1 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001225-5 - JOSE PAULO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001229-2 - JOSE DOMINGUES DELFAQUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001232-2 - JESUALDO CAVALO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001236-0 - JONAS PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.001237-1 - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001240-1 - JOAO MENEZES BARRETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001241-3 - JOAO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001242-5 - JOAO LUCAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001247-4 - JAIME PIRES GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001252-8 - VILMA TEREZINHA FERREIRA LEMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001256-5 - VALDENOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001257-7 - THEREZA PEREIRA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001260-7 - SEBASTIAO MARTINS DE SA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 
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razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001261-9 - SARA GARCIA ANGUITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001263-2 - RUBENS ARRUDA DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001271-1 - PASCHOAL IESSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001277-2 - MILTON RICCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001279-6 - LUIZ ANTONIO PEDRO DA FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001280-2 - LEONILDE SALMERON MARTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001283-8 - MADALENA CAPELARI LUCERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001291-7 - MANOEL JULIO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1319/1539 

 

2006.63.16.001295-4 - MARIA DE LOURDES ESTEVES VOLSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001296-6 - MARIA TEIXEIRA NAVARRETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001298-0 - MARIA DOMINGUES DE ALMEIDA CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001300-4 - MARIA HELENA LEONEL CARETA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001307-7 - HILDA DOS REIS SORATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001308-9 - HERMENEGILDO SERGIO PELARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001309-0 - GILMAR CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001311-9 - GERSON BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001312-0 - GENIVALDO MARTINS SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001315-6 - OLEGARIO SANT ANA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001319-3 - PEDRO CARLOS MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001323-5 - PEDRO MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001333-8 - EUCLIDES MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001335-1 - FILOMENA DE FALCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001336-3 - FORTUNATO SUSSAI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001338-7 - FRANCISCO VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001347-8 - ANGELO CLARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001351-0 - EDY DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001352-1 - ANDRE LUIZ PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001353-3 - EDSON SPECHT (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001354-5 - EDINAEL FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001356-9 - EDEVARDE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001357-0 - ALOISIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001360-0 - CLAUDIO SOARES BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001364-8 - DIOMAR DE OLIVEIRA SALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.001365-0 - ANTONIO MOREIRA DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001367-3 - JOAO HERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001368-5 - JOSE CAETANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001370-3 - JOSE BEVILAQUA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001374-0 - JOAQUIM ROQUE DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001378-8 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001383-1 - MALVINA LOPES STABILE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001384-3 - MARIA ALICE DAMIAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001385-5 - MARIA ALICE DAMIAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 
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do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001387-9 - PERLIRIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001388-0 - RUBENS FAGUNDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001392-2 - ADELIA TEREZINHA BARTHMAM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001393-4 - ADEMAR GONCALVES GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.001395-8 - ALBERTINO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002106-2 - ANTONIO FIDELIS PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002473-7 - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002494-4 - FRANCISCA LEDA COSTA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.002519-5 - JOSE BEZERRA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002736-2 - NEUSA FELIPE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002743-0 - PAULO FRANCO DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002780-5 - JOSE CARLOS SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002784-2 - JOSE FRANCISCO BITENCOURT (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002787-8 - ALVERINO CASSIANO DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002789-1 - ADAO FERNANDES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002790-8 - WILSON MURIEL COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002794-5 - WILSON BORGES LEAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002795-7 - VITORIA OLINDA TUZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002798-2 - ANA DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002804-4 - SANTINO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002808-1 - LUIZ CAFERRO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002812-3 - LUIZ FRANCISCO CARRARETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002816-0 - JURACI MARIA DE JESUS XAVIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002818-4 - NELSON LEAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.002820-2 - JURACI VIEIRA NIZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 
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2006.63.16.003210-2 - DIOMAR DOS SANTOS CIRICO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003212-6 - JOSE LAURINDO GUEDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003213-8 - JOSE MARCAL PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003214-0 - JULIO TEODORO XAVIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003225-4 - ZENAIDE ANA NATAL ALBERTIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003232-1 - JOSE GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003234-5 - SINVAL GAIOTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003238-2 - VALDEMAR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2006.63.16.003242-4 - WALDIR APARECIDO YANAZE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.013873-0 - ELZA CARRASCO STROZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.017166-6 - JOSE CARLOS STEIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.017170-8 - BRAZILINA ALVES FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.017205-1 - RAMIRO DE BARROS WANDERLEY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.023279-5 - MARIA JOSE LOPES FRASSETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.023292-8 - ANNA LOPES ABELHA FRASSON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.023300-3 - NEIDE SCHIAVO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido 

de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.01.053205-5 - IRENE MARTZ BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 
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Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.07.000716-0 - ZENAIDE BORGES DE MORAES BARROS E OUTRO (ADV. SP195270 - YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); MAURICIO MORAES BARROS(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.07.000717-2 - ZENAIDE BORGES DE MORAES BARROS E OUTRO (ADV. SP195270 - YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); MAURICIO MORAES BARROS(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.07.000805-0 - BRUNA LAIS MERLIN (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2007.63.19.003130-0 - AGNESIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias" 

 

2004.61.84.188871-7 - MANOEL LUIZ VOLTOLINI E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

MARIA APARECIDA MASUCCI(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.049086-6 - CICERO MARQUES (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.200605-4 - MARIA APARECIDA LEMOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.200745-9 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.242117-3 - EDESON FIGUEIREDO CASTANHO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.251591-0 - JOEL FERREIRA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.251597-0 - PEDRO TAMOTSU HARA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.256773-8 - SERGIO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.287307-2 - JOSE SIGNOR (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.01.357555-0 - EDMUR MONTEIRO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.07.001622-0 - JOSE ANTONIO BONOME (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2005.63.14.002630-0 - PIO JACOVACCI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias" 

 

2006.63.01.032993-2 - ROBERTO MASCELLONI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 
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2006.63.01.040175-8 - JOSE ROBERTO PARISI (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2006.63.01.044788-6 - JOEL GOMES DE SOUZA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2006.63.07.002609-5 - JOÃO ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias" 

 

2007.63.01.075062-9 - TAKEOMI TSUNO (ADV. SP125604 - PRISCILA DE OLIVEIRA MOREGOLA e ADV. 

SP123872 - 

MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias" 

 

 

2004.61.85.019012-0 - ANTONIO BATISTA MACHADO (ADV. SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.325108-1 - SINVAL AVELINO DE ANDRADE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.325276-0 - MIRIAN LEMOS CINTRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.327029-4 - JOSE ALVES DINIZ (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.01.339808-0 - EXPEDITO CHAGAS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.02.010342-9 - MAURÍCIO DE SOUZA ROCHA (ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2005.63.08.000104-2 - ANA PAULA PRUDENCIO (ADV. SP120901 - MARIA CRISTINA SORBO MULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037730-6 - SERGIO TORRES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037732-0 - ROMEU PELEGRINE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037737-9 - VICENTE ELIAS ALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037745-8 - ADAO MESQUITA DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037755-0 - JOB FELIPE DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037785-9 - ASTROGILDO DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037787-2 - JOAQUIM GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037796-3 - ANGELO DE SOUZA FREIRE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037800-1 - IVAN RUI ALVES DE CARVALHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037807-4 - ISMAEL DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.037837-2 - EUGENIO MAZZAROLO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.039807-3 - ANTONIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.039898-0 - VITOR MANOEL PAULA POLONIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.039905-3 - ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.039919-3 - ANTONIO GUEDES DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2006.63.01.039923-5 - ISAURA DE ANDRADE SOUZA E SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.043600-1 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.043667-0 - PAULO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.043785-6 - MANOEL FEITOSA SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.043863-0 - ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.045503-2 - RODEVALDO FALCONERI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.046094-5 - CLAUDINER PAVAN (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.047823-8 - ANGELO BERNARDI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.054986-5 - JOAO EVANGELISTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 
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Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.061265-4 - PEDRO GENUINO SOARES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.069851-2 - RIDLEY CARELI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.093181-4 - VERA MARIA LUCHESE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.01.093182-6 - ARTHUR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.02.000652-0 - LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.02.001582-0 - APARECIDA GUAITILI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.02.003902-1 - NILSON GONÇALVES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na 

pessoa 

de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

 

2006.63.02.005155-0 - BRAZ VIVANCOS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.02.005262-1 - JONATHAN DOS SANTOS SILVA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 
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apresente 

contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.02.013826-6 - JOSE LUIZ DUARTE (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2006.63.02.015729-7 - MARIA DAS DORES LUCCA ALVES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.001806-2 - JOSE RUBENS GOZZO PEREIRA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.001810-4 - ATSUKO SETO MONTEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.001814-1 - SERGIO GIORGETTI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.005772-9 - ARMANDO CAVAZANA DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.005775-4 - NARCISO LOPES DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.007058-8 - AFONSO SCHITTLER JUNIOR (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2007.63.01.018393-0 - WANIA MARIA MENDES (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.018398-0 - JOSE CARLOS PEREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.018969-5 - JOAO MARIA PRESTES DE OLIVEIRA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.030909-3 - CARLOS MOMENTE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.037546-6 - NELSON DANGELO RIBEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.052006-5 - MARIA LUCIA ROSA TORRES LOUREIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.01.052011-9 - VOLNEI RESTA AMORIM (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

2007.63.02.003202-0 - MARIA LUCIA ZERBINI MARIANO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso Extraordinário interposto pelo RÉU, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

 

2003.61.84.000585-6 - MARIA LOURENÇO LEAL (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-
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razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2003.61.85.004726-4 - VALDIR APARECIDO GUNELLA (ADV. SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES e ADV. 

SP154987 - ANA ROSA DE MENEZES CORDOBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na 

pessoa 

de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.057151-9 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.087072-9 - CARMEM LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.119949-3 - CRESCENCIO RAFAEL (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.212863-9 - NATHALIA ANANDA VIEIRA (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.84.342451-0 - SANDRA MATHEUS GOMES SANTOS (ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES 

FERNANDEZ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.007899-0 - VICENTINA DA SILVA (ADV. SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.022122-0 - TEREZINHA BONFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2004.61.85.023284-9 - MARIA SUELI DA SILVA PEREIRA (ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.023758-6 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.023882-7 - SIVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.024382-3 - MARIA CONCHETA MASSON PERNA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.024626-5 - RAQUEL DE SOUZA GLONC (ADV. SP169475 - JULIANA MALANDRINO LUCIANO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.85.026626-4 - CARMEM SUELI FERRARI DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.325108-1 - SINVAL AVELINO DE ANDRADE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.325276-0 - MIRIAN LEMOS CINTRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.327029-4 - JOSE ALVES DINIZ (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.339808-0 - EXPEDITO CHAGAS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.346892-6 - DIVA BERIMNI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.001055-5 - LAZARA APARECIDA SIQUEIRA LIMA BASTIANINI (ADV. SP213986 - RONALDO 

CARLOS 

PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu 

procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.001056-7 - CLAUDIONOR DE PAULA VITOR (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.001061-0 - CLOVIS FERREIRA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

() : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.001064-6 - GESNER RODRIGO RUSSI NUNES (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.001065-8 - THIAGO PAZZETTI MODOLO (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.001076-2 - GISELA APARECIDA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP032114 - LUIZ FERNANDO 

MAISTRELLO 

GAYA); MARIA APARECIDA DE SOUZA(ADV. SP032114-LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.003091-8 - HENRIQUE FLAVIO SANTOS (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu 

procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no 
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prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.004618-5 - MARINA ELISA COSTA BAPTISTA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.004811-0 - DANIELE APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.008410-1 - NELSON JUSTINO (ADV. SP180354 - MICHELE DE OLIVEIRA e ADV. SP125160 - 

MARIA 

ZUELY ALVES LIBRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2005.63.02.009098-8 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.010098-2 - ALMIR ALVES DE ASSIS (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.012232-1 - ELIANA ALVES LEAL (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.012255-2 - ANTONIO LUIZ COLSERA (ADV. SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.013080-9 - MARIZA BORGES BRITO DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.02.013290-9 - ABADIA MARIA DE OLIVEIRA SCAVONE (ADV. SP029525 - FRANCISCO ANTONIO 

TORRECILHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.013865-1 - APARECIDA GONÇALVES SOARES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.02.014348-8 - FRANCISCO VICENTE NERIS (ADV. SP176057 - JOÃO MIGUEL NOBRE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.10.006111-7 - BRUNO SOARES FRANCELINO DA CRUZ E OUTROS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO 

BUIN); ADRIANO SOARES FRANCELINO DA CRUZ(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN); AMANDA 

SOARES 

FRANCELINO DA CRUZ(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN); JESSICA SOARES FRANCELINO DA 

CRUZ(ADV. 

SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu 

procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.15.004101-1 - BENEDITO APARECIDO MORATO DE ANDRADE (ADV. SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA LOPES 

MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.15.004182-5 - GILBERTO PROENÇA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.15.004582-0 - RUTE JANUARIA MORENO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.15.004871-6 - SILVIA MEDEIROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 
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de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.15.004984-8 - MARIA LUIZA FERREIRA LAUREANO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que 

apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.000337-7 - AUGUSTA GARBELOTO ROMANO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037730-6 - SERGIO TORRES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037732-0 - ROMEU PELEGRINE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037737-9 - VICENTE ELIAS ALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037745-8 - ADAO MESQUITA DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037755-0 - JOB FELIPE DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037785-9 - ASTROGILDO DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037787-2 - JOAQUIM GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037796-3 - ANGELO DE SOUZA FREIRE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037800-1 - IVAN RUI ALVES DE CARVALHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037807-4 - ISMAEL DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.037837-2 - EUGENIO MAZZAROLO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039807-3 - ANTONIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039898-0 - VITOR MANOEL PAULA POLONIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039905-3 - ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039919-3 - ANTONIO GUEDES DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.01.039923-5 - ISAURA DE ANDRADE SOUZA E SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.043600-1 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.043667-0 - PAULO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.043785-6 - MANOEL FEITOSA SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.043863-0 - ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.045503-2 - RODEVALDO FALCONERI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.046094-5 - CLAUDINER PAVAN (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.047823-8 - ANGELO BERNARDI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.054986-5 - JOAO EVANGELISTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 
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de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.061265-4 - PEDRO GENUINO SOARES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.069851-2 - RIDLEY CARELI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.084771-2 - MARIA ELISA MARQUES (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.093181-4 - VERA MARIA LUCHESE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.093182-6 - ARTHUR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.000248-4 - JESUS APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP210846 - ALESSANDRO CUÇULIN MAZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.000265-4 - MARTA RIBEIRO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.001608-2 - JANDIRA LOPES (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.001622-7 - MARIA JOSE FIGUEIRA JUSTINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.02.001858-3 - MARIA DE LOURDES PAZETO (ADV. SP147990 - MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.002608-7 - ANTONIA LUZIA DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.002755-9 - AGOSTINHO BRAZ GOMES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.002982-9 - MARIA HILSA PEREIRA DA VEIGA MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.003158-7 - SONIA MARIA LOPES WERK (ADV. SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.003190-3 - ANALIA FELICIANO ZAMARIOLO (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.003610-0 - NOEMI DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.003781-4 - SIMONE DE LIMA SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.003901-0 - RAIMUNDO NONATO DE LIMA (ADV. SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 
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ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.003905-7 - GENI LUCIA FALEIROS DE SOUZA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.004056-4 - ALZENIR NUCITELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.004616-5 - ANDRESA APARECIDA MARQUES PEREIRA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.005158-6 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.006252-3 - OSVALDO DALAVALLE (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.006348-5 - NORIVAL FAVARO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.006568-8 - MARIA ESTELA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.006798-3 - LAZARO DE JESUS RODOLPHO CUSTODIO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.02.006926-8 - TAUANA MONTEIRO FONSECA E OUTRO (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO); THAIS MONTEIRO FONSECA(ADV. SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.007478-1 - ANEILSON BARBOZA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.007618-2 - MARIA ISABEL LISSI RUTULA E OUTRO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO); 

JESSICA NAIARA RUTULA(ADV. SP135486-RENATA APARECIDA DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.007804-0 - KELLY APARECIDA MOURA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.008058-6 - TERESA TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.009924-8 - REGINALDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.010715-4 - ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO FERREIRA (ADV. SP083392 - ROBERTO 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.010882-1 - LUCIA BENEDITA MANOELINA MARANGHETTI CICILLINI (ADV. SP169665 - 

FERNANDA 

RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de 

seu 

procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no 

prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2006.63.02.011904-1 - GERALDO TIAGO DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.012598-3 - ANTONIO EUGENIO FILHO (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.012610-0 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.013392-0 - INGRID MARIA SILVA TRAMBINI (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.015442-9 - MARIA NASCIMENTO MASSON (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.015568-9 - IRENE MARIA BORGES ZANETTI (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.016282-7 - IRACI LOPES DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.016952-4 - NAIR APARECIDA BENTO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.02.017278-0 - EMILIO FRANCESCHINI NETO (ADV. SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.02.017622-0 - MIGUEL FERREIRA NEVES (ADV. SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-

razões 

ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.002825-8 - EZILDA APARECIDA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA 

RIBEIRO); 

ADILSON JOSE CAYEIRO JUNIOR(ADV. SP075057-LEILA APARECIDA RIBEIRO); ALEXANDRE WILLIAN 

CAYEIRO 

(ADV. SP075057-LEILA APARECIDA RIBEIRO); GUILHERME HENRIQUE CAYEIRO(ADV. SP075057-LEILA 

APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

2006.63.17.000199-0 - CICERO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.001810-4 - ATSUKO SETO MONTEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.001814-1 - SERGIO GIORGETTI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.005772-9 - ARMANDO CAVAZANA DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.005775-4 - NARCISO LOPES DA SILVA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.007058-8 - AFONSO SCHITTLER JUNIOR (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.01.018393-0 - WANIA MARIA MENDES (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.018398-0 - JOSE CARLOS PEREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.018969-5 - JOAO MARIA PRESTES DE OLIVEIRA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.030909-3 - CARLOS MOMENTE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.037546-6 - NELSON DANGELO RIBEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.052006-5 - MARIA LUCIA ROSA TORRES LOUREIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.01.052011-9 - VOLNEI RESTA AMORIM (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.02.001308-5 - CAROLINA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.02.003176-2 - FATIMA DOS SANTOS FELIPPINI (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos 
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do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador para que apresente contra-razões ao Pedido 

de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo RÉU, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO PROFERIDO EM 27.08.2007 PELA 1ª TURMA RECURSAL DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO  
 

EXPEDIENTE Nº 1027/2008 
 

2006.63.02.004081-3 - PAULO ANTONIO COSTA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST 

SOCIAL 

SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) ; 

FUNDAÇAO DE 

ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP156536-GLÁUCIA CRISTINA 

FERREIRA 

MENDONÇA) : "Negaram provimento, v.u." 

 

2006.63.02.004086-2 - EVALDO EUZEBIO (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) ; FUNDAÇAO DE 

ASSIST 

SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP156536-GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA 

MENDONÇA) : 

"Negaram provimento, v.u." 

 

2006.63.02.004112-0 - JANET JANES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST 

SOCIAL 

SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) ; 

FUNDAÇAO DE 

ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP156536-GLÁUCIA CRISTINA 

FERREIRA 

MENDONÇA) : "Negaram provimento, v.u." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001026 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.037016-0 - JOAO ALVES DE BRITO (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, Sr. João Alves de Brito, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborativas, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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2006.63.01.089542-1 - OSVALDO FLORENCIO BARBOSA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por OSVALDO FLORENCIO BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, e 

determino a esse último que restabeleça o benefício de auxílio-doença (NB 502.629.674-8 e converta em aposentadoria 

por invalidez, a partir de 01/03/2007, o qual deverá ter valor atual de R$ 1.425,57 (UM MIL QUATROCENTOS E 

VINTE E 

CINCO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS). 

Condeno, outrossim, o INSS no pagamento das parcelas vencidas com os acréscimos legais, num total de R$ 7.267,90 

(SETE MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas. Intimem-se. Registre-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.088028-8 - SAUL CELSO DE CAMPOS SANTOS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.031010-5 - ARNALDO VILLELA BOACNIN (ADV. SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE e ADV. 

SP117118 - 

MARCIO AMIN FARIA NACLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) . Ante o 

exposto, 

reconheço a incompetência absoluta e declaro extinto o processo, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

 

Sem custas. 

 

PRI. 

 

2007.63.01.050867-3 - JUVENAL DE SOUZA LAGO (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, 

inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, entretanto, 

não os 

acolho. 

 

2007.63.01.021316-8 - JOAO DUMBROVSKY FILHO (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2007.63.01.090202-8 - GERALDO BERNARDO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.037849-2 - JACI BRAZ VIANA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária ao 

autor. 
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Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.036884-6 - ANTONIO CARPINE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

Autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.082173-9 - EDICIS MIGUEIS TOCANTINS (ADV. SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, acolho o 

pedido de 

desistência deduzido pela parte-autora para declarar a extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil, homologando o pedido de desistência para que produza os seus efeitos legais. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.028776-0 - ENIRA FERREIRA DA SILVA LOPES (ADV. SP134156 - MARLI DE AMIGO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Enira Ferreira da Silva Lopes, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborativas, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.059499-8 - ESPEDITO CRISTOVAO DO NASCIMENTO (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA 

MACHADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, 

decreto a 

parcial EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual, no que tange ao pedido de retroação da data 

de 

início do auxílio-doença. 

Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez formulado por ESPEDITO CRISTÓVÃO 

DO 

NASCIMENTO, nascido em 07.03.1.943, inscrito no CPF sob o nº 160.174.394-72, portador da cédula de identidade 

RG 

nº 233011195 SSP/SP, filho de JOSE CRISTOVAO DO NASCIMENTO e de MARIA QUITERIA DE JESUS, em 

ação 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo, neste ponto, o processo com 

julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.077763-1 - RUY JACOB DA SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.077768-0 - SALVADOR CAMBUY (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2007.63.01.054145-7 - MARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.075146-0 - JOAQUIM DOMINGOS FERNANDES (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, julgo improcedente 

o 

pedido formulado por JOAQUIM DOMINGOS FERNANDES, nascido em 01.01.1980, portador da cédula de 

identidade RG 

nº 08958455-47 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 940.972.405-87, em ação proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. II, do art. 

269, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036939-9 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Jose Gomes da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta 

de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2006.63.01.077074-0 - AGOSTINHO ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

BRAGA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036036-0 - ORELINDA CORREA DE MENESES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

            Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.035996-5 - CELIA SOARES DA COSTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO. 

 

Condeno o réu ao pagamento da quantia de R$4.993,13, correspondente ao período de 26.01.2007 a 31.03.2007, em 

que deveria ter sido mantido o auxílio doença, conforme prova médica e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro à autora os benefícios da assistência 
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judiciária gratuita. 

 

            Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.024558-3 - RODRIGO BATISTA DAS NEVES (ADV. SP084187 - ROMEU GERALDO DA SILVA) ; 

MARCELLA BATISTA DAS NEVES(ADV. SP084187-ROMEU GERALDO DA SILVA); APARECIDA 

RODRIGUES DAS 

NEVES(ADV. SP084187-ROMEU GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.036984-3 - ANTONIO CONRADO SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Antonio Conrado Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2005.63.01.022454-6 - VALDEMIRA BARBOSA DO VALE MATTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, com fundamento no art. 569 do CPC, 

homologo o pedido de desistência formulado pelo autor, julgando extinta a presente execução. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.062614-1 - ROGGERIO VIVACQUA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, a 

corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários de contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas corrigidas 

na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao 

segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Recebidos os cálculos, na hipótese do valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se 

imediatamente o Ofício Requisitório de Pequeno Valor. 

Na hipótese do valor das parcelas vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte 

autora para que se manifestem sobre a forma de pagamento, optando por Ofício Requisitório ou Precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de pagamento, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.037061-4 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Jose Alves dos Santos, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta 

de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1357/1539 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2005.63.01.269232-6 - MARIA DO LIVRAMENTO BARBOSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.269229-6 - ALICE DE SOPUZA PINHEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.233564-5 - ENOQUE HENRIQUE DE NASCIMENTO (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido 

da 

inicial para, em razão da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), condenar a parte ré à revisão da RMI do 

benefício autoral e ao pagamento do montante de R$2.332,08, a título de atrasados, atualizado até junho de 2008. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2005.63.01.000199-5 - ANTONIO CORREA DE VASCONCELOS COSTA (ADV. SP059769 - ADILSON 

AUGUSTO e ADV. 

SP200228 - LIGIA AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para autorizar o levantamento das quantias 

depositadas nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), determinando que a Caixa 

Econômica Federal - CEF proceda ao pagamento dos valores respectivos, e extingo o processo, com resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Saem os presentes intimados. Intime-se a CEF. Registre-se. Nada mais. 

 

2008.63.01.025061-3 - LIDIA LOURENCO MARINI (ADV. SP264762 - VANDERCI AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

 

Deixo de proceder à remessa, uma vez que os autos aqui são virtuais e estamos em fase de despacho inicial, inexistindo 

prejuízo à parte com o indeferimento da inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.261872-2 - LUIZ CLAUDIO DE M LIMA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os presentes embargos para, 

suprindo 

a omissão apontada, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, no que toca ao pedido de aplicação do artigo 26 da 

Lei 

8.870/94, pois já satisfeita a pretensão na via administrativa (art. 267, VI, do CPC). 

 

Mantenho, no mais, a sentença embargada. 

 

P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 284, 
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parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.356692-4 - LEONARDA AGRIPINO BEZERRA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.023441-2 - FERNANDA JACIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP214118 - ESTEVAN 

RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.022160-8 - TANIA MARIA CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027163-6 - ELENICE RIBEIRO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.062609-4 - ANTONIO GIL SOBRINHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.026757-8 - SUELY APARECIDA SORDI (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.091115-3 - ILMA DE FATIMA BATISTA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Ilma de Fatima Batista, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.011167-0 - HELIO APARECIDO JORVINO (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 

P. 

R. I. 

 

2006.63.01.058805-6 - DINAEL CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. SP128508 - CLEBER CAMARGO ORTIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.117504-0 - LUCEMI DE VASCONCELOS (ADV. SP223638 - ALLAN DAVID SOARES COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.106092-2 - ZENAIDE BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP188184 - RICARDO CARDOSO DE 

ARAGÃO) ; 

HAMILTON BARRETO DE OLIVEIRA(ADV. SP188184-RICARDO CARDOSO DE ARAGÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.088371-6 - OSVALDO TEIXEIRA LIMA (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.135925-3 - JOAO BISPO DO CARMO (ADV. SP145213 - ISABELLE CRISTINE NOVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.026155-5 - OSMAR DA SILVA COSTA (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.216279-9 - GERMINIA RODRIGUES NOVAES (ADV. SP080880 - JOAQUIM FERREIRA DE PAULA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.155629-0 - ERICA MARIA GUILHERMINA DEXHEIMER (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.015378-3 - MARIA DAS GRAÇAS CELESTINO LADEIRA (ADV. SP080880 - JOAQUIM FERREIRA 

DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.216063-8 - MARLI DIAS DOS SANTOS (ADV. SP193508 - PEDRO GARBOCCI HEREDIA DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.215652-0 - CLEOSA FURLAN (ADV. SP060268 - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.342521-6 - LEANDRO DOMINGUES FERREIRA (ADV. SP223747 - HERCULES DE SOUZA BISPO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.328344-6 - CELIA BARBOSA CANELAS (ADV. SP106848 - JEFFERSON ROSA DE TOLEDO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.346573-1 - SILVIO LOPES CRISTIANI (ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.587581-0 - JOSE DE MATOS ALVES (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.472636-4 - ROSALINA PEREIRA KAVAMOTO (ADV. SP075166 - ANTONIA REGINA SPINOSA) ; 

OSMAR 

FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP075166-ANTONIA REGINA SPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 
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2004.61.84.565672-2 - NICE FARIA PARISI CONDE (ADV. SP137591 - DENISE DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.062729-0 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.022043-7 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP173107 - CARMEN CANHADAS LARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.022046-2 - SILAS FERNANDES BENTO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.029572-3 - LIDIO LOPES SANTIAGO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.175817-2 - ANTONIO DA CONCEICAO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.033214-8 - SHIRLEY MENDES DE ASSIS (ADV. SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.018395-7 - AUGUSTO DA MATA (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.069103-3 - JOSE PINTO DE ALMEIDA NETO (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.147788-2 - JULIO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.036057-8 - MARIA MARIANO ESTEVAM (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à autora. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.037857-1 - IZABEL CRISTINA YANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.038581-2 - MARIA JOSEFA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP214217 - MELISSA BESSANI 

CARVALHO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.040949-0 - MARILDA TEREZINHA CASSIOTI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028441-2 - CREUSA APARECIDA MACIEL FERREIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA 

GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Creusa Aparecida Maciel Ferreira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I e IV do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.077505-1 - JAURE DAMO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

 

2006.63.01.077134-3 - FRANCISCO PINTO ARAUJO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028437-0 - AURENY FERREIRA DA COSTA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Aureny Ferreira da Costa, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.037052-3 - IVANIR RUIZ MARTINS MOREIRA (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sra. Ivanir Ruiz Martins Moreira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante 

a 

falta de incapacidade para as atividades laborativas, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2006.63.01.085146-6 - MARCOS ANTONIO VIEIRA MARINI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
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2004.61.84.435744-9 - SONIA APARECIDA SCHUETZE (ADV. SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES 

CORIGLIANO e ADV. SP183285 - ALINE CRISTINA DE MIRANDA BARBOSA e ADV. SP246232 - ANTÔNIO 

FRANCISCO JÚLIO II e ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM e ADV. SP249997 - FABRICIO 

LOSACCO 

AMATUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto, posto, ACOLHO os 

presentes 

embargos para aclarar a sentença, consignado que a autora não deixou transcorrer in albis o prazo fixado pelo juízo, mas 

não cumpriu integralmente a determinação judicial, apesar das duas dilações de prazo deferidas, motivo por que resta 

matida, na íntegra, a parte dispositiva da sentença proferida em 20/05/2008. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.039370-5 - DENIS DE ARRUDA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037612-4 - JOSE CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.038620-8 - MARIA DE FATIMA SOARES DE LIMA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.039359-6 - VITORINO LOPES SOARES (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037638-0 - RONALDO DE FREITAS BELLIM (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041128-8 - MARIA FERREIRA PEGO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.040941-5 - ERICA SOUZA DUARTE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.040167-2 - JOSE FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e 

ADV. 

SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS e ADV. SP245438 - CARLA REGINA BREDA MOREIRA 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041159-8 - EDIVALDO RANGEL CARDOSO (ADV. SP158641 - CINTIA RENATA LIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041171-9 - ZELIA MARILDA BALDESSIN (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041185-9 - JOZINO GONÇALVES DOS REIS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037870-4 - ROSE MARI DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.035991-6 - JOSUE FELIX (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.024392-2 - LUZIA FERREIRA BATISTA (ADV. SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, revogando a tutela antecipada 

concedida 

nestes autos. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se ao INSS. Cancele-se a audiência designada para 06/02/2009. 

 

2007.63.01.002616-2 - CAETANO FLORIO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo improcedentes os pedidos. Sem custas e honorários 

nesta instância judicial. 

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028434-5 - ANDRE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

André 

Ferreira da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade 

para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.036962-4 - MARIA DE LOURDES LIMA NORBERTO (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, Sra. Maria de Lourdes Lima Norberto, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face às razões acima declinadas, extinto o 

processo com resolução do mérito, para julgar IMPROCEDENTES os pedidos declinados na petição inicial, com fulcro 

no 

art. 269, I, do CPC. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

                  Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2005.63.01.206086-3 - IDE CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.065037-0 - SINVAL ALVES DA SILVA (ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.01.039411-4 - IVONE ROCCHI PAIVA (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. SP256596 - 

PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, não 

homologo o pedido de desistência, nos termos da fundamentação e, por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.051868-0 - ANTONIO INACIO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029166-0 - DONILA ALVES DE AQUINO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054598-0 - MARIA THEREZA PELAYO ROMAN (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052312-1 - JOSELITO LISBOA SAMPAIO (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.052307-8 - VALDEMIR BASTOS DA SILVA (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048962-9 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.069973-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.022737-4 - LUIZ ARAUJO DE SANTANA (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, julgo improcedente o pedido 

formulado 

por LUIZ ARAUJO DE SANTANA, nascido em 25 de setembro de 1.946, portador da cédula de identidade RG nº 

4.408.397-X, inscrito no CPF sob o nº 544.397.808-06, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2004.61.84.004898-7 - JOAQUIM NICOLAU FILHO (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.026593-4 - MARCOS ANTONIO MARTINELLI (ADV. SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA 

MATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido do autor Marcos Antonio Martinelli, para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 6.710,20 (SEIS MIL 

SETECENTOS E DEZ REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizada até maio de 2008, conforme cálculos da contadoria 

judicial, a título do acréscimo previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, referente ao período de 18/07/2001 a 17/07/2006. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.027112-0 - GERSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.030977-9 - JOAO RODRIGUES MORATO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.026687-2 - ANA LUCIA NUNES BATISTA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.094105-4 - ALAN KOMARSON DE SOUZA VITORINO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Com estas considerações, julgo improcedente o pedido 

formulado 

por ALAN KOMARSON DE SOUZA VITORINO, nascido em 03.07.1980, portador da cédula de identidade RG nº 

37.150.733-9 SSP/SP, representado por sua mãe e curadora, FRANCISCA SYNE DE SOUZA VITORINO, portadora 

da 

cédula de identidade RG nº 15.592.316-X SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

Extingo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037064-0 - MARIZETE DA CRUZ PEREIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 
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parte 

autora, Sra. Marizete da Cruz Pereira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a 

falta 

de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2005.63.01.191122-3 - ANTONIO BELINASSI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para, suprindo a 

omissão apontada, JULGAR PROCEDENTE o pedido, no que toca à correção do benefício origniário pela aplicação da 

ORTN, com reflexos na pensão dele derivada. Assim, condeno o INSS a revisar a aposentadoria especial 

46/070.551.290- 

8 (DIB 13/10/1982), pela aplicação da ORTN (Lei 6.423/77), de forma que a RMI do benefício originário seja fixada 

em Cr 

$ 63.899,88, passando a renda mensal da pensão da autora habilitada (21/144.754.660-8) para R$ 821,15 

(OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS), para abril de 2008 . Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças vencidas, no total de R$ 17.006,64 (DEZESSETE MIL SEIS REAIS E SESSENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS), para maio de 2008, consoante cálculos da contadoria judicial. 

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, no que toca à habilitação ora deferida. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que revise os benefícios consoante acima determinado, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, bem como expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.018807-1 - IVANI PEREIRA NEVES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido da 

autora Ivani Pereira Neves, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença a partir 

11/12/2007 (data da perícia judicial em que restou constatada incapacidade laborativa), pelo prazo de 12 (doze) meses, 

com RMI no valor de R$ 1.221,50 e renda mensal de R$ 1.248,25 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E 

VINTE E CINCO CENTAVOS), para abril de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 6.129,54 (SEIS MIL CENTO E 

VINTE 

E NOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até maio de 2008, conforme parecer da 

contadoria 

judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que deverão ser pagos após o 

trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.Oficie-se. 

 

2006.63.01.092051-8 - CREUSA ESPINOLA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP119565 - CLAUDINEI 

XAVIER 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 

inciso I 

do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.008109-0 - FAUSTO DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente demanda, 

condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam 

corrigidos 
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pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, elaborados com base 

na 

Resolução 242/2001 e Enunciado nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das 

prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) 

salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrendo o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.004711-6 - MARIA NILDA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP041245 - OLINDO LIBERATOSCIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento pela parte autora do saldo existente em 

sua 

conta vinculada ao FGTS. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de 

auxílio doença seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Escaneiem-se aos autos os documentos trazidos em audiência. 

Intime-se a ré. Registre-se. NADA MAIS 

 

2006.63.01.073949-6 - AMARO AMERICO FRANCHIM ALVIM (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita ao autor. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho os embargos de 

declaração para, com os acréscimos da fundamentação acima, julgar extinto sem resolução do mérito, com esteio no 

artigo 

267, VI, do CPC, o pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

 

Mantenho, no mais, a r. sentença embargada. 

 

P. R. I. 

 

2005.63.01.158554-0 - MARIA IVRIS DE SOUZA BOTELHO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.158587-3 - WALDER AGMONT SILVA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.157195-3 - ANTONIO CARLOS MILANEZI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.157174-6 - THOSHIO KATSURAYAMA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.157183-7 - NEUCLAIR JOAO FERRETTI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.135457-7 - GLAUCO MILLEN (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.039395-0 - FRANCISCO ELISEU GOMES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.037820-0 - ANGELA DUARTE (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.085873-4 - FRANCISCO ARAUJO MENEZES (ADV. SP101097 - LAHYRE NOGUEIRA 

NASCIMENTO e ADV. 

SP032737 - JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO) ; ISABEL CRISTINA MENDES DE ARAUJO 

MENEZES 

(ADV. SP032737-JOAO CARLOS DORNELLES AYROSA GALVAO); ISABEL CRISTINA MENDES DE 

ARAUJO 

MENEZES(ADV. SP101097-LAHYRE NOGUEIRA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP215220- 

TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e ADV. SP197093-IVO ROBERTO COSTA DA SILVA). Ante o exposto, 

dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF ao 

pagamento de indenização em favor de FRANCISCO ARAÚJO MENEZES no importe de R$ 1.960,00, atualizado de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal e acrescido de juros de mora na proporção de 12% ao ano a partir da data do 

evento danoso (22.08.2005), conforme estabelecido pela Súmula nº 54 do STJ. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026716-5 - CLAUDIA REGIANE MARQUES DE TOLEDO (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, concedo a 

antecipação 

de tutela e julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o 

fim de 
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condenar o INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez desde 12.06.2005, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, dada a concessão de antecipação de tutela nesta decisão, com renda mensal atual de R$ 1.246,47 (UM MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , competência de março/2008. 

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 11.403,83 (ONZE MIL QUATROCENTOS E 

TRêS 

REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2008, conforme parecer da Contadoria que passa 

a 

fazer parte da presente. 

 Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.023246-5 - MARIA DAS GRACAS BARBOSA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.037041-9 - NIVEA DE MOURA ROLIM (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Nívea de Moura Rolim, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

ante 

a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2004.61.84.221016-2 - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.037865-0 - MEIRE RODRIGUES SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS referentes à incapacidade decorrente da diabetes. 

 

Quanto às demais enfermidades, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a 

falta de 

comparecimento à perícia psiquiátrica e ausência justificativa, demonstrando-se desinteresse no prosseguimento (art. 

267, 

VI, do CPC). 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.034105-5 - FLAVIO DOS SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS 

a implantar e pagar ao autor Flávio dos Santos o benefício previdenciário de auxílio-acidente de qualquer natureza, com 

data de início em 08/04/2007, com RMI no valor de R$ 285,07 e a renda mensal atual fixada em R$ 307,85 

(TREZENTOS E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), para junho de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 5.201,03 (CINCO MIL DUZENTOS 

E 
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UM REAIS E TRêS CENTAVOS), atualizado até junho de 2008, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado 

após o trânsito em julgado, mediante a expedição de RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Oficie-se. Nada Mais. 

 

 

2006.63.01.080291-1 - DIRCE CELINA MARDEGAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) e MARKUS VINICIUS DUARTE (SP158347-MARIA AUXILIADORA ZANELATO). Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publicada em audiência. Sai a autora e o co-réu intimados. Intime-se o INSS. 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 

 

2006.63.01.092151-1 - MARIA BENEDITA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, recebo os 

embargos, 

entretanto, não os acolho. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

 

ESTATÍSTICA - JUNHO DE 2008 

 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

 

Magistrado Audiências realizadas Sentenças proferidas 

TTST TIPA TIPB TIPC TIPM TARE 

Paulo Ricardo Arena Filho (RF 133) 0223 0204 0009 0010 0000 0000 

Peter de Paula Pires (RF 285) 0086 0013 0058 0007 0008 0017 

Renato de Carvalho Viana (RF 326) 0214 0059 0049 0049 0005 0030 

Rubens Alexandre Elias Calixto (RF 97) 0532 0304 0076 0126 0025 0013 

 

 

1055 0580 0244 0192 0038 0060 

 

 

AUDIENCIAS 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

 

Audiência Total 

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 0007 

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 1009 

Total (A+B) 1016 

Audiências designadas e não concluídas (C) 0053 

Total (A+C) 0060 
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SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/06/2008 a 31/06/2008) 

 

 

Sentenças proferidas Em audiência Fora de audiência Total 

Procedente 0000 0067 0067 

Improcedente 0000 0508 0508 

Parcialmente procedente 0000 0225 0225 

Homologatória de acordo 0005 0002 0007 

Homologatória de desistência 0000 0005 0005 

Outras com extinção sem julgamento de mérito 0002 0185 0187 

Outras com extinção com julgamento de mérito 0000 0017 0017 

0007 1009 1016 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

 

Emb. Declaração Em audiência Fora de audiência Total 

Embargos Não Conhecidos 0000 0000 0000 

Embargos Acolhidos 0000 0008 0008 

Embargos Acolhidos em Parte 0000 0009 0009 

Embargos Rejeitados 0000 0021 0021 

0000 0038 0038 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003717-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA GERALDI TARTARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LANDIVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003720-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003722-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003723-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003724-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BARBOSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003725-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BARBOSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003726-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BARBOSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VOLPONI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003728-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BIAZIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003729-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BIAZIN 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.003730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VOLPONI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003731-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELAZIR DE MARQUES FIORE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003732-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO SANTOS DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 11:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/08/2008 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI CONCEICAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/08/2008 16:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003738-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003745-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/08/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003746-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 08:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003675-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LOPES CIRILLO 
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ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003676-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FERRETTI NERING 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DO CARMO COELHO SILVA 

ADVOGADO: SP109000 - SANDRA REGINA LIBRELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003681-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003682-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BRUSSOLO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003683-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTO SILVA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003684-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003687-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES ROCHA NETO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003688-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GINALDA DE SALES LEMOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003690-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDEMAR JOTA DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003692-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BISCARO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003696-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GOMES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

07/10/2008 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003700-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003701-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDDYDIBER HENRIQUE ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220651 - JEFFERSON BARADEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

31/07/2008 

10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003705-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO APARECIDO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003706-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003708-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIA TARABAL 

ADVOGADO: SP122913 - TANIA MERLO GUIM 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003709-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003711-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANINE SEIXAS PESSINI 

ADVOGADO: SP228679 - LUANA FEIJO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003715-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIVALCI ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003719-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE APARECIDA DE FREITAS ROVERI 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

09/09/2008 

16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003733-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BESSA 

ADVOGADO: SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003734-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLEIDE DANTAS 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

31/07/2008 

08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003737-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003739-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSALINA GUIMARAES BRAGA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003740-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003741-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO HERCULANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003742-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003743-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003747-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENE ASSIS CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SEBASTIAO FERREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003750-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBERDAN DE SANTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VITTORE VIEIRA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003753-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEGAR DIAS DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003754-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003756-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNOIA PEREIRA ROSA MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 08:20:00 2ª) NEUROLOGIA - 02/09/2008 15:40:00 3ª) ORTOPEDIA - 

11/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003757-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SHIRLEI CARREIRA MORENO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO TADEU PICCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP159732 - MAYARA ÚBEDA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003764-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003765-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003767-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERNADINO ALVES 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003768-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOVINO DE GODOY MOREIRA 

ADVOGADO: SP223135 - MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003769-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003774-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/08/2008 14:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003777-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI BIAGIO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003693-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003694-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA GRANADA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003748-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA - ES 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003778-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003779-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.003781-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003785-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003786-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

28/07/2008 

09:20:00 3ª) NEUROLOGIA - 02/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FIDALGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003793-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA THOMASSONI FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003794-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GOTARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALVES DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003800-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003801-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003802-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SOUZA PIRES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003803-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ VIEIRA PINCELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003804-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003806-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DA SILVA PIMENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003809-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003814-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO CARVALHO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003818-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMO OLYNTHO MARETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP143450 - MARCIO FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003820-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERRARI BALDIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003823-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMO OLYNTHO MARETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP143450 - MARCIO FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003824-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003826-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM DO NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003830-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003831-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GYULIANE PELINCARI DA SILVA - MENOR - REP MÃE - ANDREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/07/2008 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003832-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EUCLIDES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003834-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SONIA APARECIDA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003835-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CRISTIANE DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003836-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAMARGO GAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003837-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HILMA MACHADO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003840-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAMARGO GAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003843-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003845-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003846-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO PRADO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER EVANGELISTA - P/PROCURAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003848-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.003849-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003851-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO LEOPOLDINO CAETANO 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003853-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOERING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003854-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003855-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE DE FATIMA TAVARES 

ADVOGADO: SP237598 - LUCIANA ROSA CHIAVEGATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/09/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP137812 - APARECIDA RODRIGUES DAS NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003859-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GARCIA RUIZ 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003861-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA MARTINHO BORSSONI 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003862-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR MARIA ROVERI MASSETO 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA CEOLIN 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/06/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003751-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA MORAES BERALDO 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003755-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003759-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANANIAS 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003760-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BIZZO 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003762-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA VIEIRA CRIVELARI 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003763-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CAROLINO FRANCO 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAROLINO FRANCO 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003770-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003771-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS AUGUSTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003772-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS AUGUSTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003773-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003776-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CALANDRELLO 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003780-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DI BENEDETTI 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003782-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FELICIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003784-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CANDIDA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003787-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: THEREZINHA MOLLO LUMASINI 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003795-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA APARECIDA CADORIM 

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003796-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO BOLLA 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003798-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO AFFONSO 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003799-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO YOSHIITI YAMADA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003805-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003807-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BIASOTTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003810-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARCELIANO ALVES 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003812-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: INACIA NOGUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003813-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO CRUCIOLI 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003815-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DINIZ 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003817-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERGANTON 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003819-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO YOSHIITI YAMADA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003821-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RUDILIANI 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003822-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003827-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003828-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.003829-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

04/09/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003838-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003841-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IÔNE ARGENTO SUDATTI 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003844-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MATOS GOMES MUNIZ 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AQUILES GILBERTO SIMONATO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003857-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003858-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003860-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003863-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003865-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURICEIA JOFRE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003866-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003867-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003868-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON GRANADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003869-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MATILDE NASCIMENTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003871-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA POVOA CARDOSO - P/ PROCURAÇÃO- TIA - OLANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003872-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICISMA MARIA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP263169 - MIRIAM RAMALHO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILIO BUENO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP132088 - VANIA DE ALMEIDA ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.003875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003876-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES BARCELO 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003877-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO POLESSI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GABRIELLI BOSCHETO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003879-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL VALTER RAMOS 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003880-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE LOURDES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA FERREIRA ALLAH 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003882-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003883-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO POLESSI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA BERGAMINI 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA MALAFAIA FONTANETTI (ESPÓLIO DE AIDA FONTANETTI) 

ADVOGADO: SP195445 - REGINALDO RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003790-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL AUGUSTO 

ADVOGADO: SP111951 - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003852-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVOLONI 

ADVOGADO: SP130756 - SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003870-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 69 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001616 LT 7431 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.000282-2 - ARNO JORGE FERREIRA VIGANTZKY (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, conheço dos embargos, eis 

que 

tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma acima, para conceder ao autor a tutela 

antecipada, que 

não fora apreciada na sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, conheço dos embargos, 

eis que 

tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade a 

sanar. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.002308-4 - TERESA CATARINA DA PAIXÃO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005418-0 - RICARDO DAVISON ROBERTONI (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008076-9 - NARIOKI SHIRAISHI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.011839-6 - MILTON MATTOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.005886-4 - EVANGELISTA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.005594-2 - IRENE APPARECIDA SILVA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.001150-1 - JOSEPHA SILVA CARVALHO (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, conheço dos embargos, eis que 

tempestivos, e, no 

mérito DOU-LHES PROVIMENTO, conforme fundamentação acima. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, conheço dos embargos, 

eis que 

tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade a 

sanar. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2007.63.04.000265-2 - ELENI FATIMA PASSARELLI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.004060-4 - VALMIR FERREIRA ALVES (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.010828-7 - JOAO NERI DE SOUZA (ADV. SP257736 - RENATA SILVA REZENDE DO CARMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, conheço dos presentes 

embargos, e no mérito nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação acima. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.006802-6 - ENOC LOPES FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.001722-5 - IZALTINO RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.001026-7 - ODAIR DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004952-4 - PEDRO ALVES DE ARRUDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004950-0 - LEONDINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.004954-8 - JOSE ROBERTO BUENO DA SILVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2006.63.04.006200-0 - PEDRO JOSE BRAGANTE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e 

ADV. 

SP230723 - DÉBORA CRISTINA BICATTI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, 

para suprir a omissão existente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2007.63.04.000269-0 - ANGELO PADOIN (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, para 

sanar a contradição apontada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2005.63.04.015586-1 - RUBENS AMARAL (ADV. SP155359 - CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, declaro nula a sentença proferida em 

21/05/2008 

e julgo PROCEDENTE o pedido do autor para condenar o INSS a, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 

contar do 

trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido 

pela parte 

autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses 

em que 

o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Recebidos os cálculos dos valores das parcelas vencidas, estes serão conferidos pela contadoria judicial e, estando 

corretos, expeça-se o competente ofício requisitório ou precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada 

pelo autor 

em momento oportuno. 

 

  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.006795-6 - FRANCISCO CHAGAS DA ROCHA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (135.698.126-4), desde sua cessação em 08/03/2007; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício (NB 135.698.126-4), em 08/03/2007, devendo o INSS 

apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

 Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, 

facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para 

avaliação da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1617/2008 LT 7429 

 

2005.63.04.009183-4 - ALZIRA BIRAIA BARCA (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

           Tendo em vista que foi efetuado depósito judicial em nome da parte autora, ao invés do pagamento direto 

conforme 

constou da sentença; 

           Determino que a agência TRF da Caixa Econômica Federal efetue o pagamento à parte autora, valendo 

esta 

decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

           Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a 

baixa do 

processo. 

           Publique-se. Intimem-se. 

            

2006.63.04.006863-4 - VICENCIA FALQUE FRANCISCO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

             Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2007.63.04.000577-0 - JOANITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

             Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.000815-0 - AGENOR GONÇALVES CARDOSO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

             Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

2008.63.04.003071-8 - GERVASIO RIGOLO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); MARIA ERMIDES BUZETTO RIGOLO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização do instrumento de procuração juntado aos 

autos, 

tendo em vista que se encontra datado de 30/12/2004. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1618/2008 LT 7416 

 

2005.63.04.010854-8 - ELIANA CONSOLO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.010906-1 - DARCI TEREZA MEDORI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

SIMONE CORAZZARI MORI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) 

: 

 

2005.63.04.013118-2 - IVAN QUEIROZ DA COSTA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2005.63.04.014990-3 - JOSE GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP118409 - MARCIO ALEXANDRE DE ASSIS 

CUNHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.002313-8 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.004407-5 - GILDASIO CALIXTO SILVA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a 

parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 

10 

dias. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1619/2008 LT 7417 

 

2005.63.04.002476-6 - BENEDITO CELSO TELLES (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

 

2007.63.04.005027-0 - IVANEIDE LIMA PEREIRA SILVEIRA (ADV. SP249478 - ROGERIO PIRANI 

ZUGATTO e ADV. 

SP100962 - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007675-1 - JAIR PADOVANI (ADV. SP254744 - CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA e ADV. 

SP252142 

- JOYCE SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a 

parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 

10 

dias. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1620/2008 LT 7415 

 

2005.63.04.006464-8 - JOSE ROBERTO PIRES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

2005.63.04.009202-4 - PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.010130-0 - JURACI SEBASTIAO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.010136-0 - AUREO PERIM E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); FRANCISCA ROSA DA 

SILVA 

PERIM(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI ) 
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2005.63.04.010138-4 - OLIVIO GIACOMELLO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.010140-2 - FRANCESCO MELFI E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); MARIA 

SANTORO MELFI 

(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) 

 

2005.63.04.010838-0 - MARIA ISABEL GONÇALVES CARDOSO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.011436-6 - GERALDO COELHO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.011740-9 - EMILIO DEVANIR PERINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.011744-6 - ZENAIDE PERIMI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2005.63.04.012872-9 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.013077-3 - CLAUDINEI ANTONIO FIORENZI (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI 

DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.013084-0 - DONATO FRANCISCO SANTOS FILHO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI e 

ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.015301-3 - FÁBIO AURÉLIO BOLSANELLI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE 

COSENZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.015631-2 - CONCIDILIA MARANGON MASSON (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.015897-7 - FRANCISCO RENAN ARAUJO MAIA (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

 

2006.63.04.001231-8 - AMARILDO APARECIDO RICARDO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI e ADV. 

SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2007.63.04.000879-4 - JOSE ROBERTO BIANCHI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.04.001085-5 - AUGUSTO MANOEL RIBEIRO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001451-4 - NEUSA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

2007.63.04.001559-2 - MARIA DA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001718-7 - GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001765-5 - APARECIDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001803-9 - SEBASTIANA ALVES DA SILVA SOUZA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.002289-4 - LINCOLN ALVES DA SILVA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.004009-4 - ARISTIDES SALLES MARTINS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a 

parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 

10 

dias. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001621 - Lote 7435 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2006.63.04.007261-3 - ANTONIO PINTO BARBOZA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o 

INSS a 

revisar a aposentadoria por autor, com a conseqüente majoração do salário de benefício que passa, na 

competência de 

junho/2008, a ser no valor de R$ 1.276,02 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DOIS 

CENTAVOS) 

correspondente a 93% do SB, com início na data do requerimento administrativo, o qual deverá ser 

implementado, no prazo 

de 30 dias, contado do trânsito em julgado desta decisão, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde o requerimento até a 

competência de 
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junho/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 

4.034,04 

(QUATRO MIL TRINTA E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

conforme 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.04.010809-3 - MARIA CRISTINA BUENO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA CRISTINA BUENO, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.008086-1 - MARIA PAULA SANTOS (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulado pelos autores, nos termos do disposto no 

artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, de aposentadoria por idade com base no artigo 48 da Lei 8.213/91. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.008155-5 - JOSE ARISTIDES DE SOUZA FILHO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data 

da citação 

(30/05/2005), sendo a renda mensal inicial (RMI), de R$ 509,00, e renda mensal atual, para a competência junho 

de 2008, 

no valor de R$ 579,73 (Quinhentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos) 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, de 30/05/2005 a 30/06/2008, num total de 

R 

$27.141,93 (Vinte e sete mil, cento e quarenta e um reais e noventa e três centavos), atualizado até maio de 2008, 

cálculo 

este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006108-1 - ANTONIO FLORENTINO DE SOUZA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.002266-3 - NORIAKI EJIMA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
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pretensão da autora, 

para condenar o INSS majorar o coeficiente do salário de benefício para 100%, com início na data do 

requerimento 

administrativo aos 10/01/2005, o qual deverá ser implementado no prazo de 30 dias contados do trânsito em 

julgado desta 

decisão, cujo valor da renda mensal passará para R$ 1.203,98 (UM MIL DUZENTOS E TRêS REAIS E 

NOVENTA E 

OITO CENTAVOS) para a competência de junho/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a cumprir a obrigação de fazer que consiste no PAGAMENTO das diferenças 

acumuladas 

desde a 10/01/2005 até a competência de junho/2008, observada a prescrição qüinqüenal, que deverá ser 

realizado 

após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 21.305,42 (VINTE E UM MIL TREZENTOS E CINCO 

REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.04.011818-9 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BARBOSA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido 

formulado pela 

parte autora, ANTONIO CARLOS FERNANDES BARBOSA, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

Código de 

Processo Civil, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 114.744.503-3), cuja 

renda 

mensal inicial passa de 76% para 82% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao 

valor de R$ 1.813,75 (UM MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), para 

junho de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 5.696,57 (CINCO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, em 09/09/2005, atualizadas pela contadoria 

judicial 

até junho de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1622 - Lote 7436 

 

2005.63.04.006443-0 - JOSE GOMES CARDOSO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista tratar-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo efetuado em 16/01/2002, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto à eventual 

renúncia, 

ou não, ao valor excedente ao limite de competência deste Juizado Especial Federal, ou seja, aos atrasados que 

superem 

a 60 salários mínimos até a data do ajuizamento da ação. Em caso de não haver renúncia, apresente a parte 

autora o 
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valor da pretensão e informe quanto à eventual interesse de remessa dos autos a outro Juízo, indicando-o. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 08/08/2008 às 11:20 horas. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.013555-2 - ANTONIO FIORESE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista o teor da decisão n. 7212/2006, bem como a remessa dos autos virtuais ao JEF de Campinas, 

torno sem 

efeito a decisão n. 2631/2008 e retiro o processo da pauta de audiências. 

Providencie a Secretaria a baixa do processo. 

P.R.I.C. 

 

2006.63.04.005055-1 - LUIZ DE BRITO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

1 - Torno sem efeito a decisão anterior, de nº. 6304002906/2008, ante a constatação de não se tratar o documento 

apresentado pelo autor, daquele que foi determinado a ser apresentado mediante expedição de ofício. Outrossim, 

expeça-se o ofício à empresa Antônio Leone (end. Rodovia Eng. Constâncio Cintra, s/n/, Km 78, bairro Pìnhal - 

Itatiba - 

13257-721) para que forneça no prazo de 20 dias, laudo técnico da atividade exercida pelo autor. 

2 - Desconsidere-se o documento apresentado pelo autor - laudo técnico referente à empresa A. Hélios Com. e 

Ind. de 

Madeiras Ltda - uma vez que não houve pedido expresso na inicial, para reconhecimento do período do 

correspondente 

vínculo como exercido em condições especiais. 

3 - Redesigno a audiência para o dia 03/12/2008, às 15:30 horas. Intimem-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1623 

 

2005.63.04.013499-7 - JOSUÉ ALVES DE LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o teor da decisão n. 7179/2006, bem como a remessa dos autos virtuais ao JEF de Campinas, 

torno sem 

efeito a decisão n. 2630/2008 e retiro o processo da pauta de audiências. 

Providencie a Secretaria a baixa do processo. 

 P.R.I.C. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 10/07/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 
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1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO WIRTH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARINHO FILHO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA REGINA GUIMARAES DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR ELIAS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BERNARDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON VIEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004235-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIRIAN DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004236-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DOS SANTOS ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004237-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA GILBERTI 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004238-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FEDERIZO MARZANO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOTERO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO PINTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANITA DE LIMA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEVINO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO RAMOS 

ADVOGADO: SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODACYR JOAO TICIANELLI 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE PONTES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR ERVIRINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILENE MARIA DE LIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.004252-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004253-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNICIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY RICARDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO: SP207837 - IVETE DA CONCEIÇÃO GARCIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA ESTEVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONRADO ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONRADO ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004260-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MELCHIOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248005 - ALEX GOMES SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA NUNES 
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ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 391/2008 

 

2007.63.11.008406-8 - ANANIAS ALVES DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008570-0 - RAIMUNDO SAMPAIO DE ARAUJO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008746-0 - GABRIELA SOMBRA SOUSA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009432-3 - JAIR MOURA DO VALE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009434-7 - MARLUCE MENEZES DE FRAGA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 
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CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009515-7 - ELIO MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009576-5 - ELIZA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009630-7 - MARIA ANTONIA DE MENESES DE OLIVEIRA (ADV. SP233004 - LUCIANO 

QUARTIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009879-1 - ROBERTO SILVINO DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010239-3 - CLEONICE BRITO DE SOUZA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 
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Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010264-2 - MARLY HORACIO CONCEIÇÃO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010321-0 - EVA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010507-2 - JOSE ANTONIO FARIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010637-4 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO 

MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010673-8 - JOSE MARIA RODRIGUES DA COSTA FILHO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, 

no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1410/1539 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010694-5 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010747-0 - FRANCISCO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010781-0 - MARIA GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010986-7 - PAULO MACIEL MALAFAIA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011033-0 - EDELZUITA DA CONCEIÇÃO GONÇALO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.011110-2 - SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011176-0 - AURELINO DE JESUS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011281-7 - NIVIO GARRIDO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a 

possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011295-7 - JOSE RODRIGUES FIDELIS (ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011373-1 - DOUGLAS FERNANDES BAZAN CRUZ (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011399-8 - ROSEMEIRE GAMA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 

PRUDENCIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011414-0 - ELINETE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011417-6 - MARIA JOSE SANTOS DE JESUS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011420-6 - MANOEL FERREIRA GOMES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011697-5 - MARIA DO ROSARIO JESUS PEREIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011699-9 - MARIA HELENA XAVIER DE SOUZA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico judicial anexado aos autos. 
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Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 392/2008 

2005.63.11.002150-5 - JOSE DE SOUZA CASTRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7740/08. 

Intime(m)-se. 

2005.63.11.003503-6 - DENISE DA SILVA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro parcialmente o requerido, devendo ser destacado do montante, o valor correspondente ao estipulado no 

contrato de 

honorários relativos a este processo. 

Em relação ao processo nr 2005.63.11.003698-3, verifica-se que já houve a requisição dos valores atrasados em 

28 de 

fevereiro de 2007 e paga em 10 de abril do mesmo ano, não havendo portanto que se falar em separação de 

honorários. 

Intime-se. 

2005.63.11.006365-2 - JOSE VITOR FERREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO 

COELHO e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); TAMIRES CRISTINA FERREIRA DE SOUZA - 

REP. P/ 

MASRGARETH F.(ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO); PAMELA CRISTINA FERREIRA DE 

SOUZA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolo nr 18771/08. 

Mantenho a decisão anterior de nr 7686/08, devendo ser providenciada a requisição de valores após a 

regularização do 

processo. Para tanto, concedo o prazo suplementar de 15(quinze) dias, para que o autor José Vítor Ferreira de 

Souza 

regularize sua situação cadastral junto à Receita Federal e a autora Tamires Cristina Ferreira de Souza 

providencie sua 

inscrição junto à mesma instituição. 

Intime-se. 

2005.63.11.010610-9 - JURACY FERREIRA MEDEIROS (ADV. SP125777 - MARCIA MEIRELLES DE 

PAULA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a divergência encontrada com relação ao seu CPF, haja vista 

que o 

número fornecido, e cadastrado no processo - 423.008.278-91 - em consulta ao sítio da Receita Federal, aponta o 

nome 

de Dilson Reis da Silva. 

Após, se esclarecida a divergência, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos, no montante informado 

no 

processo. 

Intime-se. 

2005.63.11.010962-7 - ERNESTO VILAR DA SILVA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 
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Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para 

requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

2005.63.11.012256-5 - LEOLINO CAJUEIRA PASSOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente todos os processos administrativos 

da parte 

autora (NB nº 42/115.988.474-6), devendo o ente autárquico diligenciar perante não somente à Agência 

correspondente à 

localidade em que o benefício da parte autora foi requerido, mas diante do posto para o qual eventualmente foi 

remetido o 

procedimento administrativo em questão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de 

outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

Oficie-se. 

2006.63.11.001542-0 - ANTONIO INACIO CORREIA (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7742/08. 

Intime(m)-se. 

2006.63.11.005123-0 - LINDINALVA XAVIER DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7712/08. 

Intime(m)-se. 

2006.63.11.009641-8 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Observo que a ré, apesar de ter sido intimada a dar cumprimento à sentença proferida em maio/2007, quedou-se 

inerte, 

sem ao menos justificar as razões pelo descumprimento. 

Considerando, portanto, que a parte autora, diligentemente, junto com a inicial, carreou aos autos os valores que 

entende 

devido e, considerando que a ré não cumpriu a sentença até a presente data, determino que a CEF cumpra o 
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determinado 

na sentença, depositando os valores devidos no prazo de 10(dez) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

configuração de crime de desobediência. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omissa a ré em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimada para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

Intime-se a ré, por mandado, na pessoa do Gerente Geral da Agência da CEF localizada neste prédio. 

O mandado deverá ser instruído com cópia desta decisão e da sentença. 

Int. 

2006.63.11.011108-0 - ANTONIO PAULINO RODRIGUES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolo nr 20283/08. 

Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para que a parte autora cumpra a determinação contida na 

decisão anterior 

de nr 7991/08, sob pena do pagamento ficar sobrestado até que cumpra a providência. 

Intime-se. 

2007.63.11.001829-1 - LINDINALVA LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP136216 - JOSE FREIRE DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolizada em 02/06/2008. Defiro nos termos em que requerido. 

Providencie a serventia a anotação nos autos virtuais das testemunhas arroladas pela parte autora, seguindo-se a 

intimação pessoal. 

Cumpra-se. 

2007.63.11.002288-9 - SONIA SOARES DA SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para 

requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.003316-4 - SILVIA LAIS DE JESUS TAVARES (MENOR, REPR.P/) (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolo nr 21254/08. 

Concedo o prazo suplementar de 15(quinze) dias para atendimento à determinação anterior. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7993/08. 

Intime-se. 

2007.63.11.003420-0 - MIRIAN FIRMINO DA SILVA (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7721/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.004367-4 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para 
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requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.004668-7 - DAYANE SILVA CAVALCANTI (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7754/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.004891-0 - OZIVALDO PINHEIRO LINO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7756/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.004934-2 - NIVALDO SAMPAIO SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Em que pese a legalidade da concessão da tutela de ofício pelo julgador em sede de Juizado Especial Federal, 

quando 

presentes os pressupostos legitimadores da medida, ante o desinteresse da parte autora na manutenção do 

deferimento da 

tutela, revogo-a. Oficie-se. Intimem-se. 

2007.63.11.004936-6 - FRANCISCO MARTA NUNES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Em que pese a legalidade da concessão da tutela de ofício pelo julgador em sede de Juizado Especial Federal, 

quando 

presentes os pressupostos legitimadores da medida, ante o desinteresse da parte autora na manutenção do 

deferimento da 

tutela, revogo-a. Oficie-se. Intimem-se. 

2007.63.11.004968-8 - ORLANDO CARLOS DE LIMA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7729/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.005093-9 - GEMA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7730/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.005094-0 - JACKSON DE LIMA MARTINIANO (MENOR, REPR.P/) (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 
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Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7731/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.005123-3 - ADEMAR DOS SANTOS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para 

requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.005605-0 - JOAO GOMIDE (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pelo INSS. 

Após, à Contadoria. 

Intime-se. 

2007.63.11.005690-5 - TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pelo INSS. 

Após, à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

2007.63.11.005914-1 - WALMIR RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Para possibilitar o escorreito julgamento do feito é necessária a vinda de maiores esclarecimentos aos autos. 

Assim, determino: 

1. A expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente os seguintes processos 

administrativos: 

a) Protocolo de PA nº 35569/004210/2004-68 - requerente: Walmir Rodrigues 

b) Protocolo de PA nº 35564.002994/2004-30, de 07.12.2004 - requerente: Higino Torrão Frias (paradigma do 

autor). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

2. Intime-se a parte autora para apresentar suas Declarações de Imposto de Renda e respectivos recibos de 

entrega dos 

anos-base de 1999 a 2002 e eventuais GFIP´s existentes relativas a esse período, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

3. Após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 
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2007.63.11.006468-9 - GIVANILDA DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7733/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.007770-2 - JACQUELINE FLAVIANO DA CONCEICAO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, 

considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de 

valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 7735/08. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.009584-4 - ANA ROSA FERREIRA ALVES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009588-1 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009655-1 - MANOEL NAZARENO DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009880-8 - DEBORAH DENYSE DE ANDRADE (REP.P/) (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 
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feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009881-0 - JEFFERSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP027191 - PAULO CALIXTO 

BARTOLOMEU 

SIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009973-4 - NERI RODRIGUES (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009975-8 - TEGUCIGALBA FELIX DE ARAUJO LIMA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO 

DOS SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010044-0 - LORRAINE SOUZA DE MORAIS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010438-9 - ANDRE LUIZ FEREREIRA DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para 

requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.010729-9 - MARIO CESAR BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 
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MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010747-0 - FRANCISCO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010757-3 - EDNA LUCIA RODRIGUES ABRANTES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Sem prejuízo da perícia médica suplementar na especialidade psiquiatria, designada para o próximo dia 14 de 

julho, 

manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

2007.63.11.011420-6 - MANOEL FERREIRA GOMES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no laudo médico 

judicial 

anexado aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001330-3 - GISELE BARROS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 
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reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 43, 

I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 

salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 

Sr. 

Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio 

de Noronha 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.002606-1 - LUIZ FERNANDO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 43, 

I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 
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RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 

salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 

Sr. 

Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio 

de Noronha 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.002621-8 - MARCIO JOSE SANTOS STEIL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 43, 

I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 
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salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 

Sr. 

Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio 

de Noronha 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.002626-7 - JOSUEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 43, 

I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 

salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 

Sr. 

Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio 

de Noronha 
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votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.002682-6 - JAIR ROBERTO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 43, 

I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 

salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 

Sr. 

Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio 

de Noronha 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.004090-2 - SEBASTIANA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA 

DINIZ 

SILVA PAZ e ADV. SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.004096-3 - MARLI DE ARAUJO LIMA (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Defiro a utilização do laudo médico judicial elaborado para o processo n. 2006.63.11.010496-8, eis que ficou 

constatada a 

incapacidade total e definitiva da autora. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu RG, e sua curadora, cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência 

atual, 

em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.004183-9 - RUTE FERREIRA DA ROZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 

- 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004186-4 - LUCIANE RUFINO DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004187-6 - JOSE BENTO BARROS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004211-0 - RENNAN EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA E OUTRO (ADV. SP141890 - EDNA 

NEVES); 

RHAIANE ANDREA DE OLIVEIRA E SILVA(ADV. SP141890-EDNA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 393/2008 

 

2005.63.11.002261-3 - MARIA IVETE ALVES DA SILVA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, 

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser 

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pelo 

INSS. 

Int. 

2005.63.11.006585-5 - RUBENS SIMOES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos ofertados pela contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante da sentença. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

2005.63.11.006655-0 - DIMAS DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra-se o v. acórdão. 

Conforme determinado, comprove a CEF a data de opção ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

pela parte 

autora. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, se devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem-me conclusos para 

prolação de 

sentença de mérito. 

Int. 

2005.63.11.009549-5 - JOSE CARLOS LEITE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, 

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser 

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, inciso I do CPC, 

devendo a 

serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2005.63.11.009659-1 - EDMUNDO PAULO DE OLIVEIRA PASCHOAL (ADV. SP123263 - YASMIN 

AZEVEDO AKAUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 05.06.08. 

Manifeste-se a CEF. Prazo: 15(quinze) dias. 

Int. 

2005.63.11.011409-0 - DAISY BEATRIZ PEREIRA LIMA (ADV. SP123263 - YASMIN AZEVEDO AKAUI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias requerido, para o cumprimento da r. decisão sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

2005.63.11.011952-9 - HELENA DE SOUZA MENDES RIBEIRO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 20/05/2008. 

Manifeste-se a parte autora. Prazo: 10(dez) dias. 

No silêncio, dê-se baixa-findo. 

Int. 

2006.63.11.001388-4 - JONAS VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 25.04.08: defiro o pedido de renúncia ao valor excedente a 60 salários 

mínimos. 

Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região solicitando o cancelamento do ofício precatório 
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expedido 

nestes autos sob o n.º 2008.0000101 em favor de Jonas Vieira dos Santos. 

Após a confirmação pelo E. Tribunal do cancelamento do precatório, providencie a serventia a expedição da 

requisição de 

pequeno valor. 

Int. 

2006.63.11.001584-4 - MARIA SOLANGE DE CASTILHO SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO); ANDRE LUIZ DE CASTILHO SILVEIRA(ADV. SP104967-JESSAMINE 

CARVALHO DE 

MELLO); ADRIANO DE CASTILHO SILVEIRA(ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); 

ALEXANDRE DE 

CASTILHO SILVEIRA (REPRES. P/)(ADV. SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 05/07/2007, conforme 

certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 10/07/07 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a 

decisão 

publicada em 05/05/2008. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 15/05/2008, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2006.63.11.002250-2 - VALEI COSTA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Observo que a ré, apesar de ter sido reiteradamente intimada a dar cumprimento à sentença proferida em 

novembro/2006, 

quedou-se inerte, sem ao menos justificar as razões pelo descumprimento. 

Considerando que a parte não possui os extratos necessários à elaboração do cálculo, cabendo à ré apresentar a 

planilha 

com os cálculos e cumprir a obrigação de fazer, fazendo os depósitos em conta; 

Considerando ainda que não há nos autos informação legível a qual agência pertence a conta de FGTS, que deve 

ser 

atualizada; 

Determino que a ré CEF cumpra o determinado na sentença, depositando os valores devidos à título de 

atualização do 

saldo da conta de FGTS da parte autora referente ao mês de abril/1990 no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

cominação 

de multa diária e configuração de crime de desobediência. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omissa a ré em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimada para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

Intime-se a ré, por mandado, na pessoa do Gerente Geral da Agência da CEF localizada neste prédio. 

O mandado deverá ser instruído com cópia desta decisão e da sentença. 

Int. 

2006.63.11.006144-1 - VERA DO CARMO SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, 

inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser 

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.010111-6 - HERMINIA DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência. 

Após, tornem conclusos. 

2006.63.11.011417-2 - VALTER DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 10/09/2007, conforme 

certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 17/09/07 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a 

decisão 

publicada em 05/05/2008. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 14/05/2008, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2007.63.11.000446-2 - OLIMPIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 15(quinze) dias para a CEF dar cumprimento à r. decisão sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

2007.63.11.002344-4 - ZELIA ALVES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR); 

CELIA MARIA 

DA SILVA(ADV. SP086055-JOSE PALMA JUNIOR); LUIZ ANTONIO DA SILVA(ADV. SP086055-JOSE 

PALMA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Expeça-se ofício à 5ª Vara Cível da comarca de São Vicente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, forneça a este 

Juízo 

a cópia integral do processo n. 851/04. 

Oficie-se. 

Após a chegada do processo, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se.'' 

2007.63.11.002498-9 - FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE 

CASTRO LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Face o silêncio da parte autora, dê-se baixa-findo. Int. 

2007.63.11.003052-7 - REGINA MARIA JARDIM ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora. Prazo:10(dez) dias. 

No silêncio, encaminhem-se os autos para extinção da execução. Int. 
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2007.63.11.005224-9 - CRISTINA TAVARES GUIMARÃES (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar de 30(trinta) dias requerido, para que a CEF dê cumprimento a r. decisão. Int. 

2007.63.11.005226-2 - CLEIDE SELMA BISPO SANTOS (ADV. SP110248 - WANDERLEY DE OLIVEIRA 

TEDESCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo à CEF o prazo suplementar de 30(trinta) dias requerido para o cumprimento da r.decisão sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.005294-8 - MARIA LUCIENE DE JESUS SANTANA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

A despeito de a parte autora ter comparecido neste Juizado na data designada para a realização da perícia 

médica 

neurológica, bem como a ausência nos presentes autos do respectivo laudo, reputo imprescindível a produção da 

prova 

pericial para o deslinde deste feito, motivo pelo qual determino a redesignação da referida perícia, a ser 

realizada nas 

dependências deste Juizado no dia 30.07.08 às 09h00. 

Intimem-se as partes e o senhor perito designado. 

2007.63.11.005295-0 - JOSE DOS PASSOS SOARES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Inicialmente, vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e 

julgamento da presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que a presente ação foi ajuizada em data anterior à alteração do meu 

entendimento 

acerca da fixação da competência em Juizado, consoante decisão já lançada em 07/12/2007 nos autos virtuais. 

Contudo, mesmo à luz do entendimento abaixo esboçado e o qual era adotado por esta juíza no momento da 

propositura 

da presente ação, ainda sim o presente feito não comportaria prosseguimento perante este Juízo, o que não foi 

observado 

no caso em apreço. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que o valor atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Verifico que, conforme postulado na inicial e esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, o valor 

pretendido a título 

de benefício previdenciário, tomando-se como critério mais generoso a somatória das doze parcelas vincendas a 

título do 

pretenso benefício, em consonância com a Lei 10.259/01 c/c com o art 292, do CPC, ultrapassa o valor de alçada 

deste 

Juizado na data da propositura da presente demanda. 

No caso em apreço, nem caberia alegar que a parte autora não poderia prever o valor para efeitos de fixação da 

causa, 

eis que a operação de multiplicar o valor do benefício da renda mensal X doze, bem como a averiguação de sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1431/1539 

adequação ao valor de alçada do Juizado (60 salários mínimos), constitui simples operação aritmética, não 

demandando 

cálculo mais apurado por parte da ora demandante. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor das prestações vincendas ultrapassa 60 (sessenta) 

salários 

mínimos na data da propositura da ação, considerando-se o entendimento mais generoso de somar apenas as 12 

(doze) 

vincendas para efeito de alçada, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. NADA MAIS. 

2007.63.11.006119-6 - EVELYN CEDRO FERNANDES (ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição protocolada pela parte autora em 27 de junho de 

2008. 

Publique-se. 

2007.63.11.009648-4 - FABIANA SANTOS DOS REIS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.001243-8 - PAULO ELIAS CUNHA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos enviados pela 12ª Vara Federal de São Paulo, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002321-7 - JOSE JOAQUIM FERNANDES NETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a inicial, apresentando cópia de seu RG, visando à complementação de seus dados 

pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, I, 

CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002460-0 - REGIS BUENO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 
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Concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias requerido para o atendimento à r. decisão sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

2008.63.11.002616-4 - NESSANDRO NEGRO GONCALVES CONSTANTINO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo novo prazo à parte autora para que cumpra corretamente a r. decisão, visto que o comprovante de 

endereço 

carreado aos autos encontra-se prejudicado. Prazo: 10(dez) dias. Int. 

2008.63.11.003961-4 - JOSE ANGELO GRAMASCO (ADV. SP165544 - AILTON SABINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual e legível, em seu nome e do endereço 

indicado 

na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

do peiddo 

de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

2008.63.11.004126-8 - MIGUEL C DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que contenha dados básicos do benefício. 

Intime-se. 

2008.63.11.004163-3 - AGOSTINHO RODRIGUES SERRADAS (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004164-5 - GERALDO VICENTE RODRIGUES (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004174-8 - ORNELINDA ELISABETH DE LACERDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004176-1 - MARIA BENIS (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED e ADV. SP250546 - 

RODRIGO 

TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004195-5 - EMIDIO VICENTE GARCIA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004206-6 - MARIA JUDITE FERREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também, documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de 

viabilizar a perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, providencie a serventia o agendamento de perícia médica. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.004208-0 - ODAIR CECILIO DA LUZ (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de seu RG, bem como, comprovante de residência atual, em seu nome, 

no 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004210-8 - OSWALDO RODRIGUES (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004213-3 - WALDEMAR MARQUES (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004215-7 - FAUSTO PINHEIRO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000394 

UNIDADE SANTOS 
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2007.63.11.007495-6 - MARIA TEREZA MAGALHAES (ADV. SP159604 - ADRIANA FERNANDES DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante 

este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos 

idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no presente feito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.003655-8 - ANTONIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003682-0 - MARIZA OLIVEIRA DOS SANTOS PAIXAO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003677-7 - CARLOS ALBERTO ANTUNES DA MOTA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003680-7 - HERCILIO SENE RODRIGUES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003679-0 - NUNO SOUZA BRITO NETO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003654-6 - ARÃO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003659-5 - PETRUCIO VALDIR FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.003658-3 - ANTONIO AMERICO QUIRINO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003660-1 - VICENTE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003661-3 - EDITE JOSEFA BARBOSA DE ANDRADE (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003665-0 - APARECIDO ELIAS ALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003671-6 - MANOEL PAULO DE SANTANA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003675-3 - CICERO ABILIO DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003676-5 - NILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003836-1 - JOSE ANTONIO BARBALHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003755-1 - MARIO SIMÃO ROCHA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003829-4 - LILIAN APARECIDA MANGINI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.010821-8 - JOAQUIM NORONHA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011678-1 - FERNANDO ANTONIO FERRERA LEITE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003272-3 - ALEXANDRE SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.009893-6 - PATRICIA APARECIA URSAIA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011093-6 - MARA RUBIA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009842-0 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009494-3 - AURELIANO JOSÉ FERNANDES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008773-2 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005278-0 - EDNA D'ARC FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.005270-5 - VAROUJAN HAGOPIAN (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.005800-8 - JOSE AIRTON DA ROCHA MENDONÇA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.11.009676-9 - ROSA MARIA NOGUEIRA SALGADO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.000391-7 - MANOEL JOSE DE LIMA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.010542-0 - PEDRO RISSETO (ADV. SP218130 - ORLANDO SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001433-2 - AURILEDA CRUZ PEREIRA (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001700-0 - IVANY AGUIAR GOMES (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010595-3 - DEUSA PEREIRA LIMA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011658-6 - GENIVAL DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011730-0 - JOSE SEBASTIAO MONTEIRO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária 
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da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.009414-1 - LUIS OTAVIO ALANO PETERS (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO 

OLIVEIRA DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000271-8 - ANDRE LUIZ DE JESUS ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002053-8 - ROSANA MARA DO CARMO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002568-8 - MARCIO SERGIO SOLANI (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011062-6 - JOSE LIRA DE BRITO (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011060-2 - CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI 

LOUTFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003648-0 - HELDER RIBEIRO ALBUQUERQUE ESTEVES (ADV. SP251708 - FABIANO 

CARDOSO 

VINCIGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000915-4 - ISOLINA MARIA DAS DORES LOPES DOS SANTOS (ADV. SP156272 - PAULA 

DAMIANA DE 

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002699-1 - MARCUS VINICIUS BRANCO ALARCON (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.11.007165-7 - SONIA REGINA NUNES SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.11.004438-1 - ERNESTO TAVARES NUNES (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.006990-0 - ROSEMARY ROCHA DA COSTA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos e 

extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.002890-9 - ANTONIO FERREIRA COELHO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A hipótese apresenta-se como 

litispendência. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como 

litispendência. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.11.004024-7 - MARIA HELENA COELHO FORJAZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003161-1 - FRANCESCO EPISCOPO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como coisa 

julgada. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.11.003236-6 - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004037-5 - ANTONIO DUARTE PICARDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.003872-5 - PAULO FERNANDO SPINELLI (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003653-4 - SEVERINO JOSE ALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002592-5 - ROZI SANTANA SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.003689-3 - NATANIEL TELES DE OLIVEIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES e ADV. 

SP213140 - 

CELSO DA COSTA KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, julgo 

improcedente o pedido, resolvido o mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.007112-4 - AYRES HONORIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A hipótese apresenta-se como litispendência, quanto ao índice 

ORTN. Em 

razão disso, em relação apenas ao índice de ORTN, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos 

artigos 794, 

I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.11.007351-4 - VALDOMIRO PINHEIRO DA COSTA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2006.63.11.007166-5 - MILTON FERREIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A hipótese apresenta-se como coisa julgada, quanto 

ao índice 

ORTN. Em razão disso, em relação apenas ao índice de ORTN, extingo o processo, na fase de execução, com 

fulcro nos 

artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

reconheço a ocorrência da prescrição qüinqüenal do direito objeto desta ação, razão pela qual JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo 

Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as providências cabíveis, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2005.63.11.012082-9 - ROSA BORGES DA SILVA (ADV. SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.012059-3 - MANOEL BERNARDO GOMES (ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000395 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

 b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias 

vencidas e não 

gozadas, e o respectivo 1/3, referentes à rescisão do contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 
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com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. 

O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000971-3 - OSVALDO CONCEIÇÃO PENEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002437-4 - ROBERTO SILVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001753-9 - MAX JACQUES MENEZES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001751-5 - JOSE OSMARIO DE JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.000928-2 - JOSE ALMEIDA LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000970-1 - NIVALDO GODOI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000969-5 - MARCIO PEREIRA DE AGUIAR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000968-3 - MARCELO TORNINCASA CABRAL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000932-4 - JOSE VITOR BARRAGAM (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 
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declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias 

vencidas e não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes à rescisão do contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. 

O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas 

acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, 

desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. 

Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.002806-9 - ORLANDO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002787-9 - CONSTANTIN ROMANO DANIEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002800-8 - ELIER PRIMO DE SOUSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002785-5 - ARNALDO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003328-4 - SERGIO RICARDO SOARES DA CUNHA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003996-1 - MARIO DIAS CALDEIRA FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003990-0 - MIGUEL SOUZA CORATTI (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003714-9 - VALTER DA SILVA SERRADAS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003413-6 - JAILTON RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003410-0 - BENTO GORDIANO DE CARVALHO NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003327-2 - REGINALDO SOARES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003325-9 - JOSUE JUSTILIANO LEMOS DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003323-5 - JOAO EDISON FERREIRA VASCONCELOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003304-1 - CARLOS ALBERTO MENESES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003301-6 - ANDRE LEMOS MIRANDA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.11.001748-5 - ANTONIO FORTUNATO INÁCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000396 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.005942-6 - RONALDO BEZERRA DA ANUNCIAÇAO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5052077498, DIB de 

31/03/2004), no montante de R$ 1.797,97 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA 

E SETE 

CENTAVOS) , atualizados para o mês de junho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 44.186,23 

(QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , 

atualizados até junho 

de 2008. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de auxílio-doença, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de 

desobediência judicial. 

O benefício ora reconhecido deverá ser pago até nova reavaliação médica na esfera administrativa da parte 

autora, 

ocasião em que o INSS deverá necessariamente avaliar a necessidade de continuidade do auxílio-doença ou, em 

sendo o 

caso, possibilidade de encaminhamento da parte autora para programa de reabilitação para outra atividade 

compatível 

com o seu grau de escolaridade, faixa etária e restrição física. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos 

ensejadores da 

continuidade do auxílio-doença e, em sendo ocaso, conversão/concessão de aposentadoria por invalidez no caso 

em 

apreço. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 
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benefício 

de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes 

termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora 

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte 

autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.11.003352-0 - ANTONIO CARLOS VIDAL LISBOA (ADV. SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM) 

; ADILSON 

ROBERTO VIDAL LISBOA(ADV. SP179672-OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com 

resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC e nos seguintes termos:a) JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, 

independentemente de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal 

inicial do 

benefício previdenciário percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da 

ORTN/OTN 

sobre os salários-de-contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da 

tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as 
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hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado. Outrossim, deverá a autarquia, na evolução 

do 

benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido entre 05.04.1989 até dezembro de 1991, 

data da 

edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada e, ainda, proceder à apuração dos 

atrasados 

no prazo fixado; eb) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados, não alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal, apuradas na forma preconizada no item acima, corrigidas monetariamente a partir do vencimento 

de cada 

prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 

8.213/91, com suas alterações posteriores.Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, na forma do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a 

vigência 

do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um 

por 

cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante.Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

ante a 

ausência de "periculum in mora".Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte 

autora para 

se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos:a) No caso da condenação ser superior ao valor 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte autora a possibilidade de renunciar à 

importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-

01, com 

o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.I - Na hipótese de estar representada por advogado 

constituído nos 

autos, a ausência de manifestação (acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, 

optando, 

expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da 

condenação que 

superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício 

precatório, 

de trâmite (muito) mais demorado.A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes 

especiais 

para tanto implicará em expedição de ofício precatório.II - No caso da parte autora não possuir advogado 

regularmente 

constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da 

intimação, no 

silêncio, será expedido ofício precatório.b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, 

deverá a 

parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de 

planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação 

e 

realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.A eventual discordância 

oposta pela 

parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de vontade da parte autora no 

tocante à 

renúncia a que diz respeito o item "a"... 

 

2007.63.11.010746-9 - CICERO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do 

art. 269, I 

do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data do 

indeferimento/cessação administrativa (em 30.12.2006 - NB nº 31/502.843.084-1) no montante de R$ 437,22 

(QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , atualizados para o mês de 

abril de 2008 e 
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até que se proceda a reabilitação do autor para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária 

e grau 

de escolaridade, ou comprove a incapacidade de fazê-lo. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos 

autos, e 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007 (e futuras 

atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, 

§ 1º, do 

CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos 

na esfera administrativa, no montante de R$ 7.386,10 (SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

DEZ 

CENTAVOS) , atualizados até maio de 2008. 

O benefício ora reconhecido deverá ser pago até nova reavaliação médica na esfera administrativa da parte 

autora, 

ocasião em que o INSS deverá necessariamente avaliar a possibilidade de encaminhamento da parte autora para 

programa de reabilitação para outra atividade compatível com a sua restrição física ou, em sendo o caso, 

comprove a 

incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, inclusive à luz das atividades que já desempenhou 

anteriormente, 

deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em 

apreço. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de auxílio-doença, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de 

desobediência judicial. Oficie-se. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que poderá o benefício ser 

revisto 

para a avaliação da continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua 

concessão. No 

caso da parte autora, a reavaliação deverá ser feita nos termos deste julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se o INSS. 

 

2007.63.11.005242-0 - ANASTACIA IRIS PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 

31/5028746920, DIB de 09/05/2006, DCB de 31/08/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar 
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da 

realização da perícia médica judicial, em 24/09/2007, no montante de R$ 729,33 (SETECENTOS E VINTE E 

NOVE 

REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de junho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 1.341,51 

(UM MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até junho de 

2008. 

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008001-4 - ANA SOARES DA SILVA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a implantar/restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5024714918, 

DIB 

de 06/04/2005), desde a cessação na via administrativa, no montante de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos 

autos, e 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007 (e futuras 

atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, 

§ 1º, do 

CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos 

na esfera administrativa, no montante de R$ 5.248,75 (CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até junho de 2008. 

Considerando o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial psiquiátrico e a necessidade de 

cirurgia apontada 

pelo perito ortopedista, o benefício deverá ser mantido até nova perícia médica na via administrativa que apure 
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eventual 

(in)capacidade da parte autora, perícia esta que não deverá ser agendada antes de janeiro de 2009. 

O presente julgamento não afasta o direito da parte autora postular administrativamente a conversão do 

benefício de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez com base nos problemas cardiológicos. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de auxílio-doença, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de 

desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.006977-8 - MARCIO AUGUSTO QUINTINO ROLAND (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo 

o mais que 

dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor 

do art. 

269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/1236359515 - 

DIB 

de 20/03/2002, DCB de 31/03/2007) no montante de R$ 620,39 (SEISCENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E 

NOVE 

CENTAVOS) , atualizados para o mês de maio de 2008 e até que se proceda a reabilitação do autor para outra 

atividade 

compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade, ou comprove a incapacidade de fazê-lo. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 9.909,44 

(NOVE 

MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) ) , atualizados até junho de 

2008. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 
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de auxílio-doença, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de 

desobediência judicial. 

Oficie-se. 

O benefício ora reconhecido deverá ser pago até nova reavaliação médica na esfera administrativa da parte 

autora, 

ocasião em que o INSS deverá necessariamente avaliar a possibilidade de encaminhamento da parte autora para 

programa de reabilitação para outra atividade compatível com a sua restrição física ou, em sendo o caso, 

comprove a 

incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, inclusive à luz das atividades que já desempenhou 

anteriormente, 

deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em 

apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007621-7 - BALDUINO VIEIRA NETO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data do 

indeferimento/cessação administrativa (NB nº 31/5028022794, DIB de 28/02/2006, DCB de 13/02/2007) no 

montante de 

R$ 733,76 (SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados para o 

mês de 

junho de 2008 e até que se proceda a reabilitação do autor para outra atividade compatível com a sua restrição 

física, 

faixa etária e grau de escolaridade, ou comprove a incapacidade de fazê-lo. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos 

autos, e 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007 (e futuras 

atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, 

§ 1º, do 

CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos 

na esfera administrativa, no montante de R$ 13.009,26 (TREZE MIL NOVE REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS) , 

atualizados até junho de 2008. 

O benefício ora reconhecido deverá ser pago até nova reavaliação médica na esfera administrativa da parte 

autora, 

ocasião em que o INSS deverá necessariamente avaliar a possibilidade de encaminhamento da parte autora para 

programa de reabilitação para outra atividade compatível com a sua restrição física ou, em sendo o caso, 

comprove a 

incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, inclusive à luz das atividades que já desempenhou 

anteriormente, 

deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em 

apreço. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 
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de auxílio-doença, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de 

desobediência judicial. Oficie-se. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que poderá o benefício ser 

revisto 

para a avaliação da continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua 

concessão. No 

caso da parte autora, a reavaliação deverá ser feita nos termos deste julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.001889-1 - MARIA ADELAIDE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 

31/5705519938, DIB de 06/06/2007 e DCB de 28/07/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar 

da 

realização da perícia médica judicial, em 30/05/2008, no montante de R$ 1.342,82 (UM MIL TREZENTOS E 

QUARENTA 

E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de junho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 124,94 

(CENTO E 

VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até junho de 2008. 

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1454/1539 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.000908-0 - WILMA LUCIA DOS SANTOS BRANCO (ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sai o INSS intimado. Intime-se a parte autora. Publique-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.006160-6 - ISABEL NEVES BORGES (ADV. SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo procedente o pedido e extingo o 

processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS ao pagamento dos atrasados, no 

montante de R 

$ 10.258,88 (DEZ MIL DUZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , 

atualizados até 

junho/2008, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, elaborados 

com base 

na Resolução 561/2007 do CFJ (e futuras atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde 

a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e 

dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.11.006413-6 - REGINA PEREIRA CARVALHO RAMOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 

31/5029411760, DIB de 23/05/2006, DCB de 30/12/2006) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar 

da 

realização da perícia médica judicial, em 19/12/2007, no montante de R$ 503,55 (QUINHENTOS E TRêS REAIS 

E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de junho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 
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Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 9.652,52 

(NOVE 

MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até 

junho de 2008. 

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007491-9 - MARIA CRISTINA GOMES DA SILVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 

Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007061-6 - IZALTA DA CRUZ SOARES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 
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Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.007950-0 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES SANTANA (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA 

OLIVA 

COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo procedente 

o pedido e 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a 

presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.114,75 (UM MIL CENTO E 

QUATORZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , para o mês de maio/2008; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 35.770,22 (TRINTA E CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA 

REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS) , também atualizados até maio/2008, elaborados com base na Resolução 561/2007 

do CFJ 

(e futuras atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o art. 161, 

§ 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Considerando o valor da condenação superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassa esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório, no 

prazo de 5 

(cinco) dias. Outrossim, a ausência de manifestação (acompanhada de procuração com poderes especiais), no 

prazo 

assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao 

excedente 

da condenação que supera o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo 

recebimento 

via ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde 

a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório, dependendo da opção da parte autora, 

para o 

pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.004029-0 - ANTONIO PAULO DE ARAUJO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 
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V do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na 

Rua 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

PORTARIA Nº 6311000028/2008 

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001; 

Considerando os termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerando os termos do Provimento nº 253, de 14 de janeiro de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

da 

Terceira Região, que implantou o Juizado Especial Federal Cível de Santos, e a Resolução nº 248, de 14/01/2005, 

do 

mesmo Colegiado, que dispõe sobre a estrutura do mencionado órgão; 

Considerando, ainda, a necessidade de organização dos trabalhos internos deste Juizado, bem como a qualidade 

no 

atendimento ao jurisdicionado; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como perito médico do Juizado Especial Federal Cível de Santos o Dr. LEONARDO LO DUCA 

, cadastrado no CRM/SP sob o nº 109324, especialidade de Neurologia; 

Art. 2º - A atuação do referido profissional está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do 

Juizado 

Especial Federal Cível de Santos, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a realização do 

exame, 

sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais exíguo, desde que o Senhor perito seja previamente 

avisado. 

Art. 3º - A sistemática de pagamento do profissional acima deverá observar as regras contidas nas Portarias n. 

02/2006 e 

n. 37/2007 deste Juizado. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Coordenadora 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro 

da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000104 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2006.63.10.002484-8 - MARITA POUSA (ADV. SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 
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Tratam-se de embargos de declaração interpostos em face da sentença que julgou improcedente a ação, sob o 

fundamento de que portaria da autarquia previdenciária, vigente ao tempo da concessão do benefício em tela, 

previa 

índices de correção monetária superiores àqueles relativos à ORTN. 

 

Sustenta o embargante que houve omissão, obscuridade e contradição na sentença ao deixar de indicar sobre 

quais 

elementos contábeis baseou-se para concluir pela improcedência da ação, com prejuízo ao devido processo legal, 

direito 

ao contraditório e ampla defesa da embargante, que se não sanado, conduz à nulidade da sentença. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Com razão o embargante. 

 

 Ante o exposto, estando evidente a omissão contida na sentença, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS e 

passo a 

corrigir o texto integral da sentença proferida no seguinte: 

 

SENTENÇA 

Decisão 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no 

artigo 4º 

da Lei Federal nº 1.060/50. 

Segue sentença 

 

SENTENÇA 

 

Vistos etc. 

 

A parte autora promove em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a presente ação, 

objetivando compelir 

o réu a efetuar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, de modo que, no 

recálculo, 

sejam observados os índices de correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, segundo o 

estabelecido na Lei nº 6.423/77. 

 

Aduz o autor que embora tenha o réu apurado (corretamente) os (36) trinta e seis salários-de-contribuição 

dentre os (48) 

quarenta e oito meses antecedentes ao requerimento do benefício, e corrigido os (24) vinte e quatro 

imediatamente 

anteriores aos 12 (doze) últimos, os índices de correção utilizados foram os fixados em Portarias Ministeriais, 

conforme 

dispunha o § 1º do art. 3º da Lei nº. 5.890, cujos fatores eram bem inferiores aos índices inflacionários, ou da 

correção 

monetária oficial, e não de acordo com o disposto na Lei nº. 6.423/77, que determinava que a correção dos 

salários-de- 

contribuição deveria se dar com base na variação da ORTN, depois denominada OTN e BTN. 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu sua contestação, aduzindo, preliminarmente a falta de 

interesse de 

agir vez que o benefício já foi revisto nos termos do artigo 58 do ADCT, a prescrição qüinqüenal, a renúncia aos 

valores 

que excedam o teto de alçada do Juizado e impugna o valor da causa. No mérito, argúi que a concessão e a 

manutenção 

do benefício obedecem aos ditames legais para o caso. 

 

É a síntese do necessário 

Passo a fundamentar e decidir. 
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Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à 

propositura da 

ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

 

Afasto as demais preliminares. Não há renúncia a valores da condenação que excedam a alçada deste Juizado 

por serem 

distintos a condenação, que inclui prestações vencidas, e o valor de alçada, equivalente a doze prestações 

vincendas. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Da utilização da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. 

 

A pretendida revisão no valor da renda mensal inicial com a aplicação correção monetária dos salários de 

contribuição 

através da ORTN/OTN não traz à parte autora vantagem econômica. 

 

O índice previsto na Portaria nº 1.685, de 9 de abril de 1984, do Ministério da Previdência e Assistência Social, 

vigente ao 

tempo da concessão do benefício em tela (07/05/1984), previa índices de correção monetária superiores àqueles 

relativos 

à ORTN. 

 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004351-7 - NELSON PORFIRIO JUNIOR (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e 

de 

desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação dos exames periciais agendados para 17/07/2008 e 31/07/2008, respectivamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.002364-9 - HORTENCIA RUIZ SANTURBANO (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

O INSS opõe embargos de declaração à sentença que julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS 

a 

averbar os períodos laborados de forma comum de 06.06.1994 a 02.01.1995 e de 13.01.2006 a 08.02.2006 e, caso 

fossem preenchidos os requisitos necessários procedesse à implantação imediata do benefício. 

 

Sustenta o embargante que há contradição entre as datas do período de trabalho rural pleiteado e erro de 

digitação em 

texto importante da fundamentação por expressar uma conclusão. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Alega o embargante a existência de erro e contradição na sentença. 

 

 Com razão o embargante. 

 

Ante o exposto, estando evidente os erros de digitação contidos na sentença, JULGO PROCEDENTES os 

presentes 
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embargos de declaração, para corrigir o texto integral da sentença proferida no seguinte: 

 

DECISÃO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no 

artigo 4º 

da Lei Federal nº 1.060/50. 

Segue sentença. 

 

SENTENÇA 

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento e averbação de tempo laborado como 

trabalhador rural e o reconhecimento, averbação e conversão de períodos urbanos exercidos sob condições 

especiais, 

para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Aduziu que, não obstante tenha 

preenchido os requisitos necessários, seu pedido administrativo foi indeferido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS, sob o argumento de que não foi atingido o tempo de contribuição exigido. Juntou documentos. 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta impugnando, preliminarmente, o valor 

atribuído à 

causa, a ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos, a 

renúncia 

"ex lege", bem como a observância da prescrição qüinqüenal das prestações. No mérito, aduziu ainda que a 

parte autora 

não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. 

 

Foi colhido depoimento pessoal da autora e inquirida uma testemunha. Foi deferida a contradita em relação a 

uma 

testemunha. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir 

 

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste 

Juizado, deve 

ser rejeitada, na medida em que a matéria será apreciada quando da análise do mérito, além do que, o valor 

dado à causa 

é inferior a 60 salários-mínimos. 

 

Prejudicada a preliminar de renúncia dos valores da condenação que excedam a alçada deste Juizado, tendo em 

vista o 

teor da sentença que segue. 

 

Procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal anterior à 

propositura da 

ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

 

No mérito, pretende o autor o reconhecimento e conseqüente averbação de tempo exercido como trabalhador 

rural no 

período de 13.11.1971 a 30.12.1981 e o reconhecimento, averbação e conversão de tempo urbano laborado sob 

condições especiais referente aos períodos de 06.06.1994 a 02.01.1995 a 13.01.2006 a 08.02.2006, para efeitos de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Para comprovar o período trabalhado na lavoura, de 13.11.1971 a 30.12.1981, a parte autora apresentou 

certidões de 

nascimentos dos filhos, certidão de casamento, guias de recolhimento ao INCRA, no qual não consta empregados 

e 

escrituras de compra e venda em nome do sogro, declaração de Sindicato sem a homologação do Ministério 

Público, notas 

fiscais e contratos de parceria em nome do marido da autora, além de oitiva de testemunhas por este Juizado 

Especial 
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Federal. 

 

Os documentos aceitos como início de prova material foram corroborados pelo depoimento colhido na fase 

instrutória. 

 

Desse modo restou provado o período de 13.11.1971 a 30.12.1981, exercido como trabalhadora rural. 

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de período urbano laborado sob condições especiais - 06.06.1994 a 

02.01.1995 a 13.01.2006 a 08.02.2006, os documentos juntados aos autos (Atestado de Freqüência e Carta de 

Concessão de Auxílio Doença) não demonstram que a autora exerceu atividades em condições especiais. No 

entanto, 

estes períodos foram considerados na contagem como períodos urbanos comuns. 

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS 

a reconhecer e averbar os períodos laborados como trabalhadora rural de 13.11.1971 a 30.12.1981, de forma 

comum de 

06.06.1994 a 02.01.1995 e de 13.01.2006 a 08.02.2006 e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à 

implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com 

fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, 

com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.004327-0 - MAURICIO SILVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004271-9 - SUELI APARECIDA NAVA DORICE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004269-0 - RINALDO JOSE FELIPPE (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004312-8 - OMAR COSTA PRADO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004272-0 - AMALIA VEIGA ALONSO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004337-2 - GLEDSON FERNANDO FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004270-7 - FAUSTO TUMOLIN (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2006.63.10.002251-7 - IDELFONSO RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos à sentença que julgou procedente a ação, considerando 33 anos, 08 meses e 02 dias de 

serviço 

da parte autora. 

 

Sustenta o embargante que há contradição entre o tempo de serviço apurado pelo contador e o que constou na 

parte 

dispositiva da sentença. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Pretende o embargante a correção do tempo de serviço constante na parte dispositiva da sentença. 

 

Com razão o embargante. 

 

Ante o exposto, estando evidente o erro material contido na parte dispositiva da sentença, JULGO 

PROCEDENTES OS 

EMBARGOS, pelo que passo a corrigir parte do texto do dispositivo da sentença proferida para que dela passe a 

fazer 

parte integrante o seguinte: 

 

Onde se lê: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a 

reconhecer e averbar os períodos de atividade urbana laborados pelo autor de 30.09.1974 a 21.12.1975, 

16.07.1976 a 

20.10.1976, 19.11.1976 a 01.12.1976, 14.07.1977 a 15.08.1978, 29.06.1985 a 22.11.1985, e de 06.03.1997 a 

20.04.2006, bem como converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 22.08.1978 a 

13.07.1984, e 

de 06.12.1985 a 05.03.1997, reconhecendo a contagem de tempo de serviço no total de 33 anos e 08 meses e 02 

dias de 

serviço, conforme cálculo do Contador Judicial, concedendo, por consegüinte, ao autor Idelfonso Ribeiro de 

Souza, o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (DIB em 27.04.2006), com Renda Mensal Inicial em R$ 

1.415,56 

(UM MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.535,38 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E 

OITO CENTAVOS) para a competência de abril/2008." 

 

Leia-se: "Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a 

reconhecer e averbar os períodos de atividade urbana laborados pelo autor de 30.09.1974 a 21.12.1975, 

16.07.1976 a 

20.10.1976, 19.11.1976 a 01.12.1976, 14.07.1977 a 15.08.1978, 29.06.1985 a 22.11.1985, e de 06.03.1997 a 

20.04.2006, bem como converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 22.08.1978 a 

13.07.1984, e 

de 06.12.1985 a 05.03.1997, reconhecendo a contagem de tempo de serviço no total de 36 anos, 1 mês e 22 dias de 

serviço, conforme cálculo do Contador Judicial, concedendo, por consegüinte, ao autor Idelfonso Ribeiro de 

Souza, o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral (DIB em 27.04.2006), com Renda Mensal Inicial em R$ 

1.415,56 

(UM MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.535,38 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E 

OITO CENTAVOS) para a competência de abril/2008." 
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P.R.I. 

 

2008.63.10.001685-0 - ANDRE CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA e 

ADV. 

SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 15 de julho 

de 2008, 

às 14 horas 30 minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.10.012041-2 - VERA LIGIA REIS CHRISTOFOLETTI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA 

GOMES e ADV. SP223279 - ANDERSON PEDERSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.010660-9 - THEREZA SIVIERO SPAGNOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) ; 

VALTER ANTONIO SPAGNOL(ADV. SP145163-NATALIE REGINA MARCURA LEITAO); VERA LUCIA 

APARECIDA 

SPAGNOL DE MELO(ADV. SP145163-NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004228-4 - ANTONIO LUIZ DE GODOI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004229-6 - TEREZINHA HYEDA MACHADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004234-0 - JOSE REINALDO PASTORI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.007457-8 - LUIZ SPAGNOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.002243-8 - MARIO DA SILVA PINTO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.005431-2 - TOMAZ ALVES GONCALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.10.003228-6 - NIDIVAL CAETANO (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.000897-9 - ADELAIDE GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos em face da sentença que julgou procedente a ação. 

 

Verifico que houve erro material na sentença proferida ao acrescentar coeficiente de cálculo superior ao devido 

anualmente. 

 

 Ante o exposto, estando evidente o engano contido na sentença, passo a corrigir de ofício o texto integral da 

sentença 

proferida no seguinte: 

 

SENTENÇA 

 

DECISÃO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que, foram preenchidos os requisitos presentes no 

artigo 4º 

da Lei Federal nº 1.060/50. 

Segue sentença. 

 

SENTENÇA 

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício da aposentadoria por idade 

desde a 

DER. Aduziu que, não obstante tenha preenchido os requisitos necessários, seu pedido administrativo foi 

indeferido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o argumento de falta de período de carência. Juntou documentos. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta impugnando, preliminarmente, o valor atribuído 

à causa, a 

ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos, a renúncia 

"ex lege", 

bem como a observância da prescrição qüinqüenal das prestações. No mérito, alega que a autora não tem direito 

ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste 

Juizado, deve 

ser rejeitada, na medida em que a matéria será apreciada quando da análise do mérito, além do que, o valor 

dado à causa 

é inferior a 60 salários-mínimos. 

 

Não há renúncia a valores da condenação que excedam a alçada deste Juizado por serem distintos a condenação, 

que 

inclui prestações vencidas, e o valor de alçada, equivalente a doze prestações vincendas. 

 

E, ainda, procede a preliminar de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à 

propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

 

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por idade desde a DER. Alega que preenche os requisitos 

exigidos 

pela legislação. 
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São requisitos para a obtenção da aposentadoria pleiteada a idade mínima de 60 anos (para mulher) e o 

cumprimento do 

período correspondente à carência exigida para concessão do benefício (conforme tabela do art. 142 da Lei nº 

8.213/91). 

 

Em consulta ao sistema DATAPREV, verificou-se que a autora foi beneficiária dos auxílios-doença: NB: 

068.552.078-1, 

com DIB em 24/08/1994, RMI de R$ 65,15, cessado em 29/02/1996 e NB: 504.131.782-4, com DIB em 13/01/2004, 

RMI de R$ 240,00, cuja cessação ocorreu em 14/06/2007. 

 

Conforme cálculo da contadoria deste Juizado, com base no CNIS, CTPS e carnês, apurou-se 10 anos, 6 meses e 

7 dias 

de serviço até a DER, com total de 119 meses para efeito de carência. 

 

A jurisprudência dominante entende que para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, não é 

necessário que 

os requisitos legais sejam preenchidos simultaneamente, não sendo relevante, ainda, que o requerente já tenha 

perdido a 

condição de segurado ao atingir a idade mínima. 

 

Por seu turno, a partir da vigência da Lei nº 10.666/03, a qualidade de segurado deixou de ser requisito para a 

concessão 

de aposentadoria por idade. 

 

Restou comprovado, portanto, que a autora cumpriu a exigência dos 60 anos de idade e também contribuiu com 

os 108 

meses de carência exigidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o ano de 1999 (ano em que 

atingiu a 

idade mínima de 60 anos), perfazendo, assim, as exigências do artigo 48, combinado com o artigo 142, ambos da 

Lei n.º 

8.213/91. 

 

Preenchidos os requisitos legais, compete ao juiz apenas aplicar a lei. 

 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à 

autora ADELAIDE GONÇALVES a aposentadoria por idade, com DIB em 31/07/2002 (DER - data de entrada 

do 

requerimento administrativo) com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 202,36 e Renda Mensal Atual apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência 

de 

abril/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para maio/2008, cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.423,42, com dedução dos valores recebidos no período de 

13.01.2004 a 14.06.2007 referentes ao auxílio-doença, NB: 504.131.782-4, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 
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recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: ADELAIDE GONÇALVES; 

Benefício: Aposentadoria por Idade; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 202,36; 

DIB: 31/07/2002; 

DIP: 01/05/2008 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.010864-3 - SEBASTIAO DA ROCHA FERREIRA (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA 

LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

 

Tratam-se de embargos de declaração à sentença que condenou o INSS a manter o benefício de auxílio-doença à 

parte 

autora. 

 

Sustenta o embargante que há contradição contida na sentença quando ordena a manutenção do auxílio-doença 

pelo 

prazo de 6 meses contados dessa data, não havendo como presumir de qual data se refere, da cessação anterior 

do 

benefício ou da data da sentença. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Alega o embargante a existência de obscuridade no dispositivo da sentença, quanto ao termo inicial do prazo 

para 

manutenção do benefício concedido. 

 

 Ocorre que a parte autora já havia embargado a sentença por idêntico motivo, tendo recebido sentença que 

rejeitou os 

embargos. 

 

Ante o exposto, sem prejuízo da intempestividade, julgo prejudicados os presentes embargos de declaração. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.10.001608-2 - VALDENICE SANTOS DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro a juntada do 

Atestado de 

Permanência Carcerária. Defiro ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram 

preenchidos os 

requisitos presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

 

Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 28.10.2008 às 15 horas e 30 minutos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991(21,87%), pelo que condeno a ré a 

pagar à 

parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-

poupança(s) 

constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices 

do 

pedido. 
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Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios 

de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos 

nos 

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.10.004903-5 - ALICE MARGARIDA POMMER BACCARIN (ADV. SP069845 - MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA 

ZILO) ; WALDEREZ BACCARIN(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); FRANCISCO 

BACCARIN(ADV. 

SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); SILVIA DONADELLI BENEDINI(ADV. SP069845-

MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA ZILO); MARIO RICARDO BACCARIN(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ZILO); NABIHA 

ABUD BACCARIN(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); YOLANDA PEDRO BOM 

BACCARIN(ADV. 

SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); KAREN TEREZINHA BACCARIN(ADV. SP069845-

MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA ZILO); GERALDO MARURICIO BACCARIN JUNIOR(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA 

ZILO); ROZA MARLENE DE GODOY BACCARIN(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ZILO); ROGER 

CRISTIANO BACCARIN(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); SAYONARA DALLA 

BERNARDINA 

(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); RENATA BACCARIN(ADV. SP069845-MARIA 

AUGUSTA DE 

OLIVEIRA ZILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004897-3 - ROBERTO BORTOLETO (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004896-1 - DERMEVAL JOSE MAZZINI SARTORI (ADV. SP090781 - APARECIDA BENEDITA 

CANCIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004883-3 - ANTONIA RICCI DUNDES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004881-0 - ANTONIA RICCI DUNDES (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA HORTENSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004856-0 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004849-3 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004838-9 - JANDYRA NABARRETE (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004836-5 - ODAIR MARTINEZ (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO e 
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ADV. 

SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.004833-0 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.10.000583-0 - MIGUEL LINO CUSTODIO (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.013669-2 - VALDOMIRO SEVERINO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014860-8 - JOSE BENTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014851-7 - JOSE CELSO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014825-6 - RUBENS ALLEONI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014823-2 - MARIA DO SOCORRO DE SA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014666-1 - ANGELO BORGHESI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014664-8 - ALAN PERCHES NASCIMENTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014596-6 - ALAIDE CARVALHO PALMA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.003941-1 - REBECCA DA SILVEIRA GORITO (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE 

ANDRADE) ; 

HEVYNNIN DA SILVEIRA GORITO(ADV. SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE); MARCOS 

DOS REIS 

GORITO(ADV. SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de 

Processo 

Civil. 

Cancelo a designação da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento agendada para 28/10/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.018475-3 - SAULO PINTO DE GODOY (ADV. SP266762 - ANTONIO CARLOS LOPES PACHECO 

VASQUES 

e ADV. SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . HOMOLOGO-O por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o 

feito SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

                      

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 14 de julho 

de 2008, 

às 15 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0105/2008 

 

2005.63.10.001219-2 - AUGUSTO BENATO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001817-0 - MARIA DE LOURDES GERALDINI RODRIGUES (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista que a parte autora não apresentou a cópia do cartão do CPF devidamente regularizado conforme 

determina a Portaria nº. 10 de 21 de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª 

Região, aguarde-se provocação em arquivo. 

Int. 

 

2005.63.10.002506-0 - SELMA REGINA VERDI CIARAMELLO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, a juntada aos autos de contracheques comprobatórios de que 

percebia o 

salário de R$500,00 (quinhentos reais) na empresa G&N Transportes e Serviços Agrícolas Ltda. 

 

2005.63.10.007012-0 - CARLOS SAMPAIO LENHN (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 
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Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.007075-1 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Trata-se de ação movida por ROSANGELA DA SILVA PEREIRA, em face do INSS, objetivando a implantação 

do 

benefício de auxílio-doença nº 128.285.948-0, a partir da data da cessação do benefício nº 300.155.008-4. 

 

Designo perícia a ser realizada pelo perito médico Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, devendo com base na 

prova 

documental produzida no processo, responder à seguinte indagação: 

 

1 - é possível afirmar, com base nas informações contidas nos benefícios de auxílio-doença nº 124.155.318-9, com 

DER 

em 27/06/2002, DIB em 25/06/2002, cessado em 23/09/2002, requerimento administrativo indeferido pelo INSS nº. 

300.155.008-4, com DER em 08/11/2002 e o auxílio-doença nº 128.285.948-0, com DER em 20/05/2003, DIB em 

08/05/2003, cessado em 24/08/2004, que a autora permaneceu incapacitada para o trabalho no período de 

dezembro 

de 2002 a abril de 2003 ? 

 

Faculto às partes a elaboração de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 5 dias. 

 

Int. 

 

2005.63.10.007183-4 - FRANCISCO CAMARINI (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em decisão. 

 

Revendo posicionamento anterior, defiro a habilitação de IZOLINA DA SILVA DA CRUZ, pensionista do 

falecido autor, em 

conformidade com o disposto pelo art. 112, da Lei nº 8.213/91, de ROSALINA DE FÁTIMA CAMARINI 

MIOTTO, MARIA 

JANDIRA CARO e de MARIA DE LURDES CAMARINI BUCCIOLOTTI, filhas do falecido autor. 

Cadastrem-se como representantes do ESPÓLIO DE FRANCISCO CAMARINI. 

Expeça-se RPV na proporção de metade em nome de IZOLINA DA SILVA DA CRUZ e a outra parte em nome 

de 

ROSALINA DE FÁTIMA CAMARINI MIOTTO, conforme requerido. 

Int. 

 

2005.63.10.007231-0 - MARCOS PAULO CAMARGO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008276-5 - JOSE SANT'ANA GARCIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008935-8 - DARCI CARLOS AFONSO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.005153-0 - ZULMIRA RONCHESELE BRAZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.005480-4 - MARIA JOSE LOPES (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.005657-6 - GUILHERME DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Trata-se de pedido de habilitação da viúva DIVA SCHIMIDT DE OLIVEIRA. 

 

Todavia há mais herdeiros do falecido autor. 

 

Assim, regularize a requerente sua representação processual no prazo de 10 dias, comprovando sua nomeação 

como 

inventariante dos bens deixados pelo falecido marido. 

 

Int. 

 

2006.63.10.009997-6 - JOAO AUGUSTO MENEGHIN (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

e ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2006.63.10.012499-5 - DIEGO VILELLA TIBURCIO (ADV. SP218718 - ELISABETE ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004126-7 - ALAUDIN ALVES DIAS E OUTROS ( SEM ADVOGADO); OSVALDO DONIZETE 

DIAS ; MARLI 

APARECIDA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a informação do INSS de que já efetivou o pagamento baixem-se os autos. 

 

2007.63.10.004306-9 - GILDO RAMPO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo ao perito judicial Dr. Andir Leite Sanches, o prazo de 5 dias para que, nos termos do requerimento 

formulado pelo 

autor, esclareça a divergência existente entre as respostas aos itens "2" e "3", dadas aos quesitos formulados 

pelo Juízo. 

Int. 

 

2007.63.10.012585-2 - ZENIR FERRARI (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Ciência às partes pelo prazo comum de 10 dias, acerca do esclarecimento prestado pelo perito judicial. 

Int. 

 

2007.63.10.013307-1 - WILSON LUIZ BOLDRIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Determino o dia 25/08/2008 às 14h30 para a realização de audiência de tentativa de conciliação entre as partes na 

sede 

deste Juizado. 

Int. 

 

2007.63.10.013981-4 - IRANI LOPES DA ROCHA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Inconformada com as respostas aos quesitos formulados, em que supostamente aponta contradição, a autora 

requer a 

realização de nova perícia. 

 

Todavia, não há comprovação da existência de vício que macule o conteúdo do laudo pericial nem contradição 

nas 

respostas aos quesitos formulados. 

 

Pelo exposto, indefiro o requerimento deduzido pela autora de realização de nova perícia. 

 

Int. 

 

2007.63.10.014404-4 - MARTA FRANCISCA JUSTINO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014576-0 - JOSE MORETTI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo do INSS no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2007.63.10.016731-7 - TEREZINHA PEREIRA BOMBO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

36Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.018039-5 - SEVERINO JULIO DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Inconformado principalmente com a forma pela qual os quesitos foram respondidos pela perita judicial, o autor 

requer a 

realização de nova perícia. 

 

Todavia, não há comprovação da existência de vício que macule o conteúdo do laudo pericial nem contradição 

nas 

respostas aos quesitos formulados. 

 

Pelo exposto, indefiro o requerimento deduzido pela autora de realização de nova perícia. 

 

Int. 

 

2007.63.10.018982-9 - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO NASCIMENTO MONTEIRO (ADV. SP243390 - 

ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Determino o dia 18/08/2008 às 14h30 para a realização de audiência de tentativa de conciliação entre as partes na 

sede 

deste Juizado. 

Int. 

 

2007.63.10.019413-8 - BENEDITA LOURENÇO FERNANDES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

-Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.019415-1 - JOSE SANTIN DRESADORI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000223-0 - MARIA DAS GRACAS TOME DA SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA 

PICCA PREDIN) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000605-3 - FATIMA APARECIDA FELIX CARMELOSSI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.002806-1 - IDETE ROBERTO GUARDA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição 

inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz 

ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do 

artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das 

mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

 

Int. 
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2008.63.10.003048-1 - MARIA APARECIDA BAFINI FERREIRA CARDOSO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int 

 

2008.63.10.003086-9 - ROBERTO FRANZINI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003087-0 - ANTONIO APARECIDO LEME (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003089-4 - WALDIR PASCOALINI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003090-0 - LUZIA ZOCA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003092-4 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MANO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003093-6 - LUIZ CARLOS BARDEJA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003097-3 - IDALINA FIER NATIVIO E OUTRO (ADV. SP129582 - OSMAR MANTOVANI); 

SYLVIO NATIVIO 

(ADV. SP129582-OSMAR MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003101-1 - VLADEMIR ARMANDO CAGNIN (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003102-3 - LUIZ HUMBERTO BONINI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003103-5 - WALDIR ZUTIN (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003104-7 - JOSE CARLOS CORREA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003105-9 - JOAO IVANIR LUVIZOTTI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003106-0 - JOSE CARLOS MIDE (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003107-2 - JOSE AUGUSTO TEROSSI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003108-4 - ANTONIO ADOLFO COSTA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003109-6 - ISRAEL LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003110-2 - OSVALDO APARECIDO REMEDIO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003111-4 - JOSE EDMUR DE MELO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003112-6 - JOSE VALTER GHIRARDELLO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003113-8 - SANTIN FORNAZIO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1477/1539 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003117-5 - EDUARDO ANTONIO CIRELLI (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.003571-5 - ALAIDE AMARAL LIMA RAMOS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Trata-se de ação movida por ALAIDE AMARAL LIMA RAMOS, proposta originalmente perante a 3ª Vara 

Cível da Comarca 

de Santa Bárbara D'Oeste - SP, sob nº 533.01.2007.004073-7/000000-000, em face do INSS, objetivando a 

manutenção 

do benefício de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Em grau de recurso de agravo de instrumento, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pelo 

E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da autora. 

 

Foi declinada a competência pelo Juízo Estadual em favor deste Juizado Especial Federal Cível de Americana, 

em razão 

do domicílio da autora nesta cidade. 

 

Por força da combinação do disposto pelo parágrafo segundo, do art. 113, do Código de Processo Civil e pelo 

parágrafo 

terceiro, do art. 3º, da Lei nº 10.259/2001, todos os atos decisórios praticados anteriormente são nulos. 

 

Desse modo, resta prejudicado o requerimento de esclarecimentos formulado pela autora. 

 

Oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.048570-0, 

informando-lhe acerca da declinação da competência. 

 

Int. 

 

2008.63.10.003739-6 - MALVINA VICENTE NOGUEIRA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição 

inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas 

pelo juiz 

ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do 

artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 
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Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia 

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar 

que as regras 

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face 

da falta ou 

insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 

184). 

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das 

mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

 

Int. 

 

2008.63.10.004788-2 - JUIZ DE DIREITO DO ANEXO DAS FAZENDAS DE POÁ - SP ( SEM ADVOGADO); 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ) ; JOSE EDUARDO 

ROSSILHO DE 

FIGUEIREDO (ADV. ) ; ROSARIA DE FATIMA PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. ) : " 

 

Vistos em decisão. 

 

A presente carta precatória foi expedida nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 462.01.2005.005585-5, 

em trâmite 

perante o Juízo de Direito da Comarca de Poá-SP - Serviço Anexo das Fazendas. 

 

Dispõe o inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001: 

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, II e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, 

de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre 

direitos ou 

interesses difusas, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - ... 

 

Nesta cidade de Americana há somente a presente Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível. 

 

Fácil concluir-se que as cartas precatórias deverão ser cumpridas somente quando pertencer ao âmbito de 

competência 

cível deste Juizado, excluídas as ações de execução fiscal entre outras. 

 

Além disso, os juizados contam com sistema totalmente informatizado. Não há termos de conclusão nem de datas 

de baixa 

do processo da conclusão para o cartório. A tomada de depoimentos se faz mediante a captura das declarações, 

anexado 

ao processo por meio de arquivo de áudio. As assinaturas são eletrônicas por meio de senha própria registrada 

no sistema. 

Os réus são citados e intimados eletronicamente por e-mails 

 

Incompatível o andamento processual em autos físicos, diante do sistema informatizado. 
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Os atos processuais seriam praticados sem abertura de termos que os ordenam cronologicamente. 

 

O sistema processual teria que ser modificado para geração de certidões e termos que comportassem assinaturas. 

 

Haveria necessidade de dupla geração dos atos. Uma física para satisfação do juízo deprecante e outra virtual 

para 

integrar os arquivos do Juizado. 

 

Em consonância com este entendimento foi aprovado o Enunciado nº 66, do FONAJEF: 

 

Os JEFs somente processarão as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

 

Também nesse sentido o julgado nos autos do Conflito de Competência nº 2006.03.00.103608-7, da Relatoria da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Dra. Marisa Santos, da Colenda Terceira Seção do egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da Terceira Região. 

 

Assim, em face do caráter itinerante das cartas precatórias, determino a remessa da presente carta precatória ao 

Juízo de 

Direito do Anexo Fiscal desta comarca de Americana. 

 

Oficie-se ao Juízo deprecante, comunicando-o desta decisão. 

Baixem-se por incompetência. 

 

Arquivem-se os autos digitais 

 

Int. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

 

ESTATÍSTICA - JUNHO DE 2008 

 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

 

Magistrado TIPA TIPB TIPC TIPM TPAC TPBC TPCC TPMC TTST TARE 

TPMA TPMR 

LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO 191 168 249 047 000 000 000 000 

655 019 009 038 

TOTAL 191 168 249 047 000 000 000 000 655 019 

009 038 

 

AUDIÊNCIAS 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

Audiências Previdenciário Cível Total 

Conciliação 000 000 000 

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 018 000 018 

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 436 154 590 

TOTAL (A+B) 454 154 608 

Conciliação e Instrução com Inst. de Audiência (designadas) (C) 001 000 001 

Conciliação e Instrução sem Inst. de Audiência (designadas) (D) 000 000 000 

TOTAL (C+D) 001 000 001 

TOTAL (A+C) 019 000 019 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

Cível Previdenciário 

Sentenças Proferidas Em Audiência Fora Audiência Em Audiência Fora Audiência Total 

Procedente 000 001 004 052 057 

Improcedente 000 000 001 160 161 

Parcialmente Procedente 000 065 009 050 124 

Homologatória de Acordo 000 002 004 001 007 

Homologatória de Desistência 000 001 000 010 011 
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Outras com Extinção sem Julgamento de Mérito 000 078 000 160 238 

Outras com Extinção com Julgamento de Mérito 000 007 000 003 010 

TOTAL 000 154 018 436 608 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Em Audiência Fora Audiência Em Audiência Fora Audiência Total 

Embargos Não Conhecidos 000 000 000 000 000 

Embargos Acolhidos 000 000 000 008 008 

Embargos Acolhidos em Parte 000 000 000 001 001 

Embargos Rejeitados 000 002 000 036 038 

TOTAL 000 002 000 045 047 

 

1 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PORTARIA N.º _014 / 2008 

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, JUIZ(A) FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL 

DE SÃO CARLOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e 

regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução n.º 585 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que dispõe sobre a concessão de férias, 

 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço na Portaria n.º 009/2008, referente ao (à) servidor(a) Bruno 

José Brasil Vasconcellos, RF 3608, a 2ª parcela de férias anteriormente marcada(s) de 15/07 a 01/08/2008 (18 

dias) 

para 02/12 a 19/12/2008 (18 dias) exercício 2008. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Carlos, 07 de julho de 2008. 

 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz(a) Federal 

 

PORTARIA N.º _015 / 2008 

O(A) DOUTOR(A) ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, JUIZ(A) FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL 

DE SÃO CARLOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e 

regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução n.º 585 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que dispõe sobre a concessão de férias, 

 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço na Portaria n.º 010/2007, referente ao (à) servidor(a) Daniela 

Maccagnan, RF 3608, a 2ª parcela de férias anteriormente marcada(s) de 21/07 a 07/08/2008 (18 dias) para 24/11 

a 11/12/2008 (18 dias) exercício 2008. 
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CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Carlos, 07 de julho de 2008. 

 

 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz(a) Federal 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/082  

 

2005.63.12.000379-2 - APARECIDO DONIZETTI RIBEIRO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2005.63.12.000856-0 - JOSE LUIZ FRANCISCO SCURACCHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2005.63.12.001850-3 - MANOEL ALVES CARNEIRO JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.000089-8 - ATILIO AQUARELLI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.000198-2 - ADENILZA GOMES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME); 

ADENILZA GOMES DA SILVA(ADV. SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME); VANDERSON GOMES 

DA SILVA(ADV. 

SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME); JOSE ADENILSON GOMES DA SILVA(ADV. SP120077-

VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.000638-4 - JANETE ROSA DE OLIVEIRA PALONI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos" 

 

2006.63.12.000698-0 - SEBASTIAO BREVIGLHIERI (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.000723-6 - MARIA APARECIDAMARTINS VILLARI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 
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OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : 

"Recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001004-1 - ARISTIDES MARTINS (ADV. SP228995 - ANDREZA JANAINA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001108-2 - NELSON TREVELIN (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001109-4 - NELSON TREVELIN (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001274-8 - JOANA APARECIDA MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001278-5 - CARLOS SORIGOTTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001279-7 - ANTONIO TONIOLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001280-3 - JOAO CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001289-0 - FABIOLA GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001299-2 - MARIA IGNEZ TEIXEIRA FERRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001301-7 - KELLY ADRIANE LAVELLI DO NASCIMENTO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001302-9 - JOAO GUERESCHI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001304-2 - CANDIDA ALVES ANTONIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001308-0 - MARILENA RACHID (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001309-1 - JOSE SANCHEZ DURAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001311-0 - LUIZA ANTONIA ROCHIN MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001312-1 - MARIA SONIA DIAS COUVRE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001313-3 - ARI GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em 

seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001314-5 - JOSEFA LOPES SANCHEZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001315-7 - ANTONIO DECIO MORAIS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001316-9 - IZABEL DA CONCEIÇAO CAMPANELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001317-0 - ARMANDO MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 
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2006.63.12.001318-2 - MARIA GUSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em 

seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001319-4 - MARIA MULLER TOCHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001462-9 - LUIZ ANTONIO CARLOS BERTOLLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001463-0 - AURORA ALONSO FRAGALLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001465-4 - ARNALDO RENATINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001474-5 - JOAO OGELIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em 

seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001741-2 - RICARDO FELICIANO FERREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001742-4 - MARLENE TORDIN SAO MARCOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001743-6 - INO NEURY PUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001744-8 - REGINA FERRARESI TRONCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2006.63.12.001746-1 - ZAIDA RODRIGUES MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 
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sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001863-5 - DERCIO DOMINGOS (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001886-6 - ANTONIO PASCHOAL MIGLIATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001917-2 - RONALDO CESAR SIMAO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001936-6 - PAULINA CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2006.63.12.001937-8 - ROQUE RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001938-0 - SEBASTIÃO APARECIDO PETRACON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001961-5 - BENEDITO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001963-9 - LUIZ FRACOLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em 

seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001983-4 - ANDRE RICARDO ZAMBON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001984-6 - THEREZA BERNARDES SANTIAGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001985-8 - AGENOR SANTIAGO FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001986-0 - ARLETE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1486/1539 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.001987-1 - ANTONIO SALVADOR BARBANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.002001-0 - RUY DE CAMPOS TOLEDO FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2006.63.12.002003-4 - ALVARO VENTURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.002151-8 - KAUANA MOREIRA ALVES E OUTROS (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES 

PAREDES); KAUE MOREIRA ALVES(ADV. SP137829-PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES); 

DHANDARA 

ALVES(ADV. SP137829-PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2006.63.12.002319-9 - ANTONIO CARLOS MUNIZ VENTURA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo Réu, em 

seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.000185-8 - RONALDO LEITE DA SILVA (ADV. SP228628 - IZILDA DE FATIMA MALACHINI) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em seus 

regulares efeitos" 

 

2007.63.12.000255-3 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.000423-9 - LOURDES APARECIDA LOSAPIO INACIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.000442-2 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/083 
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2006.63.12.002505-6 - MILCE TALARICO CERNACH (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.000658-3 - NORISVALDO ANDRADE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.001216-9 - ROSALINA PARRAS PISANI (ADV. SP121649 - ISABEL CRISTINA NARDIM DE 

PADUA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.001597-3 - FERNANDA MASSARI PEDRAZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.001598-5 - GUILHERME MASSARI PEDRAZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.001865-2 - MAURICIO JORGE DE RINE (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.001925-5 - REINATO FIORIN (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.001946-2 - BENEDICTA AMARA PRESSE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.001971-1 - ANTONIO LOURENCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.002054-3 - MARCIANO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.002413-5 - EVERLI ANDREIA LOURENCO (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.002804-9 - MARIA DE LOURDES SULIGON ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.002905-4 - EDENA SPAZIANI CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.002910-8 - ANTONIO DE AZEVEDO CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.002912-1 - GERALDO JOSE MARTINELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.003469-4 - EVA APARECIDA RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.003605-8 - SOLANGE PECCININ (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos" 

 

2007.63.12.003621-6 - MARIA APARECIDA FARDINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.004052-9 - ANA CAROLINA DE ALMEIDA BOY ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2007.63.12.004995-8 - APARECIDA DE FATIMA IAZORLI DA SILVA (ADV. SP151293 - RENATA MILANI 

DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos" 

 

2008.63.12.000388-4 - VALERIA NUNES FERNANDES (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

e ADV. 

SP224721 - CLIMEIA BARBOSA DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/84 

 

2005.63.12.000775-0 - FILOMENA TOZONI CHIARI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Intime-se a 

CEF para se 

manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contra-proposta de acordo da parte autora. Após, findo o prazo, 

com ou sem 

manifestação à conclusão. Cumpram-se." 

 

2005.63.12.001026-7 - BRAZ PAOLILLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se ciência, pelo prazo de 05(cinco) dias, a 
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parte credora 

do valor depositado pela ré à título de liquidação de sentença. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação 

arquivem-se, 

com as cautelas de praxe." 

 

2006.63.12.000776-5 - EVERALDO FURLAN (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o restabelecimento 

administrativo 

do auxílio-doença pleiteado manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento 

do 

feito." 

 

2006.63.12.001537-3 - VALENTINA ANTONIA GRILLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 3º, 'caput' e § 2º, da Lei n. 10.259/2001 

refere-se à 

competência dos Juizados Especiais Federais em razão do valor da causa. Dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259, de 

2001, que 

a competência dos Juizados Especiais Federais limita-se às causas de valor até sessenta salários mínimos. Nesse 

sentido, 

conforme parecer da contadoria deste Juizado Especial, constata-se que o montante dos valores que envolvem a 

presente 

causa ultrapassam ao referido limite. Dessa forma, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias, se 

renuncia ao 

crédito excedente ao valor limite, de 60 (sessenta salários mínimos), estabelecido pelo referido diploma legal, sob 

pena de 

extinção do feito." 

 

2006.63.12.001670-5 - ANGELA MARIA DE LIMA (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O recorrente foi intimado da sentença 

no dia 

29/10/2007 (audiência n.º 1617/2007), sendo que o termo final do prazo para recurso ocorreu em 08/11/2007. O 

recurso 

(protocolo n. 2007/6312008392) foi protocolizado em 09/11/2007, portanto além do prazo legal. Sendo assim, 

deixo de 

receber o recurso interposto, por intempestivo. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença. 

Intime-se." 

 

2007.63.12.001177-3 - ANTONIO DE VASCONCELOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) 

dias, 

declarando sua vontade quanto aos termos do acordo proposto pela Autarquia-ré, cujos cálculos encontra-se 

anexados 

aos autos eletrônicos." 

 

2007.63.12.001302-2 - LEONOR EVARISTO (ADV. SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 10(dez) 

dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002191-2 - ERGIO LUIZ SENTANIN (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vistas as partes do laudo 

pericial, pelo prazo 

comum de 10(dez) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003102-4 - MILTON SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre a 

vinda do laudo 

pericial, no prazo de 05(cinco) dias. Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6312000085 

 

UNIDADE SÃO CARLOS 

 

2007.63.12.002067-1 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVEIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado por MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.000703-4 - JOAO ROSA DE MORAES SOBRINHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido 

formulado pelo autor João Rosa de Moraes Sobrinho, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio 

doença NB 

31/504.282.427-4, desde a data que o benefício deixou de ser pago (13/12/2006), com RMI - renda mensal inicial 

no 

valor de R$ 375,31 (Trezentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas 

no valor 

de R$ 444,30 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos) competência de março de 2008, com a 

DIP em 

01/04/2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$7.521,25 (Sete mil quinhentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos) 

atualizados para 

o mês de março de 2008 a partir de 13/12/2006 em que o benefício de auxílio-doença deixou de ser pago, sendo 

certo, 

que foram estornados os valores pagos pelo recebimento do benefício de mesma espécie titularizado pelo autor 

de n.º 

31/504.282.427-4. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 03 (três) meses, a contar da implementação da presente sentença, 

conforme 

informado pelo perito judicial, quando poderá ser reavaliado administrativamente. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2006.63.12.000490-9 - JOSE MARIOTTO CORDEIRO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ MARIOTTO CORDEIRO, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na 

conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 
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já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, 

relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.12.001462-6 - VERÔNICA PORTO DE OLIVEIRA (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE 

GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância 

manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS à 

parte autora irá devolver 70% do total dos valores descontados a título de auxílio-doença, perfazendo o valor de 

R$ 

7.687,70 (Sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta centavos), nos termos dos cálculos anexados pela 

autarquia- 

ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará a autora, do total 

apurado 

dos valores atrasados no importe de R$ 7.687,70 (Sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta centavos), por 

meio 

da expedição de ofício requisitório de pequeno valor, julgando extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação da nova RMA do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. 

 

2006.63.12.000936-1 - WIRLEY SAMPAIO (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da inércia da autora em cumprir o que 

foi determinado 

na decisão de 05/09/2006, reiterada em 30/10/2006, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e, por conseqüência, 

EXTINGO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o 

art. 51 da 

Lei 9.099/95 e com os arts. 267 e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por CARLOS ROBERTO METRING, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a obtenção 

de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte 

autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC 

dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo 

existente em 

01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 

01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças 

deverá ser 

feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de 

FGTS, 
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descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.002367-9 - CARLOS ROBERTO METRING (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.000610-4 - IOLANDA APARECIDA SENA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000036-9 - EDNALVA LEITE SANTANA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 6. Diante do disposto, , JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS. 

Defiro a 

gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2005.63.12.000831-5 - HELIO AUGUSTO GODOY DE SOUZA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por HELIO AUGUSTO GODOY DE SOUZA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 

1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação, no importe de R$ 4.742,97 (quatro mil setecentos e quarenta e dois reais e noventa e 

sete 

centavos), conforme os cálculos elaborados pela Contadoria do Juizado Especial que passam a fazer parte 

integrante 

desta sentença. Defiro a gratuidade requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.002068-3 - ANTONIA APARECIDA ZUZULLO PEREIRA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA 

ZERAIK 

MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por ANTONIA APARECIDA ZUZULLO PEREIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.004671-4 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 6. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. Defiro 
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a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2007.63.12.001055-0 - MARIA DE LOURDES SILBONNE (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência para que a 

Secretaria, no 

prazo de dez dias, requisite o processo administrativo. 

Após, tornem os autos conclusos. Saem os presentes intimados. Nada mais. 

 

2005.63.12.001222-7 - ELZA DE OLIVEIRA MACHADO MATIOLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados pela autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Defiro a gratuidade requerida. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000714-5 - APARECIDA SUELI DELFINO GUEDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por APARECIDA SUELI DELFINO GUEDES, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 

1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue 

os 

cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 

17, 

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000596-3 - DAIANE DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI 

PREFEITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por DAIANE DA SILVA DE OLIVEIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

para, relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 

1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 
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diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue 

os 

cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 

17, 

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001647-0 - ROSA MARIA NOVENTA DO PRADO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) ; 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DO PRADO JUNIOR(ADV. SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME); 

LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO DO PRADO(ADV. SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME); CRISTHIANE RIBEIRO DO 

PRADO(ADV. 

SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ROSA MARIA NOVENTA DO 

PRADO E 

OUTROS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de 

correção 

monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em 

pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes 

meses: a) 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada 

monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido 

do 

item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas 

indicadas, 

até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados 

eventuais 

valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.000481-1 - SEBASTIAO BENEDITO PRIARO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, 

INDEFIRO A INICIAL e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, IV e 284, parágrafo 

único, do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput" da Lei nº 9.099/95 e art. 1º da Lei 10.259/01. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.12.000659-5 - SILVANA ISABEL GALVAO PEDRINO (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO 

LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido 

formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Defiro a 

gratuidade 

requerida. P.R.I. 

 

2007.63.12.002064-6 - CICERO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por CICERO 

DOS SANTOS LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas e 

honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.002052-0 - MARTA TOMAS DE AQUINO DA SILVA (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado 

por MARTA TOMAS DE AQUINO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2005.63.12.001996-9 - VALDOMIRO CORREA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por VALDOMIRO CORREA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a 

obtenção de 

diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com 

fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte 

autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referente 

ao IPC do 

seguinte mês: a) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, 

atualizada 

desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo 

pagamento, 

pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação, no importe de R$ 

12.109,02 

(doze mil cento e nove reais e dois centavos), conforme cálculos apresentados pela ré atualizados até a data de 

21/08/2006, que fica fazendo parte integrante desse julgado. 

Outrossim, quanto a diferença da remuneração referente ao IPC de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 

(deduzindo-se 

22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989, a 

parte 

autora recebeu administrativamente conforme manifestação acostada aos autos. Assim, pelo que dos autos 

consta, não 

lhe resta mais interesse processual. Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, 

com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 

1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.002187-7 - SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

SEBASTIÃO RIBEIRO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de 

diferencial de 

correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 
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acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.004540-0 - JANE DE CASSIA PONCE MACIEL (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido 

formulado pela autora JANE DE CASSIA PONCE MACIEL, para condenar o réu ao restabelecimento de 

auxilio doença NB 

31/504.319.626-9, desde a data em que o benefício deixou de ser pago (03/09/2007), com RMI - renda mensal 

inicial no 

valor de R$ 724,33 (Setecentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas 

no valor 

de R$ 845,05 (Oitocentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos) competência de abril de 2008., com a DIP em 

01/05/2008. 

  

Condeno o réu ao pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, 

importam em R$ 7.024,12 (Sete mil e vinte e quatro reais e doze centavos), a partir de 03/09/2007 em que o 

benefício de 

auxílio-doença deixou de ser pago, sendo certo, que foram estornados os valores pagos pelo recebimento do 

benefício de 

mesma espécie titularizado pela autora de n.º 31/504.319.626-9. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas 

custas e 

honorários advocatícios. 

 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da implementação da presente sentença, 

conforme 

informado pelo perito judicial, quando poderá ser reavaliado administrativamente. 

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2006.63.12.000126-0 - ROMUALDO ISMAEL GARBUIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

ROMUALDO ISMAEL GARBUIO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a 

obtenção de 

diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com 

fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte 

autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC 

dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo 

existente em 

01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 

01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças 

deverá ser 

feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de 

FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 
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citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001761-8 - ELIAS HAGE JUNIOR (ADV. SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por 

ELIAS HAGE JUNIOR, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de 

diferencial de 

correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.12.000407-3 - MOACIR VICENTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

MOACIR 

VICENTE, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de 

correção 

monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em 

pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes 

meses: a) 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada 

monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido 

do 

item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas 

indicadas, 

até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados 

eventuais 

valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.002041-5 - JOSE ZEFERINO FILHO (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por JOSE 
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ZEFERINO FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas e 

honorários. P.R.I. 

 

2005.63.12.002183-6 - AVANI SOUZA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP221870 - MARIA ANGELICA DE 

MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por AVANI SOUZA DA SILVA FERREIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 

1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue 

os 

cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 

17, 

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e 

honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.12.001825-1 - WILSON FERREIRA DE LIMA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001824-0 - ELIETE ALVES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001816-0 - THEREZINHA BIAZOTTO CHAVES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001812-3 - MARIA DO CARMO DAS NEVES SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001796-9 - NESIA LUIZA ROSSI ZABOTTO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001795-7 - ANTONIO FONTINELI DA SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001792-1 - CELSO CARLOS CORREA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000069-2 - ANA MARIA SILVA CONRADO (ADV. SP233135 - ALINE MARA DE CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por ANA MARIA SILVA CONRADO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a obtenção 

de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte 

autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC 

dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo 

existente em 

01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 

01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças 

deverá ser 

feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de 

FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

declaro o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem 

recolhimento de 

custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.12.001057-8 - ITAMAR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.001100-5 - MARIO BALSTER MARTINS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.001088-8 - JAIRO RODRIGUES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000950-3 - JOANNA TREVELIM (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.001173-0 - LUIZ FERNANDO BARONE (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000216-0 - APARECIDO ROBERTO VALERIO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por APARECIDO ROBERTO VALERIO, em face da CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia 

do Tempo 

de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar 

na conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, 

relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000039-4 - ANGELO MANCIN (ADV. SP239418 - CARLOS EDUARDO IZEPE ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 5. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. Defiro 

a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.000860-5 - CLELIA MARA DE PAULA MARQUES (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por CLELIA MARA DE PAULA MARQUES, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 

1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue 

os 

cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 

17, 

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.003563-7 - APARECIDA ARDANA DA CRUZ (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 6. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. P.R.I. 

 

2007.63.12.002061-0 - EMI MARTINS DOS SANTOS DOS REIS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 
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pedido formulado 

por EMI MARTINS DOS SANTOS DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.003548-0 - HERMAN SALVADOR (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante da ilegitimidade passiva 

do INSS e da 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos dos 

artigos 51, caput, da Lei nº 9.099/95, art. 1º da Lei nº 10.259/01 e art. 267, incisos IV e VI, do CPC.Cancele-se a 

audiência anteriormente agendada. 

 P.R.I. 

 

2006.63.12.000569-0 - VERA LUCIA POSSATI LUBK (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por 

VERA LUCIA POSSATI LUBK, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção 

de diferencial 

de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.12.002009-1 - MARIA ELITA FERREIRA AQUARELLI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo 

exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ELITA FERREIRA AQUARELLI, em 

face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta 

vinculada, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta 

eventualmente 

já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a 

janeiro de 

1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente 

desde 

01/03/1989, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, 

pelos 

mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente, 

e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação no importe de R$ 2.459,10 (dois mil 

quatrocentos e 

cinqüenta e nove reais e dez centavos), conforme cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, atualizados até 
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a data 

de 15/06/2007, que fica fazendo parte integrante desse julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a concordância 

manifestada pela 

parte autora para com a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, HOMOLOGO 

para que 

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados e no importe 

constante 

da petição anexada pela CEF como proposta de acordo, que fica fazendo parte integrante desta sentença, 

julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício à CEF determinando o pagamento dos valores acordados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as 

cautelas de 

praxe. PRI. 

 

2005.63.12.001923-4 - SEBASTIAO COVRE (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2007.63.12.001578-0 - INES ALVES DE MELO LEITNER (ADV. SP102534 - JOAO ALBERTO CRUVINEL 

MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.002189-0 - JOAQUIM EMILIO CASANOVA (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN 

BARCELLOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002401-9 - LUIZ GONZAGA MANTOVANI BORCEDA (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000852-0 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) ; ILSE FUNARI 

PINCA 

LOPES(ADV. SP223589-VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000766-6 - LAERCIO ANTONION BRAMBILLA (ADV. SP207512 - ANA LUIZA CARRÁ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.002506-8 - MILCE TALARICO CERNACH (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001412-9 - WALTER LUIZETTI DE SOUZA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001151-7 - MARIA MARGARIDA MARTINS ROSA (ADV. SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO 

GONCALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000853-1 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) ; ILSE FUNARI 

PINCA 

LOPES(ADV. SP223589-VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.000378-1 - JOSENITA SOUZA DA SILVA (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto julgo improcedente o pedido 

formulado pelos 

autores ISRAEL DA SILVA GIBIM, TALIA CRISTINA DA SILVA GIBIM e DANIEL DA SILVA GIBIM, 

representados por 

JOSENITA SOUZA DA SILVA. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2005.63.12.002182-4 - CLEONICE RASTEIRO JOCA (ADV. SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por CLEONICE RASTEIRO JOCA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a obtenção 

de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte 

autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referente 

ao IPC do 

seguinte mês: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente 

em 

01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 

01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças 

deverá ser 

feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de 

FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação, no importe de R$ 12.205,49 (doze mil duzentos e cinco reais e quarenta e nove centavos), conforme 

cálculos 

apresentados pela Contadoria do Juízo, atualizados até a data de 18/06/2007, que fica fazendo parte integrante 

desse 

julgado. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.000707-8 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por LUIZ 

CARLOS OLIVEIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de 

diferencial de 

correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC do 

seguinte 

mês: 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas 

indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados 

eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da 

citação. Após o 

transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000189-1 - BENEDICTO CABO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 
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BENEDICTO CABO PEREIRA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção 

de diferencial 

de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001097-1 - ELIZABETE APARECIDA GODOY ROSIM (ADV. SP162132 - ANIBAL CASTRO DE 

SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por ELIZABETE APARECIDA GODOY ROSIM, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na 

conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, 

relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001265-7 - ANA RAIMUNDO DA SILVA CRUZ (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por ANA RAIMUNDO DA SILVA CRUZ, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 
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1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue 

os 

cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 

17, 

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.002044-0 - LEONARDO BRUNO MENDES (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado 

por LEONARDO BRUNO MENDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação 

em custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.12.000862-9 - AIDA ULMANN (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por AIDA 

ULMANN, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de 

correção 

monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em 

pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes 

meses: a) 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada 

monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido 

do 

item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas 

indicadas, 

até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados 

eventuais 

valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.002347-3 - JOSE DORIVAL FARIA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por JOSÉ 

DORIVAL FARIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial 

de correção 

monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em 

pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes 

meses: a) 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada 

monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido 
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do 

item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas 

indicadas, 

até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados 

eventuais 

valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante exposto, INDEFIRO A 

INICIAL e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, IV e 284, parágrafo único, do 

Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput" da Lei nº 9.099/95 e art. 1º da Lei 10.259/01. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. 

P.R.I. 

 

2008.63.12.000401-3 - JOSE DE ANGELO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS . 

 

2008.63.12.000189-9 - NAIR HYPOLITO DE GASPARI (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004270-8 - LAURINDA SOARES DE CAMPOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000188-7 - JOSE SEBASTIAO DE GASPARE (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI 

CIMADON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000132-2 - LUIZ MARTINI (ADV. SP214286 - DENIZE TURAZZI PASCUOTTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004937-5 - CARLOS OCTAVIO VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP213182 - FABRICIO 

HERNANI 

CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000288-0 - JOSE SAVERIO LIA (ADV. SP097640 - MARCOS DE MOURA BITTENCOURT E 

AZEVEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.12.000180-2 - RUTH LEMES COUTINHO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000515-7 - MARIO FRANCOZO (ADV. SP128802 - JAYME FERNANDO FAZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.002066-0 - MARIA DE FATIMA DAS FLORES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado por MARIA DE FATIMA DAS FLORES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.12.003202-8 - JOSE SEVERINO MENDES (ADV. SP218198 - WEBER LACERDA FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003243-0 - LUIS VENANCIO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003936-9 - JOSE FORTUNATO DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000430-0 - ARIOVALDO FERNANDO GONCALVES (ADV. SP137848 - CARMEN RITA 

ALCARAZ ORTA 

DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003665-4 - RUBENS NUNES PEREIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004291-5 - MARIA LUIZA SCALLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004393-2 - IDALIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004764-0 - JOSENILDA RIOS DA CRUZ (ADV. SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000247-0 - ALICIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por 

ALICIO DOMINGOS DA SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a 

obtenção de diferencial 

de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 
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10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 5.1. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. P.R.I. 

 

2005.63.12.001779-1 - OSCAR DE MOURA DRESLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.001778-0 - FRANCISCO LAZARO BORGES CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

 

2005.63.12.001777-8 - IRINEU PIGATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.001669-9 - ANTONIO LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO LAERCIO RODRIGUES, em face da 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta 

vinculada, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta 

eventualmente 

já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a 

janeiro de 

1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente 

desde 

01/03/1989, e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, 

atualizada 

desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo 

pagamento, 

pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em 

julgado, oficie- 

se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao 

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 

60(sessenta) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000481-8 - NIVALDO PEPATO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por NIVALDO PEPATO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na 

conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, 
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relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001368-6 - ELVIO CALURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

ELVIO CALURA, 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção 

monetária em conta 

vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à 

conta 

eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, 

relativo 

a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada 

monetariamente 

desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, 

atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o 

efetivo 

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores 

pagos 

administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em 

julgado, oficie- 

se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao 

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 

60(sessenta) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000553-7 - BENEDITO DONIZETI JOIA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITO DONIZETI JOIA, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na 

conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989, e, b) 44,80%, 

relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.12.000234-2 - ROBERTO CHICHINELLI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO CHICHINELLI, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na 

conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, 

relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.002079-4 - APPARECIDA BAPTISTA PEDROSA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado por APPARECIDA BAPTISTA PEDROSA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 

1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue 

os 

cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 

17, 

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 12.Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a), em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 
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remuneração 

referentes ao IPC apenas nos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já 

creditado), 

sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a 

abril de 

1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização 

das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros 

moratórios 

de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para 

que 

efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do 

art. 16 e 

17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.12.000661-6 - MILZA CONSUELO LIMA GUIMARAES (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.000258-1 - JOANNA RABELLO MARIN (ADV. SP119803 - HELENA MARIA RABELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.000339-1 - ANANIAS BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.12.000438-4 - ISMAEL MARTINS COUTINHO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

do mérito, 

com fundamento nos artigos 51, inciso III, da Lei n. 9.099/95 e art. 1º. da Lei n. 10.259/01, c.c. art. 267, IV, do 

Código de 

Processo Civil. Cancele-se a audiência anteriormente designada. Transitada em julgado, arquivem-se com as 

cautelas 

legais. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, não tendo o autor 

comprovado o seu 

prejuízo, ou seja, a não observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, julgo improcedente o pedido. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001696-1 - SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.000139-8 - SONIA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2006.63.12.002076-9 - LAZARO ANTONIO ZAGO (ADV. SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2006.63.12.000651-7 - JUVENTINO RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos e 

declaro o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem 
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recolhimento de 

custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.12.001070-0 - HELLENICE TOLEDO FAZZANI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000925-4 - JOAO CARLOS MARTINELLI PERONTI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.001068-2 - HELIO FRANCISCO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.001770-9 - MARIA JOSE SAIA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA JOSÉ SAIA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na 

conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989, e, b) 44,80%, 

relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.003493-1 - CELIO ANTONIO PASCHOALIN (ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO 

ANTONIAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO por sentença, para que 

surta seus 

jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pelo Advogado da parte autora julgando extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 

"caput", da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

 

2008.63.12.000474-8 - NATHALIA SOARES LINO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

autora NATALIA SOARES LINO, representada por sua genitora MARIA JOSÉ DA SILVA SOARES Sem 

condenação em 

custas e honorários.Publicada em audiência.Saem as partes presentes intimadas.Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.12.001800-3 - ETORE VULCANI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

ETORE 

VULCANI, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de 

correção 

monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em 

pecúnia, 

quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes 

meses: a) 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, 

atualizada 

monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido 

do 

item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas 

indicadas, 

até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados 

eventuais 

valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o 

transito em 

julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, 

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 

60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.001801-5 - LUIZ ANTONIO MASCARIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por 

LUIZ ANTONIO MASCARIN, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção 

de diferencial de 

correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 6. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2007.63.12.004800-0 - JARDILINA BAPTISTA SOARES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003313-6 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2006.63.12.000758-3 - ANA MARIA BRISOLAR (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) ; DANIEL LOPES 

DREGEDIO(ADV. 

SP108154-DIJALMA COSTA); CARLOS EDUARDO DORICI(ADV. SP108154-DIJALMA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por 

ANA MARIA BRISOLAR E OUTROS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a 

obtenção de 

diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com 

fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte 

autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC 

dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo 

existente em 

01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 

01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças 

deverá ser 

feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de 

FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.000624-8 - MARCOS ANTONIO DALO (ADV. SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, 

MARCO ANTONIO DALO. Sem condenação em custas e honorários.P.R.I. 

 

2007.63.12.004528-0 - WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a petição anexada nos autos virtuais 

na data de 

03.07.2008 com a aceitação da proposta de acordo, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, 

da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício para a implantação do benefício 

de 

aposentadoria por invalidez, em favor do autor WILSON PEREIRA DA SILVA, no prazo de 30 (trinta) dias, 

nos exatos 

termos do acordo anexado aos autos virtuais. Transitado em julgado, arquivem-se.P.R.I. 

 

2008.63.12.000028-7 - DANIEL BIANCHI PEREIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Considerando o não comparecimento da parte 

autora, embora 

regularmente intimado, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine 

da Lei nº 

10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em honorários e custas. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a inicial e 

julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, IV e 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, 

combinado com o art. 51, "caput" da Lei nº 9.099/95 e art. 1º da Lei 10.259/01. Transitada esta em julgado, 
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arquivem-se 

os autos eletrônicos.P.R.I. 

 

2007.63.12.000664-9 - SERGIO ARTHUR DELLAI (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000665-0 - MARIA ALICE FRANCISCO BENATTO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS 

MENEZES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000515-3 - VICENTE JOSE LOURENCO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000507-4 - AMAURIDORT FREDERICO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000508-6 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000509-8 - OSVALDO APARECIDO DO VALLE (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS 

MENEZES JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000511-6 - ANTONIO DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000512-8 - SEBASTIAO CESTARO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000514-1 - ANTONIO COMIN FILHO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000912-2 - BENEDITO RUBIA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000669-8 - ANTONIO OSCAR BICHOFFE (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000671-6 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000672-8 - SEBASTIAO MIRANDA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000675-3 - JOCELINO ROSA DA SILVA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000676-5 - RUBENS PEDROSO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.000677-7 - TERESINHA DE LOURDES COSTA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS 

MENEZES JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.001209-1 - ,MARCOS APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP130992 - ELAINE APARECIDA 

GUARATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000695-9 - FLORISVALDO EUGENIO NEGRETTO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000650-9 - IRMA MARIA RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000382-0 - MARIA ELIZA ZAGO (ADV. SP119803 - HELENA MARIA RABELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000868-3 - VANIRA CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001397-6 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000682-0 - SANTINA PELEGRINI TUAO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000678-9 - TEREZINHA APARECIDA TANGERINO BENITES (ADV. SP139228 - RONALDO 

BATISTA 

DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000390-9 - MARIA LUCIA CARVALHO PANTA (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000407-0 - ANTONIO ENRIQUE RIBEIRO (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000863-4 - JOAO BENEDITO FERRAZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000096-5 - LUIZ PARIZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

LUIZ PARIZ, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária 

em conta 

vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à 

conta 

eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, 

relativo 

a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada 

monetariamente 
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desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, 

atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o 

efetivo 

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores 

pagos 

administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em 

julgado, oficie- 

se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao 

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 

60(sessenta) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000861-7 - JOSE MARIA CORREA BUENO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por 

JOSE MARIA CORREA BUENO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a 

obtenção de diferencial 

de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a 

pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

seguintes 

meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 

01/12/1988, 

atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, 

acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita 

das 

datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000184-2 - FLAVIO AUGUSTO SENE VICENTE (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por FLÁVIO AUGUSTO SENE VICENTE, em face da 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta 

vinculada, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta 

eventualmente 

já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a 

janeiro de 

1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente 

desde 

01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, 

atualizada 

desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo 

pagamento, 

pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em 

julgado, oficie- 

se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao 

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 

60(sessenta) 
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dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000392-9 - JOSE RISSO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ RISSO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, 

relativamente a 

obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada 

da parte 

autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração 

referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), 

sobre o 

saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 

1990, 

sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização 

das 

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis 

às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 

1% ao 

mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue 

os 

cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 

17, 

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000641-4 - SIMONE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora SIMONE APARECIDA DOS SANTOS, para condenar o réu a conceder-lhe o 

benefício 

assistencial, desde a data da feitura do último laudo social (11/04/2008), com RMI - renda mensal inicial, fixada 

no valor 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), no valor de um salário mínimo vigente. Assim, conforme parecer 

final da 

contadoria deste Juizado Especial Federal, não há condenção no pagamento de prestações em atraso, vez que a 

data da 

DIB e DIP é 11/04/2008, ou seja, não gerando prestações vencidas. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de 

recursos 

das partes. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as 

penalidades 

da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 4. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2005.63.12.002135-6 - VALTER SILVEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.001215-0 - JOSE DONIZETE DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 
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2006.63.12.000124-6 - NATAL FERNANDEZ (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.002136-8 - MARIA HELENA OLIVEIRA BATISTINI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.002141-1 - VALENTIM RAMOS DE SIQUEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.002199-0 - GERALDO CORREIA PINTO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.002187-3 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.001035-1 - JOSELINO LOURENCO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por 

JOSELINO LOURENÇO DE LIMA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a 

obtenção de 

diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com 

fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte 

autora, ou a 

pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC 

dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo 

existente em 

01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 

01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças 

deverá ser 

feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de 

FGTS, 

descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, 

contados da 

citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de 

liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000391-7 - LIDIA CRUZ PINTO RISSO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por LIDIA CRUZ PINTO RISSO, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em conta vinculada, do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar na 

conta 

vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de 

remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% 

já 

creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; e, b) 44,80%, 
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relativo a 

abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, sendo que a 

atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de 

atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente, e acrescida 

de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para 

que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos 

do art. 

16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.000178-7 - JOSE APARECIDO SEMENSATTO SERRANO (ADV. SP139709 - JOSE APARECIDO 

SEMENSATTO SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA 

SILVA). Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ APARECIDO SEMENSATTO SERRANO, em 

face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em 

conta vinculada, 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, 

CONDENAR a ré a creditar na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta 

eventualmente 

já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, relativo a 

janeiro de 

1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente 

desde 

01/03/1989; e, b) 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, 

atualizada 

desde 02/05/1990, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo 

pagamento, 

pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Após o transito em 

julgado, oficie- 

se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito, procedendo ao 

pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 

60(sessenta) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.12.000252-1 - ADIRAILSON HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o não comparecimento 

do autor, bem 

como de seu advogado constituído, embora regularmente intimados (publicação no DOE, em 08/02/2008, pag. 

472 a 

538), julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e 

artigo nº 

51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em honorários e custas. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados." 

 

2007.63.12.003633-2 - NOEL BATISTA GUIMARAES (ADV. SP126607 - SILVIA BERENICE CORREA 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o não comparecimento 

da parte 

autora, bem como de seu Advogado, embora regularmente intimados, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, 

com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Sem condenação em 

honorários e custas. Publicada e registrada em audiência. Sai a parte presente intimada. Intime-se. Nada mais. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0398/2008 - LOTE 4315 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para 

que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem 

esclarecimento (s) 

do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2008.63.14.000252-6 - ZULMIRA MARTINS DO AMARAL (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001693-8 - MARIA ZEFERINA FERREIRA (ADV. SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001927-7 - LUIS CARLOS DA SILVA PORTO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002094-2 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0399/2008 - LOTE 4319 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240,  

INTIMA o (a) advogado (a) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente do não comparecimento 

do (a) 

autor (a) à perícia médica designada, bem como se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, anexando, se caso for, 

justificativa acompanhada de atestado médico subscrito por profissional competente, com a indicação do código 

do CID, 

sob pena de preclusão. 

2008.63.14.001329-9 - PALMIRA GOBI FERREIRA (ADV. SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002150-8 - FIDELICIO MATOS DE OLIVEIRA (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0400/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a (s) contestação 

argüida 

(s) pelo INSS. Prazo 10 dias. 

2008.63.14.002038-3 - WANDERLEY GALBIATTI (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0401/2008 -LOTE 4365 

2006.63.14.004018-0 - FRANCISCO PEREIRA ROSA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro o quanto requerido. Oficie-se a 

empresa, Usina 
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Cerradinho Açúcar a e Álcool, para que no prazo de dez dias, anexe aos Autos, cópia do Laudo Técnico que 

embasou a 

elaboração do Perfil Profissiografico Previdenciário, anexado aos autos, pela parte autora, em 13.05.2008. 

Providencie a 

Secretaria à expedição do oficio, instruindo-o com cópia do referido documento (Perfil Profisiografico 

Previdenciário). Após 

a anexação, dê se vista as partes, para que apresentem manifestação no prazo de dez dias. Após, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.000175-0 - ALINE FRANCIELE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA 

NETO); ALZIRA RODRIGUES(ADV. SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando o impedimento do perito do Juízo (médico 

oftalmologista), bem como 

o disposto na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, nomeio a Dra. Maria 

Elizabete 

Jimenes de Campos, para o ato, bem como designo o dia 21/07/2008, às 09:00, para realização da prova pericial, 

na área 

médica (oftalmologia), que será realizada junto à Clínica Médica da referida perita, localizada à rua Olinda, 455, 

centro, 

nesta cidade, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo 

legal. 

Designo ainda, o dia 06/08/08, às 14:00 horas, para realização de prova pericial na especialidade 

"INFECTOLOGIA", que 

será realizada na sede deste Juízo, uma vez que a autora menciona patologia na inicial que corresponde à 

referida área 

médica. A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como 

deverá 

anexar ao presente feito, com antecedência, todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos 

referentes ao seu estado de saúde, recentes, que venham subsidiar o trabalho pericial. Com os laudos, deverá ser 

franqueado às partes, o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. Int. 

2007.63.14.001627-2 - CLAUDINEI ARCENIO E OUTRO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO); 

DIRCEU ARCENIO(ADV. SP128163-ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência, Verifico que no sistema CNIS não consta a 

renda 

mensal auferida pelo curador do autor, Sr. Dirceu Arcênio. Assim, oficie-se à Prefeitura Municipal de 

Itajobi(SP) para, em 20 

dias, informar a este Juízo a renda mensal do Sr. Dirceu Antônio. Com a resposta, retornem os autos à 

conclusão. Intimem- 

se, cumpra-se. 

2007.63.14.001883-9 - ASSODE ANTONIO (ADV. SP061679 - JOSE GILBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos, Tendo em vista que expirou o 

prazo 

concedido à parte ré (CEF), para a anexação dos extratos, conforme se verifica através do ofício anexado com 

recibo, 

determino que a mesma cumpra a Decisão anteriormente proferida, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, sob 

pena de 

multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Cumpra-se e Intimem-se. 

2007.63.14.003820-6 - CRISTINA DEL GUINGARO MASSUCO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA 

CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência. 

Em face da 

ponderação do perito, especialidade ortopedia, deste Juízo, a respeito da necessidade da realização de perícia 

médica 

complementar na especialidade otorrinolaringologia, no laudo anexado em 29/11/07, designo para o dia 

13/08/2008, às 

8h40m, a realização de nova perícia médica, na especialidade "Clínica Geral", cuja necessidade se confirma 

através das 

queixas apresentadas na inicial e dos documentos médicos anexados. Fica facultado à parte autora anexar 

atestados 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/07/2008 1523/1539 

novos ou exames médicos atuais com relação à deficiência auditiva, os quais são de imperiosa necessidade para o 

direcionamento da perícia. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 05 

(cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Dê-se ciência às partes e intime-se 

a autora 

para comparecer na perícia agendada. 

2008.63.14.001131-0 - TEREZINHA FURINI APARECIDO EDUARDO (ADV. SP256580 - FLÁVIO 

HENRIQUE 

DAVANZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista 

o constante da 

manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 25 de julho de 2008, às 14:30 horas, para realização de 

audiência 

de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no 

artigo 51, 

inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2008.63.14.001348-2 - APARECIDA NATULINO ARROYO (ADV. SP226370 - RODRIGO SILVEIRA BUENO 

VERDELLE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos, Defiro o requerido pela parte 

autora (petição 

protocolizada em 04.07.2008. Assim, redesigno para o dia 10.09.2008, às 15h, audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no art. 5º, da Portaria nº 04/05 deste Juízo, no que 

tange ao 

arrolamento de testemunhas. Assim, determino o cancelamento da audiência designada para o próximo dia 08 de 

julho de 

2008. Intimem-se com urgência. 

2008.63.14.001774-8 - BRUNO MATHEUS DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO 

MARTINS); GABRIEL SOUZA(ADV. SP132720-MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Por ora, entendo desnecessária a realização de prova oral, 

conseqüentemente, determino o cancelamento da audiência. Aguarde-se a anexação do laudo pericial. Intimem-

se. 

2008.63.14.002187-9 - IDALINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Considerando os termos da certidão 

expedida pela 

Secretaria deste Juízo indicando a suspeição do perito do judicial (médico ortopedista), bem como o disposto na 

Portaria 

nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 01/08/2008 às 14:00 para realização 

da 

prova pericial, na área médica (clínica geral), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer 

munida 

de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, 

todos os 

exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham 

subsidiar o 

trabalho pericial. Com o laudo, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. Int. 

2008.63.14.002369-4 - LYDIA CASONI VILLA (ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por Lydia Casoni 

Villa em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade - rural, com 

pedido de 

antecipação de tutela, alegando que preenche os requisitos legais para concessão do benefício. Requer, também, 

os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação 

dos efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, 

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza 
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procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. Por outro lado, sabe-se que por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais 

se dá de 

forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a pressupostos 

específicos, 

sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta quanto à 

probabilidade de ocorrência do prejuízo pela demora processual e sua suportabilidade pela parte autora autor. 

Analisando 

detidamente o presente feito, verifico que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança das alegações, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a realização de outras provas e o estabelecimento do contraditório, com vistas a aferir 

a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em 

sede de 

tutela antecipada, pelo que a indefiro. Designo o dia 04/09/2008, às 14:00 horas, para realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria n.º 

04/2005 

deste Juízo, no que tange ao comparecimento das testemunhas arroladas pela parte. Considerando que nesta 

instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da 

prolação da sentença. Cite-se e Intime-se. 

2008.63.14.002583-6 - MARIA SENHORA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação ajuizada por 

MARIA 

SENHORA PEREIRA DE OLIVEIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, 

alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, com 

pedido de antecipação de tutela. Requer também os benefícios da justiça gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais 

Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a 

indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de 

prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de 

excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado. É cediço que por injunção legal a 

tramitação 

dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do 

provimento jurisdicional obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à 
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disciplina da 

Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora 

processual e sua 

suportabilidade pelo autor. Com efeito, sopesando as provas até aqui produzidas, postergo a apreciação do 

pedido de 

tutela antecipatória para após a vinda do laudo pericial-médico, cuja realização já está agendada para o dia 

14/03/2006, 

mesmo porque, por injunção legal, se sabe que a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de 

forma 

abreviada. Considerando que não serão devidas custas e honorários nesta instância, postergo a apreciação da 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.002586-1 - PAULO BATISTA BARBOSA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): - Vistos. Trata-se de ação ajuizada por 

Paulo Batista 

Barbosa, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o 

restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. 

Requer também os benefícios da justiça gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária 

da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento 

próprio, 

desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º manda que 

o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, 

no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do 

Código 

de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o 

rito 

célere adotado no Juizado. É cediço que por injunção legal a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais 

Federais se dá 

de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a 

pressupostos 

específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta 

quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora processual e sua suportabilidade pelo autor. Com 

efeito, 

sopesando as provas até aqui produzidas, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipatória para após a 

vinda do 

laudo pericial-médico, cuja realização já está agendada para o dia 14/03/2006, mesmo porque, por injunção 

legal, se sabe 

que a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Considerando que não 

serão 

devidas custas e honorários nesta instância, postergo a apreciação da gratuidade da justiça para o momento da 

prolação 

da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora providencie a juntada de 

comprovante 

atualizado de residência. Após a regularização, determino à Secretaria o agendamento de perícia-médica na 

especialidade 

clínica geral. Intimem-se. 

2008.63.14.002591-5 - VICTORIA REBOLO ANATIR (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por VITÓRIA 

REBOLO ANATIR 
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em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no 

Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de tutela antecipada. Pleiteia 

também a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos 

da 

tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, 

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização das perícias médica e social, 

com vistas 

a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se e Intimem-se. 

2008.63.14.002604-0 - AGLAIDE MILAN MONTEIRO (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de 

pensão por morte, postulado por Aglaide Milani Monteiro, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a 

concessão da Pensão por Morte, em razão do óbito do filho da autora, o Sr. José Carlos Monteiro, ocorrido em 

19/01/2008. Pede a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício, alegando o caráter alimentar 

do 

mesmo. Para tanto, anexou aos autos carta de indeferimento do benefício. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela. Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e: I- haja fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação; 

ou II- 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso do 

benefício de 

pensão por morte, a prova inequívoca, nos termos da lei de regência, depende da comprovação de dois 

requisitos: a) 

possuir o falecido a qualidade de segurado por ocasião de sua morte; b) possuir a qualidade de dependente 

aquele que 

pede o benefício da pensão por morte. Assim, falecendo o segurado, aposentado ou não, a pensão por morte será 

devida 

ao conjunto de dependentes relacionados no artigo 16, para quem surge o direito à percepção do benefício 

quando 

ocorrentes duas situações que devem coexistir na data do óbito: a relação jurídica de vinculação entre segurado e 

a 

instituição previdenciária e a de dependência, tal como a lei a admitir, entre o segurado e o pretendente da 
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prestação 

(artigo 16 e 74 da LBPS), dispensada a comprovação da carência (art. 26, I da LBPS). Sobre o primeiro 

requisito, é de rigor 

seja consignado que a aquisição do status de segurado depende só e unicamente do exercício da atividade 

abrangida 

pela Previdência Social. No presente caso, ao analisarmos a documentação anexada, verificamos que o "de 

cujus" estava 

recebendo auxílio-doença, logo, não se põe em dúvida sobre ser ele beneficiário da regra jurídica de proteção. De 

outro 

vértice, diz o artigo 16 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032, de 28.04.95: "Art. 16. São beneficiários 

do 

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I- o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido: II - os 

pais; III - o 

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; § 4.º A dependência 

econômica 

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." A autora é mãe do segurado 

José 

Carlos Monteiro, falecido em 19/01/2008. Porém, analisando detidamente a documentação anexada ao presente 

feito, 

entendo não estarem presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida 

pela parte 

autora. Assim, face ao acima exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte 

autora. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se, Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0402/2008 - LOTE 4366 

2007.63.14.000249-2 - LINCOLN XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES 

ANGULO 

VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista a 

manifestação do 

perito do Juízo (clínico geral), anexada em 21.05.2008, há necessidade de exame complementar para se aferir 

quanto ao 

estado clínico da parte autora. Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora 

providencie o 

exame e o apresente diretamente ao perito (Dr. Cid Santaella Redort), que entregará o laudo pericial no prazo de 

cinco 

dias. Com a apresentação do laudo, vista às partes no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

2007.63.14.000426-9 - MARIA JORGE ESTEVES DE ALMEIDA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL 

TRIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Providencie a 

parte autora o 

recolhimento do preparo devido junto à Caixa Econômica Federal (Guia DARF - Código 5762), em caráter 

excepcional, nos 

termos do artigo 42, par. 1º, da Lei nº 9.099/95, sendo certo que, não foram concedidos os benefícios da 

assistência 

gratuita através da respeitável sentença proferida, nem tampouco requerido em sua inicial. Retifico a parte final 

da decisão 

proferida anteriormente, o que faço para, receber o recurso apresentado pela Ré em ambos os efeitos, devolutivo 

e 

suspensivo. Intimem-se. 

2007.63.14.002085-8 - ANTONIO GILBERTO PIROTTA E OUTRO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE 

FESSEL TRIDA); 

ODETE ZOLI PIROTTA(ADV. SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-RAZÕES POUPANÇA DEPOSITADAS): 

Vistos. Trata-se de 

recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes 

da Lei 

nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo (a) autor (a). Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Dê-se vista à 

parte 

contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 
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apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal competente. Retifico a parte final da decisão proferida anteriormente, o que faço 

para, 

receber o recurso apresentado pela Ré em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intimem-se. 

2008.63.14.000986-7 - BELMIRO ARANTES DE SOUZA FILHO (ADV. SP155351 - LUCIANA LILIAN 

CALÇAVARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista a petição 

anexada pela parte 

autora em 02/07/2008, concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para a comprovação da existência de postulação 

administrativa. Intime-se. 

2008.63.14.001705-0 - MARIA FRANCES RESTE (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

19/06/08, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação 

ao presente 

feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) 

respectivo (s) 

feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou 

coisa 

julgada. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 152/2008 

 

 

Intimem-se as partes dos processos abaixo relacionados, inclusive o MPF nos casos de sua atuação, quanto à 

designação 

de audiência de pauta-extra (conhecimento de sentença), dispensado o comparecimento das partes. 

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial, nos casos cabíveis, até 5 (cinco) dias antes da audiência 

designada. (Lote 

5901-08) 

 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_RÉU_DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

2007.63.17.006424-4_SANDRA CORREA DE MELO_SUELI APARECIDA PEREIRA-SP127125 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 16:45:00 

 

2007.63.17.006473-6_FRANCISCO COSMO DA SILVA_ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA- 

SP248308B_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 17:15:00 

 

2007.63.17.006478-5_JOAO MARCOLINO REDUCINO_IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-SP178596 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_02/09/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.006528-5_APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES FORTESA_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_02/09/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.006529-7_ROSENILDA SILVA OLIVEIRA_FERNANDO LEITE DIAS-SP215548 _INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_02/09/2008 12:30:00 

 

2007.63.17.006695-2_ANA MARIA DOS SANTOS SILVA_NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ-SP106860 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_02/09/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.006748-8_EDVALDO FERREIRA DA SILVA_ELENA MARIA DO NASCIMENTO-SP151782 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_02/09/2008 13:15:00 

 

2007.63.17.006788-9_JOSE CARLOS MOÇO_ADEMAR NYIKOS-SP085809 _INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_02/09/2008 18:45:00 

 

2007.63.17.006845-6_ADENITH FERNANDES DA SILVA_ROSANGELA JULIAN SZULC-SP113424 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_05/09/2008 14:45:00 

 

2007.63.17.007005-0_MONALYSA MURJA_ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA-SP169135 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_08/09/2008 13:30:00 

 

2007.63.17.007022-0_JOSE PETROLINIO DE SANTANA_FERNANDO ALFONSO GARCIA-SP251027 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 18:30:00 

 

2007.63.17.007097-9_MARINALVA MARIA DA SILVA_ELENA MARIA DO NASCIMENTO-SP151782 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 19:00:00 

 

2007.63.17.007209-5_THOMAZ EDSON PEREIRA DA SILVA_ROGERIO CESAR GAIOZO-SP236274 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_30/09/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.007226-5_ASTROGILDA CARMO PINHEIRO_ANTONIO DA SILVA CARVALHO-SP159547 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_04/09/2008 15:30:00 

 

2007.63.17.007267-8_MARIA AUXILIADORA DE MELO ARTILIA_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-

SP161795 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_04/09/2008 17:15:00 

 

2007.63.17.007280-0_JOSE ANTONIO FERNANDES_FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-

SP195284 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_04/09/2008 17:00:00 

 

2007.63.17.007281-2_NEUZA DA SILVA RODRIGUES_AIRTON GUIDOLIN-SP068622 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.007360-9_LEVI DE SOUZA MENDES_VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO_04/09/2008 16:45:00 

 

2007.63.17.007448-1_LUIZ DONISETE DOS SANTOS_GILSON GIL GODOY-SP110701 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_04/09/2008 16:15:00 

 

2007.63.17.007489-4_PETRONIO ALVES DE SOUSA_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-SP171843 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_05/09/2008 15:15:00 

 

2007.63.17.007586-2_ANESTOR MARTINS MENDES_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 
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_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.007688-0_RUTH REGINA DE OLIVEIRA_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_03/09/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.007690-8_EFIGENIA LOPES_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-SP171843 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_30/09/2008 12:45:00 

 

2007.63.17.007691-0_REINALDO PEREIRA DOS SANTOS_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_30/09/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.007693-3_NELSON VIEIRA LIMA_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-SP171843 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_30/09/2008 13:15:00 

 

2007.63.17.007707-0_DIOGO VILLALOBO GARCIA_DANIELA BIANCONI-SP205264 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_30/09/2008 18:45:00 

 

2007.63.17.007714-7_MIGUEL ARCANJO DA SILVA_VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_30/09/2008 19:00:00 

 

2007.63.17.007717-2_ROSA SEVERINA DOS SANTOS CLAUDIANO_MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-

SP183583 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_30/09/2008 19:15:00 

 

2007.63.17.007723-8_JOSE PEREIRA DE SOUZA_ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR-SP152386 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/10/2008 12:00:00 

 

2007.63.17.007724-0_MARIA AMARA DA SILVA_ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA-

SP184492 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/10/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.007749-4_MOISES JOSE DA LUZ_MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO-SP161118 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_29/09/2008 12:15:00 

 

2007.63.17.007750-0_SIMONE ALVES FERREIRA_CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA-SP145345 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/10/2008 12:45:00 

 

2007.63.17.007751-2_MARIA APARECIDA FERREIRA_CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA-SP145345 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/10/2008 13:00:00 

 

2007.63.17.007767-6_MARIA CANDIDA VARANDA FERREIRA_LILIANE TEIXEIRA COELHO-SP223107 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_29/09/2008 12:30:00 

 

2007.63.17.007768-8_INALDO PEREIRA DA SILVA_LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_01/10/2008 18:30:00 

 

2007.63.17.007771-8_JANETE BESERRA DOS SANTOS DONEGA_JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)_04/09/2008 12:30:00 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 151/2008 

 

 

Intime o INSS para apresentação de contestação ou proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, sem nova intimação, faculta-se à parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, requerer 

o que de 

direito. 

O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Nos casos cabíveis, determino o cancelamento da pauta-extra anteriormente designada. Lote 5884-08 

 

PROCESSO_AUTOR_ADVOGADO - OAB/AUTOR_RÉU 

 

2007.63.17.005458-5_DALVA TEIXEIRA FARIA_IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-SP178596 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.005763-0_PEDRO KODJAIAN_ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO-SP243786 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.005829-3_ROSINEIDE GARCIA DOS SANTOS_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.005833-5_WAGNER ROGERIO FLORES URZELIN_SANDRA LENHATE-SP255257 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.007155-8_CARLOS ALBERTO MENDONÇA_TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI-SP263259 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.007293-9_ELIANA DE JESUS CARDOSO SILVA_FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.007616-7_BENICIO LINO DE JESUS_ELENA MARIA DO NASCIMENTO-SP151782 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.007788-3_ALICE CECILIA DOS SANTOS_EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA-SP152323 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.007964-8_MARLI BARRETO TELES DE LIMA_MARCIO TOESCA-SP222584 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.17.008271-4_MARIA DILMA FERREIRA CARDOSO_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-
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SP171843 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000214-0_JOSE MUNIZ DO AMARAL_ARIANE BUENO MORASSI-SP141049 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000306-5_JOSE GABRIEL SOBRINHO_DEBORA DE SOUZA-SP267348 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000577-3_CAROLINA DE OLIVEIRA CORREA_ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO-

SP171843 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000828-2_IVANETE BARBOZA DA ROCHA_ROBERTO VIEIRA DA SILVA-SP150778 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000926-2_MARCELO BUENO_SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES-SP181333 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000963-8_GERALDA ALVES DA SILVA_LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000964-0_JOAO BATISTA PERES_LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000966-3_MARIA LUCIA DO NASCIMENTO_LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000984-5_ISABEL LIMA DAS FLORES SANTOS_FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.000986-9_LOURENCO TOMAS DA SILVA_FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.001030-6_OSVALDO LEAL_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.001218-2_FATIMA ELIANE DE CASTRO_JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO-SP177555 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.001413-0_MARIA SALETE FERREIRA GOMES_LAERCIO APARECIDO TERUYA JUNIOR-

SP264959 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.001568-7_MARILENE DE SOUZA PINTO_ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS-SP238102 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.001763-5_NEIDE MARIA MALLIA_MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR-SP205319 

_INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.17.001922-0_ONOFRE RODRIGUES MONTEIRO_NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 

_INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.002031-2_ELIEZER JOAQUIM DIAS_ROBERTO EISENBERG-SP075720 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.002133-0_EVA MARIA DE LIMA SOUZA_ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-

SP125436 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.002138-9_ALDA QUITERIA DA SILVA_ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO-SP221130 

_INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.002284-9_MARLENE GIACIAN RIBEIRO_WILSON LINS DE OLIVEIRA-SP224824 

_INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.002303-9_ROSA MALENA SOUZA DOS ANJOS_MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER- 

SP097980 _INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.002725-2_TOSHIO SATO_AUREO ARNALDO AMSTALDEN-SP223924 _INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.17.002778-1_ANTONIO ALVES DA SILVA_SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756 _INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

 

PORTARIA Nº 024/2008 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO licença médica da servidora EVELISE KAYOKO OTI, RF 5044 - Supervisora da Seção de 

Atendimento, 

Protocolo e Distribuição - FC 05 - de 16 a 20 de junho de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor MARCOS BONAVOLONTÁ, RF 5710, para substituir a servidora EVELISE KAYOKO 

OTI, RF 5044 - 

Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição - FC 05 - no período de sua ausência. 
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Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Doutora Juíza Federal Diretora do Foro, para as 

providências 

pertinentes. 

 

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 16 de junho de 2008. 

 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

 

 

 

PORTARIA Nº 025/2008 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Presidente, neste Juizado Especial Federal de Santo 

André, 26ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

Reconsiderar, a pedido, o descredenciamento do perito em medicina, fixando sua disponibilidade da seguinte 

forma: 

 

Clinica Geral: 

 

PERITO 

ATENDIMENTO/DIA 

HORÁRIO 

Mario Luiz da Silva Paranhos 

 

QUINTAS-FEIRAS 

15h às 17h40min 

com intervalos de 20min 

 

Cópia desta portaria deverá ser encaminhada à Diretoria do Foro, à Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª 

Região e à Corregedoria Geral. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Santo André, 19 de junho de 2008. 

 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

 

 

 

PORTARIA Nº 026/2008 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Presidente, neste Juizado Especial Federal de Santo 

André, 26ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

Fixar a disponibilidade da agenda do perito em medicina cadastrado neste Juizado, nos termos da Portaria 

39/2007, da 

seguinte forma: 

 

Psiquiatria : 

 

PERITO 

ATENDIMENTO/DIA 
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HORÁRIO 

PAULO RENATO RIBEIRO 

QUARTAS-FEIRAS 

 

 

 

TERÇAS-FEIRAS 

a partir de 07/07/2008 

das 13h às 15h30min até 

04/08/2008 

 

a partir de 04/08/2008 

das 16h às 18h30m 

 

Cópia desta portaria deverá ser encaminhada à Diretoria do Foro, à Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª 

Região e à Corregedoria Geral. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Santo André, 26 de junho de 2008. 

 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

 

 

 

PORTARIA Nº 027/2008 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto, neste Juizado Especial Federal, 

26ª Subseção Judiciária da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

 

ALTERAR as Portarias nº 32/2007 e 10/2008, que define a Escala Geral de Férias dos servidores deste Juizado: 

 

1) referente às férias do servidor Saulo Marcus da Conceição Rodrigues, RF 5097, da seguinte forma: 

* segunda parcela 2006/2007: de 24/03/2008 a 02/04/2008 para 01/09/2008 a 10/09/2008; 

* terceira parcela 2006/2007: de 01/09/2008 a 10/09/2008 para 11/09/2008 a 20/09/2008. 

 

 

Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Diretoria do Foro para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 26 de junho de 2008. 

 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

 

 

 

PORTARIA Nº 028/2008 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO o gozo de férias do servidor ERON DE SOUZA MONTEIRO, RF 3387 - Supervisor da Seção 
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de 

Processamento - FC 05 - no período compreendido entre 23/06/2008 e 02/07/2008, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora MARIA TELMA ALVARENGA PINAFFI, RF 3516, para a respectiva substituição. 

 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Doutora Juíza Federal Diretora do Foro, para as 

providências 

pertinentes. 

 

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 07 de julho de 2008 

 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

 

 

 

PORTARIA Nº 029/2008 

 

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Presidente, neste Juizado Especial Federal, 

26ª Subseção Judiciária da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o período de férias de servidores deste Juizado, da seguinte forma: 

 

Deborah Romero Correa do Monte, RF 5678, de 18/07/2008 a 01/08/2008 para 28/08/2008 a 11/09/2008; 

 

Silvana Fátima Pelosini Alves Ferreira, RF 4985, de 10/07/2008 a 08/08/2008 para 07/01/2009 a 05/02/2009; 

 

Saulo Marcus da Conceição Rodrigues, RF 5097, de 01/09/2008 a 20/09/2008 para 04/08/2008 a 23/08/2008. 

 

Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Diretoria do Foro para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 07 de julho de 2008. 

 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/07/2008 

LOTE 6318002179/2008 

EXPEDIENTE 6318000179/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002574-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DALVA RIBEIRO GOULART 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002575-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002576-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO APRILE PIRES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL GOMES CINTRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002578-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMI ELIZABETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002579-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTAQUIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARGARIDA MOREIRA BOMFIM 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002581-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PESSALACIA DOURADO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002582-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002583-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERCINO PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 17:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.18.002584-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002585-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002586-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002587-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 17:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

EDITAL nº. 04/2008 

PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO A SER REALIZADA NO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

CIVEL DE FRANCA, DE ACORDO COM O PRECEITUADO NO ARTIGO 13, III, DA LEI nº. 5.010/66 E NO 

REGIMENTO 

INTERNO DO EGRÉGIO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DESTE JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL, 

 

F A Z S A B E R a todos os interessados que no período de 12 de maio a 14 de maio de 2008, será realizada a 

inspeção 

anual no Juizado Especial Federal Cível de Franca, de acordo com o disposto na Lei nº. 5.010/66 e no Regimento 

Interno 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, podendo, eventualmente, ser prorrogada por igual 

período, 

mediante autorização da Corregedoria-Geral da Justiça Federal. Durante a inspeção serão recebidas, por escrito 

e 

verbalmente, na Secretaria do Juizado Especial Federal de Franca, à Av. Presidente Vargas, n.º 543, Cidade 

Nova, 

Franca/SP, reclamações, sugestões e colaborações dos Senhores Advogados, Membros do Ministério Público 

Federal e 

demais pessoas sobre o serviço forense do Juizado. Ficam, outrossim, suspensos os prazos processuais e o 

expediente 

normal, exceto: - a distribuição, audiências já agendadas, perícias médicas; - atendimento I e II para pessoas 

idosas, 

portadora de necessidades especiais, ou que buscam benefício de caráter alimentar ou, ainda, quando houver 

perecimento de direito; no período de 12 de maio de 2008 até o término da inspeção. Não serão concedidas férias 

aos 
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servidores lotados no Juizado Especial Federal Cível de Franca durante a realização da inspeção. Os trabalhos 

de 

inspeção começarão com audiência de instalação, às 14:00 horas do dia 12 de maio, presentes todos os 

funcionários. O 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, é expedido para ser publicado na forma da lei. 

Rafael Andrade de Margalho 

Juiz Federal 

Presidente do JEF em Franca 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002181/2008 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000181 

 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.001044-3 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA e 

ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela autora, condenando o INSS a conceder 

o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, no valor R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), a partir de 18/03/2008. 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Resolução nº561/07 do CJF. 

Condeno também o INSS a pagar os atrasados, no valor de R$ 605,56 (seiscentos e cinco reais, e cinqüenta e seis 

centavos) referentes aos meses de março a abril de 2008. 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início 

do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" 

(o caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/05/2008. Cumpra-se por mandado. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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